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Condo et compono, qu& rnox ãepromere possim—HOR. 

LITERATURA PORTUGUEZ A. 

Pensamentos Patrióticos.—Império Luzo. 

Todo o indivíduo, membro de qualquer sociedade 
em que por sorte ou por escolha se acha congregado, 
tem por obrigaçao contribuir do seo melhor para o bem 
daquela mesma sociedade, de cujos interesses os pró¬ 
prios partecipad, assim como da gloria ou humilhação 
de que goza ou lhe haja de sobrevir. 

O escriptor, imbuido nos referidos princípios, ainda 
que a sua pessoa nao seja couza alguma na sociedade a 
que faz alluzao, e simplesmente um raero e izolado indi- 
viduo, vivendo em paiz estrangeiro, mas com a mente 
e olhos, constantemente fitos, na sorte prezente e futura 
do Império Luzo nos dois Hemispherios do Globo, 
confia á este papel as ideas de Economia politica, rela¬ 
tivas á firme ligaçao das suas diversas partes entre si, 
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e .maioi aproveitamento respe-ctivo de todas: as quaes 
ideas, airK*a que succeda acharem-se defeituozas, incom- 
p etas, e euadas, de que o Auctor naõ duvida, por isso 
mesmo as na5 defenderá, se para bem da Naçao tiverem 
a roí tuna ue serem atacadas com outras melhores, mais 
claras», e conviccentes, por que nisto terá grande satis- 
acçao. O dluminado governo será o juiz, e rezolverá 

o que foi* mais conveniente a isto. Os votos do auctor 
teiminap portanto com pedir aos Snrs. Redactores do 
iüzestigador Portuguez em Londres o favor de darem 
mgai no seo i eriodico a esta Memória, se com effeito 
a acharem digna de ali figurar. 

Deixando aos buris da historia o narrar, discorrer e 
commentar as causas, factos, e futuras consequências 
dos públicos successos pelos quaes se acha transferida 
a Corte de Lisboa para o Rio de Janeiro, e trocada a 
Metropole (por assim dizer) em Colonia, e esta em 
Me tropo] e, de passagem somente direi que, na minha 
opinião, o Erazil poderá mais bem proteger Portugal 
do que este proteger o Erazil. ° 

Mas o que presentemente mais emporta á Coroa, e aos 
respectivos habitantes hé liga-los firmemente com Jacos 
tanto de affeiçaÕ como de interesses, por meio de pro¬ 
videncias e transacçoens commerciaes, reciprocamente 
ii teis, approveitando-se para isto as vantagens da respei- 
tiva posicao geographica de ambos os paizes, e pvestan- 
do-sc i ecipi ocamente os socorros de que sao susceptíveis. 
Km huma palavra, hé preciso que, por effeito de sabias 
providencias do governo, achemos habitantes do Brazil 
maior conveniência em receberem por Portugal quanto 
necessitem da Europa, e em fazer de Portugal deposito 
de tudo que de sua própria conta lhes convenha ex¬ 
portar para a Europa, nab obstante a liberdade de po¬ 
derem corresponder-se direitamente com qualquer paiz. 

isto porem terá lugar depois que o governo, a imi¬ 
tação do Britânico, haja por Lei declarado com a 
nccessaria antecipaçao :—Io ser prohibido a embarca- 
çoens estrangeiras tomarem carga alguma em Porto 
qualquer dos domínios Portuguezes para levar a outro 
porto pertencente ao mesmo Soberano, e assim também 
que nenhum será admitido a descarga em taes portos 
da Coroa de Portugal, tendo a bordo fazendas ou pro- 
ducçoês de outro paiz que naõ seja da própria bandeira. 
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Que OS navios estrangeiros, admitidos em portos da 

Coroa de Portugal, serão sugeitos a pagar, a titulo de 
direitos de porto, igual quantia a aquella que em porto 
do tal navio estrangeiro se exigiria do navio Portuguez 

de igual lote e circunstancia» 
Continuando a conservar-se abertos todos os portos 

do Brazil, isto hé, só os que tem alfandegas, convem 
regular estas e as do Reino por forma, que as respectivas 
tarifas de direitos, que nellas se haja o de pagai, seja5 
combinadas de modo que sem prejuizo da Real fazenda, 
alias da Cauza publica do Estado, ellas excitem os in¬ 
teresses dos Brazilienses a acharem a sua conveniência 
em receber, via Portugal, tudo quanto necessitem de 
producçoens naturaes ou manufacturadas do Europa ; 
e assim também a fazerem do porto de Lisboa o depo¬ 
sito de todas as producçoens naturaes ou manufactu¬ 
radas do Brazil, que exportem por sua conta, e des¬ 
tinem para os mercados Europeos. Em ambos os cazos 
isto faria do local de Lisboa uma feira para onde os 
Povos da Europa mandariao todos os generos que^des¬ 
tinassem para o consumo do Brazil, e aonde ta5bem 
achassem tudo o-que necessitassem e ali houvesse do 
mesmo Brazil, em ambos os mesmos cazos o mais van¬ 
tajosamente possivel, e com uma uniformidade de 
preços a bem do Vendedor e comprador por qualquer 
cios fados; pois que a situaçao geographica de Lisboa 
e a segurança do seo porto nao produzem despezas 
extraordinárias nos fretes dos navios para qualquer das 
partes, simplifiçaÒ as operaçoens individuaes, e dimi¬ 
nuem os riscos sempre resultantes das incertesas inhe- 
rentes às Viagens de longo curso, como diminuem o 
respectivo empate dos capitàes. 

Para se realizarem tamanhas vantagens, e apertar 
cada vez mais oslaços de união entre as duas principaes 
partes do Império Luzo, bastará que seo Augusto Sobe¬ 
rano e seo esclarecido Concelho se dignem toma-las, 
quanto antes, em séria consideração ; e fazendo-o assim 
entendo que o rezultado será, que em Lisboa gozarão 
de franquia todos os productos do Brazil que se despa¬ 
chem para serem exportados para paizes estrangeiros, 
assim como também gozará o ali da mesma franquia 

todos e quajesquer productos estrangeiros, cuja entrada 

h 
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for permitida, e se re-exportarem para o Brazil. Isto 
íeito, cuido que pouco mais será necessário. 

e as ísposiçoens mencionadas, a respeito da nave- 
gaçao ficaria sendo exclusiva a Bandeira nacional 
entre as partes pnncipaes do mesmo Império. Mas 
es an o as embai caçoens Portuguezas suo ei tas á cles- 
pezas que lhes saõ particulares e inúteis, das quaes 
es .ao ízentas as estrangeiras, e que sobrecarregaÓ o 
preço dos fretes, o que recahe sobre a carga, hé abso- 
utamente necessário ao mesmo tempo remove las, para 

que a Bandeira Portugueza commerciante fique a par 
c a (.as outras naçoens. Assim, (leve-se principiar por 
ízemptai os navios do commercio da obrigaçao de 
evaiem Capelao e Cirurgião, e por dispensa-los demais 
e uma matricula cias tripulaçoens, bastando-lhes so 

xmia, em que se estipulem or cargos, preços, e soldadas 
de cada indivíduo, a qual vá no navio ao cuicíado do 
j.lestie e lhe sirva de titulo até o desarmamento, para 
que em cazo de fuga de algum homem nos portos 
estrangeiros possa o Mestre compeli-lo a recolher-se ao 
navio, e a cumprir com a sua obrigaçao. 

Ja se desvaneceo a inveterada opinião antiga, que a 
falta de estradas e de mapas exactos de Portugal era5 
duas couzas que o prezervavaÒ de ser invadido de ini¬ 
migos, via terra: sim, estas circunstancias poderáo 
dificultar, porem nunca impedir uma invasao: e qual¬ 
quer vantagem que delias rezulte na5 hé comparável 
com o immenso prejuízo que de tal privaçaõ recebe 
constantemente o Estado no seo commercio interior, na 
sua agricultura e artes, e por consequência na sua po¬ 
vo aça o, a qual sempre cresce ou mingua insensivelmente 
ern razaò dos meios de subsistência, como acontece a 
respeito dos proprios animaes. Facilitar por todos os 
meios possíveis as communicaçoens entre os povos, 
lugares, e províncias do mesmo Keino por boas e 
comodas estradas, canaes, e encanamento de rios, hé 
aproximar os povos uns dos outros, e faze-los parteci- 
pantes de todas as vantagens de que sa5 susceptiveis 
pelo commercio interior e exterior, podendo com módi¬ 
cas despezas de transporte tranzitar reciprocamente as 
produeçoens de uma para outra parte, isto hé, do 
lugar da produeçaõ para a aquelle do consumo ou da 
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exportacao. Isto, ha muitos annos, se conhece c se 
dezeja, mas inutilmente até o prezente; quando para 
se vencerem os obstáculos basta que o governo queira 
de veras, e se occupe seriamente de um -ystema conduc- 
cente, e nao só o faça pôr em pratica, mas estabeleça 
regras para que bem se continue sem reiriissaÓ, e 
de pois se conserve em bom estado. 

Podem as estradas fazer-se todas a um tempo por 
todo o Reino, principiando-se pelas Reaes, e depois 
pelas Vicinaes, pondo-se de parte toda a ostentação, e 
bastando só o necessário, para se evitarem despezas 
supérfluas, e atrazamento de tempo. Pode-se nesse 
ponto, como em outros muitos, imitar Inglaterra, tendo 
por objecto a comodidade do tranzito, preferindo-se as 
linhas rectas as curvas quando estas sem obstáculo se 
podem evitar; preferindo-se antes alongar, adoçando 
os declives, do que encurtar por declives deficuítozos, 
e penosos para os animaes; e nao se lhes sofrendo, em 
caso algum, agoas correntes, para as quaes ha fossos 
de cada lado que recolhem as agoas das chavas, se hó 
em planicie; e de um só lado, (sempre na margem 
mais elevada se hé terreno de encosta,) no qual entre 
a estrada das carruagens e o fosso se forma com a terra 
deste um caminho mais elevado de alguns palmos, e 
com oito ditos, pouco mais ou menos, de largo unica¬ 
mente para os viandantes de pé. A estrada, com lar¬ 
gura que tres carruagens carregadas passem de frente, 
será sufficiente para duas que se encontrem; mas em 
terreno de planicie devem ser alevantadas de alguns 
palmos mais no centro que nos lados e o meio ser 
abaulado para a escoante das agoas nos lados. Em 
terrenos argilozos ou de barro se lhes deverá botar, 
quanto a miudo seja necesaario, camadas de pissarra, 
cascalho, alias seixinhos ou pedras quebradas a masso 
em toda a superfície segundo se achar mais com modo, 
e as localidades o permitirem. Em cazo nenhum se 
deve permitir que as agoas atravessem a estrada por 
cima, e só por baixo por meio de canos de páos 
furados ou de pedra, a fim que por taes lugares se nao 
arruine a estrada. 

Será um mal, e grande mal que taes estradas sejao 
feitas por apenações dos povos dos destrictos ou 
yesinhanças por onde ellas passarem, mas ainda será 



*<* > * 

Literatura Portuguezü. 

maior mal e prejuízo se nao as tiverem. Este mal deve 
considerar-se como necessário, e de que receberão 
grande utilidade para o futuro, e até para logo que 
houver ja feita alguma porção; para o que se deve 
começar pelos bocados mais difíceis, e de que se per- 
ceba maior utilidade depois de estarem feitos. Um 
Oíficial Engenheiro, assistido de um dos Magistrados 
Territoriaes, Corregedor ou Provedor, devera deter¬ 
minar a direcção e linha que tem que seguir a respec¬ 
tiva estrada,' seja pela antiga ou nova direcção, e 
medi-la e risca-]a em mapa, porem de de maneira que 
todas se executem sebre igual escala, porque então 
unidos todos estes mapas formaráo o mapa geral de 
todo o Reino com o systema exacto de suas estradas. 
Para esta obra ajudará muito o mapa dos triângulos, 
ja feito geometricamente pelo Snr. Ciera, e se encherão 
os espaços dos triângulos. Cuido que nimguem, 
melhor do que o dito Engenheiro Astronomo, seria 
mais capaz de se pôr a testa de tal obra e derigi-la 
em todos os seos pontos, para que todas as partes da 
Carta se correspondaô com exactidao. 

Creio que para contribuintes se nao devem somente 
contemplar os habitantes dos Termos ou Freguezias, 
mas sim especialmente as propriedades, recebendo-se 
de seos donos proporcionado numero de jornaes 
segundo aquillo em que cada uma for racionavelmente 
avaliada para contribuir. E por que semelhante obra 
deve ser feita em tempo menos damnozo a agricultura, 
tal tempo será determinado pelo Magistrado em Carnera 
em que tenha convocado o Povo e Nobreza, e de 
acordo pela pluralidade de Votos. Da mesma sorte 
se determinará o numero de semanas de duraçao, &c. 
&c. &c. em cada anno até o fím. 

As obras de pedra e cal, como muros, levadas, 
pontes, marcos miliares, serão a custa dos rendimentos 
das respectivas Cameras. Será do interesse dos habi¬ 
tantes mais nobres e mais ricos darem em tudo o 
exemplo, contribuindo prontamente, ao menos, com 
os seos carros, bestas, e numero de jornaes que lhes 
competirem. Muitos haverá que, por patriotismo e por 
brio, excedao em muito a sua particular obrigaeao. 

Naõ basta crear, hé necessário conservar sempre em 
boa condição, e hé justo que quem se aproveita do 



* I 

Literatura Portügueza. 7 
* bem e concorre para a deterioração também cfontribua 

para os reparos, pagando ao passar pelas barreiras o 
preço da tarifa que nella se achar patente e legalmente 
posto, em tal proporção com tudo que baste para as 
despezas rezultantes de taes porçoens de estradas, que 
estarao ao cuidado das respectivas Cameras, e as arre- 
matarao regularmente ein certo dia do anuo, sendo 
responsáveis pelo preenchimento das condiçoens, para 
o que sera este um dos casos comprehendidos nas 
devassas assim Janeirinhas, como nas triennaes que se 
tirão dos Juizes de fora ou Ouvidores. 

O fazer assim as estradas por apenaçao, sem que 
ninguém, de qualquer qualidade que seja, se possa 
izemptar de contribuir pessoalmente ou por equiva¬ 
lente em dinheiro, hé o modo que lembra para que em 
todo ò Reino se possao fazer a um tempo, mas naquelle 
em que cauze menos incommodo á agricultura, e em 
porçoens determinadas em cada armo, de forma que 
no fim de um certo numero delles èstejao completas de 
cabo a cabo: ainda que o lapso dos annos seja de dez 
será sempre muito breve comparando-o com a privaça5 
eterna do benefício rezultante do gozo constante de - 
tao importante beneficio. Hé de razao que, seguindo 
a nova estrada a direcção da antiga, sempre se devaõ 
primeiro fazer as partes menos transitáveis delias, 
e assim successivamente até o complemento. Succe- 
dendo ser em solo de rocha, faz-se saltar esta com 
polvora; e nao sao estas as partes mais dispendiozas, 
mas sim as pantanozas, das quaes ficao em grande 
distancia a pedra, saibro, ou cascalho. 

A factura das estradas necessita e provoça aquella 
das Pouzadas sufficientes em que os viandantes, ou 
sejao pessoas, animaes, ou cousas, se possao commo- 
damcnte hospedar, e nellas encontrem as necessidades 
da vida sem a obrigaçao de as transportarem, comsigo 
nem de as hir buscar fora.* Para isto hé necessário que 
a qualidade de Estalajadeiro na5 seja derogatoria de 
nobreza para quem a tiver, nem seja um obstáculo 
para obte-la, a fim de que pessoas de cabedaes possao 
exercita-la sem humiliaçaÕ, corno succede em In¬ 
glaterra. 
O - ^ • • 

A conservação das estradas exige providencias de 
legislação, quaes sao,—a grossura das pinas das rodas 
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das carruagens de carga, exigindo-se nas barreiras 
maior preço por aquellas de pinas mais delgadas do 
que por aquellas de pinas grossas, como de 8 a 10 
polegadas ; porque as delgadas cortaÕ e fazem sobre- 
rodas poi onde passaõ, e as grossas, pelo contrario* 
inelboiaõ o Caminho. Essa inspeçcao serâ confiada 
aos auematantes das barreiras, que serão estimulados 
peio propi io inteiesse. Parece desnecessário lembrar, 
que ao lazer as estradas se cuide no aproveitamento 
das agoas que se encontrarem capazes para chafarises 
aonde possao beber agente e os gados, e os sobejos 
se empreguem nas regas, como também de assombrar 
taes lugares com plantaçoens de adequadas arvores, 
mas de forma que as raizes delias nunca cheguem a 
hir entupir e arruinar os canos que trazem a agoa. 

As^boas estradas daÕ valor aos terrenos por onde 
passao e a aquelles que lhes saõ vezinhos: por infe¬ 
riores^ que naturalmente seja5 sempre saò aproveitados, 
se na5 ha obstáculo natural ou de instituição humana, 
que se lhe opponha, na5 permitindo que o lavrador, 
que os cultiva, ache nelles proveito correspondente ao 
Seo trabalho e despezas. Por obstáculo de instituição 
humana entendo o excesso nas pensoens de qualquer 
natureza ou dominaçao que sejao, antigas ou modernas,' 
alem da devacidafi que lhes possa cauzar a caça de 
coutadas na5 muradas. 

Por effeito de boas estradas se encurtao as dis¬ 
tancias ; deminuem-se as despezas dos transportes 
dos generos e das pessoas; faz-se mais em menos 
tempo ; com a acceleraçao ao interior também se 
excita a do exterior; e augmentao-se as reproducçoens 
das cousas, da gente e dos animaes, e da riqueza e da 
força do estado. Calcula5-se haver em Portugal 

* tres milhoens de habitantes, e julga-se ser susceptível 
de triplicado numero, se o governo lhe aplicar prpopor- 
cionaclos meios, taes com© os apontados, e outros 
muitos igualmente convenientes, mais breves e mais 
fáceis, como sao-dificultar as admissoens nas ordens 
sacras e nos claustros, como ja o havia sabiamente 
feito o Snr. Rey D. Joze I. e principiado a practicar, 
e cessou depois do seo fallecimento. 

Já que no referido ponto citei o Snr. Rey D. Joze, 
também o citarei ainda no modo severo de reprimir 

o H 
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os contrabandos tanto em de fraudaçao dos direitos, 
como a respeito da cousa cuja entrada era prohibida 
e isto sem consideração alguma por qualquer que 
fosse o delinquente, pois que era effectivamente um ini¬ 
migo do Rey e da cauza publica. A fazenda que hé 
admitida, pagando os direitos, e se introduz sem os 
pagar, hé outro tanto que se rouba do Real Erário; e 
a introducça5 daquella, que a lei repulsa, hé um 
ataque feito a industria nacional, e pa5 extorquido ás 
pessoas que no Reino vivem ao abrigo das leis de tal 
fabricaçao, e nella com seos filhos despendem o pro- 
ducto de seo trabalho. 

Proporia que na5 se queimassem, mas sim que, 
depois de marcadas com um sello particular, se ven¬ 
dessem desde logo em leilão pela Junta do Commercio, 
a sua porta, as fazendas prohibidas : e o seo producto, 
tiradas a parte do denunciante ou aprezador, e mais 
despezas, se recolhesse em um cofre, do qual sahisse 
convertido em prêmios que se mandassem dar em re¬ 
compensas de novos inventos, e novas introducçoens 
de obras d’arte ou de agricultura. 

A par da utilidade das estradas seria aquella danave- 
gaçao interior, multiplicada por effeito de bem feitorias 
de que saõ susceptiveis os rios, fazendo-lhes para isso 
as obras d’arte necessárias, e abrindo canaes em todas 
as partes que os podem admitir convenientemente. 
Pelo uzo que se faz delles deveria seo rendimento in¬ 
demnizar os emprehendedores, que por acçoens os tives¬ 
sem feito com auctoridade e protecçaé do ^overno 
como se pratica cm Inglaterra, aonde taes, e outras 
obras publicas cosVumaõ fazer-se por agregaçoens de 
pai ticulares, aucUvizadas as condiçoens pelo parla¬ 
mento: assim se tem feito, e continua a fazer essa 
immensidade de canaes e pontes que há no Reino 
Unido. Hé isto uma colocaçaò de fundos para os 
interessados, e grande proveito para a naça5 e seo 
commercio pel^ actividade que daqui recebe o publico. 

1 ortugal e o Brazil, considerados como partes de 
um mesmo todo, devem para o proprio consumo pre- 
eiir as respectivas producçoens as estrangeiras, assim 

na uraes como mauufacturadas, e repulsar com propor¬ 
cionados direitos de entrada simelhantes «eneros 

^ ^esse cas°QSe devern considerar no 
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Brazil o Sal marinho, o Vinho, o azeite cie Oliveira, o 
Vinagre, as fructas conservadas, prezuntos e carnes 
ensacadas de Portugal, como-igualmente todas as pro- 
du^çoens de suas manufacturas de qualquer genero ; e 
assim, vice versa, em Portugal a respeito de todas as 
producçoens naturaes ou de arte do Brazil. 

Este Império, cujas partes estão espalhadas em 
tamanha distancia umas das outras, tendo o Oceano 
Poi entre meio delias, deve de necessidade ser Potência 
marítima das da primeira ordem, se no seo proprio 
governo, quer seja por inércia, descuido, ou falsas pre- 
vençoens na5 achar opposiçaõ, e adoptar quanto antes 
o systema de navegaçaõ com o qual Cromwell deo a 
Inglaterra o senhorio dos mares do globo. 

O Brazil tem abundancia das melhores madeiras de 
construcçaõ; mas por pezadas naõ servem estas para o 
aparelho de mastreaçaõ e vergas; e como lhe sa5 de 
muito custo, por causa da distancia, as do norte da 
Europa pelo Báltico ou mar Negro, me lembra propor 
ao Governo de mandar desde logo, por meio de ensaio, 
suprir esta falta com mastros e vergas ocas, compostas 
de taboas amarradas com cintas de cordagem, e as 
juntas feitas a maneira dos constructores. Em Londres 
no topo e junto da ponte de Westminster, há o estal- 
leiro de Mr. Smart, que tem um privilegio exclusivo 
para uzar deste methodo de construir : por este modo 
os mastros e as vergas podem admitir madeiros mais 
delgados e mais curtos. A experiencia faria o resto. 

Outra matéria prima, indespensavel a navegaçaõ, e 
naõ menos importante para se naturalizar no Brazil, e 
que julgo ser de fácil execução, hé a producçao do 
cunhamo assim para o fabrico da cordage, sem excepçaõ, 
como do velame, quer sejaõ estas cousas manufacturadas 
no Brazil quer em Portugal: pois que o transporte da 
tal matéria do Brazil até Lisboa será com pouca diffe- 
lença, e por melhores mares, o mesmo que do Báltico. 

Ô primeiro lucro a favor da navegaçaõ deveser aquelle 
rezultante da construcçao dos proprios vazos com ma¬ 
térias indígenas : e talvez que aplicando-se lhe os meios 
necessários possa Portugal, per si mesmo, fornecer dos 
seos actuaes e futuros pinhaes provizaõ de pêz e de 
alcatraõ, e naturalizar no Brazil os pinheiros da Europa 
e do norte d’America: experiencia, a que seria util 
recorrer quanto antes possível. 
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Já houve quem recommendou os areaes das Costas do 
mar em Portugal para serem semeados com peniseo do 
Pinhal d’El Rey, junto a Leiria, e o modo de o pra¬ 
ticar. Com maior facilidade ainda se podem aproveitar 
para esta producçao os immensos areaes das Coutadas 
Heaes e suas vezinhanças, que agora somente produzem 
matos maninhos, e que se na5 podem cultivar por causa 
da Caça, nem admitem arvoredo algum por se deitar 
fogo ao mato quando está crescido. Estes areaes 
occupao uma grande superfície na margem esquerda 
do Tejo, nas comarcas de Setúbal e Santarém, e para 
que produzissem tamanha utilidade seria necessário 
abolir as coutadas nao muradas, e applicar effectiva- 
inente a pena da lei aos incendiários que fossem con¬ 

vencidos de tal delicto. 
Os projectos de canaes, pontes, e encanamentos de 

rios podem ser concebidos por qualquer pessoa de 
engenho, eos planos arranjados por quem tem a sciencia 
e pratica necessária, á vista das localidades, com todas 
as medidas, nivelaçoens e calculo aproximado das des- 
pezas, e tudo figurado e descripto em mapas bem 
claros. Em dia e lugar, annunciados com antecipaçao 
nas gazetas, devem ser apresentados ao publico, a fim 
de que os que quizerem concorrer vejao, ouça5, e 
assignem o numero de acçoens que bem lhes pareça, 
depois de elleitas as pessoas que hao de servir de caixas 
e administradores. Convem que as acçoens seja5, 
cada uma, de módica quantia, para que mais indivi- 
duos lhes possaÕ chegar, sendo a cada um livre assignar 
o numero delias que melhor lhe parecer; e estas 
mesmas acçoens sera5 sempre transferireis por venda 
e endosso como as letras de cambio, e por mais ou por 
menos do custo, segundo a opiniafi geral do dia no 
mercado. O ultimo endossado se reputará sempre o 
dono da apólice; porem taes estabelecimentos ou 
companhias, com as suas condiçoens, so poderáfi 
haver*se por legaes, depois de auctorisadas pelo 
governo. 

Estes estabelecimentos servem para que pessoas 
endinheiradas possaÒ trazer os seos fundos em giro sem 
o dono ter trabalho, e os possao realizar de novo na 
sua maõ, vendendo as suas acçoens se tiverem melhor 

emprego para dar-lhes, e ficando sempre com a mesma 
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pw menosde P°derem t0rnai' a comPra-]as P°r mais ou 

como hl ^ ^0m° facavem> naÕ haveria então, 
«mâ°R * J da ha’ em deshonra da naça5 e governo 
vmz Barca de passagem, mas sim uma boa ponte’ 

Porto ?r°r S°bl'? ° ^°Uga’ de Co*'»bra pPara ó 
de mar- enTpf™* < 0 lx®lno; Coimbra seria porto 
üelo Rir» da i?°’ naveSa'j(<d ate a Raia, seria reunido 
peio Rio das Enguias e Marateca ao Sado, o qual se 

' Pro onSar,a ate as a^s cie Evora e Beja. Também 
fina mente, ja se teria verificado o projecto do general 
VaUare para um canal do Tejo por tenavente «é a 
proximidade d’Elvas. 

np£,“ er7’ °U ,TÍssa5 do governo que a boa razaõ 
pe le _e leíoime he,—que a naõ se darem maiores orde¬ 
nados ou proporcionados aos lugares de primeira en¬ 
trança, deve-se exigir dos bacharéis pertendentes a 
. es, que, a em do mais a que saõ obrigados para po¬ 
derem ser providos, provem a possessaõ de um patri- 
momo de rendimento competente, a fim de que a neces- 
si ai e os nao obrigue a prevaricar no exercício de 
seos lugares. Se este mesmo patrimônio se exige dos 
indivíduos que se destinaõ para o ministério dos altares 
quanto mais necessário ainda será para os que se des- 
tinao a empunhar a santa e incorruptível Vara da Jus- 
tiça, e a julgar das pessoas e fazendas ? Os pais que 
nao poderem segurara seos filhos o competente patri¬ 
mônio, determinado pela lei, em vez de os dedicarem 
a magistratura, poderáò destina-los a outra profissaS 
J ara seguir os Bancos haverá sempre suíficiente con¬ 
curso de moços abastados; e aos que o na5 forem 
ncara ainda aberto um campo mui vasto, como hé o 
exercício da agricultura, das artes, navegaça5 e com- 
mercio, da milicia, e até do estudo e pratica das 
bciencias. 

Seria de grande utilidade publica se em Portugal se 
estabelecessem Jiscollas gratuitas, á imitiçaõ das ^de 
Lancastei, ja ta5 multiplicadas no Reino Unido, e outras 
naçoens do Continente que logo as adoptaram. Para 
principiar bastaria que o governo mandasse a Londres 
um sugeito de boa vontade, que viesse aprender o me- 
íhodo, e la o fosse praticar, e ensinar a outros que se 
espalhassem pelo Reino, e fizessem o mesmo. Os 
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conventos podem prestar as localidades, sem ficarem 
incommodados, e bastaria que o subsidio litterario 
pagasse os ordenados aos Mestres, os quaes se pode- 
riaò também tirar d’entre os mesmos Religiozos, que 
para isso seriao dispensados do Coro, e outras obriga- 
çoens de communidade, alem de outras prorogativas 
que se lhes anexassem em recompensa do zeílo que 
mostrassem no desempenho do lugar. J. R. 

Replica u ponto por ponto” ao Relatorio Especial dos 
Directores da Instituição Africana por R. Thorpe. 

(Continuada da pag. 444, do No. LVI.) 

7. <c Quanto á civilização da Colonia na5 fez a com¬ 
panhia mais do que enviar duas pessoas para Teemboo 
lugar que pouco dista de Sierra Leoa, e dar a meia 
duzia de rapazes em Inglaterra uma educaçaò, apenas 
sufficiente para serem escreventes ordinários na colo¬ 
nial O Relatorio Especial diz pelo contrario, que a 
companhia despendéra só em educaçaò naò menos de 
vinte mil libras do dinheiro dos subscriptores. Gasto 
este bem inútil, pois hé assas sabido, que a colonia 
nao possue muit omaisque meia duzia de rapazes capazes 
de servirem no officio de escreventes; Gabbedin, 
TYazer, Morgan, TYilson, York, Thorpe, e Edmunds 
sa5 os únicos de que ouvi fallar ; e quando estive na 
colonia na5 haviaô vinte pessoas ahi educadas, que po- 
dessem ler ou escrever intelligivelmente, á excepçaò dos 
acima mencionados ; coiza esta na verdade bem extraor¬ 
dinária depois de vinte annos de instrucçaò, e depois de 
um gasto de na5 menos de vinte mil libras, e então com 
pessoas, em quem, segundo o mesmo Relatorio assevera 
nao havia falta de comprehensaò. Quanto ao que diz 
o Relatorio sobre a civilização e educaçaò dos filhos do 
Rey do lugar, e sobre a confiança que os Chefes Afri¬ 
canos punhao na Companhia, eu somente recommendo 
que se lêao as cartas escriptas em Arabe, que estaõ em 
poder de M. Chisholm, e por ellas ver-se-ha o máo 
conceito que os chefes vizinhos faziaò dos agentes 
empregados pela Companhia, e como tinhaòem melhor 
couta os mesmos trafíicantes em escravos. Eu nunca 

4 
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ouvi que Directores emprehendessem explorar o in¬ 
terior o Afirca com o intento de a civilizar; nem elles 
niencionao senão um só caso, qual foi o de Messrs. 
VVatts e V\ interbottom, os quaes há vinte annos par- . 
tirão de Serra Leoa para Teemboo e Laby, fazendo, 
segundo elles, um circuito de quinhentas milhas: porem 
poi índagaçoens exactas, que tenho feito, eu sei mui 
bem, que Teemboo naõ dista oitenta milhas de Rochelle 
no rio Sierra Leoa: quando por exemplo Mori Ibra- 
hem, Rei de Porto Logo, me convidou para hir á sua 
casa, mandou ao mesmo tempo informar-se por meio 
do seo Secietario, que eu podia sem cansaço passear 
dahi até Teemboo em tres dias. 

Antes que eu passe a examinar e responder á outros 
pontos, hé preciso que já advirta, (e o lietor concor¬ 
dara comigo), que he sobremodo extraordinário o pro¬ 
ceder que sobre esta matéria temadoptado os authores 
do Relatorio ; por quanto elles fazem duas ou tres asser- 
çoens, e então inferem que todos os factos que hei 
apiesentado estão controvertidos, e declarao alem disso 
“ que depois de uma minuciosa investigação de tudo 
quanto diz respeito á este ou aquelle assumpto, naÕ 
achao motivo algum para accusar a Companhia de im¬ 
própria conductasem comtudo produzirem factos 
alguns ou se referirem á elles; citaraÕ talvez alguns 
documentos escolhidos ou falsificados; ou teraò cha¬ 
mado individuos para responder á certas questoens para 
fins particulares^; ou hé provável que admittaÕ como 
provas as declaraçoens de pessoas que longe de serem 
imparciaes estão interessadas no negocio: nao hé porem 
deste modo que conseguirão convencer o publico de 
que ha5 desempenhado a sua palavra e promessa, e de 
que tem plenamente contrariado as minhas asserçoens. 
Nao seria por certo diílicultoso achar homens tanto 
brancos como pretos, que podessem confirmar ou re¬ 
futar todas as linhas que escrevi: por que motivo então 
procuraõ encobrir a verdade? Por que nao examinaõ e 
re-examinaÕ publicamente testemunhas de ambos os 
lados ? Hé sem duvida mui indigno de homens de alta 
consideração, o cometer a grande falta de quererem 
ainda illudir a naçaõ com a idea de que se esforçárao 
por cultivar parte alguma dAfrica, ou civilizar os seos 
habitantes. 
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18. “ Com um simelhante espirito de maledi¬ 
cência M. Thorpe se queixa, de que a Companhia na5 
cuidou em fomentar a religao e saâ moral: assevera 
que só por alguns mezes rezidira na colonia um 
clérigo da igreja Anglicana, e também por alguns 
annos um Missionário ; porem que preceptores e 
pregadores Methodistas os havia em abundancia. “ O 
Relatorio se esforça então por persuadir o publico, 
que dois clérigos regulares da igreja Anglicana 
estiveraó na colonia por espaço de tres annos e meio, 
quando hé assaz notorio, que abi naÕ se demorarao a 
quarta parte desse tempo: tenta igualmente provar, 
que a Companhia tinha excellentes igrejas, e que eu 
fui a causa de M. Nylander deixar a colonia, em razao 
de na5 gostar do seó simples modo de pregar, e remata 
com a asserçaÓ, de que o meo caracter tanto publico 
como privado servio para corroborar este ataque. 

Esta ta5 grande aleivosia me obriga a expor toda a 
verdade, em minha própria defeza. Eu desembarquei 
na colonia em um domingo; indaguei se havia 
alguma igreja, responderão me que nao; pedi então 
que me levassem á casa do clérigo da colonia; e 
quando ahi cheguei, hia elle ler oraçoens á umas 
poucas de crianças ; ahi fiquei, e ao sahir disse-me o 
clérigo, que eu era a primeira pessoa que elle tinha 
visto ajuelhar durante o serviço divino. No seguinte 
domingo mostrara5-me um lugar que se destinava 
para a celebraçaÓ de offieios divinos ; tal porem era o 
estado indecente em que se achava, que eu mesmo 
me vi obrigado a comprar algumas coizas, a fim de 
que a sua apparencia melhor correspondesse ao res¬ 
peito que de justiça compete á estes lugares. Quanto 
uo clérigo M. Nylander, hé necessário que confesse, que 
em alguns pontos se desviava do nosso serviço divino 
regular * elle, por exemplo, na5 lia a Ladainha, e can¬ 
tava salmos no púlpito : eu mostrei-lhe com civilidade 
a impropriedade tanto de uma como de outra coiza: 
offereci-íhe os sermoens de Blair e Moorhead, porem 
por um modo tal, que longe de o offender o obze- 
quiasse ; e sempre vivemos em perfeita amizade. 
Quando elle deixou a colonia, assegurou-me, que os 
vicios e immoralidade do povo o forçavao a retirar-se; 
elle esta ainda vivo, e pode mui bem corroborar a 
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E,d£ie D'r?d» 
aquellesqtjequeriaõassisiirao^ultodiWno1* Jia^emDr8 
«m sermão e as oraçoens do costume. ’ Se“pre 

numero*de ^cilScí ?°l°nia a,i havia »» grande 

Coke ma„dr“etCo°ua7e?eS%drÍSd° D" 
recommendadòs por M. Wilberforce e mP 'T*’ 
Como observei que os costumes e industriados? r/‘ 
“S «g Fejudicado. p.las n.axitfLt 

rentes seitas fiz ver a necessidade que havip 
enviar para a colonia um clermo re°-ular da ; 
■Anglicana. Fallei á M. Wilberforce sobre o asmmpT 

tozo^T C e resPondeo 9ue era summamente difficul- 
tozo procurar um; prometti-lhe entaõ propor Gnm 
clérigos respeitáveis, entre os quaespudJsse fazer 

escolha; porem tudo em vaõ. Eu naõ emVle; ™Zer 

alrXlah5°raE0S C°SíUmes d,° Povo, do que em fomentar 
engiao. Eu pum os violadores do Domingo reduzi 

• as Imensas para tavernas, de quarenta at/sínco è 
tenho em meo poder documentos públicos para provar 
que cohibi a dissolução e turbulência do povo por 
todos os modos possíveis. Em tal estado se achavaÕ 
os costumes e religião quando chegei á colonia, e taes 
foi ao os esforços que fiz para os melhorar. Como eu 
nao me ajuntei com certo numero de homens oue 

S-r 3 SUa ,nfluencia P°litica proclamavaõ a 
sua rehgiao, bons custumes e caridade na praça publica 
eisaqu, p°r qUe tenho sido calumniado e perseguido.' 

1 amo os livros como os agentes da Companhia 
forao removidos, sem com tudo ficarem pagos os pobres 
colonos que para ella haviaõ trabalhado: eu pedi que 
as suas contas se decidissem por uma arbitraçaõ- 
porem esta minha proposta naõ foi attendida.”Ç O 
Rela tono diz, que K.zell hé a unica pessoa que eu 
mencionei, o que he falso; porquanto também apontei 
Read, Garrei1, e Campbell ; e em consequência dessa 
minha exposição já Read, e Garrell foraÕ pa*os O 
publico por certo pasmaria se soubesse as desgraças 
que Read e a família de Garrell haõ soffricTo em 
virtude da sumrna delonga que tem havido no paga¬ 
mento das somas, que a Companhia lhes devia. 

Ora quanto as caso de Kizell, o Relatorio o tenta 
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refutar, produzindo urna consignação, que o ditto 
Kizell fez a Companhia de sua caza e terras, no anno 
de 1810. Este homem nao tinha noção alguma de 
contas, nern poude achar pessoa alguma, que pozesse 
em estado claro e regular as somas que lhe devia a 
Companhia, até que dois Americanos prezos na cadea 
de Serra Leoa se incumbirão de as arranjar. Quando 
a Companhia foi sentenciada a pagar 400 Jibras á 
Campbell, Kizell quiz também recorrer ás leis; vendo 
eu porem que os depoimentos, dados debaixo de 
juramento no caso de Campbell, já haviao summa- 
mente exposto o ignominioso procedimento* dos 
agentes da Companhia, quiz por tanto poupar-lhes o 
dissabor de verem o seo caracter ainda mais diffamado ; 
e persuadi a Kizell que propuzesse decidir as suas 
contas por meio de uma arbitraçaS; elle seguio este 
meo conselho, e enviou os seos papeis á M. Allen para 
esse fim. Quanto á consignaçaò acima ditta, hé a 
primeira vez que a vejo mencionada; nem posso 
conceber o motivo por que foi feita: de qualquer 
forma todos concordaráfi comigo, que quando um 
pobre colono nao tem meios para recorrer á justiça, 
os princípios de honra e humanidade deveriao ter 
induzido os Directores a consentir, que este negocio 
se decidisse por arbitramento. Eisaqui a carta que 
acabo de receber de Kizell sobre este mesmo assumpto ; 
ella falia por si. 

(Copia) u Serra Leoa, 18 de Março de 1815. 

“ Quanto á asserçao de M. Z. Macaulay, de que eu 
tenho confessado estar devendo á Companhia de Serra 
Leoa, e supplicado a clemencia do Governador, hé 
preciso que observe, que M. A. Smith, em yirtude de 
ser o primeiro magistrado na colonia, tendo em seo 
poder os livros da Companhia, e estando munido de 
summa authoridade, podia obrigar qualquer a dizer 
o que elle mui bem lhe parecesse; por tanto mesmo 
no caso de que eu houvesse confessado ser devedor á 
Companhia por diversas vezes, isto nao devia ter pezo 
algum: e demais eu nao tenho outros documentos 
sena5 os que vos remetti, os quaes sa5 fieis copias dos 
seos originaes. Para mais confirmar que a Compan¬ 
hia hé que me está devendo, M, D. M. Hamilton, que 

Vol, XV. D 



^ Literatura Pórtugueza. 

agora se acha em Inglaterra ouvio dizer á M. Georo-g 
Caulker, que o Governador Ludlam reprehendem 
asperamente A. Smith por querer fazer-me devedor, 
quando era assaz notorio, que a Companhia hé que 
me estava devendo avultadas somas. Quanto a mim, 
o melhor modo de arranjar esta matéria seria de em- 
piegar um revisor, o qual houvesse de confrontar as 
mmbasçonta. com os hvros da Companhia.” 

Os JJirectores insistem em na5 pagar á Campbell em 

iaZnan de haTerCixl tlráP uma sentenÇa a seo favor em 
l?°9miqiiando M^TllomPson era governador. Ora 

, Thompson nao era juiz, nem tinha influencia 
aiguma nos Tribunaes de justiça : e nunca ouvi fallar 
de tal sentença. Ignoro o motivo por que Camp- 

e litigou contra a Companhia, e por que a sentença 
oi contia elle; o certo he que nada disto se men¬ 

cionou no ultimo processo judicial, que foi feito com 
oda a regularidade, e em que a Companhia foi sen- 
enceada a pagar 400 libras á Campbell. Como porem 

a C harta da Companhia logo expirou, segue-se que 
nao se pode por em força a sentença, visto a sua 
existência, como coiporaçaò, haver terminado; Camp¬ 
bell nao tem sido pago, nem as suas contas decididas 
por um arbitramento ! ! Mas hé certamente de 
esperar, que alguns Jionrados membros da Companhia 
nao se aproveitaráb desse, nao menos injusto que 
indigno, subterfúgio, para recusarem satisfazer as 
bem fundadas reclamaçoens daquelle indivíduo. 

Diz o relatorio, “ que M. Vanneck, Hamilton, e 
Nicol asseverab nunca ter ouvido fallar de nm tal 
caso, como o de Garrell, o que hé absolutamente 
falso; por quanto estes senhores estavaS assaz intei¬ 
rados das pretençoens de Read e Garell; quanto á 
M. Hamilton, foi elle mesmo quem se empenhou a 
favor de Read, e dos orfaõs de Garell, e conseguio 
arranjar as suas contas ; nem hé possivel que ignore 
o caso de Campbell, pois elle assistio á todo o pro¬ 
cesso.”-— 

Segundo o relatorio, M. Vanneck assevera, que os 
trabalhadores erao pagos todas as semanas: porem o 
que tem isso que fazer com a questão? Tanto Kizell 
como Campbell na5 erao trabalhadores, mas sim trafi- 
cavao em proveito da Companhia fora da colonia, nem 
pertenciaõ á repartição de JY1. Vanneck. 
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Em fim para que o leitor possa propriamente apreciar 

o modo conclusivo com que o Relatorio intenta refutar 
as minhas asserçoens sobre esta matéria, passo a inserir 
a mui lógica conclusão com que remata esta discussão. 
“ Em huma palavra estamos perfeitamente convencidos, 
que esta gravíssima calumnia hé destituída do menor 
grau de probabilidade.” Ora hé de certo para admirar 
que se afoitassem a tal dizer, depois da Companhia 
haver so pago duas pessoas das quatro que acima 
mencionei; depois de haver recusado satisfazer aos 
outros dois em despeito da sentença, que se deo contra 
ella, e a pczar da mais justa proposta para uma arbi- 
traçaÓ, só por que expirou a sua Charta no mesmo 
tempo, em que se podia por a sentença etn força! Hé 
este o modo como esses immaculados Senhores se 
deixaõ defender ! Na5 hé um tal procedimento sum- 
mamente baixo, para na5 dizer deshonesto ? 

10. “ A Companhia pedio ao Governo . dinheiro 
para construir edifícios, e recebeo para este fim uma 
avultada soma, a pezar de haverem já anteriormente 
alcançado cem mil libras para aperfeiçoar o estado da 
colonia.” O modo como refutaò isto hé confessando, 
que ella actualmente recebéra duas mil libras! 

H. u A maior de todas as accusaçoens com que 
M. Thorpe attaca a Campanhia, e seos agentes, hé a 
de traficarem em escravos.” Aqui tornaó a repetir, 
que a Companhia obrigara os seos servos a se ligarem 
por um escritura de nunca fazerem o commercio de 
escravatura, sem porem mencionarem um só caso em 
que ella puzesse em força o castigo merecido pela 
violaçao de taes escrituras. O Relatorio continua, 
u Ninguém pode ler as differentes exposiçoens e contas 
dadas pela Companhia, sem ficar convencido que os 
seos membros era5 intelligentes, resolutos, e fervorosos 
adversários do trafico de escravatura. Em 1799 M. 
Thornton propoz em Parlamento um Bill para se 
prohibir o trafico de escravatura no rio Serra Leoa, e 
por espaço de 500 legoas em ambas as margens do 
mesmo. Todos os que commerciavaó em escravos se 
oppozerao á este Bill, nunca porem accusarao a Com¬ 
panhia de fazer tal trafico; por tanto até esse periodo, 
peio menos, hé de suppor que ella estava innocente.” 

Eu ja anteriormente obserfei que de Serra Leoa nao 
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se podia obtei grande riqueza, sena5 depois de passar o 
nosso Actode Abolição, por quanto o trificante de 
escravos era expulso do mercado, e os proprietários 
os armazéns na colonia podia5 então supprir a parte 

vizmha da costa sem a menor competição: e quanto 
ao Bill proposto por M. Thornton, se tivesse passado, 
a umca vantagem que resultaria havia de ser para a 
Companhia, em raza5 de lhe dar quasi um monopolio 
de todo o commercio por espaço de 500 milhas em 
ambas as margens do Serra Leoa, visto que um chefe 
Africano desejoso de vender uma partida de escravos, 
os faria, sem a menor repugnância, marchar 500, como 

* 5 milhas; e segue-se por ventura que a Companhia 
nunca auxiliou o commercio de escravos, por que 
nesse tempo naõ foi de tal crime accusada ? Quanto 
as suas exposiçoens e contas, ellas saÕ totalmente 
analogas as da Instituição Africana, escritas pelas 
mesmas pennas, illusorias, e capciosas desde o prin¬ 
cipio até o fim. 

M. Thoipe assevera que os servos da Companhia 
constantemente compravao os Africanos, e em uma 
nota accrescenta, que este facto fora confessado 
debaixo de j uramento, em um depoimento dado perante 
elle e o Governador Thompson.” Quando eu tal disse, 
quiz alludir aos processos feitos perante o Governador 
Thompson no Tribunal do Vice Aimirantado, onde 
esta registrado o depoimento; parte do qual foi pub¬ 
licado na Gazeta de Serra Leoa, e igualmente por M. 
Grant em 1810; o que mais porem me fez pasmar foi 
o depoimento, dado por Dalu Mohammed, chefe de 
Lunged, que fica na margem opposta do Rio Serra 
Leoa. Talvez se na5 publicasse por ser mui longo; 
o que posso porem assegurar hé, que mostra pelo o 
modo o mais convincente, que os servos da Com¬ 
panhia commerciavaÒ em escravos. Na acçao posta 
por Campbell contra a Companhia, e em que eu fui 
juiz prouvou-se, que os servos da Companhia com¬ 
pravao escravos, e os assalariava5 para trabalhar ; que 
os colonos traziaõ escravos á Serra Leoa, e os tornavao 
a levar para fora; e que escravos que fugiaÒ para á 
colonia em busca de protecção erao entregues a seos 
senhores, e mesmo aos navios de escravatura. Eu li 
as partes mais importantes deste processo por uma 
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Còmmissao da Instituição Africana, e as publicarei se 
os Directores assim quizerem. Eu tenho lido o de¬ 
poimento feito por Jesse Porter e Thomas Gudgeon, 
em queaccusaoM. Ludlatn e Dawes de nao ignorarem, 
que se vendiao escravos na Colonia. Eu tenho igual¬ 
mente lido algumas das cartas, escriptas em Arabe 
pelos chefes Africanos ao nosso venerável Rey, accu- 
saudo os servos da Companhia de commerciarem em 
escravos; e em fim muitos outros documentos, que 
comprova5 o mesmo.* 

O Relatorio traz um caso de certo individuo, por 
nome Bradford, o qual robou onze Africanos ; e chega 
a confessar, que seis destes fora5 vendidos na colonia 
por seis centos dollars, a qual soma fora dada aos 
chefes, como uma compensaçaÒ: ora foi uma tal con- 
ducta digna dos creados desses immaculados Senhores ? 
Nao se teria5 por ventura havido com maior integri¬ 
dade, se das quatro centas mil libras tivessem tirado 
sincoenta, as enviassem â esses chefes; e nao houvessem 
violado a sua Charta, e manchado o seo caracter com 
tal procedimento ? 

Os servos da Companhia compravaÕ os Africanos, 
os faziao trabalhar sem lhes dar paga alguma, ou os 
alugavao por certas somas.,, O Relatorio em varias 
partes admitte que se comprarao Africanos; e para 
que? nao de certo para ornamento, mas sim para se 
servirem delles : demais James Reed depôz, debaixo 
de juramento, que a Companhia alugava os seos 
escravos, e que elle havia pago ao contador da mesma 
quatro dollars por mez por alguns que alugara. 

-Diz o Relatorio, que a Companhia nao comprava 
os Africanos, mas sim que os resgatava da escravidão, e 

* Serra Leôa, 11 de Janeiro de 1793.—O Duque de Buccleugh 
deo á vela hontem; os Francezes partiraõ hoje. Consta-me que 
M. Dawes comprara alguns mantimentos aos Francezes, os quaes 
nada queriaÕ em troco senaõ escravos; e a fim de os accomodar, 
M. Dawes passou uma ordem sobre M. Ronnieu para os pagar 
como desejavaõ. A meo ver isto hé uma violaçaõ do Actode Par¬ 
lamento para a creâçaõ da companhia, o qual diz, a A Companhia 
nao deverá por meio de seos servos, ou por outro qualquer modo 
directo ou indirecto traíficar em escravos.” Parece que a mesma 
Providencia tal compra desaprovara, por quanto uma enchente 
extraordinária levou comsigo parte dos mantimentos já depois de 
estarem em terra,—j£xposieaÕ feita por Fauconhridge, pag. 191. 
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que estes por uma escritura se obrigavaS aserappren- 
dlzes do lesSatador por um tempo determinado Ora 
eu ignoro quantos erab os que se haviaõ ligado por 
taes escripturas norem n nno s . Poí 
rolonio vinfo o 1 P (lue sei »e, que estive na 
tuida / S de?01s (lLle a Companhia foi insti- 
Í sua WhZu inC?' °iVI (lUe;l]Smn indivíduo obtivesse 
Uríndt d Adl6 JY eP°1S de acabar ° seo tempo de 
actiíahnentp t ^ C ISS° Uma/e2 se confessa, que 
actualmente havia compra de Africanos, que estes 
erao trazidos a Serra Leôa, em lugar de serem envia¬ 
dos para as; West índias, naõ se vê claramente que 
este trafico era fomentado ? Que emporta que naõ os 
mandassem para as West índias ? O ponto hé este • 
navia quem os comprasse, e por tanto necessariamente 
nao faltaria quem os vendesse. Se um mercador 
compra vinte peças de pano, e delle faz roupa: por 
ventura na° auxillia elle a manufactura deste artigo 
ao emcazmente como aquelle que vende a outrem 

para esse mesmo fim ? E hé deste miserável suhter- 
ugio, capaz de mover á riso rapazes de escolla, que se 

aproveitaÕ os autbores do Kelatorio para repellir a 
accusaçaõ, de que a Companhia traficava em escravos. 

" Os servos da Companhia consentiaõ, que se 
trouxessem escravos á çolonia, e que fossem dahi 
levados para fora; e também permittiaõ, que eiles 
tossem agarrados e entregues á seos senhores, quando 
vinhaÕ supphcar a protecção da .Companhia.” Isto o 
leiatorio naõ refuta, mas simplesmente diz, tc que o 
Governador e o Conselho suspeitáraÒ que íal havia 
acontecido porem que nunca puderaò obter provas do 
facto.” Testemunhas porem oculares me relatárao 
vários exemplos do que acima asseverei. M. Cooper 
foi á Soosoo, ahi comprou onze Africanos ; e os trouxe 
paia Serra Leoa: durante a sua auzencia, como naõ 
erao assas obedientes á sua mulher, teve esta a per¬ 
missão (C de os mandar para uma feitoria vizinha, afim 
de os vender.” Escravos que fugiaõ das feitorias 
vizinhas era5 entregues á seos senhores pelo Gover¬ 
nador todas as vezes que estes assim o exigiaÕ; e 
mesmo era5 presos na cadea até apparecerem seos 
senhores: alguns escravos que fugirão da Ilha Bance, 
foiao agarrados, açoitados, e reconduzidos por ordem 
do Governador. Alguns, que nadáraò para terra dos 
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navios de escravatura, qne se se achavao no rio, forao 
agarrados por estes grandes defensores da liberdade, 
e recambiados para os seos grilhoens! Tobias, que 
he agora ferreiro em Serra Leoa, havendo fugido de 
um navio de escravatura, foi agarrado por ordem do 
Governador, e prezo na cadea ; fugindo porem igual- 
mente deste lugar, escondeo-se nas montanhas até que 
os seos perseguidores derao á vela; e hé actualmente 
um mui util membro da colonia. 

13. “ A Companhia hé accusada de haver consentido 
que o guarda do seo armazém supprisse com o neces¬ 
sário aos feitores e navios de escravatura, e que promo¬ 
vesse o commercio por todos os meios possíveis.” O 
Relatorio procura segazmente confundir os traficantes 
de escravos com os chefes Africanos ; e também provar, 
que a Companhia na5 podia commerciar senaô com 
traficantes de escravos; e que hé falso : por quuuto o 
escravo hé o artigo principal de commercio, e os chefes 
preferem sempre vender escravos, para obter o que ne- 
cessitao ; na5 havendo porem quem os compre, elles 
vendem arroz, marfim, gado, frutas, aves &c. &c. e nunca 
yao mercar escravos com aquillo que receberão em 
troca destes artigos: em uma palavra podíamos, sempre 
commerciar com os chefes Africanos, sem augmentar, 
mas sim diminuindo sempre o trafico da escravatura. 
Mas supponhamos nós ser um facto que a Companhia 
naó podia de forma alguma commerciar sem fomentar 
tal trafico ; que deveriao esses immaculados senhores 
fazer em tal caso ? Por certo que lhes faria muita honra 
se dicessem, u acabe a Companhia, para que o nosso 
caracter nao fique manchado ; restituamos a cada pro¬ 
prietário a soma que lhe pertence ; as nossas promessas 
na5 devem por modo algum ser violadas ; nem podemos 
trocar a nossa honra e fama por marfim e arroz.” Se a 
Companhia vendesse aos chefes tudo o que estes pre- 
cizavaó por um preço mui moderado, ella efficazmente 
concorreria para os desviar do commercio de escravos, 
mostrando-lhes que derivavaõ maior lucro, vendendo 
produeçoens naturaes, do que supprindo aos feitores e 
navios com escravos : ella na5 devia ao mesmo tempo 
negociar com aquelles, que fossem trocar as suas mer¬ 
cadorias por escravos; a sua conducta pelo contrario 
íoi mui diversa, por quauto vendiaÓ tudo aos feitores 
e aos capitaens dos navios de escravatura; os quaes se 
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viaÕ então habilitados nav* i „ 
aí?* , dUOS Paia obter escravos dos chefes 
Africanos: e deste modo ca . • 7 • , es 
i Comnanhi* U • £ , Se hla nutrindo a víbora, que 
nontoT«1 n ,t n c £eImente promettido destruir a 

escravos, confessava^'que ^Sen^Leô^e^os^rtlo-os 

snerPssí d* -ssr 
tracaõ deM ^Tmh ^'Z/i ^ue mesmo durante a adminis- 
r çao de M. Ludlam duas carregaçoens de escravos que 

se liaviao tomado aos Americanos, fora5 publicamente 
vendidas a vinte dollars por cabeça,” Isto hé um facto 
o capitao I arker, que foi quem aprisionou o^dittos navios 
e escravos, era amigo dos Directo,es da Companh a • 
estes desejando obzequia-lo, consentirão por conseguinte 
que sem processo algum prévio tudo fosse vendido em 
proveito dos captores! Maõ foi um tal procedimento 
imperdoável ? O Relatorio affirmi P ocec.imento 
nJcor£miA - itcjdiono amrina, que os escravos 
nao se \enderao ; eu porem posso provar com o teste¬ 
munhas oculares, que os escravos foraÕ todos levados 
a hum mercado publico, que foraõ apregoados, e 

eXPjSjOS. Paia venc*a em leilaõ publico; que haviaõ 
vendedores e compradores; que se pagaraõ os preços 
e que os senhores levaraÕ comsigo os seos escravos • e 
isto então nao hé venda!! M. Nylander, Hamilton e 
Vanneck tiverao o oíferecimento de alguns • elíes 
porem declaráraõ que nao queriaõ comprar escravos ■ 
Mr. rorbes comprou dois ; e ao deixar a colonia per¬ 
guntou ao Governador Ludlam se os podia vendei ao 
que elle respondeo, Que sim ; elle por tanto os vendeo 
por vinte dollars cada um, que era pouco mais ou 
menos o preço de taes escravos nos rios vizinhos. O 
Kelatorio igualmente assevera, que o governador 
Ludlam puzera de parte quarenta dos melhores, e que 
os empregara no serviço do governo, promettendo-lhes 
a sua aiíorria no fim de tres annos. Ora eu estive 
na colonia tres annos, depois de isto haver occorrido e 
nunca ouvi que esta promessa houvesse sido fielmente 
desempenhada. 

Havendo finalizado a minha replica ao Relatorio 
Especial, pelo que diz respeito á Companhia de Seira 
Leoa ; resta-me agora propor varias questoens, a fim 
de que os Directores hajao de meditar sobre eUaa. 

( Continuar-se-ha.) 
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Historia da Embaxada no Grao Ducado de Varsóvia 
em 1812. * 

Por M. de Pradt, Arcebispo de Malines, 
* * • * m 9 

Discite justitiam moniti, et non temnere reges. 

«o i mperador foi apanhado de subito quando do 
fundo de uma das suas tenebrozas cogitaçoens deixou 
escapar estas palavras memoráveis : Senão existisse um 
certo homem, eu teria sido o Senhor do mundo .... E 
quem será este homem, que partecipando, por assim 
dizer, da omnipotência da Divindade, poude dizer á 
esta torrente—non ibis amplius? .... pararás aqui ? 
Quaes era5 as suas armas, os seos thezouros e os seos 
meios para ter ma5 nesse soberbo dominador da França 
e da Europa, que, por cima de pedaços de thronos, 
de naçoens e de Leis, com um pé mergulhado em 
sangue e outro sobre ruinas, se arrojava em idea até 
os limites do mundo, e na sede insaciável de dominaçao 
parecia por alguma forma estar sufocado no meio de 
todo o universo ?..... 

“ Este homem era eu. Por esta expreçao, eu devo ter 
salvado o m,undo, e com este titulo na ma5 podia tê-lo 

* Em o nosso No. 53 annunciamos esta Obra, e principiamos a 
dar delia os Extractos, que nos haviaõ sido enviados por um sabio 
e respeitável Correspondente, e que prometia continua-los. Com 
tudo como vemos que as suas circunstancias de certo o tem impe¬ 
dido de realizar as suas promessas, a neste intervalo nos veio a 
maõ a Obra citada, vamos tomar a nosso cargo o faze-la conhecida 
aos nossos leitores Portuguezes. A Embaxada da Polonia está 
conexa com os grandes successos, que destruiram o novo Império 
do Occidente, e esta circunstancia só basta para fazer o grande 
interesse deste livro. 

Para entender-se o espirito do Auctor nas denominaçoens que 
ainda conserva, fallando de Ruonaparte, hé bem saber-se o que 
elle diz em um dos Prefácios da Obra.—“ Este livro foi composto 
em Março de 1814; e devia-se, portanto, quando se fallava de 
Napoleaõ, usar habitualmente das únicas denominaçoens, que 
entaõ existiaõ. Empregar a palavra— Buonaparte em 1812 seria 
taõ fora de proposito como empregar hoje a de—Imperador. Os 
nomes naõ conferem direitos: sao unicamente sinaes com que 
se designao cousas positivas e existentes, e empregaõ-se para 
melhor se aclararem as ideas/’ Esta explicaçaõ servirá para 
tirar os escrúpulos a muitos Leitores, por que há escrúpulos em 
religião como em politica.—Os Redactores. 

Vol. XV. E 
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desfiado para ver se era capaz de igular o seo recon¬ 
hecimento a tamanho beneficio. Porem mui longe de 
mim esta a idea de querer atribuir-me taes direitos! 

A exclamaçao do Imperador Napoleao • as mil 
alegaçoens que fez de que eu tinha deitado a perder 

Prflnae P>Cl10S-da P0 0ma; clue eu na5 t^ha sabido o que 
e,a a Poíon.a, expressão familiar á este Príncipe, como 
extrahiílnJe luetonarios, que todos igualmente tem 
extianido a sua hngoagem eas suas ideas dos Diccion- 
arms da Revolnçaõ ; todas estas itnputaçoens, repUo 
ainda, nao tem o mais pequeno fundamento. As provas 
de tudo isto vou eu já apresentar; todas estas accusa- 
çoens devem-se. imputar as cauzas seguintes : 

Ia. A disposição de espirito de um Príncipe que 
pondo a sua própria infallibilidade na classe dos 
axiomas mais rigorosos da geometria, nao pode em 
caso algum atribuir á si a falta de successo em todas 
as suas emprezas; o que sendo sempre verdadeiro o 
fe a*nda mais na epocha de um primeiro revez, que hé 
também a da maior sensibilidade ; revez, que o amor 
propno admirado e zangado na5 pode explicar senão 
lançando a culpa sobre os que concorreram na acçaó. 
• • * * He necessário um culpado, e aquelle, que só 
tem o direito de o designar, nunca se nomea a si. 

2a. A falta de attençaó que sempre dá a tudo o que 
o rodea, assim como a falta de instrucçaÕ da maior 
parte daquelles á quem por dever competia, por assim 
dizer, nunca o perderem de vista.Mas isto 
precisa de explicaçaó. 

O Imperador hé superiorniente ignorante : a mesma 
qualidade do seo espirito movei, e habitualmente pro¬ 
penso para especulaçoens de toda a especie, nunca o 
deixará adquirir uma verdadeira instrucçaõ. Elle 
sonha ou falia, assigna papeis, e nunca os lê : falia 
sobre tudo, mas nao profunda nada. Basta ver como 
o Imperador corre um livro, ou outro qualquer escripto 
para se ver que proveito poderá delle tirar. As folhas 
voaô-lhe debaixo dos dedos, os olhos correm, como 
a galope, sobre cada uma das paginas, e em pouco 
tempo o desgraçado escripto hé quase sempre posto 
de parte com um sinal de desprezo, e com todas as 
formulas geraes do desdem. “ Neste livro na5 há 
senão tolices; o seo auctor hé um Ideologista, uru 
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Constituinte, um Jansenista.” Este ultimo epitheto 
hé o maximum das injurias. Com a cabeça sempre 
nas nuvens, e derigindo o voo para o empireo, quando 
se acha neste ponto elevado, a sua pertençaÓ hé de ver 
a terra com os olhos da aguia, e quando tem a conde¬ 
scendência de a tocar com os pés, de correr sobre ella 
com passos de gigante. 

Porem na5 he assim que se tratao os negocios, nem 
que os frágeis humanos adquirem a instrucçao ... O 
mais que isto faz hé conhecer os objectos em massa, o 
que vem a ser o mesmo que naÕ os conhecer. Assim, 
o Imperador na5 conhece nem os homens nem as 
cousas do seo paiz . . . arrasta, impele a umas e 
outros, e nem estes nem aquellas conhece. Algumas 
boas lembranças, alguns rasgos de discernimento, 
certos relâmpagos de memória compoem quase toda a 
riqueza da sua instrucçao, assim como alguns folhetos 
formão todo o fundo da sua bibliotheca . . . Hé pre¬ 
ciso tê-lo visto de perto, e particularmente ter viajado 
com elle para ter idea de uma ignorância, que muitas 
vezes dá occasiaÕ a fazerem-se juizos os mais extrava¬ 
gantemente errados a cerca dos homens, e os mais 
loucos e grosseiros a cerca das cousas. Eu fui disto 
testemunha em muitas occasioens, e em tempo e lugar 
convenientes apontarei exemplos que confirmem esta 
verdade. 

O Imperador corre sempre a traz da sua idea, que hé 
como uma especie de caça de que nimguem hé capaz 
de desvia-lo. Em quanto está occupado com um ob¬ 
jeto nada mais existe para elle: assim, cousa mara¬ 
vilhosa, ainda que bem contraria em aparência ao genio 
e reputaçao do governo Francez, todo o agente do 
governo, que directamente se nao encontra, por assim 
dizer, com elle no mesmo caminho, fica como inde¬ 
pendente no meio de um violento despotismo, e pode 
fazer com impunidade todas as extravagancias que 
quizer, assim como todo o bem que dezejar sem que 
pessoa alguma repare para isto. 

Quanto acabo de dizer hé bem extraordinário, e pare¬ 
cera de todo novo a muita gente. Podem mui bem 
dizer que eu só tento mostrar um espirito de critica, e 
que tenho a mania de passar por homem de muita 
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sagacidade; cligaÓ o que quizerem, com tanto que se 
leuibicm que tudo isto se passa assim no Império 
de JNapoieao, por que então lhes será facil explicar 
tudo. 1 

o A itnmensidade dos objectos que o Imperador 
abiange a um tempo, assentando que assim augmenta 
a sua gloria, e^taes como as suas circunstancias lhe 
tem ieito e faraó ainda emprehender, saõ um obstáculo 
invencível para poder profundar qualquer assumpto, e 
para bem o julgar com madureza, isto hé, miudamente. 
1 orem no governo de NapoleaÓ e no Império Francez 
naÓ se repara senaó nas massas ; os indivíduos saÓ con¬ 
siderados como insignificâncias, ou bagatellas, por 
todos esses homens superiores e por esses omnipotentes 
gênios . . . E este genero de distracção, sem duvida 
bem horrorozo, com que se olha para a immensidade 
dos negocios de França, hé um dos maiores flagelos 
com que se oprimem os seos desgraçados habitantes. 

Eu ja disse que ao Imperador faltaÓ os meios de 
instiucçaõ, e particularmente por aquelle mesmo lado 
donde exigia o dever que elles lhe viessem ; mas nisto 
mesmo tem elle o castigo pelo embaraço que pessoal¬ 
mente lhes poem. Só duas cousas podem apresentar-se 
com afoiteza diante do Imperador, e estar sempre a 
seo lado—O terror, e a lisonja : nellas consiste toda a 
sua guarda e concelho. Mas hé bem claro que com 
isto so minguem hé bem guardado, nem bem instruido. 
JTodq o talento, e trabalho das pessoas que o rodeaó 
consistem em advinhar o seo pensamento, e em traduzir 
as suas ideas : isto só para ellas hé sublime.* 

* Esta asserçaõ geral admite uma excepçaõ, relativa á dois 
ministros que Napoleaõ, depois que se julgou omnipotente, pro¬ 
curou arredar de si por motivo de qualidades, que mais estimados 
lhos deviaõ fazer. Nao podia suportar a sua fama, nem a inde¬ 
pendência que conservavam no meio da servidão geral. Temia que 
se lhes podesse atribuir parte da sua gloria, e que se dicesse que 
alguma cousa devia aos seos concelhos : esta foi a causa verda¬ 
deira porque os separou de si. Napoleao nunca poude encarar 
com o talento; e tinha formado uma empreza, desconhecida a 
todos os homens, depois que há sociedades, que era de reinar— 
sem concelho; e que digo eu ? até de proscrever todo o concelho ! 
Quantas vezes o ouvi eu exclamar em furor:—“ Querem dar-me 
concelhos ! Concelhos, á mim ! . . .” Mas o caso hé que a falta 
de todos os concelhos o perdeo. 0 prazer de reinar sobre homens 
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* O Imperador tanto repelia sempre toda a instrucçaõ 
que na5 condiz com os seos pensamentos, e a sua tena¬ 
cidade era sempre acompanhada de taes violências e 
insultos, que nimguem ouzava falar—lhe senão do que 
elle queria. Assim constantemente metido entre duas 
sentmellas pérfidas—“ O terror e a lizonja1’ nenhum 
bom concelho podia chegar-lhe aos ouvidos : havia-se 
nos seos negocios como certo Sultão se houve a cerca 
da sua saude; tendo imposto pena de moite contia 
quem falasse da sua, morreo sem que os médicos 

aterrados ouzavem falar-lhe na moléstia. 
A injustiça das queixas do Imperador Napoleao 

contra mim hé logo evidente. Nem eu peitendo atn- 
buirme a execução de successos que na sua opinião, 
malograram o projecto de ser Senhor do mundo, e vao 
influir tao grandemente sobre todos os homens e em 
todos os séculos. De certo, nada ha tao contiario as 
minhas ideas e caracter como essa aplicaçao infati¬ 
gável, que constituia a turbulenta actividade desse 
homem \ que subindo do ultimo grao da escala social 
até uma altura que nunca teve igual, e isto pelos es¬ 
forços de um povo que só lhe pedia a cura das suas 
profundas feridas, só cuidu em lhas fazer ainda maiores, 
e em lhas tornar incuráveis : que aspirando a passar 
pelo restaurador da religião andou sempre em guerra 
com ella, e arrastrou de prizao em pnzao o seo Ve¬ 
nerável Pontífice, até prendendo aqueilas mesmas maos 
que lhe haviao sagrado a frente, cerimonia so reservada 
para os Reis : que sentado no primeiro assento do 
augusto Collegio dos Reis, nao fez senaÓ avassallar e 
ultrajar os Reis : que distribuindo reinos e thronos 
destruio o reinado com afrontas e baixezas, incompati- 
veis com a idea do reinado : sim, Napoleao creou Reis, 

porem destruio o reinado . . . 
Que homem politico ou moral podia gostar dessas 

commodas invasoens, por meio das quaes, tomando 
sempre Inglaterra por pretexto, Napoleao um dia de¬ 
clarava que Roma lhe pertencia, como a descendente 

medíocres custou-lhe bem caro: custou-lhe todo o valor da sua 
Coroa, e a existência da sua familia . . . Isto todavia seria insig¬ 
nificante, se a França também nao houvesse pago por elle o mais 
preciozo que tinha :—o seu sangue, a sua honra, as suas riquezas, 
c a sua consideração entre as naçoens,—-Nota do Autor. 
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de Carlos Magno • p . . . 
um homem naõ podia reina t ,corno PnnciP10^ que 
sacerdócio, como se nor m/ CC ^1X°- ^aS ^ormas do 
soldado fel i z,° 'n e ceiTs ar ia mente °pr,‘meiro Rey 
que para ser p!p.1T Se houvesse de seguir 

outro dia, com um soSra?i<?C!f° S<?r so^ac*0 • 9ue em 
império das mar^rnq n Sp° Pen,na> estendia o seo 

.«WZ. t SSí “ gt *> »* 
atcueill SUplimiClOS, como se fnqqpm 

officiaes assa areado* e a nLm íli!- j 11 Pe(luenos 
de Pi innin^ á’ ? a <luem’ debaixo do novo titulo 

remota e indefinTFde inVELS imJiSSír81* 
«ite homem, guiado pelas regra, da Lo"í“ou d, 

doíefmánfina0'Sent!r Sempre ° coraSa5 sobresaltado de 
na fo.ca 1 T da 6Sfa mâ fé e insolência que, fiada 
findicrnilnca acui*>u]ava os sophismas e o escarneo 

tettr, ° ';0mc"' de be” » * Ittaeã „ÚS 
afixadas P„„ MonL™ doiÍ"ÍT’ 
annos se servio NapoleaÕ como de Pelourinho em m 

apresentava tanto os Reis como os ministros!Vem fim 
todos os homens, que eraõ assas atrevidos para deter- 
nmar-se a contradize-Io! Sim, neste famozo ^Pelourinho 

se affixavao tanto as suas grandes combinaçoens comn 

as suas rasteiras injurias, ou os seos ameaços tmriveS 
e nelle poi espaço de dez annos se gravou taõbem 

STrfnd gr°SS0S Ca,aCteres a se»tença de desthroni- 
saçao, dada contra todos os Príncipes, que tinhaõ a 
temeridade de comprar uma vara de fazenda Ingleza 
ao mesmo tempo que NapoleaÕ dava trezentas licenças’ 
para se commerciar com Inglaterra. 5 

lamemaftorn,62’ amig° da fua,Patria’ podia deixar de 
lamentai toda essa agregaçao de elementos heteroo-e. 

°s, repdici^ por antipatias inveteradas, e só fundada 
ern afinidades creadas pela força : ou poderia ser insen¬ 
sível ao ver que tantos interesses, novos, estranhos e 
todos incompatíveis, roubavam a maior parte das atten- 
çoens d esse homem que só devia emprega-las na 
i-rança. lodo o tempo que se gastava com os negocios 

fim!d0mat- iÍ0! a",daJ Hambl"'g°> &c. &c. era tempo 
ruitado a felicidade dos Francezes. Seria neste sentido 
que se trabalhou para que houvesse um 18 Brumaire? 

* 



Literatura Portugueza. 31 

Mas voltemos ao nosso assumpto, e apontemos as 
causas verdadeiras da perda da expedição da Polonia. 
Elias forao :—1, o Imperador:—2, o Duque de Bas- 
sano:—3, os Polacos :—4, a excellente defeza dos 
Russos :—5, o delírio geral que havia na execução desta 
em preza :—6, a separaçaõ da Lithuania do Ducado de 
Varsóvia, e a resposta do Imperador em Wilna á Depu¬ 
tação da Dieta de Varsóvia:—7, a natureza das minhas 
instrucçoens, e a ordem que me deo o Duque de Bas- 
sano de me deixar dos negocios políticos para me oc- 
cupar das subsistências do exercito. 

( Continuar-se-ha.) 

*II0N IMPHV mi aftmm r n> TiiiffnWhJ*wntrrr w d in i ■■■ i ma     Pim "■■■■      
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Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochado, 
escriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuados da pag. 450 do No. LVI.) 

Carta de 30 de Junho, 1708. 

Naõ sei se no Correio passado escrevi á V. E. o que 
se dizia do nosso exercito na marcha que fez contra 
o inimigo ; e nesta duvida tornarei a íepetir o pouco 
que elle fez e o pouco que eu sei do que elle podia 
fazer. Resolvemos, como em reprezalia, mandar de» 
molir a fortificação de Valença depois que ò seo clima 
nos consumio muita gente. Teve Bay noticia que os 
minadores tinha5 pegado na obra, e mandou um grosso 
destacamento para tratar de surprehender a praça, e 
sabendo o nosso General, que esta diminuição, sem a 
juneçaõ de Ossuna, o fazia superior ao inimigo, passou 
com o nosso exercito pela ponte de Xevora; porem o 
inimigo, sentindo a marcha, levantou o Campo com 
precipitação, e foi abrigar-se de um bosque no Campo 
de Montijo, donde contramandou o destacamento ; e 
vendo o nosso General a difficuldade do ataque re¬ 
passou o rio, e naõ sei aonde fica presentemente. 
Logrou-se a demoliçaÕ de Valença, e com ella se vai 
acabando a Campanha do estio; e hé tudo o que 
grosseiramente posso dizer á V. E. da situaçaõ dos 
npssos progressos na província do Alemtejo. 

* w»- 
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O mastio para os toiros naõ se levantou, porque 
entrou em questão política ou moral se seria mais 
decente, que esta ostentaçaõ, ou preludio festival se 

cazamen0^ & n°Va dC haver'se celebrado a funcçaõ do 
este d^! ; Porem.torno a «“vir que se naõ esperava 
nressa ém V* ° tal tnastro j,avia de appafecer bem de 
Também avei'SuaÇao nae naõ embaraço muito, 
lambem oiço que o Visconde de Villa Nova da Ser¬ 
ve,ra, e os Condes do Rio e S. Lourenço eraõ os lucta- 

se lheí r'3-0’ e que’ COm? Etnbaxadores á Vienna, 
lhes faziao os gastos pela fazenda Real. Ajude 

Deos a quem descobre tanto dinheiro; na5 sei se será 
o mesmo depois da chegada da Rainha. 

Para esse dia manda S. M. fazer uma boa e rica abo¬ 
toadura de diamantes, e o Snr. D. Francisco, para con¬ 
servar igualdade, manda fazer outra.—Lisboa, &c. 

- - . i 

Carta de 7 de Julho 1708. 

Espera-se maior confirmaçaõda preza de Lek, porque 
um navio que veio de Cadiz naõ da noticia alguma desta 
acçaõ, nem o Embaxador de Inglaterra a afirma ; porém 
o Conde da Castanheira, que ao principio duvidou do 
successo, foi mal avaliado ou de incrédulo, ou de ter 
menos boas disposiçoens á favor do poderde Ino-laterra 
sem embargo de que muitos Inglezes apostaõ que Lek 
naõ fizera a tal preza. O certo hé—que em Portugal 
tudo hé Inquisição; e da qui procede que somos tao 
ignorantes das nossas coizas como os Mahometanos o 
saõ da sua falsa seita, pela defensa da disputa sobre 
as frialdades do seo Alcorão,* 

Poi esta mesma cauza se naõ falia na bella passagem 
e regresso do nosso exercito, e da prudência da nossa 
cavallaria, que a pode ensinar aos mesmos elephantes. 
Oiço que o Marquez de Fronteira quer vir para as 
Caldas, e que o das JVIinas hira succeder-llie na Cam- 

* Hé bem para fazer desesperar da perfectibilidade das cousas 
humanas ver que o sistema Inquisitorial e de mistério, que preva¬ 
lecia no tempo de I. da C. Brochado, dure ainda em Portugal com 
bem poucas excepçoens. Naõ se conhecerá por uma vez’ que 
as trevas naõ podem produzir-se naõ erros, latrocinios, e fantasmas? 
Ora pois acendaõ-se as luzes, vejaõ todos tudo; e se naõ tornará à 
ser preciso que procuremos moços de cegos nas naçoens estrangeiras 
para nos traírem pela m^-Nota dos Redactores. S 



Literatura Portugueza33 

panha do Outono. Este fidalgo em tudo hé unico, e 
até o hé em nao termos outro. 

Mandaram fazer preces pelo nosso exercito, e per¬ 
guntando eu a cauza, me diceram, que o nosso desta¬ 
camento, que foi a demoliçaò de Vaíença, e a conduzir 
a artilharia, estava em grande aperto, por que Bay 
mandara outro de maior força, e se Deos se poem 
sempre da parte dos esquadroens mais grossos, como 
dizia o Príncipe de Condé, melhor fora que a estas 
preces se ajuntasse outro destacamento. As Juntas 
de guerra continuaõ, e por ellas se toma5 muito boas 
e vigorozas resoluçoens mas na5 vejo que tenhao exe¬ 
cução. Nao basta dizer-se que se faça a luz, mas hé 
necessário que a luz seja feita, porque se a ordem nao 
fora seguida da execuçab em tudo o que Deos fez no 
principio do mundo, ainda agora estivera por fazer a 
maior parte do Universo. Na5 vejo porem que haja 
tempo entre a ordem e a execução nas couzas que per¬ 
tencem ao recebimento da nossa futura Rainha, porque 
disse El Rey—levante-se o mastro, e levantou-se o 
mastro ; faça-se a ponte,e fez-se a ponte; e vio 8. M., 
seguindo a fraze da Escriptura, que tudo era bom e 
muito bom. QueiraDeosque venha jáo sétimo dia para 
descançar de um trabalho ta5 glorioso. Lisboa, &c. 

Carta de 14 de Julho, 1708. 

Ainda que eu supozera que V. E. queria acrescentar 
a esse divertimento o de ouvir algumas novas desta 
corte e cidade, sao ellas taÕ poucas que nao tenho com 
que servir a curiosidade de V. E. Chegou o Snr. Conde 
da Ericeira, que miudamente conta todos os successos 
da campanha, todas as marchas, contra-marchas, era- 
buscadas, correrias, e outros estratagemas militares, em 
que luzio a nossa disciplina, e em que tiverab muito 
que aprender os cathecumenos da religião da guerra. 
Também diz, que por uma ordem, equivocamente en¬ 
tendida, se nao proseguio o inimigo na passagem do 
Xevora, em que ao menos podíamos cortar-lhe a baga-» 
gem, e cravar-lhe a artilliaria, e faze-los fugir com as 
nossas espadas sobre as suas costas. Se este facto se 
achasse no regimento do Concelho da Fazenda, assim 
como succedeo nos da nossa cavallaria, poderia eu 
entrepor meo parecer; e assim no seo referimento nao 

Yol, xv. F 
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%o mais papel que o de simples historiador 

Mmasa’eefieaeVemente °, Marcluez de Fronteira e o das 

DTotó m“„K ° Mes,,e ie C™P° G“«»‘ 

tomo a m,?“ "T- do mn.V D«<* traze-l», 
como a qm se pmtao,que saÕ batalhas ganhadas nracas 
rendidas, e províncias conquistadas: se 2 £ 
b.evemente teremos plenipotenciários em Holanda e 
os nossos tonos teraõ dobrado motivo de festa En’tre 
tanto, os navios Inglezes, que foraÕ buscar frota enfa- 

Intite D eFPerar’ V°haram Para este rio.-O Snr. 
• , i ' 1 rancisco partio para a romaria do Cabo e 

cèlla oaue°se ,q"arenta be3taS f C3r"a’ e quarenta de 
Z Me El )Zamm Vm mdem- E1,e teve rePetidos 
entendo L H >' para despejar o seo quarto: e assim 
entendo que vira para a Corte Real: e assim hé neces¬ 
sário para que S. M. se retire da muita caliça, que no 

1 â li pl Q ^ ^ de muitas portas e 

Carta de 27 de Julho, 1708. 

Chegou El Rey, e dizem que ficára muito agradado 
do palacio de Cintra, e que quizera consignar-lhe cinco 
Pl' ,,Cru,zad°s cada anno para reparos e novas obras. 
rJ iiey he descendente e successor de El Rey D. Denis 
que tez quanto quiz; e quem dinheiro tiver também 
Iara o que quizer; sendo que, na minha opiniaõ, como 
ja disse, nao obra as coizas o poder mas a vontade e 
vale mais esta potência sem olhos do que o entendi¬ 
mento com muitos braços. 

O Snr. Infante D. Francisco, depois de se divertir 
na festa do Cabo, voltou para a Corte Real, porem 
dizem-me que dorme nas cazas que foraÕ do Monteiro 
mor. Também ouvi que despedira do seo serviço o 
Conde oe Avintes, mas que tornára a recebe-lo, e a 
reconcilia-lo. Joaõ do Sobral estâ feito Secretario de 
b. A. com grande aclamaçaÕ deste povo, que o destina 
e a Crispim Mascarenhas para Concelheiros da Fazenda 
—Lisboa &c, &c. 

Cartas de 11 e de 18 de Agosto, 1708. 

A nossa Corte recebeo duas desconçolaçoens a fio 



35 Literatura Portugueza. 

neste e no outro Paquebot, que ambos chegaram sem 
trazerem malas da Holanda, e por consequência nao 
houve novas de Vienna: e assim por maldade do vento 
na5 temos noticia do dia em que se recebeo a Rainha, 
minha Ama, do dia em que partio, e do caminho que 
poderá ter feito a estas horas : nada disto se sabe 
mais que por orçamento, pelo qual, se partio em 9 do 
passado, poderá a estas horas estar em Holanda. Os 
quartos do Paço esta5 muito cheios de caliça, e ainda hé 
necessário muito tempo para acabar todos os preparativos 
exteriores e interiores, entre os quaes se conta uma 
grande Béca de André Freire que há de fazer a pratica 
aos dois Principes noivos com grandes vivas e aplau- 
zos para se imprimir com a de Manuel Lopez de 
Oliveira. 

Ainda na5 temos novas d’Alemanha, e cresce o 
dezejo em um Príncipe moço para saber a certeza do 
seo estado, se passou ou nao passou para marido, pre¬ 
ferindo a sociedade conjugal aos desembaraços d<* 
celibato, tudo pelo interesse de seos vassallos, e firme 
segurança da sua coroa. 

V. E. bem saberá que na5 dera5 companhia de 
guarda para a porta do palacio do Snr. Infante D. 
Fiancisco, e que mandando-lhe depois uma esquadra 
com um cabo, elle a nao quiz aceitar, e mandou der¬ 
ribar o antigo telhado do corpo da guarda. Este 
Principe, sem grandes conselheiros de Estado, toma 
resoluçoens grandemente vigorozas, que fazem admirar 
nelle um genio maravilhozo, com disposiçaò para pro- 
ducçoens excedentes. r 

A Cavallaria de Oüvença, que se compunha do re¬ 
gimento de Pedro Machado, teve um encontro menos 
feliz com toda a Cavallaria de Badajoz, em que o seo 
valorozo coronel ficou prizioneiro e ferido. Nao 
houve circunstancia que mereça relaçao porque tudo 
consistio em uma retirada com precipício, depois de 
uma sabida com mais brio que cautela.—Por um 
navio das ilhas soube-se ficar naquelles mares Gaspar 
cia uosta com quatro navios, porem na mesma altura 
cruzavao sete navios Francezes, e no mesmo rumo se 
encontraram rnais -12. Porem o mar hé lar°-o, e a 
-iota chegará sem dar vista dos nossos inimigos; ua 
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falta de maiores comboys hao de suprir as disciplinas 
nas costas dos nossos Frades.—Lisboa, &c. &c. 

( Continuar-se-haÕ.) 

LITERATURA ALLEMAM. 

As Analogias ãe Carolina Pichler. 

IX.— O Gerânio triste.# 

A s minhas Amigas, a Baroneza de Richter, e suas Irmans, 

Silenciosos estaò os vesinhos suburbios, e ainda 
mais silencioso o solitário e escurecido Jardim, que a 
occupada multidaó abandonára. O sol hé posto ; e 
apenas seos últimos e dourados raios coroao o tope da- 
quella distante montanha, e se despedem do rizonho 
dia, que almo regozijava as plantas e animaes, e cha¬ 
mara o homem ao contente exercicio das suas forças. 
Tudo está mudo—dezerto,—sombrio. O brilhante 
colorido, que a luz do sol avivava nas flores, désapa- 
receo com ella; murchou-se o animado verde dos 
arbustos, o variado jogo da luz e sombra nos verde¬ 
jantes passeios. Os cantores do ar emmudecêrao, e 
de todos os habitantes do mundo vegetal e relvoso so¬ 
mente aqui e ali sussurra o Gafanhoto, ou zune o Bi- 
souro com pezado voo em torno da nossa cabeça. 

Vinde, amigas, segui-me até á latada, onde esta 
manham admiramos as brilhantes flores dos multi¬ 
formes Gerânios, e as vivas tintas do Cravo vos en- 
thusiasmáraÕ. A penas agora se destingue o lugar, 
em que elles jazem. Todos os seos encantos desapa- 
rccêraÒ com a luz, e hé o mesmo para nós que assom¬ 
brados berços estejaò agora cheios de inútil Grama, 

* Huma daquellas plantas, cuja flor só se abre de noite, 
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ou de mimos de Flora—Mas vós ainda vos lembraes 
da parda obscura Florzinha, que sobre hastea tenra 
bamboleava entre os baixos Arbustos ? Nem cor, nem 
cheiro então a recommendava; o seu mesmo nome, 
que experime iucto, a tornava aborrecida, e passava-se 
por elia com desprezo—Aproximai-vos agora, e expe¬ 
rimentai, que balsamico perfume ella exhala! Seme¬ 
lhante a essa odorífera viraçaõ, que no Indico Oceano se 
derrama sobre os navios do seio de aromaticas Ilhas, 
Ta5 forte, taÕ excitante, e ao mesmo tempo, tao suave! 
E todos estes thesouros estão guardados pela sombria 
noite, em quanto se perdem outras bellezas de Flora, e 
debalde procurao recrear-se os socegados sentidos. 

Prestável espera a Florzinha, que passe o sol ardente, 
e os prazeres do claro dia: então abre ella o seu 
odorífero chaliz, e enche o ar de suaves perfumes e 
alegra o solitário divagante, que talvez da sombria 
noite fez a confidente de suas penas. 

Oh como se nos mostra amigo nas vicissitudes da 
vida um espirito quieto! Se elle nos acompanha até ao 
momento, em que ella se escurece, e fogem diante dos 
turvados olhos os prazeres do mundo, e nenhum brilha 
mais para nós d’esses risonhos deleites! Como hé 
entaÓ conçolador o doce silencio de um coraçaõ sa¬ 
tisfeito ! Que bem mesmo lhe faz a leve magoa, que 
semelhante a sua, se communica com reciproca lin- 
goagem ! Profunda e inexhaurivel hé a impressão, que 
prazeres assim achados fazem sobre o nosso espirito, e 
solidos saÒ os vínculos, que formados em dias de 
ailicçaÕ, de nenhum tempo carecem para comfirmar-se. 
Se então voltaõ outra vez alegres horas, movido o 
coraçaõ se recorda d’esse tempo com suave melan¬ 
colia, e reconhece agradecido suas eternas obriga- 
çoens. 

^ X.—Â Salva. 

Ve, quatn bellas, quam juntas, renacem ali as tenras 
folhas da Salva! A penas mais bellas vecejavao na 
primavera, antes que o Jardineiro as cortasse rentes, 
deixando só ficar o luctuoso pé. Como alterada pa- 
.leceo ella nesse tempo ! Uma hastea verdejante e car¬ 
regada de folhas, que tantos beneficios procurão, der- 
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gamava cntaõ doces nprfnm^, , 
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Ia a aparecer na sua precedente belleza! 

goia he outra vez odorífera, e já recrea o ms 

S em Sf°oaS 1;CnnStanteS Borboietas naõ mais vol- 
jao em torno d ella ; acabou-se á muito essa aer<^ 

seúSnáIcimSto°em °S ^ ^ Primavera> T‘e ÜmitáraÕ aeu nascimento e sua morte. 

na?íerec£StrSa8 P°ÍS’ alma n?bre’se ° destino, e 
brilho da fnii levezes te acurvaõ, se desapareceo o 

d ílluna> f)ne te cercava, se o mundo com 
malicioso suirizo te sobreolha, e em mais estreita 
esphera te aperta, e te magôa de todos os lados, bíaõ 
te m tris teças. Deus vela e domina sobre ti: Elle quê 
deo a Salva novas folhas, também hade outra vez bene- 
ficiar-te. De fonte desconhecida te hade elle trazer o 
soccorro, e a consolaçaõ; lagrimas de compaixaõ e 
de sympathia haõ de refrigerar-te; tu has de outra vez 
medrai, como a Salva outra vez medrou. Talvez ntõ 
vol ligem mais Borboletas a roda de ti; mas cre-me 
he ja lucro ter aprendido a conhecer o vergonhoso 
berço dos lizongeiros e falsos prazeres, que^empe 
acompanhao o esplendor da fama, e o eitrepitodo 
regozijo.—E então, que lié feito dessas flores ePfolhas, 
que o jardineiro cortou? NaÕ foi debalde, que elle 
despejou o bello tronco do seu ornamento. Em sa¬ 
lutar bebida, em noz medecmaes aproveitao ellas nos 
males da especie humana. Consola-te, alegra-te no 
sublime pensamento, que a tua infelicidade, enlaçada 
na cadea eterna dos destinos, foi necessária; servio 
para o bem do todo, ainda que tu naÕ podeste aper- 

aíit P da- ,ga?a°' NÔS Crem°S n’Uma Podei-osa e 
enLÍV, Cla’ e esta.crc0Ça faz indubitavelmente 

cu .os todos os nossos aquietadores pensamentos. 
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XI.—As Plantas exóticas. 

De certo! Saõ lindas, estas plantas estrangeiras com 
suas esmaltadas flores, e singulares folhas. Mais que 
as grades, que as separao das outras plantas do jardim, 
a separa a sua forma, e a sua belleza daquellas. Que 
pompa! Que soberbas graduaçoens! Que luzentes 
cores, que só os raios perpendiculares do sol podiao 
sazonar! Seguramente, ellas sao arrebatadoras, e ofíe- 
recem ao olho do observador uma vista infinitamente 
agradavel. Mas pobres estrangeiras ! Nem dar fructo, 
nem chegar ao grau natural de sua perfeição e belleza 
podem debaixo da nossa zona. Arrancadas do seu 
solo materno, affeitas a sol mais quente, e mais doces 
ares, definhao ellas aqui neste desacostumado clima. 
Enganadas por mornas auras, ou por um dia estivo de 
sol ardente abrem ellas os seos pequenos botoens, de- 
zabrochaÓ flores, que se ostentaó no mais alto lustre 
de belleza, e promettem saborosos fructos. Mas ah ! 
primeiro que o germen se forme na variegada coberta, 
primeiro que as flores se desfolhem, e o tenro fruc- 
tozinho se mostre; um frio Nordeste zune sobre ellas, 
e as precipita, ou os fructos morrem de fiio na sua pri¬ 
meira mocidade. Com tudo flor recresce sobre flor, 
novos botoens substituem os amortecidos, e sustentaõ 
o caule com duradoura belleza. Pobres enganadas 
plantas! Que buscaes aqui ? Aqui na5 hé vossa patria. 
Debalde fecundaes vossas flores, debalde as nutris com 
os vossos mais preciosos sucos; a zona, em que estaes 
transplantadas, nao as deixa chegar á madureza. 

Oh coraçaõ humano! Como te assemélhas nas tuas 
expectaçoens e esperanças, âs plantas exóticas, que 
sempre florecem, e que nunca dao fructo! Illudido 
pelo esplendor de uma próxima felicidade, tu te aban¬ 
donas a gostozas commoçoens, sonhas futuras delicias, 
sacrificais as tuas melhores faculdades â esse mentiroso 
prospecto; e cres achar no seu complemento mais que 
terreste satisfaçaó. Mas bem depressa o frio sopro 
da realidade murcha as soberbas flores, e os teos sonhos, 
e os teos dezejos se dezalentaÒ perante obstáculos con¬ 
tinuamente renovados. 

E comtudo na5 cessamos de esperar. Debalde nos 
ensinaõ mil frustradas tentativas, que aqui em baixo 
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nenhuma felicidade perfeita se pnde obter: debalde 
nos embramo. das ferida, do nosso coraeaõ k respeito 

euintos —f)UI ^ « -anca eomé- 

melhoràmento” nos'alenta TTolo ^ p0“ivel 
mostra outro bem, posto que da mesmatórtíínattin! 
g ei. E paia que he esta actividade inquieta? Para 
que esta mexhaurivel fonte de soffrimenm e esperança 

bie melhoies tempos, que nunca chegaÕ ? ForaÕ-nos 

nI“T eST affeÍÇOenS par“ -ntinuo toí- 
dencia" n!íp°f' Essa ldea ser|a indigna de uma Provi- 
nara a fel , 7°“^ c[eaturas pelo amor e as destina 
para a felicidade. Também nao estamos nós aqui em 

í)esTJnadnfw da meSTa SOrte C]UeílS plantas boticas. Resignados de mais alta origem e para mais nobres 

Que’biUn !'°Sf iqi", Podemos obter, consideramos nós, 
que ha uma felicidade pura, uma alegria sem pertur- 
baçao, e debalde a procurámos ; debalde construimos 
P osíe ®xPectaçoens, que nunca se pre-enchem, até 
que a final a morte resgata a nossa alma da prizaõ, e 
Jbe da a liberdade, para voar em mais bella primavera 
ao seu paiz natal, onde seos Germes haÕ de prosperar, 
e as suas flores dar fructo. r ^ 

XII. A Borboleta expirante. 

. pende ella expirando sobre seos filhos recem na- 
cidos, essa mãe terna! A sua morte hé vida de outros 
Apenas rompeo ella a sua larva pezada, e acordou 
para mais bello gozo, e mais livre existência, seguio 
obediente a voz da natureza, renunciou aos graciosos 
e voltijantes cardumes, que divagaõ pelo mundo das 
«ores e perfumes,—procurou um consorte, e prendou 
seos filhos com o derradeiro alento da sua vida. Cui- 
dadoza depositou ella os ovos na fenda de alguma 
casca, que esbulhara do lanoso vestido, para lhes dar 
abrigo contra os frios do inverno, e finou-se em doces 
sensaçoens de sacrifício, e amor sobre o seu Ninho a 
quem tudo havia dado, como íi uma parte de si mesmo. 

Eisaqui, ob Donzella, um quadro de verdadeiro 
amor e ternura, tal como o que faz o principal adorno 
do teu sexo. Também peitos femeninos podem intima 
e fortemente amar; também nas ternas almas do fraco 
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sexo rebentão vehementes páixoens ; mas ellas devem 
nos seos phenomenos e consequências trazer o caracter 
do sexo, e nao manifestar a impetuosidade, que per¬ 
tence ás do homem. Na5 creas que as páixoens tu¬ 
multuosas, como alguns romances, e os theatros pinfcáo 
para encantar, sejao verdadeiro amor. Todo o affecío 
dezenfreado, que na5 conhece limites, nem contem- 
plaçoens recorre a sophismas para desculpar violados 
deveres, e muitas vezes toma o sacrifício da innocencia, 
e da honra no tumulto dos sentidos, por um perdoável 
e até apetecivel acabamento. Taes chamas podem ser 
poeticamente bellas, nao o sao moralmente decerto, e 
ainda muito menos verdadeiramente mulheriz. Tam¬ 
bém nao fazem ellas o amado objecto feliz, nem mesmo 
a mulher amavel a seos olhos. A mariposa expirante 
te ensine o verdadeiro amor matronal. Elle hé a silen¬ 
ciosa renuncia de um coraçafí terno, que sò vive para 
fazer feliz a quem ama, e na5 lhe importa o destruir-se 
a si mesmo no exercicio de seos deveres; elle hé uni 
doce fogo, que bem fazejo aquece, e chameja sem de¬ 
vastar. Os obstáculos e desventuras o irritao sem o 
tornar tumultuozo, e no seu mais forte vigor debaixo 
da imprensa do soffrimento, como nos momentos do 
maior enthuziasmo se comporta elle com toda a vir¬ 
tude e decoro moral, respeita contemplaçoens, ouve a 
grata voz do dever, e se nao pode luctar mais com elle, 
se sacrifica voluntariamente. 

k 

XIII.—Os Vagalumes. 

A clara estiva noite nos convida em liberdade. Vi- 
zitemos os silenciosos retiros, onde profundas sombras 
induzem a serias consideraçoens. Vede ! Que hé isto ? 
O ceo estrellado desceo para o valle. Nao observas 
esses luzentes pontos na relva, e esverdeadas scentelhas, 
que de pmo em ramo se movem ? Já plácidos exis¬ 
tem, já ondeaq diante de ní>s, perdem-se na escuridade 
nocturna, e brilhando reaparecem. 

Eu vos conheço, mimosos seres, luzentes pheno¬ 
menos, que aformoseaes as nossas noites estivas! Os 
alados mancebos revoao aqui, e a li, e exhibem a sua 
luz bella; nada os retem, nada estorva seos movi¬ 
mentos; elles proçurao as suas esposas, buscao voando 

Vol. xv. G 
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o sustento, ou brinçaÕ com seos companheiros A 

XXrtT°“ * 1Bach»,la “ «Iva, n«õ têm azas 
brilhante In? ’ V° esc arece ° proximo restolho com 
ince to h ilK E,n rant° P°rem 0 livre mancebo com 
éscas arnen e° 01f ,< esaparfe de todo> ora illumina escassamente as folhas, sobre que descança e umas 

comorSfSa“T ÍnCObert° SUCCede ésmaSdõ 
á colhe. a fWib laS Tfu att?he a lna5 do curioso a colhei a fugitiva scentelha ; descança mais secura á 
esposinha no pequeno circulo, que a rodea. Delonee 
avista o passageiro a tranquilll e verde luz no dia! 
aproxima-se com lentos passos, olha com prazer as 

d es troe &n P—38 eSC'ar?cidas ao d°ce claraõ, e naõ lhe 
natureza a í hS<A ASST ,beD1gna llie compensou a 
ê rom ^ * de llberdade com «ma luz mais clara, e com segurança. ' 

inv!fp5c ÍnVeJ,e\, deÍerminada» e moça Donzella! NaÕ 
E ?°S h0niin"S nem deze.íes ‘roçar o teu sexo assim tao fraco pelo outro mais forte ; so porque 

liberdades ° eS,ad°,lhe ¥ Conferido prorogafivas e libe.dades, que a limitada mulher naõ pocfe gozar. 
Cingida tranqmllamente ao estreito circulo das occu- 
paçoens domesticas, ella naõ estende a sua esphera de 
acçoens alem das paredes de sua caza. A decencia 
e a modéstia lhe prohibem todo o commercio exterior* 
c conducta publica; a natureza mesma, dando-lhe 
uma estructura mais delicada, e deveres maternos 
parece exclui-la de ter parte nos públicos negocios. 

lodavia, em quanto o homem goza das suas maiores 
vantagens naõ sem perigo ; em quanto penas, fadigas, 
e innumeraveis dificuldades assaltaÕ o estadista0 o 
iteiato, e o militar, e a ingratidão ou duvidosa fama 

sao o sua ultima recompensa, desfructa a mulher no 
seio da sua caza o seu naõ ameaçado repouzo. Claras 
e honorificas bnlbaõ suas tranquillas virtudes aos olhos 
do teliz esposo, e de alguns amigos. A satisfacçaõ 
domestica, e filhos atteutamente educados a recom- 
pençaÕ mais docemente, que provindas conquistadas 
ou intrigas políticas bem succedidas; e por filhos e 
netos a melhorada posteridade passaõ suas virtudes 
com mais segurança que os monumentos dos sábios, 
cujos nomes distantes séculos repetem com assombro. 
mo, cara Donzella! A providencia naõ foi madrasta 
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com o nosso sexo. De mil modos pelas leis de natu¬ 
reza nos traça ella o caminho, que elle deve seguir. 
Cada um tem seu juz, seos gozos, seos deveres, que 
escrupulozamente preenchidos nao sao menos meri¬ 
tórios.—Pernicioso hé pois o descontentamento do 
nosso estado ; e uma falsa ou desprezivel representaçaò 
dos nossos deveres e direitos nos faz bem depressa 
esquecer de uns, e perder os outros.—De certo somos 
nós tristes creaturas sem designação, sem mérito—mas 
nao o somos por natureza; se o somos hé por nossa 

culpa. 

SCIENCIAS. 

Nova Exposição dos Progressos que fizer ao as Sciencias 
no armo de 1815. 

(Continuada da pag. 462, do No. LVI.) 

Óptica. 

As mais importantes descobertas que se fizeraõ 
nesta sciencia o anno passado, forao devidas ás inves- 
tigaçoens sobre a polarizaçao da Luz em diversos 
corpos. O Dr. Brewster e M. Biot foraó os philo- 
sophos que mais zelosos trabalharao neste ramo. O 
Dr. Brewster com particularidade foi indefesso, e 
publicou durante o anno nao menos de seis differentes 
Memórias sobre a matéria ; sinco nas Transacçoens 
Philosophicas de Londres, e uma nas Transacçoens 
Philosophicas de Edinburgh. Passaremos em primeiro 
lugar a dar uma breve noça5 dos trabalhos de Biot, e 
exporemos depois as descobertas de Brewster. 

1. Biot achou que a tourmaline no estado mui del¬ 
gado causava uma refracçaó dupla, á maneira do espato 
calcareo ; e que no estado porem de laminas grossas 
produzia somente refracçaÒ singela: daqui segue-se, 
que neste mineral existem duas distinctas cauzas de 
polarizaçao; uma procede das moléculas cristallinas da 
tourmaline, e a outra depende das laminas de que o 

% 
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a segunda, quando tem um certo grau de erosfura ’ 

deigSa tonsSktelurem mdTsVs ZSco ^ 

os phe„„tS«íbJvadS ST ",ine™1 

<!TMaTsur “m “'“í™”' SSE UD,C8m'me 

'Si’ *!"P'rfici' <>' «"pós ££S; 
achou que a luz refiectida da superfície destes ínõ 

íaco::s??:riça5 ^ -íss 
denmo n P diafanos. O Dr. Brewster porem veio 

r zado h/n Car’' qUC <JUando um raio ^ luz já pola- 
chanas de P°r p"31'138 reflectido da superfície de 
cacaõ tal P ta °r d?lro’ e*Pen menta uma modifi- 
snafi? <Íq I Jte !nal,Zada ,P°r meio de um prisma de 
ferentp celdnd|a> se divide em duas porçoens de dif- 
eientes cores. Biot repetio esta experiencia, e achou 

que estas coies erao exactamente analogas aos círculos 
colonficos observados por Newton : este! resultados por 
tanto nao comsidirao com os de Brewster. Biot men- 

au°e n! ?taSlnif!andade \M-Arago, o qual asseverou 
que as suas observaçoens haviaõ sido semelhantes ás 
do Dr. Brewster; e deq a Biot uma chapa de prata 
poi meio da qual este philosopho poude entaõ obter os 
mesmos resultados. Admirado de uma tal differença, 
eile investigou esta matéria com cuidado, e descobrió 

phenomenos dependiao do modo como a chapa 
metallica tinha sido brunida. Há dois modos de brunir 
^ apas metalhcas, a saber, batendo-as com martello, 
ou esfregando-as : quando se pratica o primeiro, se 
observao os phenomenos mencionados por Biot- e 
usando-se o segundo-, se obtem os phenomenos obser¬ 
vados por Brewster. Biot finalmente, verificou que 
uma superfície metallica brunida por meio de friccaÕ 
produz na luz dois efteittos distinctos . a saber eiia 
da a uma parte da luz incidente o que eile denomina 
poiarizaçaõ movei, que hé analoga áque héoccasionada 
por uma lamina delgada de cristal; hé entaõ que se 
observa a serie dos círculos colorificos de Newton • e 

t 
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também dá a luz incidente branca uma polarizaçaó 
bxa no plano de incidência, analoga á que hé pro¬ 
duzida por uma lamina grossa de cristal. A primeira 
destas polarizaçoens hé só perceptível em certas posi- 
çoens, quando a chapa metallica hé brunida por meio 
de fricção: e eisaqui o motivo por que na5 foi obser¬ 
vada por Brewster; como ella porem hé assaz evidente 
quando a chapa hé brunida por meio do martello, 
Biot por conseguinte a ponde perceber. 

3. Há muito que Biot mostrou, que quando a luz 
atravessa certos cristaes, a força repulsiva que produz 
a polarízaçaÒ extraordinária opera com maior intensao 
nas moléculas violaceas do que nas azues, maior nas 
azues do que nas verdes, e assim em proporçaó, vindo 
a operar com a menor intensaÓ no raio vermelho. A 
illaçao natural que daqui se segue hé, que a refracçaò 
extraordinária opera do mesmo modo nas moléculas 
da luz, visto ella estar ta5 intimamente ligada com a 
polarizaçaÒ. Em uma Memória publicada nos Annaes 
de Chimica de Junho do anno passado (Vol. XLIV. 
p. 281) Biot mostrou que esta lei se verificava tanto no 
cristal cl a icelandia, como em todos os cristaes em geral. 

Passaremos agora a fazer uma breve exposiçaÒ das 
descobertas que sobre esta mesma sciencia o Dr« 
Brewster publicou no anno de 1815. 

1. Elle achou que as lagrimas de vidro (as quaes se 
fazem lançando n’agua vidro derretido, e vulgarmente 
sa5 chamadas Prince Rupertfs drops,) tem a proprie¬ 
dade de depolarizar a luz, ta5bem como os corpos 
cristallizados. Elle observou que estas lagrimas de vidro 
tem intersecçoens analogas ás dos corpos cristallizados : 
sendo ellas bem aquecidas, e esfriadas vagarosamente, 
perdem a virtude de depolarizar; donde claro está, 
que o calor produz no vidro uma textura cristallina, e 
que se este hé rapidamente esfriado conserva esta 
textura. . 

2. O Br Brewster descobrio, que as substancias 
seguintes possuem a propriedade de depolarizar a luz ; 
e que tem por tanto uma textura semelhante á dos 
cristaes;— ( 

\ 
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Goma -arabica 

Goma da cerejeira 
Catechu 

Cera branca ' 

Mistura de resina e cera 
branca 

Cela da abelha 
Manná 

Ca mp hora 
Balsamo de Tolu 

Uma mui delgada níem- 

brana achada na raiz da 
CaIJa Ethiopica 

-Febras de linho, canhamo, 
e algudaò 

Uma folha d’alga delgada 
branca, e semi.transpa- 
rente 1 

Adipocere da fibra mus¬ 
cular 

Do. do cemiterio dos in- 
nocentes em Paris 

Do. de cálculos biliarios 
Ácidos benzoico e oxalico 
opermaceti 
Eolba de oiro 

SabaÕ transparente, e or¬ 
dinário 

Cabello humano 
Del os de uma porca 
fibras de seda, e de lãa 
i ripa do bicho da seda, e 

de carneiro 
Cutícula humana 
Pergaminho 

Excrecencia córnea no pé 
humano 

Membrana transparente 
nas juntas das pernas do 
caranguejo 

Unha humana 

Cuia penna, e a delgada 

membrana que forra a 
sua parte interior 

stern°n cartilaginoso 
de um frango 

Cartilagem transparente 
do hombro de um car¬ 
neiro 

A extremidade transpa- 
rente das pennas 

Pennugern de pato e da 
^ abestruz 

Espinhas chatas de um 
bacalhau 

• ^ icas de urn 
peixe 

Marfim 
Darba de balea 
Corno 

Madrepérola 
Eexiga de uma vaca 
Córnea humana 
Córnea de uma vaca 
Pa. de um peixe 
Cola 

Ichthyocolla dura 
Acetato de chumbo 
Vidro de borax 
Ambar 

Gum-animé 
Enxofre 
Oleo de maça 
Cebo 

Concha da tartaruga 
Vidro aquecido 
Prince liuperV s drops 
A extremidade semi-trans- 

parente das pernas de 
um caranguejo 

Uma membrana tubular 
do corpo de um caran¬ 
guejo 
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O Dr. Brewster achou que as seguintes substancias 
uaõ tinhaô a propriedade de depolarizar a luz 

Lamina de ouro 
Alguns cristaes de dia¬ 

mante 
Sal com mum 
Spato fluorico 
Spinell 
Sal ammoniaco 
Sal rupellensis, ou soda 

tartarisata 
Nitrato de chumbo 
Túnica sclerotica de um 

peixe 
Lente cristallina de um 

peixe 
Da. de uma vaca 
Capsula da lente de um 

peixe 
Âmbar gris derretido e es¬ 

friado 
Membrana de hy datis 
Da. que forra as costellas 

de um cordeiro . 
Da. do tal lo do rheubarbo 
Da. que cobre a concha 

do solenensis, uma espe- 
cie de langueiraÒ. 

Resina da bila derretida e 
esfriada 

Geléa dos pés de vitella 
Pelle de gallinha 
Casca tirada do corpo de 

uma abelha 
Pelo de uma abelha 
Aza de uniá abelha 
Aza de um escaravelho 
Aza de uma mosca 

Fevra da pinna marina 
Aza da meloe vesicatória, 

ou cantharida 
Pellicula tirada da erva 

dente de lea5 
Da. de uma cebola 
Da. da folha do saiao 

Americano 
Tolha da hydrangea 
Spatha de um lilio 
Pellicula de gotnma ara- 

bica 
Resina 
Copal 
Fragmentos delgados de 

gomrne anime 
Galbano 
Goma do Zimbro 
Balsamo de Canada indu- 

recido 
Pellicula do talo da açu¬ 

cena 
Delgadas lascas de uma 

obrea 
Pappus do dente de leao 
A pellicula que forra a 

casca de um ovo 
Casca de uma uva secca 
Phosphoro 
Pelle de uma criança de 

onze mezes de idade 
Pelle de uma criança set- 

temesinha 
Pelle de um arenque 
Mastique 
Pez de borgonha. 

O Dr. Brewster tem mostrado, que os modos como 
os corpos depolarizaÕ a luz, se podem reduzir á sette, a 
saber;— 
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1. Quando o cristal tem eixos neutros e form- 
duas imagens que nodem ««,. r, . ; e íorma 
snato calrarpn J P-Úo „ Perceptiveis ; como no spato caicareo, topázio, &c. 8tc. 

2. Quando o cristal possue eixos neutros e anre. 

varias peüi“ ta^aren^” J n° cabelI°'e 

aiabica, catechu, e concha de tartaruga. 8 
4. Quando há uma approximaçaõ do eixo neutro 

como na folha de oiro, &c. neutio, 

nJ- ?Uando ° crist,al depolariza, ou restaura só uma 

E df .1 gT Polanzada> c°mo «a pellicula extra- 
hicia da alga, e do caranguejo. 

6. Quando o cristal depolariza sectores luminosos 
de luz nebulosa, como no oleo de maca. 

7. Quando o cristal restaura a imagem depois de 
desaparecida, porem a deixa desaparecer outra vez 
como durante a revolução do spato caicareo. 

U nosso autor propoem uma theoria destas diffe- 
rentes especies de depolarizaçaõ, e as reduz todas á 
primeira especie. 

3. O Dr. Brewster descobrio, que se a geléa de pés 
de vitella, ou íchthyocolla coagulada saõ comprimidas 
adquirem a propriedade de depolarizar a luz e dé 
novo a perdem, quando se remove a compressaS: ex- 
penencia esta que parece provar, que estes corpos 
com a compressão adquirem uma textura cristallizada. 

4. U Dr. Brewster descobrio por meio de muitas 
obseryaçoens que o index de refracçaõ hê a tangente de 
polanzaçao Na Memória, em que prova a existência 

esta lei, elle expõem mui circunstanciadamente as 
ieis de depolarizaçaõ da luz quando hé reflectida das 
primeiras superíices de corpos transparentes: nao po- 

ontvnn * • . d^esta sua memória, sem 
entrar em nunucias incompatíveis com a natureza 
desta resumida exposição. 

Algumas amostras de spato caicareo tem a pro- 
pnedade de multiplicar imagens, e de apresentar uma 
mm linda serie de cores. Ò Professor Robinson de 
Üdinburgh foi o primeiro que descobrio este facto, e 
o communicou á Mr. Benjamin Martin. Estas amos¬ 
tras foraõ examinadas por Martin, Brougham, e Malus, 

I 
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os quaes attribuirao este phenomeno á fendas que 
existiao nos cristaes. O Dr. Brewster tein pelo con¬ 
trario mostrado, que as fendas naõ saÕ sufficientes 
para produzir este efteito, mas sim que este hé devido 
á matéria calcarea cristallizada que existe na fenda* e 
conseguio imitar estas mesmas amostas pondo uma 
pequena porção de sulphato de cal entre dois prismas 
de spato calcareo. As cores sa5 produzidas pela 
transmissaé da luz polarizada a travez da matéria cris¬ 
tallizada interposta. 

6. Quando um corpo luminoso hé visto por entre 
duas laminas paralelas de igual grossura, as quaes 
esteja5 distantes uma da outra quasi a decima parte de 
uma polegada; se em tal caso algum tanto inclinar¬ 
mos um dos vidros, até que a imagem reflectida do 
corpo luminoso fique distinctamente separada da 
brilhante imagem formada pela luz transmittida; e 
venha a ferir o olho situado atraz das laminas ; ob¬ 
serva-se entaõ a imagem atravessada de quinze franjas 
paralelas de cores mui lindas. As tres franjas centraes 
constaò de listras algum tanto pretas e brancas; e as 
extenoes sao de um vermelho brilhante, e verde. 
Estas franjas sa5 formadas pela acçaò simultânea das 
quatro superfices reflexivas do vidro, por quanto ellas 
sao destruídas quando uma destas superfices hé coberta 
com um pouco de balsatno de Canada, o qual enter- 
rompe a sua acçaõ. A direcção destas franjas hé 
sempre paralela á secção commum das quatro super¬ 
fices reflexivas, as quaes operaõ sobre a luz incidente. 
A sua largura está na razao inversa da inclinação das 
laminas. A sua grandeza está também na razao in- 
veisa da grossura das laminas : e em geral a grandeza 
das franjas está na razao inversa tanto da grossura das 
laminas, como do seo angulo de inclinação. O Er. 
lhe ws ter assenta, que estas franjas se podem explicar 
pela theoria de Newton relativa á Facil Reflexão e 
1 ransmissaÕ da Luz. 

M. Knox publicou no ultimo volume das Transac- 
çoens Philosophicas algumas curiosas observaçoens 
so re as cores produzidas por delgadas laminas de 
Mc 10, postas uma sobre outra; ou por uma lente con¬ 
vexa posta sobre uma superfície plana de vidro. Elle 
unicamente descreve os phenomenos que observára, 

VOL. XV. ]f ? 

> 1 

ivvi 



Política. 
sem tentai explica-los. Estes constavao de certas se- 
nes de franjas colorificas ; e erao tangentes áos circulos 
colorificos primários de Sir Isaac Newton ; ou, quando 
se pioduziaõ duas series de cores primarias, consistiaõ 
em círculos que passava5 por entre os pontos em que 
estas series primarias se crusavao: seria porem inútil 
descreve-los, por isso que seriaõ pouco ou nada intel- 
iigiveis sem estampas. 

( Continuar-se-ha.) 

POLÍTICA. 

i a 

NÁPOLES. 

Regulamentos sobre o Commercio externo do Reino, 

O Director das Taxas indirectas ã S. E. o Secretario 
das Finanças. 

Havendo S. M. ordenado que, aos navios Inglezes, 
Hespanhoes e Francezes, no que toca a vezita, sejao 
concedidas as mesmas exempçoens, de toda a qua¬ 
lidade, que gozavao antes da occupaçaÓ militar, 
segundo o sistema então adoptado, só com a limi- 
taçaò que deste privilegio fossem excluídos os na¬ 
vios Maltezes, e das Ilhas Ionicas, e todos os outros 
vazos cobertos com bandeiras das ditas tres potências; 
e finalmente que as leis marítimas seja5 exactamente 
observadas sobre a qualidade das tripulaçoens: em 
ordem a pôr em execução as determinaçoens Regias, 
hei julgado do meo dever, lavrar as seguintes regula¬ 
mentos, que rogo á V. E. queira apresentar para rece¬ 
berem a sancçaó de S. M. 

Art. 1. Os navios inglezes, Hespanhoes e Fran¬ 
cezes deverão trazer os despachos dos portos perlen- 

♦ 

. 
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centes aos seos respectivos Soberanos. Os vazos 
Hespanhoes e Francezes cleveráb trazer capitao e dous 
terços da tripulação, todos vassallos dos suas respec¬ 
tivas naçoens ; e os vazos Inglezes deveia5 estar 
prontos para aprezentar o seo registo. ^ 

2. Os navios acima especificados estarao livres da 
vezita dos officiaes de alfandega, assim na sua chegada 
como na sabida ; porem hao de ser cuidadozamente vi¬ 
giados pelas barcas das alfandegas para que nao possao 
descarregar nem tomar a bordo alguma fazenda com 
intento de defraudar os direitos. 

Os outros artigos, 10 em numero, dizem respeito as 
vezitas dos officiaes de quarentena; ao modo poique 
há de ser assegurado o pagamento dos direitos depois 
do desembarque das fazendas; ao comportamento dos 
donos e consignatários; a arrumaçao nos armazéns; 

ao re-embarque, e costeio, &c. 
3. Considerando que a situaçao de Inglatena e 

suas dependencias, alem do Mediterrâneo, aprezenta 
circunstancias particulares, que excluem toda a idea 
de fraude, e que aquella naça5 na5 deverá ser tractada, 
respectivamente aos vazos que vem dos lugares de fora 
do Mediterrâneo, e do Continente da Europa, com os 
mesmos regulamentos como aquelles, sobre que as 
prezentes instrucçoens geraes sao fundadas para as 
ditas naçoens, e as outras que goza5 do beneficio de 
bandeira privilegiada:—Tem-se determinado, que o 
capitao de todo o vazo Inglez traga comsigo o mani¬ 
festo de toda a sua carregaçaS, assignado pelas pró¬ 
prias auctoridades do porto donde o navio partir; e 
que immediatamente a sua chegada o aprezente aos 
officiaes da alfandega. Depois disto, o negociante, 
á quem as fazendas forem consignadas, deverá apre¬ 
zentar, dentro de tres dias depois da chegada do navio, 
uma relaçao circunstanciada dos contheudos no mani¬ 

festo. 
Attendendo comtudo, ás particulares circunstancias 

de Inglaterra, de estar separada do Continente, será 
permitido executar immediatamente a declaraçao cir¬ 
cunstanciada (dando segurança de que os documentos 
ainda nao tem chegado), conforme um manifesto as¬ 
signado pelo capitao: e logo que esteja feita esta 
declaraçao, todos os generos, destinados para o reino 



52 
Política* 

<je Nápoles, poderáõ descarregar-se na Caza da Alf 
dega, para se fazer o exame e lim.ido - d Aan* 
des donos, ou dos seos consignatadòs 9&° P^”5* 

REINO DOS PAIZES BAIXOS. 

entre c Governo Inglen e o *, Paine, 
joaixoz, 

C í? l°,Ze da Sanctissima e Indivisível Trindade. 

Reino Un'ft ^ PaÍ d* Baixos’ e S- M- El Rey do 
promovYr è oonfi ^ Bretanha e vianda, desejando 
oue taõ fpi; nfilmal' a harmonia e boa intelligeneia 
que tao fel.smente subsistem entre os seos Estados poí 

çoens do l^artl^^35 dWel,a Parte das «tlpula- 
Ae-osto ífiia o° a dicional da Convenção de 13 de 
^gosto, 1814, que diz “ Os vassallos de S. M. El 

niaJ deSDe&IZeS BaipOS’ <5"e Poss«em terras nas colo- 
d tde nn,? t firary’ Esseclulbo> « Berbice, teraõ liber- 
te ías Pdè s aÍrCarnntre °S d't0S estabelecimentos e as 

certascondiçoens F*”™* “ 

—S ,para s.eos plenipotenciários, a saber: 

tannicaE ?sXaMr pft™ordl'Dar^ junto da Corte Bri- 
Bre ánhn I ,Mj ElRe^ do Re>‘io Unido da Gran 
dós seíf e. Elanda, Henrique, Conde Bathurst, um 
baveÓdn Prlnc,Paes Secretários de Estado; os quaós 

avendo commumcado os seos respectivos plenos po¬ 
dei es, que se acharam em boa e devida forma, concor- 
«aram nos artigos socruintes ; 

n.r^'1, ° sobredito trafico será continuado pelo 

ifinw d 5 ann°S’ a comeSar d» Io de Janeiní de 
S M fTbTa’ PJa ProPnedade seja de vassallos de 
5* M> E1 Rey d°3 Raizes Baixos, naõ obstante o lu°ar 

caÕUanu2trUCÇa°’ 6 SenÍ esÜPulafa5 alS*ma ou restric- 
{ejJ 2 marinheiros, que os houverem de na- 

g ■ Porem as3im que expirarem os ditos 5 annos, 
* V r 

f 
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cu antes, se S. M, E! Rey dos Paizes Baixos o julgai’ 
conveniente, o dito traffico será limitado exclusiva- 
mente á navios de construcçao Hollandeza, e tres 
quartos da tripulaçaÔ destes deverão ser vassallos dc 
El Rey dos Paizes Baixos. 

2. El Rey dos Paizes Baixos retem o juz de pôr 
os direitos que bem lhe parecer, sobre a importação 
dos generos das ditas colonias nos seos Estados Euro- 
peos, e vice versa, sobre a exportaçaÔ; porem os di¬ 
reitos, que houverem de ser impostos nas colonias, 
deverão ser igualmente applicaveis ao commercio 
Hollandez e Inglez. 

3. Os vassallos de S. M. El Rey dos Paizes 
Baixos, que forem proprietários de terras nas ditas 
colonias, gozaráo plena liberdade de sahirem, e en¬ 
trarem nellas sem para isso estarem sugeitos a demora 
ou dificuldade alguma; e poderáÔ também nomear 
pessoas, que em seo nome cuidem nos negocios da sua 
fazenda, ou tenhaõ inspecçao sobre ella ; ficando, com 
tudo, as ditas pessoas, durante a sua estada nas mesmas 
colonias, sugeitas ás leis e ordenaçoens que lá gover¬ 
narem. Gozaráo também plena liberdade de dispor 
dos seos bens, do modo que melhor lhes parecer; bem 
entendido que em respeito aos pretos, estarao sugeitos 
aos mesmos regulamentos que os vassallos Britannicos. 

4. Em ordÇm a proteger os donos de plantaçoens 
nas ditas colônias contra as ruinozas consequências 
que poderiaÕ seguir-se da immediata execução nas 
hypothecas, pelas quaes esta5 seguras as dividas dos 
vassallos de S. M. El Rey dos Paizes Baixos, as Altas 
Partes Contractantes concordaram também em que, 
toda a vez que o dono de uma plantaçao aprezentar a 
segurança, abaixo mencionada, ao possuidor de uma 
bypotheca na dita plantaçaô, anterior ao Io de Janeiro 
de 1814 (sendo o possuidor da hypotheca vassallo d’El 
Rey dos Paizes Baixos), o possuidor da hypotheca naÕ 
poderá proceder a immediata execução delia : porem, 
dado caso, que o dono nao offereça a tal segurança, o 
possuidor da hypotheca gozará de todo o direito para 
proceder na sua execução, 

re^uer^a segurança deve estipular, que o pos¬ 
suidor da hypotheca receberá outra nova (sendo as 
despezas desta teitas a custa do dono da plantaçao) 
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?íe 13 f0taI Ia divida induindo assim a 
como o inm ía 0nS'na 'qUe "a5 estiver satisfeita, 
1814 V» Kd meSma ate ° dia 31 de Dezembro de 

.ado, dlT™,44Td?r"f,ao r„rvf >** ° *■- 
í“reKhT;",ií<Tde 
iruhrf nm JUZ pC ? Su,a h3T°theca original; esti¬ 
pulara um juro annual pela dita soma, a começar do 
1 de Janetro de 1815, e pagavel do mesmo modo que 
fora prescripto na hjpotheca original; e finalmente 
declarara, que o total da nova divida será pago em 

llnt0?oPe,UOT°S annuaes> ° primeiro dos quaes tera lugar 
no * , de Janeiro de 1820. Esta nova segurança ga- 
xantua ao possuidor da hjpotheca todos os meios de 
satisfacçao legal, no caso de lhe na5 ser pago o juro 
ou de atrazamentona satisfacçao do principal, quando’ 
chegai o tempo do seo vencimento ; e todos os mais 
daeitos de preferencia e vantagens que lhe competiaõ 
pela hjpotheca ja existente; e o porá, em relaçaõ a 
divida pela qual lhe hé offerecida a segurança, na 
mesma situaçaS original de direito que adquirira á 
plantaçao, excepto unicamente no que diz respeito ao 
tempo em que o pagamento se pode obrigar : e tudo 
listo de modo que nenhum credor mais moderno ob¬ 
tenha deste arranjamento a menor vantagem em prejuizo 
dos direitos do credor original, nem se possa pospor 
o termo do pagamento alem do que vai aqui fixado, 
sem especial consentimento do credor. 

Também fica estipulado que, em ordem ao possuidor 
c a hypotheca ter juz a segurança, de que aqui se trata, 
sera obrigado, logo que elía se fizer e for registada na 
colonia, e posta nas maôs delle possuidor da hypotheca, 
ou do seo agente na colonia, (de cujo registo deveraÒ 
sei as despezas por conta do dono da plantaçao) a 
entregar o primeiro instrumento de hypotheca que 
tinha para ser invalidado; ou a dar prova legal, de 
que o dito intrumento de hypotheca, ou segurança de 
divida, fora invalidado em devida forma, e de que já 
naõ tem valor ou effeito ateum. ___ * O 

E fica, outro sim, expressamente determinado, que a 
excepçaõ das providencias, especificadas neste artigo, 
os direitos dos possuidores de hjpothecas, ou credores 
permanecerão em toda a sua força. 
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5. Todos os proprietários, reconhecidos por taes em 
virtude da prezente convenção, serão competentes para 
suprir dos Paizes Baixos, as suas plantaçoens de tudo 
aqui 11o que precisarem, segundo o seo costume: e da 
mesma forma exportar, para os Paizes Baixos o pro- 
ducto das ditas plantaçoens ; porem toda a outra im¬ 
portação de generos dos Paizes Baixos para as colonias, 
ou exportação de producto das colonias para os Paizes 
Baixos, sao* extrictamente prohibidas e fica também 
determinado, que para as colonias se na5 possa exportar 
dos Paizes Baixos cousa alguma que dos Estados bn- 
tannicos seja prohibido para la expoitai. 

6. Por proprietários Hollandezes, deverão enten¬ 
der-se: 1. Todos os vassallos de S. M. El Rey dos 
Paizes Baixos, que rezidem nos seos Estados da Europa, 
e que actualmente sa5 proprietários de terras nas sobre¬ 
ditas Colonias. £. Todos os vassahos de S. M. que 
pelo tempo a diante entrarem de posse das ditas plan¬ 
taçoens, actualmente pertencentes a proprietários rio - 
landezes. 3. Todos aquelles proprietários, que ao 
prezente rezidem nas ditas colonias ; que nasceiam 
iios Paizes Baixos, e que na comformidade do Alt. 8 
desta ConvençaÒ, declararem que dezejaô ser para o 

futuro considerados como proprietários Hollandezes. 
4. Todos os vassallos dJEl ftey dos Paizes Baixos, que 
forem possuidores de hypothecas nu plantaçoens nas 
ditas colonias, anteriormente a data da ratificaçao desta 
Convençab : e que em consequência da sua escriptuia 
de hypotheca possuem o direito de exportar o producto 
das ditas plantaçoens para os Paizes Baixos, com a 
restricçao declarada no art. ^ 

7. Em todos os cazos, em que o direito de fornecer 
o necessário para as plantaçoens hypothecadas, e o 
direito de exportar a producçao das mesmas para os 
Paizes Baixos, nao estiverem actualmente assegurados 
aos possuidores de hypothecas, poderão estes somente 
exportar das colonias a quantidade de producçoens, 
que, avaliadas segundo o preço corrente do mercado da 
colonia, forem sufficientes para pagar a soma de juro 
ou capital que se lhes dever; e da mesma sorte, intro¬ 
duzir na colonia os generos necessários na mesma 
proporção. 

8. Todos os proprietários, vassallos de S. M. El Rey 
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dos Paizes Baixos p nnt,.„ir 
nias, para terem direito an« l neílte.rez'dentes «as coío- 

saõ obrigados a declarar Jrnt ^T deSta Convenção, 
publicaçaõ nas ditas ^r.1 ’ • tl0 de tres mezes da sua 

ser considerados como taes.aS' ^ Pai& ° futUr° cil,crem 

por hypotheca uma mesm0llíiníJeZeS 6 In?,ezes tiverem 
o total da produccaõ s^á P ant?Ça5JnasdÍtas.co,onias’ 
possuidores da hvDothero consiSna(i° aos differentes 

divida, a cada umdell« ?esS rP°rÇa5 da <luar>tia da 

sejaõ' mais pronta^éme^e ^ ?re?ente Convenção 
effeito, fica determinado ^f <rlUadas e conservadas em 
d El Rey dos Paizes Baivue todos os annos, por ordem 
especificas contendo °S’ SG i,stas correctas e 

dos proprietários, BaV 
tamentecom os nomes e j aos Raizes Baixos, junc- 

pertencentes á cada utrrdelles^^^^ P,antaÇoens> 
saõde assucar ondeo ! d’ as dltas P,antaçoens 
todo, ou sóde na, te d ^ C°USa ; 6 Se 0S donos ° <*õ do 
listas das hyPpothecaSP ^ta5oens- E se faraó também 

íE.: Enhín0Trificando a “i»*»»» 

ST £'SZ.rásaí TJ: 
nas ditas Scol ^ proP*'^a'S ‘“SSliSíeíes rezidentes 
totaHdade í'“’, ^ Servir Para se conhecer a 

^ O» i‘cndas°nas 3», coE»™’ ' d° *“ pr0p"e' 
M. Brhanrdca°pív ví* ^os Paizes Baixos, e S. 
Jandezes e int-pr^1 <iue os negociantes Hol- 
Societekvon dp \les^c 0Sf conhecidos pelo nome de 
taçoens em nnt fr lCe’ tem Justas pertençoens á plan- 
de Berbice e dl^ eniP° roteadas por elles na colonia 

i • 9 • iS 9uacs íoraõ despojados pelo governo 
revolucionário da Hoilanda, e que pela ultima&ocupa- 
çao das ditas colomas pelas armas Britannicas foraÕ 

orStantoSS M T f°Priedade do §°verno ; obriSa-se 
deRek’ SdM' Br'tannica a restituir a dita companhia 
de Berb.ee, dentro do período de 6 mezes, a datar da 
boca das ratificaçoens da prezente Convenção as plan- 
taçoens Dageraad, Dankbaarheid, Johanm,l Sandvoort, 



Política, 57 

com seos negros, e mais pertenças actualmente delias, 
e isto em plena satisfacçaó de todas as reclamaçoens 
que a dita Companhia tiver, ou pertender, sobre S. M. 
Britannica, ou seos vassallos, a respeito de alguma 
propriedade que em outro tempo pertencesse a dita 
Companhia na colonia de Berbice. 

12. Todas as questoens que se excitarem entre 
pessoas particulares sobre direitos de propriedade, quaes 
estão determinados pela presente Convenção, serão 
decididos pelos competentes Tribunaés, seguhdo as leis 
estabelecidas nas ditas colonias. 

13. S. M. Britannica obriga-se a proceder com a 
maior equidade e imparcialidade em todos os cazos em 
que se envolverem direitos ou interesses de proprietarioá 
Hollandezes* 

14. As duas Partes Contractantes reservao para si ó 
poder de fazerem para o futuro na presente Convenção 
aquellas modificaçoens que a experiencia mostrar serem 
convenientes para os interesses de ambas as Potências. 

15. Finahnente fica concordado que as estipulaçoens 
desta Convençaò tenhao vigor desde o dia da troca das 
ratifícaçoens. 

16. A presente Convenção será ratificada, e as rati- 
ficaçoens trocadas era Londres dentro de tres semanas 
depois da sua assignatura, ou antes, se poder ser. 

Etn testemunho do que, os respectivos Plenipoten¬ 
ciários, a assignaram, e lhe pozeram os sellos das suas 
armas. 

Feita em Londres, aos 12 de Agosto do anno de 
nosso Senhor, 1815. 

(L. S.) H. Fagel. 

A presente Convenção foi ratificada aos £3 de Agosto 
de 1815 por El Rey dos Paizes Baixos, aos 28 de Se*' 
lembro do mesmo anno por S. M. Britannica, 

Discusçoens entre a Baviera e a Áustria. 
Bamberg, 21 de Janeiro, 1816, 

A attençaÕ publica está agora toda voltada para as 
negociaçoens entre a Baviera e a Áustria. Conforme 
as ultimas noticias de Munich, o Conde de Monteglas? 

Vol. xv. I 
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primeiro Ministro da Baviera, transmitio ao Field 
Marechal Barao de \acquant, Ministro Austriaco na 

aviei a uma mui importante Nota, que immediatamente 
oi remetida para Milaõ. Diz-se que nesta Nota, que 

toi apresentada como o Ultimatum da Baviera, esta 
•rotencia ja se nao oppoem a troca do Innviertel e do 
principado de Schwarsbourg, mas debaixo da con¬ 
dição expressa que os territórios Austríacos, na mareem 
esquerda do Rheno, que devem ceder-se a Baviera 
seraraò para novas trocas que ella intenta Fazer com ó 
Wertemberg, e Gram Ducado de Baden. Disto resul¬ 
tai ia que a Baviera nao viria a possuir couza nenhuma 
M margem esquerda do Rheno, quando cedesse toda a 
raargem direita do Inn. Alem disto, a Baviera pede a 
Áustria 11 milhoens de florins em dinheiro. 

Todos estes arranjos territoriaes, sobre que agora 
aisputao as duas naçoens, parecem consistir, segundo 
noticias anteriores da Baviera com data de 16 de Ja¬ 
neiro, na restituição de todo o Tirol, Vor. Alberg, o 
Innviertel, Hansrucb, Viertel, e grande parte do 
Ducado de Salzburg. A Baviera deve receber em 
troca Wurzburg e Asschaffenburg, consideráveis ter¬ 
ritórios na margem esquerda do Rheno, incluindo Duas 
Pontes, Spira, Worms, e difíerentes povoaçoens em 
Fulda, Darinstad, e Baden. Com tudo, nenhumadestas 
discusçoensparece estarainda terminada,nemhavermui 
boa armonia entre as duas partes litigantes, segundo 
o artigo do Observador Germânico, de que fazem 
mençaS as noticias de Frankfort de 25 de Janeiro. 
Este artigo hé o seguinte:— 

“ As noticias de Brannau annunciaÕ, que dentro de 
poucos dias os negocios tem tomado naquellas vezin- 

“ hanças um aspecto de guerra. As authoridades 
u Bávaras tem ordenado um alistamento geral, e con- 
“ forme as expreçoens da Proclamaçaõ do Juiz Pro- 
€i vincial, Conde de Armansperg, as guardes nacionaes 
a sa5 convidadas a pegar etn armas pelo Rey e pela 
u Patria. Este procedimento tem produzido uma con- 
Sí sternaçao geral em todas as classes do povo.’, 

■ 
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RÚSSIA. 

S. Petersburgo, IS dfi Janeiro, 1816. 

O Manifesto seguinte foi mandado publicar por 

S. M. I. em dia cie Natal:— 
Pela graça de Deos, Nós Alexandre I. Imperador e 

Autocrata de todas as Russias, &c. fazemos saber, 
Que havendo visto pela experiencia, e pelas conse¬ 

quências desastrosas para todo o mundo, que as rela- 
çoens politicas entre as Potências da Europa nao se 
tem estabelecido nos verdadeiros princípios em que a 
Sabedoria de Deos, nas suas Revelaçoens, fundou a 

paz e a prosperidade das naçoens. 
Temos, por consequência, conjunctamente com suas 

Magestades, o Imperador d’Austria, Francisco L, e El 
Rey de Prússia, Frederico Guilherme, formado uma 
alliança entre nós, (para qual todos as mais Potências 
Christans saõ convidadas) em que reciprocamente nos 
obrigamos, tanto em relaçao a nos como a nossos 
vassallos, a adoptar, como unico meio de conseguir 
este fim, o principio deduzido das palavras e doutrina 
de nosso Salvador Jesus Christo, que diz—naó vivamos 
em inimizade e odio porem em paz e amoi.. Nos 
esperamos e implorámos as bençaons do Altíssimo, 
para que esta sagrada união seja confirmada por todas 
as Potências para seo bem geral; e para que nenhum 
{atterrado com a união dos outros) se atreva a separar- 
se delia. Em consequência disto, ajuntamos aqui 
uma copia desta uni ao, ordenando que se publique, e 
se lêa em todas as Igrejas. 

S. Petersbourgo, dia do Nascimento do npsso Sal¬ 
vador, £5 de Pezeinbro, \S\5. Alexandee. 

T^atapo. 

Em nome da Sanctissima e Indivizivel Trindade, 
* 

Suas Magesfades p Imperador d’Awstria, El Rey d< 
Prússia, e o Imnerador da Rússia, havendo, em conse 



-*■ vuiica. 

ramadodsobre "Sbs E Jf>.r"videilcia divina tem der- 
sua confiança e as sm« Estddos> <lue nella pozeram a 

convicção dl necessidade'íefH ackluirido a intima 
futuro das Potências ™ *1 ° comportamento 
çoens reciprocas sobre ^ ?,.dlz respeito as suas rela- 
a santa refoi.ã jG v-dadc quc ensina 

f? • y^Aco 
o mundo a sua firmp m 5ue Pu^^lca* a face de todo 

rzs ”1 *»«> 
suas relacoens nnlú;™ iesPectivos Atados, como ás 

tomarem po™„fca „™“,n “ °“tra *= 
xeligiaõ, isto hé n« ' •S°IaJ°8 Preceitos da santa 
Christam, e da Paz « Preceitos da Justiça, Caridade 

somente aplicáveis an! qUaeS’- nit" JonSe de serem taõ 
razaõ aincfô^ «» mais 

“ si 

humanas, e de se ren^tUÍÇ°eUS 

nos Artigos segtdntes ^ M^CStadeS bordaram 

EscriptMasEm,e?fr'mÍdade das PaIavras das Santas 
siderem ^nr?,' °,denao ^ todos 08 homens se con- 

contractantes seTo^ervSS mif"’ °? 8 Monarcas 
verdadeira P ín,i; ! unidos pelos laços de uma 
como concid S0,UVd fraterilidade i considerando-se 
c Er, ' d •' mutuamente se auxiliarás em todos 

ess.-* “'v'=£ãs£ 
paz, e ajLtiJ F“a Pr°‘'S« a 'oligiaó, a 

sempre em^“'oT'ouer ^ l”'i“c,j>io >1“ «*a4 

ÍtlS 10S,3Uer aos seos respectivos vassallos 
ff fr° de cada ™ *azer reciprocamente todos os bons 
serviços que poder, e de mostrar por uma inalterável 
boa vontade a mutua affeiçaõ de que todos devem esLr- 

barrí„rs,derando-se tambem tod°s «»°zz bios de uma, e a mesma naçaÕ Christam. Os tres 

,fétdi is pi, > i , ."» o-se como meros dele- 
M da 1 evidencia para governarem tres ramos de 



Política. y 
uma mesma familia, isto hé, a Áustria, Prússia, e 
Rússia; e confessando que a naçaó Christam, de que 
eiles e seos povos forma5 uma parte, nao tem na reali¬ 
dade outro Soberano senão aqueüe a quem todo o 
poder pertence, porque n’elle só estão fundados todos 
os thesouros do amor, da Sciencia, e infinita sabedoria, 
que hé—Deos, nosso Divino Salvador, a Palavra do 
Altíssimo, e a Palavra da Vida : recoinmendao por con¬ 
sequência Suas M. M. ao seo povo, com o mais terno 
disvello, e como únicos meios de gozar da paz que 
nasce da boa consciência, e que só hé durável, que 
cada dia mais e mais se fortifique nos princípios e 
exercício dos deveres que o Divino Salvador tem ensi^ 
nado aos homens. 

Art. 3. Todas as Potências, que solemnemente 
quizerem confessar os sagrados princípios que dictaram 
o presente Acto, e conhecerem quaÕ importante hé 
para a felicidade das naçoens, por tanto tempo agitadas, 
que estas verdades de hoje' em diante infiuao sobre os 
destinos dos homens, serão recebidas com igual ardor e 
affoiçaÓ nesta Sancta Alliança. 

Feito por triplicata, e assignado em Paris no anno 
da graça 1813 (antiga data, 14) aos 26 de Setembro. 

(L. S.) Francisco. 

(L. 3.) Frederico Guilherme. 

(L. S.) Alexandre. 

Çomforrae com o original, 
Alexandre. 

Publicado em St. Petersburgo no dia do Nasci¬ 
mento do nosso Salvador, 25 de Dezembro, 1815. 

FRANCA. 
6 

Instrucçoens sobre a Lei de Amnistia, dadas aos Procu¬ 
radores Geraes e Ordinários dyEl Rey. 

Senhor Procurador Geral; Eu tenho que dar-vos 
algumas instrucçoens a cerca da Lei de Amnistia de 
12.de Janeiro. 
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Em conformidade do artigo P da Lei, todos 0s 
indivíduos, que estavaõ pregos em consequência de 
accusaçoens por haverem auxiliado directa ou indi- 

Cnte 3 rebellia5 ou “surpaçaõ de NapoleaÕ Buo- 
napaite, e contra os quaes naõ havia sentença nem 
piocesso intentado antes da promulgaçaõ da Lei * devem 
ser postos em liberdade, se naõ estiverem incluídos 
excepçoens, ou prezos por outros motivos. Por accaõ 
legal, intentada contra qualquer indivíduo, taõ somente 
se devem entender os actos rigorozamente iudiciaes • 
e por consequência, quando naõ houver ordem ou 
mandado expresso de prizaÕ, hé sempre aplicável a 
Ampistia. 1 

Se entre os prezos se acharem indivíduos, cuia de¬ 
tenção tenha sido recommendada pelas auctoridades 
administrativas, como medida de segurança geral, em 
execução da lei de 29 de Outubro, proximo passado, o 
Procurador cTEl Rey se conformará com o assento 
lançado no livro do Carcereiro, em virtude de um acto 
judiei aJ, deixando em pleno eífeito a recomm^nclaçaÕ 
da auctoridade administrativa. 

Os Procuradores geraes e ordinários de S. M. devem 
ficar entendendo, que os 38 indivíduos, designados no 
decreto de 24 de Julho, 1815, e de 27 de Janeiro, 1816, 
e os indivíduos, designados como Regicidas, no Art. 7 
da lei de 12 de Janeiro, sao obrigados a sahir do reino 
dentro do tempo prescripto; e portanto, procederão 
contra todos os que se conservarem em França depois 
de findo aquelle termo. 

Os Funccionarios e pessoas empregadas, de que 
falia o Art. 7, saõ todas aquelJas que tiveram empregos 
directa ou indirectamente conferidos pelo Usurpador, 
ou os aceitaram e exerceram em seo nome. 

O Art. 1° da Lei hé também aplicavel a todas os 
delictos políticos, cometidos entre as epocbas do Io de 
Março, 1815, e a da volta d’El Rey para a sua capital, 
quando foi reconhecido em todas as partes do reino.— 
Aceitai, &c. (Assignado) Marbois. 

Incomprehensiveis destinos dos homens. 

Sieyes, Gregoire, Garat, Carnot, e Lanjuinais votaram 
contra o Consulado Vitalício de Buonaparte, e depojs 
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contra o seo titulo de Imperador. Destes os primeiros 
quatro sa5 agora banidos de França, por motivo desse 
mesmo Buonaparte, á cujas emprezas ambiciozas 
sempre se oppozeram; e o ultimo, sugeito aos repe¬ 
tidos e escaudalozos insultos de seos colegas, hé tam¬ 
bém ainda um objecto de bem conhecido ciume para o 

governo actual. „ 

Moniteuk. 

Vicissitudes humanas mais felizesf 

O Moniteur, esse Pelourinho de nova especie, como 
lhe chama M. du Pradt, sobre o qual mandava gravar 
Buonaparte suas decisoens, e suas sentenças contra os 
Reys e os Povos, tem sido mais feliz em o novo go¬ 
verno do que os indivíduos, que no artigo antecedente 
mencionamos. Para prova da sua boa fortuna, trans¬ 
creveremos a noticia seguinte, que elle mesmo pub¬ 

licou ;— 

u Noticia. 

“ Em virtude de uma decisão de S. M., fundada no 
“ Relatorio de S. E. o Guarda Sellos, Ministro Secre- 
“ tario de Estado, a Gazeta Oficial deixará de 
“ licar-se desde a data do Io de fevereiro, 1816. 

“ Desde aquelle dia o Moniteur constará de duas 
u partes—uma oficial, e outra nao-official, separadas 
u ambas por dois bem distinctos titulos typographicos/" 
—( Moniteur.) 

Vozzo DI Boiígho. 

Carta de Sir Roberto Wilson« 

Prizaõ de la Force, 23 de Janeiro, 

“ Querido Senhor; Sou informado de que um papel, 
interceptado no momento em que me vinha ser 
entregue, tem sido considerado como o manuscripto 
original de uma Exposiça5 atribuida a vossa pessoa ; 
e alem disto, que sou accusado ou de ser o seo auctor, 
ou de haver entrado na sua fabricaçaõ. 

*1. 
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peito que tenho aHmpiS^fle™™ Pí°' 
<3ue me deve a vossa pessoa, eú dedaro 
minha honra, —que aqudle papel intercenm i^aixo da 

siça5 attribuída até ZLZ2 ^ ZTv f*P°' 
alguns dos meos amigos, e de la se tL f llda Por 
para se mandarem para Inglaterra no/^” extractos 

Sl°meneíoe.SSarÍO> ^ 

«tá SXáwÓ""""3 te”“tir * c“'"m"ia i»' 
“ Sou vosso, &c. 

, “ Roberto Wilson”- 
A -b. o Conde Pozzo di Borgho.” 

InalePzasenaeõ hT Caita ^ P^^cada nas gazetas 
ngiezas, nao havendo inconveniente, para compelia se 

refutarem as muitas calumnias que o Couríer tem 
publicado contra Sir R. W. ner tem 

£i <C R Ty 99> 

Prizao de la Force, 20 de Janeiro, 1816.”' 

Indivíduos excluídos d’Amnistia, e banidos de Franca— 

im.laS ^ Pam de 30 de Jamiro>e 3 * Fevereiro, 

nsSnffc*' antesde Partir Paia » Rússia, vendeo todos 
francos iffS/m°Mtara,n a solna enorme de 50,000 

e econinóf L- “lí Zuzados0 Carnot, em razaõ 
de economia, sábio de Paris em um cabriolei, puxado 
por um so cavallo que elle comprou para hir com 
menos despeza ate \ arsovia. Quando ali chegou foi 
giaciosatnente recebido pelo Imperador -Alexandre 
que so entaõ lhe deo a Patente de Tenente General de 
Artilharia no serviço Russiano. Carnot na3 hé o 
un.co Convencionalista empregado pelo Imperador 
Alexandre: M. Fery, outro Membro da Convenção, 
que votou de morte contra Luis XVI. e que era JDi- 

,mor cla Emolia de Artilharia em Metzs partio também 
§ 
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para a Rússia para ali ser empregado. Diz-se que 
Cambaceres já está naturalizado pelo imperador Alex¬ 
andre. 

O Marechal Soult recebeo igualmente, se conta, 
um convite para entrar no serviço do Governo Rus- 
siano, o qual tem feito as mesmas offertas á outros 
muitos militares distinctos, assim como aos primeiros 
sábios de França. Lacepede, o naturalista, e ChaptaJ, 
o chimico, e ex-Ministro do Interior, nao aceitaram o 
convite, e estao-se preparando para hir para os Estados 
Unidos d’America. Affirma-se, que outros literati 
seguirão este mesmo caminho. 

Artistas Francezes, destinados para o BraziL 

9 Quando as nossas Gazetas nos fallaô dos chefes 
d obra, tirados do Museum, conçolaõ-nos com dizer, 
que ainda nosrestaò os nossos Artistas, e que na Expo- 
siça5 do anno seguinte apresentarão ao publico novos 
primores das artes. Mas nem esse mesmo recurso já 
parece que nos fica; porque muitos artistas estaò pafa 
se embai cai para o Rrazil. O Bmbaxador Portuguez 
lhes tem prometido, segundo se afirma, em nome de seo 
Soberano, bons solários, as despezas da viagem, e até 
propriedades de terras no grazil. Vinte jã sao os que 
tem aceitado o convite. O Príncipe llegente parece que 
intenta fundar ali uma Academia das Artes. (The 
Literary Panorama, February, 1816.) 

hespanha. 

(Morning Chronicle} 10 de Fevreiro, 1816.) 

JanehTn3, Pn C»T - Madrid> con> data de 24 de 
ÍS.? n' Pedro Cevallos, aquella alfaia movei 
j sen o'03 ^esPan^°I> fôra inesperadamente deposto 
do seo emprego de Ministro dos Negocios Estran- 

Se^exíSterrad0 pam |antailder- D- Luis Salazar 
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foi ao mesmo tempo, dimitido da Secretaria da 
D. Joze lbarra, da Secretaria das Finanças, 

C i T lomas Lozano da de Graça e Justiça, nomes, 
que he bem advertir, nao tem em Hespanha a mesma 
significação que em Inglaterra. Todos os ex-Ministros, 
üverao ordem, na forma do costume, de sahirem da 
Gorte. Os seos successores sa5D. Vicente Torres 
JLozano, para os Negocios Estrangeiros ; O Bispo de 
Mechoacan, para a Graça e Justiça; D. Joze Vasques 
rigueroa, para a Marinha; e D. Manoel Lopes Ar¬ 
ranjo, para as Finanças. Mas apenas os novos Mi- 
mstros haviao tomado posse das suas Secretarias, D. ' 
Pedro Cevallos, que passava por alfaia movei do Mo¬ 
narca deo a conhecer, que pelo menos era um dos 
trastes fixos da presente Gaza Real. No dia 27 de 
Janeiro appareceo uma gazeta extraordinária, em que 
haviao cinco cartas officiaes derigidas por S. M. a D. 
Pedro. Na primeira informa El Rey o seo fiel Mi¬ 
nistro, que duvidando ainda da veracidade dos motivos 
que o induzirão a tirar-lhe o posto dos Negocios Estran¬ 
geiros, e estando ao mesmo tempo muito satisfeito com 
o zelo, punctualidade, e aífeiçao com que D. Pedro 
o servio, e a o estado em circunstancias mui criticas, 
havia determinado restitui-lo ao seo emprego, do qual 
lhe ordenava fosse immediatamente tomar posse. No 
segundo dos ditos papeis officiaes El Rey Fernando se 
exprime da maneira seguinte:— 

“ O primeiro dever de um Soberano hé extinguir 
todos os receios, e tranquillizar os espiritos dos seos 
vassallos. Quando estes sa5 julgados pelos tribunaes, 
estabelecidos pela Lei, vivem então socegados debaixo 
da sua protecção, mas quando sao processados por 
Commissoens, nem a minha consciência fica livre de 
escrupulo, nem elles podem confiar na administraçaÕ 
da justiça, sem o que nao há segurança social. Para 
prevenir tamanho mal, hé minha vontade que se 
annullem todas as Commissoens instituídas para as 
cauzas criminaes, as quaes desde hoje em diante seraõ 
processadas nos tribunaes competentes, aonde os accu- 
sadores appareceráõ publicamente, e ali ou mostrarão 
que sa5 estimulados pelo bem da patria, ou receberão 
o castigo da lei.” Depois passa a dizer :—“ Em 
quanto estive auzente de Hespanha dois partidos se 

«UHBíBlWs » V ll«aBW^-vac^TP- 
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levantaram, chamados Servis, e Liberaes. A des¬ 
união que há entre elles, espalhou-se na maior parte 
dos meos domínios, e sendo um dos meos primeiros 
deveres como pay do meo povo, acabai com esta des¬ 
uni lié minha vontade Real, que de hoje em diante 
os acusadores faça5 as suas denuncias per ante os meos 
Tribunaes de Justiça com todas as formas e respon¬ 
sabilidade, prescriptas pela Lei; que as palavras— 
Servis, e Liberaes fiquem para sempre banidas do uso 
commum; e que dentro de seismezes, todas as cauzas, 
originadas por esta differença de partidos, se concluam 
segundo as regras da Lei, e a mais estiicta adminis- 
traçaS de justiça.”—Assignado YoEl Rey, e datado 
do Palacio, Janeiro, 1816. A. D. Pedro Levallos. 

“ No terceiro papel official confere El Rey Fernando 
á Ibarra, o ex-Ministro das Finanças, o lugar de Con- 
celheifo de Estado, e confirma a nomeaçao de Arranjo 

para seo successor. . , 
“ No quarto dâ á Moyano o titulo e ordenado de 

Concelheiro de Estado sem exercicio, e confia pro 
ínterim a administraçaÒ da Graça e da Justiça a 

Cevallos. ' . , 
“ Pelo quinto nomea Figueroa para a becretaria da 

Marinha, e recompensa o ex-Ministro Salazar com o 
titulo e ordenado de Concelheiro de Estado, do mesmo 
modo que Moyano.” 

PORTUGA L. 

Exportação de Vinho do Douro no anno de 1815. 

Para Inglaterra .. 
Gibraltar. 
Terra Nova. 
Hamburgo .,.. 
Rússia... 
Hollanda.. 
França.. 
America do Norte 
Elsegneur 

Pipas. 

81,641$ 
32$ 
70£ 

376$ 
480 

61$ 
51$ 

176 
60 



REINO do brazil 

RIO RE JANEIRO. 

PonulnaÍÍOf/0r f,raÇa de Deos> ^incipe Rebente c 
África"de Cnfiné ^ daCo d’a(lUenlTe d’áIe™ mar, e, 

mercio da Ethiopia, Arabiá? Persíae^íSt *& °" 

:ZSalerr qUC a Presen,e Carta de Lei virenf qu 
tendo constantemente em Meu Real ln;m„ 

á vas ti ti a 5 e I ° t]0|m|es™0 tempo a importância devkh 
a vastidao e localidade dos meus domínios da America 

que eilM t'lemM,os 

quanto ,ej» vantajosa J0 'LTi“saTl““0^ 

1;^“^ u„„e o, Z!niZol 

> 6'“uu osres aqueiia graduaçaõ e catbeo-oria 
política, que pelos sobreditos predicados lhes deve 

mpetir; e na qual os ditos meos domínios iá foraõ 
considerados^ pelos Plenipotenciários das PoíendaT 
que forrnarao o Congresso de Víenna; assim no Tra’ 
tado de Alhança concluído aos oito de Abril do cor 

lTetaanSou°m0 ”0 Tjatad°/iual d” mesmo'cr 
seguinteP°r semdo’ e Me pmz ordenar o 

Politi ca. 
Stetin «Mi.,,,,,,,,, 

Sff;.• 

Portos dó* Meditêrraneõ:. 

Para uso das Fragatas. 

Pipas, 

2 
20 
60 
24* 

JL 
4 

184 

S°m total. 33,0751 
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I. Que desde a publicação desta Carta de Lei o 
Lstado do Brazil seja elevado á dignidade, pre-emi- 
nencia e denominação de “ Reino do Brazil.” * 

II. Que os Meus Reinos de Portugal, Algarves e 
Brazil formem d ora em diante um só e unico Reino 
debaixo do titulo de “ Reino-Unido de Portugai 
ií do Brazil, e Algarves.” 

III. Que aos titulos inherentes á Coroa de Por- 
tugal, e de que ate agora Hei feito uso, se substitua 
em todos os Diplomas, Cartas de Leis, Alvarás, Pro- 
Visoens, e Actos Públicos o novo Titulo de ce Prin~ 
€ipe Regente do Reino-Unido de Portugal, e 
do Brazil, e Algarves d’aquem e d’alem mar, em 
A uca de Guine, e da Conquista, Navegaçao e Com- 
mercio da Etbiopia, Arabia, Pérsia, e da índia, &c ” 
lí- esta se cumprirá como nella se contem. Pelo que 
Mando a uma e outra Meza do Dezembargo do Paço 
e da Consciência e Ordens ; Presidente do Meo Real 
Lvano; Regedores das Cazas da SupplicaçaÓ; Con- 
selhos da Minlia Real Fazenda, e mais Tribunaes do 
Remo-Unido ; Governadores das Relaçoens do Porto 
Rama, e Maranhaõ; Governadores e Capitaens Gene- 
raes, e mais Governadores do Brazil, e dos Meus 
JJomimos Ultramarinos; e a todos os Ministros de 
Justiça e mais pessoas a quem pertencer o conheci, 
mento e execução desta Garta de Lei, que a cumpraõ 
e guaidem, e façao inteiramente cumprir e guardar 

? S-6 contem na"’ obstante quaesquer Leis, 
’ ReSin»entos, Decretos ou Ordens em com¬ 

este/ff30*1 C}Ue tu<J s e todas Hei por derogadas para 
este effe,to somente, como se delias fizesse "expressa e 

EtV'í> fic“d» aliâ» ™ «1 vigor? 
,1o ?,D r l01”" An“>ni° de Viilanova Portugal, 
do meo Conselho, Dezembargador do Paço e Chan- 

Chancdhr-d0 B,aZa 1fIai,do ‘)ue a ^publicar na 
* ? 'Iue del,a se remettafi copias á todos os 

do E l!fÇaS 1e Co,narca’ e Villas deste Reino 
Mor dn p’ ,1Cíií)do'se igualmente na Chancellaria 
referidac ein-° d,e >olluga^ > remettendo-se também as 
„ s copias as estaçoens competentes; registando^ 
se em todos os lugares onde se costumaõ registar se- 
melhantes Cartas; e guardando-se o Original no Real 
-Archivo, onde se guardaõ as Minhas Leis, Alvaras, 
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Regimentos, Cartas, e Ordens deste Reino do Brazil. 
-—Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos dezeseis de 
Dezembro de mil oitocentos e quinze. 

O Príncipe, com Guarda, 

Marques de Aguiar. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Alteza Real há por 
bem elevar este Estado do Brazil á graduaçao, e cathe- 
goria de Reino, e uni-lo aos Seus Reinos de Portugal 
e dos Algarves de maneira que formem um só Corpo 
Poli tico debaixo do titulo de “ Reino-Unido de 

Portugal, e do Brazil, e Algarves:” tudo na 
forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real ver 

Manoel Rodrigues Gameiro Pessoa a fez. 

Registada nesta Secretaria de Estado dos Negocios 
do Brazil no Liv. II. de Leis, Alvarás, e Cartas Regias 
a foi. sessenta e nove. Rio de Janeiro em dezeseis de 
Dezembro de mil oitocentos e quinze. 

Manoel Rodrigues Gameiro Pessoa. 

Tíiomas Antonxo de Villanova Portugal. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria 
Mor do Reino do Brazil. Rio de Janeiro dezeseis de 
Dezembro de mil oitocentos e quinze. 

Joze Maria Raposo de Andrade e Souza. 

Registada na Chancellaria Mor do Reino do Brazil 
a^ foi. trinta e seis do Liv. II. das Leis, Alvarás, e 
Cartas Regias. Rio de Janeiro dezeseis de Dexembro 
de mil oitocentos e quinze. 

Joze Leocadio do Valle. 

Despachos mais notáveis, publicados na Corte do Rio dt 
Janeiro no Faustíssimo dia 17 de Dezembro de 1815, 
Anniversario de S. M. a Rainha Nossa Senhora. 

O Principal Gomes Freire de Andrade—Patriarcha 
de Lisboa. 
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Títulos. 

Antonio de Araújo de Azevedo, Ministro e Secre¬ 
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Dominios 
Ultramarinos—Conde da Barca. 

O Visconde de Barbacena, Luis Antonio Furtado de 
Castro do Rio de Mendonça—Conde do mesmo 

Titulo. 
D. Maria Luiza de Sá Pereira de Menezes—a 

Mercê do Titulo de Condessa da Anadia, e dos Bens 
da Coroa e Ordens que possuio o fallecido Conde 
deste Titulo, Joa5 Rodriguez de Sá e Mello, e que 
tendo já sido concedida á seo Pai o Visconde de Al- 
yerca, na5 teve effeito; e a do Titulo de Viscondessa 
de Alverca com os Bens de Coroa e Ordens que pos¬ 
suio seo Pai, em verificação da Vida que tem com 
dispensa da Lei Mental. 

O Tenente General, Antonio de Lemos Pereira de 
Lacerda—Visconde de Jerumenha. 

Ignacio Xavier de Lemos Castello Branco-—Vis¬ 
conde do Real Agrado. 

Francisco de Paula Vieira da Silva de Tovar, Sen¬ 
hor de Molellos—Barao de Molellos. 

BAHIA. 

Extraclo de uma Carta com data de 7 de Novembro, 
1815. 

Também aqui chegou um Brigue Portuguez da 
Costa da Mina com a noticia dos Inglezes terem la 
tomado mais 3 embarcaçoens de escravos, e metido á 
fundo o Brigue “ Leal Portuguez,” o qual, dizem, que 
se bateo com uma chalupa de guerra até a ultima. 

Manoel da Silva Cunha está aqui armando o Brigue 
cc Temerário,” (que hé muito bom de vela) para lá, o 
qual leva 20 peças, e couza de 60 homens abordo com 
um bom CapitaÒ; e este vai resoluto a nao se deixar 
tomar impunemente se acazo os Inglezes tentarem 
isso; e como elle hé um homem bem conhecido ja 
pela Praça, todos esperaõ muito nelle. 

I 
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Noticia, ia Bra.il, pMicaia, ,m Cacta, IngU.a,. 

(Morning Chronide, 17 de Fevreiro, 1816.) 

com data de 0,3 de líe^mbr^^e'que d° BrazU 
to3 seguintes:—O Princine findamos os extrac- 

dias,eSstes domini^So^RÍ^rí háP°°cos 
a intitular-se—“ Príncipe Regente & V 
de Portugal, Brazil, e Ale-arve” Lr, Reino.Unido 

a idea de que a Corte está rLlLSL7nal~ do 

6z t tr% 
mediatamente occuparáõ MontevTdeo^toda298 lm' 
gem oriental do rio da Prata. Para este effeif a mar' 

que as tropas cheg-adas de rishno i ^lz~se> 

Kio Grande, e_JJ LÍe™'Tc ZTZrSTS 

seo numero nao he menos de 5000 homens • e as inili- 
Lias do paiz, assim como o resto dns Fr ’ i l“ 

estao-se preparando para o mesmo semqo l^se 
sabe, se estes movimentos se fazem ou naõ de accordo 
eoni o governo Hespanhol; porem hé certn n, *° 
operaçaõ na5 pode por muito tempo demorar-se. 6 ** 9 

j|5tie íant0. o General Vigodet, e o Padre Cirilo 
os agentes matnmonaes, rezidtm aqui, maT-vistos da 

ceza Cadoía Tr, g,andemente fes^ados pela Prin? 
ceza Gailota. Como esta missão era mui occulta f. 
havia sido preparada pelo suprimido Ministério das 

peIoaM"i»eriría’S.Xtr” rr'eci.«*5 fei« 
creado sérias dificuldades no gabinetedo^raziu” 

anezíu- de o° mU' dllV!dozo> se o cazamento se fará 
upezai de que o contracto matrimonial „ • 
nado com todas as formalidades ” J assig- 

AMERICAS HESPANHOLAS. 

» . . s que uitimamente clipranm 
com noticias até 21 de Janeiro, referem recentes van” 
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íagens ganhadas pelos Realistas do México sobre os 
Insurgentes. A parte official deste successo foi publi¬ 
cada na Sentinella Columbiana pela maneira se¬ 
guinte ;— 

„ íe Atango ãel Rio, 6 cie Novembro, 1815. 

“ Senhor; Acabo de receber pelo Coronel D.Manoel 
dela Coneha a gostoza noticia de que o exercito de 
Morellos foi ultimamente derrotado perto deste lugar; 
e que elle e outro dos seos primeiros officiaes, chamado 
Morales, com toda a sua artilharia, armas, muniçoens, 
e um rico despojo ficaram prizioneiros. O numero 

~de mortos e prizioneiros hé muito considerável: entre 
os primeiros achao-se os chefes Sessma, Lobats, e 
muitos outros. 

“ Esta gjorioza e importante vietoria, alcançada por 
effeito das medidas que eu previamente havia tomado, 
e pelo valor das tropas que eu tenho a honra de com- 
mandar, sua firmeza durante a acçao, e constância em 
todas as fadigas e perigos, naõ deixará de ser recom¬ 
pensada, como espero, por S. M. com aqueíla genero¬ 
sidade, correspondente a tamanho zelo e patriotismo. 
Eu recomendo mui particularmente a V. E. o clistincto 
merecimento do Tenente Dom Matias Carrasco, que 
teve a gloria de perseguir, agarrar, e entregar com 
vida ao seo commandante o monstro Morellos.—Deos 
guarde por muitos annos a vida de V. E.. 

(Assignado) Eugênio de Vill^sana. 

ík A' S. E. o Vice Rey da Nova Hespanha, 
D. Felix Mana de Calleja.” 

Tomada de Carthagena pelas tropas Hespanholas de 
Morilfo. 

As gazetas da Jamaica trazem a este respeito a se¬ 
guinte noticia:—Na raanham do dia 6 de Dezembro 
um official Hespanhol prizioneiro, a quem se havia dado 
a liberdade chegou de Carthagena ao campo do Ge¬ 
neral Morillo, trazendo a certeza de que os Francezes 
e tropas de Carthagena havia-o largado a cidade, sa- 
hindo delia em 11 escunas em consequência de verem 
os habitantes que a resistência era impossível por esta- 

V ol, xv, L 
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rem já todos â morrer de fome. Os Fortes de la Popa 
e S. Lazaro foraõ abandonados depois de se lhe ha¬ 
verem encravado as peças, e já estão em poder dos 
Realistas. As escunas com os fugitivos escaparam : 
houve grande confuzaõ em Carthagena, aonde o povo 
esteve alguns dias sem ter que comer: o General Mo- 
riito esta acampado em Torrecilla. Carthagena parece 
ter sido evacuada de todo no dia 7 de Dezembro. 

IN <3 L A TER R A. 

Abertura do Parlamento Imperial\ 

No dia Io de Fevereiro se abrio o Parlamento, e o 
. . Chaqfíeler, na qualidade de primeiro Cormnis- 
sario, fez a falia seguinte em nome do Príncipe Re¬ 
gente 

a My Lords e Senhores ; 
u Nós temos ordem de S. A. R. o Principe Regente 

para vos expressar a seo profundo sentimento^pela 
eontinuaçaõ da lamentável indisposição de S. Majes¬ 
tade. 

“ O Principe Regente nos determina o dar-vos a 
conhecer a grande satisfacçaÕ que elle tem de vos 
convocar em circunstancias, em que já vos pode an- 
nunciar o restabelecimento da paz em toda a Europa. 

“ esjjlendidos e decisivos successos, obtidos pelas 
aimas de b. M. e de seos Alliados, concorreram, logo 
no principio da campanha, para o restabelecimento da 
auctondade de S. M. Christianissima, na sua capital e 
domínios; e desde essa epocha os primeiros cuidados 
de S. A. R. forao de promover os arranjos, que mais 
adquados lhe pareceram para dar á Europa um per¬ 
manente repouzo e segurança. r 

Para o ajuste destes arranjos era bem natural 
esperar que occonessem muitas dificuldades; mas o 
J lincipe Regente confia, que a todos será patente, 
que, por meio de moderaçaõ e firmeza, todas ellas se 
venceram. 
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a \s tiaçoens do continente tem, por duas vezes, 
devido a sua liberdade à intima união, que tao felis- 
mente subsiste entre as Potências Alhadas. S. A, R. 
na5 duvida do muito que sereis sensíveis á grande 
importância de manter em plena força aquellaaliiança, 
da qual já tantas vantagens se tem recebido, e que 
ainda, alem disto, da todas as esperanças de uma paz 

continuada. r 
« O Principe Regente ordenou, que vos tossem 

aprezentadas as copias dos diversos Tratados e Con- 

vençoens que se tem concluído. 
“ A situaçab extraordinária, em que se tem visto as 

Potências da Europa pelas circunstancias da í^evoliN 
çaõ Franceza, e mais particularmente ainda pelos 
suecessos do anno passado, determinou o-s Alllados a 
adoptarem medidas de precauçao, que elles consideram 
indispensavelmente necessárias para a segurança gerai. 

“ Como S. A. R. entrou em todas estas medidas pela 
persuasab em que estava da sua justiça e bem fundada 
política, também mui confiadamente espera, que haveis 
de co-opera em tudo quanto se julgue necessário paia 
a sua completa execução. 

u Senhores da Caza dos Comtnuns; 
“ O Principe Regente ordena que vos sejao apre¬ 

zentadas as estimativas do prezente anno. 
“ S. A. R. se tem por mui feliz por vos poder in¬ 

formar, de que as manufacturas, commercio, e rendas 
do Reino Unido estão no estado mais florescente. 

i( As grandes couzas, que o habilitastes para exe¬ 
cutar no anno passado, derao-lhe os meios de concluir 
ta5 pronta e gíoriosamente a contenda em que está¬ 
vamos empenhados. 

“ O Principe Regente lamenta o pezb dos sacrifícios 
que o paiz devia necessariamente fazer para se execu¬ 
tarem ta5 grandes couzas ; e S. A. R. nos ordenou de 
certificar-vos, que podeis contar, pela sua parte, com 
todas as disposiçoens que possaó concorrer para quaes- 
quer medidas de economia, que sejao compatíveis com 
a segurança do paiz, e com a figura que reprezentâmos 
na Europa. 

Mylords e Senhofès; 
'U As negociaçoens que no fim da ultima sessão do 
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Parlamento vos annunciou o Princinp T?« . 
mm adiantadas, e que eraõ .ehtiv P ReScnte como 
eo minerei o entre este paize os Esladot ip f'™1,’/0 de 
nca estaS já felismente condut a s f P T 
oi dem para se vos aprezentar uma conia' , r 
<iuese terminou; e confiadamente sunn J° ° 
estipulaçoens do dito Tratado seraõ m f ’’ qUe as 
Para 08 “«cresses de ambos os pdze ? ?ãntpoz™ 
a boa inteliinencia one r P ze>> e fortificará5 
eJJes. 45 t,a qUe tao íclismente subsiste entre 

d ii c as hostil ida des' "em C°°S man '0Ü informar-vos, 

Cejlaõ, e no continente da índia ?i?“°'S Ilha de 
decisivo. 1 Ana a> 11 verão um suceesso 

PT ™ a"“.io> cmmi. 
nao pode deixar de twqmeni-J-Tsco Br'taDniC0’ e 9ue 

“ATom"radaqUei,a rdo-VossSaTÇa 6 prOSperÍ- 

que dá t o d a as °e s p e raít c as Pj e cf n an,nisticio> 
paz vantajoza para os * e podei concluir uma 
do mundo. ôS0S Iní:ereyses naquella parte 

aquella efnnue d^pois^T^. ^ interessanter como 
empenhados na F™,, ' ° temP° temos estado 
caracter, e remitao-rque,tant0 tem enobrecido o 

feitos supen^P" 

sr, dtfdí" t,r„frrr 
balhos á sabedoria e brme/'‘do^íf ° d°S Seos tra' 

^ lança e espirito publico do povo de S M J 
U constante disvpiln rr> .• • íc* 

sempre manter dp1« \ , • ° ^\Jnc,Pe R* será de 
cedimento, o eniminenfp1^ e m°deraça5 do seo pro- 

adquirido entre as eT ti T 

esperança ern^que est á^^e°q ue§ a^esma ^unfa^ " *”“? 

fes°r± “tros ™ 

52.^ 
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para com a Providencia Divina, e mais efficasmente 
hajao de promover a prosperidade e fortuna da nossa 

Patvi a.” 

Estado Comparativo dos Tributos da Gram Bretanha 
apresentado em Parlamento peio Chanceler do 

Êxchequer. 
£. 

Direitos de Alfande^as-—até G de Janeiro, 1815, emportaram 10,487,000 
. - - - - 1816 . 11,050,000 

Acréscimo no ultimo armo ..... 572,000 

Sizas—até G de Janeiro, 1815 ...•. 25,145,000 
. 1816 . 26,562,000 

Acréscimo no ultimo anno .*•*» 1,4í7,00ü 

Estampas, ou Papeis sellados—até Janeiro, 1815... 5,598,000 
1816.   5,865,000 

Acréscimo no ultimo .. 267,000 

Postas e Correios—até Janeiro, 1815..... 1,460,000 
. 1816..... 1,548,000 

Acréscimo no ultimo anno... 88,000 

Taxas Indirectas (Assessed Taxes)— até Janeiro 1815 .. 6,214,000 
.- 1816 .. 4,377,000 

Diminuição no ultimo anno .  1,837,000 
.—- 

Esta diminuição hé atribuida nao a deficiência verdadeira no 
producto destes tributos, porem a demora dos pagamentos. 

Tributo sobre as propriedades—até Janeiro 1815 .. 14,265,000 
.* - 1816.. 14,382,000 

Acréscimo no ultimo anno .. 117,000 

Tributo territorial—até Janeiro, 1815 . 1,070,000 
1816 .. 1,100,000 

Acréscimo no ultimo anno. 21,000 
* . • ' f, i 

, )'' ‘ 7 ' ‘ ' * * . » 

f f I • \ jf x v r - » 

Diversas especies de Taxas. (Miscellaneous Taxes.) 

Acréscimo no ultimo anno... 306,000 
O acréscimo total das rendas hé o seguinte: — 

Producto total até 5 de Janeiro, 1815 ... 65,430,000 
1816 .   66,443,000 

Acréscimo total no ultimo anno.  1,013,000 

Nao incluidas as Quantias votadas no ultimo anno, a divida nao 
hypothecada (unfunded) estava reduzida a 21 milhoens, alem de 
outros 21 milhoens, já antes reduzidos, fazendo ao todo a reducçao 
de 42 milhoens. 
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A divida total, naô hypothecada, era em 5 dc Janeiro; 1815 08,543,009 

Diminuiçãõ neste ultimo anno ^OüO 

Exportaçoens. 

Hm 05 9 mczcs, findos em 16 de Outubro, 1814.. . 57 167 000 

Exportaçaõ de Algudoens. 

Em 9 meões, findos em 14 de Outubro, 1814 . ,, nnn 

Acréscimo „o üitimo annoS;:Z 

De linhos.,..1814 -*- 
1815 r:~.  1,100,000 

Acréscimo no ultimo anno.^ 240^000 

De fazendas de Lam 1814. ..* 
. ]Si5   6,000,000 

Acréscimo 

Convenção entre a Gram Bretanha e a Amtríq. 

Em nome da Sanctissima e Indivisível Trindade 
Napoleao Buonaparte estando açora em node/dnc 

Soberanos Achados, Suas Magestades El ReyPdo Reino 
ümdo, da Gram Bretanha &e Irlanda, olmperaTor 
d Austna, o Imperador da Russia, e El Rey de Prússia 

de^S de Mrnco ^ eStÍPula§oens do datado 

possiveT m?nrm SCr 33 maÍS adecíuad:ls Para tornar ?m- 
elle podesse intentar 

-«■f^ 

proximo passado, como seo prisioneiro S 

go^wLS!* *“ “íecWm“'e confi»da «o 
IIE As Cortes Imperiaes da Áustria e Russia e n 

Idrém Ir.Ki d® ?rUSS1? "omearâG Commissarios 'para 
« irem habitar no mesmo lugar que for designado pelo 

Kr5°Pne S‘ M: Bntannica para residencia de Na¬ 
poleao Buonaparte, os quaes, sem serem responsáveis 
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pela segurança de sua pessoa, serão testemunhas ocu¬ 
lares da sua presçnça. 

IV. S. M. Chnstianissima também he convidada, 
em nome das quatro Cortes, acima mencionadas, para 
mandar da mesma forma um Commissario Francezpara 
o lu^ar de detenção de Napolea5 Buonaparte. 

V? S. M. El Rey do Reino Unido da Gram Bretanha 
e Irlanda obriga-se a cumprir com as condiçoens que 
por esta Convençac» lhe competem. 

VI. A presente Convença5 será ratificada, e as rati- 
ficaçoens trocadas dentro de quinze dias, ou mais cedo 

se for possivel. 
Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários 

assignaram a presente Convença5, e lhe affixaram os 
sellos das suas armas. 

Feita em Paris aos 2 de Agosto, do anno de nosso 
Senhor, 1815. 

(Assignados) (Assignado) 
(L. S.) Castlereagh (L. S.) O Príncipe de 

(t. S.) Wellington. Metternich. 

.{Convençoens semelhantes se assignaram com a 
Rússia, e Prússia.) 

REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 

u Vitam impendere vero, et reipublicae patriae.” 

(<e Empregaremos a vida em defender a verdade, a nossa Patrrá, 
e o Augusto Príncipe que a governa.”) 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Principiámos este Artigo com a Memória intitulada— 
u Pensamentos Patrióticos,”—e este titulo bem comdiz 
com os honrados sentimentos do benemerito auctox 
que, ainda longe da patria que adoptou, nao cessa de 
trabalhar por ella, e de a honrar e il luminar como 
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cem^ter sído^S ,^Uat1,to ^ v‘veo-. As suas ideas pare- 

cleo ao publico na°rnesmapSaT ÍllSPiraÇa5> l,nr(lue as 
noticia L ‘‘ ° i es"la eP?cha em que recebemos a 

Bríil nel^ K eVaÇa° P°JÍtÍca em está hoje o 
PortuliL NabmS - generosas vistas d° Soberano 
icieas nem ÍMbr'OS entraremos na analyse das suas 
mereCem .jo £u0S necessano W-lhes £ elogio que 
íeucem . o publico e o m.msteno seraóas seos juizes 

Se alguma cousa porem ainda temos que dezeiar hé 

. os rat"°t'cos, e nao prive a patria e o governo de 
íucçoens e avizos de taõ reconhecida utilidade 

Todavia como nelle reconhecemos indisputáveis met 

para60 Muelle? poder servir de atictoridade 
SíImS et 7 qUC Snvernab, apontaremos 

g as íefiexoens sobre um muco assumpto em oue 
nao podemos ser da sua opinião. 9 

estmcKslle0e/a,lann° da necessidade indispensável de 
officinl K ‘ uaes, diz a respeito das primeiras :—“ Um 

»f?n i^fr ,e"'0’ ,aSSIStld0 de 11111 dos Magistrados 
■fd ,e - ’ (r°!'reigeí 0r ou Pr°vcdor, deverá determinar 
Jrad JZ ’’C fen> qUe tem ?ne «*«* a respecíiva estiada, ikc. Nos em outros Numeros de nosso Jornal 
ja ernos manifestado as nossas ideas á este respeito • 
e ainda agora as confirmaremos. Nada temos contra 

iodemos38 df°S MaglStrados como Juizes, mas na5 
saõ inlr? ,r0n mai-n0S em ^ue’ ao mesmo tempo que 

.l fd ole,S) fe.)a” também administradores das obras 
publicas, ou cobradores de tributos. Por uma pratica 

ni ía^teiTn3’ 6 ^yf ÍnsexPlicavel> sempre uzãda em 
Hpl ,1’, os Magistrados, e particularmente os 
JJezembaro-adores ip„, ctn- ' . . . 
Ho, i , "j»B'»uduus, e particularmente os 

rados Co»3 0'6' -tem sido c°nstantemente conside- 
todas ■ 0,mmcleAntes> «to hé, Encyclopedicos em 
todas as feciencias. Artes e Officios: e disto há resnl 
tado, que nao tem havido uma só empreza pubtica ein 

Saís^õr drcça5 na5se ^ «colhido ; lvlaSlstrado. O bom fim e execução de todas essas 

atribuni hexdSa • COnhecldo 5 e ainda^quenaõouzemos 
atribui-lo exclusivamente a sua agencia incompetente 
nao podemos todavia deixar de confessar que a,-ande 

Tw,0 d° ma Vem desta oriSem- Os mesmos Magistrados 
verno1n1Ze,S’ vent °'sf de íact0 considerados pelo go- 

0 llabe,s Paia tudo o que depende da intelligencia e 
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Ictias humanas, pioclamaram a Scicncia positiva das 
isto hé, a Theologia Civil, como a primeira 

e unica das Sciencias, chegando até a designar com o 
titulo de Leigos a todos os que nao erao da sua pro¬ 
fissão. Ora isto que podia ser tolerável em outros 
séculos em que a Béca ou a Loba ecclesiastica eraó sinaes 
exclusivos de Sciencia para o povo, que via em suas 
inaons suas consciências, vidas, e fazendas, já naõ pode 
ser util nem da moda em uma era, etn que a instrueçaõ 
e os talentos do homem naõ' se medem pela cor nem 
pela figura dos vestidos. 

Hé pois incontestável que os Magistrados, como 
Juristas, nem aprenderam as Sciencias Physicas, nem 
mesmo as de Economia Política; e que se entre elles 
ha mui distinctas^excepçoens, estas dependem do seo 
estudo e aplicaçaõ particular, e na5 do conhecimento da 

ciência positiva das Leis. Então, para que se hao de 
cometer aos que só estudaram leis Romanas e Patrias 
emprezas, que requerem emminentes estudos quer seja 
em iathematica, e em Physica, ou em Economia 
i olitica ? Alem disto, o Magistrado, que hé posto, em 
uma terra para administrar a justiça, se ao mesmo 
tempo hé empregado em director de obras publicas, 
nao pode ter tempo para bem ouvir e julgar, e assistir 
igualmente a execuçaõ de obras que exigem uma con¬ 
stante e aturada aplicaçaõ. Succede logo que nen¬ 
huma cousa pode lazer bem; isto hé, que nem pode 
ser bom Juiz, nem bom administrador. Mas assim 
como dicemos que a Sciencia das Leis naõ confere 
ipso jacto, todas as mais sciencias humanas, também 
nao pertendemos a firmar, que ella exclue no mesmo 
indivíduo outros mui uteis e variados conhecimentos, 
ytiando algum magistrado os possua hé bem que os 
empregue no serviço publico, porem naõ como niagis- 
tiado, mas como homem emminente naquelle outro 
ramo de Sciencia.; EntaÕ em lugar de ser nomeado 
Juiz para um terntorio, se lhe dará o emprego em que 

íuTèadorUSar ma,0r?S Utilidades> e P3™ o seo pôsto de 
íom im, n?meai.a outro indivíduo, que podendo ser 
bom juiz nao pode ser mais cousa nenhuma: pre- 
miando-se cada um comforme a variedade e impor- 
ancia de seos serviços, e naõ se dando, por exemplo, 
onias e qualificaçoens de magistrados a homens que 
Vor- XV. 1 
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se ^pregão em objectos diamctralmente opostos, como 
a cada passo se vê em Portugal. 

Applicando agora estes principios á lembrança que 
teve o Autor cios Pensamentos Patrióticos cie ouerer 
que os Magistrados territoriaes sejaõ co-operadores na 
irabiica cias estradas, parece-nos que esta idea nem hé 
pioveitoza neste cazo, nem em outros muitos, em que 
se verifiquem analogas circunstancias. Se o respeitável, 
e patiiolico Autor tem para si que o meio mais pronto 
de fazei a um tempo a estradas hé entresrar esta obra 
as diflerentes Cameras do Reino, entaõhé bem que 
igualmente se deixe á sua disposição a escolha dos in¬ 
divíduo^ que, com os engenheiros, devem olhar pela 
execução da empreza. Nimguem hé melhor adminis¬ 
trador de qualquer,dinheiro do que a pessoa que o 
paga : ora pois se o povo há de pagar e fazer as cles- 
pezas, porque se lhe há de negar o direito de escolher 
quem as fiscalize em seo nome? Os magistrados, que 
«ao saõ municipaes, sa5 de ordinário homens estranhos, 
que so pertendem contar triennios para obterem 
maiores graduaçoens, e nao tem por assim dizer patria, 
poique o seo destino hé correrem o reino de uma parte 
paia outra^e so com a mira de chegarem brevemente a 
uma lelaçaS ; portanto em todas as suas viagens judi¬ 
ciarias o primeiro alvo para que olhao hé finalizar 
quanto antes, e com proveito pessoal, o circulo que as 
leis ou a sua boa fortuna lhes traçao para correr. Hé 
por consequência mui difficil achar Magistrados que 
se interessem pelo bem de um paiz, aonde esperaõ so 
estar tres annos, como os indivíduos do mesmo paiz, 
que ali nasceram, e ali esperaG morrer, e que fazendo 
as despezas sabem melhor que nimguem como se 
devem economizar. Este primeiro e grande interesse 
cie gastar pouco para pagar menos—só pode ser sen¬ 
tido exactamente pelo indivíduo que hé contribuinte, 
e nao pelo homem estranho que, naõ paga, e só hé 
pago; e que se lembra que em pouco tempo mudará 
de lugar. Concluamos pois com duas maximas geraes : 
1. Os Magistrados, como juizes, nunca elevem ser 
senaõ administradores de justiça. 2. Quando as des¬ 
pezas de alguma obra forem feitas immediatamente 
.pelo povo, ou por alguma associaçaG particular, a 
destribuiçau c economia destas despezas deve correr 
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pelas maus do povo, ou daquella sociedade que as paga' 
Toda a administraçao que nao tiver por bazes estes 
princípios, e tor da qualidade desta em que falíamos, 
será sempre defeituoza, e nao produzirá a metade do 
beneficio que era capaz de produzir. Quando o go¬ 
verno paga do thezouro publico as obras que immedia¬ 
tamente derige, pode nomear para ellas os administra¬ 
dores que melhores lhe parecerem, porem quando o 
povo, por fintas extraordinárias for obrigado, ou se 
oíferecer voluntariamente para a execução de alguma 
obra, enta5 a elle so, que paga, se lhe deve deixar a 
administraçab dos seos fundos. A obra nestes cazos 
será sempre mais pronta e mais barata ; porque o povo 
há de poupar tanto o seo trabalho corporal, como o 
seo dinheiro. 

Repetiremos ainda agora o que já outra vez dicemos 
em uma parte do nosso Jornal. Quando assim fallâmos 
dos Magistrados Portuguezes, nao hé porque os nao 
respeitemos como merecem, geral mente faílando ; hé 
antes, pelo contrario, em razaõ do muito respeito que 
lhes temos. Queremos que os indivíduos, destinados 
para terem na ma5 a incorruptível balança da justiça, 
nao seja5 degradados nem a serem publicanos, nem a 
intendentes de obras publicas : o seo officio hé taõ sub¬ 
lime, que na5 deve misturar-se com outros : com effeito 
que couza há mais nobre, mais santa, e mais augusta 
do que administrar a justiça, e ter a guarda da fazenda, 
da honra, e das vidas dos cidadaos ! Mas para o melhor 
desempenho destas suas ta5 elevadas funcçoens deze- 
jariamos ainda que na administraçao civil e judicial se 
fizessem todas as reformas que dieta a boa raza5, e as 
luzes do presente século requerem. Hé preciso que 
os Juizes, para que possao ser incorruptiveis, sejao, 
quanto possível for, independentes; e esta indepen¬ 
dência lhes virá, uma vez que os seos officios forem 
vitalícios, e os seos salarios certos e sufficientes. 
Quando o Juiz depende de alguém para subsistir, ou 
conservar o seo emprego, a sua probidade e rectidao 
correm sempre grande risco. 



Reflexoens, Sfc. 

POLÍTICA. 
/ 

Reino dos Paizes Baixos. 

moeste an,g° PaS-52 publicámos a ConvençaS cie Com- 
merco. entre os Paizes Baixos e Inglaterra; e já em o 

TratnlNrPaSSadO Piag- 477 Cubamos publicado outro 
licitado Commercial entre os Estados Unidos da Ame- 
íica e a Gram Bretanha. Pelo que respondeo Lord 
Castlereagh, na SessaÕ daCamera dosCommuns do dia 
14 de Fevreiro, a pergunta que lhe fez Mr. Gordon— 
, Se a,Sum "ovo Tratado de Commercio se havia feito 

com oitugal, ou se o antigo ainda estava em vigor 
Vemos que ainda existe o antigo como d’antes, mas 
que sobre elle tem havido todavia entre os doís Go¬ 
vernos uma longa correspondência, e consideráveis 

s™SLi‘1' °ri*5' »«» parece 
sempre n u proveitozo apresentar á nossa naçaõ e oo- 
vuno modellos recentes por onde possa regular os seos 
ajustes futuros nesta importantíssima matéria. 

JNo artigo Io desta Convenção se estipula ciara- 
mente, que os vassallos de £1 Rey dos Paizes Baixos 
que possuem terras nas colonias“de Pemerary, Esse- 
quibo e Berbice, poderaõ commerciar entre os sobre 
ditos estabelecimentos e as ferras d’El Rey na Eurona 
pelo espaço de 5 annos, em navios, cuja propriedade’ 
seja de vassallos dos Paizes Baixos, naõ obstante o 
lugar de_sua construcçao, e sem estipulaçaõ alguma ou 
lestncçao, quanto aos marinheiros que os houverem de 
navegar. Ora esta excepçaõ favoravel, feita agora em 
beneficio dos Hollandezes, proprietários de terras nas 
sobreditas colomas, sendo diamelralmente opposta ao 
aitigo o do nosso Tratado de 1810, que hé ab soluto e 
gera para todo o nosso commercio, dá também certa¬ 
mente occasiao ao governo Portuguez para exigir o 
cumplemento do artigo 2o do mesmo Tratado de ísiO 

que confere aos Portuguezes o direito de gozarem de 
quaesquer favores, privilégios e immunidades que a 
Gram Bretanha conceder a outras naçoens em matérias 
de navegaçao e de commercio. Hé verdade que estas 
immsnidades e privilégios saÕ parciaes e restrictos a 
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c-ertos indivíduos e a certo cornmercio, porem nem por 
isso auctorisao menos o governo Portuguez para os 
exigir com outras certas restricçoens, ou para pedir 
por elles alguns equivalentes. Ao menos esta circun¬ 
stancia pode servir ou para abrir caminho a um novo 
Tratado, ou para reformar o antigo, tomando-se por 
motivos mui verdadeiros e ponderáveis as novas esti- 
pulaçoens mui amplas, que a Grani Bretanha acaba 
de concluir com os Estados Unidos d’America e El 
Rey dos Paizes Baixos. A necessidade desta reforma 
em o nosso Tratado de Cornmercio deve ser já assas 
patente ao Governo Portuguez, nao só pelo que a ex¬ 
periência lhe deve ter mostrado neste ponto, mas até 
pela excedente analyse, e fortes reflexoens, que sobre 
o dito Tratado de 1810 fizerao os negociantes Portu- 
guezes, residentes em Inglaterra, e que derigiram ao 
nosso Augusto Príncipe, que as recebeo e que as lêo, 
como hé constante. 

Ainda que, porem, sejamos de opinião que nunca 
tanto como agora se tem feito necessária esta reforma 
commercia), todavia na5 nos parece justo, nem de certo 
vantajozo, que se pertendao nacionalizar os navios Por- 
tuguezes pela simples circunstancia de serem proprie¬ 
dade de vassaJJos do Reino Unido de Portugal, 8çc. 
Esta ciicunstancia pode servir para requerer equiva¬ 
lentes, mas na5 julgaríamos prudente que se perten- 
desse applica-la a navegaçao Portugueza. Este ramo 
de industria está ta5 pouco adiantado entre os nossos 
compatriotas, que se lhes fosse permitido nacionalisar 
os seos navios só pela Clauzula de propriedade pessoal, 
de certo os nossos estaleiros pouco ou nada teriaó que 
jazei, e em pouco tempo compraria-mos aos estran¬ 
geiros os seos navios com a mesma facilidade com que 
lhes comprámos as botas e os sapatos. Apezar do ob¬ 
stáculo que o artigo 5o do Tratado de Cornmercio de 
1810 oppoem a nossa navegaçao em vazos que na5 sao 
ngorosamente de construcçaÓ ou de tomadia legal 

oitugueza, hé bem sabido que muitos negociantes 
ortuguezes ainda nao perderam a mania de comprar 

os navios estrangeiros em lugar de os fazer construir 
dentro da patna. Nisto consta-nos que os abuzos tem 
sido tao grandes, e tao escandalozos, comprando-se 
navios estrangeiros velhos, e que nada ou pouco valem, 
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que os seguradores de Lloyd’s, aqui em Londres, cos- 
tLiniao exigir pelo seguro de navios, chamados Portu- 
guezes, 2 ou 3 por cento mais do que por outros 
íjuaesquei navios, quando nao sabem que taes vazos 
pertençaS a cazas respeitáveis e bem accreditadas. Ora 
sendo isto assim, como nos afirmou pessoa a quem 
damos todo o credito, que seria se a simples proprie¬ 
dade constituisse Portuguez qualquer navio ? Se^uir-se 
hia, que poucos ou nenhuns navios se tornariao a 
fabucai em os nossos estaleiros j e que aquelles, que 
impropriamente navegassem com o titulo de Portu- 
guezes, ficariao, pela maior parte, desaccreditados na 
primeira Praça commerciante do mundo. 

• Bem ponderadas estas circunstancias, apezar de 
conhecer-mos toda a necessidade e urgência que hà de 
reformar-mos com Inglaterra o nosso Tratado de Com- 
meicio, nunca quizeramos que se pertendesse annulara 
estipulaçaÒ do artigo 5o do presente Tratado. Nem 
isso seria possivel conseguir-se, porque a Gram Bre¬ 
tanha tem adoptado para a sua navegaçao este mesmo 
principio, que hé uma das cauzas da sua grandeza 
marítima. Em Inglaterra os navios somente sa5 con- 
sideiados como vazos Britannicos pelas duas seguintes 
qualifícaçoens :—construcçab nacional ; e legitima 
preza, sentenceada e julgada, como tal, pelos tribu- 
naes competentes. A' vista disto, concedendo ella aos 
outros o que pratica em caza, na5 há raza5 para se 
lhe exigir outra couza. Quanto mais, a sua politica 
talvez seria impedir a construcçao de navios nos paizes 
estrangeiros ; e de boa mente ella se obrigaria a faze- 
los em caza, e depois a vende-los como faz ás suas 
fazendas de lam e algudaÒ. Que os Portuguezes nao 
queirao pois fabricar os seos proprios navios, ta5 longe 
esta isto de cauzar ciúmes a Inglaterra, que antes ella 
lolgaria muito com isso. Mas já que temos tocado 
neste ponto importante da nossa navegaçao, e nave¬ 
gaçao íngleza, concluiremos este artigo^com um facto 
que ainda ha poucos dias nos chegou á noticia. Talvez 
que nimguem até agora tenha advertido, que muitos 
dos navios Pai tuguezes, aprezados com escravos na 
costa d África, naÕ forao sentenceados, e declarados 
legalmente etn Londres por boa preza ; e por conse¬ 
guinte também naõ foraõ considerados vazos Brilan- 
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nicos pelas leis Inglezes. Se os seos antigos donos 
(antes do ultimo ajuste), os tivessem encontrado em 
algum porto do Reino Unido Portuguez, e lhes lan¬ 
çassem a ma5, o Governo da Gram Bretanha de certo 
os nao teria reclamado, pois que os nao tinha declarado 
como seos; e os aprezadores os teriao perdido pela 
mesma forma que os ganharam. Sobie este ponto 
ainda esperámos ter mais exactas informaçoens, que 
nao deixaremos de publicar. 

BAVIERA. 

Entre este reino e a Áustria se passa5 agora grandes 
discuçoens sobre arranjos de trocas de territórios; mas 
se elles acabaráó em paz ou em guerra hé o que por 
hora se na5 pode decidir, porque as noticias sobre este 
ponto tem sido e ainda sa5 assas contradictorias. As 
quatro grandes Potências da Europa esta5 estreita-* 
mente ligadas para os interesses communs do mundo* 
como tem por varias vezes publicado, e já tem dado 
principio á esta grande obra, applicando seos princí¬ 
pios generozos á seos interesses particulares, iundados 
sem duvida naquella maxima Christam, que diz í— 
“ Que a bem ordenada caridade começa por nós 
mesmos.” Até destas mesmas quatro Potências as 
tres, verdadeiramente continentaes, também fundaram 
uma Sancta Liga, ou Sancta União, de que ainda fada¬ 
remos no artigo—Rússia; e com taes disposiçoens, e 
com. taes meios que perfectibilidade moral e política 
nao vai abençoar a terra ? Uma só couza nos admira: 
como hé possível, que as naçoens da segunda ordem 
vejao toda esta extensa política dos grandes potenta¬ 
dos, e nao sputo o seo exemplo, formando igualrnente 
uma sancta Jiga e união, que as ponha a coberto de 
todas as tentaçoens da consciência da força e do poder l 
Em tempos antigos, porem nao mui remotos, os vene¬ 
ráveis inquisidores (e erao sanctos) queimavao os cor¬ 
pos dos infiéis e incrédulos para lhes salvarem as almas, 
iundados no principio indisputável, que a alma hé 
mais nobre do que o corpo, e que pouco importava 
que este se arruinasse se aquella hia tomar nova vida. 
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Zel%Z7eXtZÍS riÇ0Cn3 da segunda ordem, 
porque saõ mais farto C-hr,stans> e ma's Christans 
hi-Ias encorpórândo u «i tentem P°”co a Pouco 
lhes um verdadeiro t •>ar%i“ COnver,erera» e dar- 

íacto lhes destruaõ sua^dependenda^' qUe d« 
u que se passa entre a Áustria p Q r>„ • • ,• 

que da narte da mlmp- i ' , a e a Baviera indica i ua paice aa pnmeira ha demayinrl^ oOv / c • 
çoens terrenas; e se nan “™,ado afferro as frui- 
violência ou os ameaços fica enta-"Seg,Ulr ,emPregar a 

Potências menores na§5 podem SarSom'° ^ ^ 33 
naõ na sua intima e sincera unt-n refug,° se 
demaziadas sente ordinariamente 9uem t(;m loiças 
que o fraco e r«m« - te mais Precisoens do 
faze-las, e.npre.aTemn? eDC°ntra °,bstaculos «a satis- 
ferenca ieiud a I? , ! P, ° seo Poder c°m uma indif- 

das suas faculdades Q^pTn® "l dSse"volvil^nto 

suas maõs todos os iecursosll > F?,^ ^ abrangia em 
dade e anetite rio n • • Europa, a sua voraci- 

vi“o“"p“.”raV,f “'”“*0<'™r=tnT„T ‘ PSt 

no Gancres i Mo. a PenaaKnto -,a estava no Indo e 
rem o ”, i c osgraçadamente esta doença naõ 

poís delle mm alto de BuonaParte 5 antes e de- 

■ i, a Kussia depois converteo a Filandia e 
ensinou o mesmo entppõm,. „ o • uanuia, e 
Norwpo-i • p í: ,ecismo a Suécia para converter a 
fizeraf ^r-' ua mente também a Áustria e Prússia 

Put,a"la ítalmS0OS ad“iraveis> na Saxonia* e 
tem tamanha Vp la P°]s sc todas as Potências fortes 
soens do sei „ n nC,a Fara esta esp^e de conver- soens do seo ptoxtmo, naõ temos mais que razaõ nara 

SSSr^K2f“ - ia e lesoiutamente se unao para naõ serem obri 

darem?1 “"d“ CC Catecismo fll,aada menos o cui- 

Felismente Portugal, ainda que uma das potências 
de segunda ordem, occupa todavia uma taõ foni po- 
siçao, e pode empregar taÕ efficazcs recursos, que do 
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todas ellas hé quem está em todo o sentido inais 
seguro?, Porem para que esta segurança rezulte de 
fundamentos verdadeiramente solidos, convem-lhe, 
que olhe de veras para o que hé, e para o que pode 
ainda ser, e derija todos os seos passos em conse- 

v quencia destas duas consideraçoens. Que hé pois ac- 
tualmente Portugal, ou para fallar-mos mais correcta¬ 
mente o Reino Unido de Portugal, do Brazil, e dos 
Algarves ? Um reino fraco, pobre, e despovoado : um 
reino quase sem agricultura, sem commercio, sem artes 
e sem industria: um reino, finalmente, com bem 
pouca ou quaze nenhuma consideraçaó política na 
Europa e no mundo. Quando dizemos que nao tem 
agricultura, nem commercio, nem artes nem industria, 
rsa5 hé nosso intento que se entenda que nada disto 
possue; porem que só disto tem muito pouco ou 
quaze nada, comparativamente aos seos immensos 
recursos e (acuidades. Estas terríveis verdades sa5 
bem duras para se dizerem e se ouvirem : mas seria 
possível que tivéssemos taõ pouco patriotismo para as 
occultar-mos ao melhor e mais bem intencionado dos 
Príncipes, que taõ repetidas demonstraçoens já tem 
dado de querer o bem do seo povo, e" o brilhante 
esplendor da sua coroa ? Nao : Os mais leaes e amigos 
do seo Soberano sa5 e sempre forao os que dizem 
franca e respeituozamente a verdade: para o baixo 
emprego de aduladores já sa5 sobejos os muitos, que 
sempie rodeao os thronos, e que disso vivem e en^or- 
daõ! Para esses tudo vai bem; e o mundo, em^ue 
vivem, e em que accumulaó enormes riquezas e honras 
he sempie o melhor de todos os mundos possíveis. 

Mas nao desesperemos: se este hé o actual estado7 
da nossa patna, ella pode, quase em um momento 
mudar-se e converter-se em uma das mais poderozas 
monarquias do mundo. Que pode por consequência 
vir ainda a ser o Reino Unido Portuguez? Tudo 
quanto he grande e sublime; porque hé governado 
poi um dos melhores Príncipes da terra; e por que hé 
natntado por um povo, que na5 tem igual em lealdade 
e va oi Com estes elementos quem ouzaria duvidar 
da rutura e próxima grandeza e felicidade do Reino 
Unido 1 ortuguez ? Hé portanto necessário começar 
por dar uma povoaçaõ sufficiente aos tres reinos, nor- 

VoL, xv. J 1 
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que desertos immensos sem gente valem menos que 
algumas legoas cleterreno bem povoadas. para n 
augmento da povoaçaõ nos reinos da Europa naõ se 
requerem mais do que boas leis ; liberdade racionavel 
e bem entendida ; proporção e igualdade de tributos • 
protecção de commercio, de industria, de artes e 
sciencias; e para cumplemento de tudo, execuçaõril 
goroza e bem entendida dessas boas leis, que devem 
ser para todos, e tanta força e respeito devem ter 
dentro do palae.o dos grandes como dentro da chou¬ 
pana dos pobres. Para o reino do Brazil ser coinne- 
tentemente povoado ainda mais alguma cousa se re¬ 
quer do que as circunstancias apontadas, lié preciso 
crear ali a povoaçaõ por meios extraordinários, isto 

• :rrnvldando novos habitantes, como tem' feito e 
ainda fazem os Estados Unidos d’America. A Enron"» 
pode suprir parte desta falta, empregando-se para isto 
muito discernimento e constância: a outra parte pode 
íguahr.ente supri-la o mesmo Brazil, convidando e 
atrahmdo para a civilisaçaõ os índios indígenas; para 
o que nao menor discernimento e constância se reque¬ 
rem. O Governo do Brazil deve já ler bem conhecido 
pela expeiiencia, que uma povoaça5 de negros escravos 
.misturados com brancos e senhores, nunca pode con¬ 
stituir uma grande e respeitável naçao. Alem disto 
pelas medidas actuaes, que tem adoptado toda a Eu¬ 
ropa, instigada por Inglaterra, hé forçozo que o com¬ 
mercio de escravos acabe de todo, mais cedo ou mais 
tarde j e neste cazo he melhor que o Governo Portu- 
guez por sua própria auctoridade lhe ponha termo do 
que compelido a final por todos os clamores da Europa. 
Nem se engane o nosso Governo a este respeito pelo 
que le em muitos papeis públicos Inglezes ; a opiniaõ 
ne aqui decidida e universal contra o commercio da 
escravatura: tudo quanto se tem escripto, que pareça 
contrai íai nesta parte a politica do Governo Britan- 
nico, tende unicamente a censurar as más medidas ou 
abuzos, que neste ponto tem cometido os agentes 
Inglezes, como por exemplo, em Serra Leôa. O voto 
nacional já abolio solemnemente este commercio. 

-Ainda mais: se o interesse e a política faziaõ em 
outro tempo com que o Governo Portuguez desse 
piefeiencia a esta povoaçao heterogenea de negros 

% 
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escravos para os seos domimos do Brazil, as cousas 
estaõ iá hoje de todo mudadas. Lm outros tempos 
r>odia-se deseiar que o Brazil fosse pouco povoado,e 
que na maior parte só o fosse de escravos; mas hoje 
oue a Monarquia e o throno parecem ter estabelecido 
l seo assento no Brazil, esta polinca, longe de ja ser 
nroveitoza, hé ruinoza e fatal. O Brazil tem por todas 
as suas fronteiras occidentaes um povo ímmenso, rico, 
e que actualmente lucta pela independenc.a e hber- 
dade. Quem sabe quaes serão ainda os destinos deste 
povo, qual a sua forma de governo, e a sua extensa 
influencia no continente Americano? Suponhamos 
que todo ou parte deste mesmo povo vem a ter ainda 
desavenças com o reino do Brazil, e que ha uma guerr 
declarada : Será, nestasupposiçaÕ, extraordinário que o 
primeiro acto hostil dos inimigos do Brazil seja a pro- 
clamaçaÕ de promessas de libeidade ^aos ne0ios 
escravos ? E seraS estes insensíveis a tao pengozo e 
magico convite ? Consideraçoeus tao senas sao estas, 
que nem ouzamos dar-lhes a explanaçao que ellas me¬ 
recem : todavia sempre dicémos bastante para ter em 
que meditar o Governo do Brazil. 

Pelo que temos exposto, se as naçoens de segunda 
ordem muito tem que arrecear-se das coníederaçoens 
das grandes Potências, o Reino-Unido Portuguez 
acha-se com tao extraordinárias e felizes piopoiçoens, 
que sò por grande innercia, e cumulo de vergonha, se 
tornava a ver em circunstancias de ser dominado ou 
influído pelos governos estranhos, qualquer que seja a 
sua força ou política consideração. A natural alliança, 
que mais se comforma com os interesses e hábitos do 
Brazil, hé a dos Estados Unidos da America: esta 
alliançahé poishé a que em todos os cazos e em todas 
as circunstancias lhe pode ser realmente util. Com 
ella naõ só nada tem que temer, porem até pode ainda 
vir a darieis, (leis justas queremos dizer) a todos esses 
de quem até agora mal aconcelhado as tem desairoza- 
mente recebido. 
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KUSSIA. 

« pat IóaSa“’ S“cw Uni“. q«e transcrevem» 
txtraordinari» c 5 novos e ta5 

delle possamosVazer TVif!™0' 011,6 •ÍU'Z0 rect0 
solemne profissão de fé reboEdes^'? ag°? a 
que sempre quizeraõ passa? no mundo n otentados> 
Christaons? Será one r. co ,• undo p°r muito bons 

fatal, quepor seos crimes reopflg° exemP,ar e queda 
l«õ ItlonLi r fe ' '"1'"' o peccadoraço Sapo- 
«nepe„(li„L,o'e,l»pC”lt"™rs',.';h > 
agora patentear ao mm!ie . S .flores, e queiraõ 
Estes prodígios da ?nm V s.ua mdagroza conversaõ? 

raros L l.isíôriVd„Fhfme'"“Vf *“ »<"«. - 
apparecem, os novos conve,aVl T°ddv,a quando elles 
maximas do Evann-elho 1 °s executao a risca as 
sangue dos pobres comerá Se tefm engordado com o 
Çoens, porque sem resHt?'° J3C?1 ^nZer P^enas restitui. 

arrependimento nem valioz?absolvica“° ^ sincero 
portanto, que antes deste A •to puE ^peravamos 
iissoens, tivessem ° PUDi,co c'as suas con- 

“ Pecámos e Dor i' Io P°r 6X‘ mPl0 aos Polacos.— 

entradas, saqueadas e quEd^neloT’8 * Capitaes 
nador do Senhor- açora tomai K P AdJ° exlermi“ 
nem motivo nem iK» • ? o ° C|Ue sem razaõ, 
sombra do grande Sohioslv^ tllanios; oxalá que a 
vamos mais ?ue um dí n,°S Perdoe !” Espera» 
nios : “EuM t"tn»ÍVambem d‘«'ssc ao* Saxo- 
qtianto pude auxiliei ^ °* ?omo vos> porque, em 
zebut: „ seSu> as bandeiras de Bei- 

alguns dias em ^ue^prinmnm'lie Preval/eter «gora de 
alliança do Flaeeilo de \hü ,/ine VOs anunciei á 
nisto tive merecimento • f, o S/ Quanto mais, nem eu 
(o General Yortt ' \ °',so um dos meos Generaes 

nesta desobedienciTaVozfd- edece?do'me> e seguindo 
e o povo. Tomafíá E 8 

que eu havia lacerado ; e perdoaime » F ' Patna 
finalmente que ainda outro dicesse .—“ 

c:r»ód«L“ae\Tssr“, “* 
denctanaofot um dos grandes pecados d^NapoE 
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Buonaparte? Pois bem! cio meo coraçaÕ nunca sahio 
o respeito que tenho á illustre Espoza do mar Adriático - 
iiide ser livres, e grandes navegadores e negociantes 
como fostes nos mais bellos tempos da vossa ° íoria • 
e perdoaime.” , & ’ 

Estas e outras semelhantes confissoens esperavamos 
nos ouvii da boca dos tres illustres convertidos; mas 
na5 he assim ; toda a sua conversão está em palavras 
e naÕ em obias; e todo o mundo sabe, que boas pa¬ 
lavras na5 custaõ dinheiro. Qual será logo o fim ver¬ 

dadeiro desta Sancta Uniaõ, nós o tornámos a repetir 
se com ella fica o mundo taÕ bem ou taÕ mal como 
antes estava ? Há quem diga, que esta Jiga sagrada hé 
para obstar aos progressos dos Jezuitas; mas esta lem¬ 
brança faz demaziada honra a roupeta daquelles bons 
padres. O maior castigo que lhes podia dar o Papa 
loi o de ressuscita-los neste século : se os tivesse deix¬ 
ado estar como estavaÕ, ainda poderiaÕ contar com o 
elogio fúnebre de alguns indivíduos; agora só podem 
contar com o ludibrio e escarneo do mundo. Dizem 
porem outros, que a nova cruzada hé para Christianizar 
os Turcos, e para tornar a arvorar o Làbarum nos 
Campananos de Santa Sophia na cidade de Constanl 
tino: tudo isto pode muito bem ser. Ainda outros 

ízem mais . . . mas nós naõ repetiremos o que elUs 
dizem. O que tao somente dizemos hé:—que as P01 
tencias pequenas ou fracas devem estar sempre com os 
olhos bem abertos para esta Sancta Uniaõ, e imita no 

QuaCn°doPo0r LS‘Re3 ^ RaP°Za da &■>«].! 'tvu.mao o -Leao, Key dos animaes, enfermou 

mente, todos os vassallos o foraÕ comprimentar • ê 
cuidando que a doença teria amaciado a asperezado 
seo antigo natural, (pelo menos hé o que k bôca cheia 
diz.ao todos os cortezaons) entraram a chegar-se Zt 

perto delie. Mas os que cahiram nesta "indiscricaõ 

comoV‘Ct,raaS da SUa coilfiai,Ça- A Rapoza, somènrn 
^nais expeita, naõ quiz passar da porta- rlalH 

respeituosamente saudou S M.; e a consequência fo 
que ficou salva. Aplicámos o conto- as naeoens 

vidlmes3-' fiofiaCaS nGm Seja5 creclulas nem impro- 

movimentoSdoes“iie“SeafcCange; f es,preitení °s 
quando bem quZrem Ç' e PodemdlsP« delia 



94 JReflexoens, fyc. 

J -mm 

PK AN ç A. 

O Governo desíe reino, segundo se vê pelos Docu¬ 
mentos publicados a pag. 61, esta agora particular- 
mente occupado em desfazer-se da povoaçao sobeja, 
cjue o aíionta ou que o abafa, imitando o Saturno da 
Fabula, devoia seos filhos, e manda para as nacoens 
estrangeiras, rivaes ou inimigas, os grandes homens 
cjue ainda podiao fazer assignalados serviços a patria. 
Dizia-se que a levoluçao Franceza havia lançado fora 
na s » exaltada fermentação somente a espuma, e 
nada tmna perdido cio que era realmente interessante. 
Esta comparaça5 parece ser exacta, por que bem 
poucos homens notáveis sahiram do seo paiz, e alguns 
mesmos mais importantes, que derao este passo por 
violência ou por erro cie calculo, tornaram a elle assim 
que ti veiam a porta aberta. Porem esta nova revo- 
Iuça5, que na realidade naÕ devia ser revolução, mas o 
termo e a cura de todas as revoluçoens anteriores, tem 
tomado um caiacter bem extraordinário, e oposto a 
todas as leis da pbysiea; porque a espuma e todos os 
elementos leves se precipitaram no fundo do vazo, e 
pela boca vao sahindo as matérias mais pezadas. 
Quando, na classe dos Sábios expulsos, vemos os illus- 
tres nomes de um Chaptal e Lacepede, e na classe dos 
militares, outros nomes, igualmente grandes e illustres, 
pasmamos com a inconsideração e vertigem das cabeças 
dos homens, e chegamos quase a ter vergonha de 
termos já algumas vezes imaginado, que a especie 
humana era susceptivel de alguma perfeição. Sim, 
quando reflectimos nos assassínios de Lavoisier e de 
Bailty, cometidos em nome cia Liberdade, e prezen- 
ceanios a expulsão de um Chaptal e Lacepede em nome 
e no reinado de um descendente de Henrique IV., 
completamente temos por quimera toda à idea de per- 
fectibil idade. Os dois reinos de França e de Hespanha 
dao actualmente, de certo, provas bem fataes contra 
estas lizongeiras theorias. 

A guerra contra os talentos em França apresenta 
diversas faces, e todas miseráveis. Em quanto uns 
fogem, ou sao empurrados para fora com violência, 
dentro de caza se celebra ao mesmo tempo o que os 
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Francezes chamao a Festa da Purificação. Parte desta 
cerimonia festival acaba de ter lugar, se as ultimas 
cartas de Paris naosao mentirozas, dentro do Instituto 
nacional Francez. Por uma ordem expressa de El 
Rey forao riscados da Lista daquella sabia corporação 
os‘nomes dos oito Membros seguintes Arnaud, 
Oarat jVlerlin de Douai, Cambaceres, Itoedcr i, Maret, 
Duoue de Bassano, Cardeal Maury, Luciano Buona- 
parte, Regnault de St. Jean dAngely, e Sieyes. Diz- 
se que para os substituir, torao nomeados, c» ie Odtios, 

o Conde de Lally Tolendal, o Bispo de Laogres, 
M. de Beaussel, M. Ferrand, o Duque de Kiclielieu, 
&c- Scc. O que porem as mesmas cartas afirmao, alem 
de tudo isto, hé:—que as quatro classes do Instituto 
se convocaram por este motivo, e hzeiam um piotesto 
contra o arbitrário exercicio da auctoridade de El Rey. 

Mas todas estas extravagancias e vinganças pueris 
do governo de Prança podem ainda ter consequências 
bem serias. Nimguem cuide desprezar ou insultar 
impunemente os talentos: se estes nao tem baionetas, 
tem uma força moral maior que a de todos os exercitos 
do mundo j e la chega uma hora, em que boa gente 
déra quanto tivesse por nao os haver vilipendiado ! A 
consequência mais próxima hé porem a que ja estamos 
vendo. Ao passo que a França ariemessa de si os 
seos grandes Sábios ou os mais distinctos Generaes, 
3á está a Rússia, por exemplo, com os braços abertos, 
que lhes acena, e que os recebe. A sciencia militar 
Franceza vai disciplinar e instruir as legioens immensas 
desse monstruozo Império Asiatico-Europeo ; e nem 
sequer a França repara, que já nao poderá voltar á 
jVIoscow, porem que os Cozacos e Kalmucs, que por 
duas vezes já estiveraõ em Paris, a ella ainda podem 
tornar terceira e quarta vez; e quem sabe se até pode- 
ra5 chegar á Madrid e a Lisboa? As invazoens cio 
meio dia para o norte so podem ser momentâneas ; 
porem quando as legioens do norte largao seos gêlos, 
e chegaé a provar as doçuras meridionaes, com diffi- 
culdade querem voltar para o ponto donde sahiram. 

Bem haja o nosso illuminado governo do Brazil, 
que também começa a aliviar do maior dos seos 
grandes cuidados o actual Governo Francez> convi¬ 
dando a muitos dos seos artistas. Este artigo extra- 
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deínos* frande* salJffe628- * q"e lêmos nas Ingfezas, 
bem sinceramentP .íâ Ça°; ® P°r CSta sábia “'«lida 
governo Ã“ga« R°SS°S aSradecimentos ao 

H E S P A N H A. 

O governo actual Hespanhol nan cA ua • • 7 
' damente impoli.ico em quantas medidas e ^ 

ate agora tem tomado, porem mostra „ • !Cz^uÇoerlí> 
de proceder, e uma vacilaçaõ tal do lncoherencla 

evidentemen e indica, qu?nelJe nem ^ 

unidade de sistema, nem estahilidnd ' r° eiencla 6 
deira. (> thermonUm , b acie ou forÇa vercia- 
consistenciaefimlad CXact0 Para calculara 
terio: assim „ j de ull> governo hé o seo Minis- 

Monarca se vê sempre de5'6 * Cada passo’ eo 
escolha, a confiança rfTronfiado,ou perPIexo na sua 

Real nem pode tlrresoeit'^ aCab°U’ e auctoridade 

Ministros cLsidetLr^Tseo^nm^' t Quando OS 

r™? f"cm^ 1“ »>»<>** “sidos „ 7e su 

5»">“ » ~ »■! <,»e roíl^^Té^^ri 
s negocios de estado so para se emprestarem nos da 

sua própria conservação. Porem as vezeS param 
aqui as suas vistas; o amor do proprio interesse e 

da segurança pessoal os leva a conceberem e a èxecu- 
taiem planos mais íataes a tranquillidade dos Monarcas 

confirm"" 3 m°Herna "ós exemplos recentes, que 

íemno 1 P T? raC,ÜClm° A Corte da Rússia, no 
aipo de i aulo I., sem poder comparar-se todavia U 

rE/dT1'08’ í e maí PISÚ 
me ma oíailaP;ae-eme Co,le de Hespanha, andava na 
tenó S • tC ‘"certeza de operaçoens, e de minis- 
mitatl i m fí JS l°a’ eiue llm dia gozavaõ de uma illi. 

no oútro liança' e dn mai0r auge de favor 'ecebiaõ 
WU,odla ,uma «Mem para serem enterrados nos 

gelosdaS.bena; e o Monarca, sem saber em quem 
se fiasse, nem que Concelhos tomasse, appareeeo em 

Gmtfvo,TÍa” af aSSÍnad° na Sua CamSf Dos doi” 
out o ) 6 UeC,u U“ l?Ve 03 mesmos destinos, e o 

Utl° taIvez 08 tenha ainda peores ; porque em quanto 
§ 
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vê junto do seo throno um estrangeiro, que com um 
braço trabalha para subi-lo, e com outro arreda para 
ao longe os descendentes dos Wazas, elle mesmo hé 
obrigado ápassara sua vida em devotas perigrinaçoens 
á terra Sancta. Então que firmeza ou representaçaÓ 
também pode ter agora o governo Hespanhol ? Nem ' 
o mesmo indispensável Cevallos escapa as desconfianças 
do Monarca: em um dia hé deposto e desterrado, no 
outro torna a ser convidado; e quem sabe se até este 
mesmo indispensável Cevallos se cançará ainda uma 
vez dos caprichos e inconstância de seo âmo ? Ao 
mesmo passo que isto se passa dentro do palacio, as 
inquietaçoens das Províncias, taes como a Andaluzia, 
a Navarra, e a Galiza,' mostrao que ao throno ainda 
falta alguma cousa para estar cabalmente seguro. 
Mas porque na5 cumpre El Key Fernando com as 
promessas que fez â naçao, quando, depois de findo o 
seo captiveiro, voltou para sua caza, e na5 só dis- 
solveo, mas punio aquelie mesmo governo e as Cortes, 
que o libertaram do jugo estrangeiro ? Se a palavra 
dos Reys chega a perder o caracter de sagrada, que 
sempre teve, e sempre deve ter; aonde pertenderáo 
achar os Monarcas outro escudo de veneraçao e de 
respeito ? 

Estas consideraçoens, que muito devem dar em que 
meditar aos amigos da ordem e da publica tranquilJi- 
dade, fizeraó em nós mais profunda impressão depois 
que lemos nas gazetas Inglezas um artigo, relativo ao 
Brazil, e que a pag. 72 deste No. deixamos copiado. 
Nelle se diz que o casamento das nossas bellas Prin- 
eezas tem encontrado ul timamente alguns embaraços. 
Se assim hé, parece que a mao da Providencia está 
attenta para se nao precipitar um negocio da maior 
ponderaçaó. Com eífeito, que pressa pode haver em 
concluir uma alliança que, para ser Fel is, depende de 
im per turba bei tranquillidade na Hespanha? Hé este 
um ponto taõ riielindrozo, que á cerca delle receámos 
ou dizer de mais ou de menos. Todavia se hé pru¬ 
dência calar-nos, naò seria menor prudência na Corte 
ao Brazil esperar,, que o tempo lhe deixasse examinar 
vagarozamente o horizonte de Hespanha. 

Vol. x\v. O 

4 O 
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PORTUGAL. 

fln vlnh ^rti?>0 Publicámos o resumo da exportacaõ 
do V nho do Douro no anno passado de 1815. Ainda 

exnoS08 em n0SS° P°.dera lista dos nomes dos 
expoitadores, e as quantias que cada um exportou 

occash"S PrUdenv? f5,a Pnblicar para naõ dar-mos 

Íe l rCIO||d e,de/®r commentarios sobre o 

podia ou nao podia exportar. O que pode interessar 

daPeUxÍo,°taÍaVemel?te °,c°nhecimento da soma total 
. poitaçao, e a isso he que unicamente nos limi- 

• mos. O numero dos Exportadores, entrando nelle 

fj- “ifG ComPanhia c,os V'nhos do Douro, foi de 93 
ndividuos, que todos elles exportaram a quantia iá 

SefeÜemdaHde 331075 P'PaS 6 h S°bre CSt® assumPl° 
e^ evn fdUa-SObSerVaÇOeilS: a V hé> Qae de ‘«da 
i . e o entraram em Inglaterra 31,641 pipas 

Norte rl’ \ ’ bem pef]UA110’ se dividio Pe]a Europa, e 
INoite d America, a*. Que a Illustre Companhia hé 

aigbaem contada como exportadora de 2,595 pipas e 

Quanto á primeira, hé bem para lamentar que toda 

LrtTP]a’ aexcepça? d^TInglaterra,ainda com diversas 
paites da America do Norte, só importasse a insigni¬ 
ficante quantidade de 1,434 pipas;' de maneira que 
vemos estar este negocio em tal estado, que se Wla- 
leira deixar de beber o nosso vinho na5 temos para 
onde o exportar, de certo por naõ o ter-mos feito con- 

ecido ate agora taÕ amplamente como nos convinha. 
A Jllustrissima Companhia, que recebe e tem recebido 
os immensos lucros deste riquíssimo commercio, de¬ 
veria sem duvida tê-lo promovido com grande activi- 
dade em o norte da Europa e da America; e hé bem 
tie prezumir, que se á este ponto houvesse dado toda a 
a en^ao que ineaece, as nossas exportaçoens para os 
paizes, fora de Inglatetra, seriaõ muito mais consi¬ 
deráveis. He justo portanto, que se naõ esqueça, por 
mais tempo, de promover o mais extensamente que 
podei, a exportaçaÒ deste nosso preciozo producto ; e 
íazendo-o assim, ao menos mostrará nesta parte, que a 
sua instituição naõ hé taõ inütil como querem os seos 

opponentes. 

i‘-: 
-;v • • ' ■V 
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A secunda observação excita-nos a fazer-mos ainda 
outro reparo. Se a exportaçaó total para os paizes, 
fora de Inglaterra, foi de 1,434 pipas, e a da Illustrissima 
Companhia de 2,395 e meia; ainda quando ella tivesse 
feito só á sua parte a dita primeira exportação; 
seguia-se, que sempre véio também a^ exportar para 
Inglaterra l,l6l pipas e meia. Ora nao seria melhor, 
em lugar de competir ainda neste ramo com os expor¬ 
tadores particulares, sobre os quaes tem vantagens tao 
essenciaes, procurar fazer todas as suas exportaçoens 
para paizes que nao fossem Inglezes? Com isto cau¬ 
saria dois proveitos : Io. Na5 afrontaria os negociantes 
particulares, até no mercado de Inglaterra, tendo em 
recompensa já bastantes exclusivos com que se devera 
contentar. 2o. Abriria, por este modo, nas outras 
partes da Europa, e em toda a America do Norte, novos 
e ricos canaes para este eommercio, com que, muito se 
enriqueceria, e a naçao. 

u Portuguez” de FevreirOy No. 22. 

Já que ternos fallado em uma das nossas companhias 
de Portugal, fallaremos também ainda agora em outra 
que hé a do Algarve. Em o nosso No. 56 pag. 545 a 
pontámos nós duas ou tres razoens, porque nos parecia 
que a sua prorogaçaÓ seria necessária, e por conse¬ 
quência proveitoza. O Redactor do Portuguez, tra¬ 
tando a mesma questaó no seo No. 22, pag. 376, nao 
achou boas aquellas nossas razoens ; todavia hé preciso 
confessar-mos, que em todas as que também produzio 
contra nos achámos muita mais polidez do que força. 
Nós dicemos:—“ Que o Reino do Algarve tenha tirado 
grandes proveitos desta instituição, prova-se pelo 
preambulo do mesmo Alvará, &c.” A isto respondeo 
o Redactor do Portuguez :—u Se este argumento fora 
bom, e provára, então nenhuma lei se podia ter por in¬ 
justa ou ruim ; pois todas no seo preambulo trazem a 
carta de recomendação de que sa5 justas, uteis, e neces¬ 
sárias : nós cremos (e na5 nos enganamos) que os Re- 
dactores nunca deram muita fé a infalibilidade do 
Papa : como a darao elles a dos governos, que, ainda 
na5 querendo enganar, estaò sugeitos a enganos ? 
Razoens de auctoridade do Legislador sao, como no 
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paÍ fOT“' <1“ tM* 

Hr,^.^reSp0Sta d°i,Redacto'- prova de mais : porque se 

podiaT argUment0 Se se8u'sse> que nenhuma lef se 

íeim’ F°r lnJUSr 0U rUÍm; do seo se concluia que 
nu» 1 ]«se Podia ter por justa ou por boa: bastava 

Eli™ e§r ad°r asseveras^e um fecto para que o 
publ c° o tivesse por mentiroso. Os corolários, que 

Redactm- P nm SegUlr’ "a5 sa5 desconhecidos ‘ao 
mfnm? r B°1 !10SSO aiSument0 conclue-se; que 
quando o Legislador assevera mn facto, este naõ pode 
ser desmentido simplesmente por meras possibilidades • 

fri™,SSIta0"SC’ para ° contradizer, provas positivas de’ 
dn ri C^m| cluant°estas na° apparecem, a auctoridade 

as™v™iS,ad°r 6Sta IntaCta- Qllando qualquer homem 
só npla" ..Uma cou*a> quem tem direito a desmenti-lo, 

enJan Sr°Jera] qUe 0 homcm Pode mentir ou ser 
“6“d0Í Nimguem : saÕ precisas provas de facto : 

Lü -Caf° eSta se“Pre, todo o legislador, assim como 
■igoiaanda esta o do Alvará em questaõ. 

°s Redactores naõ creem que o Papa nem os 
governos sejaõ infalliveis,; mas por qUe naõ acreStaS 
esta doutrina, bao de acreditar que saÕ sempre men- 
tiiozos Esta he a concluzaõ que se infere do arou- 
mento do Redactor do Portnguez. 

“ Razoens de auctoridade do legislador saÕ como, 
n° oio, aJegaçoens da parte a seo favor, que nada 
provao para o Critico j ulgador.” Porem se naõ provaõ 
a seo favor, que provaõ contra elle ? Em quanto ellas 
iiao sao lega mente desmentidas provaõ tudo a favor 
te quem as faz: a mera possibilidade de mentira ou de 
erro nunca pode constituir de facto um homem por 
mentnoso. ) Redactor, acuzando-nos de um excesso, 

• e de. acrc<hiar-mos de leve, precipita-se em outro 
ainda maior, que be :—de uma simples possibilidade 
concluir a existência de um facto. “ Porque os co¬ 
aremos, ainda naõ querendo enganar, estaõ sugeitos a 
enganos; logo de facto sempre se enganaõ ; loco o 
Governo Português, que está sugeito á enganos, 
também desta vez se enganou. 

Diz mais. Mas a proiogaçaõ da Companhia 
loi requencia por todas as Cameras do Algarve: se 
isto assim se passou, para cantar-mos os louvores 

* * » , * 
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cia Companhia, só nos faltava saber, se nos actos 
de Veraçao das Cameras que a continuaçaÓ da 
Companhia requereram, naõ houve soborno, ma¬ 
lícia, ou violência, &c.” O Redactor naõ ouza 
negar o facto da petição das Cameras, mas recorre 
ainda ao seo argumento de possibilidade—“ Só nos 
falta saber, Sic.” Neste cazo a mesma ignorância, que 
confessa do modo porque procederam as Cameras, hé 
sinal de que o nosso argumento naõ hé taõ máo como 
a elle lhe parece; e no em tanto existe intacta toda 
essa prova de direito a seo favor, em quanto naõ for 
desmentida. Porem supponhamos que no requeri¬ 
mento das Cameras houve soborno, malícia, ou violên¬ 
cia : que culpa tem nisto ou Legislador ? Elle emprega 
os meios legaes para saber a verdade, e diz aos inte¬ 
ressados que francamente exponhaõ a sua opinião; 
mas se estes sao tao vis, tao cobardes ou taõ corruptos, 
que nem se quer ouzaõ publicar a verdade sobre aquillo 
que mais os interessa; entaõ como pode remediar-se 
este mal? A culpa nao hé sua; hé todo das almas 
baixas, que nem tem animo para defender a sua cauza. 
E que medo podia ter um povo inteiro de fallar o que 
sentia quando era para isso convidado? As vinganças 
da Companhia? Mas estas saõ puros fantasmas; por¬ 
que se o Legislador queria saber a vontade do povo, 
ou este se havia de declarar contra a Companhia, ou a 
favor: se fosse contra, expiraria a dita Companhia, 
porque o Soberano de pois de conhecer a vontade 
expressa do povo, a quem para isso mesmo de pro- 
posito havia consultado, nao havia de hir contra ella, 
porque era contradizer-se, ou faltar á sua palavra: se 
tosse a favor, longe de temer a Companhia, antes esta 
lhe ficaria obrigada. Quanto mais, se a consulta das 
Cameras está sugeita á taes inconvenientes, a muitos 
maiores ainda está a simples indagaçao de um só indi¬ 
víduo, a quem o Legislador incumbir desta commissaõ» 
A medida de consultar o povo por meio das Cameras 
lie portanto a mais justa e legal; e se o povo, ou os 
seos reprezentantes tem taõ pouca energia, ou tanta 
baixeza para se deixarem intimidar ou seduzir, entaõ 
naõ se queixem do Legislador, queixem-se unicamente 
de si. 

Naõ sabemos a que proposito o Redactor do Portu- 
guez concluio a final a sua critica com as seguintes 
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observaçoens Inglaterra também tem a sua Com¬ 
panhia d índias (e também de Docks, &c.); logo que 
ínuito se conserve a do Algarve em Portugal ^ ’ 

Indezl^P allám°S ™ ComPanhia da índia 
inglezaf Para mostrarque nem sempre a conti- 
nuaçao das Companhias bem que estas por sua natu- 
ieza sejao monopolios, he prejudicial á um paiz.” 
■Logo porque a Companhia do Algarve hé pobre e hé 
pequena em comparaçaõ da Ingleza, e tal como a ilha 
■Barataria de Sancho, comparada com as ilhas Britan- 
mcas, segue-se por ventura que naÕ dê preveitos pro- 
porcionaes ao Algarve í Com effeito, confessámos na5 
poder aqui entender a força do argumento do Portu- 
guez. Porque duas Companhias saÕ instituídas, uma 
para promover um commercio immenso, outra um 

C°nmnelCK0 ; ,e Por 1ue ™a destas mesmas 
Companhias da lucros tmmensos ao governo, e a outra 
ine cia lúcios limitados, mas ambos em gráo propor¬ 
cionado a sua^ instituição ; pode legitimamente con- 
cluir-se, que so a primeira hé boa, e a segunda naÕ 
presta . Esta concluzao, na realidade, naÕ achámos nós 
incluída na proposiça5 que avançámos. 

Os elogios, que o Redactor do Portuguez dá ao 
nosso No. 56, nascem sem duvida de exquisita civili¬ 
dade: as criticas, que nos fez, saõ effeito de uma 
diversa opinião neste assumpto. Nesta ultima parte 
nada temos que estranhar-lhe; porque, felismente 
todos vivemos em um paiz, em que á cada um hé dado 
expor os seos pensamentos, quando elles naÕ offendem 
nem o paiticular nem o publico. Quanto á improce¬ 
dência das nossas razoens, os leitores, para quem 
escrevemos, faraÕ delias o juizo que lhes parecer; 

Infalr6 nen^um cazo nos pertenderemos passar por 

EEINO DO BRAZIt. 

A data da Carta de Lei, porque o Brazil foi creado 
Reino, e os dominios Portuguezes tomaram o novo 
titulo de—Reino Unido de Portugal, do Brazil, e dos 
J/garves, formará uma epocha que nunca esquecerá á 
memória dos homens; e que será colocada, no famozo 
remado do nosso Augusto Príncipe, logo a poz da- 
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quella outra epocha, ainda mais memorável, cm que 
S. A. R. tomou a nobre e heroica resolução de trans¬ 
portar seos Caros Penates e o throno para as terras 
abençoadas de Cabral. Assim que o nosso Príncipe 
pôz os pez no Brazil, aquelle rico paiz deixou logo de 
facto de ser colonia, e se converteo em uma das mais 
illustres partes da monarquia: faltava-lhe, por tanto, 
só a denominação de direito, e esta hé a que a sabia 
politica do nosso Principe agora lhe deo pela Carta de 
Lei que deixamos transcripta no artigo—Reino do 
Brazil. Está por consequência já dado o primeiro 
grande passo, que a justiça e a politica pediao, porem 
ainda na5 está feito tudo. O nosso Principe contrahro 
por aquella famoza Carta de Lei obrigaçoens e deveres, 
que hé preciso cumprir, para que a creaçao do Reino 
do Brazil e a sua união com os Reinos de Portugal e 
Algarves na5 sejao simplices palavras, mas tenhaÒ toda 
essa realidade que tao importante e sério objecto de¬ 
manda. Sim, para que o Reino do Brazil seja verda¬ 
deiramente um reino na5 basta só que tenha esse 
titulo, hé preciso que novas leis e instituiçoens o go¬ 
vernem, e se risquem para sempre todos esses regula¬ 
mentos que o governavaÓ como colonia. 

O Governo do Brazil era até agora verdadeiramente 
militar, e namaó de governadores e capitaens generaes 
estava na realidade a absoluta Soberania de todo 
aquelle immenso território. Se a antiga politica colo¬ 
nial, quando o throno estava na Europa, julgava pru¬ 
dente ou necessária esta forma de administraçao ; hoje, 
que as circunstancias absolutamente mudaram, também 
ella deve mudar. Nós já o dicemos, e ainda o repe¬ 
tiremos, o governo e despotismo militar hé só bom 
para soldados; as naçoens nao se podem nem devem 
governar como um exercito. Logo o primeiro passo 
que deve tentar o governo do Brazil, e uma das pri¬ 
meiras obrigaçoens que contrahio o nosso Principe, hé 
de dar um governo puramente civil ao seo novo Reino. 
Hé preciso, que de hoje em diante todos os Brazileiros 
sejao cidadaons: até agora elles era5, pouco mais ou 
menos, avaliados e tratados como soldados, dispersos 
em diversas guarniçoens. E que tem daqui rezultado r 
Que os despotismos militares tem sido atrozes em al¬ 
gumas capitanias: e que a povoaçao e a cultura do 
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r qmssnno terreno do Brazil naõ tem feito a metade 
dos progressos que deveriaõ fazer. Ainda a o-ora 
mesmo que o melhor dos Príncipes já minóra com a 

Cedimem”^/1" ?aieS ^ vexames e injustiças, há pro- 
mír °S < e- aIgUnf. governadores, que fazem estre- 
mecer e horrorizar. Ainda naõ há muitos dias que nós 
mesmos vimos duas relaçoens idênticas de factos, ac- 
tualmente praticados em uma das capitanias do Norte, 
que nos fizerao lembrar a energica expressão de Tácito 
no principio da vida de AgricoIa-rfeW profecto 
grandepatientice documentam : “ temos dado com effeito 
um grande exemplo de paciência!” Mas como estes 
papeis nao nos foraS derigidos, nada delles nos com¬ 
pete particularizar; e hé provável que o publico e o 

i incipe venhao brevemente a conhece-los pelo orande 
revelador de todos os mistérios e de todas as miqui- 

Naõ basta com tudo mudar a legislacaÕ do Brazil e 
conveite-la ce puramente militarem puramente civil, 
he preciso ainda, e nisto está a maior difficuldade 
taze-la exactamentte cumprir pelas auctoridades civis 
Mas como se poderá isto bem executar em um naiz 
tao extenso, e que tem o tbrono as vezes taõ distante 
que a elle nao poderiaõ chegar os clamores contra a 
injustiça, ou corrupçoens administrativas senaõ depois 
de grandes males estarem já feitos, e precisarem de 
remedios, que talvez já sejaõ bem dificultozos ? Hé 
necessário que o nosso Príncipe tenha em cada Capi¬ 
tania, ou Província (que melhor lhe cabe agora este 
nome), uma espia, ou sentinella incorruptível, que 
constantemente o avize dos bens ou dos males que 
tivei o seo povo. Qual há de ser porem esta senti¬ 
nella incorruptível ?—A Imprensa,racionavelmente livre. 
)em e,ia> nunca espere o governo e o Principe con- 
necer cabal mente o que se passa em seos Estados- 
sem ella, nunca espere remediar os abuzos, e estimular 
a mstiucçaõ e a industria; sem ella, finalmente nunca 
espere pôr um freio irresistível as injustiças, as dilapi- 
oaçoens, e a toda a sorte de prevaricaçaõ publica. A 
imprensa hé o alto Pelourinho, como lhe chama o 
Abade de Pradt, aonde até os maiores criminòzos e 
maiores prevaricadores tremem de ver gravados seos 
somes; e hé a unica força no mundo, que hé capaz dc 
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conter, ou moderar os crimes e os abuzos. E se esta 
força moral hé ta5 proveitoza em todos os paizes, hé 
essencialmente necessária para o Brazil, aonde o centro 
da monarquia está tao distante das extremidades de 
todas as suas partes. 

Mas dizem quaze todos os que rodeao os Príncipes, 
e a quem nao faz conta que elles saiba5 o que se passa 
em seos estados, para melhor cometerem á sombra da 
auctoridade Real todas as suas dilapidaçoens e injus¬ 
tiças :—“ Os abuzos da imprensa sa5 horríveis; ella 
calumnia os homens de bem ; e revela os mistérios do 
palacio e das Secretarias, que sempre devem ser sagra¬ 
dos, e vedados para o publico.” Se a imprensa hé má 
porque comete grandes abuzos, e por isso se deve 
aniquilar, então, para hirem coherentes seos inimigos, 
aconcelhem também aos Príncipes, que mandem cortar 
as maôs a todos os súbditos, porque com ellas muitos 
roubaé e assassinaõ. Se as leis saõ bastantemente 
poderozas para punir o ladrao e o assassino, e se ellas 
tem força para cohibir outros crimes e maldades, 
porque nao terá5 a mesma força para castigar ou pre¬ 
venir todos os crimes e abuzos da imprensa ? Nao sa5 
estes crimes sociaes da mesma natureza dos outros ; e 
até nao sao mais fáceis de examinar e de provar, porque 
correm em muitas mil copias estampados, e tem, por 
assim dizer, sempre por hypotheca o auctor ou o Im¬ 
pressor ? Em se considerando os crimes ou abuzos da 
imprensa como quaesquer outros, todos os receios 
devem desaparecer; porque a lei, que hé feita para 
uns, pode também applicar-se aos outros. Quanto ás 
mais accusaçoens, respondemos —A imprensa nao tem 
nunca que fazer couza alguma com o que se passa 
dentro do palacio. A pessoa do Soberano deve ser 
sempre inviolável, e nunca pode ser responsável ao 
publico pelo livre exercício das suas aeçoens. So¬ 
mente os Ministros tem, e devem ter, uma rrgoroza 
responsabilidade, e tanto maior, porque obrao em nome 
do Soberano, cuja auctoridade e respeito nunca devem 
aviltar ; e por isso longe de ser um mal que a imprensa 
revelle os mistérios das Secretarias ou diversas Reparti- 
çoens publicas, hé antes um grande bem, para impedir 
as violências, os abuzos, ou a innercia dos que mandao 
em nome dos Monarcas. Quanto mais examinado e 

VoL. XV. P 

o 



106 
Reflexoem, &jc. 

íesneitad^ ;° ào,m»™ta™™io àos Ministros, mais 
os Minií- aVe Sera.a saSrada Pessoa dos Reys : 
u/ . e>s que es*a practica naõ querem ou reprovaõ 

parlicular, e naõ do. M„Lc“ 
Si ° com lst0 toda a essencia da Monarquia-; 

querem que se ralhe delles para que se ralhe do 

£&"?««*»»•».* *. ser invioláveis paraquè 
os Príncipes o nao sejao. L 1 

Se estes argumentos ainda naõ parecerem suffi- 
» recorramos a outro de facto. Quando há 
duv.da sobre a utilidade de uma medida publica, a pru- 

-a, sabedoria ensinaS, que se examine se esta 
medida ja tem sido practicada por outros, e qual hé o 
efíeito que teve. O unico paiz do mundo, em que já 
depois de muito tempo, e ainda actualmente, há verda- 
deira liberdade de imprensa hé a nobre e poderoza 
Inglaterra, a sombra da qual e de suas leis incompará¬ 
veis estamos escrevendo este Artigo para bem do nosso 
ipinope, e oa nossa Patria : nesta Inglaterra, a Rainha 
das naçoens pelo seo bom governo e industria, como já 
uma vez a chamámos, nada há oculto, nada há miste- 
nozo ; tocas as operaçoens do governo, e das auctori- 

. . pxiolicas saÕ patentes, examinadas, louvadas, ou 
criticadas : perguntámos agora que paiz há mais 
oi te, mais rico, e mais bem governado que a Gran 
ietanha; e que monarca há mais poderozo e mais 

respeitado que o Monarca Britannico ? Logo a liber- 
daoe da imprensa, bem entendida, longe de enfraquecer 
os Estados, e diminuir o respeito e auctoridade Real, 
antes a fortifica e aiigmenta. 

I eiguntamos mais :—E que força, consideração pub¬ 
lica, e riqueza, comparadas com as de Inglaterra, ha5 
tico e ainda tem as naçoens aonde nunca de facto 
exístjo essa liberdade, começando pelo nosso Portugal, 

e quem ja dizia Joze fia Cunha Brochado, no tempo 
do bnr. Key D. Joao V.—aqui em Portugal tudo hé 
Inquisição Logo esta prova de facto deve dar como 
resolvido o problema da bondade ou maldade da liber¬ 
dade da imprensa; e deve fazer abrir bem os olhos 
sobre a importância e necessidade desta medida. 

Se o Bia-zil, pela suma extensão das suas partes, naõ 
pode sei bem governado sem este preservativo, e vigi¬ 
lante sentinela, muito menos o poderá ainda ser o 
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Reino de Portugal, com todo o Oceano dc permeio. 
Portugal, como Reino Unido ao Brazil, naõ exige 
menores consideraçoens políticas do que o pàiz aonde 
está ho]e tirmado o throno Portuguez. Este throno, 
para segurança e estabilidade do Monarca e da Monar¬ 
quia nunca mais deve tornara abalar-se do sitio em 
que está. Necessita, por consequência, prender com 
tacos moraes, os mais fortes, os membros giandemente 
dispersos de todo o Reino Unido; e á Portugal.bé 
preciso que se dê a arma protectora de poder livre¬ 
mente enviar seos gemidos ou congratulaçoens até os 
pés do throno,' para que na5 possaõ por modo algum 
ficar sufocadas no meio-do oceano. Sem esta pioyi- 
dencia hé impossível que possa haver estreita, e a!,j” 
cera unia5. Dado este primeiro passo indispensável, 
cumpre então applicar-lhe todas as mais providencias 
legislativas que as novas circunstancias exigem ; e 
para isto serâ bom nunca perder de memória, que o 
Portugal e o Brazil de 1816 já nao sao o Portugal e o 
Brazil de 1807 : nesta advertência temos dito tudo. 

Pelo que diz respeito ás providencias commerciaes, 
que devem ligar os Reinos da Europa e da America, 
excedentes e mui proveitozas ideas incluem os Pensa¬ 
mentos Patrióticos, que publicámos no principio deste 
Numero. O governo Portuguez os deve ler e meditar, 
e nelles achará luzes bastantes para preencher os de- 
zejos e as esperanças dos Portuguezes de ambos os 
mundos. Mas em todos os cazos, deve principiar-se 
por dar a necessária subsistência ao povo, sem que seja 
obrigado a recebê-la dos estrangeiros : quando eile 
viver abastado, então cuidará logo em ser industriozo ; 
a mendicidade na5 gera nem brios nem virtudes. 
Quando á um dos nossos Portuguezes, que ainda hoje 
vive, e hé assas conhecido pela sua muita intelligencia 
e bons ditos, alguém contava como couza de grande 
proveito e maravilha, que o chá hia a ser cultivado 
com muita vantagem em os nossos territórios ; res- 
pondeo elle com muita força de jnizo:—“ A minha 
opinião seria que se cuidasse primeiro em nos darem as 
fatias.” Sim, abundancia de fatias, e uma racionavet 
liberdade fara5 dos Portuguezes do Reino Unido um 
dos primeiros povos do mundo. Para os Romapos, 
escravos, applicava-se—panem et Circenses; u pao, e 
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SSSSiffl;" r°bo" *■*-««-. o» * j ,, v. “lejnoi conta o seo novo ha d*> 
ar- ie mais alguma couza do que—pa5 é Espetáculos! 

O pequeno Extracto de uma Ca-M ,1., n : ■ 
também publicámos neste No nmvl ‘f-’ fJüe 
questão do nosso commercio deeíS,?™ ít? 
esta de todo terminada com Inglaterra, apezar daítima 
Cmivençao que se assignou sobre «te oito. O 
e ° Eoitu.juez deve tomar uma resolução definitfva 
e energ.ca sobre esta matéria, que naõ deve ser tra- 

’ co‘no clte a"OI'a o foi em muitos cazos nos Tribu 
naes ordmanos Inglezes : este ponto hé mui serió ê 

Ímlo06 S<?l d|VCUt'do e eoncluido immediatamente por 
ambos os governos. As perdas mercantis, que soVem 
com ,st_o os especuladores, ou cultivadores Portugueze? 

quencia co °Pinia5 f,t“ tamanha^! 
cnf ’ ,L0"!0-° effelto moral, q„e estas de-avencas 

ontmuadas vao produzir nos espíritos dos povos Sde 

rSr “ T? ^ “""e2“ *■ »> ..- HUeresses 
COnV,<l»l“l» » »"H»H, He „nbo. Rei„“ 

idoh, poíem se se permite, que este fermento cie 
ocíios e mdmnacnõ ídnria tom;,— _ i e 
produz; r 

: i• „ r v,, cjut C5U. ifimento cie 
indignação ainda continue por largo tempo 

a inales ou rancores, que poderáõ ser de bem’ 
Eitaes consequências. Na5 veJ£í pois com JlffleZ 
o nosso Governo esta quebra de boa armonia entre os 

P''ca5pOVAS’pe|aCaUte e °,mal com prudente anteci- 
P çao. A Bahia vai mandar um navio, armado em 

gueira, cm tençoens de pelejar ; ou-ro já foi ao fundo 
ombatendo : que rezultado vantajozo para ambas as 

na|oens podem todos estes máos princípios produzir? 
. c bem para recear que este negocio, se naÕ for pmn 
tamente prevenido, ainda dê muito que sentir. P 

AMÉRICAS HESPANHOLAS. I 

As ultimas noticias recebidas, segundo as copiámos 
sao mais favoráveis a cauza da Corte de Madridi Uma 
importante victona, que se diz alcançada no México, e 
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a tomada de Carthagena por Morillo, podem ressuscitar 
ainda algumas esperanças no gabinete Hespanhol ; 
todavia a opinião, que até agora temos f umado da 
sorte futura daquella parte do mundo, nem por isso 
deixa de continuar a ser a mesma. Que podem ulti- 
mamente fazer alguns batalhoens Hespanhoes, espal¬ 
hados por uma iminensa superfície ? Quanto mais 
vencerem mais de pressa serão aniquilados. Q nosso 
modo de pensar neste ponto hé o de M. de Pradt, 
quando diz em uma nota do seo Congresso de Vienna, 
pag. 173.—“ Os Hespanhoes d’America fazem a guerra 
“ contra os Hespanhoes da Europa como estes a fizeram 
u contra os Francezes. O mesmo methodo na5 pode 
“ deixar de ter os mesmos resultados/' 

INGLATERRA. 

^ A Ses sao do Parlamento Imperial abrio-se no 1® dé 
Fevereiro pela falia, que fiz raõ os Commissarios do 
Príncipe Regente, e que já fica transeripta neste artigo? 
á pag. 74. A primeira proposta, que entaò se fez, foi 
a dos agradecimentos ao P. R. na forma do costume, o 
sobre este ponto houveraÒ as ordinárias discuçoens 
entre o partido ministerial e da opposiçaÒ. Neste 
ultimo, e na Caza dos Communs se fez logo notar Mr. 
Brougham, como successor do celebre e sempre lamen¬ 
tável Mr. Whitbread, mas que em nossa opinia5 naÕ 
parece ter os mesmos talentos, nem oratorios nem poli- 
ticos, que tinha o seo antecessor : neste artigo faremos 
ver, apontando algum dos seos discursos, quaes sa5 as 
suas opinioens políticas, e o seo estilo em as defender ; 
assim como o espirito do Parlamento na presente sessão. 

Na sessa5 de ambas as Cazas, no dia S, diversas 
questoens se fizeraÒ aos Ministros á respeito dos Tra¬ 
tados e Coirvençoens, e das negociaçoens que sobre 
isto houverao. Na Caza dos Lords procurou saber o 
Marquez de Lansdown o que se havia passado entre as 
Potências Alhadas depois do Tratado de c2ò de Março, 
assignado em Vienna, e antes da ultima occupaçao 
militar de Paris, relativo ao estabelecimento de um 
governo em França, no cazo do bom exito das suas 
armas. O Conde de Liverpool disse, que nao podia 
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asseverar nesta matéria qual era a natureza das neeo- 
ciaçoens então tratadas; porem que ao mesmo tempo 
que positivamente afirmava que naquella epocha naÕ 
havia estipulação alguma para dar por força um go¬ 
verno ao povo Francez, admitia, com tudo, haver intel¬ 
igência, de que S. M. Christianissima seria restituído 

ao seo throno. Mo tocante a outro ponto, relativo ás 
communicaçoens que tinha5 havido com o Governo 
■Provisional, respondeo o Ministro, que em nenhumas 
negociaçoens se havia entrado com aquelle governo • 
porem, como lhe replicasse o Marquez de Lansdown 
ser couza notoria que o Governo Provisional tinha 
otterecido negocear, e que neste cazo se via que se lhe 
nao tinha recebido a offerta; confessou Lord Liver- 
pool que assim era. S. A. o Duque de Sussex também 
perguntou pela—Sancta Liga, isto hé, pelo tratado 
entre a Rússia, Áustria, e Prússia, que nós nesta No. 
publicamos; e o Ministro admitio que ura tratado da- 
quella natureza fora assignado em Paris. A' este Do¬ 
cumento também alludio Mr. Brougham na Caza dos 
Gommuns, e a seo respeito fez, entre outras observa- 
çoens, a seguinte Que as suas pertençoens pare- 
ciao justificar as suspeitas de que as tres Potências se 
tinhaõ ligado contra algum Estado naõ-ChristaÕ. As 
suas sanctas pertençoens erao tao indefinidas e palia¬ 
tivas, que um tal contracto excitava com raza5 muito 
susto, e ciúmes. Este mesmo JVlembro perguntou 
também por outro documento, ainda mais importante, 
e que hé um dos mais notáveis na historia Secreta 
destas negociaçoens, e vem a ser Um Tratado entre 
a Áustria e França, a que também accedeo uma ter¬ 
ceira Potência, (que nao se nomea) e cujas estipuJa- 
çoens se dizem ser certas garantias contra a Rússia. 
Lord Castlereagh nao se atreveo a negar a existência 
deste Tratado. Na sessaõ do dia 9 propoz Air. 
Brougham, que se aprezentassem á Caza os dois sobre¬ 
ditos Tratados, o segundo dos quaes já em fim se sabe 
que fora assignado, em Janeiro de 1815, entre a Gram 
Bretanha, França, e Áustria ; porem Lord Castlereagh 
nao julgou prudente apresenta-los, e sendo a questão 
posta a votos houve a favor da apresentaça5 do pri¬ 
meiro—30 votos ; contra, 104 : a favor do segundo— 
25; contra, 92. 
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A Sessaõ do dia 12 hé extraordinariamente notável 
pelo Budget que nella apresentou o Chanceller do 
Exchequer, e pela exposição que fez das despezas que 
se julgavaS necessárias no presente estado de paz. 
Porem entre tudo isto o que deve dar motivos para 
mais profundas reflexoens aos homens de Estado de 
todos os pa\s-ès hé a força militar que já pertende con¬ 
servar em tempos de paz esta mesma Inglaterra, que 
até agora passava por simples Potência marítima. O 
Governo pede subsídios para 99,000 homens, dos 
quaes 25 mil devem guarnecer a Gram Bretanha, 
Escócia, e Ilhas de Guernsey e Jersey ; 25 mil a 
Irlanda! e o resto fica espalhado pelas suas conquistas 
da Europa, America, e África. Alem destas tropas 
eompoem-se mais o seo exercito, em tempo de paz, de 
30 mil homens, residentes em Erança, e pagos por 
ella; e de 20 mil nas possessoens da Asia, os quaes 
sao pagos pela Companhia. Donde se vê, que o 
Governo Britannico pertende guardar na paz uma 
força de 149 mil homens ! Não pode logo admirar a 
soma das despezas que o governo calcula para o anno 
curreníe, que sao nem mais nem menos—29 milhoens 
sterlinos, a fora os juros da divida nacional. 

Esta proposta do Ministério tem sido vigorosamente 
debatida em ambas as Cazas, porem entre os muitos 
Membros que delia tem fallado escolheremos Lord 
Grenville ; porque quando os Lords de uma naça5 
assim peusaò, e assim falla5, nao pode haver erro em 
se conhecer qual seja o espirito publico. Tocando no 
ponto mais essencial para um povo livre,-—a força 
militar posta á disposiçaÒ do Governo, disse as bellas 
cousas seguintes.:—“ Quando todos os Membros da 
“ Camera viao já ta5 próxima a existência de um 
“ governo militar, que de necessidade devia transtornar 
u e destruir a Constituição, garantida pelo sangue de 
“ seos antepassados, de certo era este o tempo em que 
u a Caza era obrigada a fazer quanto podesse para 
Cí salvar a patria cTesta horrível catastrophe. Pelo 
u que se tinha passado na ultima sessão vio elle que 
ci este projecto já então estava meditado, e por con- 
“ sequencia, o seo dever foi então acautellar os seos 
u membros para se opporem á ruina e destruição da 
“ constituição, e das liberdades de todos. Desgraça- 

9 
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“ ísr zeVLszreceln estTz ^°ra /ea- 
;; s„ass;nhoria;lVa5 

oue í ?• COnueqUenCÍas cb('Ze a realizar-se ft 

« 3e nmP v Sem ;,uxili° °U socorro nas maôt 
“ nesté ;,nnV,eT m!,ltarU Kra possível tqlerar-se, qUe 

neste ^no de paz a Gram Bretanha°,,rruinasse as 
suas finanças arrumasse a sua constituicaõ e des 

dos quaes£50 mií' n? 6 para;,,anter 150 mil homens, uos quaes õü mil, numero até agora inamlito 

ser mantidos dentro do Reino Unido ? Parakto éra 

ficios ZZ tam13 .C°nSe.ntido em ‘amanhos sacri- 
P,01 tarnaohas privaçoens tinha passado ? A 

pezai deja estar em urna idade avançada, elle seria 

mais activo6'1' 0*° ? Se° Posto- assinl o 

se inteítmva a;’ wa7P:r.a. 7D8tn,0Z8 pr°P°Sta 

continuaõ^efora"6 6Sta ''1,Portanl'ss>ma questaõ ainda 
ontinuao e toiao assas fortes na SessaÕ do dia 26- 

he .mooss.vel com tudo poder advinhar se o partido 

tirmoserm VeaCera‘ ° ^ue muito nos cu-ta hé refiec- 
•Z° : Parece qae o Governo Britannico também 
ntenta perder as liçoens da experieneia, naõ adver- 

tindo, que quanto mais forte quer ser mais se debilita 

Rhe?U°napa-e 6 3 Fra'1Ça nunca transpozessem o 
Kneno, e nao quizessem dominar desde o Tejo até o 

olga, quem poderia arrostar-se com elles? Assim o 

mm “T P°dr 08 esma80u> Porque na5 reflectiram 
d < orças humanas sempre saõ limitadas, e que 

Ouammpr- Um í)0n'0’ alem do c),,al ,udo llé fraqueza. 
Dy“ U,nao sem,mos pois que Inglaterra, a patria de 
uma nobie Independencia e das Leis, e este azillo 
generoso e seguro de todos os perseguidos e infelizes 

melhnrí0 ‘1Uei,a perdcr’ i,elos dezejos de dominio, a 
melhor cousa que tem, e que nenhuma outra naçaõ 
possue como ella,—a liberdade! 

Outra questão naõ menos importante, que ao-ora se 
agita, he a da contmuaçaõ da Taxa, chamada efe Pro- 
priedade. O povo d, começa a exaltar-se, e a reclamar 
pelo meio legal das assembleias e petiçoens. Recor- 
teia elle ainda, como já uma vez executou nas ques- 
toens do preço do pao (Corn Bill) ás vias de facto e 
** encia. EntaÕ; cousa cxtraordinaria; se vk> 

li P IIWIilH I. 
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Londres cercada e corrida de tropas, como se fosse 
uma cidade tomada de assalto, e o povo ainda d’essa 
vez na5 proclamou a victoria. Mas se por muitas 
vezes lhe derem occasiaò para combates, lá virá um 
dia em queelle possa ser vencedor, e então quaes serão 
os resultados ? Nós estremecemos só com dhsto nos 
lembrar-mos. Toda a politica está em nunca permitir 
que o povo exercite as suas forças: o ficar por uma 
vez vencido nao hé sinal de fraqueza; hé só falta de 
exercício ou de experiencia, que nunca se lhe deve 
deixar adquirir. As questoens, que agora se tratao em 
Parlamento sa5 taes, que ainda podem influir grande- 
mente na sorte futura de Inglaterra. 

Na SessaÓ do dia 15 fêz Mr. Brougham uma pro¬ 
posta na Caza dos Communs, que sem ter relaçaÓ im- 
mediata com os interesses Britannicos, foi esperada e 
ouvida com uma avidez extraordinária por todas as 
classes do povo. Ella com effeito emminentemente 
honra nao só o illustre Membro, que a concebeo e que 
a fez, porem o Augusto Senado aonde foi exposta. 
Paliámos da moção a favor dos Patriotas Hespanhoes 
perseguidos. Hé todavia para lamentar, que o gene¬ 
roso Orador, que tomou a seo cargo ta5 honrosa era- 
preza, a desempenhasse tao mal, em nossa opinião. 
Esta questão era assas delicada, e todas as forças ora¬ 
tórias se deviao derigir ao coraçaõ e na5 ao entendi¬ 
mento. Precisavao-se nao tanto razoens, como fortes 
movimentos oratorios, que movessem e arrastrassem ; 
em uma palavra convinha empregar a lingoagem enér¬ 
gica do sentimento e das paixoens generosas, e cuidar 
pouco em ostentar argumentos. Quando se pertende 
empregar razoens em discursos, cujo effeito deve ser 
persuadir e mover, estas devem ser poucas, e taes que 
sobre ellas na5 se excite a mais pequena duvida. 
Quando o Orador Romano tentou vencer a obstinada 
tenacidade de Cesar contra Ligario na5 se occupou em 
distrahir-lhe a attençaó com argumentos ou exemplos, 
fez todas as suas pontarias a alma do Dictador, in- 
flamou-ihe o coraçao, alienou-lhe as faculdades, e o 
venceo. Como se houve porem na causa dos Patriotas 
Hespanhoes o Orador Britannico r Começou por esta¬ 
belecer um principio assas delicado,—o da ingerência 
de um governo em os negocios do outro; quiz prova-lo 

Vol. xv. Q 
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da caus, p' eml)lo.s’ e .,0g° mostrou assim a fraqueza 
? jy ]assou depois a mencionar cousas ainda 

rVd hcadas' como ° comportamento das Cortes, e 
dos Patriotas que neilas figuraram ; e com isto trouxe 
a memória o pouco affecto, que as mesmas Cortes 

mo mostrado para com os Inglezes, destruindo 
assim qualquer bom effeito que as boas intencoens do 
*eo -discurso poder.aÕ produzir. Um só movimento 
verdadeiramente oratorio, em pregado por Mr. Brouo-, 
ham, a pezar de nao tirar d’elle todo o effeito que 
podia produzir, foi aquelle em que fallando do illustre 
^.guelles, clice: “ Esse malfadado Cavalheiro, que 

“ HpUfcCa ?mpreg0U *eos g''andes talentos sena5 na 
« za , *!Ja Patna> e que taõ heroicamente con- 

jguio das Cortes a aboliçaõdocommercio cie escra¬ 
vatura que estava a ponto de decretar-se, está agora 
condemnado por Fernando a servir de soldado fazo 

dat e Ceuta> e c«> uma prizaõ pestilencial 
« o . 7 „,lca! e a v,sta da nossa própria fortaleza 

de Gibraltar! Com effeito, esta idea feliz faz-nos 
lembrar a passagem de Cicero, em que, accusando 

e!!es>. cliz pouco mais ou menos:—“ E até para 
maior insulto, um cidadaõ Romano hé crucificado á 
borda do mar, e cm frente das terras de Roma, para 
que a mesma vista do paiz da liberdade fosse um dos 
seos mais dolorozos tormentos!” A proposta de 
Mr. Brougham foi a final regeitada por 123 votos 
contra 42, que unicamente teve "a seo favor. 

Loid Castiereagh respondeo-lbemni vigorosamente 
e talvez porque a cauza o ajudava. Nós 'transcrevere¬ 
mos algumas passagens do seo discurso, que hé bem 
nao se risquem da memória, porque talvez ainda venha 
occasiao em que, sem lembrar-se do que entaõ disse. 
nao taça reparo de as contradizer na pratica. A prin¬ 
cipal loiça cias suas respostas consistio pois em mos¬ 
trar, quanto era incompetente que um governo per- 
tendesse interferir em os negocios puramente domés¬ 
ticos de outro governo, e a este respeito, disse, entre 
outras cousas, o seguinte:— 

T\/r couza mais singular do cjue ver o honrado 
JVJembro, recomendando no seo discurso a interferencia 
do nosso Governo em os negocios do Governo de 
He^panha, e ainda mesmo sem previamente saber st 

1f 
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neste negocio temos dado alguns passos, e quaes elles 
tenhao sido. Mas toda a poiitica do honrado e sabio 
Membro se limita em geral ao sistema de interferencia, 
sem se recordar que esta, em vez de ser preveitoza, 
seria talvez antes bem prejudicial para aquelles ern 
beneficio de quem se empregasse. Se elle na realidade 
suppunha que alguma interferencia, em que nao en¬ 
trasse a força das armas, podia ser de utilidade aos 
indivíduos de quem se tratava, de certo era impossível 
que dentro dos muros da salla se tivesse ouvido em 
tempo algum um discurso tao pouco proprio para 
estabelecer a opiniaó do honrado Membro. Porque; 
quaes havia5 sido os seos mais vigorozos argumentos? 
imputaçoens, e accusaçoens pessoaes contra o Monarca 
de Hespanha. Se o sabio e honrado Membro estava 
persuadido que a Caza tinha direito de julgar do mere 
cimento ou desmerecimeoto de qualquer independente 
Soberano da Europa, estava de certo altamente enga- 
nado; e por tanto a elle (Lorcl Castlereagh) se fazia 
preciso nesta occasiaÓ fazer algumas observaçoens a 
cerca da qualidade de interferencia que em alguns 
cazos poderia utilmente praticar a Gram Bretanha. 
De boa mente admitia que nada era mais proprio da 
liberdade, e mais conveniente para o melhoramento da 
Europa, e progressos do espirito humano, do que o 
discutirem-se no Parlamento Britannico as grandes 

O 

questoens de poiitica geral, para cuja discussão elle era 
competente. Mas, ao mesmo passo, na5 podia deixar 
de fortemente protestar contra a sua ingerência em 
julgar os Soberanos independentes da Europa, e em 
decidir entre elles e os súbditos questoens, na5 pura¬ 
mente Britannicas, naõ de natureza geral, como—a 
aboliçaÕ da escravatura, mas questoens particulares 
que só pertencem as auctoridades locaes dos paizes; 
cm uma palavra, questoens que estaó ligadas com a 
interna administração da justiça. 

“ Verdade era que, levada algumas vezes do seo 
forte impulso moral, a Gram Bretanha havia trans¬ 
gredido nesta parte os limites que a prudência pres¬ 
crevia, porem também era certo, que talvez estas trans- 
gressoens houvessem salvado o mundo ; e â vista das 
suas circunstancias bem se podia prezumir, que as 
líaçoens da terra justificariaõ os factos a que elle 
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alludia. Sim, era preciso confessar, qUe tinhaÕ havido 
occdSLoens de bem injudicioza interferencia etn os ne- 

renremid °Utr°S ; 6 Sue Se esta na5 fosse 
r,^ j la’ raa‘t0 V1”a a Perder a Gram Bretanha 

ü aqueJIa consideração e caracter, em busca do quai taÓ 
nobremente e depois de tanto tempo trabalhava. Era 
impossível, que qualquer homem que houvesse estado 
no continente e que soubesse o que ali se havia 
passado, e ainda se passava (elle Lord Castlereagh naõ 
pertendia com isto mdividuar nimguem, nem facto 
algum particular), nao fosse sensível ao ver o tom de 
interferencia, de commando, e até de desprezo, que os 
lnglezes mostrayao em tudo que se naõ comformava 
com as suas mstituiçoens. Ora pois, se em taes pra- 
ícas nao houvesse emenda, grande prejuízo sofreria a 

Snha 5 6 Cm luSar de graíidaõ, da parte 
tpmi S entle l11601 isto acontecia, era muito para 
temer que nascesse grande falia de admiraçaõ e con¬ 
fiança. Com tudo podia certificar ao sabio e nobre 
membro (ainda que naõ julgava conveniente aprezen- 
tar as peças justificativas do que dizia), que se o eo- 
vemo de S. M. tinha cometido alguma falta neste 
ponto, era de se haver intrometidoVelle muito mais 
que o seo dever lhe permitia. . . 

Transcrevemos esta parte do discurso de Lord Cas¬ 
tlereagh, naõ só para mostrar que ao Governo Britan- 
mco naõ tem sido indifferentes as perseguieoens e os 
trabalhos dos infelezos Patriotas Hespanhoes: porem 
para conservar-mos em lingoagem Portugueza uma 
parte mui interessante das Conjissoem poíitLas deste 
celebre Ministro. Elias podem ser mui uteis, e até 

el as também ainda se poderaÕ fazer mui conclu¬ 
dentes applicaçoens. 

Mas de tudo o que se tem dito e passado em Parla, 
mento no curto espaço desta SessaÕ nada nos parece 
tao extraordinário, e taõ digno de ser mencionado 
como o Protesto seguinte de Lord Holland ' 

Protesto de Lord Holland contra os Agradecimentos em 
approvaçaÕ dos Tratados, agora aprezentados em 
Parlamento, 

* . 

Pois que os Tratados e Contractos incluem em si 
filiei directa garantia do actual Governo de França 
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contra o povo d'aquelle paiz; e na minha opinião 
também incluem uma geral e perpetua garantia de 
todos os Governos Europeos contra os governados: 
Eu tenho por illegaes estes procedimentos; creio que 
sa5 impraticáveis ; e recordando-me dos princípios, 
em que estão fundadas a Revoluça5 de 1688 e a suc- 
cessaó da Familia de Hanover, na5 posso sanccionar 
com o meo voto um sistema, que, se houvesse preva¬ 
lecido n^quelles tempos, teria privado o Reino de 
todos os benefícios, que tem rezultado de um governo 
nacional, e de uma livre Constituição. 

(Assignado) “ Vassal Holland.” 

Assumpto novo. 
* 

No Artigo—Correspondência do nosso No. 56, pag. 
557, respondemos nós ao Leitor Constante, que se 
tinha muito empenho em saber quaes eraÕ os nossos 
sentimentos á cerca das matérias políticas á que allu- 
dia, no proximo No. teríamos occasiaÓ de o satisfazer. 
Este hé por consequência o ponto de que agora vamos 
tratar, e quaze por uma especie de obrigaçaÓ, depois 
que lemos em o No. XXII. do Portuguez de Fevreiro, „ 
a pag. 411, as seguintes expreçoens :—“ E quem disse 
ao Leitor Constante que naõ sa5 os Investigadores 
sequazes do nosso Credo V9 Os Redactores do In¬ 
vestigador nenhuma força tem que os obrigue a mani¬ 
festarem sempre as suas opinioens, portanto podem 
calar-se quando assim o julguem conveniente; mas 
uma vez que francamente as ennunciem, podem estar 
certos os seos Leitores, que dizem sempre o que na 
realidade pensa5 da matéria de que tratao. Podem 
enganar-se, podem ter ideas que se naõ comformem 
com as de muitos que os lerem; mas isto hé bem 
natural que assim succeda, uma vez que no mundo nao 
pode haver infallibilidade nos factos humanos, nem hé 
possivel que exista uma opiniaÓ exactamente universal. 

que vamos dizer he por tanto a expressão, e copia 
fiel dos nossos pensamentos. 

O Portuguez de Janeiro No. XXL pag. 195, disse:— 
Eu tenho um respeito santo e religiozo por todas as revo- 
luçoens da natureza, e também por as da politiea,se estas 

\ % 
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sao feitas por o povo. Os Redactores do Investigador 
Rortuguez dizem :—Nós ternos um medo horrorozo de 
todas as revoluçoens da natureza, e também das da po- 
litica, se estas sao feitas pelo povo. Expliquemo-nos 
y que vulgarmente se chama revolução da natureza 
isto he, um grande transtorno da ordem phvsica do 
mundo, hé sempre uma terrível calamidade, apezar de 
quaesquer bens que d’ella possao rezultar: o que vul¬ 
garmente se chama revoluçaÒ politica ou moral, isto 
he um grande^ transtorno dos antigos hábitos e leis de 
uma naçao, hé também, e sempre tem sido uma ter¬ 
rível calamidade, quando tem sido feita pelo povo, a- 
pezar de quaesquer bens que delia tenhao rezultado. 
Provemos a nossa these. 

Que fazem as grandes revoluçoens physicas da natu¬ 
reza, e por exemplo, que fez a do espantozo terremoto 
de 1755, que subverteo Lisboa ? Em poucos segundos 
fez desaparecer muitas mil cazas, e debaixo das suas 
ruinas sepultou 100 mil habitantes. Hé isto um bem ? 
de certo, naô. Hé verdade, que depois desta catas- 
trophe lesuigio a nova Lisboa, como a Eenix das 
cinzas, mais bella e mais airoza que antes era ; mas da 
sua sepultuia leconduzio também comsigo as muitas 
mil vidas, e riquezas que la se tinhao engolido ? Nao: 
logo, apezar de todas as vantagens, que se seguirão da 
re-edificaça5 da nova Lisboa, as primeiras calamidades 
nunca se poderam resarcir. Logo, podemos dizer com 
bem raza5, temos medo e horror de todas as revolu¬ 
çoens da natureza. Hé bem verdade também, que 
talvez sem aquelle desastre nao teria hoje Lisboa as 
muitas e variadas commodidades que ganhou na sua 
re-edificaçao ; porem valem ellas o preço que custa¬ 
ram? Certamente nenhum dos habitantes, que Já pere¬ 
ceram ou perderam suas fortunas, quereriao te-las 
comprado por tal preço! Quanto mais, toda essa be¬ 
leza e regularidade, que se deo á nova capital, nao se 
lhe poderia ter dado pouco a pouco pelo trabalho e 
industria do homem; e na5 seria melhor que todos os 
seos habitantes gozassem destes benefícios, que só 
ficaram guardados para seos fiihos, e netos? Segura¬ 
mente teria sido mais util, que a revolução phisica, 
que transtornou Lisboa, tivesse vindo das maons dos 
homens do que das maos da natureza. Na5 podemos 

r 
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todavia negar, que as revoluçoens physicas sejao 
effeito necessário de cauzas mui poderozas e occultas, 
e que nao está na ma5 do homem o pode-las impedir. 
Porem, porque sao necessárias, isto hé effeitos de 
cauzas necessárias, segue-se que nao tenhamos os 
mesmos motivos de teme-las ? Tanto hé natural ao 
homem ter-lhe horror, e procurar desvia-las sempre de 
si, que também faz sempre quanto pode para as pre¬ 
venir. A sabedoria humana achou, por exemplo, q 
modo de prevenir o terrível effeito do raio ; e quanto 
dera se também lhe fosse facil achar o importantíssimo 
segredo de impedir um terremoto, ou seos effeitos 
calamitozos ? Vê-se portanto que tivemos bastante 
razaõ para estabelecer a primeira parte do nosso Credo; 
e que elle hé comforme neste ponto ao sentimento 
universal dos homens, se hé certo que possa haver um 
sentimento universal. 

Se os effeitos das revoluçoens da natureza sao neces¬ 
sários, sao desastrozos, e grandemente dignos de horror, 
porque se nao podem impedir; igualmente neces¬ 
sários, e desastrozos sao os effeitos das revoluçoens 
políticas, quando feitas pelo povo, e nao houve a pru¬ 
dência de as prevenir. IS1 ao sa5 todavia ta 5 horrorozas 
no sentido em que se podem embaraçar : passaõ com 
tudo a ser horrorosissimas quando nao se previnem. Sim, 
as revolnçoens políticas tem uma ventagem sobre a 
revolucoens physicas; em que a natureza para estas 
opera sempre* em segredo, e faz sua explosão quando 
menos se espera; e para aquellas operao os homens, 
mais ou menos as claras, de sorte que nunca fica du¬ 
vida ao experto observador da necessidade, ou proxi¬ 
midade de uma revolução. Quaes sao pois as cauzas, 
e os sinaes viziveis de uma revolução moral ou poli- 
tma ? As cauzas primeiras estão no andamento dos 
séculos, na variedade d as opinioens e das ideas, na 
contradicçao das leis com os costumes dos povos, e 
finalmente na falta de execução das mesmas leis, e nos 
abuzos^ de administraçaÒ, males inherentes á tudo o 
que he obra do homem. Os sinaes das revolnçoens 
sa5-o descontamento publico e geral, as queixas repe¬ 
tidas dos povos sem se lhes dar satisfaeçaõ, o desarranjo 
das rendas publicas, a falta de credito nacional, e em 
uma palavra, a opposiçaõ manifesta e constante as 
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operaçoens do governo, que chegou a cahir em descre- 
<11 to OU fraqueza. 

As leis de um paiz envelhecem como envelhecem os 
*eos edifícios, que he preciso regularmente reformar 
«epo.s de um certo periodo de tempo ; e se esta re¬ 
forma se nao faz, cahem as cazas assim como cahem 
os governos. He um principio indisputável em polí¬ 
tica, que as leis devem accomodar-se aos homens, e naõ 
os homens accomodar-se as leis. Expliquemonos. As 
ideas dos homens, e seos hábitos e costumes variao 
com os séculos ; e isto supposto as leis que saõ boas 
para um tempo saõ detestáveis e perigosissimas para 
outro. Querer logo governar homens, por exemplo, 
no^seculo presente com leis feitas há dois mil annos, 
nao he accomodar as leis aos homens mas os homens ás 

que se faz com isto ? Hé uma couza ainda 
peor, mais perigoza, e mais rizivel, que se agora se 
peitendessse que os homens vestissem o mesmo traje 
que se uzava no século de quinhentos, ou ainda em 
eras mais remotas- Ve-se pois que se em legislação 
nao se fazem estas mui prudentes reformas, e nao se 
vao constantemente applicando as leis aos homens 
existentes, as cauzas das revoluçoens operaÕ, e vao ter 
um effeito necessário,—que hé uma explosah. Mas 
nos ja dicemos, que os sinaes destas revoluçoens eraÕ 
visiveis: que se deve pois fazer ? preveni-las com 
tempo. E como se devem prevenir ? fazendo-se pacifica 
e tranquilamente as reformas convenientes. 

Os que tem todo o direito e interesse de as fazer saõ 
os que governaS. Estes pelo seo bem, e pelo bem do 
Estado saõ os que devem cuidar na conservaçaõ do 
edifício social, e impedir que um terremoto político o 
destrua, concertando-o bem á tempo. Mas que hé o 
que piopiiamente se pode chamar um terremotu polí¬ 
tico . He uma revolução feita pelo povo; hé uma das 
maiores calamidades por que possa passar uma naçaõ ; 
e, apezar disso, hé um effeito necessário, se a prudência 
e sabedoria humana o na5 embaraçarem pelos meios 
que ficao apontados. A razao porque dicemos pois 
na segunda paite do nosso Cvcdo, que tínhamos um 
medo horrorozo das revoluçoens da politica, se eraõ 
feitas pelo povo, sa5 as seguintes. 

Quando o povo se arroga o direito de transtornai: 
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uma legislação estabelecida, hé só no momento em que 
o gòverno já naõ tem energia nem respeito; e neste 
cazo, sem leis, sem governo, e sem receio de responsa¬ 
bilidade, o povo hé como um animal feros, que que¬ 
brou as suas prizoens, e devora tudo o que encontra 
diante delle. Hé uma inundaçaõ espantoza, que naõ 
fertiliza, porem destroe; hé um terremotu, que der¬ 
riba, e nunca edifica senão despotismo, pilhagens, 
cadafalsos. Isto porem hé natural que assim succeda. 
O povo sem luzes, sem discernimento, e por conse¬ 
quência ciozo e desconfiado, havendo vivido sempre 
em continuas privaçoens, o primeiro passo que dá em 
todas as revoluçoens, em que hé parte activa, hé fazer 
gueria a propriedade e riquezas que naÕ possue. Assim 
a riqueza sempre^hé pretexto de traiçaõ, e as digni- 
.a. . sociaes sao falta de patriotismo, ou sinaes de 
inimizade popular. Depois de mil assassínios, roubos, 
e incêndios, qual hc o resultado das revoluçoens feitas 
pelo povo ? Uma tirania e despotismo mais atroz do 
que tudo o que antes se quiz remedear. Os proprietá¬ 
rios e ^ciaadaons pacíficos, cançados e oprimidos, 
sugeitao-se em fim ao primeiro ambiciozo ou atrevido 
que se apresenta na confuzaõ geral para governa-los • 
e este mesmo ambiciozo hé recebido, no momento da 

da incerteza, como um Anjo tutelar, e 
eidadeiro Salvador.—“ Eu antes quero ser escravo 

larpc^ C -J dizia ja cançado das violências popu- 
pelo'povo ” le M irabeau, do que cidadaõ, governado 

da^evá,qU- pllám0S *“ ^rabeau, faltemos também 

cfas d A ,Fl'an-CeZa-. Quaes fora5 as consequen- 
tòmar n%í UÇa0’ aSS-1D1 í]Ue se Permittio ao povo 
tomai nelia a parte mais activa ? Assim que o povo 

alfp Vf _or§°u.os Inmlldos> se apossou das armas que 
leva, rr' 6 f0ifaZ(í a con^uista da Bastilha em 1789! 
sentar R ?g0 *•' ° throno de saag«e, ™ que se devia 

1795 forcou aPrrre 1 aS-"v<ÍUe ° mesmo P°vo, em 
delia o sfoTi H'enÇa0 Nacional, assassinou dentro 
da Salla a «i ePreJentan*e Ferraud, e arvorou dentro 

ali ertrueo iamKCa^e^aVeSf>etada em uma lanÇa> logo 
Buonaparte na ^ ° tblono em 9ue devia sentar-se 
mundoP nJ aZer a desgraça da França e do 

Vot xv 3 £ostdmos j^01s> smceramente, das revo- 
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luçoens feitas pelo povo : a revolução Franceza fez-nos 
com muita particularidade aborrecer esta especie de 
reformas. 

A nossa maravilhoza Revolução de 1640, que poz 
no throno a nossa Augusta Familia Reinante, nao foi 
uma revoluçab popular : foi uma revolução feita pelos 
homens instruidos e mais respeitáveis da naçao; e o 
povo neste cazo nao fez mais que seguir os seos pro- 
pnos dezejos, obedecendo prontamente aos que lhes 
ensinaram os meios de recobrar a liberdade. Que 
começava porem a ser já a revolução do Porto em 

^ Povo Ja ^inha forçado as prizoens, tinha 
roubado e assassinado, começava a embriagar-se de 
sangue; e tal era ja a geral consternaçaò, que se 
chegou a avaliar por boa fortuna a pronta entrada do 
inimigo na cidade! 

Temos conseguintemente dado a nossa opinião á 
cerca das revoluçoens, assim como prometemos ao 
Leitor Constante, e acabaremos este artigo pela nossa 
Profissab de Fé política, como a annuncíámos no prin¬ 
cipio ;—Nós temos um medo horrorozo de todas as revo¬ 
luçoens da natureza, e tamhem das da política, se estas 
sao feitas pelo povo. Os Francezes, já desenganados 
bem cruelmente do que era5 revoluçoens, feitas pelo 
povo, proclamaram uma maxima, que deve servir de 
norma para todos os homens e para todos os séculos : 
—Tout pour le peuple, et rien par le peuple. “ Tudo á 
favor e em beneficio do povo, e nada feito pelo povo.” 
Mas quem há de fazer tudo á favor e em beneficio do 
povo i Qs governos ; para que o povo nada faça. 

Resposta a' um Snr. Correspondente. 

Recebemos por um Navio mercante os Papeis que 
nos enviou, e faremos tudo o que nos recomenda. 
Quanto á sua publicação, ainda nada podemos dizer • 
porque na5 tivemos tempo de os examinar. 
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Mais notáveis do Numero L VI 

Pag. 
426 desculpei*, l. desculpar. 
447 dar, l. da. 
451 arraiga, l, arreiga. 
461 o grau de calor, L o grau de luz. 
468 podecido, l. padecido. 
473 apeza, L a pezar. 
542 povo Hespanho, 1. povo Hespanhol. 
551 fime, L firme* 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, $c. 

ABRIL, 1816. 

Condo et compono, qu<z mox depromerepossim—hor, 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Extractos da Historia da Embaxada de Polonia, pelo 
M. de Pradt, feitos por M. de C. P. de 

(Continuada da pag. 31, do No. LVII.) 

O IMPERADOR, desde que nasceo, nutrio na sua 
elevaçaÒ, e depois de subir ao throno, o apetite e o 
dezejo de invadir o mundo. Nas duas extremidades 
da escada foi sempre o mesmo homem: vassallo o 
mais obscuro, o mais desemparado, o mais pobre; 
assim como o mais brilhante e o mais poderoso dos 

n, "^eP°*s de haver-mos começado a fâzer os Extractos desta 
UDra, os quaes publicámos a pag. 25 do nosso No. LVII, rece- 
T» jmiOS í?’1a Lisboa) estes, que agora continuámos, feitos pelo Snr. 
1 lc' 0 mesmo, que já nos tinha enviado os que 
pub içamos a pag. i do No. lJII,~~Mil agradecimentos ao seo 
Auctor. Nota dos fcdactçres, * 
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monarcas. Nestas duas posiçoens tao differentes naõ 
cessou de sonhar sempre com thronos, dominio, con¬ 
stante elevaçaó, perturbaçoens. agitaçoens de estados, 
e catastrophes politicas: tal era o alimento habitual 
do seo espirito, nutrido unicamente com as ideas de 
Máchiavel, seo unico Mestre! 

“ Tácito escreveo Romances,” dizia elle a M. de 
Jacobi em 1804 ; u Gibbon hé um, fallador ; Machiavel 
he o unico livro que se pode ler.” Eu mesmo lhe ouvi 
Citas palavras, e todos viram os progressos que fez 
com tao bom mestre. 

u Ha dois thronos abalados que eu vou firmar,—o 
da Turquia, e o da Pérsia,” dizia elle, em 1794, depois 
da sua deposição, acabado o sitio de Toulon! Um dos 
generaes, que assistio ao dito sitio, me dice, que em 
vm concelho de guerra, a que fora chamado, elle 
falara com um tom tao decisivo e magistral, que a 
penas seria desculpável em um velho general acredi¬ 
tado por seos longos serviços. 

O Marechal Duroç, que o conhecia melhor que 
nimguem no seo interior, me disse,—que desde o 
momento em que chegou a Italia em 1796 para eom- 
mandar o exercito, pozéra os generaes e todo a gente 
em tanta distancia de si, como quando estava no seo 
palácio, cercado de guardas, que vigiavaò a roda do 
Louvre. Pouco depois da sua entrada em MilaÒ e da 
batalha de Lodi, certo ministro estrangeiro, que me 
contou este facto, lhe fallou de que elle poderia obter 
para si aquelle Ducado em prémio de seos serviços; 
ao que elle respondeo :—“ Está um Throno vago, que 
hé muito melhor que este Ducado.” 

O gosto e apetite de governar hé geralmente innato 
em Napoleao.Para elle reinar hé tudo, e para 
isso sacrificaria o universo sem hesitaça5 nem re¬ 
morsos. Hé faeil agora de conjecturar até onde pode 
urn homem ser levado por uma tal disposição de espirito 
desde que obtem algum poder. Hé a alavanca de Ar- 
chimedes, que nao carece se nao de um ponto de apoio 
para levantar a terra e os céos : assim nao temos mais 
do que seguir a marcha de Napoleaó para verse ella 
se desvia um só instante desta linha de progressão 
ascendente. O general do 13 Vendimiaire^ faz o 
general em chefe de Italia, e este o Dictador daquelle 
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exercito, tornado centro de todos os exercitos Fran- 
cezes, o* negoceador de Leoben, de Campo Formio, e 
de Tolentino, e o chefe, olhado pelo Directorio como 
uma potência, e pelos Francezes como uma esperança. 
O Egypto se lhe apresenta entaò como um ensaio de 
soberania, que em cazo de desgraça lhe offerecia um 
aziilo independente. Desde esse tempo existia na 
sua cabeça o projecto de transtornar o Império Otto- 
mano, e de se estabelecer na Asia Menor: tàl foi o 
verdadeiro objecto da expedição de S. Joao ci Acte. 

“ Na5 hâ já que fazer na Europa, hâ duzentos annos 
a esta parte,'” me dizia elle ern em Setembro de 1804 : 
u hé somente no Oriente, aonde se pode trabalhar em 
grande.” Mil vezes lhe ouvi repetir ^esta idea, e 
queixar-se dos limites que a civilisaçao da Euiopa 
oppunha ás grandes emprezas. Ora um espirito que 
só vê os objeetos com tanta generalidade, deve sempie 
tender a estender-se, e a desgostar-se rapidamente das 
couzas sensíveis e uzuaes para correr a traz das que so 
a imaginaçao pode crear e tocar. Assim vimos nos o 
progresso illimitado de suas emprezas, sem que nunca 
se podesse contentar com o posto a que tinha chegado. 
O Cônsul, por dez annos, aniquilla, subjuga, e anulla 
os seos collegas; destroe a constituiçaó, excluindo 
delia o Tribunado ; faz-se Cônsul por toda a vida ; e 
quando tinha calculado bem o que podia, eleva*se a 
esse throno, que há muito cobiçava, e o condecora com 
um titulo mais brilhante, só na idea de ficar mais alto 
para poder ser visto de mais longe. Depois encarrega- 
se de uma nova coroa em Italia ; engrandece-a com 
os despojos dos pequenos estados, que ainda existiaÓ 
naquella Peninsola, e com os dos Austríacos, nas pro¬ 
víncias Venezianas ; com o reino dê Nápoles, que dá 
em uzo frueto eventual a sua irmam ; e com os des¬ 
pojos da Prússia, cujas fronteiras faz recuar entre 
ruínas, das quaes elle mesmo fica em parte gozando. 
Depois ainda estabelece sobre um novo throno outro 
irmaõ, que vem correndo da America ao cheiro desta 
imtnensa céva de thronos da Europa; povoa a Ale¬ 
manha de grandes feudatarios, aos quaes vende as 
novas dignidades á custa da sua dignidade pessoal, do 
sangue, do dinheiro dos povos, e da felicidade de seos 
proprios vassallos. Então tranquillo a respeito do 
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ePortuga?, êarenrefU?Pa’ P3S3a a envadir a Toscana 
traiçaõ as denlrf e-ntai’ Por mei<> da mais execrável 
se perteudia ,P re,S ,SCenas de Hespanba, daqual 
em Valladolid SeS lore,u» como elle mesmo me disse 
ea * u °- _ ^egue-se a expulsão atroz do Pam 

primogeniíí da S?berania nominativa paraP o 
seo rionrio ? ’ ,a exP«lsaÕ escandaloza de 
WesKà i , lia?ao de Hollanda; 0 despojo do de 

pela invasal da tVad° í ^ P°rça5 de se°s Estados 
en re "Snc, 1 "*■ ! \ ^ Allemanha, encravadas 

n cie a frança e as cidades Anseaticas • e finalmm^ 

apodera-se destas sem razaõ e sem cerimonia, para unir 
om o Império Prancez territórios que de nenhum 

invazoePn°dl d°a ^ COnnexa5 com elle Esta serie de 
mvazoenb, das quaes uma servia sem ore de 

ve, , ,.,d,d. dP„ Le çS ',1 

ieZ Z T perdêra Um so n^tante de vista o lro- 
queria fa2?bmeter ° mundo ao seo domiuio. EHe 

se constitui >C°]m eSte °i qT feZ com a Erança, daqual 

hrono E a tÍT ° dia em 1“ »»bio ao 
contradiccaõ nta°Flmposslvel P™ elle supportar uma 
connad.cçao na Europa como em França.—O homem 
que nos mais graves debates com as maiores po temei ás 

conmUr°Pa tlatava Pnblicamente os embaxadores destas 
como os seos proprios Camaristas, ou o seo Coroo 
Legislauvo, nao podia co-existir com couza alguma 
que fosse semelhante ou paralela a elle. O mundo 

rrdla ter dols senhores, nem podia NapoleaÕ con- 
sentii em ser o segundo. 

Poucos dias antes da sua partida para a Rússia em 
uma audiência que deo aos" BispoSPque voltavam de 

proferfr’ TI' 6 ent?5 ° Sant0 Padre> lhe 011 vi eu proferir as seguintes palavras Logo que eu ter- 
imar o que se prepara, e ,mais dois ou tres proiectos 

que tenho em vista, disse elle batendo na tes^S 

o seo.”"" PaS na Eur°pa; cada um hâ de ter 

Em Novembro de 1811, no fim de uma longa con- 
ferencia em que se alargou a respeito das particulari. 
dades lisongeiras da sua viagem a Hollanda, me disse 
transportado de prazer pela sua posiçab;-L« DenPo 

> cinco annos beide ser o senhor do mundo: ua5 

a niois que a Rússia, mas eu a esmagarei. 
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Paris há de estender-se até Saint Cloud. Eu construo 
quinze náos cada anno, mas na5 hei de lançar uma só 
ao mar em quanto naõ tiver cento e cincoenta. Hei 
de domina-lo assim como a terra, e entaõ todos haÕ de 
passar por minhas maõs para o commercio, e naõ hei 
de admitir se naõ o que me trouxer milhaÕ por milhão.” 
Tal hé a sua unica theoria de Commercio, que já me 
tinha largamente desenvolvido em outra conversação 
que com elle tive na volta de Hespanha. 

Esta tendencia para os thronos e para o poder naõ 
hé exclusiva em Napoleaõ : ella existe em toda a sua 
familia. Joze, Jeronimo, Luis, a Grarn Duqueza, taõ 
galantemente denominada-a Semiramis de Luca, todos 
tem a mania de possuírem thronos, e naõ pensão nem 
ambicionaõ senaõ honras soberanas. Nao há um só 
indivíduo desta singular familia, que se naõ creia ah 
eterno destinado para reinar ecommandar; que nao 
olhe a privaçaÕ de um throno como a violaçao de todos 
os direitos divinos e humanos ; e que se naõ julgue 
indispensável para a felicidade dos povos: por tnais 
que o mundo os repulse e afaste com horror, elles naõ 
sejulgaõ menos soberanos legítimos, necessários, in- 
prescriptiveis. Naõ sei quem^poderá explicar a facili¬ 
dade com que se esqueceram do passado para nao 
verem mais que o futuro; mas hé certo que esta dispo¬ 
sição de espirito existe em todos elles, e hé preciso 
absolutamente que reinem. Joze pensa, que todo o 
sangue e todo o oiro de França saõ bem e justamente 
empregados para o estabelecerão throno de Hespanha. 
Por mais que esta lhe grite com o sangue de dois 
milhoens de Hespanhoes, mortos para o expulsar, e 
com a voz de todos aquellés que o seo furor deixa 
iespirai na quella tena desolada,—que ella o nao quer * 
poi ma,s que a frança (que até o naõ conhece se nao 
pela luxuria e desastres, que o acompanharam em todos 
os thronos em qi*e se^ tem ensaiado) lhe faça saber que 
ja basta de sangue Francez, derramado para o fazer 
senhor de um povo, que antes quer a morte do que 
te o por bobei ano ; elle naÕ persiste menos em querer 
reinar eni Hespanha. Luis hé maniaco com a sobe¬ 
rania da Hollanda : a França, a Hollanda, e a Europa 
inteiia o declararam decahido do throno, e elle con¬ 
tinua ainda a julgar-se Rey de Hollanda pela graça de 
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Deos, e a conservar no interior de sua caza uma sombra 
de soberania a mais rklicula do mundo. Jeronimo hé, 

epois e Napoleao, o mais ambiciozo cIg reinar : bem 
cuidou eile ser Rey de Polonia! 

Esta mesma disposição existe no mais alto gráo entre 
algumas mulheres desta familia. A Gram Duqueza 
merece um lugar mui distincto entre as pessoas do seo 
sexo, que mais se asignalaram pela voracidade das 
suas ambiçoens. Hé Agripina, sempre disposta a 
proferir a verdadeira expreçaÒ do ambiciozo— Occidat 
modo imperet; “ Morramos, com tanto que reinemos.” 
A Rainha de Nápoles na5 lhe cede nada nesta linha de 
comportamento. Esta paixaÕ nau hé porem nesta 
a mi li a, como entre os grandes homens, um motivo de 

giandes aeçoens, de grandes virtudes, e o germen e 
desenvolvimento das qualidades elevadas, que distin¬ 
guem os grandes ambiciozos ; na5, nada há pessoal- 
mente mais obscuro nem mais rasteiro do que esta 
íecua de cobiçadores, e possuidores de thronos. Seo 
unico titulo hé seo irmão: desde que este foi feito 
soberano, todos elles o quizeraé também ser, e nao 
cessaram de o atormentar com suas pertençoens. 
J odos sabem a engraçada resposta que deo o Impe¬ 
rador a um destes reys, seos familiares, que se infla¬ 
mava para o persuadir que lhe deviaaugmentar os seos 
estados : “ Quem nos ouvir,” disse elle, “ há de pensar 
que vos privo da herança do defuncto rey nosso pai.” 
A ambiçaÒ do Imperador, mais elevada e poderoza, 
absorvia estas ambiçoens subalternas, reunidas em 
torno da sua, como satelites a roda de um planeta .... 

O auctor, depois de descrever os meios que empregou 
NapoleaS para adormecer o governo da Rússia desde a 
paz de Tilsit até o momento da invasaõ deste Império 
cm 1812, prova com toda a evidencia, que Buonaparte 
foi o auctor voluntário, e na5 provocado, da dita guerra ; 
e que o Imperador Alexandre fez quanto cabia na dig¬ 
nidade de um grande Soberano para evita-la. As 
seguintes passagens desta parte da obra me parecem 
dignas de ser conhecidas :— 

Devemos confessar, que desde a paz de Tilsit, desta 
paz, em que a guerra ficou tao bem estabelecida, todos 
os que sabiao pensar viram formar-se e engrossar-se a 
ouvem de que devia rebentar a tormenta com que se 
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haviaÔ de perturbar os dois Impérios; e marcaram a 
grande epocha da explosão, conhecendo, que a questão 
se havia de estabelecer sobre o commercio com Ingla¬ 
terra* e que Napoleao, com o pretexto do seo sistema 
continental, havia de querer estender-se até o fundo 
do Báltico, deixando â Rússia a escolha de resistir a 
todo o risco, ou de receber guarniçoens desde Riga 
até Arcangel. Isto era publico em Paris. Os que 
ouviaé os Polacos naquelle tempo viao igualmente que 
a guerra era inevitável. O Ducado de Varsóvia era 
o ponto de esperança. Isto era como o segredo da 
Comédia, que o sabe todo o auditorio. O Imperador 
mo declarou mesmo na sua audiência de Dresda; e a 
dizer a verdade, bem podéra poupar o trabalho dáquella 
revelaçaõ, por que havia já muito tempo que eu o 
sabia. 

Em todo o inverno de 1811 para 1812 nao se ouviaÕ 
em Paris se na5 o estrondo de preparativos, e os 
ameaços de guerra contra a Rússia. Paris estava feita 
uma praça d’armas, e uma terra de tranzito para as 
tropas que vinhao de todas as partes do Império para 
esta expedição. Os Polacos forao mandados vir do 
fundo de Hespanha; a guarda Imperial tinha partido 
de Paris; os contingentes da Confederaçaó estavaó 
em movimento : na5 se esperava mais que a apariçao 
do sol sobre um horizonte mais elevado para dar o sinal 
do combate. 

Seja-me permitido fazer aqui uma comparaçaõ da 
conducta de Napolea5 á respeito do Imperador Alex¬ 
andre com a que elle teve com o desgraçado Principe 
das Asturias. Em ambos os cazos tratou de proceder 
por doble surpreza á respeito de um e de outro; sur- 
preza de couzas, e surpreza de pessoas. Antes da 
expedição de Hespanha, o Imperador fazia espalhar 
mil boatos sobre o seo projecto:—era o cerco de Gi¬ 
braltar, a invazao de uma parte da costa de África 
para interceptar completamente a entrada do Mediter¬ 
râneo. A desgraçada Corte d’Hespanha só na ultima 
extremidade he que soube a sorte que lhe destinavaõ 
pela rapida carreira, que para isso fez um tal Ezqui- 
erdo, agente do Principe da Paz. Assim também, 
para enganar a Rússia sobre os destinos das tropas 
írancezas, íizeraó circular, durante o inverno, boatos 
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vaTdetúíte “Sé’ **• 

SS tisTSP?r,e "í ,iC0‘- '■«ioTe íél0,’ 
eraõ tentafiv preC10S0* do guarda-moveis. Tudo isto 

pV?s <Iue se prodigalfsaímem Par^esfpetersburlo' 
Po. somente no instante de começar, que o Duque dê 
Bassano, parti o de Paris sem dizer nada, e deixou o 

t "ma a“di! 
tardios passaportes; porque levaram o disfarce até 
aquelle ponto, muito de proposito para o entreter O 

Sm°HtÍTalad0kera d°ble enta5“mo o Sa sido tom «espanha. 1 or uma parte, queria cheirar do 

elo'"outraeefet0 ^ paia ° eSm^ar Por «ufpreza; p outra, espeiava fazer-se senhor da pessoa do Im¬ 
perador Alexandre. Tinha tomado gosto em hS- 
panha a este modo de acabar com os" Revs • e tudo 

ZTZT mC,hT lh« !“vi» «do ainíla’„.õ kaí 
ava paia coingi-lo: pelo contrario, esperava indem- 

mzar-se na Rússia do que a Hespanha lhe tinha cus- 

Drída A “,m meSm° m° dÍSSC elle na CoJif«encia de 

O Imperador sahio de Paris a 9 de Maio. Eu parti 
no dia 10 com uma parte da Côrte. Ao chegar a 
Metz, no dia 11, M. de Vaublanc veio ter comnosco 

® ’?°s dlSf<yiU,e ° ImPerad°r, que se havia apeado nó 
palacio da Prefeitura, passara o seraÕ mui contente e 
lhe dicera que hia restabelecer toda a Polonia. No- 

d^n°rlP°re“-rUj 0 f!í’efeito se admirava, continuou, 
dizendo Toda a Polonia certamente, toda a Po- 
lonia; deseseis milhoens de Polacos.” Depois disto 
lallou largamente, comforme o seo costume, dos seos 
successos e consequências que deviaÕ ter. 

Cheguei a Dresda no dia 17 de Maio depois de uma 
viagem muito incomoda, como siiõ todas as que se 
fazem com a comitiva do Imperador, nas quaes homens 
e mulheres, de qualquer estado, condição ou idade 
devem correr de dia e de noite como se fossem correios 
de gabinete. O Imperador tinha tomado o caminho 
ca branconia para naõ passar por Weimar, residência 
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da irmam do Imperador Alexandre. O governo de 
Saxonia tinha mandado concertar á sua custa todas a» 
estradas desde a fronteira, á travez das montanhas, até 
Dresda. 

O Vós, que quereis ter uma idea exaeta da prepo¬ 
tência que Napoleao exerceo sobre a Europa, se deze- 
jaes calcular os gráos de susto quedominavao em quaze 
todos os Soberanos, transportai-vos em espirito a 
Dresda, e vinde contemplar este Príncipe soberbo no 
mais alto gráo da sua gloria, tao proximo ao de sua 
degradaçaõ. 

O I mperador ocupava o quarto principal do palacio; 
tinha levado comsigo uma grande porção da sua Caza; 
dava meza publica; e a excepçao do primeiro domingo, 
em que El Rey de Saxonia deo uma funcçao, era em 
Caza de Napoleao que os Soberanos e parte de suas 
famílias se reunião por meio de convites por escripto, 
íeitos pelo Grau Marechal (Mordomo-mor) do seo 
palacio. Alguns particulares erao admittidos a estas 
assembleas; e eu gozei desta honra no dia ern que fui 
nomeado Embaxador para Varsóvia. 

Os hevers (Corte peia manham) do Imperador erao, 
segundo seo costume, ás nove horas da manham. Era 
ali que se podia ver em que numero, e com que sub* 
missão temoroza uma chusma de Príncipes, confun¬ 
didos entre os cortezaos e apenas vistos por estes, espe¬ 
rava o momento de apparecer diante do novo arbitro 
dos seos destinos. Aquelle espetáculo renovava em 
mim toda a àfflicçaÓ que me cauzavaS as audiências 
diplomáticas, que tinha prezenceado. Era preciso 
ouvir as perguntas triviaes que o Imperador lhes fazia, 
e as respostas humildes que sobmissamente lhe torna- 
va5. boi em um desses Levers que eu ouvi sahir da 
boca de Napoleaò essas palavras dignas de occupar o 
primeiro lugar nos fastos do orgulho. 

O Imperador, chegando-se para o Príncipe de Neuf* 
cbatel, dice lhe com aquelle surrizo sardonico, de que 
uza tantas vezes:—“ E então que temos r” Tratava-se 
ce uma conversação que este Príncipe devia ter tido 
com o Conde de Metternich á cerca da troca da Ga- 
iicja pelas províncias Illyricas. Eu ouvi Neufchatel, 
que respondia ?—u Elle poem difficuldades, e naõ 
quer. EntaÕ o Imperador com aquelle ar e tom cue 

Vol. xv. T 

p 



134 Literatura Portugueza. 

sempre daõ a conhecer nelle uma forte agitaçaó de 
alma, pronunciou estas próprias palavras:—“ Pobre 
homem, que quer diplomatizar comigo! . . . .” E de¬ 
pois, continuando com mil expressoens de desprezo, 
que lhe sa5 familiares, se voltou para nós com um ar 
que nimguem poderá nunca exprimir, e dice:—“ Hé 
uma bem grande prova da fraqueza do espirito humano 
o pensar de poder luctar comigo!” Nao, nunca pala¬ 
vras algumas me fizeraó tanta impressaó como estas; 
e nada as poderá riscar já mais da minha memória! 
Nabucodenosor, o Soberbo, devia certamente ser um 
modelo de humildade á vista de um homem, imbebido 
em ta5 copioza doze de amor proprio ! 

Na minha chegada a Dresda o Imperador se in¬ 
formou com muita attençao do estado da minha saude ; 
e quando eu lhe disseque tinha resistido á fadiga da 
jornada, respondeo elle“ Ora ahi tem as mentiras 
que se contaÕ: hontem, no quarto da Imperatris, se 
díce, que vos tinhao posto dois vesicatórios no peito.” 
Certifiquei-lhe que nao era assim, o que pareceo dar- 
lhe muito gosto. Eu nao sabia a que houvesse de 
atribuir esta ternura tao desusada de NapoleaÓ. Bem 
suppunha que na5 era o dezejo de cumprir com as 
observâncias religiozas que tinha motivado a minha 
jornada nesta occasiaó. Pensei mesmo, que o Impe¬ 
rador tinha suas vistas sobre o Clero de Polonia, e era 
a supposiçao que me parecia mais provável; mas nem 
por sombras podia lembrar-me do papel para que 
estava destinado. Finalmente, no momento compe¬ 
tente declarou-se comigo da maneira seguinte. 

No domingo £4 de maio mandou-me chamar, aca¬ 
bada a missa, e de pois de me haver novamente fallado 
a respeito da minha saude, me communicou as vistas 
que tinha em mim, sem todavia se explicar claramente: 
foi só em caza do Duque de Bassano que eu sube o 
titulo e a natureza da minha missaò. .... Elle fallou 
só de mandar-me á Polonia, dizendo-me“ Hide 
“ trabalhar ; eu vou experimentar-vos. Já bem deveis 
u saber que na5 hé para dizer missa que vos mandei 
u aqui vir. Hé preciso que vivaes em grande appa- 
“ rato .... Lizongeai as mulheres, que hé o essencial 
“ naquella terra. Já deveis conhecer a Polonia, porque 
“já lestes Rhuüeres .... Dentro de quinze dias 



podeis ter cozinheiros .... Eu vou bater os 
“ Russos .... o tempo passa. Hé preciso ter aca- 
“ bado para o fim de Setembro, e talvez que já tenha 
“ perdido tempo. Enfastio-me de estar aqui . . . . 
u há oito dias que estou fazendo de galan, e de pequeno 
u Narbonne a o pé da Imperatris d^usiria.” Na5 
sei que aversafi elle tinha concebido contra aquella 
Princeza; mas hé certo que se explicou a seo respeito 
em termos que a decencia me na5 deixa referir. Fa¬ 
zendo-lhe algumas perguntas sobre o modo como devia 
portar-me em Polonia a respeito das potências que a 
dividiram e que era5 agora suas alhadas, respondeo- 
me vagamente, porem sempre de sorte que mui bem 
me deixou perceber, que depois de acabar com a Rússia 
saberia também acabar com a Áustria, obrigando-a a 
aceitar a Illyria ou a passar sem ella. Dice claramente, 
que nao sabia ainda a quem daria o reino de Polonia, 
restituído á sua primeira integridade. Quanto a Prússia, 
a sua sorte estava bem clara :—ser absoluta e completa- 
mente despojada da Silezia e da Prússia propriamente 
assim chamada. Napoleao exprimia-se sempre a 
respeito desta potência com o mais profundo desprezo. 

Declarou-me entaS que o Papa tinha chegado a 
Eontainebleau, acrescentando, que aapparicaõde alguns 
vazos Inglezes na bahia de Savona tinha servido de 
pretexto para a sua tresladaçaò. Depois continuou 
dizendo:—“ Vou a Moskow, e uma ou duas batalhas 
“ faraó a festa. O imperador Alexandre há de por-se 
u de joelhos ; eu mando queimar Thoula, e ahi fica a 
11 Rússia desarmada. Já la me esperao : Moskow hé 
u o coraçaò do Império: alem de que, eu hei de fazer 
“ a guerra com sangue Polaco. Quero deixar 50 mil 
“ francezes em Polonia; fazer de Dantzik um Gibral- 
“ tar; dar 50 milhoens de subsidio annual aos Polacos 
Cl porque_e]les naõ tem dinheiro, e eu sou bastante- 
6C mente rico para isso. Sem a Rússia o sistema con- 

e tinental hé uma tolice. A Hespanha custa-me bem 
u caro; se naÒ fosse ella já eu estava senhor da Europa. 

’ Quando isto acontecer, meo filho nao preciso mais 
u hue saber conservar-se: para isso nao hé precisa 
u grande esperteza. Hide fali ar com Maret.” Tal 
foi, palavra por palavra, a sua conversaçaò; bem 
importante sem duvida pelas noçoens q\*e dá dos seos 
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planos. El!e adoçou tudo isto com alguns elogios á 
minha pessoa, do genero daquelles que mui bem sabe 

dar quando o seo interesse o exige, mas que nos mo- 
mentos de cólera com muito prazer torna a tomar: 
entaõ nao há para elle senão tolos e patetas. 

Napoleaõ contava com o exito mais completo da 
sua empreza ; e a dizer a verdade, esta confiança era 
geral em todos os que estavaò perto delle, tanto na- 
cionaes como estrangeiros. Ioda a mocidade militar 
de Paris olhava para a expediçab da Rússia como para 
uma grande partida de Caça de seis inezes. O exer¬ 
cito todo corria para esta empreza com a segurança de 
um lesultado feliz, com os dezejos de adiantamento, e 
com a voracidade das dotaçoens. Todos queriao ser 
da pai tida ; e os que o nao erao queixava5-se da sua 
ma estrela, ou cia justiça do Imperador. 

M* de Pradt conta o desgosto que lhe cauzou esta 
suanomeaçao; os obstáculos que teve para arranjar 
osprepaios paraella; as difliculdades que acliou em 
obter uma audiência do Duque de Bassano • e depois 

Nao queio deixar Drescla sem fallar de algumas 
outras observaçoens que fiz quando a li estava. Podia- 

se applicar a estada de Napoleao em Dresda o que 
Phaedra dice de Hypolito : 

À Í • - . ' 4 ,, 

“ Même au pied des autels, que je faisais furaer, 
“ Toffrais tout à ce Dieu . . . ,7; 

Com eífeito, Napoleao era o Deos de Dresda, o Rey 
entre todos os Reys, que ali appareceram,—O Rey 
dos Reys! Era sobre elle que se fixavaÒ os olhos de 
todos ; era em suacaza, e em torno delle, que sereuniaò 
os Augustos hospedes, que habita vau o palacio cPEl 
Rey de Saxonia. A afluência dos militares, cortezaons, 
e estrangeiros ; a chegada e partida dos correios que 
se cruzavao em todas as direcçoens ; a multidão que 
concorria á porta do palacio, ao menor movimento do 
imperador, correndo em chusma atraz delle com esse 
ar que inspirao a admiraçao e o pasmo ; a expectaçaò 
dos acontecimentos, pintada nas cáras de todos ; a 
confiança de um lado, aanciedade de outro ; este todo, 
variado e grande, apresentava o quadro mais vasto e 
mais delicado, e o monumento mais brilhante da gran- 
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deza de Napoleao. Foi o seo mais alto ponto de 
gloria: bem podia contentar-se com elle, porque ex¬ 
cedê-lo parecia impossível. 

El Rey de Prússia chegou bastantemente tarde. A 
sua entre vista com o Imperador excitava vivamente a 
curiosidade, por ser entre duas pessoas, que se achava5 
em ta5 diversa posição; tao ameaçadora de um lado, e 
ta5 constrangida do outro! Correo porem no palacio 
que El Rey sahira delia contente; e devo confessar 
que isto deo prazer á todos, sem excepçaõ, Allemaens 
e Francezes. 

Todos estavamos impacientes por ver apparecçr a 
Imperatris dAustria. Sempre me ha de lembrar a 
impressab que esta Princeza fez quando atravessou as 
grandes sallas do palacio, precedida pelo imperador 
Francisco ! Como toda a gente corria para encontrar- 
se com ella! Como todos os olhos se fixavao sobre 
este novo espetáculo ! Caminhava com a mais engra¬ 
çada magestade, vestida â Húngara, traje, que realçava 
a beleza de seo rosto, e encobria o que lhe faltava de 
gordura. Sem os ouvir, nao se faz idea dos aplauzos 
respeituozos, que se propagavao por onde ella passava, 
nem do que cada um dizia a cerca da impressad, que 
lhe tinha feito esta pessoa verdadeiramente Real] O 
encanto cresceo ainda quando ella deo audiência (como 
todos os outros Soberanos) aos estrangeiros reunidos 
em Dresda. O bom senso das suas perguntas, o de¬ 
coro de suas expressoens, a graça de seo porte e de 
suas palavras, sempre cheias de bondade, encantaram a 
todos ; e se esta Princeza podesse ler no fundo dos 
coraçoens entaÕ veria, que nenhum tinha deixado de 
ganhar. Cada um de nos se sentio conçolado pelo 
longo eclipse que tinha sofrido a Realeza, ao vê-la 
brilhar com um resplendor ta5 puro nesta admiravel 
Soberana. 

O Auctor passa a contar como recebeo em fim as 
suas mesquinhas Instrucçoens da maõ do Duque de 
Bassano, e partio para Varsóvia. Eis o que elle díz da 
sua viagem, e entrada em Polonia. 

Nao posso exprimir o que senti desde que passei o 
Elbo, e comecei a subir para as montanhas que domi- 
naõ a margem direita deste rio. Quando atravessava 
os negros bosques, que logo começaÒ nos arrabaldes de 
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-piesda, cobrem suas alturas, e estendem o crerm do 

S3ía?vZía auir * f“‘* -*“ 
Elbo mlia re gUra? Um C,Preste- passar o 
o nit? ’ qUe etl rava ein mundo novo, e 
2Lõ dí5 S.qUCr Prend'a5 ao que deixava se rom- 
pmo, despedaçando-me o coraçaõ. Achava-me ip.„nj 
men e consternado pelo que deixava para traz de mlm' 
e P,el° que se me aprezentava em frente- pelo m,P 
perdia, e pelo que hia buscar. A Europa sé me reme 
zentava acabada ao passar o Oder. AH começaõ uma 

te,TmAnnranha,-er TtUmeS differentes dos da 
Amiopa. A povoaçao Judaica, que se distineue muito 
danatura do paiz, trajando sempre á modaáda Asia 
da a aque la terra um ar Oriental mui asshnialado^ A 

IÍZ‘m IVa? hé ''sia; j‘ »*õ l.é iurepa : £ 
terieno he estenl, sua cultura está ainda na infanda 

SvelVaéTtS n° U1CZ de Junh°’ fazia llm temP° admi¬ rável, e a terra se conservava triste. Os animaes me 

farrapos eofrí" e.enguiÇados 5 o povo coberto de 
e ar Pnl í -°S ,de tfapOS n°-jen^- °s h°mens 
e taça Polaca sao altos e tem belas cores, mas sem 

ta. n t o c 7 í 1 ít * - j -As cazas sao outros 
tantos azilos da miséria, da porcaria, e dos insectos : as 
aldeas parecem esmagadas debaixo do pezo do Colmo 
e enterradas em lama : as villas e cidades, construídas 
de madeira, sao desprovidas de ornatos e de todas as 
provisoens que estaõ a cima das mais grosseiras neces¬ 
sidades. As cazas nobres sao feitas á proporção : os 
alimentos repugnaS ao gosto e ao cheiro : e as bebidas 
sao nauseantes ou damnozas. Tudo isto naÕ podia 
pois diminuir os tristes pressentimentos que me aco 
metiao: e quando perguntava á mim mesmo, se uma 
naçao tao pouco adiantada, era susceptível do que se 

e pertendia fazer, uma resposta mortal ressoava no 
runcío de meo peito* 

(O fim destes Extractos se dará em o No. seguinte.) 

Extractos de uma Memória intitulada: “ DiwrtnrnZ 
Histórica e Política de Portugal.” ^ 

A prospeiidade de Portugal pende absolutamente 
d uma reforma Económica, e Política : a destruição do 

V 
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Papel-moeda hé um dos primeiros problemas, que 
devem resolver-se para est fim. Esta proposiça5 hé 
susceptivel de diversas soluçoens: Um Secretário 
d’Estado dirá, que se augmentem os tributos, se dimi¬ 
nua o exercito, e os tribunaes: hum grande da Corte 
dirá, que se publique huma bancarrota: um cidadao 
patriota dirá que se estabeleça a economia desde o 
Soberano, até ao particular ; porem um sabio nao 
adoptará nenhum destes pareceres; um sabio, como 
funda todos os seus projectos na Humanidade, na 
Moral, e na Ethica indagará o meio de destruir a 
Moeda^papel sem perjuizo de um so vassallo, nem do 
Estado, e ponderará as utilidades, e desconveniencias 
deste partido. Em tempo de El Rei D. Joao Quinto, 
criarao-se trez cunhos novos de moeda de oiro o de 
6400, de 12,800, e de 24,000 reis. Portugal nao con¬ 
tinuou a uzar das duas ulsimas moedas, talvez, porque 
conheceo que da qui lhe resultáraÒ perjuizos notáveis: 
ora se entaò foi utii destruir estes cunhos ; porque se 
naõ há de agora destruir o primeiro, sendo necessário ? 
Eisaqui o meio de matar a Moeda-papel. Toda a 
moeda assim de oiro, como de Prata tem 20 per 100 
de prestaçaÕ; a moeda de 6,400 tem seis mil reis de 
pezo como oiro de 25 quilates, logo devia ter 3,200 
de prestaçab; mas tendo so hum cruzado, segue-se, 
que o Estado tem deixado de lucrar tantas vezes dois 
cruzados, quantas saÕ as moedas de 6,400 que se tem 
cunhado ; por consequência tem direito a resarcir esta 
perda logo que seja necessário. Suppondo que em 
Portugal haja 30, ou 40 milhoens de moedas de 6,400 
fazendo-as entrar no Erário para se ciar o seu equiva¬ 
lente em moedas que tenhaó 20 por 100 de prestaçaÕ, 
lucrará o Estado 60, ou 80 milhoens de cruzados, 
menos 2J per 100 (pouco mais, ou menos) pois tanto 
perderá o oiro deste toque tornando ao fogo. 

Para este fim hé precizo que no Erário haja huma 
somma em moedas miúdas capazes de cambiar a pri¬ 
meira porção de moedas de 6,400 que se apresentar; 
por que depois estas mesmas tornando ao fogo, e 
desfeitas em moedas menores sustentaò o giro até se 
extinguirem nos cofres particulares. Outra utilidade 
maior do que o consumo do Papel-moeda se tira deste 
procedimento, que hé o ficar a exportação da nossa 
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moeda de oiro. Todos os Politicos tem conhecido 

vigiar rigorozamente sobre esta 

6 -° ^%<|Uez de Pombal na carta em que 
pedio satisfaçao a Gran Bretanha de se ter queimado 

ouflT a Fra"cez® defronte de Lagos, lhe mostrou 
! ]j ria a sua decadência se Portugual uma vez im¬ 
pedisse esta exportação, e naÕ quizesse por este meio 
concorrer para os interesses da Inglaterra 

Notáveis saõ as utilidades deste plano, e bastantes 
os seus inconvenientes; porém todos remediáveis • em 
os penetrar, e prevenir hé que se deve empregar a 
política, queiendo-se adoptar este projecto. Conse¬ 
guido que seja por este meio o resgate do Papel- 
moeda, Portugal tem dois partidos a seguir •_ou 
tornar a cunhar a moeda de 6,400, e conservar-se no 
Lstado em que esta, fazendo consistir a sua estabili¬ 
dade no conmiercio pobre; ou tomar uma nova 
forma, e constituir-se formidável, e os seus cidadãos. 
U primeiro he mais suave (por ora) ao Soberano, á 
Corte, e a uma parte dos magistrados; mas quasi 
insuportável ao corpo do Estado: O segundo pelo 
contiario sera desagradavel á quelles, e aprazível a 
estes. O primeiro na5 he util a ninguém; o segundo 
he necessário a todos : As consequências do primeiro 
serão infalivelmente desgraçadas; e as do segundo de 
certo haõ de ser felizes. Se o Ministério Portuguez, 
estende as vistas alem do presente, deve adoptar o 
segundo partido ; deve reformar o Exercito, a Marinha, 
e os Tribunaes ; deve enviar colonias, deve destribuir 
os empiegos, c naò amontoalos em poucos sujeitos ; 
deve promover a agricultura, animar as manufacturas’ 
e obrigar os nacionaes a consumir os effeitos do paizq 
porém se estes procedimentos parecem pezados, e ri¬ 
gorosos ; se o Governo Interior, Economico, e Politico 
de Portugal jia5 pode deixar de ser derigido por 
alguma naçao da primeira ordem, enta5 será melhor 
estabelecer um tributo positivamente para fundos de 
Amortização do Papel-moeda; bem entendido que sem 
uma regulaçaõ da despeza do Estado, sem profundar, 
e cortai bem pela raiz as cauzas do nosso alcanse 
publico, nenhuma determinaçab será de al^um eífeito. 

Quaesquer que seja5 as resoluçoens do nosso Mi¬ 
nistério em reparar as desordens Económicas, e Poli- 
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ticas, que estaó diariamente demolindo o estado, ellas 
devem ser tomadas quanto antes. Luiz Quatorze 
disse: que a França piecizava de uma revolução; mas 
por satisfazer-se de impedir que succedesse no seu 
tempo, vieraó os seus netos a ser victimas desgraçadas 
do furor popular. 

Nós somos obrigados por direito natural, e divino a 
concorrer para a conservaçaó, e prosperidade dos 
nossos filhos, e dos povos, que a Providencia nos sub¬ 
ordinou. Este dever naó se cumpre preparando-lhes 
hum século desgraçado : Que homem (digno deste 
nome) deixará de sacrificar o seu gosto, os seus inte¬ 
resses, e ainda a sua existência,pelo bem do estado? 
A beneficencia, e a humanidade saó virtudes capazes 
de nos adquirir o amor dos homens, e a protecção da 
Providencia: Alexandre Magno hé mais louvado 
quando chora por ver a infeliz familia de Dario despo¬ 
jada da sua soberania, do que quando alaga a terra 
com o sangue dos seus semelhantes : O Imperador 
Otho Silvio naó seria elogiado eternamente se naó 
escolhesse antes a morte* do que conservar-se no 
throno á custa de immensas vidas: Cosseio Nerva 
vendeo quanto tinha de valor para comprar campos, 
que dividio pela gente pobre, dizendo 'u Assim como 
todos sustentao o estado do Império com os seus 
tributos,f assim o Imperador deve sustentar a todos 
com o mesmo que elles lhe daó.” ' Com éffeito este 
sensato Imperador conheceo bem, que os soberanos 
naó saó mais do que huns depozitarios das rendas do 
estado para as destribuir sem avareza, nem prodigali¬ 
dade* . 

Constantino grande sendo ainda pagáÓ quiz antes 
viver enfermo toda a vida,J do que fazer derramar o 
sangue de muitos Innocentes para banhar-se: Trajano 
commetteo tantos actos de humanidade, que o Papa 
S. Gregorio lastimado por se ter perdido um homem 
de tantas virtudes pedio, e conseguio de Deos a salvaçao 
daquelle hereje § morto haviao mais de 500 annos ! || 

* Suetonio in Otho. c. 11. f S. Izidoro de Imperatcri. 
í Sócrates Histor. Ecclesiast. 1. 1, c. 1. 
n Thomas 1 e 4, das Sentenças. S. Antonio p. 2, t. 12, c. 3. 
II Nos respeitamos tanto as virtudes de S. Gregorio Papa como 

a auctondade de S. Thomas: todavia parece-nos bem exquisita 
Vol. XV. U 



, ríi:'* 1 !jf Kf 
i||j; 

ifttj? 

M 
‘ ' * 

J&' 

líif- 
i'J" -r Il 
fiv •".”i! .-I 

1 ^ Literatura Portugueza* 

Sobre semelhantes monarchas hé, que o Todo Pede- 
rozo vigia, e lança as suas bençaõs; hé nos seus 

nidad°eS,PqUK ° ?enh-°r fe3 ®xercitos conserva a frater¬ 
nidade, e abundancia ; hé Deos quem muda os reinos* 
?•““! povo Para outro em castigo das violências, e 
injustiças, que se commettem ; hé elle quem concedeo 
aos boluanos serem senhores de uma grande parte da 
tetra, f em prêmio da moderaçaõ, e equidade do seu 
governo; concedendo as virtudes puramente humanas 
preunos que também o eraõ: hé elle quem chama os 
monarcas de Babilônia! para castigar a prevaricaça5 
do seu povo : he elle quem conduzio como pela maõ 
o I iincipe de Media § para punir a soberba dos Assi- 
nos, e libertar Juda. Hé pois este Deos, que as prín¬ 
cipes devem respeitar, e obedecer, abrigando igual- 
mente os grandes, e pequenos ; os ricos, 'e os pobres 
como se explica a Escritura Sagrada comparando ó 
thiono a uma arvore grande e robusta, cujos ramos 
sobem ao ceo, e parece estender-se até as extremi¬ 
dades da terra, que coberta de folhas, e carregada de 
frutos serve de ornamento, e felicidade ao campo • que 
offerece uma sombra agradavel, e seguro agazalho a 
todos os anunaes ; a cuja sombra os mais mimozos, e 
os mais ferozes se abrigao; cujos ramos da5 morada 
as arves do ceo, e aonde todos os viventes achaõ o 
precizo alimento.|| 

Sendo semelhantes a esta árvore hé, que os príncipes 
agradaÓ ao autor da existência, conciliaé o amor dos 
povos, e conservao os seus estados: hé por esta raza5 
que os Portuguezes viraÒ com socego depor do throuo 
IP Sancho Segundo, ao mesmo tempo que achavao 
pouco dar a vida pela existência de D. Joa5 Segundo. 

Pm toda a Historia do Mundo nao há noticia de um 
estado cujos monarcas na5 fossem um dia sacrificados, 
ou peiseguiaos pelo seu povo á excepçao de Portugal; 
paiece logo que nau* ha um povo ta5 digno de ser 
estimado pelos seus príncipes como os Portuguezes. 

toda esta historia para se citar de boa fé. Trajano naõ foi hereie 
era ura bom Pagaõ, e melhor que muitos Christaons.—Nota dos 
Kedactores. * Ecclesiastico, 10, 8. 

f S* Agostinho. Tratado da Cid. de Deos, 1. 5, c io 20 
f Izaias 5, 25, 30, 10. § Ibid. 45, 13,’ 14.‘ 
|| Daniel, 4, 7, 9. Valerio Máximo, 1. 6, c. 4. 

MBI 
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Comeffeito os Portuguezes sao hoje aquelles mesmos 
Luzitanos, que responderam a Decio Bruto que tinhao 
herdado armas para defender a patria de Tiranos,# e 
naÕ dinheiro para comprar a liberdade a homens ambi- 
eiozos. 

Sao aquelles mesmos a quem o grande Metridates, 
Rei do Ponto, mandou embaixadores,f pedindo-lhes 
soccorro para resistir á potência Romana: sao aquelles 
mesmos, que ensinaram aos Francezes a arte da guerra, j 
e os auxiliar ao contra Cezar: sao aquelles mesmos, 
que sena5 satisfizerao sem entregar prezo § D. Sancho 
Rei de Castela, a seu irmão D. Garcia Rei de Portugal: 
sao aquelles mesmos, que se tem libertado por muitas 
vezes da sujeição estrangeira: sao aquelles mesmos, 
que puzerao no throno de Portugal a Sereníssima 
Caza de Bragança: sao aquelles mesmos, que tem 
abrilhantado a Historia do Mundo com as suas acçoens : 
sao finalmeiite uns. povos, capazes de sustentar no 
solio a Dom JoaÕ o Sexto. 

Replica u ponto por ponto'9 ao Relatorio Especial dos 
Directores da Instituição Africana, por lí. Thorpe. 

(Continuada da pag. 24 do No. LVIL) 

Na5 declara por ventura o Acto de Parlamento feito 
para se encorporar a Companhia de Serra Leoa;— 
“ Que a Companhia naÕ deveria por modo algum, 
tanto directa como indirectamente, por meio de agentes, 
creados, ou autros quaesquer indivíduos, commerciar 
em escravos, ou possuir, conservar, e empregar em seo 
serviço^ alguma pessoa ou pessoas em estado de escra¬ 
vidão ?” E na5 tem a confissão de seos proprios creados, 
patente nas suas mesmas publicaçoens, junto com os 
documentos que hei apresentado, mui claramente com¬ 
provado que os ditos creados compráraS escravos, que 
os possuira5, e empregáraÕ como taes; e que apezar 
disso os Directores desta Companhia fomentarão pro- 

Valerio Máximo, 1.6, c. 4. 
t *n vita Sertor. Lucio Floro. 1. 3, c. 22. 
+ ^.° 1. 6, c. 3. Commentarios de Cezar, 1. 3, 
§ Iiist. Geral de Hespanba, p. 4y c. 2. 

# 
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tegerao, e promoverão os interesses desses mesmos 
creados ? Acaso naÔ ordena o Acto Parlamento do qua¬ 
dragésimo septimo anno do reinado do presente Rei 
capitulo 44, secção 4—i( Que naõ será licito á quaes- 
quer pessoa ou pís-oas, que residirem ou se acharem, 
ou que para o futuro venhao a residir ou estar na dita 
península ou colonia de Serra Leoa, já directa ou 
indireçtamente commerciar em escravos ou dar o menor 
auxilio á hum tal trafico, tanto na dita Península 
como em outra qualquer parte?” E nao obstante isso, 
nao confessa o Governador Ludlaro, que elle comprara 
quarenta esciavos para o serviço do governo das carre- 
gaçoens da xalupa Americana Baltimore, e Escuna 
Ehza, as quaes forao levadas a Serra Leoa, pelo navio 
de gueria Britannica Derwent, sem que porem nunca 
houvessem sido condenadas r E náõ confessa o dito 
Governador Ludlam, que consentira e auxiliara a venda 
e compra de escravos das preditas carregaçoens na 
colonia de Serra Leoa, ja depois de haver passado o 
Acto? E nao foi Ludlam, depois deste acontecimento, 
promovido por intervenção dos Directores á hum em* 
prego coin hum salario de mil e quinhentas libras por 
anno? Nao foi o grande amigo desses mesmos Direc- 
iores, Mr. A. Macaulay, irmaõ e agente de Mr. Z. 
Macaulay, quem nesta occasiaÕ comprou escravos, e 
prestou todos os auxiiios necessários aos captores ? Nao 
foi Mr. Smith também hum dos compradores neste 
mesmo mercado ; e apezar disso naò foi elle recom- 
mendado ao CapitaÕ Columbine por alguns dos Direc¬ 
tores para que este lhe desse o meo lugar de Juiz do 
Tribunal do Vice Almirantado ? Na5 fizerao elles com 
que Lord Bathu fst mandasse dar ao mesmo Smith 
setecentas libras do meo salario? E na5 fecharam elles 
os olhos ao seo iniquo procedimento em quanto presi¬ 
dio nesse tribunal ? Em uma palavra naõ se tem elles 
esforçado por palliar esta nao menos abominável que 
iíliciía venda e compra de escravos, por amparar, e 
auxiliar todos os seos antigos creados, que nella se 
acharaõ implicados? Naõ declaráraõ os piincipaes 
Directores da Companhia, que considerávaõ o com- 
mercio de escravos como injusto e deshumano? Naõ 
julgaraõ elles ser insufficiente a simples pena pecu¬ 
niária : e naõ alcançaraõ por tanto hum Acto de 
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Parlamento que diz ser crime capital o traficar em 
escravos, ou o auxiliar por qualquer modo este com- 
mercio, quer seja por meio de creados, agentes, feitores, 
&c. ? E apezar dEso nao tem o Governador Ludlara e 
outros mais admittido, que os agentes, e feitores da 
Companhia compravaõ escravos na África e os transpor- 
t.ava5 para Serra Leoa, onde os faziao trabalhar sem lhes 
dar a mais pequena remuneração* e os assalariava5 por 
certas somas ? Naõ confessa o mesmo Relator io Espe- 
qial que os creados da Companhia suppriao as feitorias 
e donos de navios de escravatura com todos os artigos 
de que estes precisavaõ para mercar escravos ? E nao 
era isto auxiliar e promover este illicito commercio ? 
E nao obstante isto os mesmos senhores, cujos creados, 
com meti a5 taõ grande falta sao chamados u os intelli- 
gentes, resolutos, e fervorosos adversários deste trafico; 
e estes mesmos creados que compravao escravos e os 
empregavao como taes, e suppriafi com mercadorias 
escolhidas do armazém da Companhia indivíduos, que 
por espaço de dezeseis annos as claras commerciavau 
em escravos, sao mesmo agora protegidos pelos Direo 
tores! Estes senhores talvez tenhaÕ até o presente 
gozado da fama de imaculados ; o publico parem 
parece-me que nao continuará a considera-los tao inno- 
centes se elles continuarem a apatrocinar, promover, e 
elogiar aquelles, que confessaé e procurao justificar 
tal procedimento: e até sou de parecer, que elles, seraõ 
antes tidos por fautores, e complices naquelle mesmo 
crime que elles sempre tao altamente professáraÒ abo¬ 
minar, apezar do Relatorio assegurarmos que os 
©irectores sobre este ponto estão assaz convencidos da 
sua innocencia: mas isto nao basta, hé necessário que se 
apresentem provas de maior pezo, do que meras palavras* 

Eu muito sinto ter sido forçado a expor publicamente 
tao duras verdades. Eu trabalhei por preservar afama 
e popularidade daquelles que eu considerava real¬ 
mente dignos de respeito e contemplação ; e me 
esforcei por ersuadi»!os á que puzessem em execução 
as suas deciaraçoens e promessas a respeito da África i 
se elles. porem obst mados perzistirem em »li adir o 
publico, ou por soberba, ou por algum' soí dido inte¬ 
resse ; verão que prejudicao nsi mesmos, ao passo que 
procurao opprimirrme: toda a perseguição que hei 

' d 
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mui violenta ^ N^iJdTperada''a Pezar de ha'’er sido 

force á pao 37 disse Carta efrita á M‘ Wilber- 

ao escre^r esta e nonderorepetí'daS VeZeS fa§° Paaza 

podetVte^mri ar-íe 6 ÍD- 
investigaçãõ da verdade ; c“LideranlP gU& 
caracter Ina|ez rerohm f ™ ando Porem no‘ 

mesma reflexáõ hé a uiiicacSa aue°"tt'nU°;,J 6 ^ 
tem animado. ' 1 ate estíl hora me 

DirmoreiirinstS1^"8^ que a Junta d°s 

fofescrita “m 1“° dedarar 9^ aquefi"caíía 

iul «áva ser a In T't*11'°-°S mais d,s,nteressados. Eu 
iiduos da nacnT §a° comP°sta dos melhores indi- 

influencia. eque em5 iuidosm^"1''0 •’ ,nfürma§a5> e 

LmJiss r S;„"dfe'i2*5a5 d’M™' <= 
ixt» * i~2*rt r„ír,r« rss 
como tao importantes fins se podiaõ realizar • o Tomo 
eoes haviao sido ílludidos; que as suas protestaçoens 
e piomessas nao haviaõ sido desempenhadas • que os 
seos fundos se haviaõ consumido; e que a sua^-eou 

Et" consideravelmente se consentissem em 

pelos seosTonTes 3 o* ,epresenta§oens> sanccionadas 
Jue estava Zn’n 90 niesmo temP° assegurei-lhes 
que esíava muito prompto para auxiliar os seos phi- 
íanthropicos esforços com aquella ■ informacaÕ oue 

Ccto1de'00'6 05 Pv,nCÍpaes obJectos da Insthuiçaõ- 

t at,“ça3 â *“ ™tai! 
9 f>elatono procura defender os membros da Insti- 

tuiçao dizendo que os Directores, afiançados na íbe- 
rahdadedo publíto, calculáraõ com obter fundos nUe 
os habilitassem para com fervor proseguir na execuça5 
de certos_ objectos que desejavao promover” fu 
porem nao tenho a menor duyida de que os'fundos 
eiao assas sufficientes para eiles terem dado principio 

aos vanos objectos que professavaõ querer realizar; 

I 
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mas em lugar disso os fundos forao consumidos cm 
muitas coizas, que nenhuma utilidade publica hao 

produzido. 
O Relatorio continua asseverando “ que o primeiro 

dever dos Directores era por certo vigiar sobre as leis 
que recentemente se haviao feito para abolir o com- 
mercio de escravos, suggerir os meios, de as fazer mais 
efficazes, e procurar conseguir que este trafico fosse 
igualmente abolido pelas potências estrangeiras.” 
Quando se passab leis, há sempre indivíduos cujo 
dever hé vigiar sobre ellas e fazer com que sejao exe¬ 
cutadas; o unico passo por tanto que a Instituição 
devera ou podia ter dado com vantagem, era haver 
pedido ao secretario de estado que por meio de uma 
circular intimasse aos governadores das colonias, que 
quando tivessem noticia de alguma infracçao dos actos 
de aboliçao, dessem parte aos officiaes de justiça, á 
fim de que estes procedessem sem demora contra os 
transgressores. Em ambas as Cameras do Parlamento 
elles podiao ter proposto os meios de fazer os ditos 
actos mais efficazes; e já pela sua influencia com os 
ministros, ou por meio de uma petição ao poder 
executivo, deveriao ter procurado conseguir que as 
potências estrangeiras cooperassem na aboliçao do 
trafico dos escravos. Porem para tudo isto nao era 
necessário que se despendesse uma só libra das sub- 
scripçoens. 

Os Directores passao a examinar circunstanciada- 
mente as minhas accusaçoens contra a Instituição. 
“ Io Quanto á pouca ou nenhuma attençao que pres- 
tárao á educaçaÒ.” Elles admittem ser isto verdade, 
mas procurao desculpar-se pondo toda a culpa sobre o 
Governador Thompson que agora se acha nas índias 
Orientaes. Ora este sincero adversário do cominercio 
de escravos, e fervoroso fomentador da civilização 
d’África era socio de Queen’s College etn Cambridge, 
e fez sempre todos os esforços para generalizar a 
educaçaS : e quanto ao elle nao consentir que os jovens 
Africanos educados na colonia servissem de mestres de 
escolla, eu estou certo que isto procedeo de elle os ver 

taÕ imperfeitamente instruidos, que nao se achavao em 
etado de bem desempenhar o emprego de preceptores. 
JSingaem mais ancioso anbelava ver realizados os 

wmm 
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desejos que a InstituiçaS mostrava ter sobre cst-j 
íatei ia, e em prova disto subscreveÕ cem libras par-' 

punhtmemqUfndW * P°rem V'° qUe a InstituiÇa5 nai> 
1 na em força as suas promessas, mas sim tnie 
o jectos mercantis eraõ o seo principal alvo, deo de 
mao a este negocio com bastante dissabor. Diz entaõ 

?i±'T ífP;CÍal' “ í” Thorpe acusa T 
serí í 'Undn-em uma naça5 liberal, quando dis- 
T5' t° :“7L. dfte modo se offerece uma melhor op- 
poi tunidade de restituir alguns dos negros aprizionados 
aos seos parentes; e alguns destes depois de receberem 
na colonia uma util e sufficiente instrucçaõ em agri- 

se D0dera-°ctraS a"es de Primeiranecessidade, 
se poderão com grande vantagem empregar em gene¬ 
ralizar por outras partes d África os muito importantes 
conhecimentos que tenhaÕ adquirido.”—Ora naõ tive 
u razao bastante para os increpar de que enganava,', a 
cçdo, considerando que depois de blazonarem por 

va os annos das maravilhas que estavaõ fazendo; que 
t.nhao escollas para se aprender e Arabe, Joosoo, 

-nglez, a escrever, as artes, e agricultura, &c. a final 
nenhuns destes bei os planos foi executadi, e nem un 
so dos negros aprisionados voltou para a sua patria, ou 
lecebeo instiucçao alguma tia colonia ? 

“ Mr. Thorpe á paginas 10 ataca a Instituição 
Africana de haver mandado para a colonia sementes 
de aigudao e varias maquinas muito antes de ellas 
poderem ser de alguma utilidade.” Os Directores já 
que citaraõ esta passagem da minha carta deviaò te-la 
exposto por extenso; a fim de que os leitores 

* 1 T "* - ^ ^ ^ ^ ou nao contra* 
nado. iLu nao tenho duvida de reasseverar o que 
disse a este respeito na dita-carta, isto hé, “ que os 

irectoies mandaraõ sementes d’aiguda5 e maquinas 
antes de se haverem dado terras aos colonos, antes do 
teireno estar adaptado para as receber, e sem haverem 
instrumentos ruraes com que este se pude.-se preparar 
para este fim ; vindo disto a resultar, que as sementes 
apodreceiaõ e foraõ lançadas ao rio, e as maquina* 
postas de parte e arruinadas:” e em uma nota acrescentei 
“ que haviaõ na colonia muitas pessoas que estavaf) 
presentes quando os ditos artigos chegaraõ, as quaes 
podmo confiimai esta minha asscrçao, e que mesmo 
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em Londres se podiaõ obter bastantes provas para 
estabelecer este facto.” Os Directores procuraõ de¬ 
fender-se attribuindo a culpa ao Governador Thomp¬ 
son. Na5 me toca mostrar a innocencia deste bene¬ 
mérito indivíduo, por quanto elle hé mui capaz de 
sahir a campo em defeza da sua própria cauza: o qne 
posso porem dizer hé que na5 conheço uma só pessoa 
que mais zelosa se esforçasse por promover tudo que 
melhorar podia o estado d’Africa; e que elle de certo 
naõ veria o seo caracter atacado, se em lugar de 
marchar direito pela estrada da honra, houvesse con¬ 
corrido com as vistas de certos senhores. 

u Mr.Thorpe ataca o terceiro relatório da Instituição 
de falsidade e engano; visto este asseverar que a 
coionia produziria canhamo, algudao, seda, assucar, 
Cha, quina, camphora, tabaco, &c. &c. quando á 
Cxcepçaõ de um pouco de algudao nunca esta dera 
coiza alguma.” Eu de novo affirmo que nunca vi, 
nem ouvi fallar de alguma dessas valiosas produeçoens 
mencionadas no dito relatorio ; se estou enganado em 
julgai que os Directores nesta exposição tiverao em 
vista ilJudir a naçaó, por que na5 mostraõ o meo erro l 
IVIas nao, o mesmo Relatório Especial nao traz um só 
facto com que tente provar que a coionia na realidade 
pioduz taes preciosidades : e por uma especie de exas¬ 
peração, dirige varias invectivas contra mim e Mf. 
Thompson : porem isto nada vale ; queremos provas 
do que asseverao, e refutaçao do que hei avançado. 

Us directores igualmente, na5 negao de que elles 
actualmente enganaò os commandantes dos navios de 
guerra Brítannicos com persuadir-lhes, que segundo o 
acto da abohçao da escravatura, elles receberiaÓ do 
Erário por todo o escravo que aprisionassem (depois de 
condemnado como boa preza) á razaõ de quarenta 
libras por cada homem, trinta por cada mulher, e dez 
por cada criança. 

Mr.Thorpe diz que os Directores, no seo quinto 
lelatorio, mamfestaõ uma completa ignorância á 
repei o as possessoens Portuguezas ao noi te do 
equa or. ia tudo o que os Directores disseraõ sobre 
esta matéria foi que os Portuguezes naõ tiubaõ pos¬ 
sessoens ao norte do equador k excepçaõ da pequena 
1 ia de Bissao. Naõ vemos que haja nisto algum 

Vol. xv. X 6 
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erro. Se elles estaò ou na5 ignorantes a este respeito, 
basta mencionar que as ilhas de S. Thome, Príncipe, 
e do Cabo Verde saó todas possessoens Portuguezas, e 
néllas commerceao os Portuguezes em escravos; alem 
disso elles tem possessoens em Ajuda e também ao 
nordeste de Bissao no Continente dVlfrica; e estes 
lugares ficao ao norte da Linha: veja daqui o leitor 
como bellamenté se defendem os Directores. 

<c Mr. Thorpe accusa aos Directores de darem aos 
officiaes de marinha uma errónea informaçaõ á respeito 
dos navios Poituguezes, empregados no traffico da 
escravatura, isto hé, que era necessário que estes fossem 
construídos em domínios Portuguezes, ou condem- 
nados como boas prezas nos Tribunaes do Almirantado 
Portuguez; admittimos que isto foi um engano; 
porem^ que Mr. Thorpe era também desta mesma 
opinião bem se vê por varias das suas decisoens, como 
nos casos do Calypso, Urbano, e Paquete Volante.” 
Em primeiro lugar, quanto ao Calypso era um caso 
^nui diíferente dos outros, e foi condemnado por 
motivos também mui diversos ; e pelo que diz respeito 
ao Urbano e Paquete Volante, a cauza de serem con- 
demnados foi esta:—quando o capitao Bones trouxe 
estes dois vasos á Serra Leoa elle na5 só allegou a 
errónea informaçaó que a Instituição Africana havia 
dado sobre os vasos Portuguezes; porem alem disso 
apresentou direcçoens dos Lords do Almirantado para 
que eu os houvesse de condemnar. Eu estava bem con¬ 
vencido do erro em que estava a Instituição sobre esta 
matéria ; por tanto foi somente em virtude das ordens 
do Almirantado que eu me vi obrigado a condemna- 
los; mas ao mesmo tempo informei ao capitao Bones 
que estava persuadido de que a sentença havia de para 
o futuro ser revogada; e na5 deixei de mostrar perante 
os capitaens Irby e Scobell a grande confusão e 
engano que havia quanto á esta parte do tratado, para 
ver se impedia que para o futuro se fizesem tomadias 
debaixo do mesmo pretexto. 

“ Mr. Thorpe censura asperamente a conducta do 
Governador Maxwell, e dos Capitaens Scobell e Max¬ 
well em razaõ de destruírem as feitorias de escravos 
situadas nos rios Masarado e Pongas; e de porem em 
liberdade os escravos que ahi achárao ” Diz á isto o 
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Relatorio Especial “ que as feitorias, que se destruirão, 
pertenciaS exclusivamente á yassallos Britannicos e 
Americanos”—o que hé falso.—“ Que as feitorias 
estavao situadas em terreno sobre o qual os chefes do 
paiz na5 tinha5 jurisdicçad alguma o que hé falso.— 
Que ellas na5 fazia5 parte, e se achavaõ separadas das 
villas e aldeas dos naturaes do paiz,—o que hé falso.— 
Diz demais o Relatorio “ Mr. Thorpe chama ao ataque 
e destruiçab das feitorias uma invasao dos territórios 

'"dos no«sos alliados; á libertaçaS dos captivos, que se 
achavaò agrilhoados por esses violadores das leis do 
seo paiz, chama levar á força os vassallos dos nossos 
alliados; e á demoliçaS das casas em que estes mal¬ 
vados tinhaÕ prezos os seos escravos, chama destruir 
as possessoens dos naturaes do paiz.” Nunca rae 
lembra ter lido uma mais fallaz e injusta rapsódia de 
invectivas; porem mesmo no caso que tudo isto fosse 
verdade, a minha accusaçao na5 deixava de ficar em 
pé; eu o mosto:—A Gram Bretanha na5 tem pos¬ 
sessoens algumas no Cabo Mesarado, nem no rio 
Pongas; na5 obstante isto o Governador de Serra 
Leoa enviou para ali tropas, as quaes atacáraõ, de* 
struirao as habitaçoens, e leváraS comsigo indiscrimi¬ 
nadamente a propriedade dos homens brancos, que 
tinha5 por espaço de vinte annos residido nos dominios 
e debaixo da protecção dos Reis e Chefes Africanos. 
Todos os escravos foraò nesta occasiaõ agarrados sem 
a menor distincçao, tanto os que pertenciaò aos brancos 
como os que erao dos pretos ; e muitos dos que forao 
levados naò erao escravos : algumas pessoas, que indig¬ 
nadas de verem taes violências, comettidas no seo paiz, 
òuzáraS resistir á estas pilhagens, forao mortas ou 
feridas, ou obrigadas a fugir de suas cazas. Os indi¬ 
víduos brancos fora5 agarrados, e levados em ferros 
para Serra Leoa, onde sem ser processados forao con- 
demnados á um degredo de quatorze annos por uma 
authohdade incompetente; entretanto que os negros 
forao todos condemnados como boas prezas para o 
nosso Soberano, e immediatamente alistados para sol¬ 
dados por toda a vida* ou empregados no que o Go¬ 
vernador mui bem lhe pareceo: ora por estes aptos de 
despotismo, por forçadamente tirarem os negros da sua 
felicidade, senhores, e parentes, exigem estes senhores 
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. Sa^inhíop?„ha ’f * remuneraÇa5 do Erário, 

mos por é ‘ 1°: í" ”°T alIÍados> ™mo se 
HoJIanda • i i IT10do ,nvadld° a Rússia ou a 
Por isso nnp amCa mUIt° mais cruel e ignominiosa- 
centp * ; J w negros sao uma pobre gente, inno- 
tecraõ hnm- « ’ i sPeia ac"ai nos Inglezss pro 

ai pc.Tot «ssa 4‘- 
e sem forma alguma de proeesso degradado 00^? 

dade desnt°S-;iaS SUaS C?Z3S flueimadas; a sua proprié- 
de todn ’U1^a !rSUa P°bre ma^ viliPendiada ; ePemPfim 
ae todo arruinado : tentaraõ ver se elle acensãva =,1 , 
negociantes de Liverpool de terem parte no commfrdo 
tS 5sciay°s> porem elle declarou, que naõ conhecia 

t ”fiea’adlSSera5-Ihe enta6 fiae « eíle^ confessasseque 
traficava em escravos que lhe perdoariaÕ • elle assim 

cess;enacml0gO-° CfreSâraõ de sem que appare” 
testemuXaÇM‘0SUm%e Sem f exat“ uma só tcsiemuima. lvrQueen foi tratado do mesmr. . 
e ambos estaõ agora em Botany Bay. Samo foUom á 

ior injustiça privado de todos os seos bens e mia«p 
que hia sendo victima do cruel tratamento que recebeo • 

cidade^e^^3 °l POren,1 rev°gada i e elle teve a feli¬ 
cidade de se ver restituído ao seio da sua familia ainda 
que indigente e miserável. Quanto á Hickson esse 
esta agora trabalhando nas obras publicas emperra 

branco e^ ^íí1 affllSlr 0 vermos um homem 
íanco, e vassal o Inglez, em um tal clima, e em todas 

es açoens a tl.abaihar debaixo de nm ^ ver™« 

esta vista porem hé ainda mais atormentadora, quando 
se considera que este indivíduo foi injusta, e iVgiti- 
mamente condemnado á um tal castigo. De Cook e 

que 

nenhuma jurisdicçaõ tinha sobre elkJT governo"de 
Seria Leoa. ^ L a pezar de tudo isto, este péssimo pro¬ 
cedimento he aplaudido por esses religiozos, rectos e 
benevolos Senhores, que achando-se incapazes de de¬ 
fender os seos apaixonados, se esforçaõ por implicar-me 
no seo crime; e que, visto eu naõ acreditar implicita¬ 
mente em tudo o que professao, e nem os reverenciar 
como immaculados, atacao-me com os nomes os mais 
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ignominiosos, ao passo que sao sobremodo prodigos de 
elogios quanto ás suas próprias pessoas. A sua exas- 
peraçao lhes faz perder a cabeça ; e cahem em mani¬ 
festas contradicçoens quando procurao denegrir o meo 
caracter: dizem por exemplo que eu manifesto summa 
anxiedade pelos interesses dos traficantes de escravos, 
entretanto que, publicando elles extractos das minhas 
cartas, apresentaò ao mundo provas irrefragaveis de 
que eu de todo o coraçao me dediquei á cauza da abo- 
3iça5 do commercio de escravatura ; que por ella des¬ 
prezei todas as commodidades da vida ; e que ate 
arriscaria a vida para a promover. Os Directores de- 
clarao ter empregado todos os meios para conservar em 
boa harmonia os Chefes Africanos, e ao mesmo tempo 
elogiaÕ e approvaÒ a conducta daquelles que os tem 
irritado, e exasperado a ponto de quasi os forçar a de¬ 
clarar uma guerra; elles se denominao os Protectores 
de Serra Leoa; porem depois de motivarem uma in- 
surrecçao, em consequência de na5 comprirem a pro¬ 
messa feita aos colonos, poem alem disso em grande 
perigo a existência dos seos habitantes, em razaõ de 
faltarem á fe aos chefes vizinhos. 

(Continuar-se-hã.) 

A' 

morte:* 
t i i . • ' • * r ' / t , 

DA 
4 

ILL- S™ D. MARIANA LA TUELLIERE MONTEIRO. 

ELEGIA. 
% ' í * r » 

Doirando a Terra, aviventando as flores 
Na mirnoza estaçaõ o Sol divaga 
D’entre os hymnòs de alígeros cantores ; 

Enfeita os Ceos, a Natureza affhga, 
Té que se esconde no cerúleo Occeano, 
E de nos foge,- e para nos se apaga: 
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D esParte em doce passageiro engano 
A vida mais feliz, mais pura, e nobre 
hxhaure o brilho seu formozo, e ufano. 

Sem que a Virtude, sem que o Pranto a dobre, 
£em que a Belleza lhe suspenda o passo, 
Tudo em seu seio a negra Morte encobre. - 

Ou longo, ou breve da existência o espasso, 
A foice descarrega, e rompe altiva 
Das mais saudozas relaçoens o laço. 

De quantos bens com que rigor nos priva ! 
Dos mais firmes projectos escarnece, 
Desfaz mil gostos, penas mil motiva. 

-• *-■' í t c ■*. * . .. . . >' j .... L . , , 

Que triste scena aos olhos meus off*rece 
Oh dura Morte a crueldade tua! 
Submersa em ais minha alma desfallece. 

Solta-se opranto meu, a voz recua, 
Com fortes comoçoens palpita o seio 
Tentando descrever a magoa sua. 

Oh raro Esp’rito de mil graças cheio, 
Armania singular já te naÕ vemos ! 
A nos roubarte a cruel Morte veio. 

Ai mizeros de nos! Tal bem perdémos! 
E há muito o susto de tamanha falta 
Com taciturna negra dor soífremos ! 

Oh nobre Esp,rito os vastos Ceos esmalta, 
Acolhe os versos meus, a lyra escuta, 
Que entre queixumes mil porti se exalta. 

Te vi na acerba, na continua luta 
De atroz doença tao constante, e forte. 
Qual a que em paz suaves bens desfructa. 

A negra imagem da terrível Morte 
Vendo a miudo sopeaste o medo 
Magoas poupando ao cândido Consorte. 

Suspiravas em lugubre segredo 
Té que á celeste Regiaõ subiste, 
E te auzentaste d^ntre^nos taõ cedo. 
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Bem que o final sentido adeos cubriste 
De ais melindrozos, e saudozo pranto, 
Quaõ resignada a lethal foice viste ! 

Santa Religião tu podes tanto! 
Entre mil perdas e cruéis tormentos 
Adora-se o decreto sacrosanto ! 

Da vida aos mais queridos pensamentos 
Aprezentaste rezoluta o peito, 
Perdeste assim os últimos alentos. 

Meiga volvendo o graciozo aspeito 
Ao respeitável gemebundo Epozo, 
Que soluçava em lagrimas desfeito ; 

Forças tomou teu coraçaõ virtuozo 
E moribunda vozes taes soltaste, 
De audaz rezignaçaõ penhor mimozo. 

“ Se em mim té hoje a tua dita achaste, 
“ Se escolha tua, e teu amor eu era, 
«Ea mim ligado os laços teus amaste; 

“ De hoje em diante maior dita espera, 
“ Farte-há feliz o omnipotente Nume, 
“ Que sobre a Terra, e sobre os Ceos impera. 

“ Illudido o Mortal em vaõ prezume 
“Na ventura terrestre achar firmeza, 
“ Segue-se aos gostos áspero queixume. 

“ Falso o deleite, varia a natureza, 
“ Naõ te allucinem; teus dezejos ceva 
“ Nos bens celestes, na mais digna empreza. 

“ A* eterna Estancia o pensamento elleva; 
u Alli te espero eu, alli um dia 
“ Divino laço reunir-nos deva! 

Assim fallou, e em lúcida alegria 
Sua alma virtuoza dezatando 
As corporeas prizoens aos Ceos subia, 

Entre os Coros Angélicos pouzando 
Te contemplo, oh modesta, oh meiga Espoza, 
A mil virtudes justo prémio achando 
Gentil Armania os bens celestes goza. 

Por um Portuguez* 
* * 
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As Analogias de Carolina Piçhler. 
I . , , , * ' * * 

XlV-~As Drupas (Fructos de Caroço). 

Jltr*’ qUC tiantaS Ce,e‘ÍaS 6 Abrunho* jaza5 sem 
C SLÍre 3 terra’ 6 aPodreçaõ ! ' me cli e 
clade de fn ] “ 6 mostrou-me «ma quanti- 
pelos pasto, nSt?Tata-0-’ 6 °atros danini^ados 
Hé pena nnntin? 1 / jaziao espalhados pelo chaõ. 

praZ?ra; rU ella^ue, tudo ist0 se perca sem 
naõ sóffressem vJ PP'S àe chegassem a madureza, ou 
DI,reSS~em Preyuizo> dariaõ excellentes fructos» 
-Uebalde nao se perdem elles, lhe voltei eu • olha aind,' 

umaP<iUfi° a|10, 1G tL Na° ves brotando aqui da relva 
uma infinidade de tenros Arbustinhos, que apenas se 
evan a° como o restolho, que os cerca?‘ Cmío pode 

íiao elles tiqm „aScer, se ninguém os plantou? Repara 

tma ,a;odre?rtOS.’nqUe P°r Cauzas tersas cahSTá teria, apodiecem nella; mas o tenro germen se dezen- 
volve na humidade, que o rodea. Ao brotar, lhe serve 
de primeiro e eve sustento a polpa do fructo, antes 
que possa extrahir do chaõ duro pelos seos vazinhos o 

reVT£eral,ment°, á maneÍra d0 teai'° inf“te que 
ü ra iff niaíeino’ aiUes que a sua mimosa stn.c- 
luia soffia mais forte sustento. Por fim se arraio-a a 
plantazmha na terra; sua debil hastea se levanta 

I em,uln°r: ie assiml‘blota5 «tas Arvorezinhas, 
rimos d? H° de as,sombrar o Vergel com os seos 

‘ • }e ,nelilor ln°fi° arranjados. Nenhum tructo 
pois cahe sem fim; os poucos mesmo, de que naõ 
biota geime, servem de comida ás Aves do Ceo, que 
também Deus ama, e das quaes igualmente cuida 
bim, minha Amiga, a Providencia hé taõ boa e sabia 
no pequeno,-como grande. Nada se perde na sua 
piopna economia, nada fica sem effeito, e effeito 
salutar para o todo. Naõ hê debalde que a drupa 
cahe, e se corrompe, nem taõ pouco se perde a mais 
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pequena consequência de nossas acçoens, posto que 
nós, imprevistos mortaes, julguemos ver o contrario 
muitas vezes, e nos pareça, que muitas cauzas íicao 
sem consequência, e muitas forças sem correspondente 
effeito. Cada acçao boa, ou má, cada incentivo para 
o mal, cada exemplo de silenciosa virtude, produz sem 
duvida uma alteraçao no circulo, que nos rodea; e sem 
ser notada, silenciosa se propaga esta, até que depois 
de longo tempo, quando já de todo nos tem esquecido 
a primeira occaziaó, vemos nós com prazer ou com 
terror os consequências, que, na5 vistas, nos rebentárao 
de pequenos e insignificantes germes. Ah! possao 
nossas acçoens imitar sempre as nobres drupas, que sem 
estrepito cabem sebre a relva, mas que bem depressa 
passaó a ser arvores uteis, que um dia ha5 de dar aos 
nossos Evos o refrigério e a sombra! 

* 

XV.— Os Pinheiros. 
1 s' t ' ' * V* l $ 

Eisaqui arrancados, e destinados para lenha, os ia 
secos pinheiros, que tanto tempo zombáraÒ da diligen¬ 
cia e culto do jardineiro. Todas as suas fadigas e 
cuidados fora5 inúteis com estas arvores, que vece- 
járaò e cessáraÓ de reverdecer. íSim, mesmo a pouca 
seiva, que tinhaÓ, quando forao transplantados de seos 
viveiros, secou se, e os pinheiros morrerão. Involun¬ 
tário á final-os arrancou o jardineiro do chao, que 
desfiguravao, por quanto achou, que elles tinhaÒ poucas 
ou nenhumas raizes. Elles forao, como as pequenas 
aivoies, que se arrancao ou cortao nos arvoredos; e 
pouco importou, se os pobres pinheiros podiaò medrar. 
Se elles tivessem ficado nos seos bosques maternos, 
contiriuariao a reverdecer, e em poucos annos alastra- 
riao ramos uteis, cujas sombras balsamicas seriao 
gratas ao cansado viajante; e eiios aqui agora conver¬ 
tidos n hum duro, e inútil feixe de lenha. 

Assim acontece a muitas jovens e inexpertas don- 
ze as, que mui cedo forao das sombras da caza pater¬ 
nal transplantadas para o grande mundo. De que uzo 
Jne pode ali ser o retrato da virtude, o costume, o 
exemp o . De que lhe serve uma descrição, que ainda 
nao temi esistido aos attracti vos da Lizonja, uma» ho¬ 
nestidade, que-nunca foi provada por alguma-occnlta 
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occasiao de pecar, uma innocencia, que ainda nen¬ 
humas tentaçoens tem vencido com valor e constância ? 
Asjlonzellas fora5 boas, por que nunca tiveraò occa- 
siaõ de incentivo para serem mas. Agora porem no 
vórtice das dissipaçoens, incitadas por uma falsa honra, 
sitiadas pela seducçao e attrahidas pelos grandes 
exemplos, como depressa perdem ellas os poucos bons 
sentimentos, que lhes serviaò de principios, e seviciao, 
como os individuos, que as rodeaõ ! Se ellas na5 fossem 
taõ cedo arrancadas do seu protector retiro, ellas se 
sasonariao na simplicidade e innocencia para serem 
dignas esposas. Um homem de bem acharia a sua 
suprema ventura em seos braços, e virtuosos filhos um 
dia lhe agradeceriab sua plena felicidade. 

XVI.—As Ruas do Jardim. 

Olha, amiga, como estas tenras arvores entrelaçao 
densamente seos visinhos ramos, como formaÒ sobre as 
nossas cabeças hum tecto verde-claro, atravez do qual 
o sol brilha, e disperge as variadas sombras das folhas, 
já sobre o caminho, já sobre os nossos brancos ves¬ 
tidos. De modo e altura igual esta5 ellas em ambos 
os lados ; plantadas ao mesmo tempo, attendidas com 
o mesmo cuidado cruzárao ellas já, como dóceis, as 
vergonteas e seos raminhos tenros ; crescerão umas 
Com outras, e para as outras; e se unirão fazendo som¬ 
bria arcada, á proporção que crescerão, e se vigoráraò. 
Enlaçadas e somidas umas com outras, augmentao 
progressivamente seos laços, vigorao a sua uniaò a 
despeito dos tempestades, e umas ás outras prestaõ 
fortalezft e vigor. 

Doce imagem de intima amizade e de Amor entre 
almas da mesma tempra, e idênticas relaçoens; em que 
nada mais se reclama do que se concede, nada mais se 
recebe do que se dá: em que nenhuma dissonância 
pela diíferença de estado, de idade, e temperamento 
interrompe a bella harmonia; em que um pensa, ama, 
e vive como o outro, e as faltas de um desaparecem 
nas boas qualidades do outro; em que as duas almas 
se unem n’um bello todo, apezar dos revezes, e do que 
na5 dura so para este mundo ! 

Mas vamos um pouco mais adiante. Há também 
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aqui um passeio coberto, também aqui se arquea um 
verde tecto sobre nós. Mas notas tu a differença ? Na5 
ves o forte castanheiro como suberbo se levanta, e 
comprime diante de si os humildes arbustos, que ali 
começavao a crescer, quando elle já era uma arvore 
perfeita ? Na5 ves o crescido alamo, que na5 mais 
idoso, porem de maneira diversa medrou rapidamente, 
e na5 ligou com os arbustos tarde-crescentes os seos 
aereos ramos, que ali se vem como envergonhados e 
tristes, e junto a seos grandes vesinhos tem apenas 
lugar e sol, para viverem ? Pois também murcbaÓ e 
morrem muitos em disparatada união. Agrada-te mais 
aquelle passeio, do qme este? Careces ainda explica- 
çoens sobre iguaes e desigoaes allianças. 

XVII.—As Arvores enxertadas. 

Hé huma bella descoberta a enxertia das arvores! 
Todos estes tenros pimpolhos, que de fructos cabidos 
espontaneamente rebentáraÕ, daráo em poucos annos 
bons fructos, em ves dos sylvestres, que aliás dariao. 
Com sabia escolha, e previdência fendeo o jardineiro a 
tenra casca, introduzio nella um gommo de arvore 
fructifera, e ligou a ferida com vimes. Eis se altera 
toda a natureza do arbusto ; as funcçoens de todas as 
suas veas e vasinhos se mudaÕ. A sua structura interna 
hé differente. Os sucos, que elle attrahe da terra, saõ 
elaborados diversamente. Suas folhas absorvem o 
orvalho, e o ar de outro modo ; e o mesmo alimento, os 
mesmos raios do sol prepáraÕ um estado futuro de 
amêndoa amarga, ou de ameixa azeda ; de rubro 
pecego, ou de aureo damasco. Taõ forte hé a acçaõ 
do gommo enxertado sobre o caracter da arvorezinha, 
que altera todo o seu ser. 

Da mesma sorte, operaÕ sobre os nossos coraçoens 
o commercio, e as allianças amigaveis, cujo poder a 
inexperiente conhece pouco, e a que imprevista se 
entiega. Pois assim como toda a natureza da arvore 
se muda pelo extranho eífeito do enxerto, assim um 
commercio de confiança altera o nosso modo de pensar, 
e costumes. Os pensamentos de nossos amigos passaó 
para nos : suas palavras, suas acçoens obraò sobre nós ; 
insensivelmente tomámos seos hábitos, seos modos de 
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vida, e começámos a considerar as couzas debaixo do 
mesmo ponto de vista, em que as considerao os nossos 
amigos ; as nossas decisoens, e conducta nao procedem 
mais de nossos meros princípios: fazemos muito em 
attençao aos nossos amigos, e muito sem disso nos 
cipeiceber-mos ; de maneira que a finai somos entes 
totalmente diversos do qne éramos antes. 

Mas nao deveriamos nos por tao importantes conse¬ 
quências seguir o sabio exemplo do jardineiro, que 
nunca para um tronco de arvore silvestre vai buscar 
enxeitos deespecie totalmente diversa • e naõ lio-ar-nos 
á homens cujo modo de pensar impeorasse o nosso, e 
cuja disposiçaÒ estranha se oppozeiie ao nosso natural 
caractei ? Sim, a imilaçao do jardineiro, que para nao 
esperdiçar as suas arvores, nunca enxerta sobre o 
mesmo tronco, e ao mesmo tempo, ramos de multioli- 
cadas especies, nem os enxertos deste anno reserva para 
o seguinte, devemos nos também, se queremos buscar 
honra e felicidade em amigavel alliança, nao ligar-nos 
a diversos homens, e de diverso caracter, ou procurar 
repetidamente novas allianças ; para que a continua 
operaçao de novos e diversos temperamentos, entorpe¬ 
cendo as nossas funcçoens, e perturbando os nossos 
sentimentos, nos nao converta á final n’um miserável 
complexo de tantas opinioens, quantos sao os nossos 
amigos, e em desordenadas relaçoens nos faça perder os 
nossos .Princípios e a nossa própria entidade. 

XVIII.—A Nevoa da Manham. 

Vede, já se dissipárao as sombrias e densas névoas, 
que abafavao o claro aspecto desta manham. Apenas 
podia o sol romper por entre ellas ; longa e duvidoza 
íbi a lucta • mas a final elle se ergueo victonoso com 
luminosa pompa, e as névoas se abismáraÕ. Enro¬ 
lando-se sobre si, elías retrocederão, e o sol com desas¬ 
sombrada belleza montou o throno do dia. Mas acolá 
sobre as distantes montanhas inda pendem denegridas 
e condensadas, essas húmidas fiihas da noite • mas os 
zephyros bem depressa dilaçérao o manto dessas 
massas escuras, e as reconduzem sobre o céo apenas 
esclarecido, para cobrir iVutn momento a luz do sol. 
Ahi esperao ellas pelo crespuscolo da tarde ; pois 
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quando o sol cora mais fraca luz as visita, ellas se 
levantao nas azas do Nordeste, cobrem lhe a rubra 
face, e alastrando sobre os bei los Céos da tarde um 
luctuoso e húmido véo, offuscaó mais cedo com a noite 
a athmosphera. 

Tao forte como a nevoa da manhain hé o poder de 
nossos primeiros prejuízos, hábitos máos, ou erros de 
mocidade, profundamente arreigados, que só em madura 
idade se abrandao ao raio penetrador da razaó. No 
intimo assento d’alma elles estaó agachados. Cada 
movimento impetuoso, cada pequena omissão os deixa 
mais a larga ; elles empolgao, e subindo cobrem de 
nevoa a raza5, e a embaraçao. Quando porem a 
velhice, a doença ou os desastres enfraquecem nossas 
faculdades mentaes, quando já nao podemos mais 
luctar com os nossos antigos inimigos, e o sentimento 
dos presentes males remove cada vez mais a nossa 
attençaõ; elles se levantaó com todas as suas forças, 
offuscao a razao; destroem nosso descanço; e o fim 
da nossa vida se assemelha ao seu nebuloso começo. 

XIX.—As Plantas ã Sombra. 

Hé uma singular observaçaó, que eu tenho muitas 
vezes feito, e cada um pode fazer, que nao visita indif- 
ferente o reino das plantas e flores, a saber ;—que todas 
ellas se voltao para a luz e sol, e na falta destes adoecem 
e murchao. Estas tenras figueirinhas, que de fresco 
foraõ plantadas, nao se inclinao ellas para o oriente, e 
para o meio dia ? As flores nos canteiros curvao as suas 
cabeças para o sol ; e mesmo nas estufas, onde as 
plantas vivem encarceradas rfuma situaçao desnaturai, 
suas folhas e flores remontaõ para as janellas. Logo 

<que uma planta acha a mais pequena fenda, se esforça 
a sahir por elia nas direcçoens mais estranhas, a fim de 
gozar do ar livre, e da luz nao contrafeita do sol. Nos 
lugares sombrios só crescem poucas ou infermas 
piam as j sem animadas córes, sem abundancia de folhas, 
ali estaÕ ellas como amarellos e lenhosos vegetaes, e 
depõem claramente contra a sua situaçaõ opposta á 
natureza. Só a terrível gullodice hé que podia ensinar 
ao homem concupiscente, a submetter ao seu serviço 

innata precisão de luz. Elle subtrahe mui cedo o 

3 
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Hnpnt esPa,g° a luz animadora do sol, para o fazer 

. foi]6 In.a^10’ a mul viçosa alface, para que 
suas folhas internas sem calor, sem luz se amaciei» e 

deleíosa c!)mi°dan.atUral Ínstinct0’ para P^curar-se uma 

]n7^nhJS^en^aVe^ Com j b® nas Pintas a necessidade da 
nUXe n°s homens a da energia mental. Ainda quando 
poder externo ou urgentes circumstancias a estorvaÕ, 

t a-Te a f "ia p0r noras ideas ; e só á pura luz 
ínJm med^ SC0S mais bellos f™tos. Lá onde 
porem a necessidade, a penúria, o clima, e amargurada 
subsistência sufíocaÕ a desenvoluçaÕ deste insfincto 
onde uma brutalidade hereditária reina, como as som- 
bias nocturnas, em selváticas naçoens como na Terra 
do togo, e entre os Esquimós ; bem depressa se perde, 

se apaga todo o vestígio da razaÕ ; e parece apenas 
possível, que os miseráveis Filandezes e Newton per- 
tençao a mesma classe de creaturas. Hé esta uma 
consequência bem triste das leis physicas do mundo. 

Mas quam revoltante naõ hé para todo o Ente sen. 
sivei o horroroso Egoismo d’esses afeminados e ciosos 
r‘jeníaes’ 9ue metade da especie humana tem humil¬ 
hado a condição dos brutos, que de inveja prohibe ás 
deploráveis mulheres todos os conhecimentos, toda a 
Juz da verdade, e religiosamente lhes recusa as delicias 
do Erraiso, para lhes arrancar de todo as pertençoens á 
ímmortalidade, e consequente educaçaÕ, a fim de as 
dominarem tranquillamente ádescriçaÕ de seos caprixos • 
e reduzirem Seres, que trazem no seio as mesmas ce¬ 
lestes scentelhas da razaõ, á baixeza de automáticos 
instrumentos da sua voluptuosidade ! Mas a constran¬ 
gida natureza aqui, como por toda a parte, vin^a ter- 
nve o espezinhamento de suas leis. O espirito dessas 
mulheres pela oppressaõ e prejuizos, naõ podendo 
ianqueai-se um caminho direito para satisfazer seu 

aidor pela aclividade, tende para a meta com violência 
por mil viciosas circumvoluçoens. As insídias e in¬ 
trigas fazem seu unico emprego: e a execução de seos 
planos egoisticos hé todo o campo, em que podem 
exercer-se as suas faculdades mentaes. Assim de todo 
o tempo hao sido os Serralhos o berço dos vicios e 
mais enormes crimes. Luctuosa hé a condiçaõ do espi¬ 
rito humano, se á imitaçaõ das plantas arteficiaes, deve 

I 
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elle amortecer-se ou degenerar, para assim poder 
deleitar-se no pacifico gozo de seos prazeres ! 

XX.— Os Arbustos Outonaes. 

Hé verdade, querida amiga, os arbustos outonaes 
sa5 os precursores do proximo inverno ; seu diverso 
e florecente lustre hé o derradeiro; eo império das 
flores passa com elles. Todavia elles sa5 bellos, e vale 
apena o contemplalos. Vede! que diversidade de 
cores e de formas, que abundancia, que pompa! Aqui 
o azul-escuro, ali o purpureo-roxo, o roxo-pallido, e a 
cor do lilás. Todos os áureos seios, bordados de uni 
circulo d folhas espessas, e outros brancos sem estames, 
mas coi^ peito arqueado absorbem por cem tenues 
vazos o orvalho dos ceos. Que leves figuras! Como 
oscillaÕ essas estrellas sobre as suas flexiveis hasteas, e 
ao mais pequeno sopro ora curvab, ora levantao suas 
cabeças, ofíerecendo â vista uma continua variaçaò de 
cores! Mas a sua cultura foi trabalhosa, e custou ao 
jardineiro muitas horas ardentes. Vede, acola tam ¬ 
bém naquellas roseiras há ramos, mas quani diversos! 
Pequenos, inconsideraveis, cingidos só de uma coroa 
de escassas folhas,, la estão, semelhantes á flor da relva, 
sem merecerem ser vistos. Com tudo elles crescerão 
das mesmas sementes, como os outros viçosos arbustos ; 
das mesmas sementes, que o outomno passado vieraÓ 
de tao bellas flores.—Eu vi mesmo o jardineiro lançar 
os caroços que lhe restavaò da semeadura, no bosque; 
onde elles crescêraó n’um cha5 ariento, sem cultura, 
sem amanho, sem que amiga ma5 os alimpasse dos 
cardos, ou regasse nos dias ardentes, em que desfale- 
ciao. Hé pois maravilha, que deixados assim ao acazo, 
em total degeneraçaS, elles pareçao ser outra especie 
de flores ? 

Oh minha amiga! Tu hês mãi, tu tens tenras 
plantas que cultivar. Naõ deixes sahir do teu espirito 
estas duas especies de arbustos! Se o jardineiro para 
ter boas flores, mistura a terra com deligencia e arte, 
lança primeiro as sementes em abrigados e quentes 
leitos, e logo que as plantas estaõ meio-crescidas as 
transplanta para qs canteiros do jardim, e ali as cultiva,, 

.as rega, monda, e especa, e lhes presta todos os cuida- 
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6os; porque na5 bade uma mãi fazer o mesmo por seo? 
hlhos? O que a cultura hé para as plantas, héa 
cducaçao para os mancebos; e quanto estes mais 
crescem, ma,s assídua cultura requirem, e tanto mais 
deplorável se faz seu crescimento inculto. No bom 
enao dos puros e domésticos lares se dezenvolvem 
primeiro as tenras plantas.—O bom exemplo, doctrina 
mstructiva as esclarecem, como a branda luz do sol • 
um cuidado honesto remove as más impressoens das 
puras almas ; da aos novos talentos e ás ideas um 
novo attractivo, ate que á final o glorioso desenvolvi¬ 
mento se apresenta aos olhos de uma mãi feliz em 
todo o lustre da mocidade e belleza. Oh cara arnica t 
Oue sentimento se pode comparar com este J 0Ue °re 
compença pode haver mais rica, que proi^Jsa mais 
hsongeira para cumprir-mos com os nossos deveres do 
que a espectaçaÕ destes mais que terrestres prazeres 
que saõ obra pura do espirito, que só por elle se podem 
gozar, e que nos aproximaõ á ventura de Seres sobre- 
humanos! 

Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochado, 
escnptas de Lisboa ao Conde de Vianet. 

\ 

* * * v; , '- J 4 i - ; 

(Continuados da pag. 36, do No. LVII.) 

Carta de 25 de Jgosto, 1708. 

Esta terra teve estes dias a conçolaça5 de receber as 
novas do cazamento de El Rey N. S. que foi celebrado 
em 8 de Julho em um lugar a tres legoas de Vienna; 
e fez a cerimonia do recebimento o Cardeal de Saxa- 
zeits; e no mesmo dia foi S. JV1. dormir em outro lugar, 
duas legoas mais distante, aonde no dia seguinte foi 
vezitada pelo Imperador, pela ímperatris Viuva, e pelas 
Archiduquezas suas irmans, que jantaram com a rainha, 
e de tarde se despediram delia pela ultima vez, e vol¬ 
taram para Vienna. No dia 10 voltou o Imperador pela 
posta a dar a rainha o ultimo adeos. Em 15 cherou 
S. M. a cidade de Praga, aonde havia de assistir até o°dia 
19, em que continuava a sua marcha. Esta se faz com 

t 
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deligencia e passos de gigante, porque de quatro em 
quatro dias há de somente descançar ura, mudando de 
cavallos etn cada duas postas, para cuja mudança sao 
necessários 600 cavallos, que em Alemanha na5 hé 
difficultozo este provimento. Dizem que a rainha 
vem acompanhada, alem do Embaxador de Portugal 
que faz o officio de conductor e estribeiromor, do 
Conde da Torre, do Bispo de Lubania que vem por 
Embaxador a esta Corte, de uma Camareira mor, que 
bé a mulher do dito Conde, duas Damas de honra, tres 
moças da Camera, e outras pessoas subalternas que 
devem accompanhar S. M. até Holanda. Isto hé o 
que aprendi no Paço; o mais ficaria reservado para os 
grandes ministros que entrao purificados no Sancta 
Sanctorum do tabernáculo. Desta relaçao infiro, que a 
nossa rainha foi recebida incognitamente, para nao 
dizer clandestinamente, que em matéria de matrimonio 
na5 hé termo louvável ; e por esta maneira entendo 
que fez as honras da sua caza, e segundo o tempo pode 
estar a estas horas no rneio do canal, no cazo em que a 
armada nao tivesse embaraço da expedição que dizem 
vai fazer nas costas de Normandia; mas eu julgo que 
esta ordem há de ser contramandada, porque o exer¬ 
cito da liga necessita daquellas tropas para tratar de 
tirar as ventagens da sua victoria, de que até agora nao 
houve mais fructo que a gloria de ficar senhor do 
campo da batalha. Dizem que o inimigo se acha com 
60 mil homens de tras do Canal de Burges, aonde na5 
tem a subsistência necessária. O Principe Eugênio 
entretem da parte de Bruxellas as forças do Duque de 
Bervvic, e hé tudo o que sabemos daquella parte. 

Tivemos luminárias 3 dias, e subiram os Tribunaes 
a beijar a ma5 a S. M., e o Snr. Marquez de Alegrete 
nos fez a honra de se pôr na frente do nosso Concelho, 
e fez seo discurso breve, que dividio em tres pontos: . 
no primeiro agradeceo a S. M. a honra que fez ao tri¬ 
bunal em partecipar-lhe a nova do seo feliz recebi¬ 
mento; no segundo louvou a acçao e a escolha; e no 
terceiro prognosticou a S. M. uma venturoza e longa 
successaÕ. 

Agora naõ se cuida mais que em buscar amostras 
para fazer galas, e já esquecem as ruinas do inverno 
passado, e os descontos da guerra presente. Tam 

Vol. xv. Z 
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de'continnaT'St° ° a^ecto do homem recebedor 
pida depois j‘mPr.ess<?ês 5 Por que a natureza corrom- 
na vista • Primeiro pecado, ficou com a achaque 
os nomes as^nn com?, a mernoria costuma equivocar 

especfes 9SSlm °S h°S COStuma5 também trocar as 

nohegcZS„TZf tei,a succed*do nesta terra assim de 

&zer relacaõ aV” F* • ® qUe escuzado, e perigozo 
me a enntinno - ,i’’ a Huem PeÇ° que queira perdoar- 

m isarr^0dfS a TP,?rtÍnencia> em que naõ há mais reo que a bondade de V. E.—Lisboa, &c. &c. 

‘ Carta do 1 de Setembro, 1708. 

deCHSd°aUt:°nr-aqUeb0t’ -p0rem nelle na5 tive carta 
rainha n r ?ao sci positivamente aonde ficava a 

. -^Uls tia Cunha escreve que os Hiate* 

« »“£“áo L? dLJ'S«=-». - qu« haviaõ de t,a£ 
havia de condn ° t> ^ortSÍJílout^ donde a armada a 
havia de a ^01jU£a* ’ mas esta conducçaò se 
iiaym de fazer depois de uma expediçaÒ de que ià 

rainha TT^l T P°Sta paSSada- Por es§te modovmua 
a nha a Inglaterra, accompanhada de uma pequena 

esquadra; a sua assistência naquellereino seráTncerta 

DeLZT*,^ J1^ Pel» «"*«» •'» villa e 
P 10 pouco saudavel do terreno. Se a rainha -vier a 

venK^nent0%C0,i10 De°S Pern,ita’ P°llco emporta que 
pÍ k paraque tenhaÕ tempo as obras do 
offi™ e cb_egara sua perfeição, porque ainda que os 

v P°mUlt0S’ trabalhaõ como em obras da Sé ; e 
>• if • ^ <lue se Podla fazer um palacio novo com o 
inferi^ ^çf® te? gastado em concertos e remendos 
vpro ’ Sem duvida a rainha de Inglaterra virá 
«„ n°S-Sa’ e nunca estas entre vistas reaes se fizeraõ 
nncsal06?3 de alguma das Magestades; porem da 
. • Par e imo havera duvida em nada, porque só no 
terreiro do Paço, e na salla dos Tudescos sabemos 
pleiteai piecedencias e prorogativas de honra. O mais 
vera V, E. na carta induza, em que se nao falia uma 
so palavra na Campanha de Flandreâ.—Lisboa, &c. 
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Carta de 8 de Setembro, 1708. 

Dou o parabém a V. E. de haver começado os 
banhos nessas doces e scientes agoas do saudozo e 
pacifico Mondego, porque neste remedio achará o 
temperamento de V. E. uma completa victoria contra 
os males que tanto nos assustaô, e qije sáõ cauza de 
V. E. naõ assistir hoje a El Rey N. S. que veio com os 
Infantes seos irmaons ver a procissão da nova Igreja 
a caza do Snr. Marquez, aonde merendou, e ae deteve 
largo tempo. El Rey veio incognito, ou para me 
servir de melhor termo, veio as escondidas, porque 
entrou pelo beco, a que se seguio outra passagem de 
menos decoro. Naõ sei que seja escudeirice nos 
Reys virem a caza de um grande, tam grande, que o 
xnenos^ que tem hé ser Conçelheiro de Estado. Em 
li ms a5 etiquetas do paço, em que só os cortezaons sao 
peritos, e a nós os mortaes nao toca interpor juizo sem 
temeridade. 

A procissão se compoz de 20 figuras a cavallo, que 
ieprezentavaÕ outras tantas figuras de que se compunha 
o triumfo do Sacramento. Seguia-se um Carro de 
grande altura com alguns músicos dentro, e ainda nao 
sei o que significava: foi projecto e idea do Conde de 
Vimiozo, que mostrou bem na elevaçaó da maquina a 
alta compiehensaõ cto seo discurso. Todas as figuras, 
por partes, eraÕ de grande custo e luzimento, porem 
sem alma, nem ordem, e se pareciaÕ com o Page de 

. Joige. Toda a rua direita esteve pompoza, e até d 
Sm. Inquisidor Geral veio a ella, e esteve em utíia ia- 
neia de fronte da em que El Rey estava. 

Chegou um navio do Brazil, e na5 traz boas novas 
cias trotas, por que naõ podem partir sem lhes chegarem 
mais comboys pelas suspeitas de haver naquelles mares 
alguns Corsários Francezes. Esta nova tem posto os 
Homens de negocio na ultima consternaçaõ, e naõ sei 
como se ião de continuar as despezas começadas, que 

i°S alSarismos* Ei Rey he naturalmente 
ina o a obras; naõ lhe reprezentaram os inconve- 

nien es e achar dinheiro para ellas, e agora já hé 
ar e, porque he necessário acaba-las, e hé impossível 

achar os meios—Lisboa, &c. 
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Carta de 15 de Setembro, 1708. 

Chegou hontem um Paquebot, e consta, que a 
ain a chegou em 15 cTAgosto a Roterdam, aonde se 

eteve ate 19, e neste dia partio para Haya, e se apo- 
zentou nas cazas de Francisco de Souza Pacheco, que 
sao um Hotel grande, pertencente a Carlos 3o por 
serem do domínio dos Reys de Castella, em que 
sempre moraò os Embaxadores daquella coroa, e entrou 
Oeljas o nosso ínviado em tempo em queo dito Carlos 
nao estava aclamado, e era necessário um Ministro 
Cathohco para conservar a grande capella que tem. 

comochdade destas cazas he mais qoe bastante para 
uma Rainha incógnita. As cartas de íngiatena sao 
cie 28 do passado, e ainda os Hyates na5 tinhao par¬ 
tido, por cauza do tempo, para trazerem a Rainha a 
.rortsmouth, aonde suponho que o vento, que nem 
sempre^ he grande servidor, das Damas, terá nesta 
occasiao mais cortezia por haver conduzido já a Rainha 
T ] a ucom*^va: a sahida porem daquelle porto 
Inglez hé incerta em quanto ao tempo; e sempre a 
dilaçao sera o íructo mais certo desta empreza em que 
a Rainha será a mais prejudicada, e a fázenda 
t ^ j S., por que em Holanda fazia o 
Imperador a despeza da jornada, excepto a do Em- 
baxador e da sua gente, e em Inglaterra será tudo por 
nossa conta, menos algum prezente comestivel da 
Rainha Ingleza. Nestes termos as reflexoens pru¬ 
dentes na5 sa5 muito favoráveis a pronta chegada da 
Rainha, porque será obrigada a vir buscar os nossos 
mares em tempo em que elles na5 sao muito agrada- 
veis, e em que o cordão de S. Francisco naõ hé taõ 
benefico como o orelo de S. Francisco Xavier; e 
quando se queira evitar este sobre salto ficará a Raiuha 
?7^n^Ura obri^a^5 Passar 0 inverno na tristíssima 
Vilia de Portsmouth á custa da fazenda de seo marido, 
que junta com as finezas de galan, será preciso, que a 
despeza seja tamauha como o seo amor .“—Lisboa, &c» 

( Continuar-se-haÕ.) 



S ciências, 169 

SCIENCIAS, 

Nova Exposição dos Progressos que fizeraÕ as Sciendas 
Physicas. 

(Continuada da pag. 50, do No. LVIL) 

Electricidade. 

1. Hé um facto bem sabido, que se ao primeiro 
conductor de uma maquina electrica unirmos um corpo 
metallico pontagudo, a electricidade na5 se accumula 
no conductor, porem escapa da extremidade do corpo 
pontagudo na forma de um fio de luz assaz vizivel. O 
Professor Hildebrandt fez ultimamente algumas expe¬ 
riências comparativas com o intuito de verificar qual 
era o metàl, que em taes circunstancias situado ex¬ 
pedia de si maior porçab de luz electrica. A figura 
dos metaes era comca, e a sua ponta algum tanto 
romba; eiles estava5 collocados sobre a extremidade 
de uma vareta de cobre, a qual estava em contacto 
com a parte superior do primeiro conductor. Eisaqui 
a ordem dos metaes que se experimentaraò, começando 
com o que lançou a maior, e terminando com o que 
lançou a menor quantidade de luz electrica. 

Ferro 
Chumbo 
Aço molle 

Bronze Zinco 1 Aço duro 4 

2. Tres hypotheses se ha5 proposto para explicar 
os phenomenos do galvanismo; e ainda porora esta5 
os philosophos indecisos, qual hé delias a verdadeira. 
Segundo a primeira, que hé a de Volta, os phenomenos 
saó simplismente eléctricos; e dependem dos diversos 
estados de electricidade em que se acha5 os dois 
metaes empregados ; e quanto aos phenomenos chi- 
micos, julga elle que na5 sa5 mais que consequências 
accidentaes da descarga electrica. Conforme a se- 

Antimonio 
Oiro 
Niccolo 

Bismutel 
Cobre / 
Estanho 
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mèní,chimicosa í f deílíi’ °H ^he"°'nenos sa« pura- 

• ítmw p<.“S7S;raS 

exce]]enteemeínoi'ia^o<bre^oieniereb',C0U M P°UC° Uü'a 
destas tres hypotheses EIJp ^irVento comparativo 
U,eoria de VoS, e 

mentos contra a de Berzelio. Naõ nos hl L $ i 

s israr fzizzi* srJ°x* 

=F“=í « 

bchvveigger, No. X. pag. 179.) V J Jornai de 

«nhi; Há SI.nco,annos que no Jornal de Nicholson se 
pubhcou a singular descuberta que De Luc fez de uma 
pi a ga vanica secca, a qual se conserva em actividade 
p r vários annos sem soffrer interrupção* este facto 
importante attrahio desde logo a attencaÕ ZLl 
philosophos. Zamboni, Professor de Historia Natural 

™ a "» coTstfucçat 
de paPDe]PnratedH m0d° sepmte ;-^1Ie poem pedaços 
naõP nr-,tlMteaa° Uns 1obre os outros> e cobre a parte 
rie„ P^teada do PaPel com uma porçaÕ de oxide 
amontoar JW? ,misturada com mel; depois de 

porfomcom3 lac ÍT/ papeis> elle e"ta5 0P cobre 
Ç Kr aCa kaOda, e os mette em um cilindro 

onze concavo. Se collocarmos duas destas nilhas 
distantes uma d’outra quatro ou sinco polegadí e 
entre ellas suspendermos uma leve agulha metail/ca 

«maa ro°tbSerVam ’ ^ a“rahida -‘terLd^ente pa?á 
Z mov ra f ha p01' tal,sorte> que terá entre dias 
T i r" 0 constante a maneira de um pendulo. 
Ja tem havido muitas tentativas com o intuito de 
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fazer com que este pendulo electrico seja o poder 
motriz dos relogios; e até certo ponto ellas tem sido 
coroadas de feliz successo. O Dr. Jager de Stuttgardt, 
fez ultiniamente muitas experiencias com esta pilha 
de De Luc, alterada por Zamboni; naõ vemos porem 
que os seos resultados ampliem muito os nossos con¬ 
hecimentos sobre esta matéria. 

4. A batteriagalvanica elementar descripta pelo Dr. 
Wollaston em o No. 33 dos Annaes de Philosophia, 
deve por certo ser considerada como uma descoberta 
de considerável importância. Ella claramente mostra 
a vasta porça5 de electricidade que se desenvolve 
durante a acçao chimica que há entre os ácidos e os 
rnetaes; e por tanto nao pode deixar de esclarecer 
muito a theoria do galvanismo, que por ora ainda hé 
algum tanto obscura. 

5. Os resultados que M. Chilclren há obtido das 
experiencias feitas com a sua immensa batteria gal- 
vanica, sao algum tanto interessantes ; e os passaremos 
a mencionar. A batteria consta de vinte pares de 
laminas de cobre e zinco, cada uma das quaes tem 
seis pes de comprido e dois pes e oito polegadas de 
largura, apresentando no todo uma superfície de 32 
pes. Ellas se communicaçaò por meio de tiras de 
chumbo, e estaò situadas em vasos de páo cheios 
dgua, a qual contem uma mistura dos ácidos nitrico 
e sulphurico : alem disso as chapas esta5 por tal modo 
suspensas e contrapezadas, que se podem mui elevar 
ou abaixar quando quizermos; e entre cada duas 
chapas de cobre há de permeio uma de zinco. Eis-, 
aqui a ordem, em que se tornárao vermelhos os fios 
metallicos, que unirão os dois polos desta batteria: 

Platina Cobre 1 Zinco 
Ferro Oiro / Prata 

\iS^° ^Ue ° es^an^10 e chumbo se derreteraé antes 
de ficarem vermelhos, na5 se poude por tanto verificar 
que lugar lhes competia. M. Children hé de opinião, 
que os metaes ao conduzir a electricidade se tornaõ 
vermelhos na raza5 inversa do seo poder conducente, 
begundo esta supposiçaò, o poder conducente destes 
metaes respectivamente á electricidade hé da forma 
seguinte;— 

y 
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Ferro 
Platina 

A foiça desta immensa batteria se poderá bem 
apreciar por meio das seguintes experiencias :— 

Sinco pes e seis polegadas de fio de platina, cujo 
diâmetro era a undécima parte de uma polegada, 
ficar ao vizivelmente vermelhos a luz do dia. 

Oito pes e seis polegadas de fio de platina, cujo 
diametio eia a cjuadragesuna cjuarta parte de uma pole¬ 
gada, se tornaraõ vermelhos. 

Uma barra de platina da largura de de uma 
polegada, e do comprimento de duas polegadas e meia, 
se tornou também vermelha, e derreteo-se no fim do 
processo. 

Ojí eífeitos chimicos produzidos por esta batteria 
foraÕ os seguintes :— 

1. O carvaõ de lenha foi elevado á um mui in¬ 
tenso giao de combustab dentro de um vaso que con¬ 
tinha o gaz chlorine; porem nenhum phenomeno 
particular se observou ; e o mesmo aconteco quando 
em lugar de chlorine se fez uso do gazazote. 

2. A oxide de tungsten foi derretida e um parte 
reduzida ao seo estado metallico. A porção metailica 
tinha uma cor branca azulada, era brilhante, pezada, e 
mui frágil. 

3. Da oxide de tantalo somente se derreteo uma 
mui pequena porça5: os seos graos tem uma Gor 
amarella avermelhada, e sa5 summamente frágeis. 

4. A oxide de aranio foi derretida, mas nao redu¬ 
zida ao estado metallico. 

5. A oxide de titânio foi derretida, mas nao con¬ 
vertida em metal: quando foi aquecida até adquirir 
um intenso gráo de calor, lançou de si brilhantes faís¬ 
cas semelhantes ás do ferro. 

6. A oxide de cerio foi derretida ; e quando chegou 
á um estado de calor mui exaltado, parte ardeo dei¬ 
tando uma viva chama branca; e parte ficou volatili¬ 
zada. A oxide depois de derretida, sendo exposta ao 
ar, passou em poucas horas ao estado de pó. 

7. A oxide de molybdeno foi facilmente derretida 
e reduzida ao estado metallico. O metal hé frágil, da 
cor de um cinzento escuro, e exposto ao ar adquire em 
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breve tempo uma pequena casca de oxide cor de pur¬ 
pura. 

8. Um veio de iridio e osmio foi derretido e trans¬ 
formado com um pequeno globo. 

9. O iridio foi derretido, e transformado em um 
pequeno globo em que haviaõ algumas cavidades. O 
metal era branco, mui brilhante, e a sua gravidade 
especifica andava por 18*68. 

10. O rubi e a saffira nao forao derretidos. 
11. Espinella azul ficou convertida em escoria. 
12. Gadolinite se derreteo na forma de um pe¬ 

queno globo. 
13. A magnésia ficou em um estado conglutinado. 
14. Zircon da Noruega foi imperfeitamente derre¬ 

tido. ; - 
15. Qnartz, si li ca, e plumbago nao soffrerao al- 

teraçaÕ alguma. 
16. Uma porçaÕ de ferro que continha um pouco 

de diamante, ficou convertida em aço, e o diamante 
desappareceo. 

Magnetismo. 

1. Hé um facto bem sabido, que se a agulha de 
marear, antes de ser tocada com a pedra iman, for 
posta em exacto equilibrio sobre um eixo, cessa de se 
conservar na postura horizontal logo que fica magné¬ 
tica; uma ponta se abaixa mais para a terra que a 
outra ponta; e isto se há denominado a descensaÕ da 
agulha. Ora tem-se observado que a ponta da agulha 
que está voltada para o polo mais vizinho hé a que se 
abaixa ; e que a descensaÕ augmenta á proporção que 
nos approximamos ao polo ; e pelo contraro diminue 
ao passo que nos apropinquamos ao equador. A des¬ 
censaÕ se altera muito mais vagozosamente do que a 
deelinaçaõ. Pelo que fica exposto bem se vê, que a 
theoria do magnetismo receberia um considerável 

n > v—< 

aperfeiçoamento, se estivessemos em posse de uma 
serie de boas observaçoens sobre a descensaÕ que a 
agulha experimenta em diíferentes latitudes; e até 
mesmo isto poderia dar origem á mui relevantes illa- 
çoens respectivamente á posiçaõ, e altura dos polos 
riaagneticos da terra. Por estes motivos julgamos 

VOL. XV. A A 



174 S ciências. 

Vr4 jT° lnteressantes as seguintes observaçoens 
ei as por Humboldt sobre a descensaõ da agulha mao-- 

netica em diversas partes do Atlântico Septentrional 
em o anno do 1799. > 

Latitude 
Septentrional. 

I Longitude 
Occidental de 

Greenwich. 

38° 52 18° 42 
37 26 18 52 

34 30 19 15 
31 46 19 24 

28 28 20 53 
24 53 23 18 
21 29 28 2 
19 54 31 15 
14 15 50 23 
13 20 55 35 

11 1 57 11 
10 46 63 34 

Numero de os- 
Descençaô 
magnética. 

cillaçoens em 
dez minutos. 

68*18 242 - - 
67-81 242 - - 

65-70 234 - - 
64*71 237 - - 

62*41 238 - - 
60*84 239 - - 
58*18 237 - . 
57-27 236 - - 
50*67 239 - . 
45*60 234 - - 

42-34 237 - - 
42*25 229 - - 

Boa observaçaõ. 
Huma considerável 

calmaria. 
Huma calmaria total. 
Duvidosa, particular¬ 

mente a intensaõ. 
Boa. 
Muito boa. 
Boa. 
Boa. 
Boa. 
Descensaõ boa, inten¬ 

saõ duvidosa. 
Boa, 
Boa. 

2. A variaçaõ da bússola, ou a mudança, que bá na 
sua decíinaçaÕ, ou no ponto para que está voltada em 
dmerentes longitudes, foi pela primeira vez observada 
poi Colombo. O facto de que a declinaça5 varia no 
mesmo Jogar foi primeiro descuberto na Inglaterra, 
ainda que nao se sabe exactamente o nome do desco¬ 
bridor. Wallis a attribue á Gellibrand, o qual se¬ 
gundo elle, fez o descuberta em 1645; Bond porem 
asseveia que JoaÕ Mair fora o primeiro que o obser¬ 
vara. No anno de 1857 naÕ havia variaçaõ da bússola 
em Londies, ou por outras palavras, a agulha apontava 
diiectamente para o norte. Em 1580 apontava 1 Io \5' 
paia leste. Em ]692 a variaçaõ era 6o para Oeste. 
Desde o anno de ]659 a decíinaçaÕ tem augmentado 
para Oeste, e no anno de 1814 era 24° 22' 22", segundo 
o calculo medio das mui correctas observaçoens do 
Coronel Beaufoy, as quaes a nosso ver excedem em 
exacçao a todas as outras que se haviaÕ até então 
feito. No principio a decíinaçaÕ variou bem consi¬ 
deravelmente 5 assim durante os primeiros quinze 
annos depois de 1057, a decíinaçaÕ se tinha adiantado 
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para Oeste dois graus e meio ; o que vem a dar uma 
variaçaõ de dez minutos cada anno. JNestes últimos 
annos, porem, esta declinação se tem diminuído gra¬ 
dualmente; e segundo as observaçoens de Beaufoy o 
augmento desde 1813 até 1814 foi só de 31/r. 

O Dr. Halley foi a primeira pessoa que suggerio 
uma theoria capaz de explicar a variaçaó da bússola. 
Elle suppoz, que a terra continha dentro de si um im- 
menso magnete que se sustentava sobre o seo eixo, e 
possuia quatro polos, dos quaes dois eraõ mais fracos, 
e dois mais fortes. Este magnete interno julgava elle 
que se movia, e que este movimento causava a decli¬ 
nação. Nós julgamos ser bem possivel, que o magnete 
interno produzisse a variaçaõ, sem que fosse neces¬ 
sário o elle estar em movimento; pois sabemos que 
em tal caso os dois polos ter i ao entre si uma influencia 
reciproca, e que a sua respectiva intensam ficaria por 
conseguinte alterada. Se tal porem hé a causa da 
variaçaõ annual, tempo virá quando hade cessar de 
existir, ainda que este período esteja mui remoto. 

O Dr. Halley era de parecer, que o principal polo 
do norte estava situado perto de Bahia de Baffin : e 
Mr. Churchman, pelo contrario, suppunhaque elle ex¬ 
istia na latitude septentrional de 58°; e na longitude 
de 134° ao oeste de Greenwich; porem as observa¬ 
çoens seguintes feitas pelo Capitaõ Brown mostraõ, 
que esta posiçaõ naõ hé exacta. 

Variaçaõ. 

79° 42' Oeste 
79 00 
78 15 
73 44 — 

74 00 __ 

73 40 
72 00 — 

71 00 - i 
70 40 
70 00 
68 00 r , 

Latitude. 

72° 46' Norte 
72 5 —— 

71 26 — 

70 58 z 
70 55 1 

70 5 
66 59 
65 44 
63 40 — 

63 34 — 

Longitude. * 

54 14 Oeste 

57 4 — 
59 31 —- 
59 22 — 
58 33 — 

/ 

Feitas tanto com o Sol como com a Lua, 
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vessem skuaLff°l maSnet.icos septentrionaes esti- 
,. . tanto ao suJ como na latitude 58° a 

agulha na taboa precedente teria sempre apontado 

caõhé SUduest^T; quando alias se vê, que a sua direc- 
S ° Paia o Norte, mesmo na latitude 72° 46'. Hé 
verdade que este objecçaÕ se podia solver, suppondo-se 
que a agulha era influída por outro polo maguetico 
septentnonal, mas Churchman, que admittia a exis- 
gncia so de hum polo magnético septentrional, naÕ 

podia a tal hypothese recorrer. 
4. As mais importantes observaçoens magnéticas de 

que temos idea, sa5 por certo as que fez o Coronel 
Beaufoy para verificar a variaçaõ da agulha. Geome 
Giaham foi quem descubrio a variaçaõ diaria què esta 
experimenta : e tanto x\L Cantou com M. Van Swindeu 
nzeiao depois vanos ensaios sobre esta matéria com o 
intuito de descubrir a differença que nella havia em as 
uíversas estaçoens do anno. O resultado que obti- 
veiao foi, que a variaçaõ diaria era maxima no veraÕ, 
e mínima no inverno ; e que augmentava desde as 
oito da manhaa ate as duas da tarde, quando gradual¬ 
mente voltava para a sua posição original. 

As observaçoens do Coronel Beaufoy foraõ feitas 
com um instrumento muito superior ao que se havia 
ate entaõ empregado ; e foraõ alem disso continuadas 
sem interrupção por espaço de dois annos e meio. 
(lanto a descripçao como a estampa deste instrumento 
os nossos leitores acharáõ nos Annaes de Pki/osopkm, 
vol. ii. pag 96.) Beaufoy fez tres observaçoens todos 
os dias uma as oito e meia cio manhãa, outra ao meio 
dia, e a terceira as sette da tarde. Eisaqui os resul¬ 
tados que destas experiencias elle alcançou. 

1. A variaçaõ foi mínima de manhãa e maxima ao 
meio dia.^ A variaçaõ media nos tres periodos de 
obsei vaçaõ foi por espaço de dois annos a seguinte 

De manhaa 24° 14' 39" 
Ao meia dia 24 21 54 
De tarde 24 16 4*5 

Por maneira que ao meio dia a declinaçaõ era 7' 15" 
maior que ás oito e meia da manhãa; e 5' 49-5" maior 
do que ás sette da tarde. 

2. O principio estabelecido por M. Canton, a 
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Saber, que a variaçao hé maxima no verão e minima 
no inverno, e que também sç altera com a temperatura, 
na5 hé exacto; por quanto ainda que hé, verdade, 
que durante os dois annos a variaçao maxima occorreo 
no niez de Agosto, com tudo a immediata á esta foi a 
que se observou em Março. Na seguinte taboa se 
acha a variaçao meridional do anno de 1813, e osmezes 
esta5 collocados segundo a ordem da sua intensam. 

Agosto. . 24° 23' 32" Abril . . 24° 21' 12" 
Março. .. 24 23 8 Fevereiro. . 24 20 53 
Juiho .. . 24 23 4 Novembro . . 24 20 54 
Outubro ... .. 24 22 53 Maio . . 24 20 54 
Septembro . 24 22 32 Dezembro . . 24 20 30 

Junho . . 24 22 17 Janeiro... . 24 19 3 

A seguinte taboa hé do anno de 1814:— , 4 j % 

Abril .. . 24° 23' 53" Maio . . 24° 22 13" 
Agosto.. . 24 23 48 Fevereiro. . 24 21 51 
Julho . Outubro . . 24 21 45 
Março. . 24 23 40 Novembro . 20 37 
Septembro . 24 23 17 Dezembro ........ . 24 20 36 
5unho ...... Janeiro . . 24 20 12 

Em Janeiro há sempre a menos variaçao, e este mez se 
deve considerar como o mais frio de todos ; os outros 
mezes porem apresentaÒ singularidades que nao se 
podem por modo algum attribuir á temperatura: em 
Março por exemplo, ainda que de ordenario um mez 
mui frio, se observa uma mui grande variaçao; entre¬ 
tanto que Fevereiro e Maio sao quasi analogos neste 
particular. - 

3. A variaçao entre dois dias contíguos soífre fre¬ 
quentemente uma mudança de quatro ou sinco 
minutos ; e as agulhas vibrao algumas vezes 7', ou 
mesmo 14', sem cauza alguma apparente. 

4. O vento sudeste parece augmentar a variaçao, e 
instabilidade das agulhas. 

Nos nos inclinamos a attribuir a variaçao diariq, á 
mudanças produzidas nas mesmas agulhas; a sua 
virtude magnética parece ser diminuida ou augmentada 
em consequência dos vários estados da atmosfera, dos 
quaes porora ainda temos noçoens imperfeitas. A 
temperatura hé sem duvida hum dos agentes nestas 
mudanças, mas na5 hé por certo o unico; a seccura e 
humidade da atmosfera parece ser outro; pois vemos 

i - 
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que a intensam magnética da agulha se àugmenm 
quando o ar está hmr»iWr> rr u - <*ugmenta 

• i num ui o. J ambem nao he invpm 

influencia ° Serf0 elf°trlco fa atmosfera tenha sua 
se estas evnp ' 1 .niuUo Para desejar que ao repetirem- 

o hviromef nC'?’ !G n0tC ° eStad° em <Jue aeha5 
obserfaTf -Ca °^1tr° a° temP° em flue se 
isto mn ailaÇao a agulha; e he bem provável que 

este n Ír°rra mmt0 Pam e*e a*ecer consideravelmente 
este obscuro assumpto. Que a variaçaõ diaria hé 
devida a mudanças, que a agulha experimenta, parece 
ser confirmado por um facto que o Coronel Beaufoy 
observou. Elle usou de diversas agulhas nas suai 
expeiiencias, e achou que cada uma delles tinha uma 
vanaçao d.flerente das outras. Por exemplo as suas 
obseivaçoens feitas nos seis rnezes de 1815 princi¬ 
piando em Abril, se differeriçaraõ no grau dePdecli- 
naçao daquellas feitas nos mesmos seis rnezes de 1813 

Para *"?•86 emP<egaraÕ differentes agulhas. 
Para se dccitm esta questão por um modo convincente 
seria meramente necessário repetir as observaçoftis 

de'onllÜ61 Cliít S agü haS; e enjpregadas logo uma depois 

5. Cavallo há muito que mostrou, que se pvzermos 
o acido sulphunco diluído em contacto com o ferro 
este tem a sua intensam magnética angmentada/ Elle 
deitou uma porcaõ de limadura de ferro em um vidro 
cie rologio, e collocou um magnete em uma distancia 
tal que quasi nenhuma influencia podia ter sobre ella • 
ançou entaõ na limadura acido sulphurico diluido e 

observou uma forte attracçaõ entre o ferro e o imá./ 
Como a electricidade hé desenvolvida em grande 
abundancia durante a acçaõ dos ácidos nos nfetaes • 
tavia bastante razaõ para se esperar (attendendo á 

grancte analogia que há entre a electricidade e o mag¬ 
netismo) que houvesse o mesmo desenvolvimento de 
magnetismo, quando os ácidos fossem postos em con- 
taco com o ferro. A pezar disso esta experiencia de 
Cavallo nao deixa de ser ambigua, por quanto hé pro¬ 
vável que o acido produzisse este phenomeno em 
razao de dar a limadura maior mobilidade, visto nue 
hcando ella mergulhada no liquido vem a ter a sua 
gravidade especifica diminuída. 

8. No vol. V II do Jomal de Schweigger vem uma 
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memória assas curiosa escrita por Hansteu sobre o 
magnetismo da terra. Elíe traz nella um grande 
numero de experiencias sobre a variaçaõ da agulha; 
e mostra que a terra tem quatro polos magnéticos. 
No anno de 1769 um dos polos magnéticos do norte 
estava situado na latitude septentrional de 70° e 17', e 
na longitude ao Teste de Ferro de 277° 40*5'. O polo 
magnético Siberiano estava situado no anno de 180,5 
na latitude septentrional de 85° 21*5', e na longitude 
ao Teste de Ferro de 133° 49'* No anno de 1774 um 
dos polos magnéticos austraes estava na latitude meri¬ 
dional de 71° 26*5' e na longitude ao Teste de Ferro de 
254° 2o. Os cálculos de Hansten sobre os tempos 
periódicos das revoluçoens destes polos sao totalmente 
erroneos; por quanto suppoem elle, que as variaçoens 
annuaes sao iguaes; o que bem sabemos na5 ser 
exacto: nem temos a menor idea do grau certo de 
variaçaÒ que há nesta declinação annual; e naõ pos¬ 
suímos por conseguinte dados sufficientes para calcular 
os perioclos das revoluçoens. 

( Continuar-$e-ha.) 

— 

POLÍTICA, 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

O National Intelligencer de 27 de Janeiro publicou 
a seguinte noticia, relativa aos actuaes negocios de 
Hespanha com o Governo Americano:— 

“ O Presidente dos Estados Unidos enviou hontem 
a Caza dos Representantes tres documentos, que com- 
prehendem as informaçoens, exigidas pela moçaõ de 
Mr. Robertson, sobre os recentes requerimentos feitos 
pela Hespanha. Estes documentos consistem em duas 
cartas do Ministro Hespanhol ao Secretario d’Estado, 
a ultima das quaes hé datada de 4 do corrente, e na 
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^P°Sta q“í: se ihes de« com data de 9. Quando esta* 
. ! ,;Se j1?.™ era J‘l ta5 tarde que foi impossivel 

podei tirar deHas uma copia para se publicar na gazeta 

je. Em substancia, e Ministro Hespanhol faz 
os seguintes requerimentos pela ordem expressa d’E! 

“ 1. Que a porçaõ do território, ao oueste de Pe¬ 
dido, reclamado pelos Estados Unidos, e possuído pelo 
iratado da Louisiana, fosse restituído; e que depois 
os dois governos discutiriaÕ o direito de legitima pro¬ 
priedade. ' 1 

“ 2. Que o governo tomasse medidas para punir e 
dispersar ‘ o partido facciozo de insurgentes que 
havia na Louisiana, e particularmente em a Nova 
Urieans, o qual, segundo ailega o ministro, continua 
com impunidade a recrutar exercitos, e acender as 
chamas da revoluçab nas províncias Hespanholas, &c. 

3. Que se dessem ordens aos officiaes das alfan- 
degas para naõ consentirem que navios de bandeiras 
revolucionarias do sul da America desembarcassem 
ou vendessem fazendas, productos das suas piratarias, 
como elle lhes chama, e muito menos que se esqui, 
passem ou armassem. ^ 

O Ministro diz, que ha sete annos que um bando 
de aventureiros, sahidos dos Estados Unidos, ataca a 
Eíespanha. IVa segunda nota intima—que Toledo 
suspende a sua traidora expediça5 até ver chegar um 
grande numero de Kentuckianos, e outra partida de 
Tennesseelianos, que devem juntar-se com elle ; e 
acrescenta j que se for permitido a este bando de 
desesperados o executar a sua expedição, El Rey seo 
amo teia razao para suspeitar que se o governo naõ 
sancciona estas emprezas, ao menos as promove ou 
auxilia. 

Em resposta a tudo isto replicou o Secretario 
d Estado, que o seo governo muito sentia que a Hes- 
panha recorresse ao expediente de fazer taes requisi- 
çoens antes de entrar em previa discussaó, ou de haver 
satisfeito aos agravos que delia tínhamos recebido • e 
por esta occasiao os recapitulou todos. Quanto’ a 
exigencia da cessão de território, o Governo .Ameri¬ 
cano tinha então o mesmo direito para pedir, antes da 
discussão, a entrega do território de Sabina a que 
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também tinha pertençoens. Que nao admitia que 
fossem exactos os factos mencionados pelo Ministro, 
e que portanto exigia provas , especificas. No que 
respeitava á petiçaò de excluir a bandeira das colonias 
revoltadas, respondia—que o governo Americano 
havia jg, como regra geral, auctorisado a admissab de 
todas as bandeiras, a excepçao das dos piratas ; e por 
consequência naÒ estava disposto a prohibir a admissao 
da bandeira das colonias, que se haviaÔ constituído em 
governos independentes.” 

■ 
/ %■ 

% 

Gazeta da Nova York, 13 de Fevreiro, 1816. 

u Equivalente á um rompimento—O Chevalier 
d’Onis, Ministro Plenipotenciário d*El Rey de Hes- 
panha, diz-nos um nosso Correspondente de Baltimore 
na data de 10 de Fevreiro, sahio hontem de Washing¬ 
ton, e viajou com muita pressa até aqui, aonde dormio 
a noite passada, e logo mui cedo de manham tomou a 
estrada da Nova York, derigindo-se para a parte 
oriental. Mostra hir bem pouco satisfeito, e sabemos 
que declarou em termos mui positivos quao mal tra¬ 
tado havia sido no seo caracter official, dizendo, 
estar determinado a nunca mais voltar para Washington. 
O publico accrescenta—que o Ministro Hespanhol e o 
Secretario de Estado tiveraS diversas conferencias mui 
interessantes, que terminaram prontamente, e com 
bem pouca satisfaçao para o Cavalheiro, em a noite 
anterior â sua partida.” 

•' 4 ■* 4 “ * f . „ . J s U f r *• * - ' y - - \ * 

I ' 

Nova York, 7 de Fevreiro, 1816. 

<£ O Collector deste porto recebeo esta manham 
ordens pela repartição do thezouro para providenciar, 
que os navios Britannicos, vindos da Gram Bre¬ 
tanha e Irlanda, fiquem no mesmo pé, relativamente 
aos direitos de tonelagem, &c., em que estão os navios 
Americanos; e para carregar os mesmos direitos nas 
fazendas de producto da Gram Bretanha e Irlanda, 
quei eilas venha5 em navios Britannicos, ou em navios 
Ameiicanos. Os direitos de tonelada estrangeiros, eos 
direitos de^ importação sobre o commercio colonial 
Inglez ainda por hora sao os mesmos.” (Extracto de: 

VOL, xy. B B 



182 Política. 
«ma Carta, derigida a Messrs. Price, Nichol, e Forsvtb 
publicado no Lioyd’s na manham de 11 de Março./ * 

* \ , 

Nova Pauta Americana, relativa aos direitos sobre 
? igos importados, proposta pelo Secretario do 

1 hesoiro. 

Resumo 

L,vres (!e direitos—Todos os artigos destinados 
rlt/i ° í1*0 ? ^st.ad°s Unidos, como instrumentos 
philosophicos, &c., livros para escollas e outros mais 
estabelecimentos; equipagem pessoal; regulo de anti- 
momo ; animaes para creaçaÕ ; oiro e prata em barras • 
cobie em barras, em pedaços, ou outra qualquer forma; 
estanho; bronze; chumbo; trapos; Jaã; e páo naÕ 
manufacturado (excepto mahogano e páo campeche) 
zinco; e azeite doce para manufacturas, 

2. Direitos de sette e meio por cento ad valorem— 
sobre . rogas de tinturaria e os seos competentes ma» 
temes, que nao estiverem sugeitos á outro qualquer 
diieito; sobre goma arabica; goma senegal; joias: 
relogios de algibeira e parede tanto de prata como de 
oiro, ou compostos de ambos; caixas de relogios de 
parede; rendas de linho, algudaò, e seda. 

15 por cento em todos os artigos que naõ forem 
livres de direitos ; ou que na5 forem sugeitos á algum 
direito particular. 6 

20 por cento em todas as sortes de fazendas de 
linho cambraias, panos de linho, velame fazendas 
de linho da Rússia e Alemanha, luvas e meias, tanto 
de seda como de linho ; sedas, setins, e todos os artigos 
em que a seda hé o principal ingrediente. 

22 por cento em todas as obras feitas de cobre, 
bronze, ferro, aço estanho, chumbo, &c., fivelas de^ 
todas as sortes; todo o genero de quinquelharias in- 
yemizadas; peças de artilheria, espingardas, armas de 
iogo, &c. 

28 por cento em fabricos de laa de todas as especies ; 
e em todos os artigos em que a laa hé o ingrediente 
principal. 

33 e um ,terço por cento em todo o genero de manu¬ 
facturas de algudao, ou em que este artigo hé a parte 

\ 
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mais essencial; em louça da China, louça commum, 
louça vidrada, artigos de porcelana e de vidro; barre¬ 
tinas, e toucas para mulheres; leques ; plumas ; orna¬ 
mentos para a cabeça; flores arüficiaes, e outros mais 
enfeites; chapeos e barretes de laã, coiro, pelles, palha, 
ou seda; cosméticos, balsamos; perfumes ; brins pin¬ 
tados para alcatifar cazas; esteiras feitas de palha e 
espadanas; azeite para seladas; conservas de alca¬ 
parras ; anchovas; e doces. 

35 por cento—em obras de marcenaria, e todos os 
trastes de madeira; papel de todas as especies; coiro, 
e todos os artigos feitos do mesmo; escovas ; ben¬ 
galas, chicotes, typos para imprensas, e roupa já feita. 

Na terceira e ultima lista vem especificados vários 
artigos sobre que se carregao direitos particulares. 

BARBADAS. 

A’bordo do Navio Portuguez a Fama ” 6 de Janeiro, 
1816. 

ct Como sois um dos interessados na carga deste 
natio, aproveito a occaziab de vos escrever duas linhas 
por um official Hespanhol que á manham parte para 
Inglaterra. Nos chegamos hoje, e fizemos esta arri¬ 
bada em razaõ de fazer agoa o navio, e naÕ sabemos 
ainda se será preciso descarrega-lo para o concertar, e 
por consequência que tempo nos demoraremos ainda 
aqui. Sahímos do Rio de Janeiro no dia 23 de No¬ 
vembro, aonde estivemos 22 dias demorados, com o 
navio carregado, por ordem do governo Portuguez, 
com o pretexto de quererem mandar por elle despachos 
para Lisboa; de sorte que o navio esperou mais tempo 
por estes taes despachos que gastou a carregar. A 
consequência de tudo isto foi que em razao de estar o 
navio por tantos dias carregado sobre as amarras, 
entrou logo na sahida a fazer agoa, e se julgou precisa 
esta infeliz arribada. O que disto ainda pode rezultar 
naÕ sei; contentai-vos porem por na5 estar-mos todos 
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para alnd^^' ° enc°mendai o negocio a Deos uzB,™emdo- Kí™“s - & 
P^ovidenciTdo 1^ * borrei‘a 
§C,C$ &Ce ^ 0>^s; se ainda o naõ tiverdes feito, 

JBerlin, 14 de Fevreiro, 1816. 

mento^re/atfvrf /a<lt.ua^me,j,e em organisar um regula- 
claramente A? * Llberdade da Imprensa, o qual deve 

& mesmí nrTa,r C“ qUe consistem os abusos 
e iulo-ados nos bT dhC 6> 6 C°n’° devem ser processados 
daJImnrensa hé Tnbu0aes competentes. A Liberdade 
naõ nos noA U,na1col,za de que nós actualmente 
esüirito deP^!fm0S _d'spensar, attendendo se a esse 

asPc!asses do ndagaÇa°J qUe Se tem c°mun.cado a todas 
P, I d , P ' 6 qUe nes,es u]timos annos de guerra 

anoios danMmen,e m0StrTad0 ser dos primeiros 
S?s nnrí\ M°narqula- Uma grande mudança está 
p s paia haver em as nossas gazetas. Para o futuro 
havera uma official, publicada com a maior circun- 

' fK’ 3 qUa C°T hé destinada para só dar as noti- 
flll C1?eS’ estara Por consequência debaixo da in- 

- a. í.° §oveiao; todas as mais gazetas porem 
íerao tao livres como em Inglaterra.” 

(The Champion, 17 de Março, 1816.) 

WURTEMBERG. 

A assemblea dos Estados do Reino de Wurtembnr 
áeng.o em data de £6 de Janeiro uma mui urgente re 

cr & 
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presentaçaÕ a S. M. requerendo-lhe, que revogasse a 
ordem de 17 de Janeiro, relativa a nova imposição de 
tributos, e aplicasse em beneficio do paiz, e para cobrir 
as despezas publicas, o remanescente dos subsidios 
Inglezes, que se dizem excederem muito ao que o 
Erário despendeo com a repartição militar; assim como 
o dinheiro pago como indemnidade para a sustentação 
das tropas Austríacas e Bavaras ; e particularmente a 
parte das contribuiçoens Francezas que couberao ao 
Wurtemburg. A este requerimento acreseentaÕ outro, 
pedindo que os Estados hajaÕ de ser informados como 
estas somas tem sido até aqui despendidas. 

Esta representação pinta com iingoagem mui enér¬ 
gica a miséria publica de Wurtemburg, que se tem 
augmentado com o ultimo Decreto para o pagamento 
de novos tributos. 

“ Pela repartição do Erário de V. M. (diz a repre- 
“ sentaçao impressa em alguns Jornaes) se publicou 
“ com data de 17 de Janeiro uma nova ordem para 
“ impor e cobrar novos tributos, a qual ordem por toda 
“ a parte tem excitado a maior consternaça5, porque 
“ cila torna responsáveis pela sua cobrançai as pessoas 

dos Magistrados, dentro de um tempo limitado, e 
as somas pedidas sao mui superiores ás posses da 

“ maior parte dos mais consideráveis baliados. Os 
Ci abaixo assignados limita5-se particularmente aprovar 
u cllle ° povo vai a ser de todo arruinado pelo rigor 
“ com que os Magistrados o ameaçaò para a execucaõ 
il ^esta ordem, sendo bem claro, que de tal rigor naõ' 
“ se Precisa actuai mente para suprir as despezas pub- 
“ íicas*. Uma das mais consideráveis classes, e a mais 

opprimida, he a dos cultivadores e proprietários de 
“ Vlnhas- perdas que baõ tido nestes quatro annos 

passados, sao bem sabidas ; e a ultima vindima até 
nao merece este nome. A pobreza, em que se achaÕ 

í( j* cAlina de toda a expressaé; muita desta gente 
u nao ve um b°cado de pa5 em muitas semanas conse- 
it cutlvas5 e muitosí em «ma palavra, estão literal- 
^ mente luctando com a desesperação. Hé precizo, 
„ alem disto, considerar, que o povo ainda tem mui 

lescas as feridas que recebeo nos calamitozos 10 
annos passados ; e depois destas consideraçoens 
l)ouco 011 nada-falta para completar a pintura da 
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u ™*ser'a publica. Compelidos pela pobreza, já muitos 
u ^os agora saõ do numero dos novos contribuintes 
it tem ate pendido o gado de que absolutamente preci’ 
(( sa^ao- b. quantas famílias se sustentaõ só de batatas 

« ?• j eite de uma vaca ■ E se esta ainda lhes hé 
u tlra"a c°uio poderáÕ continuar a viver ? como culti- 
t< v?rao seos campos, e aonde os cultivadores das 
£{ vmbas acharaÕ meios para conservarem esta sua 
^industria? A maior parte daquelles que forem for- 

Çados a vender o seo gado, faraõ quanto puderem 
u para remediar este mal; e desta forma cahiráõ nas 

ma5s dos usurários, particularmente dos Judeos, e 
(! ?ef5. «brigados a comprar outro gado muito mais 
(í juterior, e a credito, e por preço dobrado. Em fim, 
a ^^PO33*'^! fazer idea da miséria que há nas fami- 
tl las do Pov° das aldeas. Hé possível que até o 
(C mesmo travesseiro seja arrancado ao pobre infeliz 

que ao menos nelle descançava sua cabeça, fatigada 
(í , amargos cuidados ? Ainda quando as razoem 
a ?&aes> clue sa® taõ decisivas, naõ fallassem a favor 
u í ° Povo> a grande miséria publica seria mais que 

bastante para que os abaixo assignados acreditassem 
quanto tem que esperar dos sentimentos paternaes de 
V, M. Assim como a patria nenhuns sacrifícios acha 

“ pezados para defender e sustentar a caza de seos 
Príncipes, assim também ella certamente espera achar 

“ em seo illustre Soberano todo o auxilio e assistência 
“ que requerem estes tempos de extrema infelicidade. 
“ &c. &c.” 

FRANCA. 

General Pamplona (Portuguez) no serviço de França. 

XiG Msicchâl do Cânip dc PâtDplonâj (jjui nvoit suivi 
Je Roi r. Ch. a Gand, fut chargé, immediatement 
après le retour de ce Monarque à Paris au mois de 
JuiJlet, 1815, du commandement du Departement de 
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Loire et Cher, mission difficile dans le tem ps. Ce 
Departement traversé par la Loire, etant occupé à 
cette époque, sur la rive dfoite du fieuve, par des corps 
Prussiens, et sur Ja rive gaúche par les troupes Fran- 
caises de Farmée de la Loire, le Général a eu à sur- 
inonter bien des obstacles, soit par la sedition des 
troupes Francaises, soit par les menées de quelques 
malveillans: cepeudant il montra tant de fermeté et de 
prudence qu’il vient à bout de surmonter toutes les 
difficultés et de maintenir la tranquillité publique. 
Les habitans de Blois, reconaissans des Services rendus 
par ce Général, lui ont écrit la lettre suivante, quand 
il Jeur annonça que par ordre du Roi il alloit quiter le 
commandement de Loire et Cher. Ce Général passa 
au commandement du Departement de la Cote d’Or, 
&c. &c.# 

Carta dos Habitantes de Blois. 

<{ Monsieur le Général—Vous avez bien voulu nous 
faire connoitre par votre lettre du deux Fevrier, que 
par ordre du Roi, vous alliez quitter le commandement 
du Departement de Loir et Cher. 

“ Permettez-nous de vous exprimer notre sincère 
reconnaissance par tout ce que le zele le plus soutenu, 
et le devouement le plus pur, vous ont fait entre- 
prendre pour le service de Sa Majesté, la securité de 
ses devoués serviteurs, et le maintien de la tranquiilité 
publique. 

“ C’est certainement à votre energie, à vos sages dis- 
positions que nous avons dü le calme dont nous avons 
jouidans les moments difficiles qui ont signalé Tépoque 
de votre commandement. 

“ Heureux d’avoir pü, de concert avec vous, parte- 
ciper au bien que vous avez fait,* interpretes des senti- 
ments de tous nos concitoyens, nous pouvons vous 
assurer, Monsieur le Général, que vous emportez avec 
vous leurs estime, et qu’ils conserveront un long sou- 

* Lste Artigo hé mu pouco longo, porem conclueu Que o 
General Pamplona fôra escolhido para este novo Commando 
drentre uma numerosa Lista de Generaes, que o Ministro aprezen- 
tára á El Rey, como mais hábeis e heis; o que de certo faz muita 
honra ao General Pamplona, &c. fac^^-Nota dos Redactores. 

lí 

\ 

o 
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parmi lesrdektmiíeu^du1'r?”6"1 ** eminemme"t 

Si 
\Zuek 1 du,„blea SIncòl’e attacheinent avec icsqueis nous avons riionnem-, lesciuels nm! "V smcere attachement avec 
TeJs n us av°ns l honneur d’être vos très humbles 

et ties obeissants serviteurs —Blois In a v • 1815/’ • A3I01S, ie 4 revrier, 1816/^ 

(Signés) “ Le Maire et le Corps Municipal.” 

ixeai. 

Lais pela graça de Deos, &c. &c. 

As leis tem sido violadas em Tarascon. Pessoa 

tenea/ilLo-aes f°^ad° os Mag'strados a darem sen- 
ràdS? tem Sdo li .a,fu"s Prezos’ iegalmente encarce- 
nacional deSn^08 ^ ma0tlS da >sti§a 5 a Guarda 

. ^ aJ> «estmada para manter a ordem naõ tPm 

Sado Sa°epaSS° Para este fim ; e o Sub-Prefeito fòi 

ameaçado TaeTeTcessos vete™™ ^ ^ eStava castior, Pa excessos pedem um pronto e severo 

ordenamos o razoens nós temos ordenado, e oiuenamos o que se segue : 

e d5>TrihnnníeídenCÍa ,daTSub-Prefeitura de Tarascon 
fnZ iS,bunal de P^meira Instancia da mesma Comarca 
nen 0,ndtssement) e t°dos os mais estabelecimentos, de- 
penclentes ou pertencentes a esta capital, seraÕ trans¬ 
feridos para a cidade de Aries. 

tJL°S prTS’ tirados P°r força das prizoens de 
arascon no dia 13 deste mez, sera5 conduzidos para 

-.Pr”8 es> a do que ali sejaõ processados e 
julgados comforme as leis. 

d,Lfr/rs * t™. , , * ue xt*Jeiro as 10 hojas da manham, e 

e A,,tCr araV-Te °- indiv'duos, chamados Gouvernet 
e Aubeit, nao cleviao ser processados e seriab postos 
em liberdade, sera appelada, se assim se julgar neces- 
sano, pelo nosso Procurador Geral ou para o nosso 
fiibunal Regto de Aix, ou para o nosso Tribunal de ' 
Cassaçao, para que ali se tome conhecimento da dita 
decisão, e das Minutas lavradas pelo dito Tribunal no 
mesmo dia 14 de Fevreiro. 
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4. Em comformidade do Artigo 235 do Codigo Cri¬ 
minal se procederá immediatamente a uma devassa 
contra os auctores e complices da sedição e actos de 
violência cometidos em Tarascon nos dias 13 e 14 de 
Fevreiro. 

5. Dar-se-nos há conta do comportamento dos Juizes 
e do nosso Procurador Geral no dito dia 14 de Fev¬ 
reiro, a fim de que possamos dar as ordens ulteriores 
que o cazo requerer. 

6. Os nossos Ministros, Secretários de Estado nas 
Repartiçoens da J ustiça e do Interior, ficaÕ encarre*» 
gados da execuçaÒ do presente Decreto. 

Dado em o nosso Palacio das Thuilleries, aos 22 de 
Fevreiro, 1816. 

(Assignado) Luís* 
(Contra-firmado) Marbois. 

Projecto de Lei sobre as EUeiçoens dos Membros para a 
Camera dos Deputados. 

A Camera dos Deputados decidio, que toda ella seria 
renovada de cinco em cinco annos no cazo de naõ ser 
antes dissolvida por El Rey; e que os Deputados 
podiaÕ ser elleitos, tendo 30 annos de idade, com tanto 
porem que fossem cazados ou viúvos. O resto das 
outras questoens, relativas a este mesmo assumpto, 
ficaram atempadas para se decidirem em outra occa- 
siaõ. 

HESPANHA; 

A ova Prot)a ãa inconsistência do actual Governo de 
Hespanha. 

As cartas de Madrid, com data de 12 de Fevreiro, 
mencionao, “ que o Ex-Ministro Valligo, auxiliado 
pela iacçao do Concelho de Castela, e aproveitando-se 

Vol. xv. 'C c 
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do Decreto de El Rey, pelo qual S. M. tinha supri¬ 
mido os Tribunaes Especiaes, &c. requerera um pro¬ 

cesso regular, e estava já pronto á provar as queixas 
que tinha contra o Ministro Cevallos. El Rey te¬ 
mendo os resultados deste processo, publicou 'outro 
.Uecreto em que annulou o primeiro justíssimo, pelo 
qual ordenava que dali em diante os Hespanhoesseriaõ 
sentenceados pelos tribunaes estabelecidos em com- 
íormidade das Leis, e prohibia as denominaçoens de 
Servis e Liberaes. Assim, os Tribunaes Especiaes, 
nomeados por El Rey, começaram outra vez a tra- 
balhar como d^antes.” 

Madrid, 16 de Fevreiro, 1816. 

Aitigo official, commmiicaão pelo primeiro Secretario de 
Fstado e Despacho. 

Ei Rey N. S. houve por bem, em data de 14 do cor- 
3 ente, transmitir ao Concelho Real e as outras Aucto- 
ndades superiores da sua Corte, assim como á Depu¬ 
tação dos Remos, o seguinte Decreto Real:_ 

“Pv a.,nor da sua Eàmilia, o interesse da sua Cor5a, 
e a felicidade do seo povo induziram meo augusto Avô, 
Carlos III. de glorioza memória, a dezejar que minha 
amada iimam, a Infanta Dona Carlota Joaquina, ca- 
zasse aom o Infante D. Joa5, ora Principe do Brazil; 
e íllíe meo thio, o Infante D. Gabriel, cazasse com a 
Infanta Dona Marianna Victoria, sendo esta e o dito 
J)om JoaÕ ambos filhos de suas Magestades Fidelíssi¬ 
mas de Portugal. 

Animado das mesmas louváveis intençoens, e de- 
zejando augmentar e estreitar este parentesco com 
novose mais fortes laços, tenho tratado com o Prin¬ 
cipe do Brazil, Regente do Reino de Portugal, de 
unir-me em matrimonio com sua segunda filha, e 
minha sobrinha, a Infanta Dona Maria Izabel Fran- 
cisca; e que o Infante Dom Carlos podesse contrahir 
igual uniaô com a sua terceira filha, a Infanta Dona 
Maria Francisca de Assis. Assim nós temos dado 
nossos plenos poderes para ajustar e concluir os respec- 
tivo$ Tratados e Contractos matrimoniaes, que se con- 
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cluiram na melhor armonia, e a contento de todas as 
partes; e conseguintemente estes contractos e mais 
actos, que devem preceder aos dois cazamentos, serão 
celebrados com as augustas cerimonias e solemnidades, 
que a sua grandeza requer. Informo, por tanto, disto 
o Concelho, que de certo liade ter a mesma satisfacçaó 
com estas unioens, das quaes ou espero os melhores 
resultados para a Religião Catholica, para a minha 
coroa, e para os meos fieis e amados vassallos.” 

" Assignado pela própria ma5 de El Rey.?; 
a . . * • , v 

Edicto da Inquisição de Hespanha> transmitido pelo 
Ex. Sr. Inquisidor Geral aos respectivos Destrictos 
de todos os Domínios Hespanhoes, na Europa e na 
America. 

<e Nós D. Francisco Xavier Mier e Campillo, pela 
graça de Deos e da Sé Apostólica Bispo de Almeria, 
Cavalleiro de Grarn Cruz da Real e distincta Ordem 
Hespanhola de Carlos III., Membro do Concelho de 
S. M. e Inquizidor Geral dos seos Reinos e Domínios : 

A todos os fieis habitantes destes reinos, saude em 
nosso Senhor Jesus Christo. Nós estâmos todos atô¬ 
nitos e deploramos com a maior razaò as terriveis cala¬ 
midades, que a barbaridade e ferocidade de nossos 
inimigos cauzaram ao nosso paiz, e que passarão ás 
geraçoens futuras estampadas na multidão de ruinas, 
que ferem os olhos de uma a outra estreinidade do 
reino : mas por maiores que sejaó todos estes males, e 
por maior que seja a desolaçaÒ de todas as cidades, e 
das numerozas familias de todas as. classes econdiçoens, 
ainda temos que deplorar outro mal incomparavel¬ 
mente peor, com que a divina Providencia castigou 
nossos peceados ; porque a pobreza, miséria, viuvez, 
oifandade e todas as mais especies de desgraças, que 
taõ justamente excitao a nossa dor e compaixaÓ, por 
nenhuma forma se podem comparar com o mais que 
temos que sentir, isto hé,—a perda da nossa SanctaFé, 
e das íneífaveis conçolaçoens com que, 110 meio das 
mais graves aíflicçoens e calamidades, a religião de 
Jesus Christo nos sustem e nos comforta. Naõ dire- 
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fli^atH^aVUl u,Ue esta tenlla abandonado a triste e af- 
fl.cta Hespanha, nem que a sua Sancta Lei e obser- 

nós^trarn?e°S Pr.?cí;itos tenlla5 desaparecido d’entre 
t ’ ° 5/as infinitas merces do Senhor, que nos 

t PUlP 0 c°ino Pni> elle sempre tem conservado 
. a sua herança zelozos obreiros, e servos fieis 

j vigiao e trabalhaõ pela gloria de seo sancto nome, 
thPf-a h°nra de sua verdadeira espoza,—a igreja Ca- 
tholica, Apostol.ca Romana; porem nós todos vemos 
com horror os rápidos progressos da incredulidade, e a 
terrível corrupção de costumes que tem contaminado 
o terreno Hespanhol, e de que a piedade e religiozo 
ze o c‘e nossos avos se haveriaõ envergonhado, vendo 
que os mesmos erros e novas e perigozas doutrinas, 
que tem miseravelmente destruído a maior parte da 

uropa, também infestavaò a sua amada patria, e que 
a mocidade bebia, como agoa, este pestilente veneno, 
pela íazao que hzongea suas paixoens e sentidos. 

U compassivo coracaõ de nosso Soberano se ma¬ 
goou, quando na volta de seo camiveiro vio esta 
nossa triste situaçaS, e com o seo sancto zello excitou 
também o de todos os Ecclesiasticos e Auctoridades 
seculares a fim de se extirpar tamanho esobndalo • e 
seguindo o seo exemplo, todos os bons deploraõ, que 
muitos de seos filhos tenhaó dado ouvidos, como os 
Jragaos de Roma já outrtiora fizeraÕ, aos erros de 
todas as naçoens. 

vista de circunstancias desgraçadamente ta5 
notonas, nap hé para admirar que os amantes da reli¬ 
gião voltem seos olhos para o Sancto Tribunal da 
j e’ e espeiem de seo zello pela pureza da doutrina e 

<-costumes, que elle haja de remediar, em cumpri¬ 
mento de seo sagrado ministério, tam grandes males 
pelas vias e meios que lhe dá a Auctoridade Apostólica 
e Kea! de que está revestido. Nada hé taõ‘ urgente 
em avoi da verdade, nada hé ta5 comforme á nossa 
instituição; porque debalde seriamos nós as sentinelas 
da Caza do Senhor, se dormísse-mos entre os perioos 
communs da religião e da patria. Deos naõ há°de 
permitir que taõ vergonhozamente abandonemos a sua 
cauza, nem que tam mal correspondamos á elevada 
piedade com que El Key N. S. nos restabeleceo nas 
ponderosas funcçoens do nosso ministério, no qual 
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temos jurado ser superiores á todos os respeitos hu¬ 
manos, quer seja necessário vigiar,persuadir, e corrigir, 
quer separar, cortar ou derribar os membros podres, a 
fim de que os máos nao corrompao os bons. 

“ Mas no procedimento de tao delicada, importante 
e necessária operaçao nao imitaremos o ardente zello 
dos Apostolos quando rogaram a Jesus Christo que 
fizesse chover fogo dos céos para destruir Samaria, 
antes sim a doçura de seo Mestre e Guia, que bem 
pouco conhecem aquelles que dezejao comecemos nos¬ 
sas funcçoens com o fogo e com a espada, anathemati- 
zando e dividindo, como unico remedio para salvar o 
sagrado deposito da fé, e matar a má semente que tam 
abundamente tem sido espalhada em nossa terra, tanto 
pela mao immoral dos Judeos e Sectários que a tem. 
profanado, como pela desgraçada liberdade de escrever, 
copiar, e publicar seos erros. Bem diversa he a nossa 
resoluçab, pois que temos meditado, e cuidadozamente 
deliberado sobre a matéria com os Ministros do Con¬ 
celho de S. M. e da Suprema Inquisição Geral, e 
todos havemos unanimemente concordado, que agora 
e sempre moderaçao, doçura, e caridade devem brilhar 
como caracter principal do Santo Officio, e que antes 
de empregar o poder da espada, que nos tem sido con¬ 
fiado contra os contumazes e rebeldes devemos atrahi- 
los com doçura, aprezentando-lhes o ramo de oliveira, 
<nmbolo de nossos pacificos dezejos em favor daquelles 
mesmos que até aborrecem a paz. Para isto temos 
sido movidos nao so pela pratica da Igreja que fre¬ 
quentemente tem sido indulgente, e há mitigado o 
rigor das penas quando os réos sao numerosos, mas tam¬ 
bém por conhecer-mos as circunstancias em que a 
seduçaÒ e o engano fatal mente triumfaram da simpli¬ 
cidade ; e mais que tudo pela confiança de que estamos 
animados: se os coraçoens de muitos Hespanhoes 
forao capazes de se deixar surprehender em momentos 
de trevas e transtorno geral das ideas, nao se tem de 
certo tomado insensiveis as vozes da religião, nem se 
tem esquecido dos seos primeiros principios. 

“ Por consequência, longe de adoptar-mos já me¬ 
didas de severidade e rigor contra os réos, temos de¬ 
terminado conceder-lhes, como com effeito lhes con¬ 
cedemos, um termo de graça, que será desde a data da 
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publicação deste nosso Edicto até o ultimo dia indu 
s.vo do prezente anno, a fim de que todas as pessoas' 

tie ambos os sexos, que mfdismente possaõ ter cabido 
no crime de herezia, ou se achem culpadas de aRum 

erro contra o que crê e ensina a nossa Santa Madre 
greja, ou de qualquer outro crime occulto de ciue 

compete ao santo officio conhecer, possaõ recorrer a 
eJIe, descarregar suas consciências, e abjurar seos 
erros, na segurança e certeza que haverá em tudo isto 
um inviolável segredo. E fazendo-o assim dentro do 
tempo prefixo, havendo alem disto uma sincera, inteira, 
e completa mamfestaçaõ de tudo quanto possaõ saber 
ou Jembiai-se tanto contra si, como contra os outros 
seraÕ caritativamente recebidas, absolvidas, e incorpo¬ 
radas dentro do seio de nossa Santa Madre 1 creia 
sem por isso poderem temer nem os castigos merecidos! 
nem injuria de sua honra, caracter e reputaçaõ e 
muito menos privaçaÕ de parte ou do todo de seos 
bens ; porque nos cazos em que os haveriaõ de perder 
e de vi ao ser applicados paia o Erário de S. M. em 
comformidade das leis destes reinos, S. M. uzando de 
sua natural clemencia, e preferindo a felicidade espi¬ 
ritual de seos vassallos aos interesses de seo Erário 
Kegio, as exempta por agora desta pena, e Jbes con¬ 
cede graça e perdaÕ, pelo qual podem conservar e 
íeter suas piopnedades, com a condição de que appa- 
reçam dentro do termo prefixo, acompanhadas das 
necessárias disposiçoens para uma verdadeira recon¬ 
ciliação.” 

“ Madrid, 5 de Abril, 1815.” 

(Morning Chronicle, 20 de Março, 1816.) 

PORTUGAL. 

I ratado de Alliança, pelo qual Portugal accede ao 
Tratado das quatro Potências Alliadas, assignado 
em Vienna, aos 25 de Março, 1815. 

Em nome da Sanctissima e Indivisível Trindade. 

d. M. El Rey do Remo Unido da Gram Bretanha 
iilanda, e S. A. R. o Príncipe Regente dos reinos 

§ 
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cie Portugal e Brazil, animados pelo dezejo de unir os 
seos esforços para segurar a tranquilidade da Europa 
contra todas as tentativas porque, nas prezentes cir¬ 
cunstancias, ella pode ser ameaçada ; e tendo S. A. R. 
o Príncipe Regente dos Reinos de Portugal e do 
Brazil resolvido, para este effeito, e em consequência 
do convite que lhe fizerao Suas Magestades El Rey 
do Reino Unido da Gram Bretanha e Irlanda, o Im¬ 
perador d’Austria, o Imperador de todas as Russias e 
El Rey de Prússia, acceder ao Tratado de Alliança 
concluído aos £5 de Março passado, tem nomeado, a 
fim de regular tudo quanto pode dizer respeito a este 
objecto;" a saber:—S. M. El Rey do Reino Unido 
da Gram Bretanha e Irlanda, o Muito Honrado Ri¬ 
cardo le Poer French, Conde de Clancarty, Visconde 
Dunlo, Bara5 Kilconnel, um dos do Honradíssimo 
Concelho Privado de S. M. na Gram Bretanha, assim 
como na Irlanda,, Prezidente da Meza do Trafico e 
Plantaçoens, Conjuncto Pagador Geral da Gram Bre¬ 
tanha, Coronel do Regimento de Milícias de Gallway, 
e um dos Plenipotenciários de S. M. no Congresso de 
Vienna; e 

S. A. R. o Principe Regente dos Reinos de Por¬ 
tugal e Brazil, ao Iilrao e Èxmo D. Pedro de Souza 
Holstein, Conde de Palmella, do seo Concelho, Com- 
mendador da Ordem de Christo, Capitao da Guarda 
Real Alemain, Gram Cruz da Ordem de Carlos III. 
em Hespanha, e Primeiro Plenipotenciário de S. A. R. 
no Congresso de Vienna; Antonio de Saldanha da 
Gama, de seo Concelho, e do da Fazenda, seo Inviado 
Extraordinário, e Ministro Plenipotenciário juncto á 
S. M. o Imperador de todas as Russias, Commendador 
da Ordem Militar de S. Bento d’Aviz, e Viador de 
S. A. R. a Princeza do Brazil, e seo segundo Plenipo¬ 
tenciário no Congresso de Vienna; e D. Joaquim 
Lobo da Silveira, do seo Concelho, Commendador da 
Ordem de Christo, e Terceiro Plenipotenciário no 
Congresso de Vienna : 

Os quaes, havendo trocado os seos plenos poderes, 
e achados em boa e devida forma, concordaram nos 
seguintes artigos :— 

Art. I. S. A. R. o Principe Regente de Portugal 
c Brazil accede á todas as estipulaçoens do Tratado de 
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Xr,a,,le 25 d- ¥ar§0' 1815> como vai abaixo insc- 
ido, a e.icepçao das modificaçoens mutuamente con- 

coidadas no Art. 3. da prezente Convenção. 

(Segue-se a Copia do Tratado de 25 de Marro dr iqk 

pai 435n)SCrÍPt° Cm ° InVestÍ£ador de Maio; 1815, No’ XLVIT 

, ^ • EmrTconsequencia desta accessaÕ, S. M. El Rev 
do Reino Unido da Gratn Bretanha e Irlanda se obriga 
a conciderar como igualmente obrigatorio para com 
o. A R o Príncipe Regente dos reinos de Portugal e 
Brazil todas as estipulaçoens do Tratado a cima 
transcripto, que assim ficaõ inteiramente reciprocas 
entre todas as Potências, partes na prezente Tans- 
acçao, e aquellas que ao depois accederem á ella. 

III. O auxillio, que S. A. R. o Príncipe Regente 
dos Reinos de Portugal e Brazil se obriga a fornecer 
com forme o Tratado de 25 de Manmpassado con' 
sistira em 30 000 homens; ,9,000 dos quaes pelo 
menos, serão de cavallaria, e 27,000 de infantaria, sem 
incluir as guarn.çoens, com uma justa proporção de 
artiJhana e muniçoens. r * 

IV. O prezente Tratado será ratificado, e as ratifi- 
caçoens trocadas, logo que for possível. 

Em fé do que, os respectivos Plenipotenciários as- 
signaram o prezente Tratado, e lhe affixaram os sellos 
de suas armas. 

Dado em Vienna aos 8 de Abri], 1815. 
(L. S.) Clancarty. 
(L. S.) Conde de Palmella. 
(L. S.) Antonio Saldanha da Gama 
(L. S.) D. Joaquim Lobo da Silveira. 

Extracto de uma Carta do Porto. 

r f Porto, 20 de Dezembro, 1815. 

“ ^ ^ mu^t0 tempo que nao consta haver tanto 
ladrao como agora. Tem roubado muita gente, e 
estaÕ a dormir aos 6 e 12 galegos nor armazéns, pois 
do contrario la hia tudo. AtacaÕ na rua até pessoas 
com luz, e creado a vista.” 

/ 
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INGLATERRA, 

Cazamento da Princeza Carlota. 

Lord Castlereagh apprezentou á Caza dos Commun^ 
na Sessão de 14 de Março a seguinte Mensagem do 
Príncipe Regente:— 

“ Geoege, P. R. 
“ O Príncipe Regente, que ora faz as vezes de Sua 

Magestade, havendo dado o seo Real consentimento 
para o cazamento de sua Filha, S. A. R. a Princeza 
Carlota Augusta, com S. A. S. Leopoldo Jorge Frede¬ 
rico, Príncipe de Cobourgo de Saafeld, julgou conve¬ 
niente comunica-lo a esta Caza. 

“ Sua Alteza Real está plenamente persuadido, que 
esta alliança nao pode deixar de ser muito do gosto dos 
fieis vassallos de S. M.; e as muitas provas, que há 
tido^S. A. R. da affeiçao desta Caza á pessoa e familia 
de S. M., nao lhe dao lugar para duvidar da concur- 
rencia e assistência da mesma Caza para que possa 
fazer quanto he preciso para o dito cazamento, e de 
uma maneira proporcionada á honra e dignidade do 
paiz.” 

“ G. P. R ” 

A Caza votou agradecimentos ao Príncipe por esta 
paitecipaçaõ, em que todos os Membros concordaram 
7iem. discrep. 9 

Na sessão do dia 15 propoz o Chanceller do Ex- 
chequer a renda, que se destinava estabelecer para a 
caza da Princeza e seo marido, a qual era a se¬ 
guinte:— 

Renda annual £.60,000; das quaes 10,000 ditas 
senão para o bolcinho particular da Princeza, e o resto 
serviria para as despezas domesticas da caza do Prín¬ 
cipe de Coburgo. 

Se o Príncipe viesse a morrer antes de sua espoza, 
a mesma soma se continuaria á dar a Princeza durante 
a sua vida; porem se o Príncipe de Coburgo lhe 
sobre vivesse, teria somente a soma de £.50,000: pois 

Vol. xv. D d 1 
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que as 10,000 ditas eraõ privativas da Princeza coma 
íicava dito. 

Propoz mais o Chanceller, que, alem desta soma 

ai1"íf;^e íles dcsse uma ajucla de custo de outras 
-t.00,000; das quaes 40,000 serviriao para compra de 
Hastes de caza, prata, equipagens e vinhos; 10,000, 
para os vestidos e enfeites da Princeza; e as 10,000* 
restantes, para augmentar as joias de S. A. R. 

Todos os Membros da Caza concordaram unanime- 
mente na proposta do Chanceller do Erário. 

Morte Extraordinária. 

Morreo segunda feira a noite (18 de Março 1816), 
em St. Stephen s Chapei, de uma suffbcaçao, aquelle 
singular phenomeno—a Taxa de Propriedade (Property 

Hé difficil descrever exactamente a classe a que 
pertencia esta creatura. Era um monstro que se 
assemelhava ao Abutre pela forma das suas garras, ao 
■balcaõ, na configuração de seos olhos, e ao Tigre pela 
sua voracidade. Mr. P—11, aquelle grande empírico 
(quack doctor) que Deos haja, foi quem a de o a luz, 
no que teve giande difficuldade. Elía havia sido gerada 
pela Revolução Franceza, e adquirio todo o seo vigor 
durante as guerras que se succederam depois daquella 
epocha. Na sua infanda nutria-se particularmente de 
certa terra amarella, mas havendo-lhe faltado aquelle 
sustento, vivia agora de trapos velhos, que devorava 
em prodigioza quantidade. Suppoem-se, que se vi¬ 
vesse ainda mais tempo até lhe viria a faltar este 
ultimo miserável alimento. Há um anno que ella já 
andava em progressiva debilidade, e devia a prolonga- 
ça5 da sua existência a Mrs. V—ns—tt—-rt, uma velha 
Senhora Holandeza, que havia ganhado alguma repu- 
taça5 pela sua pericia em sangrar. Na ultima doença 
que atacou esta creatura, a mesma velha Senhora foi 
chamada para vê-la; porem apezar de todos os seos 
esforços, auxiliados ainda pelos de algumas outras 
mulheres velhas, que lhe assistiaÕ, e que lhe adminis- 
xravaõ em largas dozes mil esperanças) mil contos, e 
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historias, o monstro paciente foi gradualmente desfale¬ 
cendo com repetidos ataques, e morreo de suffocaçao, 
tendo vivido quase 16 annos,—e nab mais !!! (Morning 

Chronicle, ££ de Março, 1816). 

Lista dos Acontecimentos mais notáveis, tanto Estran¬ 
geiros como Inglezes, desde o Io do Julho ate o dia 

30 de Dezembro de 1815. 

Julho. 

3. A Gazeta da Corte publicou neste dia os des¬ 
pachos do Duque de Wellington datados de Orvihe, 
a £9 de Junho, dando parte do numero dos mortos 
feridos, e estraviados nos últimos combates; que os 
exercitos alliados continuavao a marchar sobre Pm is , 
e que o Marechal Blucher já se achava em Senlis, 

doze milhas distante da capital. 
4. A Gazeta da Corte continha despachos do Duque 

de Wellington sobre a approximaçab dos exeieitos 

alliados á Paris. 
Os navios de guerra que se achavao em Plymouth 

e outros portos receberão ordens de partir para a Costa 
de França, a fim de impedirem a fugida de Buonaparte 

para a America. ; 
5. A Camera da cidade de Londres foi em corpo 

congratular o Principe Regente pela brilhante victoria 

de Waterloo. 
7. Na Gazeta da Corte vierao os despachos do Duque 

de Wellington, datados de Genasse a £ e 4 de Julho, 

dando parte da capitulaçao de Paris. 
Os despachos mencionaÕque esta convenção decidia 

todas as questoens militares então existentes ; mas que 
inteiramente nao tocava em objectos políticos. 

Entrada de Luiz XVIII. na sua capital. 
8. Principiarao-se a fazer subscripçoens em grande 

numero para as viuvas e orfaÕs dos soldados que pere¬ 
cerão na memorável batalha de Waterloo ; e nesta 
occasiaõ a Camera de Londres votou £,000 libras. 

O Senado da Camera de Londres votou unanime 
agradecimentos ao Duque de Wellington, ao Principe 

wmm 

x 
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exercit°s 

Paris cominLvS5 ad“e??nufv-ÍS Representantes em 
bons. 3 SC1 mui violentos contra os Bour- 

Chegada de Lord Castlereagh á Paris 

d?ihüe^a^P^ Frínçf8 6 RuSSÍa> e 

Bellerrophonfa quafesílva^oíàía na aíuía de°Roct- 

2o. Por nma circular da Secretaria ri-, n 

asrs ,?rs,r se- ^s 
iM“p“»!,r,zet 

c»r,,.e„sT„: « 

r - ss£r 
que servto na batalha de Waterlnn !d ,Inha> 
dos dias precedentes teria cm .1 jU nos combates 

soldo, pensaõ, &c. • e I , n d® ,sei;v,Ç0' q»anto á 
gozaria das mesmas distincçoens. Idado de W^erloo 

Agosto. 

WttáyBMí 

vaG .t p0r ae’10 ; e milhares de botes anda! 
i*. e D ?«® f ied°r ,da náo- Buonaparte geral 

í»™iiSSI<Í^C“ber'a’ * «“ * «Wkr a 

23. Chegou um correio extraordinário de Franco 

h!!m vdo !,.q 1C "! dm 19 ° Coronel Labedoyeré 
Lms XVUI bUZad° P°r tra'§a5 e rebelliaõ contra 

,f7: ° Du<lue e a Duqtieza de Cumberland se tor- 
ião a cazar quando chegaraõ a Inglaterra iá deDois 

de se haverem previamente cazado no Continente P 
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29. Por uma ordem do Conselho de Estado se inti¬ 
mou, que os direitos sobre artigos importados e os 
descontos sobre artigos exportados em navios Ameri¬ 
canos, fossem desde então iguaes aos que estavao 
sugeitos os mesmos artigos importados ou exportados 
em yasos Britannicos. 

Septembro. 
6. De varias partes vieraS noticias de que os Protes¬ 

tantes erao perseguidos no Sul da França. 
16. Publicou-se um belletim official do Governo, 

contendo despachos de Sir James Leith e do Almirante 
Durham, os quaes davaõ parte de que Guadaloupe se 
havia rendido as forças Britannicas no dia 10 de 
Agosto. 

18. Receberao-.se noticias de que Porto Real na 
Jamaica fora destruido por fogo no dia 13 de Julho ; e 
que unicamente escapáraÒ illesos o arsenal, barracas, 
hospital, igreja, e duas pequenas ruas. 

20. Inauguraçaõ do liei dos Paizes Baixos em 
BruxeJias. 

2.9. Chegaraô á Inglaterra noticias de que uma in- 
suiieiçao, cujo chefe era o General Porlier, havia 
anebentado na Corunha contra o governo de Fer¬ 
nando. 

Outubro. 

4. Receberao-se noticias de que as pinturas Fla¬ 
mengas tinhaõ sido removidas do Louvre; e que a 
populaça muito se indignara em razao do Duque de 
H ellmgton enviar para ali uma guarda. 

Houve um levantamento de muitos marinheiros em 
JNewcastle e outros mais portos, com o fim de conse¬ 
guirem ter maiores soldadas. 

6. A Família Real e toda a Corte de França foi em 
giande procissab á igreja de Notre D amo. em o dia 
prévio a abertura das duas Cameras. 

Ahcítura das Cameras Francezas. 
18. ChegaraÒ noticias do que a empreza de Porlier 

sahira mallograda. 

23. Chegada a Dover dos Archiduques Joao e Luiz 
d Áustria. 
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Receberao-se noticias cie que Joze Buonaparte, Ex- 
JFiey de Hespanha, havia chegado aos Estados Unidos. 

. ® Uuque de Wellington passou revista aos exér¬ 
citos alliados no Campo de Marte, no dia 18 deste mez 
anniversario da celebre batalha de Leipsic. * 

31. Fez-se um Conselho de Estado em Carlton 
Hoase, a fim de se passar uma ordem para prorogar o 
Parlamento desde 2 de Novembro até 17 de Janeiro, 
em lugar do Io de Fevereiro, como se havia intimado 
na ordem anterior. Achou-se que a exceder-se o inter- 
vallo usual de oitenta dias, se poderiaÕ suscitar algumas 
questoens de privilegio, e por tanto se resolveo re¬ 
correr ao periodo ordinário, ainda que ficou decedido, 
que o Parlamento naÕ se ajuntaria para despachar os* 
negocios do estado senão no Io de Fevereiro. 

Novembro. 
1. Chegarao noticias de que Murat desembarcara na 

Calabria com duzentos homens, a fim de se assenhorear 
do throno de Nápoles. Foi logo agarrado pelos habi¬ 
tantes, processado perante um conselho de guerra, e 
condemnado á morte. Foi arcabuzado no dia 15 de 
Outubro. 

15. Houve uma grande explosão em uma manufac¬ 
tura de refinar assucar, em Well’s-Street, Ratcliffe, a 
qual occasionou a morte de muitos indivíduos. 

23. Recebera5-se de França noticias do assassínio 
do General de la Garde em Nismes. Antes de o 
Duque d’Angouleme partir deste lugar, uma deputaçaõ 
dos Protestantes foi ter á sua presença, rogando lhe 
que os houvesse de proteger, a fim de que com segu¬ 
rança podessem abrir os seos templos ; ao que o Duque 
respondeo que era mui reprehensivel a conducta da- 
quelles que taÕ mal interpretavaÒ as intençoens do 
governo, e que daria os passos necessários para que 
na sua auzencia naÕ sofíressem interrupção no seo 
culto divino. O General de la Garde, no domingo 
immediato, no acto de executar o seo dever, foi atta- 
cado pelo povo fanatico ; e um inciividuo, chegando-se 
perto do General, deo-lhe um tiro com uma pistola, 
cuja bala lhe passou o peito. O assassino escapou. 

26. Chegada de Lorci Castlereagh a Dover na volta 
de Paris. 
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M. Lavalette foi criminado de alta traiçau, e con- 
demnado á morte. Elle appelou. 

Os edifícios públicos foraó illuminados em razaó da 

paz com a França. 

Dezembro. 

1. Publicou-se o tratado entre o Gram Bretanha e 
a Rússia, em virtude do qual as ilhas de Corfu, Cepha- 
lonia, Zante Maura, Ithaca, Cerigo e Paxo íbrmaraG 
um estado independente, debaixo da denominaçaó do 
Estado Unido das ilhas Ionicas, ficando debaixo da 
protecção da Gram Bretanha. 

4. Recebera5-se despachos de Sir George Cock- 
burn, datados de St. Helena, a 25 de Outubro, annun- 
ciando a chegada de Buonaparte aquella ilha no dia 
15 de Outubro. 

12. As Gazetas de Paris dera5 uma exposição cir¬ 
cunstanciada de todo o processo do Marechal Ney. 
No dia oito foi condemnado á morte ; e no dia seguinte 
pelas nove da manhaa foi arcabuzado. Morreo com 
grande firmeza. 

25. Chegaraó noticias de que Lavalette na noite do 
dia 20 fugira da Conciergerie em Paris, disfarçado 
nos trajes de sua mulher, a qual se deixou ficar na 
prizaÒ. Elle estava senteficeado a morrer na manhSa 
seguinte. 

REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 

“ Vitam impendere vero, et reipublicas patriae.”’ 

(“ Empregaremos a vida em defender a verdade, a nossa Patria 
e o Augusto Príncipe que a governa.”) 

Literatura Portugueza—Extractos de uma Memória 
intitulada :—“ Dissertação histórica e política de 
Portugal 

O Auctor da Memória, de que só publicámos os 
Extractos a pag. 138, naò nos deve levar a mal a muti¬ 
lação que fizemos no seo escripto, O fim do nosso 



â04 
liefiexóens, fyc. 

veito^ e^por^issf)31 *d<?aS UteiS e de um ifnmediato pro- 
’ c Por ,sso sempre anteporemos este fim •, , i 

quer outro, que ou somente se destine a ostenta tf 
ociosa e esten ~ u&ienrai uma 
de eme nenfi d Ç ou a exP°r factosereflexoens 
Wosmait °U bem l,OUCO *nteresse resulte 
louváveis bCm qUe 38 lnten§oens do auctor parecem 
ci ando em111 qua,nt° Pertende honrar a stm patHa 

do em seo alwno grandes e variados exemplos • 

™Z T° eSteS tÍ,ad°S düs ‘empes verdadeira* 
nern veír^'C0S u“ fabulosos da historia Portimueza 
nem verdadeira honra nos podem dar, nem de iudf’ 
ciozos estímulos nos podem servir pl «e jucli- 

- «udo de „m ,icL;r„:™rqTOp;snai:í 

tmTní,?’ 1 F"CObrí' o» b=L» o,%° „ 
desrle b Ja honra e mui distinctos padroens de gloria 
desde a sua creaçaõ em reino independente ft? 1 
epocha actnal, e naõ carece de fabulosos atais para 

da tePrTntsr magnÍfic° entre as "a^ns mais Susíes 
I j 6 0 auctoi nos traçasse os rasgos mais hril 
liames dovaior e fidelidade Port«g„eza°desde a io ' 
nada de Ounque ate a de Toloza em França que tevê 
lugar em nossos dias, iaro-o e mui ri™ !?„ q tcYe 

íxmnte para,re,fe.nr íeit^ briozos, porem indisputável? 
mente veidadeiros.^ O auctor parece fazer grande 

da imaginaçao de alguns dos nossos Chronistas 
P0lque ] :es as pizadas na exposição de mií 
Jactos, e de mil circunstancias, que nem a boa critica 
pode admitir, nem ao menos podem agradar ainda 
omanclo-se como romances, genero em que os mo¬ 

dernos sao mui superiores aos antigos. NaÕ julgámos 
por auto nem «til nem agradavei copiar da MewoZ 
citada as passagens em que aos Portuguezes se dá a 

vi°aaende Seiem-0S .fundac,0,es de Roma, se contaõ as 
c ens, e os reinados que tiveraS na Lusitania. Osiris, 

Hercules Libico, Pacho, Lizias, e Hercules Tbebano, e 
as expei içoens de um iNabucodonozor, que “ de- 

i p01S df, ^ver rendido Tiro, destruído J«usalem, e 
avassailado o Fgypto, da volta por Hespanha para aii 
ser vencido pelos Portuguezes !” Todas estai mara¬ 

vilhas talvez ainda possaõ servir para enfeitar alguns 
contos, escriptos no estiilo dos Árabes, mas já „aÕ 
podem ter lugar nas paginas mui serias e correctas da 
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historia, que por uma vez deve limitar-se a ser fiel 
expositora da verdade. Estes motivos nos induziram 
pois a cortar nesta Memória toda aquella parte que 
olhámos como Romance, e só delia copiámos as ideas 
que mui próximas relaçoens tem com os nossos negó¬ 
cios presentes. 

As ideas do auctor para extinguir a moeda papel saõ 
mui louváveis; porem na5 podemos concordar com 
elle nos meios e planos que lembra para este fim. 
Ainda dando por verdadeira a asserçao do auctor, que 
nó,s na5 sabemos se hé exacta, que as moedas de 6,400 
naÕ tem o valor nominal correspondente, que deveria 
ser 20 por cento, nao nos parece nem que o governo 
tenha agora direito a resarcir pelo modo indicado a 
perda que tem soffrido ou por generosidade ou igno¬ 
rância, nem que este methodo seja vantajozo para o 
Estado. Se o governo quando mandou cunhar a moeda, 
na5 tirou delia o lucro que devia tirar, nem por isso se 
deve ter agora por auctorizado para emendar este erro, 
ou esta primeira generosidade, diminuindo lhe o seo 
valor intrínseco. Esta operaçao seria oppressiva, e 
faria um grande transtorno no commercio : era opres¬ 
siva, porque recebendo do publico as peças de oiro, só 
com um cruzado de perda real para o proprietário, 
quando as restituisse, convertidas em outras ou na 
mesma moeda, já as dava aos proprietários com mais 
dois terços de perda. Ora isto era nem mais nem 
menos querer emendar o mal com outro mal, e acres¬ 
centar aos damnos que o povo tem soffrido com o dis- 
credito da moeda-papel, outras novas perdas e damnos ; 
e substituir-lhe outra moeda desacreditada para o com¬ 
mercio. Pois que o publico tanto tem padecido com 
° PaPe^? na^ he agora justo nem generoso que com o 
pietexto de o livrar deste mal, se lhe imponha ainda 
por fim o oppressivo tributo de 2 cruzados de perda 
sobre cada peça de oiro que possua. O papel hé uma 
divina do estado; e na5 convem que se pague esta 
divida extorquindo mais propriedade aos indivíduos, 
poi que neste cazo só nominalmente se pagava, e se me¬ 
teria em uma algibeira do publico o que se lhe extorquia 
da ou ti a. ^ Hé verdade que estes planos de finanças 
sempie sa5 mui fáceis, porque nao tem outra Sciencia 
mais do que espoliar o publico por todas as formas 

Vol. xv. Ee 
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imagináveis; mas de certo elles nao sao proprios de 
governos regulares, nem servem para lhe grangear cre¬ 
dito, sem o qual nao há governos estáveis. Taes opera- 
çoens podem ter lugar nos governos orientaes ou em 
tempos de revoluçoens, em que nao há verdadeira- 
mente finanças, nem delias se precisa ; porque o 
thezouro publico está enta5 em cada uma das algibeiras 
de cada um dos indivíduos sem distincçaõ. Parece-nos 
portanto, que este projecto hé oppressivo, porque 
augmenta as perdas do publico, e faz com que o go¬ 
verno so nominaknente pague as dividas que con¬ 
traído, e que se obrigou a pagar por meios honestos e 
de verdadeira compensação. 

Ksta operaçao faria também no commercio um grande 
transtorno, e a. razao disto he a que vamos já dar. A 
moeda deve conciderar-se, em todo o cazo, como repre- 
sentaçaò de riqueza e como mercadoria: Na primeira 
qualidade serve para o giro do proprio paiz ; na segunda 
sei ve paia o commercio externo. Ora se um governo 
por qualquer motivo altera esta mercadoria, que já tem 
uni valor conhecido nos paizes estrangeiros, ou a 
destroe, faz com isto dois males : Io desacredita um 
pioducto nacional * 2o priva o seo paiz deste seo ramo 
de commercio; o que sendo desavantajozo para todas 
as naçoens, muito mais o seria para Portugal, aonde o 
seo ouro cunhado tem, como mercadoria, muito maior 
valor e reputaçaò. Nem nos somos ainda do parecer 
do auctor quando diz:—“Outra utilidade maior do 
que o consumo do Papel-moeda se tira deste procedi¬ 
mento, que hé o ficar a exportação da nossa moeda de 
oiro. Todos os políticos tem conhecido quam neces¬ 
sário seja vigiar rigorozamente sobre esta prohibiçaõ; 
e o Marquez de Pombal, &c.” A' isto respondemos, 
sem nos assustar-mos com a auctoridade dos políticos, 
que o autor teve em vista, nem com a do nosso grande 
Marquez de Pombal:—que prohibir a exportação das 
matérias de oiro ou de prata hé um resto de barbari¬ 
dade e de indigência, e hé querer, ao mesmo tempo, 
nao pagar as suas dividas, e perder o commercio. 
Com efíéito hé nao querer pagar, quando uma naçaõ, 
que hé devedora, recusa saldar as suas contas com 
dinheiro corrente; e hé perder o commercio, uma vez 
que o ouro e a prata, que se considerao geralmente 
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tanto como valores de mercadorias como própria mer¬ 
cadoria,, nao podem entrar no giro do commercio. 

Toda a naçao que quizer fazer um extenso e rico 
commercio com as outras na5 pode logo estabelecer 
estalei barbara; porque em mil occasioens se veria 
limitada, e até envolvida em difficuldades, de que nao 
poderia sahir nem com honra nem credito. O mal de 
um paiz na5 está simplesmente em deixar exportar a 
sua moeda; porque se elle for, como convem, indus¬ 
trioso, o dinheiro que lhe sabio por uma porta lhe 
entrará logo por outra. O grande mal e o grande 
vicio, e de que depois de longo tempo está emfermo 
o nosso Portugal, hé mandar para tora moeda sem 
necessidade nem proveito, e nao ter meios, podendo-os 
ter, de a fazer voltar outra vez para os lugares donde 
sahio. Manda-se para fora moeda sem necessidade 
nem proveito, quando um paiz nao tem a industria que 
devia ter, e compra aos estrangeiros a sua comida e 
vestido, que elle podia mui bem ter em sua caza; 
quando tem as matérias da primeira necessidade para 
as manufacturas, e as manda em bruto para o estiali¬ 
geiro para ao depois lhas comprar fabricadas ; quando, 
por exemplo como faz Portugal, vende aos estranhos 
um arratel de algudaó em rama por um cruzado, para 
depois lho comprar preparado e manufacturado por 
6,400: e quando em fim um paiz, qualquer que elle 
seja, nao tem agricultura, nem artes, nem industria, e 
por consequência tudo compra aos estrangeiros, e 
pouco ou nada lhes vende, podendo-lhes vender muito, 
e por preços mais avultados, se alem dos seos productos 
naturaes também vendesse o seo trabalho e a sua 
industria. Nestas circunstancias hé que a exportação 
da moeda hé uma verdadeira calamidade, assim como 
o foi no reinado do Snr. D. Joao V., em que todo o 

' nosso oiro do Brazil passou ás maons de estranhos 
para nunca voltar; porque nós dentro do reino fomos 
então o povo mais devoto e religiozo do mundo, porem 
o mais innerte e ignorante que se pode conceber : mas 
quando o commercio, frueto de uma bem entendida 
agricultura e industria, se faz igoal e reciprocamente 
entre os povos, longe de ser um mal a exportaçaÒ da 
moeda, antes hé um bem, e até uma necessidade indis¬ 
pensável. Olhada pois ainda a questão debaixo deste 
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prometendo pagar metade em metal 
o metade em papel, obrigaçaõ que impoz a todo o 
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ftiuudü, esqueceo-se desta sna promessa, e entrou a 
fazer os seos pagamentos ora metade em papel, ora em 
dois terços, e ora absolutamente em papel, incoherencia 
e faitade fé eseandaloza e imperdoável. Alem disto 
sendo o papel-moeda um reprezentante dos metaes e 
sendoporconsequenciauma verdadeiradividado Estado 
que emitio aquelle para suprir estes que na5 tinha, devia 
necessariamente declarar ao publico, logo na sua 
creaçao, qual era a quantia exacta da sua divida, e por 
consequência, qual era a soma de papel que hia crear. 
Mais,^devia ter prometido, e cumprido sua palavra, 
de nao crear mais papel do que a spma annunciada; e 
feito isto tudo, estabelecer-lhe uma hypoteca corres¬ 
pondente, que fosse assas conhecida, que sobre ella nao 
houvesse a menor duvida, e que em todos os momentos 
e em todas as circunstancias podesse resgatar a sua 
divida. Nada disto fez o governo, e antes fez em 
contrario quantas operaçoens miseráveis lhe lembraram 
para o desacreditar; por isso, somos nesta parte da 
opiniaõ do auctor, que tao desgraçado papel se deve 
quanto antes extinguir, por honra do governo, por 
interesse publico, e em respeito ao credito e decoro 
nacional. Neste cazo seria ainda util e até prudente 
çxtinguir o papel com novo gravame do publico, é 
com uraa nova operaçao desgraçada, que fosse des¬ 
acreditar a melhor moeda metal que possuímos, e goza 
de maior credito no commercio ? Certamente, naõ: 
ao menos nós nao podemos ser desta opinião. O 
papel-moeda deve extinguir-se sem novos vexames do 
povo, e sern transtorno algum commercial: mas como 
se tara isto ? ISós o vamos dizer. 

, estando em Portugal o ouvimos asseverar, e 
nepois que estamos em Londres nos foi certificado, 
que o nosso Príncipe havia ordenado ao Governo de 
Eisboa que resgatasse as dividas do Estado com a 
venda de algumas propriedades da Coroa, com a das 
Coutadas Jíeaes, e com as das Corporaçoens de maõ 
moita. Wuanto as propriedades da primeira classe, 
so os e parecer que so em extrema necessidade púb¬ 
ica se iesdeve tocar; porque hé util que a coroa, 

ou a caza dos nossos Soberanos e Príncipes conserve o 
seo antigo património; e porque, quanto mais avultado 
este tor, maiores despezas deve poupar a naçaõ para o 
sustento e dignidade da Familia Real Portugueza. 

,'W 
m 
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Na5 há porem os mesmos inconvenientes a respeito das 
outras propriedades. As coutadas particularmente, 
(falíamos das que nao sao fechadas) sao nocivas por 
dois mui ponderozos princípios : 1° roubao á agricul¬ 
tura terrenos immensos e fertilíssimos; 2o impedem 
que a agricultura vezinha prospere pelos damnos que 
lhe cauzao os animaes das coutadas, e fazem com que 
os terrenos, proximos a ellas, perca 5 pelo menos a 
metade do seo valor, pelas perdas certas a que estaõ 
expostos. Aqui temos pois encontrado já um equiva¬ 
lente para resgate da moeda-pápel: e na5 será este 
melhor que a alteraçao da moeda-metal. Elle dá lucros 
verdadeiros, porque restitue a agricultura extensissimos 
terrenos, e augmenta a agricultura vezinha, com lhe 
tirar os barbaros obstáculos que a oprimem. Porque 
se nao porá logo em execuçaÓ este planoO nosso 
bom Príncipe sacrifica generosamente os seos prazeres 
e divertimentos á felicidade publica, e os que manda5 
em seo nome transtornaráó suas intençoens Reaes e 
beneficas ? Se hé por espirito de adulaçao que se 
querem conservar para a Familia Real as antigas cou¬ 
tadas, mal reparaÕ os que obrao assim que deste modo 
mais offendem do que prestao serviços ao Príncipe; 
porque lhe roubao a occasiaò de fazer um grande bem 
ao seo povo, de lhe ganhar ainda mais os coraçoens, e 
de pagar uma divida sagrada a que está^ obrigado. 
Ainda quando o Principe estivesse na Europa, nao 
seriaõ certamente servos fieis, nem seos verdadeiros 
amigos aquelles, que lhe aconcelhassem conservar as 
coutadas com tanto prejuizo da agricultura do reino. 
Com eífeito, se o nosso bom Principe, só levado dos 
estímulos paternaes da sua alma, ordena a venda destes 
bens para acudir as dividas do Estado, com que melhor 
vontade ainda a mandaria executar se franca e leal- 
mente lhe dicessem :—“ Que em quanto muitos dos seos 
veados e outros animaes vivem abastados efartos, muitos 
de seos vassallos vivem na indigência, ou morrem de 
fome!!!” Poderá alguém acreditar, que estimasse em 
mais a vida ou a existência feliz de um veado do que 
a de um súbdito Portuguez, que até já terá talvez der¬ 
ramado seo sangue por lhe sustentar a coroa e o 
throno r Naõ, na5 hé possivel! no seo verdadeiramente 
Real e generozo coraçaõ na5 podem caber taes senti¬ 
mentos. Esses só privativamente pertencem á indivi- 
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duos do caracter de um famozo legislador das coutadas, 
que no seo codigo de sangue (ainda menos barbaro do 
que insultador da humanidade!) avaliou no mesmo 
preço a vida de um homem que a de um javali ou de 
um veado! Tanto pode o espirito de servidão, ou de 

lizonja! 
Mas nem esta mesma fraca desculpa, que de certo 

na5 hé desculpa, podem ainda ter os que repugnaõ dar 
á execução as vontades do Principe, quando este agora 
se acha fora de Portugal e da Europa, e firmou o seo 
throno em outra parte do mundo. A adulaçao neste 
cazo na5 tem nome decente com que se possa carac¬ 
terizar ou exprimir. Largue-mos porem ja esta ma¬ 
téria, que hé bem desagradavel, e voltemos ao nosso 
ponto principal. As coutadas podem logo ser uns dos 
bens aplicados para á amortizaçaó do papel moeda; e 
quando ainda na5 sejao sufficientes, se pode recorrer 
ás propriedades dos corpos de mao morta. Estes sao 
na realidade, pelo menos, um verdadeiro luxo no 
estado; e quando um judiciozo proprietário tem 
muitas dividas, e as dezeja pagar, principia primeiro 
por cortar todos os objectos de luxo, e só em ultimo 
cazo, e na maior es trem idade, recorre a alienaçao das 
couzas que lhe sao absolutamente necessárias para a 
vida. 

Vemos por consequência que a divida principal do 
Estado, a mais oppressiva, e a que mais descrédito lhe 
da, tem uma avultada hypoteca, que pode ser naó só 
facilmente realizada, porem produzir dois grandes pro¬ 
veitos : Io extinguir uma moeda vicioza e desacredi¬ 
tada ; £°augmentar a cultura do Reino, dando valor a 
terrenos que na5 só o na5 tem, mas até o fazem perder 
aos outros cultivados. E naó será isto melhor que 
tocar na moeda metal, operaçaó sempre infelis, e que 
no cazo presente acumularia o mal em lugar de o 
remediar ? Se o nosso Principe hé o primeiro que se 
presta a estas vistas generozas, que motivo haverá ra- 
cionavel para naó pôr em execuçaó suas vontades ? 
He bem de esperar que se hé verdade quanto a este 
respeito temos dito, bem depressa se removaó todas 
as difficuldades, e se deem a execuçaó as ordens du 
Principe, por credito e honra delle, e para felicidade 
de um povo, que tantos direitos tem a ser recompen- 
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ESTADOS UNIDOS da AMERICA. 

fG Gov?rno de Hespanha trata os seos negocios cotn' 
íj I * como os trata na Europa 

t>"blic.á"’<» » p-g. <?% viram1?; 
Estados TI 'JGS’ ^UC na° con^ente com requerer aos 
surreta-ü^dOS T®"a5 Íot,'ometa5 a auxiliar a in- 
neíociacaõ^^ exiSe <lue Por principio de 
■obre one t he f‘eguem ainda certos territórios 
mn;‘ ciue tem pertençoens. Ora isto bé querer nem 

ííma euerra flp°l ex?‘taro! Estados Unido,’. faae”m 
háverSd^tl óala<la COntra a H^panha. Naõ pode 
interesse nníiti^ Y* i°2 Pr,meir°s tenhaÕ um grande 
Colonias Ííesi h i0Ca de verem a independencia das 
mui feli J? P h° aS’ e P°r conse<5uencia se teraõ por 
meio dê a-a g°verno ^ Hespanha os leva, por 
declarado ^uV^t extravaSan(es, a »m rompimento 
íieciaiaao. Que tem que perder os Estados Unidos 
com esta guerra ? nada. Que tem que perde a He 
panhai urdo. Há logo prudan.Pqaí e,S nUimi 
talle em um tom tao pouco medido, e arrazoado a uma 
potência, que tem por assim dizer na maÕ a chave dos 
destinos das Américas Hespanholas ? Os concelhos do 
Gabinete de Hespanha vaõ pois nesta parte bem colie- 

EuíonaC°A v *** ^ feÍt°’ e Vai fazendo ™ nuropa. A sua política, se o governo Hespanhol ente- 
desse o que he uma verdadeira política, seria de tratar 
o melhor que podesse os Estados Unidos; e em lugar 
cie lhes pedtr territórios, como preliminares de nciío- 
ciaçoens, antes lhes havia de offerecer ainda alguns a 
fim de os obrigar a ficarem neutraes nesta delicadíssima 
questão. Neste cazo o Governo Americano, ainda que 
Jhe custasse, por decoro e por honra naõ auxiliaria 
abertamente a msurreiçaõ das Colonias, e ficaria com 
as maos prezas para lhes dar o socorro que de certo 
muito dezeja. Até nos parece, que o mesmo Governo 
-imencano ha de hir imperceptivelmente puxando o 



Reftexoen$i fyc. 2È5 

Governo Hespanhoí para um estado do desavença 5 o 
se este ultimo tivesse bom tino e prudência havia de 
cuidadozamente evitar de cahir no laço que hé mm 
provável se lhe arme. Oxalá que o Governo Portu- 
guez veja com olhos mais abertos esta melindioza ques¬ 
tão, em que talvez muita gente queira que elle se in- 
trometa. Olhe o Brazil paia os seos escravos, e nao 
ds occasiao a que nimguem os venha tentar com a 
perigoza golodice da liberdade! 

A Gazeta da Nova York de 13 de Fevreiro, como 
neste mesmo artigo annunciámos, dava por certa a des- 
pedida formal do Ministro Hespanhoí, o Cavalheiro 
d’Onis; mas depois disso lemos no Times de £0 de 
Março o artigo seguinte, que desmente a primeira 
asserçao. Para sermos exactos, passamos a copia-lo 

Washington, 13 de Fevreiro. 

u Mr. Onis, Ministro de Hespanha partio daqui para 
hir visitar a sua família em Filaclelpbia. Hé de crer, 
que o Editor da Baltimore Federai Gazette está de 
todo mal informado dos motivos da sua auzencia.—- 
Nenhuma ruptura houve entre elle e este Governo, 
segundo o que temos ouvido. 

“ O Marechal Grouchy, que ultimamente chegou 
de França a Baltimore, está agora nesta cidade/—(Ex- 
tracto das Gazetas Americanas.) 

Neste mesmo artigo publicámos a Pauta Americana 
relativa aos direitos de importaçab. Ella prova o juizo 
e prudência com que o Governo dos Estados Unidos 
fez o seo ultimo Tratado de Commercio com Ingla¬ 
terra, porque por elle nao atou as maos para poder 
legislar dentro de caza como bem lhe parecesse. 
Agrada-nos também muito o principio de nao se pro- 
hibirem absolutamente as matérias que se dezejao 
cohibir: o plano de as carregar de direitos mui fortes 
nos parece nao só mais liberal, porem mais prudente 
ou proveitozo. Quando um paiz importa fazendas 
estrangeiras hé porque necessita delias, nao as tem em 
caza, ou nao sa5 ta5 boas como as de fora. Prohibir 
logo de repente estas fazendas a que um povo está 
acostumado, nao nos parece utii nem racionavel, por¬ 
que se estas manufacturas faltao 110 paiz, ou na5 sao 
ta5 perfeitas, nao podem em um instante crear-se ou 

VoL, XV. F F 
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Ievai-se a peifeiçaõ; e a consequência hé entaõ oue 

quaesoueH lnd!rectamente ° contrabando, apezar de 
quaesquei leis ngorozas que para impedi-lo sefacaõ- 
K CStá costumado a satisfazer cerL apetites corre 
odos OS riscos para continuar a satisfaze-los. A im- 
osiçao forte de direitos hé entaõ util, porque nem 

pnva o povo de seos gostos, e excita os artistas na- 
uonaes a crear, ou aperfeiçoar os mesmos artigos 
tstando certos de os vender, pela vantagem de as sitias 

hrrí? °|laS terem te pagar muito mais limitados 
lirutos do que as estrangeiras. Uma prohibiçaÕ abso¬ 

luta he sempre um preceito tácito para pecar, porque 
excita dezejos irresistíveis. Naõ succederá porem 
assim quando no mesmo mercado houverem as fazen- 
das estrangeiras e nacionaes. Os indivíduos, a quem 
jd falta o poderozo estimulo da prohibiçaÕ, consultaõ 
então mais as suas bolças, e vendo que as fazendas do 

•dndJnf, CUSta°’ P°r exempl°’ 6; e as estrangeiras, 
ainda que um pouco mais perfeitas, 12; perdem pouco 
IS os seos caprichos, e se vaõ agarrando' aos 
ruetos do paiz. Assim, em pouco tempo começaÕ a 

ser menos procurados no mercado os generos estran¬ 
geiros, e a nao importaçaõ delles por si mesmo se exe¬ 
cuta.—No artigo Portugal talvez ainda faremos uma 
applicaçao destes pnncipios. 

BARBADAS. 

Por honra do Governo do nosso Príncipe, e pelo 
bom nome da nossa Patria muito nos tem custado ouvir 
o que se tem diíto e tem passado em Londres a cerca 
do navio mercante Portuguez—- Fama, a respeito do 
qual ja transcrevemos o extracto de uma Carta a pag. 
18q. Lste cazo, como era de esperar, tem aqui feito 
muita bulha, na5 so porque o navio tem aqui interres- 
sados, mas porque foi seguro, e aos seguradores naõ 
se pode occultar a mais pequena circunstancia. Com 
efteito hé couza inaudita, e até para Inglaterra que naõ 
está afeita a prezencear taes acontecimentos, he couza 
incrível, ou lhe parece conto fabulozo, que se lhe diga, 
que um navio mercante, propriedade sagrada de tantos 
indivíduos, fosse retido por 22 dias, depois de carre- 
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gado, no porto do Rio de Janeiro com o pretexto de 
ser paquete de despachos ! Nós estamos bem certos, 
que nem o Príncipe nem os seos Ministros foraÕ indi¬ 
vidualmente sabedores da illegalidade e prejuízos que 
havia com aquella detenção; e que só algum subal¬ 
terno (pratica ta5 ordinaria no Reino Unido Portuguez) 
servindo-se dos nomes do primeiro e dos segundos, 
foi a cauza verdadeira de um Acto essencialmente arbi¬ 
trário, de que já tem resultado sobejos prejuízos; e 
sabe Deos quantos ainda podem rezultar! Para pre¬ 
venir que taes procedimentos se venhao ainda a reno¬ 
var, e para que S. A. R. e seos Ministros ponhaÓ cobro 
a fim de que em seos nomes se na5 tornem a cometer 
injustiças de tamanhas consequências, de proposito 
escrevemos este artigo, porque sem o conhecimento do 
mal como se poderá elle remediar? O mal por esta vez 
já hé incalculável; e os interessados na quelle navio 
tem direito a serem resarcidos de todas as suas nerdas 
e damnos. 

O navio, em consequência de estar por 22 dias car¬ 
regado, e trabalhando sobre as amarras, entrou logo a 
fazer muita agoa, e vio-se na precisaÒ de hir arribar as 
Barbadas. Na5 está ainda aqui tudo: por cartas pos¬ 
teriores a que publicámos, já souberam algums dos in¬ 
teressados, que elle fora obrigado a descarregar para 
fazer um concerto. Eisaqui pois já está o navio com 
22 dias de demora no porto, com quarenta e tantos 
dias mais, perdidos até as Barbadas, e com quase todo o 
mez de Janeiro, e talvez todo o Fevreiro para con¬ 
certai e caiiegai, tempo em que poderia ter chegado a 
Lisboa. Ainda que depois ali chegue a salvamento, 
com que perdas de tempo e de fazenda na5 entra no 
porto de Lisboa r Aperda de tempo hé tal, que pelo 
menos consumirá em uma só viagem o que poderia 
gastar em duas de hida e vinda. Mas na5 hé só a 
peida de tempo, he a perda de fazenda que todo este 
mesmo tempo consome que se deve calcular; e todas 
as perdas juntas se podem reduzir aos artigos se¬ 
guintes : Io gastos escuzados de tripulaçaò nos 22 
dias de demora no porto do Rio de Janeiro: 2Q gastos 
de arribada as Barbadas: 3o ditos de demora ali para 
mantimentos, e mais couzas neeessarias para a tripu- 
iaçaÓ : 4o ditos de concerto : ò° ditos de avarias de 

♦ 
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maS1ahosq!l! “?3 .estivei-em .seguras, ou de seguros 
ma,s altos dep°is destas noticias: 6. perda de lucros 
j • P° eriao ter as fazendas se chegassem ao seo 
destino no tempo competente. 

Sejot bem difícil poder já calcular a soma total que 
aaiao todas estas perdas, mas naõ se pode duvidar de 
que virão a ser enormes. E quem hé a cauza de 
tudo isto? Uma simples ordem para reter uma pro- 
pnedaoe alheia, e dada com tanta indifferença e tían- 
quilidaoe como se por ella se executasse um acto de 
íeconheciaa justiça ou do maior interesse publico. O 
susto de a.guns interessados na carga do navio era iá 
amanho, auicia sem conhecerem as circunstancias 
esastrozas da viagem, mas sómente em razaõ da 

demora extraordinária e falta de noticias que delle 
javia, que deraÕ ordens a alguns dos seos eorrespon- 

entes em Londres para segurarem immediatamente as 
suas fazendas ate 20 por cento. Veja-se por tanto a 
cons.ernaçao que tem cauzado esta ordem arbitraria 
que talvez ainda venha a arruinar numerozas famílias.* 

rmííaa-tOd0S eSteS gravissiw,os prejuízos saõ, em nossa 
opimao, couza nenhuma, comparados com o effeito 
moral que vao produzir na praça de Londres. Consta- 
nos, que alguns seguradores de Lloyd’s já declararam á 
certos negociantes Portuguezes Que uma vez que 
o Governo do Brazil se julgava auctorizado para reter 
os navios mercantes quando bem lhe parecia, nesse 
cazo se hiao dar providencias para augmentar indefini¬ 
damente o prêmio dos seguros relativos aos navios 

°iJ:uSjllezeâ *]ue de hoje em diante navegassem para 
o Brazil.—E achará isto bom o nosso governo f £ 
quererá que seja avaliado nos paizes estrangeiros como 
o govemo dc Constantinopola, aonde quando por um 
capricho se querem os bens de algum indivíduo basta 
iemeter-lhe o cordão fatal, e á vista deste simples sinal 
como uma ordinaria e regular letra de cambio, o indi- 
viduo entrega prontamente seos bens e a vida ? Com 
effeito, uma veç que se comecem a desprezar ta5 aber¬ 
tamente os direitos sagrados da propriedade individual, 
um igual desprezo pelos direitos da vida dos homens 
qe uma consequência bem próxima. Quem sem nen¬ 
hum escrupulo tira a lazenda, com bem pouco ou nen¬ 
hum tiiara também a vida. Por honra c dignidade do 
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nosso bom Príncipe, nòs rogámos pois ao Ministério 
Portuguez, que ponha todo o cobro etn vigiar que os 
seos subalternos nunca mais tornem a perpetrar actos 
de ta5 funesta arbitrariedade: se elles se repetem, 
desacreditarão indelevelmente o . governo da nossa 
patria. A' nós mesmos, que aqui vivemos em terra 
estranha, se nos tingem as faces com vergonha quando 
prezenceâmos taes tactos. 

Este cazo nos faz lembrar outro, que nos foi contado 
estando ainda em Portugal. No anno de 1808 estava 
em Pernambuco um navio da Praça de Lisboa, cha- 
mado—S. Caetano. Por acazo entrou também naquelle 
porto uma nácfou uma fragata Portugueza desarvorada, 
e fazendo-lhe conta os mastros e velame do dito navio 
5. Caetano, sem mais cerimonia, como se aquillo fosse 
como vulgarmente se diz—roupa de Francezes, foraò á 
bordo delle, tirarao-lhe a mastreaçaò, e o navio mercante 
ficou perdido sem poder fazer mais viagem, por que 
aii naõ havia mastros de que se refizesse. A conse¬ 
quência deste procedimento foi que o dono do navio 
sofreo uma perda horroroza, andou por muitos annos 
em requerimentos com o governo para lhe resarcir 
aqueila violência, e a final só recebeo uma insignifi¬ 
cante quantia, e quando o navio já estava podre, e 
para nada servia. Os restos desta embarcaçaÓ ainda 
se conservaò, suppomos nós, no porto de Pernambuco ; 
e de certo na5 sa5 Padraõ mui honrozo para atestar o 
respeito que tem o Governo Portuguez á propriedade 
dos cidadaons. Com este, e outros procedimentos, 
taes como os que houveraó com o navio-— Fama^ o 
commercio Portuguez na5 pode ser respeitado nem 
vantajozo; com eíles se destruirão as primeiras e mais 
ricas íòntes da prosperidade nacional, e se ganhará 
uma bem triste reputaçao entre as naçoens estran¬ 
geiras. 

PRÚSSIA. 
> , • r . , % ^ ^ . 

% 

Até o governo militar da Prússia começa a conhecer 
a necessidade da Liberdade da Imprensa! Com effeito 
seria o cumulo da ingratidaS, e do desprezo para com 
os homens, se depois de se ter visto o que fez a im 
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prensa na cauzá da liberdade contra a tirania e n 
izeiau os súbditos na cauza dos Soberanos por fim Ue 

KvernosSle 6813 Srande luz> que ilíuminouos 

?ozoTj0: deste p°de; 
pretexto que a Imprensa livre 2^^ Tqíanto 
nao tem a imprensa escrava? Calculem «e 
outros, e ponhaõ-se em juizo- e - " e °s 
gani,a . demanda naõ < „t mbnnal dê iL"™' ?""" 
.nas no tribunal d, imparci.lidêíe da Jnst^r'11""’ 

-- V f 

a moSrfeXÇfaSmTllCal-U,aclaS’ e,mal adadnistradas saõ 

He WurtemÍTg, «qSd“de° ío°l 

esmagado com nov“s Sbutos e pertend« 
«i7.er, em guerra com os estados do reino ’ ’ Ordinf ^ 

p2af2nTcaníin;ií:rht C°nta exacta de ^eceita e des- P ’ onsea-se ter dinheiro a torto e a direito • e sem 

rÍT3te,SmoOSStrÍemÍnteS P°deM °U D&5 va'!“ 
exl.a .s o e mini ’ fm que ou 0 P°vo fioa de todo 
man o . ml5eiaveb ou se encontra uma com-adicçaõ 
. )an sPeratla> que as vezes na5 só transtorna todos^os 

2ciaeSsPe Quearna- ™as a,é destroe as primeiras bazes 
Tr ‘/r n Ue nao *eiia dado o antigo governo Hp 
Prança (falíamos do governo que existTa em 1789) se 
/ as rendas publicas naõ tivessem chegado a uma 

enfaSóT5 '£?*'*’ 6 " ° povo ^ esúZZl 
íiem Sdidf?aTá ar'arnte pagar Sem nenhum Pezo m medida r Ja nao he tempo de repetirmos os spr 
moens encomendados do Abbade BarrueJ, que na sua 
doutrina (própria do tempo) quiz inculcar ão mundo 
que a Revolução Franceza era obra dos Filosofos ou 

os Pedrenos livres. A Revolução Franceza foi obra 
do governo de França, qe,e tendSo gasto mais do que 
podia e do que tinha, perdeo o seo credito, e se vio em 
circunstancias de pedir esmolas ao povo que até ab 

como Sf piedade esfolado. Este entaõ Gingou-se, 
vmol- dlS§ra§adame"tei quaze todos os homens se 

° ’ quando passao de repente do estado de servos 
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ao estado de senhores. Sim, as guerras de ambiçaõ do 
longo reinado de Luis XIV. (o Buonaparte dos Bour¬ 
bons); os tempos escandalozos da Regencia; e as 
novas guerras e desperdícios de Luis XV. vomitaram 
todas as desgraças, que fizerao com que Luis XVL, o 
melhor dos homens, fosse o mais desgraçado dos Ileys. 

Cuidem, portanto, todos os governos em serem 
economicos, e nem se persuadao que a paciência e as 
bolças do povo sa5 inexhauriveis. Em uma palavra, 
na5 imitem o que ainda agora está fazendo o governo 
de Wurtemberg. A experiencia hé a primeira, e a 
mais util de todas as sciencias humanas. 

FRANÇA. 

O negocio mais importante que agora se trata entre 
o Governo e as Cameras hé o do Budget; e hé na 
realidade importante, porque a sua decisaò marcará 
um triumfo para o Ministério ou para os Deputados. 
Estes parecem estar em guerra com o primeiro, e naS 
lhe querem ceder couza alguma; aquelle vè-se em 
circunstancias melindrozas, porque ou será obrigado a 
dimitir-se, ou fara com que El Rey dissolva as Ca¬ 
meras. Mas o primeiro forte combate que já houve, 
quando se tratou da lei de amnistia, decidio-se por 
uma especie de composição entre os dois partidos, e 
isto mesmo hé de crer que também agora succeda pelo 
que se passou na Camera dos Deputados, na Sessão 
de 23 de Março. Nos vamos transcrever o seo re~ 
zumo :— 

“ M. de Corbieres, Relator da Com missão para 
discutir o Budget, recapitulou todos os debates rela¬ 
tivos as dividas atrazadas do Estado, e declarou que a 
CommissaÕ estava firme no seo parecer, isto hé—de 
naò se alienarem os bosques. 

“ Então o Conde Corvetto, Ministro das Finanças, 
dice, que El Rey havia ordenado que se lhe fizesse 
uma exacta exposição de todas as propostas debatidas 
na Assemblea, e que em consequência disto havia de¬ 
terminado que um novo Projecto fosse aprezentado a 
Camera. 

ÍC Leo-se o novo Projecto que deo cattza, a que se 
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• iiscutissem muitos dos seos artigos, e nesta discussaG 
M. Corb.er.es defendeo sempre o parecer da Comum! 
Sdü. .Mas o debate ficou interrompido com a cheeada 

de E|UReyde KlChel'eU’ portador de uma Mensagem 

O Ministro dice, que El Rey o havia incumbido 
ie communicar a Camera o immediato cazamento do 
l)uque de Berry com a Princeza Carolina das duas 
bmdms,descendente de Luís XIV., e de Maria Thereza, 
que.,tao íllustre fòia entre as mulheres illustres como 
grande entre os grandes Reys. O Ministro concluio 
o sto discuiso, aprezentanclo um Projecto de lei para 
í]ue se desse aos noivos uma renda annual de utn 
milhão de francos (400 mil cruzados). Porem ao 
mesmo tempo declarava, que esta renda seria reduzida 
amante 5 annos, a metade, e que só findos elles se 
pagaria por inteiro.” 

Quanto á tranquilidade actual do Reino pode-se 
lormar idea pelo Decreto de El Rey á cerca dos suc- 
eessos de íarascon, que deixamos copiado. As noti- 
eias paiticiuaies confirmao ainda, que o espirito publico 
em França nao hé muito favoravel ao prezente go¬ 
verno. Fm nossa opiniaÓ, o fanatismo político e 
religiozo das Cameras hé um dos grandas e poderozos 
motivos das inquietaçoens, que ainda se experimentaõ 
em Fiança. A maior parte d’aquelles, que concor¬ 
reram emminentcmente para a revolução de 176L), 
bem pouco ou nada tem aprendido das energicas li- 
çoens da experiencia. 

HESPANHA. 

tma das boas acçoens de El Rey, isto hé—a sop- 
pressao dos Tribunaes Fspcciaes, durou bem pouco 
tempo. Tal hé o destino das couzas humanas, que o 
bem dura sempre menos que o mal! 

Mas se El Rey naÕ hé assas firme e coherente nas 
suas boas resoluçoens (o que naõ será a melhor couza 
paia elle) la tem o seo inquisidor Geral, que bem o 
desempenha no caracter e officio de exacto inquisidor. 
O Edicto Inquisitorial, que transcrevemos neste Artigo, 
ainda que de antiga cata, he um bello monumento de 
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caridade Christam e de Politica humana. O respei¬ 
tável Ministro da Pé, com toda adoçura e sensibilidade 
Evangélica, diz:—que a desolaçaÒ das províncias, das 
cidades, das aldeas, e das famílias hé uma verdadeira 
ninharia, uma bagatella, em comparaçao de outro mal, 
ainda peor com que a divina Providencia castigou os 
peccados de Hespanha, e que hé a perda da Fé, ou por 
outras palavras, a herezia. A pezar disto, o que elle 
toma como castigo do Ceo, quer que seja um crime 
nos Hespanhoes, e portanto lhes ordena, que se de¬ 
nunciem a si e aos outros para nao perderem seos bens 
ou serem queimados no proximo anno de 1816! Que 
sancta theologia, que religioza dialectica ! Os desgra¬ 
çados Hespanhoes sao punidos pela Providencia com 
a perda da Fé, e o bom Inquisidor ainda os quer punir 
outra vez por elles se deixarem castigar pela ma5 de 
Deos! Hé certamente o mesmo que se qualquer indi- 
viduo pertendesse castigar segunda vez um escravo, 
por este nao ter podido resistir ao primeiro castigo 
que lhe deo seo Senhor. Ora quando se querem os 
bens, a liberdade, e a vida dos homens hé preciso 
saber dar melhores razoens. 

O Litra do mesmo lote, e verdadeiramente Inquisi¬ 
tória], hé a que elle day quando diz :—i( Para isto 
temos sido movidos pela pratica da Igreja, que fre¬ 
quentemente tem sido indulgente, e há mitigado o 
rigor das penas quando os réos sao numerozosP Isto 
hé o mesmo que dizer—Quando a Igreja, ou para mais 
correctamente fallar, nós os Inquisidores somos mais 
fracos, perdoamos ; porem quando temos mais força, 
sem piedade encracerâmos, atormentámos, e quei¬ 
mámos. Mas quando se nao sabe o que se há de 
1 aliar, promulgaÒ-se estas e outras boas maximas mo¬ 
raes e christans. 

O que concluímos de tudo isto hé, que o Edicto 
Inquisitória! foi uma isca lançada em 1815 para pescar 
bens e corpos de Hespanhoes no anno de 1816. Agora 
que as minas do Potosi começaÓ a estar exhaustas hé 
preciso recorrer a outras, e o Inquisidor deo com ellas. 
Se Robespierre dizia que a guilhotina cunhava moeda, 
porque recusará a Inquisição de Hespanha empregar 
o mesmo cngenhozo maquinismo ? As boas invençoens 
nao escapaõ aos intelligentes. 

Vol. XV. G G 
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,,0,110 ^ppendice ao Artigo Oflicial, em que El Rcv 
publicou o seo eazamento e o do Infante D. Carloí 

4 0tn uas n illtas Portdguezas, transcreveremos outro 
mais recente, publicado em Madrid, e que trasladamos 
‘ e uma gazeta de Lisboa. Por occasiaS destes eon- 
aactos matrimomaes fez El Rey mercê, em data de 

<111™ S a0rn0SSf; ¥i,listr0 Plenipotenciário, 
í> i n '' P'- J°ze P";s de Souza, da Gram Cruz da 
xeai Urdem Hespanhola de Carlos III. 

Madrid27 de Fevrei, ro. 

ARTIGO DE OFFICIO. 

Depois da mais sanguinolenta e gloriosa luta quo 
tem conhecido os séculos, sustentada pela magnanima 
e leal naçao Hespanhola, contra o oppressor da Europa 
coroou o ceo os seos desejos restituindo á seo throno 
o seo amado soberano o Sr. D. Fernando VlL.com 
seos augustos nmaõ e tio os Sereníssimos Senhores 

í?ían« Sm • ?a,loS Maria> e D- Ant°nio. Desembara- 
çado b. M. das primeiras e urgentes medidas indispen¬ 
sáveis para affiançar a segurança e quieraçao dos seos 
mados vassallos, dirigidas a reparar o immenso cumulo 

ae males que nestes annos baviao experimentado, e 
achando-se restabelecida a paz na Europa, dedicou 
*, .11. toda a sua attençaS ao gravíssimo cuidado d 
tim enlace que affiançasse para o futuro o socego - 
felicidade desta Monarquia; e tendo presente o que 
nesta grave decisão resolveo o seo augusto avô, enla 
çando-se com os mais estreitos vínculos á Mui Alta e 
Pddercsa Caza de Bragança, tratou S. M. com o 
Muito Poderoso e Excelso Príncipe do Brazil D. JoaÕ 
I niicipe Regente de Portugal, para verificar o seo 
matiimonio com a sua segunda filha a Sereníssima 
senhora Infanta D. Maria Izabel, e igualmente o de 
seo augusto írmaõ o Sereníssimo Snr. Infante D. 
Garfos Maria com a Sereníssima Senhora Infanta D 
Maria Francisca de Assis, terceira filha do mesmo 
Senhor Príncipe Regente. Ajustados por ambas as 
partes por meio dos respectivos ministros para este 
fim designados, que foraõ por parte de S. M. o Excei- 
ienissimo Senhor D. Pedro Cevalhos Guerra, Con¬ 
selheiro d’Estado, Primeiro Secretario d’Estado do 
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Despacho, e pela de S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal o Senhor D. Joze Luiz de Souza, Ministro 
1 iempotenciano junto de S. M., o communicou S. M. 
aos Conselhos por meio de um Decreto, com data de 
14 do corrente, e nelles se publicou, tendo-se remet- 
tido as repartiçoens competentes segundo o costume. 

Foi este motivo mandou S. M* se celebasse taÕ 
plausível e íeliz acontecimento com tres dias de gala 
e ílluniinaçaõ em suas noites, contados desde 22 de 
Fevereiro, destinando a noite deste ás 7 horas e meia 
para a solemne funcçaõ do outorgamento dos contratos 
matnmoniaes; o dia 23 para o beijamao geral, e o dia 
-4 para o beijamaó dos Tribunaes. 

Disposto tudo na noite de 22, á hora designada, 
paia a solemne funcçaõ do outorgamento da Escriptura 
ae capitulaçoens matrimoniaes no salaÕ dos reinos 
oude esta o Docel, concorrerão á dita hora, em conse- 
quencta do aviso que se lhes passou, todos os officiaes 

lores do Paço, Grandes Prelados, Ministros, e Gene- 
iaes que b. M. havia nomeado como testemunhas, e 
como assistentes á taõ augusta ceremonia. Reunidos 
todos se apresentou S. M. accompanhado dos Senhores 

cSmTeffii Câr 03 Maria' e D- Antonio adornados 
cocares das suas ordens. Tendo S. M. occu- 

em ne naMIraid° S°P co,locand°-se por detraz delle 
PflP Mordomo Mor e o CapitaÕ da Guarda Real, 

mediatas^ °S ®en,hore/ Ildiantes em duas cadeiras im- 
PlPa ao estrado do Docel á direita de S. M. 
ollocando-se segmdamente o Corpo Diplomático e 

MorePsado°Pa°cSo Tc reSpectiv;°s h,Sares «s Officiaes i lores do 1 aço, a Camareira Mor e Dama da Rainha 

cisSdêTS.'D™ =d;s"lnfania D-Maiia 
muIteL JÕ“’0ffici±M“r“ dí Tad0' ‘l"a“õa5 
ordem 1 S Mu- Mores do PaÇ°> as quaes por 
Corno • e /■ rM: ha,Vla <;'ollVRlado 0 Sumilher de 

postLõ os Mordomos0 de S aP SC 
officiaes símil-; . °m°S de Ai,; e a es(ffierda os 

Os nomead eSC sarSentos da Guarda Real. 
eellentissimos°bPa|iateS^mUn*las do.acto foraõ os ex¬ 
ile Valverde r eiVorfs Gonde de Miranda ; Marquez 
Du o Ím P de ToneJ°n í Duque de Sedavi • 
Pueíl dH \í" ?‘ar * d’Ariza, Conde de la 

uewa dei Maestre ; Marquez de Villanova do Douro 
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Conde de Villariezo; Marquez de Bélgica ; Marquei 
d\Astorga; e Marquez de Villafranca. E para assis¬ 
tentes os Excellentissimos Senhores Conde de Miranda 
Mordomo Mor d?El Bei nosso Senhor, Cavalleiro Grã- 
Cruz da Real e distincta Ordem Hespanholade Carlos 
III. ; Marquez de Valverde, Conde de Torrejon, 
nomeado Mordomo Mor da Rainha nossa Senhora, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; Duque 
de Sedavi, Mordomo Mor que foi da Rainha Mãi, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem; Duque 
de Montemar, Mordomo Mor que foi da Sereníssima 
Senhora Princeza d’Asturias, Presidente do Conselho 
das índias, Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; 
Conde de la Puebla dei Maestre, Sumilher de Corpo 
de S. M. em auzencia e por moléstia do proprietário, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; Marquez 
de Valmediano, Sumilher de Corpo de S. M. retirado, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; Marquez 
de Bélgica, Estribeiro Mor d’Ei Rei nosso Senhor, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; Marquez 
de Astorga, Estribeiro Mor que foi d’El Rei Pai, Con¬ 
selheiro de Estado, Cavalleiro da insigne Ordem do 
Tosão d?Ouro, e Grã-Cruz da mesma Real Ordem ; 
Marquez de Villafranca, Estribeiro-Mor que foi da 
Sereníssima Senhora Princeza d’Asturias, e nomeado 
para o ser da Rainha nossa Senhora; Marquez de 
Lapilla e Monasterio, nomeado Mordomo Mor da 
Sereníssima Senhora Infanta D. Maria Francisca 
d’Assis, Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real Ordem; 
Duque de Alagon, CapitaÕ da Guarda Real, Cavalleiro 
Grã-Cruz da mesma Real Ordem; Marquez de Villa- 
darias e de la Vero, Capita5 supranumerário em 
auzencia e por moléstia do proprietário ; Marquez de 
Valparaiso, Capita5 que foi do mesmo Real Corpo, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Real e distincta Ordem 
Hespanhola de Carlos III.; Duque dei Parque, Ca- 
pitao que foi do mesmo Real Corpo, Cavaliciio Gia- 
Cruz da referida Real Ordem, e das de S. Fernando e 
Santo Hermenegildo, Embaixador de S. M. na Corte 
de Paris; o Patriarca das índias, Pro-Capellao-Mor 
de El Rei nosso Senhor, Cavalleiro Grã-Cruz, e Grã- 
Chanceller da dita Ordem ; D. Christovao Bencomo, 
do Conselho e Gamara de CastePa, Confessor cie 
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S. M • o Duque do Infantado, Coronel das Reaes 
Guardas Hespanholas, Presidente do Conselho Real, 
Cavalleiro Grã-Cruz da Real e distincta Ordem de 
Carlos III.; o Marquez de S. Simon, Coronel das 
Reaes Guardas Walonas, Cavalleiro Grã-Cruz da 
mesma Real Ordem, e Capitao General dos Reaes 
Exércitos ; o Marquez de las Hormazas, Conselheiro 
de Estado;' o Balio D. Antonio Vai dez, Conselheiro 
d’Estado, Cavalleiro da insigne Ordem do TosaS 
d’Ouro, e Capitao General da Real Armada ; o Conde 
de Colomêra, Conselheiro de Estado, Cavalleiro Grã- 
Cruz da Real e distincta Ordem Hespanhola de Carlos 
I[[ e da de Santo Hermenegildo, e Capitao-Geneial 
dos Reaes Exércitos ; D. Pedro Cevalhos e Guerra, 
Conselheiro d?Estado, e primeiro Secietario d Lstac o 
do Despacho universal, e interino do da Guerra e Jus¬ 
tiça, Cavalleiro Grã-Cruz da Ordem de Carlos 111., 
das de S. Fernando e do Mérito, e de S. Januano das 
duas Sicilias ; D. Antonio de Cordova e Heredia, 
Conselheiro d’Estado ; D. Miguel de Lardizabal, Con¬ 
selheiro d9 Estado, e Cavai leno Gia-Cruz da Real 
Ordem Americana de Jzabel a Catholica ; D. Joze 
Harra, Conselheiro d’Estado ; D. Joze Vasques 
Figueiroa, do Conselho d’Estado, e Secretario d’Estado 
do Despacho universal da Marinha, Cavalleiro Grã- 
Cruz da Real Ordem Americana de Izabel a Catholica; 
D. Manoel Lopes Araújo, do Conselho d’Estado,^ e 
Secretario d’Estado do Despacho universal da Fa¬ 
zenda; o Bispo Inquisidor Geral, Cavalleiro Grã-Cruz 
da Ordem de Carlos III.; o Duque de Veragua, do 
Conselho de Estado, e Presidente do da Fazenda, 
Cavalleiro Grã-Cruz da mesma Ordem, e da Americana 
de Izabel a Catholica ; o Duque de Granada d’Ega, 
Presidente do Conselho das Ordens, Cavalleiro Grã- 
Cruz da Ordem de Carlos III. ; os Gentishomens da 
Camara de S. M. com exercício, Duque de Hijar, 
Cavalleiro Grã-Cruz da Ordem de Carlos III.; D.Joze 
Artega, Capitao General de Castella Nova, Cavalleiro 
Grã-Cruz da mesma Ordem ; Marquez de Montealegre, 
Conde d’Onhate, Cavalleiro Grã Cruz da dita; o Mar¬ 
quez dei Rafai, o Conde de Transtamará, Cavalleiro 
Grã-Cruz da referida ordem ; os Condes de Villamonte 
e de Salvaterra; o Marquez dc Santa Cruz, Cavalleiro 
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Sit f'l). JozeGntíerrí dít'1' |rMarclu^ de Mal: 

' Vener> Ca?l,eiro GrtCrnz da Sdem de S F°'^Cl* 
o Duque de Rivas ; o Marquez de Cerraloo oTÍ°5 
de Rubianes : o Dunup n rra 0, o oenhor 

Frias ; o Marquez de Ayerbl • e osCamf?' r'(JUe de 
do Exercito e da Real Armada D^Fe i2“eT '"T 
Decano do Conselho do Almirantadn f- «e Tejada, 
Cr«z da Ordem de Carlos II f K? f ° Gfâ* 
S‘!do ; o Marquez de SnnH ’ P i a , mePe‘ 
Cavalleiro Grã-Cruz da Real OrÊmV S ^arí.enado» 
negiklo ; D. Joze de PalafozeMelcvdr& rt|°.He™e* 
Cruz das Reaes Ordens de S Fernaiídn «! e,r° u â* 
tnenegildo; e D. Joaquim Blake r Her’ 
beiro, e Cavalleiro Grã Pm» ,1 ’ eneia. Engen- 

A' esquerda río n ,', u das mesmas ot'dens. ° 

<!»i> tamboretes razos° um & ™ rbW* * 
assentar o Snr. Minisrm pu ■ a. seo tempo se 

capitulaçoens. Posto em n^/° ^lci.ari° e assignar as 

ExceJJentissimaSnr D Fmnri ** Ílleiti\ desta meza o 

Marquez de Campo Lmdo do° f'° de 

e do Despacho un^ersal d rí ^f1'10 de Estado- 
dos Reinos, lêo ém vóz altf" p' *olano Publico 

tractos matrimoniaes d’EI Rei nosso Serí* d°S CO,1‘ 
bada a sua leitura o fez Oualraénte rf °''’c 6 aca* 
simo Senhor Infante D Carlos M ■ os. do. elen's* 

unt ájudame * Red'I m'“tí* 

dos castiçaes que sobre esta meza havia. Estavà nre 

Seidím-°DUaLuÍf Rei !P0PdA a dÍaiUe de El Rd n°sso Po ' UIf. EeJcIrof, .Aposentador Honorário dn 
Paço, com um Ajudante do Real Guardajoias, aXnou 

° tinteiro D. Joaõ Micuel de*Gri 
galva, Moço da Gamara de S. M . e seu Sefretario n» ' 
ttcuJar. Por baixo da firma de S. M. pozeraõ as iuas 
por sua ordem em uma e outra EscrinLn « s • 
simos Senhores Infante. D. C.,1 Xí B ÍI 

tto, levando-lhes ,„,e s„as cadeha, , mm, e iS„iT 
trando-lhes o tinteiro as mesmas pessoas, que o haviaõ 
feito a b. M. Depois disto o Snr. Mmisuo Plenipo¬ 
tenciário, sentado em um dos tamboretes, que íavfa 
junto da meza da esquerda do Doce], assignou em 
segunda columna em frente da ultima pessoa Rea? 
0 Lxcellentissimo Snr. D. Francisco Bernaldo de 
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Quiroz, Marqnez de Campo Sagrado, usou do outro 
tamburete que estava destinado para assiguar a Escri¬ 
tura como Notário Publico, e depois íegalizou uma 
copia, que entregou ao Sr. Ministro Plenipotenciário 
para que a remettesse á sua Corte. 

Finalizado o acto se restituio S. M. ao seo quarta 
com os Senhores Infantes, com o mesmo accompan- 
hamento de Officiaes Mores, e dos Grandes, tendo 
sido mui numeroso o concurso de pessoas distinctai 
assim do serviço da Caza Real como do exercito e 
marinha, que tiveraõ a honra de presenciar tao augusta 
soletnn idade, e que seguindo o voto gerai de todos os 
fieis vassaiJos de S. M. davao graças ao Todo-Pode- 
roso, considerando este acto como preludio dos grandes 
bens que esperao dos paternaes cuidados de ta5 amado 
c benefico soberano. 

No dia 23 houve beijamaõ geral, e foi mui nume- 
rozo e luzido pela concurrencia de Officiaes Mores do 

aço, Giandes, Prelados, Títulos, Generaes, e outras 
muitas pessoas de distincçab que se apreseutárao a 
congratuiar S. M. e A. A. por ta5 plausivel motivo. 

No dia 24 recebeo do mesmo modo S. M. todos os 
inbuncaes, e o Senado da Heroica Villa e Corte de 

Madrid, fazendo os seos respectivos Presidentes dignas 

íalias a b, M em que expressavao os sentimentos de 
amor e gratidaó ao seu Soberano. 

PORTUGAL. 

a Sag' L34> traoscrevem°s um Extracío 
,e Ulna. Çarta do Porto, que naÕ faz grande honra a- 

Auctondaoes publicas claquella cidade, a segunda do 
V r0#. Quar)do em uma terra, aonde há uma Relacaõ 
oe Justiça, uns poucos de Magistrados locaes, e alem 

S ° U(1,a guarda de policia, existem, e se permitem 
roubos taõ constantes e ta5 descarados, hé bem cla o 

riTm"^gad0S P"íc“ na5 
crandè deC rSUaS obr,ga§oen8» Hé de certo um 

ed 0 PV',ã 0 C°mmandante da policia, e 
* s f*aia aquelles, a quem compete vigiar sobre 

jJportamento, nab darem as providencias ne- 
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cessarias para que cessem taes desordens. Se a todos 
esses Senhores se dicer que Londres, que naÒ só hé 
maior que o Porto, mas que tem em si tanta gente 
como toda a Província d’entre Douro e Minho, hé 
apenas guardada de noite por patrulhas de velhos e 
inválidos, que na5 trazem mais armas do que uma 
lanterna e um pequeno bordão, e que assim mesmo 
he mui raro haver um roubo ou um ataque nas ruas, 
hao de persuadir-se que isto hé um impossível, ou que 
lhes estamos narrando contos de Fadas. Com tudo 
nada há mais verdad iro. Mas entaó como pode acon¬ 
tecer, perguntará ainda alguém, que Londres, propor¬ 
cionalmente, seja a capitai mais segura e pacifica do 
mundo, e que uma cidade de Portugal, que nao faz 
um bairro dessa mesma Londres, e aonde há mil esbir¬ 
ros e uma guarda de policia, armada de espadas, cla¬ 
vinas, e pistolas, se veja tao innundada de ladroens, 
que até ouzem atacar e roubar pessoas que andao com 
creado e com luz? O cazo de certo hé á primeira vista 
bem difficil de explicar, mas uma só razaÒ o explica. 
Em Inglaterra e Londres há leis que se executaÓ á 
risca, e ás quaes sao indispensavelmeníe responsáveis 
na5 só os ladroens e assassinos porem todos aquelles 
que tem por obrigaçao vigia-los, prende-los, e puni-Jos. 
Tanto uns como outros achaõ prêmio ou castigo irre¬ 
mediável nessas mesmas leis; e em Portugal, e no 
Porto, aonde também há leis, e mui boas, estas nao sa5 
executadas nem por aquelles que tem direito de man¬ 
dar, nem - por os que tem obrigaçao de obedecer. 
Assim, os ladroens do Porto e de outras mais partes do 
reino bein sabem o que fazem, e seria grande loucura 
neiles largar uma especie de industria, em que muito 
tem que ganhar, e bem poucas probabilidades de per¬ 
der. Se este mesmo pouco, que aqui escrevemos á 
cerca de um assumpto que merece quanto há de mais 
forte e mais energico, lá se podesse escrever e pub¬ 
licar, de certo as couzas correriaÓ de outra forma; 
porem hé o que também lá nau faz conta, porque entaó 
baveriaÕ lampioens acesos por toda a parte, que deix- 
ariao ver a face e as feiçoens de todos os grandes eri- 
minozos. E que seria nesse cazo dos industriozos 
ladroens, que ganhaó sua vida tao descauçada e hones- 
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tamente? Perderiao o seo lucrativo ramo de com- 
mercio, e Portugal está determinado a proteger todas 
as boas manhas e artes! 

Em uma das Gazetas de Lisboa vimos o Edital se¬ 
guinte, que vamos transcrever:— 

“O Príncipe Regente N. S. por sua Resolução 
Soberana de 5 de Outubro de 1815, tomada em Con¬ 
sulta da Direcçaó da Real Fabrica de Sedas e Obras 
de Agoas Livres : Foi servido probibir geralmente 
a introducçao nestes Reinos dos tecidos de seda de 
todas as qualidades, vindos de paizes estrangeiros, sal¬ 
vas porem as estipulaçoens do Tratado de Cominei cio 
entre o mesmo Augusto Senhor e S. Magestade Bri- 
tannica. E para constar se mandou affixar este 
Edital.—Lisboa em Direcção de 2o de Fevreiro de 
1816.—Joze Acurcio das Neves.—Joze Barboza de 
Amorim.” 

Se a Real Fabrica de Sedas de Lisboa já supre com¬ 
petentemente o que Portugal consome neste genero, 
boa será a prohibiçao absoluta; mas se assim na5 he, 
receamos muito que os contrabandos venha5 a ser 
excessivos, e que nada se remedeie com estas provi¬ 
dencias em um paiz como o nosso, aonde quem quer 
hé impunemente contrabandista, sem que se tomem as 
medidas efficazes que pedeagravidade da matéria. Nós 
já dicemos nas Reflexoens que fizemos ao artigo— 
Estados Unidos—, que direitos mui fortes sa5 as vezes 
muito mais proveitozos que uma prohibiçao absoluta; 
porem como nesta matéria na5 estamos sufficiente¬ 
mente informados, nem sabemos até que ponto de 
extensaó e perfeição tem sido levados os nossos tecidos 
de seda, por isso na5 avançaremos asserçoens vagas; 
e suppomos que nesta parte a Direcção da Real Fa¬ 
brica procederia com toda a circumspecçao e intellL 
gencia. Outro ponto, que hé preciso na5 perder de 
vista, hé :—que ficando salvas todas as estipulaçoens 
commerciaes entre Portugal e a Gram Bretanha, nao 
sirva isto para se introduzir toda a sorte de manufac¬ 
turas de seda estrangeira, com o pretexto e capa de 
serem fazendas ínglezas. Nesta parte, para a Real 
Junta hir coherente, hé preciso conservar sempre os 
olhos bem abertos ; o que hé bem de esperar do seo 
zello e actividade. 

Vol. XV. H H 
•/ 
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Entre as muitas Merrp« c a t> . 
indivíduos do Reino S',A> R' tem feit° a 
seguinte concedei r p°nuga], transcrevemos a 
Governo:- favor de UIn dos Secretários do 

ao8,dLeSCÍpe nfgente MeU Senhor q^rendo annuir 

u. i«r ssSrssrs. *A33?*£ 

perfeita harmonia que entre ambos tem havido: Há 
por bem, em attençaõ aos bons e distirminc 
que este lhe tem feito, como Secretario do P Ç?S 
Portugal e rio, Algárve, °„MSZZotST'Z í 
acha encarregado desde a memorável epocha da R« 

daUCoÇro°a foj"1' “ePCê da Sobre vivencia dos' Bens" 
cia Ooroa e Ordens que possue a Condeca sua mulhPr 

poi Decreto de 23 de Dezembro de 180° e Pm-ta ' ’ 
de 21 de Mareo rio iqao ,, e J^oi taria 

• , , . a'§0 üe ]80o, para se lhe verificar em «„o 
v:da depois da morte delia, de que se lhè passamõ os 
despachos necessários.—Palacio do Rio rlf> Ta • 
em 30 de Outubro de 1815.” de Jane,ro> 

i (Assignado) “ Marquez de Aguiar.” 

II 

I -N GLATE R R A. 

Ob giandes negocios politicos da Europa vaõ terini- 
ando em estillo de Comedia; isto hé, os Príncipes 

ja desafrontados dos sustos que lhes deo Buonaparte 
so agora tratao de cazamentos ; e aos ruidozos hymnos 
da guerra vao succeder os epithalamios e as danças. 
Lm Hespanha vao haver naÕ menos que dois caza- 
nientos, um em França, outro em Hollanda, e a final 
um em Inglaterra. A bella e atnavel Herdeira do 
throno Bntannico ja fez a sua escolha, e vai associar 
as affeiçoens do seo coraçaõ e aos destinos do seo fu¬ 
turo remado um Príncipe AllemaÕ, taõ distincto pelas 
suas qualidades pessoaes como pela nobreza daP sua 

“fo C*Z% D.',2:sc que a cerimonia matrimonial, 
ume S. A. R. a Princeza Carlota e S. A. o Príncipe 
Leopoldo de baxe Cobergh, será celebrada em Carltoii 



«Reflexoens, S^c. 231 

House pelo Arcebispo de Canterbury, terça feira á 
noite, 16 de Abril corrente. Acrescenta-se mais :—que 
o Príncipe de Cobergh será feito Duque de Kendal, e 
que S. A. R. a Princeza Carlota de Galles, Herdeira 

. presumptiva do throno, tomará taínbem o titulo dve 
Duqueza de Kendal, titulo que só hé conhecido em 
Inglaterra por ser o mesmo que teve uma Princeza 
Allemam em tempo de George í. O Bill de Natu~ 
ralizaçao do Príncipe de Cobergh já passou em ambas 
as Cazas do Parlamento. 

O dia 18 de Março de 1816 nota uma epoca de um 
grande e memorável triumfo do povo Inglez sobre o 
actual Ministério. A proposta do Chanceller do 
Exchequer para a continuaçaó da Taxa, chamada de 
Propriedade, foi regeitada pela Caza dos Communs 
contra toda a expectação dos Ministros, que bem mal 
supunhaÓ teriaÒ tal revez. Este tributo de guerra era 
muito oppressivo naÕ tanto pelas quantias que obrigava 
a pagar, como pelo modo do seo lançamento e co¬ 
brança; e por esta razaõ os Inglezes o detestavaÒ, e o 
denominavao Inquisitorial e tirânico. Quando no 
anno passado elle foi prorogado até este Abril corrente 
haviaÕ prometido os Ministros que elle de todo aca¬ 
baria, e nessa supposiçaò foi votado pelo Parlamento. 
Mas esquecido já o Chanceller do Thezouro da palavra 
que havia dado no anno passado, queria ainda com 
mil pretextos continua-lo; e então a voz do povo 
Inglez se fez ouvir por toda a parte pelo meio poderozo 
das Petiçoens, de sorte que os seos Representantes em 
Parlamento se viram em necessidade de lhe fazer jus¬ 
tiça, e de contrariar o Ministério. Esta lição, ainda 
que na5 tivesse outro fim vantajozo, era necessária 
para ensinar os Ministros a terem palavra, e a na5 tra¬ 
tarem o-povo como se trataÓ crianças, a quem quaze 
sempre se promete com intençaò de faltar. Com 
effeito se o Ministério, depois de ter dado a sua pa¬ 
lavra^ o anno passado-de que a Taxa de Propriedade 
eia so por um anno,—levasse agora ávante o seo pro¬ 
jecto, de certo, ufano com a victoria, tentaria e exe¬ 
cutai ia de hoje em diante quanto quizesse ou lhe lem¬ 
brasse. Mas esta batalha perdida tanto lhes chegou 
ao vivo, que logo na sessão seguinte o Chanceller do 
ihezouro veio lançar voluntariamente aos pés dos 
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dezuevTTr d° P°r °Utro dos Seos tr°Pheos antigos e guerid—a Taxa sobre a cevada de que se faz a cer- 
veja, que emporíava em 2 milhoens sterlinos. 

Urande couza e grande bem hé poder o povo livre- 

Sem e íeclaraar> e qne.xar-se por meio de Petiçoens! 
co e?'a Prerogativa o povo Inglez certamente ainda 
se veria vexado com este tributo inquisitória!, e seria 
sempre taxado a vontade dos Ministros. Na verdade 
he destino bem cruel que só se avalie o povo como 
urna mina de oiro, e que nem se quer se lhe conceda o 
direito de que.xar-se sem ser havido como rebelde' 
Poi seo interesse propno deviaÕ todos os Monarcas 
conceder esta prerogativa aos seos povos; porque 
assim viriao sempre no conhecimento do estado da 
naçao , e por culpa ou por caprichos de seos delegados 

íw oe,Cdhlnao odlos na° merecidos sobre as pessoas 
dos Soberanos. Esta mesma questão sobre a Taxa de 
Propriedade provavelmente ainda produzirá outros 
bens mui consideráveis, como a reducçaÕ do exercito 

poroue os°M* ® Salanos extraordinários ou supérfluos; 
medida e ^rnifr0S COme«a5 a Proceder muita medida e cautella, uma vez que se lhes extinguio uma 
grande fonte de riqueza, e receaõ fazer novas mo- 
postas, que sejao regeitadas, e de todo os desacreditem 
na opinião publica. A naçao e o Parliamento estão 
aeteiminados a empregar uma rigoroza economia, e 
lazem bem ; porque sem economia naõ há permanência 
de prosperidade, e por consequência nem governo 
estável, nem independencia nacional. 

Este mesmo espirito de economia se vê agora bem 
na pensão annual, que se estipulou para a Princeza e 
seo mando. A Herdeira do throno mais poderozo e 
nco do mundo, a pezar de viver em um paiz o mais 
caro e mais dispendiozo que há, só tem 60 mil libras 
de renda, que pouco' mais fazem que 500 mil cruzados 
da nossa moeda. Daqui podem aprender outros Prin- 
cipes a viver com economia, e a conhecer, que a dig¬ 
nidade Real na5 consiste em gastar somas enormes, 
porem so o que he sufficiente para o esplendor do 
lugar que occupao; porque todas as demazias que 
inutilmente despendem vem de certo a faltar a sub sis- 
teu cia do povo. A soma que também agora se acaba 

P^dir para um Príncipe Francez, como em outro 

' 

. 
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lugar já mencionámos, lie bem limitada etn compara- 
çao do que se gasta em outras partes, pois que apenas 
monta a 400 mil cruzados. Mas isto na5 admira tanto 
em França, aonde se pode viver com metade do que 
se gasta em outros paizes : o cazo praticado em Ingla¬ 
terra hé muito mais digno de notar-se, porque a Prin- 
ceza Cario ta e seo marido vao passar com uma renda 
bem inferior á quç tem muitos dos seos futuros vas- 
sallos. 

Muito sentimos nao poder dar aos nossos leitores 
a traducçao dos muitos e interessantes discursos que 
nesta Sessa5 do Parlamento se tem feito sobre as iin- 
poríantissimas matérias que nelle se tem discutido ; 
mas apenas poderiamos organisar alguns extracíos, 
que bem pouca ou nenhuma idea dariaô do seo mere¬ 
cimento, e o transcreve-los por extenso seria impos¬ 
sível, atendendo a que saò de ordinário mui longos, e 
ao muito que sobre outros assumptos somos obrigados 
a escrever. O Parlamento Inglez hé o unico grande 
Senado moderno, em que se trata5 questoens verda¬ 
deiramente importantes de legislaça5 e de política, 
objectos quase desconhecidos ou indifferentes nas 
outras partes da terra; assim naÒ hé de admirar que 
Inglaterra com tal constituiçaé, e com taes meios seja 
a primeira naçao do mundo, e as outras sejaò tao 
apoucadas em poder e dignidade. 

Poutuguez de Março, No. XXIIL, pag. 49§. 

Em remate, por nossa parte, de tudo o que havemos 
escripto sobre a prorogaçaõ da Companhia do Algarve 
diremos somente que nos constou ainda, que para a Re« 
soluçab Regia que o Principe Regente N. S. tomou 
sobre aquella matéria, precederam e subiram á sua 
Real presença:— 

1. Informes e pareceres dos Juizes Territoriaes da= 
quelle Reino: 2. Representaçoens e Pareceres das 
Cameras: 3. Consultas do Real Conselho da Fazenda 
e da Real Junta do Commercio: 4. Pareceres dos 
Governadores do Reino de Portugal. Todas estas 
diligencias se fizerao, e todos estes documentos se 
aprezentaram á S. A, R, antes que elle tomas-se a sua 
íina] Resolução. 
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Ministro Portuguez cm Londres. 

Somos-informados, que a Saude ciue S Fx3 ,1^ 
Ja°'n'é' Ir,k Loí o»« «gÃM0 

lhe dliiance and fnendship between Porfno-,1 

thPdRGVK Bntainv)and the Uuke of WelJinírton and tiic Bntish anny in Portugal.0 

Assumpto honroso para Portugal. 

Nunca sentimos tanto prazer como quando temos 

cipeTao™1 CMZÍ>S’ qUe fazem honra ao nosso Prin- 
c pe e ao seo Ministério, e daÕ motivo a que as na- 

p0or“uuezranSAlraS °lhem CT resPeit0 o Governo 
hé uma H’a., seguinte resolução, que vamos copiar, 
a sabedorial«ellas que pelo seo assumpto muito exaltaõ 

corrêiam r vÍl“ CK>Sa P°ht,Ca doS que Paia ella 
didas taõ niei &t ^-Ue seJ11Pre podessemos noticiar me- 

itías tao uteis e tao prudentes como esta ! 

The Observer, 31 de Março, 1816. 

“Hontern recebemos gazetas de Paris de ouarta 

Bra7 lPaHSada' N®llas„vem uma Nota que a Corte do 
Braz.l d.ngio a de Roma á cerca dos Jesuítas. O 
Coverno Portuguez exprime o descontentamento, que 
Jhe cauzou a restauraçaÕd’aquella Sociedade, em termos 
• ao energicos e cheios de dignidade, que bem indica 
ser ja impossível que elle possa entrar em negoeiaçaõ 

guma a este respeito. Considerando também em 
outro recente e igual exemplo, dado pelo Governo da 
ivussia, com razaÒ prezumimos, que a Corte de Roma 
mus rara mais prudência, e será de hoje em diante 
menos zeloza em pertender ainda sobcarreçar a Europa 
com esse fatal e oppressivo invento, que pela primeira 
vez appareceo em uma das épocas mais desgraçadas da 
' i P | cl • 
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CORRESPONDÊNCIA. 
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Senhores Redactores do Investigador. 

, » ! / r- > . . -> ,, 41 

Lisboa, 9 de Março, 1816. 
Quando aqui recebemos a noticia da creaçao do 

Reino Unido de~ Portugal e do Brazil, os que nao 
penetraram alem das palavras. ficaramrse, considerando 
mais fortes e importantes ; e os que passaram a deante 
a consideração das coizas e das circunstancias logo per¬ 
ceberam que o bem hé mui precário, e dependente de 
medidas efficazes, que ainda se nao tomaram, e que 
deveram preceder ao Decreto de União. Esta Carta 
de Lei hé tanto para nos annunciar que o Brazil se 
acha feito reino,, e unido ao de Portugal, çomo para 
nos dar a saber, que este talvez nunca mais veja em 
Lisboa a sede da monarchia. E que há ahi que 
possa compensar os descontos e graves males que 
provem desta só circunstancia ? 

Para avaliarmos bem até onde, em o nosso caso, se 
extende a significação de Reyno Unido devemos 
lembrar-nos, que posto este seja o titulo do novo revno, 
nem por isso deixa de ser um dos mais scparados^que 
boje existem ; e taes sao as circunstancias relativas 
dos dois paixes, que sendo oobjecto primário de todas 
as unioés de povos o tornarem-se por ellas mais fortes 
e capazes de sustentarem a sua independencia, e ao 
mesmo tempo, de cooperarem mais efficazmente para 
a sua mutua felicidade, nenhuma destas vantagens pode 
vir a 1 ortugal da sua uniaó em quanto se naò tractar 
de lhe assegurar a existência politica com as medidas 
que sa5 próprias da natureza do caso, e que as suas 
mm Paiticulares e melindrosas circunstancias re¬ 
querem. 

Parece-me, Senhores Redactores, que as circunstan¬ 
cias de uma pequena parte de um reino, que se acha 
abai cada poi uma naçaò poderosa, antiga rival e per- 

t 
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tendente, e tam remota das outras partes da monar- 
chia, onde reside o Chefe do Governo, merecem bem a 
madma reflexão daquelles de seos habitantes que 
sabem prezar a sua indepeodencia, a segurança da sua 
propriedade e dos seos direitos. 

Da qualidade do Governo, e das medidas que se 
adoptarem em tempo de paz, ver-se-há com que segu¬ 
rança poderemos subsistir em tempo de guerra. ° 

Todas as medidas do Governo em tempo de paz 
devem tender a fazer Portugal povoado, industrioso, e 
ílluminado, e independente de fora, ao menos, de tudo 
o que diz respeito aos artigos da primeira necessidade. 
O contraiio disto he o que tem desgraçadamente acon¬ 
tecido sempre athegora: precisa-se, portanto, mudar 
de svstema. 

__ V 

Paia que Portugal se nao enfraqueça e arruine em 
tempo de paz, nem perigue em tempo de guerra, hé da 
essencia deste negocio que se faça um Contracto com o 
Keino de Portugal, eun que se estipulem os termos e as 
condiçoens da União, e as obrigaçoens respectivas e reci¬ 
procas dos dois paizes, em tempo de paz e em tempo 
de gueria: e sem entrar aqui em meudezas e pontos 
secundai los fpoique nesta matéria desejo porora ser 
circunspecto, ate ver o que surde do Rio de Janeiro) 
quasi todos os pontos que hé preciso regular poderão 
entrar dentro destes geraes :— 

Para tempo de paz—A extensão do poder executivo— 
a administraçao e upplicaçao das rendas do estado—e a 
imposição cie tributos; e para as circunstancias actuaes, 
algum prudente arranjo á cerca do existente papel- 
moeda. 

Em respeito aos meios de segurança, hé evidente 
que, sendo Portugal a parte mais pequena e desam¬ 
parada do Reino Unido, e estando milhares de legoas 
distante do Governo Supremo, e da parte principal da 
monarchia, o seo governo precisa ter os necessários 
poderes de obrar im medi a tara ente, se o caso o pedir, e 
de ter a todo o tempo os meios necessários de defeza. 
Porque, do contrario, nao sendo por si mesmo respeitá¬ 
vel e forte, ou vivirá sempre em sustos de cahir nas 
garras dos visinhos ; ou será insultado, espesinhado, e 
opprimido pelos protectores, o que hé cem mil vezes 
peor. 
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Necessita, portanto, Portugal naõ se enfraquecer em 
gente, nem em industria, nem em dinheiro de metal; 
nem deixar-se estar falto de coiza alguma que neces¬ 
sária for para poder defender-se de quaesquer ini¬ 
migos. 

Aqui alguns advinhoés já querem dizer que este 
Contracto esta na forja e muito adeantado: Se assim 
hé fazem-os e baptisam-os. Se estes Senhores até 
agora nem sonhavam a uniaõ, como sabiam já do con¬ 
tracto. 

Até ver, façâmos ponto aqui. Queira Deus que se 
vençam os prejuízos, e se cuide nisto como deve ser. 
No entanto roga a Vmces o obséquio de inserirem esta 
no seo Jornal. 

Um seo muito venerador, 
Lusitano. 

' iif. r, •• ' ; 

Os Redactores esperaÕ ter lugar em o No. seguinte 
para fazer algumas reflexoens á cerca de alguns pontos 
de que trata a carta a cima copeada. 

Senhores Redactores do Investigador 

Portuguez. 

Em o seo No. passado vi com muito prazer as excel 
lentes reflexoens que Vmces fizerao á cerca da doutrina 
da respeitabilidade e sanctidade dos terremotos e das 
revoluçoens do povo, como a prega o Redactor do 
Portuguez. Por certo que devem Vmces ter satisfeito 
a todos os seos leitores, e remido o seo caracter da 
afronta que o tal Jornalista lhes fez, em querer insi¬ 
nuar que talvez Vmces fossem sequazes da mesma. Se 
t minha caita nao tivesse outro effeito, de subejo me 
;lera por contente ; pois se o desdizer se elJe nao era 
ie esperar, ao menos obrigou-o a dar razoens que 
ralem ojtnestno: estas, porem, desprezarão V mces como 
nereciao ;^e o mesmo fizera eu se o Redactor do Por* 
uguez nao pedisse resposta a ellas, e de lha naõ dar 
iao fosse capaz de inferir que erao boas e convim? 
entes, lambem he mui curioso contemplar o modo 

■onfiado e ufano com que as expõem, em vez da húmil» 
VoL, XV» I I 

***** 
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dade e modéstia com que deverão apparecer no tri¬ 
bunal da razaò e do bom senso. 

O preambulo da resposta do Portuguez consiste de 
re‘nc^encias nos mesmos erros, insinuaçoens que jâ 
Vmces repelliraõ, presumpçoens indiscretas, e basofias 
,que mettem nojo, o todo envolvido em um palavriado 
xoxo de que nada vem a preposito ; e depois continua: 

“ Mas porque havíamos nos de ser libelados? por 
este nosso credo natural, e politico: nos temos um 
sancto respeito por todas as revoluçoens da natureza, e 
também por as da políticase sao feitas pelo povo Nao 
queremos nos agora explanar por mais argumentos de 
razao estes theoremas euclidico-politico-naturaes ; será 
isso nossa tarefa para o mez que vem : com tudo alguns 
argumentos de authoridade tocaremos de passagem, e 
esperamos resposta/' 

Por outras palavras quer dizer, que a sua crença á 
cerca das coisas naturaes e politicas hé, que as revo¬ 
luçoens da natureza, taes como terremotos, pestes, 
cheias, seccas, &c. 8tc., e também as revoluçoens que 
o povo faz contra os Governos, sao para elle Redactor 
objectos dignos de serem olhados com a mesma vene¬ 
ração, acatamento, e respeito, com que se deve olhar 
para as coisas sanctas e boas; e mais, que estas pro- 
posiçoens de reconhecida verdade se podem demon¬ 
strar com a mesma evidencia que uma proposição de 
geometria : mas contenta-se de as provar com razoens 
de outros assim o dizerem ; e já de caminho pede a 
refutaçao das mesmas !! 

A' vista desta paraphrase dispensado ficaria eu aos 
olhos dos seos leitores, e até aos dos leitores do Por¬ 
tuguez, de tomar calções e ir-me medir com este varao 
em campo fechado: mas que! eu agora estou desoc- 
cupado, e também me diverto com isto. Na5 pri¬ 
vemos os seos leitores do gostinho que lhes hade 
causar o saberem quaes sao os seos argumentos : con¬ 
tinua elle pois :— 

“ Nos temos um respeito sancto por todas as revo¬ 
luçoens da natureza ; e a raza5 hé, que em Lisboa 
onde há Limoeiro e Sancto-Officio naõ há coisa mais 
em uso, por occasiao de um terremoto que subverta 
cidades, ou de uma cheia ou seccura que inunde ou 
«gtçrilife os campos, morte, desgraça, ou calamidade 
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natural, do que ver um pregador, alludindo áquelles 
inales naturaes, exclamaradoremos os altos juízos 
de Deus; respeitemos os destinos da Providencia ; e 
que naverdade nao pode ver qual seja a d.fterença destas 
proposiçoens comparadas com estoutra delle— Nos 
temos um sancto respeito por todas as revoluçoens da na¬ 
tureza ■ e que elle ainda naõ dissera que essas revo¬ 
luçoens da natureza eraõ independentes dos altos 
juízos de Deus, e dos destinos da Providencia; e 
depois pergunta, “ Que respoderá a isto o Leitor Con¬ 
stante i O mesmo que já respo.ndeo—coisa nenhuma. 

Ahi tem provado o primeiro absurdo. Agora con¬ 
vem reflectir aqui, Senhores Redactores, como sao 
mal entendidos os pregadores, até por áquelles que 
presumem de lidos e expertos; que faraó os mais 
ignorantes; mas, por honra do bom senso, creio que 
só o Redactor do Portuguez pensa assim. Respon- 

damos-lhe. , _ 
Primeiramente, Senhor Redactor do Portuguez, os 

Pregadores nunca dissera5 semelhantes palavias assim, 
descosidas, por taes occasioes: isso he um testimun o 
que V. Mce lhes levanta. O que elles dizem de ordi¬ 
nário, e sempre, sa5 estas doutrinas, as mais sanctas e 
pertinentes que podem sahir da Cadeira da verdade 
Que os inales que nos affligem sao as consequências dos 
nossos pecados—que em vez de nos impacientarmos 
contra a rnao poderosíssima que nos castiga, nos deve¬ 
mos conformar com a vontade cie Deus, humilhai-nos 
deante delle, que hé Pae misericordiosissimo, paia 
obtermos o perdão das nossas culpas, e o alivio dos 
nossos males. Nao prova, portanto, coiza alguma a 
authoridade que V. Mce allega: e o estarem esses 
males destinados pela Providencia, tampouco prova. 
Toda a gente sabe que os bens e os males deste mundo 
acontecem porque Deus assim opermitte; mas nim- 
guem cré que os males sao para se adorarem, so por¬ 
que Deus os consente. Sabe V. Mce bem o que quer 
dizer adorar ? quer dizer pedir, supplicar, e também, 
çommummente, tributar veneraçao. Se V. Mce, por 
tanto, deseja para si algum terremoto, ou fogo nas 
casas, peça-o, e venere-o, e que na5 faça mal a mais 
nimguem; mas nao ensine os outros a ter tara mao 

gosto. 
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iS mu„edoeeta 3 Ci-taçai d°u, Pre^doreâ, 
trinas innegavéis2° *“ iPublico> P°r dou’ 
senso commum •ÇOes,-q.ue,repugna5 com o 
falfa rl» . , ’ so Peio 'Pse clixi t dos Pregadores hé 

F0»Ta . 

£ cltrsHIHtPp” *r'•“ 

S c ,^;reí,efré r-T-.a> r<-,olus”» 

£. r-V «ASS SSSÍt 
H0ánovere^semaíl°lm,dTie deJ,a estâ a familia de JHatiover assentada no Tbrono de Inglaterra e tarnhem 

en,.p„d““ ''ir L°r<l C“'“'4k 2T “dt". 

O Leitor Constante ? t 6 'S'? b“Starâ para satisf^er 
direito da sohe^ ’ f ^ a,Sumas duvidas sobre o 
do PonuguezüX POV° : d°nde infere o Redactor 
fazer as iiv I Jiul r)ue o povo tem o direito de 
1 , ai5 levoJuçoens que quizer no governo Ereo as 

Shí eTcômí” ÍC'S fei,M P»™ <»» OI liarem como coisas sanctas e boas!!! 

Lisuqui consequências bem tiradas. A revolucoens 

bo_as e respeitáveis, porque os 
p egadoies o dizem, e nao sao castigados • e as do 
povo porque este tem o direito de as fazer se quLÍ 

i:^’T ",a5.ÍVdcVid* «•*• » >™.ror,». oS.fró 
intendr r’1 ^ast Çieagh, e os Inglezes assim o 
intendem e observao!!! ° 

Somean,!1hPrelÍSO mais> Senhor Redactor do Portuguez: 
terem o diren !,e^vaieb <lue por uma pessoa, ou pessoas, 
teiem o direito de fazerem uma coiza, naõ se segue 

Cons?amtana5 ^2^ Ae 27 ^ ° Leit0r 
doutrinas, mettéra homem alugado • no n ° "pugnar as suas 
mulheres; a quem a franueza Io se’vn * iS"6 fizera COmo as 
estacada, em Jeleja de íarVi.s E elk eS^tT.T,' ™ 
•«o,,. , doutrina do, Erades. 0h ÍT 
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que essa coisa seja respeitável ou sancta, ou boa nem 
para elle, nem para nimguem. 

Como da outra vez nao pude encobrir o meo debil 
sexo, tomarei agora o logar que me cabe, assignando- 
rne. 

Uma sua creada, amante da ordem, 

Leitora Constante, 
26 de Março♦ 

* 
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LITERATURA PORTUGUEZA. 

Fim dos Extractos da Embaxada de Polonia de M. de 
Pradt,feitos pelo Snr. M. de C. P. de M, 

(Continuados da pag. 138 do No. LVIII.) 

M. DE PRADT passa depois a fazer uma longa de¬ 
scri pçao do sistema de governo, estabelecido no 
Ducado de \ arsovia, mal apropriado ao estado de civi- 
lisaçaõ do paiz; e do estado de pobreza em que este 
se achava em consequência do famoso sistema conti¬ 
nental, que tinha destruído a unica fonte de sua 
riqueza, impedindo a exportação de graons, madeira, 
canamo, 8cc. Falia dos grandes sacrifícios que o 
Ducado tinha feito desde a paz de Tilsit, e dos que 
fizera nesta ultima guerra, em que fornecera 86 mil 
homens, e 25 mil cavallos, alem da subsistência do 

Vojl. xv. K K 
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exercito Francez, que ali se demorou ou passou por 
elle. Falia, ainda que ligeiramente, do que dá o titulo 
a esta obra, quero dizer da Historia da Embaxada, e 
observa com razao, que as depredaçoens do exercito 
francez, as rapinas de seos Chefes, e o máo comporta¬ 
mento de muitos agentes Francezes, juntamente com a 
má política e caracter obstinado de Napoleaó, des¬ 
truíram as esperanças dos Polacos, e os desgostaram 
para sempre da protecção Franceza, ao mesmo tempo 
que aniquilaram em poucos dias o mais bello exercito 
que tem visto o mundo. M. de Pradt descreve os 
ultimos sacrifícios, que fez o Ducado durante a sempre 
memorável retirada da Rússia, e depois continua da 
maneira seguinte :—- 

“ Em fim chegou o dia 10 de Dezembro. Eu aca¬ 
bava de receber um ofíicio que me partecipava a 
próxima chegada do Corpo Diplomático, que havia 
passado o veraõ em Wilna, e estava occupado em 
rcsponder-lhe, quando a porta do meo quarto se abrio, 
e vi entrar por ella um homem alto, que caminhava 
encostado a um dos meos Secretários de Embaxada.— 
Vamos, aprontai-vos para me acompanhar, me disse 
aquelle fantasma. Trazia a cabeça embrulhada em um 
lenço de seda preta ; a cara estava como perdida nas 
muitas pelles em que a tinha enterrada; seo movi¬ 
mento era vagaroso e pezado por cauza de dois pares 
de botas que tinha calçadas, e umas delias forradas de 
pejles; em fim tudo me estava parecendo uma scena 
de resuseitados. Então levanteime, cheguei-me a elle, 
e descobrindo-lhe algumas feiçoens, reconheci-o, e 
dice-lhe -Ah ! sois vós, Coulaincourt ? Aonde está o 
Imperador?'—Está a espera de vós na estalagem de 
Inglaterra.—E porque razao nao veio elle apear-se ao 
palacio ?-—Porque na5 quer ser conhecido.—Tendes 
precisão de alguma couza ?—Dai-nos um pouco de 
vinho de Bourgonha e de Malaga.—A adega e a caza 
estaó ás vossas ordens ; mas aonde hides vós desta 
maneira?—A' Paris.—É o exercito?—Já na5 existe, 
d ice elle, erguendo os olhos para o Céo.—E essa vic- 
toria do Beresina, e esses seis mil prizioneiros, de que 
me fallava o Duque de Bassano ?—Uns já passáram . .. 
outros muitos se escaparam . . . muito mais havia que 
fazer do que guarda-los. EntaS dei-lhe obraço, e lhe 
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dice :—Senhor Duque, hé preciso que todos os bons 
servidores do Imperador se una5 para dizer-lhe a ver¬ 
dade.—Que miséria, me respondeo elle! ao menos eu 
na5 tenho que acuzar-me de lha ter ocultado. Vamos, 
que o Imperador está esperando. Então corro ao 
páteo, á rua, e chego a estalagem de Inglaterra, seria 
hora e meia da tarde. Estava um Gendarme Polaco 
de goarda á porta, e o estalajadeiro, depois de me 
examinar, hesita por urn instante, porem me deixa 
finalmente entrar para dentro. No páteo estava uma 
pequena caixa de carruagem, posta em cima de uni 
trenó, feito de quatro caibros de pinho quase despeda¬ 
çados, e ao lado deste mais dois trenós descobertos que 
tinhao transportado o General Lefevre Desnouettes 
com outro official, o Mameluco Rustan, e um Lacaio. 
Eis o que restava de tanta grandeza e magnificência! 
Figurava-se-me estar vendo em tudo isto a mortalha do 
Grande Saladino! Abre-se em fim a porta de uma 
pequena salla baixa, ouço uma pequena conversação ; 
e a este tempo Rustan, que me conhece, faz-me entrar 
para o lugar aonde se estava aprontando o jantar. O 
Duque de Vicenza derigio-se ao quarto do Imperador, 
a quem me annunciou, e depois de introduzir-me me 
deixou só com elle. Este estava em um pequeno só¬ 
tão envidraçado, com as janellas meias fechadas para 
melhor se conservar incognito. Uma suja creada 
Polaca trabalhava por acender uma fogueira de le*ha 
verde, a qual sem se querer accender lançava com 
muito estrepito mais agoa nas paredes da cheminé do 
que calor para a caza. O espetáculo da degradaçao 
humana nunca foi do meo gosto. Eu passava quase 
subitamente das scenas de Dresda as desta miserável 
taberna ; e depois disto nunca mais tornei a ver o 
Imperador. 

“ Este andava passeando no quarto na forma do seo 
costume, e tinha vindo a pé deste a ponte de Praga 
ate a estalagem. Estava embrulhado em uma peliça 
de veludo verde guarnecida de alamares de ouro, tinha 
na cabeça uma especie de capuz forrado de pelles, e 
nas pernas umas botas de couro, também embrulhadas 
em pelles. Oh lá, Senhor Embaxador, dice elle rindo ! 
Cheguei-me então para mais perto, e com um tom de 
voz, que só o sentimento sabe articular, e que só elle 
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pode desculpai na liberdade que um vassallo toma 
com seo Soberano, fallei-lhe assim :—u Passais bem, 
“ Senhor d que cuidados me tendes dado ? Mas final- 
. isente aqui estaes . . . quanto estimo ver-vos !” Tudo 
isto dice eu com uma rapidez e com um tom que 
davaÕ bem a conhecer o que se passava em minha 
alma ; mas elle nao me entendeo. Dahi a pouco 
ajudei-o a tirar a peliça.—Como vos tendes dado nesta 
terra ? acrescentou elle ainda.—Eu, tomando em taõ o 
meo lugar, e pondo-me na distancia de que somente 
sahira por um movimento bem perdoável em semil- 
liantes^circunstancias, tracei-lhe com toda a circun¬ 
specção, que se deve ter com todos qs Soberanos, e 
particularmente com um Principe daquelle caracter, o 
quadro de tudo o que se passava no Ducado, que na 
realidade na5 era brilhante. Naquella mesma manham 
havia eu recebido noticias de que dois batalhoens das 
novas levas tinhaÕ largado as armas em um combate 
perto de Krislow, e que dos dois mil e duzentos 
cavallos das mesmas tropas oitocentos haviaõ perecido 
for falta de cuidado dos soldados novos. Também me 
«vizavao que 5,000 Russos marchavaÕ com artilhara, 
na direcçaÒ de Zamosk. De tudo isto lhe dei parte, 
fazendo-íhe ver quanto era conveniente, pela digni¬ 
dade do Imperador e da Confederaçaò, fazer sahir 
pouco a pouco a Embaxada e o Concelho do Governo 
antes da chegada do inimigo a Varsóvia, que por ser 
uma cidade aberta na5 era então própria para resi¬ 
dência do Corpo Diplomático. Falei-lhe do estado 
miserável do Ducado e dos Polacos, ao que elle me 
replicou, dizendo :—Pois quem os arruinou ?—O que 
elles tem feito nos seis annos passados, respondi eu ; a 
esterilidade do anno que acabou; e o sistema conti¬ 
nental, que os priva de todo o commercio. Ao acabar 
estas palavras seos olhos se inflamaram.—Mas aonde 
estaÒ os Russos ?—Dice-lho, que elle na5 o sabia.—E 
os Austríacos ? Dice-lho também.—Há quinze dias que 
nao sei delles ! E o General Regnier ?—Dice-lho igual¬ 
mente ; e depois lhe dei conta do que o Ducado tinha 
fornecido para a subsistência do exercito, o que elle 
ignorava. Fallei-lhe depois do exercito Polaco.—Eu 
nao vi nimguem, respondeo elle.—Expliquei-lhe o 
motivo, e como a dispersão das forças Polacas tornara 
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invisível um exercito de 85,000 homens.—E que 
querem os Polacos ?—Serem Prussianos se na5 poderem 
ser Polacos. E porque raza5 nao querem ser Russos, 
dice elle de um ar irritado ? Expliquei-lhe os motivos 
da adhesao dos Polacos ao governo Prussiano, que 
elle nem se quer suspeitava. Eu sabia isto taÕ-bem 
que ainda na vespera alguns Ministros do Ducado, em 
uma conferencia que tiverab em minha caza, haviao 
assentado em tornar a estabelecer o governo Prussiano 
para se salvarem do naufragio.—-Hé necessário levantar 
10,000 Cozacos Polacos, continuou elle ; um cavallo e 
uma lança bastaò ; e com esta força se terá mao nos 
Russos —Combati esta sua idea que me pareceo ver¬ 
dadeiramente errônea ; insistio nella, defendi-me, e 
conclui, dizendo :—Em quanto á mim a unica couza 
utll hé um exercito bem organisado, bem equipado, e 
bem pago ; o mais de pouco serve. Queixei-me de 
alguns agentes Erancezes ; e quando lhe dice, que era 
penozo o ver empregados nos paizes estrangeiros ho¬ 
mens sem decência e sem talentos,—aonde hé que se 
achao esses homens de talentos, replicou elle r Falando- 
3he do pouco acolhimento que os Austríacos acharam 
na Wolhinia, citei-lhe o testemunho do Principe Luis 
de Licktenstein, que tinha vindo a Varsóvia curar-se 
de uma ferida que recebera em um combate, e como 
ajuntasse ao seo nome um epitheto honrozo, que me 
parece lhe competia, fixou os olhos em mim, e eu 
calei-mç.—Mas então esse Principe, dice elle, repe« 
tindo o mesmo epitheto que eu lhe havia dado .... 
continuai. Bem vi por isto que lhe havia desagra¬ 
dado ; e logo depois me despedio, recomendando-me 
que lhé trouxesse, acabado o jantar, o Conde Estanisláo 
Potoki, e o Ministro da Fazenda, a quem tinha desig¬ 
nado como os dois membros mais acreditados do Con¬ 
celho. Esta conversaçaÒ durou um quarto de hora 
pouco mais ou menos, e o Imperador na5 cessou de 
passear, agitando-se continuamente, como sempre lhe 
vi íazer: algumas vezes ficava como pasmado, que hé 
também costume seo. 

iC Viemos ter com elle as tres jioras quando se le- 
il vantava da meza.—Dá quanto tempo estou eu em 
^Varsóvia? Há oito dias . . . nao, há duas horas, 

flM 



250 L ? ter atura P o rt ugacza. 

diee elle imclo, fseto nenhum outro preparatório ou 
u Pleambul°- Do sublime ao ridiculo naÕ há mais 
^ que um passo. Como passa Senhor Estanisláo, e 

■Senhor Ministro cia Fazenda i” Quando estes dois 
Scnlioies lhe protestaram a satisfaçaÕ que tinhaÕ de o 
versão e salvo depois de tantos perigos, continuou:— 

“mailSr!t n? ,Um' EU V*r na ag*taÇaõ; quantas 
<c mais 1 das tenho ma.s valho. Só os Keys ociosos 
« engordao nos palac.os, e eu a cavallo e nos campos. 

Vo sublime ao ridículo naõ há mais que um passo ” 
üem dava a conhecer que se conciderava apupado 
pe a Europa inteira, o que para elle era o maior de 
todos os suplícios.—" Vos estaes aqui bem assustados 

cTtr^ P°rq,ue so sabemos o que diz a voz publica.— 
Historias o exercito está soberbo; tenho cento e 

« vinte mil homens, e em toda a parte venci os Russos. 
„ Aao fj atrevem a parar diante de nós. Já na5 saõ 

„ há !í!lCfdOS dn a™V? de Friedlanci- O exercito 
(c I azei alto em Wilna: eu vou buscar 300.000 

«ci°“e"S\ 2" SÜCCGSS01S feires háS de tornar auda- 
“ batnlh 03 El^s.os' e dando lhe entaÕ duas ou tres 
« “as no _°de,r> den‘ro em seis mezes voltarei a 
„ tomar posição sobre o Niemen. Eu pézo mais sobre 

meo throno do que a frente do meo exercito: bem 
„ me custa deixa-lo, mas bé preciso vigiar a Áustria e 
u a 1 rassia, porque sobre o meo throno pézo mais do 
« k”6 a/''ente do meo exercito. O que se passou na5 
uPada> he uma desgraça, e um eftéito do clima : 
{t 0 mimigo nao concorreo nada para isso ; eu o venci 

<c Ü'11 J,oda a Parte- Queriaõ-me cortar a passagem 
<• a? . eress‘na> porem eu escarneci desse pateta do 
(í Almirante . . . (nome que elle nunca poude pro- 
(( nunclar)*_ Eu tinha exceilentes tropas e artilharia ; 
u a P0S)Çaõ era soberba,—mil e quinhentas toezas de 

pantanos e um rio.” Repetio isto duas vezes,- de¬ 
pois íaliou largamente das almas de uma tempera 
torte, e das almas fracas, no estilo pouco mais ou 
menos do buletim 29, e continuou, dizendo: “ Em 

lances muito peores me tenho eu já visto: em 
„ Marengo fm batido até as seis horas da tarde, e no 
(( dia segmnte era Senhor da Italia. Em Esseling 

estive Senhor da Áustria : esse Arquiduque pensou 
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“ ter raao em mim, e publicou nau sei que á esse 
Cl respeito.* O meo exercito já tinha avançado legait 
“ e meia, e eu nem se quer lhe tinha feito a honra de 
“ tomar algumas disposiçoens, porem todos sabem o 
“ que succede quando eu estou prezente. Eu nao 
“ podia impedir que o Danúbio crescesse deseseis pés 
« em uma noite. Ah ! sem isto, estava acabada a 
« Monarquia Austriaca, mas Deos tinha decretado que 
“ eu cazasse com uma Arquiduqueza de Áustria (isto 
“ disse elle com grande ar de satisfaçao). Na Rússia, 
<( igualmente, eu nao podia impedir que gelasse. 
“ Finhao-me dizer todas as manhams que tinhao mor- 
“ rido 10,000 cavallos de noite; a deos, boa viagem ! 
<( (repetio isto cinco ou seis vezes ) Os cavallos Nor- 
u mandos na5 sao ta5 duros como os Russos, e na5 
<( rezistem a mais de 9 gráos de gelo : aos homens 
ic acontece o mesmo; se na5 haja vista aos Bavaros, 
“ dos quaes nem se quer um escapou. Dirão talvez, 
ií que fiquei demaziado tempo em Moskow : pode 
<( ser; mas fazia bom tempo ; o frio veio mui cedo, e 
u eu esperava ali a paz. No dia 5 de Outubro mandei 
“ Lauriston para tratar disso. Tive lembranças de hir 
ic a Petersburgo, eu tinha tempo; de hir para as pro- 
“ vincias meridionaes da Rússia; de passar o inverno 
“ em Smolensko. Havemos de parar em Wilna; la 
u deixei o Rey de Nápoles. Oh ! oh! hé uma grande 
“ scena politica! quem nao arrisca nao ganha. Do 
“ sublime ao ridículo na5 há mais do que um passo. 
“ Os Russos deram-se a conhecer; o Imperador 
u Alexandre hé amado ; elles tem nuvens de Cosacos. 
(c A naçao vale alguma couza ; a nobreza poz-se em 
ic campo. Tinhao me proposto de dar a liberdade 
“ aos escravos, na5 quiz; porque baviao de matar 
u tudo, e seria horrível. Eu fazia uma guerra regular 
ÍC ao Imperador Alexandre; e quem podia prever um 
“ golpe igual ao do incêndio de Moskow ? Agora 
“querem-no-lo imputar, mas foraõ elles: um facto 
“ como este honraria os melhores tempos de Roma. 
“ Muitos Francezes me acompanharam; sao bons 
(C vassallos, e podem contar sempre comigo.’7 

* O Arquiduque Carlos imprimio uma Memória para justiíicar- 
se do erros cometidos pelo seo exercito na batalha de Essling, 
chamada por outros—batalha de Asperne. 
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de I,™h’.'Í tícornTde O <l,vaSa!oel,s * '«ca 

S’ ,Ef r 
fis ,^iSsr^rs^rs ,pr do nniv - • , 1 fcODie o mao estado 
uo Pai2> eJle nao quiz ceder. Até f 

r„ « de™ “»*» eoave^S/e”” 
mente o fiz quando se tratou de accudir á mizeria do 
Ducado. O Imperador concedeo-lhe, á titulo de em 
préstimo, uma soma de 2 a 3 milhoens de moeda velhí 
do Piemonte que havia trez mezes estavaÕ em Var 
sovia; e mais 3 ou 4 milhoens em apólices que pro. 
vinhao das contnbuiçoens da Curlandia. Eu mesmo 
escrevi a ordem que se mandou ao ministro do Erário 

Siplo,Scdo0r da Txima Che«ada d° CoTo 
« «r rifBem conheÇ° que saÕ espias, e por 
« !S° °nS’lao '1U12 110 '««o Quartel General. Manda- 

larn-os vir, por que naõ saÕ senaõ espias para en 
varem buletms ás suas Cortes.” AP conversai 

prolongou.se assim mais de duas horas- ò lume 
apagou-se e nós estavamos todos gelados porem 

t°ido emrta1°r,0 Mhr> "a5 tinba to!"ado sen¬ tido em tal. Quando lhe propozeram de atravessar a 
silezia, respondeo“ Oh! oh ! e a Prússia Final! 
mente, depois de repetir novamente duas ou tres vezes 
do sublime uo ridículo nao há mais que um passo; depoií 
de ter perguntado se o tinhaõ conhecido, e dito que 
pouco lhe importava; e depois de ter feito aos Minis¬ 
tros novos protestos da suas protecçaó, e de os haver 
excitado a terem animo, dice que queria partir. Entaõ 
tornei a repetir-lhe, que durante a embaxada nimbem 
se tinha descuidado do seo serviço. Os ministios, e 
eu lhe fizemos os cumprimentos mais respeituozamente 
aftectuozos pela sua saude e bom exito da sua jornada • 
aoqueelle respondeo!—“ Eu nunca estive taõbom’ 

« esmfmdhoí »eST ° dVabo_no corP°> air‘da havia de’ 
estar melhor. Taes forao suas ultimas palavras 

depois das quaes entrou no humilde trenó, que con- 
duzia Cesar e sua fortuna, e tlesapareceo. 

“ Asb:im f°i> palavra por palavra, aquella notável con¬ 
versação em que Napoleaõ mostrou sem disfarce seo 
gemo arrojado e incoherente,sua fria insensibilidade e 
a 11 uctuaçaõ de suas ideas entre mil projectos diversos. 
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fceps projectos passados, e seos projectos futuros. Como 
ellafez em mim uma extraordinária impressão, por isso 
estou certo que a relato com a mais escrupuloza 
exactidao. O que domina em toda ella hé o temor 
dos apupos de que se via perseguido em vez desse 
hosanna continuo, que resoava na Europa havia quinze 
annos. O orgulho do conquistador, e a vaidade do 
poeta apupado estao-se vendo desde o principio até o 
fim desta conversação, e caracterizaõ perfeitamente 
aquelle homem, cujo amor proprio terneo sempre mais 
um epigrama do que um batalhao.J? 

O Corpo Diplomático chegou a Varsóvia poucos 
dias depois da passagem de Buonaparte, e o Duque de 
Bassano chegou com a sua comitiva no dia 16 dè 
Dezembro.—“ No dia seguinte, diz M. • de Pradt, 
entreguei lhe um Memorial a cerca dos inconvenientes 
da demora da Embaxada naquella cidade ; e no mesmo 
lhe expunha claramente os motivos de desgosto que 
tinha, declarando-lhe ao mesmo tempo, que naquella 
epocha havia sofrido physica e moralmente mais que 
em nenhuma outra da minha vida. Na conversaça5 

que se seguio a entrega do Memorial me queixei de 
que sem respeito pelo meo caracter me houvessem 
metido em uma missaÕ que tinha um lado revolucio¬ 
nário mui vizivel; e conclui dizendo-lhe, que estava 
firmemente determinado a nao me meter para o futuro 
em negocios concebidos sem o meo voto, e derigidos 
contra o meo modo de ver, e obrar, que me reduziriaS 
ao estado de um instrumento meramente passivo. O 
Duque aprovou a minha resolução de deixar a Em¬ 
baxada, e me auctorizou a retirar-me debaixo do titulo 
que mais me conviesse, tendo a delicadeza de nao me 
fallar de um artigo de uma carta, que Napoleao lhe 
escrevera depois de sahir de Varsóvia, que dizia assim : 
— V j em Varsóvia o Abade de Pradt, que me dice 
^mu couzas; parece-me que naõ tem nenhuma das 

<; Sr-fi9' i • ílecessarias Pai’a o lugar que occupa. 
a „ e c^ei a entender «ada 5 podeis manda-lo em- 

Parti no dia 27 de Dezembro, e logo que cheguei 
a aus sube que o Moniteur tinha publicado, no dia 
immediato a chegada do Imperador, o Decreto que me 
tirava o lugar de Esmoler-mor. Achei em minha caza 

V°Lt XV. Ll 
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dofcStos d"?ÍÍnÍSt/° da Policia> e outra do Ministro 
mente O u.den.and°:me ciue Jlles fosse fallar pronta- 
lmi> * i P1]meiro dice-me em termos geraes, que o 
Imperador naõ estava satisfeito comigo, e mé íeco- 

mnct °U CjUe nà5 ^PPareeesse diante delJe: o segundo 
^ >°re a olc^ei11 d° imperador para partir para a 

u t. i ^cese> ° dne itomediatamente executei. 
]. • d e a naiIíiÇa5 da minha Embaxada de Po- 
onia; escüpta com a maior exactidab, e composta no 
f '° de grandes perigos, que tornavaõ mais impor¬ 
tante a conservação dos materiaes de que a formei. 
-eja-me licito expnnur o dezejo de ver apparecer todos 
os outios que podem servir para esclarecer a historia 
co nosso tempo. Até agora na5 tem apparecido ainda 
etiao romances, satiras, ou hymnos. £m taes obras 
iao temos visto nem verdade, nem moderaçaÕ, nem 
iauy,o c e acontecimentos; e muito menos sua origem, 

sua i taçao, e o verdadeiro caracter dos actores. O 
prisma das patxoens e dos interesses diversos tem 
transtornado tudo; e a pomba, ao sahir da arca, naõ 

vío certamente mais embaraçada do que se vê qual- 
Cjuei no meio da aluviaõ dos escriptos extravagantes, 
ue que ate agora se compoem a historia da revoiuçaõ. 
1 ao sabe a gente por onde há de caminhar. Assim, 
nunca podeiá haver boa historia sem a reunia5 de 
mateiiaes similhantes, podendo afirmar de antemaõ, 
que os, que a souberem somente pelos Jornaes ou 
historiadores Erancezes, teraô motivo para enta5 ficar 
mais admirados do que Epimenides quando acordou 
de seo somno.” 

Como se tem fallado mui diversamente na Europa 
a cerca da co operaçao do exercito Austriaco na guerra 
da luissia, penso que os leitores folgarão de saber o 
que a este respeito diz M. de Pradt. 

“ Vi dominar na Polonia, a respeito do exercita 
Austriaco, prejuízos, que a justiça me obriga a dissipar 
neste escripto, como procurei sempre fazer em todo o 
tempo da minha embaxada. Os Polacos nem sempre 
forao justos sobre este ponto: cuidavaÕ que elle devia 
reputar-se por mui feliz de trabalhar pela cauza da 
Polonia, ainda apezar de todos os riscos que corria de 
poder vir a perder a Galicia. 

Era mu espetáculo bem notável ver trabalhar a 
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Áustria para engrandecer a Polonia, já composta de 
seos despojos,* e destinada ainda a custar-lhe hem 
caro. Porem mais notável ainda era ouvir o que a 
este respeito diziaõ alguns Francezes, e dequemod® 
se exprimiaõ a cerca do que mais deviaõ respeitar. 
Pelo Tratado de Aliança tinha-se obrigado a Áustria a 
fornecer 30,000 homens debaixo das ordens de um 
eommandante nomeado por elía. A sua escolha re- 
cahio sobre o Principe de Schwartzemberg, que dava 
todas as garantias necessárias. O exercito juntou-se 
nas fronteiras da Polonia, composto das melhores tropas 
da monarquia, e completamente equipado e provido de 
tudo. Marchou para a Lithuania por pedido do Im¬ 
perador, e estava já em Ighumen quando a invasaÕ do 
General Tormansow o obrigou a retroceder para unir- 
se com o exercito Saxonio, do qual se naõ separou 
mais. Juntos ambos os exercitos, repeliram os Russos 
na Vollinia, ganharam brilhantemente a 12 de Agosto 
a batalha de Padubrié, e sustiveram o inimigo até a 
chegada do exercito Russo da Moldavia. O exercito 
Austriaco salvou duas vezes o Ducado de Varsóvia; 
servio com uma habilidade e perseverança que nada 
poude vencer nem abalar; e o seo digno chefe o 
derigio e susteve com aquella lealdade e franqueza que 
tanto distinguem seo nobre caracter. No espaço de 
sete mezes, que me achei em contacto com este exer¬ 
cito, naõ notei uma só couza em que elle, nem por 
sombras, mostrasse separar-se da linha de fidelidade a 
mais completa, e das obrigaçoens contrahidas pelo seo 
gabinete. Este exercito nunca procurou modo ou 
occasiao alguma de poupar-se, e pelejou pela Polonia 
como leria podido pelejar pela Áustria.” 

v Na paz de Vienna de 1809 cedeo a Áustria uma parte das 
suas possessoens na Polonia em favor do Ducado de Varsóvia, 
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^0n^p}!/n a' C^, ^ °btlCa e Peligioza á cerca da Repre- 
smtaçcio dos Venerandos Bispos da Belvica fpitn 
Rey dos Paizes Pairo« * nl r ”elSlca’Jei.ta ™ 
do Século e da Igreja ~Dedlcada aoa 

In patientia vestra possidebitis animas vestras._X«c. xxi. v. 19. 
Homo^quis mejudicem constituit aut divisorem super vos?_xü. 

introducçaò. 

Sc^TvSll0lÍC°-POrtl,gUeZ’ f'ue na serie dilatada dos 
saneuè on?n°r na” C°nta Um ?6’ qUe "a5 tenlm aquelle 
„„ g e pioíibsao oiiginaria, levanta agora a vôz contra 

ÍSnlr'! B?0S daBelgica: os princípios d«£ 
v neianclos oiaculos sao inteiramente oppostob á pros- 
pendade e engrandecimento Político, Jaos dictames 
que nos prescreve a suavidade do Evangello e a doçura 
da Rehgmo, por isso eu vou combatelos nestas cmrtas 
imitas a face da Europa inteira. 

Intolerância e influencia do Clero no tetnnortl saS 
as maxunas, que aquelles respeitáveis varoens poêm na 
presença do seu Rey. Tolerância, e separaçaõ do Clero 
das couzas Seculares sa5 as luzes, que vou renovar „a 
Europa, e em todo o Mundo Politico e RelioJozo 
para que espalhadas em toda a sua extençaò cheguem 
ate a essas respeitáveis Mitras da Bélgica, para bem se 
conhecer os verdadeiros interesses dos Estados e as 
cloces maximas de uma Religião toda espiritual. 

Eu direi pouco, cingindo-me aos limites do meu 
proposito, nesta minha consideraça5, porem em poucas 
linhas se comprehenderao verdades de grande vulto, e 
da primeira grandeza no Império e na Igreja ; attenda 
um e ou tio as minhas vistas, que tem por fim a sua 
hrme estabilidade, e reciproca união. 

A tolerância, terror dos fanaticos, e arreigado escân¬ 
dalo dos ignorantes naÕ teria produzido tantas, e tao 
umestas discórdias no meio do Império e da Igreja se 
os espíritos, perdendo o calor com que se teia batido 
entrassem no verdadeiro conhecí mento de uma ma- 

Pdi publicada na Gazeta de Lisboa, No. 244, em Outubro de 
ÍBlo, e foi assignada pelos V. Bispos em 28 de Julho deste anno. 
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teria tao seria pela sua grandeza, melindroza pelas 
fatáes consequências, que a sua ma intelligencia tem 
trasido ao meio dorepouzo, e tranquillidade dos povos, 
a quem por vezes tem perturbado. 

Todo o homem, que sem prejuízo, e sem Fanatismo 
for verdadeiramente instruído nas saudaveis maximas 
do Evangelho, e nos sinceros dictames espalhados peio 
Catholicfsmo, deve confessar, que os erros pie os 
invertao, na5 podem já mais ser tolerados, mas antes 
combatidos com todas as armas espintuaes, que sao 
próprias da alçada do nosso animo, e conforme aos 
princípios da verdadeira religião do Ciucificado. 
Porem o homem Catholico será taobem obrigado a 
declarar á face dos mesmos principios, que os pro¬ 
fessos naquelles erros devem ser tolerados politica e 
religiosamente. Eisaqui uma distincçab mui clara, 
que poderia ter evitado tantos inconvenientes, e tantos 
males, que a patética historia da religião nos refere, 
se a ella se tivesse dado assenso ; eisaqui uma distincçao, 
que poderia ter evitado as perigosas lembranças dos 
venerandos Bispos da Bélgica, as quaes, sendo impró¬ 
prias das luzes do s. 13, podem trazer ao mesmo os 
tristes, e infaustos dias das eras passadas, perturbando 
o temporal e espiritual das famílias; e hé por isso, que 
eu, ainda longe do perigo, me considero obrigado a 
evitar o mal quanto couber na alçada da minha penna, 
cujos traços va5 já patentear-se ao publico» 

TOLEEANCIA POLÍTICA. 

Todo o Estado, que nao quizer perder as fontes do 
seu augmento, e engrandecimento deve admittir no 
centro da sociedade ao cidadab, que regula as suas 
acçoens conforme a lei, e que pelo exercício do seu 
saber, da sua arte e industria fas uma parte da geral 
felicidade do edifício social. Esta verdade hé da pri¬ 
meira evidencia para o candidato, que apenas tem um 
vizlumbre dos interesses da sociedade, e hé ella, que 
conduz por uma verdadeira estrada ao conhecimento 
da proposição, que eu pertendo de mostrar. 

Os homens pois, sobre quem recáhe a tolerância, 
tem mostrado por todos os principios, filhos da his¬ 
toria e da experiencia, que sao bons vassàllos, que 
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lí)utn-*6'loraT o Un!'('rae/ e Elomovem ° interesse com- 
jo6° 0 Uiefe do Estado deve ™t,nr 

a“s?m te cTndLt "" P'0'^*5 a **» esses, ÍJUo 

sociedade noraueTá" Id°S 6 pr?te§idos os homens na 
' Porque saobons euteis, deve por uma neces 

c^Ira eqUenC‘a ser admittida a sua rdnoaS c o seu 

toda a pldiH.ro'''01llC Um princiP'° indubitável ern 

v.tLriSrníSXf ” ¥ boa, 

b,° fr 
vafsnlToV' *' 6 Cünsidera bello cidadaõ e digno 

ci IOd 'eJrrC|U-e 38 SUaS aCÇOens sa5 filhas dos prin- 
eíle firmemen fIa°^qUe 1"'°'"SSa 5 tirada «ta, enfque 
acabará de cre’ e vedado ° seu culto, esfriará e 
das vi a,,d °mento a momento o verdadeiro germen 

Ztií r,a'?’ • »/>«* «■vente, ,„e o f„d™ l 
aueUnd ’ ,h p0,,S ev,dente a vista destes princípios 
?nd1vH™ adnntudos, como úteis na soc edade os 
indivíduos de diversa religiaõ, o seu culto deve de 
necessidade ser também admittido.f 

persuadir.-, VerdadeÍia ,refl?exa5 e discurso político fás 
fevadada o ,rCeSSldade df to,eiancia, ella bé ainda 
levada a o maior grao pelas funestas consequências 
que tias ao meio da sociedade o seu inteiro abandono/ 

mmens, rígidos defensores da religião em que 

dono6™0’ tCh0Cand°‘Se Primeiro em ideias, renovarão 
, ls as trlstas scenas> que a historia nos conta com 

,1 ° nao tolel;ado atacará fortemente a relio-jaõ 
aquele, que o nao soffre, elle a considerará, como 
yianica, elle fara por isso a guerra a mais perigoza, e 

fataL O nao tolerado dirá ao Catholico com enthu- 
siasmo, e cólera—tu exclues da sociedade o culto da 

a re ígiao, eu excluo também o teu.—Tu privas 
a sociedade dos meus serviços, que sem religiaõ sempre 
s o perigosos, tu naõ poderás também exerci talos 
entre os nao tolerados. Estas e outras expressoens 

* Observe o político essas naçoens famosas, compostas cie Re¬ 
formados, e de difíerentes seitas, eveja a sua duraçaõ e estabilidade • 
observe taobem os grandes homens, que tem sabido deste grêmio! 

+ À religiaõ do tolerado ainda que falsa aos olhos do Catholico, 
nao tem a mesma consideração na crença do professo, e por isso 
he o unico garante para o Estado obter a obediência das suas leis. 
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faraó decahir o famoso edifício social; uma ideia per¬ 
dida destruirá o contrato de umao, que felicita os 
homens no seio da sociedade; e a superstição armará 
milhares de braços fanáticos, que com indiscreto zello 
levarao o terror e a morte as pequenas, e gj andes po- 
yoacoens, e faráó a monstruosa c tenivel guerra da 

relmiaé * 
q> Superstição, O' Fanatismo, até quando inimigos 

cruéis do socego e do repouso haveis levar o estan- 
darte da desuniaé e discórdia ao meio dos povos 
tranquillos? Até quando inimigos, inseparáveis da 
ignorância, haveis aterrar com a rui na e a morte ainda 
as mais recônditas habitaçoens dos homens r ^e vosso 
coraçao de ferro nao está ainda saciado, deixai pelo 
menos refolgar a humanidade das fiescas calamidades 
deste século e gozar das primi cias da paz, que o mesmo 
lhe offerece. Cessai pois defazer tremer ainda a 
Europa pela vossa causa, muito mais fatal do que 
essas que, deixando atromentado o Século IS, passaiao 
rapidamente para o 19» Se as luzes da minha politica 
sao mui limitadas, ouvi as do Evangelho e da Igreja 
Catholiea, que tem em si toda agrandeza e vchemencia 
para persuadir, e convencer. 

Tolerância Religiosa, 

Tenho exposto em succinto quadro os princípios de 
tolerância, que se achao debaixo da esfera da melhor 
politica: uma voz mais sublime e mais brilhante vai 
agora renovar-se aos venerandos Bispos da Bélgica e 
de todo o mundo : a philosophia do Evangelho, a ver¬ 
dadeira doutrina do seu Author, que inspirados e illu- 
minados Pregadores, obedientes á voz do Mestre, 
espaihárao pelo universo, será o farol d’esta tarefa do 
meu discurso. 

Hé sabido entre os Catholicos, que uma das bases 
da sua religião, tantas vezes ensinada no seu codigo 

* Se os homens da Bélgica forem considerados, por um pouco, 
Cidadaons d’um Paiz Protestante, naõ quererão elles a tolerância 
da sua religião? Naõ levaráõ a mal todo o procedimento intole¬ 
rante ? Logo elles podem ser accusados de inconsequentes na sua 
conducta, e do pouco conhecimento do magestozo principio— 
Quod tibi non vis, alteri ne facias. 

§ 
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“enro queoSaSo, Pm”0/ ^ n°V0 manda- 
exiçindo de „ós ,1 Mundo ta"to recomendou, 
qual cra aqueíí com om° n °C° de Ia1 ^"deza,' 
hereee, infiel t ^ ?s aniava, naõ exceptuou 

deiras luzes ’ EJJeTx ^ic”8 inimiS° das verda- 
Judeos o nro J mo n"- “ eSta Verdade nomei« dos 
f«.a a TOSSi “’,r, vz"” ** **- 

o Divino M. Stic hó „ , ’ CcVJa homem, pregava 
amar Se esta vontade do Sa|P'°fln!°? cJl,e Vl)s deveis 

principáes do edS'rít» "tóoT, ^ b™‘ 
tentar, separando de nnc a ° P°demos sus- 
debaixo cPoutra commmiha" Proximo, por isso que está 

um nome qmmenc ! i ; 0-T-D°c amor s™a entaõ 
má aííeiçaqõ nu"Poderia n f0d0 faria™,ma 

e desta ma^ira a íntoKcia '(£?''r^60^ 
claramente á grande lei ,],> tholica se opporia 

Mestre se ÍPÕ idt°-a pratica> e as «oçoens do Divino 

intoTerantesT ÍSIT^ pH"ciP^ 

foi a marcha da sua doíurina - IsTeTíorlr^ P?rsuasa5 

iZZliS" 9 P,yPa^aV eU* rePr°VOU «dezagrado 

recusava recebdo. Ei.aqui „m verdadeiro cÔníastT 

Ss ss^s*0* w,"“te • r«e. 
Os Apostolo, seguir.6 á risca, como era do se„ 

é oTjud^ S?,?° M-'!,re 1 elles soffrerad os í4S 
r S* habitaiao as suas cazas. aquecerao se h 

mesma fogucra, e oomêr.5 â ,Msma * 

Christo T?• d;í PreSaÇaõ; instituído por Jesus 
Uutsto, e praticado pelos ^pos tolos, mostra igual! 

* ^grandeza, e magnificência da Itelio-í^n 
em uma só palavra—Amai Eisamii n ™ * .nstain inculcasse 
tantas virtudes sociaes e reli^as^ Confund ~C° ma!landaI de 
gioexrs, a vista do Evaugelho^tó^fiin6^ ^ 
Divino Autor; e o orgulho phiíosoDhirn h Cer ? Seu 
o qual só, depois d’appariçaõ da nova philosonhg0 a SUa c'aiefa=r 

**“» cr™ ao mu^vovol.^S^""^ “ 
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mente, que o Divino Mestre nau quis, que elles fizes¬ 
sem separaçao, mas sim que instruissem geralmente 
Gentios, Pagaos e Judcos, espalhando entre elles a sua 
doutrina. Que provas mais efficases seraÕ ainda ne¬ 
cessárias para convencer o intolerante ? Os manda¬ 
mentos de Jesus Christo, as suas aeçoens, e dos pri¬ 
meiros homens, que o seguirão, naõ serão bastantes 
para a persuasab ? 

Se consultarmos maduramente os verdadeiros dic- 
tames da Igreja veremos, que iTella sempre tem respi¬ 
rado aquelle espirito; a doçura e persuasao foraÕ as 
armas, que ella sempre empregou, que fizeraÕ ta5 rá¬ 
pidos progressos em todos os séculos; nada mais 
trivial no meio da Igreja do que o soffrimento ; ella 
tolerou até os máos Pastores só por evitar o perigo 
de perder a imiaÕ. Quem ler attentamente a historia 
dos Donatistas, e os generosos procedimentos de S. 
Agostinho achara as verdades mais puras da tolerância ; 
aquelle respeitável Doutor da Igreja fez todos os sacrifí¬ 
cios para persuadir e convencer, e para conservar a uniaÕ, 
chegando até a offerecer a sua Sé aos contendedores. 

Se as paginas de alguns séculos só nos ofíferessem o 
rigor, a persiguiçaÕ, as fogueiras, o martírio e a morte, 
esse espirito hé inteiramente alheio da voz do Divino 
Mestre, e claramente opposto ás suas acçoens, e ao 
procedimento d’aquelles, que o ouviraó, e inspirados 
leváraõ a todo o mundo a verdadeira luz; e por isso 
deve ser considerado espúrio e aberrante da verdadeira 
doutrina, que anima a Mai commum,# cuja tolerância, 

* Nesta pequena nota ouso dizer uma verdade, que talvez naõ 
se tenha ouvido da maneira, que eu vou expolla no publico. 
Uma das maiores heresias, oppostas a Religião de Christo, e um 
dos maiores delietos, que em virtude d’elia se perpetrou nomeio 
des povos Catholicos, foi aquelle, que fez arder a fogueira, que 
tantas vezes queimou corpos, cujas almas deviaõ ser instruídas, e 
docilmente convencidas ! !! Os Coriféos cf estes depravados erros, 
e os íautores jPestes nefandos delietos já morrêraÕ, seus nomes 
talvez que naõ existaõ ainda no indice dos hereges os mais peri- 
gozos a sociedade e á Igreja, e dos malvados e degradados da hu¬ 
manidade !!! Se a authoridade a tanto naõ tem levado seu nome 
e memória, a penna de um escriptor lhes naÕ perdoa, classificando ■ 
os como taes naquelle catalogo. 

Talvez ainda hoje dezeje a ignorância e o fanatismo vêr reno¬ 
vadas essas vergonhozas e terríveis scenas, praticadas no meio 
dTima Religiaõ cheia de suavidade!!! 

Vol. XV, M M 
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doçuia e caridade tanto sobresahem nos primeiros 
mais puros séculos do Christianismo. 

Uma outra voz ouço eu aos Venerandos Bispos da 
-Dejgiea, para offusear as ideias da tolerância. Este in¬ 
vento da Philosophia moderna, dizem elles, tem por 
fundamento excitado um espirito de indifferença para 
com todas as Rehgioens, a fim de que, affrouxadas de 
ctia em dia, chegue á sua final destruiçab. 

. Pei(Joai os rasgos da minha pluma, respeitáveis Prín¬ 
cipes da Igreja, e pela grande causa da ReligiaS per- 
mitti, eu o^supphco, que vos diga, que a palavra indif- 
lerença nao tem aífimdade alguma com a tolerância e 
que differe tanto uma da outra, quanto hé Sem 
diverso o seu som no ouvido humano. A tolerância 
supõem defeitos e erros de princípios, e a indifferença 

on a e igual; esta he uma disposição da nossa alma, 
que mostra a mesma affeiçaò para uma e outra parte, 
aquelJa he ura acto do nosso animo, pelo qual, conhe- 
cendo os defeitos, estamos dispostos a soffrelos. A in- 
diíferença da igual estimaça5, e a tolerância reprova os 
erros, que soffre : eisaqui distincçoens mui claras, que 
ja mais poderão ser impugnadas ; distincçoens, que 
socegao o nosso espirito, e que levadas a um bom con¬ 
hecimento, livre de toda a opiniaò antecipada, poderáõ 
dar os melhores resultados de tranquilidade civil e reli¬ 
giosa. 

Exclusão do Clero nos Negocios Temporaes. 

A derradeira reflexão dos Venerandos Bispos da 
Bélgica hé a exclusão do Clero nos negocios tem- 
poiaes, rnaxima do Estado, que elles vêm com magoa, 
e dor. 

Como sobre esta matéria há longos tratados, eu 
ofiereço aos Respeitáveis Bispos da Bélgica os famosos 
Escriptores históricos, e publicistas Ecclesiasticos, que 
andaÕ pelas mâos de todos, que ex-professo têm discu¬ 
tido a diffcrença dos dois poderes, espiritual e tem¬ 
poral, e que tem feito ver a o mundo com toda a 
energia, a fiente do Evangelho, que um hé inteira¬ 
mente separado do outro. No meio d’esse grande 
numero de Escriptores, quem quizer evitar o trabalho, 
adquirindo as mesmo tempo as necessárias luzes sobre 

lí 
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•o assumpto, pode ler o Grande Eleuiy, varao de todo 
o respeito, sabedoria e virtude , a penna d este famoso 
Ecclesiastico sem suspeita me dispensa toda a reflexão 
em urra matéria, que elle energicamente desenvolve: 
baste ler a 2a Carta do P. Gregorio III. a Leao 
Izaurio, e a que escreveu Nicoláo I. ao Imperador de 
Constantinopla, que aquelle egregio Escriptor refere, 
para se desvanecer de todo a magoa dos Venerandos 
Bispos da Bélgica. A resposta de S. Agostinho a 
Bonifácio, Governador d*África, referida pelo mesmo 
Fleury, hé de todo opezo, e merecedora poi isso de 
ser aitendida no assumpto proposto, para que possa 
servir de exemplo no S. 1Q, tempo das luzes, em que os 
Monarcas, á custa da experiencia, tem conhecido os 
seus sagrados e impreteriveis direitos, fazendo as exclu- 
soens, que julgaó necessárias, para que naõ cheguem, 
já mais os vergonhosos dias da triste humiliaçao de um 
Luiz, a quem a audacia e insolência deposerao da 
Coroa, no seio do Santuario, e para que senão repitaÕ 
terceira vez as estrondozas e fatáes scenas dos Hen¬ 
riques. 

Príncipes do século ouvi a minha voz, que só dezeja 
a tranquilidade de todos os Estados. As religioens, 
ainda que falsas, tem a grande vantagem de pôr uma 
formidável barreira á introdueçao de doutrinas novas 
e arbitrarias ; ellas sao compostas dos princípios da 
moral, e tem as virtudes e maximas, que co-operao 
para a conservação dos Estados, e lhes fazem a sua 
energia e estabilidade, como se observa nos diversos 
governos da Europa, taobem diversos nos sentimentos 
de religião. Príncipes da Igreja o écco politico, que 
naõ vos deve ser indifferente, hé apoiado nos verda¬ 
deiros dietâmes da doutrina, que como Catholicos, 
professamos. 

As contraversias religiosas sao de objecto theorico ; 
naó hé pela exclusão e separaçao, princípios odiosos, 
e de discórdia provada na serie dos tempos, que nós 
devemos chamar a o verdadeiro centro da verdade 
aquelles, que d’elle se tem afastado; combatamos pois 
com toda a coragem o erro e heresia, porem por via da 
persuasaõ, e da doçura trabalhemos pela causa da reli¬ 
gião ; sejaÓ estas as armas, pelas quaes nos conheçaÕ 
os nossos inimigos ; como Christáos sigamos as pizadat 
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frando^nos’hpiSUfi doutnna e lnvariavel conducta, mos- 
evcencan iK lej>cos para com todos os homês, sem 
via de5nm ab?1°° caminho á doutrina pura e sã por 
fará a ,a,fJ'dafeir°,e tocante zello ; desta sorte triín- 
em fanS S0P ’la do ^angelho, e sendo religiosos 
Pen?n t m?rfCatlCaremOS ° camP° da g^ria. 
denso ter dito em pouco verdades grandes porem 

se o meu zello se tem eno-anadn ’ P m 

-- «to® 

CU'lZa nfkÍa de Uma Ilha do ^ar Pacifico, novamente 
povoada por um acontecimento notável e até a&ora 

Mapas com ° X^ITCAIRN s Is LAN D. 

raowi°;nalader,Uma vias€m ao Mar Pacifico, que o 
Capitao David Porter, commandante da fraoata ÍLsex 

B3TS? .■K,*-4- u"ld». f« »«wTe 
1,1,7 18jS> ®l8I4> vem a noticia da povoaçaõ desta 

m íeo No° XEXV°ir“|tl|? Pairaram 
« * V -moa 

“ He bem sabido que no anno de 1789 a tripulacaõ 
do navio armado de è. M. o Bounty, na occaskõ em 
que tianspoitava do Otaliem a arvore do paõ para as 
colonias Bntannicas das índias occidentaes, se revoltou 
contra o seo commandante, o Tenente William BhVh. 
J^aite desta tnpulaçaÕ, instigada por Fletcher Chris- 

^01)rlra'mestre do navio, revoltou-se de fronte da 
ia de lotoa, e ineteo o commandante'com o resto 

na fente’ ,^ue era5 ly pessoas, em uma Lancha, as 
q s, por um acazo bem extraordinário, depois de 
«ma passagem de 1,200 legoas, aportaram salvas em 
tama feitoria Hoíandeza na ilha de Timor. Os revol- 
cU,os, em numero de 25, pareciaõ ter-se deriAdo por 

algumas expreçoens que lhes haviaõ escapado, pira á 
il ia do Otaheiti. Ats.sim que o Almirantado teve iioticia 
deste facto, ordeno» ao CapitaS Edwards que fosse a 
esta i ha em o navio Pandora para ver se descobria o 
wun y, e a guns indivíduos da tripulaçaõ, e os trouxesse 

para Inglaterra. Com effeito abordou ali em Março. 
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cie 3791, entrou na bahia de Matavai, e quatro dos 
revoltados se vieraõ voluntariamente entregar. Pelo 
que estes diceram, os outros, em numero de 10, os que 
só restavao vivos ern Otaheiti, forao em poucos dias 
agarrados, e a excepçaó de quatro, que pereceram em 
o naufragio da Pandora, junto de Endeavour Strait, 
todos vieram para Inglaterra, aonde foraÓ processados, 
e seis delles tiveraÕ sentença de morte. Os outros 
quatro forao absolvidos. 

Pelo que referiram estes homens assim como pelo 
que se sabia por alguns documentos, parecia, que assim 
que o Tenente Bligh fora posto fora do navio os 25 
revoltados haviao navegado nelle paraToobouai, aonde 
pertendiao estabelecer-se ; nao havendo porem achado 
bastantes recursos naquelle estabelecimento, haviao 
voltado para Otaheiti, aonde se refizeram de muitos 
provimentos, e tornaram depois a tomar o caminho de 
Toobouai, levando comsigo oito homens, nove mu¬ 
lheres, e sete rapazes, naturaes de Otaheiti. Depois da 
segunda viagem principiaram a fazer um forte, porem 
as dissensoens, que entre elles mesmos tiveraÕ, e algumas 
desavenças com os naturaes do paiz os obrigaram a de¬ 
sistir da empreza. Christiano, o seo Chefe, também 
logo perçebeo que a sua auctoridade jâ de nada valia 
para com os seos complices, e por consequência lhes 
propoz de voltarem para Otaheiti, na qual ilha ficariaõ 
os que quizessem, e os outros hiriao em o navio esta¬ 
belecer-se aonde bem lhes parecesse. Em comformi- 
dade deste plano, tornaram ainda a embarcar-se, e en¬ 
traram em Matavai em 20 de Setembro de 1789. 

Destes 25 indivíduos 16 quizeram hir para terra, 
quatorze dos quaes, como já fica mencionado, forao 
tomados para bordo da Pandora ; e dos outros dois, 
assim como o referio Coleman, o primeiro que se 
entregou ao Capitaõ Edwards, um que se havia consti- 
tuido Chefe, foi morto pelo seo companheiro, e o outro 
foi depois assassinado pelos naturaes da terra. 

Cnristiano, com os oito que restavao, meteo a bordo 
alguns habitantes de Otaheiti, afmaior parte mulheres, 
e poz-se ao mar em a noite de para 22 de Setembro 
de 1789. Na manham seguinte o navio ainda foi visto 
de Point i enus na direcçaÕ do Nor-ouest; e aqui ter- 
minaõ todas as noticias dadas pelos revoltozos, que se 
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entregaram e foraÕ agarrados na bahia de Matavai 
Estes mesmos declararam com tudo ainda, que Chris- 
tiano em a noite da sua partida havia dito que as suas 
intençoens eraÕ hir buscar alguma ilha dezerta, e de- 
pois de nella se estabelecer, destruir o navio. Assim 
todos os trabalhos do CapitaÕ Edwards para haver 
noticia do navio e da sua tripulaçaõ foraÕ inúteis em 
as numerozas ilhas que para este effeito vizitou na 
■Pandora. 

Pelo espaço de <20 annos naõ se havia sabido couza 
alguma mais em Inglaterra a respeito de Christiano 
ou de seos companheiros, até que nos princípios do 
ann® S*1' Sidney Smith, entaõ Commandante 
em Chefe nas paragens do Brazil, transmitio ao Almi- 
rantado um papel que havia recebido do Tenente Fitz- 
mamice, e que dizia ser—“ Um Extracto do Diário 
do Capita© Folger do navio Americano Topázio, e 
datado de Vai parai zo, a 10 de Outubro de 1808.” 

No principio deste anno (1815) o Vice Almirante 
Hotham, ao tempo que cruzava junto de New London 
recebeo uma^ carta derigida aos Lords do Almirantado, 
cuja copia hé a seguinte:— 

“ Nantuchet, 1 de Março, 1813. 
c My Lords,—A notável circunstancia que teve a 

minha viagem ao Oceano Pacifico, me desculpara de 
hoje me dirigir a vossas Senhorias. Em Fevreiro de 
1808 toquei em Pitcairrís Island, na latitude 25° 02' 
S. longitude 130' W. de Greenwich. O meo objecto 
principal era procurar pelles de Phoca (vulgarmente 
Lixa) para levar para a China; e segundo o que sabia 
daquella ilha pela viagem do Capitaõ Carteret a supunha 
inhabitada. Chegando-me porem em um bote perto 
da praia, encontrei tres mancebos com duas canoas, 
que nellas me traziao um prezente, que consistia em 
algumas fructas, e um porco. Fallara5-me em Inglez, 
e informaram-me que haviaõ nascido na ilha, e^que* 
seo pai era um Inglez que havia embarcado com o 
Capitao Bligh. 

“ Depois de haver conversado um pouco com elles, 
desembarquei em sua companhia, e fui encontrar-me 
com um inglez, chamado Alexandre Smith, o qual me 
declarou que pertencia á tripulaçaõ do Bounty, e que 



267 Literatura Portugueza, 

depois de haverem metido o Capita5 Bligh no bote 
com a metade da gente do navio, elles haviaò voltado 
para Otaheiti, aonde uma parte de seos companheiros 
preferio estabelecer-se; Christiano porem, com outra 
parte, que erao oito, e em cujo numero, elle entrava, 
haviao escolhido retirar-se para um lugar mais remoto. 
Assim, depois de se haverem demorado por breve 
tempo*em Otaheiti, aonde procuraram mulheres, e seis 
homens para creados, tinhaó partido para Pitcaim9s 
Island, e ali desfizeram o navio, aproveitondo-lhe pri¬ 
meiro quanto delle lhes podia ser util. Fassados seis 
annos depois que já viviao nesta ilha, os seos creados 
atacaram e mataram todos os Inglezes, excepto elle, 
que havia ficado gravemente ferido. Na mesma noite 
as viuvas Otaheitanas mataram também todos os 
homens da sua naçao, e ficou por consequência so o 
dito Smith com as viuvas e filhos, vivendo depois 
disto na maior paz e tranquilidade. 

“ Eu demorei-me pouco tempo na Ilha, e ao retirar- 
me me prezenteou Smith com um chronometro e um 
compasso azimuthal, que me dice haviaS pertencido 
ao navio Bounty. O chronometro me foi tirado pelo 
Governador da Ilha de Joao Fernandes, depois de o 
haver conservado em meo poder por espaço de seis 
semanas. O compasso, que eu guardei no meo navio, 
me servio na minha viagem, depois da qual foi con¬ 
certado em Boston. Agora o remeto a vossas Senho¬ 
rias, julgando que folgarão muito de o ter, simples¬ 
mente pelas extraordinárias circunstancias com que 
elle tem relaçaõ. 

(Assignado) “ Mayhew Folgee.” 

Quaze pelo mesmo tempo se receberam outras noti¬ 
cias deste interessante povo pelo Vice-Almirante 
Dixon, as quaes lhe foraÕ transmitidas por Sir Thomas 
Staines, do navio de S. M. Briton, em uma carta, cuja 
copia hé a seguinte:— 

“ Briton, Valparaizo, 18 de Outubro, 1814. 
“ Sir,—Tenho a honra de partecipar-vos que na 

passagem das Ilhas Marquesas para este porto, na 
manham de 17 de Setembro, dei com uma Ilha em 
uma paragem em que nenhurqa está marcada nas cartas 



2CS 
Literatura Portugueza. 

achei QÜP fn 1 U C{l]L ° ^icV .e com ma*or espanto meo 
achei que todos os seos habitantes (quarenta oor tod™\ 
faJWao mu, bem o Inglez. MoSaõ ^ 0PS descen 

OtaheV a seduzlda tnPuIaÇa5 do Bounty, que do 
Otaheit. passaram para esta Ilha, aonde queimaram o 

“ Parece que Christiano fora o chefe, e única canza 
d rev.° tf! que houve naquelle navio. Um velho ve 
neravel, chamado John Adams,* hé o unico L/e2 
que muda vive de todos os que para ali foraõ do Õta- 

cuidádo de Sfnd,fXe'npíu COmi)ol'tamento e paternal 
cuidado de toda aquella pequena Colonia o fazem 
digno da maior admiraçaõ. A piedade com que todos 

os nascidos na ilha tem sido educados, e os bons prin- 
Cipios rehgiozos em que os seos jovens espíritos tem 
sido imbuídos por este respeitável anciaó, teni-íhe 

SouTo olfeminenCf (,CCÍflÍí!a s°bre toda a povoa- 
famiha? h 6 Cons,dera como ° pai de uma unica 

“ Christ?ano teve um filho, que foi o primeiro que 
nasceo na ilha, e tem agora quaze 25 annos de idade 
e se chama— Quinta Feira Outubro Christiano —Scô 
Pai morreo victima do ciume de um Otaheitano tres 
ou quatro annos depois do seo estabelecimento na’ilha. 
Os 1 nglezes levaram comsigo para ali seis homens do 

aheiti, e doze mulheres. Os primeiros todos mor¬ 
reram em consequência de bulhas desesperadas entre 
tales e os Inglezes, e cinco dos últimos tem morrido 
em diversas epochas, havendo prezentemente só um 

!°“ Ain-if Set,e lm,lheies dos primitivos povoadores. 
A una deve ser indubitavelmente a que se chama 

-l itcairu s, ainda que erradamente se acha apontada 
nos mapas. I elos chronometros do Briton e do Tao-us 
achamos estar na latitude de 25° 4' S., e na lono-itude 
de 130° 25' W. s uae 

“ abundante da raiz de yam, de plantaim (arvore 

„ 1^ §entie d° !\avio ?ou!i'y.na5 havia nimgüem çleste nome, 
noraeP verdadeiro6 A CXandre ScuUb tüula-sc Cít'- cm lugar do seo 



Literatura Portugueza. 2í)9 

das índias occidentaes) de porcos, cabras e galinhas, 
mas na5 dá abrigo a nenhuma especie de embarca- 
çoens, nem pode navio algum fazer ali aguada sem 
grande dificuldade. 

“ Na5 posso, com tudo deixar de dar aqui a minha 
opinião, que seria mui digno da attençao^das nossas 
sociedades religiozas, propagar ali a religião Christam, 
pois que todos os habitantes fallaó igualmente bem a 
lingoa Otaheitana e Ingleza. 

“ Depois que vivia5 naquella ilha um só navio ali 
tinha abordado, havia seis annos, e este foi o navio 
Americano—Topázio, de Boston,—Mestre, Mayhew 
Folger. 

“ A ilha tem propriamente uma muralha de ferro, 
em razaó das suas praias pedregozas. O desembarque 
em botes hé em todo o tempo dificultozo, porem, até 
certa distancia, pode chegar-se a ella um navio sem 
risco. 

(Assignado) “ T. Staines.” 

Alem destas circunstancias, sabem-se ainda outras, 
relativas a esta singular Colonia, que devem interessar 
os nossos leitores. Como a verdadeira posiçaò desta 
ilha hé mui diversa da que apontao os mapas, e na 
suposiçaó em que estavaÓ os Capitaens do Briton e 
Tagus que ella era inhabitada, muito mais admirados 
ficaram quando ao avezinhar-se das suas praias devi- 
zaram plantaçoens regulares, e choupanas e cazas 
muito mais bem construidas do que as que se encon- 
tra5 nas ilhas Marquesas. Na distancia de duas milhas 
da praia observaram que alguns habitantes punhaó as 
suas canoas as costas, e que arremessando-as ao travez 
do grande embate das ondas, depois se metiaõ nellas, 
e remavaõ para os navios. Porem o seo pasmo se 
tornou verdadeiramente inexplicável e maravilhozo 
quando um desses homens, já mui perto das embarca- 
çoens, diceem mui boa lingoagem Ingleza:—“ Então, 
quereis lançar-nos agora para cá uma corda?” 

O primeiro que saltou abordo do Briton logo mani¬ 
festou quem elles erao, porque dice que se chamava:—- 
** Quinta Feira, Outubro, Christiano”—o primeiro que 
havia nascido na ilha. Tinha perto de 25 annos, e era 
um moço muibem feito, da altura de seis pés pouco 
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mais ou menos. Seos rahpl,-.* 
fizionomia mui interessante e T pret°S’.a slla em- moo , interessante, e um pouco trigueiro de 

que* distimrne & desse colorido avermelhado 
O seo S v 08 Jahitantes das ilhas do Mar Pacifico. 

atadoem i ld°COnSIStlaem um Pedaço * Pano 
oínadn ™ ^ d° C°rp°’ C em um ctapéo de palha, 
“NasimT PCTeS-negras de galinhas domesticas. 

JNa sua amavel fizionomia, diz o Capita5 Pinon nós 

umSCho,riTS com. muita satisfaçaõ todas as feiçoens de 
um honrado semblante Inglez. E hé preciso confessar 

ulra "se03 PUde de‘Xar de-'Ver CSta interessante creal 
Daixaó - T V1V°S Sent'ment0S de ternura e com¬ 
paixão. Seo companheiro chamava-se-Geor^e 
V oung, um bello rapaz de desesete ou desoito annos.° 

auandn d<c- e?mmandantes cresceo ainda 
quando, dando-lhes Sir Thomas Staines alguma couza 
para comerem, um delles se poz em pe, e erguendo as 

engracldo0ta“pnt|e’ repetÍ° em um tom mai daro e engraçado— Pelo que nos vamos receber Deos nosso 
Senlior nos faça sempre mui agradecidos.” 

r * 0IS mancebos mostraraõ-se muito admirados de 

•a 'aCa ^?0.rco do Briton, e ficaram em duvida 
ena uma Cabra extraordinariamente grande, ou 

unm porca com cornos. Ambos os commandantes 
rorao com elles para terra, o que com efteito execu¬ 
taram, depois de grande trabalho e de muito molhados 
e ah se encontraram com John Adams, um homem 
entre os cincoenta e sessenta annos de idade, o qual 
os levou para sua caza. Com elle estava sua mulher 
ja mui velha e céga por eflfeito dos annos. Ao prin- 
eipiG mostrou muito susto, assentando que o hiaõ 
buscar prezo; mas certificando-o que até ali absoluta¬ 
mente ignoravaõ a sua existência, ficou entaõ socegado. 
listando já por fim certo que esta vizita era de uma 
natureza pacifica, he impossível descrevera alegria que 
elle e toda a sua lamilia manifestaram por ver pessoas 
que eJles consideravaõ como seos concidadaons. Apre- 
zentou-lhes, para comerem, yams, cocos, e outras 
íructas, com excellentes ovos frescos, e o bom velho 
até queiia hir logo matar um porco para regalar os 
seos hospedes, mas o tempo na5 lhes permitio esperar 
por esta festa que se lhes queria dar. 

1 arece que esta interessante nova Colonia se com- 



271 Literatura Portugueza. 

poem a^ora de 46 pessoas, todas ja ciescidas, cíIgiu de 
muitas ^crianças. Todos os rapazes, nascidos na ilha, 
tem mui robustas e bellas formas, e fizionomias mui 
agradaveis e francas, que denotao muita benevolencia 
e bondade de coraça5. Com tudo as raparigas ainda 
sa5 objectos de mais particular admiraçao, porque sa5 
altas, robustas, bellamente formadas, e suas elegantes 
faces brilhao com tal ar de rizo e bom bumoi, que 
misturados com muito pejo e modéstia, fariaÕ honra á 
naçao mais virtuoza do mundo. Seos dentes, sem uma 
só excepçaÓ, sa5 regulares e bellos, e ta5 alvos como 
pedaços de marfim; e em todo este joven povo, tanto 
homens como mulheres, achao-se claramente marcadas 
as feiçoens Inglezas. O vestido das raparigas consiste 
em um pedaço de pano de linho, atado pela cinta e 
cabido até os joelhos, e geralmente em uma especie 
de manto que lhes chega até os pés ; mas este ultimo 
traje só parece destinado para abrigo do sol ou da 
chuva, e por isso de ordinário anda5 sem elle. Trazem, 
a parte superior do corpo inteiramente descoberta, e 
hé impossivel poder imaginar formas mais belas do 
que essas que ellas mostraÒ. Algumas vezes trazem 
na cabeça, por cauza do sol, uma mui ellegante especie 
de barretinas, a cerca das quaes, diz o CapitaÒ Pipon, 
que apezar de serem só obra e ensino de suas mais 
Otaheitanas, poderiaÓ servir de modelos para as mo¬ 
distas de Londres, que de certo naõ recusariaÓ imitar 
a simplicidade e bom gosto destas rudes mulheres. 

Sua natural modéstia, ajudada pelas liçoens da reli¬ 
gião e da moral ensinadas por Joa5 Adams, tem con¬ 
servado este povo perfeitamente cqsto, e izento de toda 
a sorte de corrupçaÓ. Adams certificou os seos hos¬ 
pedes, que depois da morte de Christiano um só 
exemplo nao tinha havido de que uma rapariga se 
mostrasse menos casta, ou de qne algum homem per- 
tendesse seduzir uma mulher. Todos, em quanto 
rapazes, ocupavao-se no trabalho da terra, e depois 
qué possuiao um suficiente terreno cultivado, e tinhao 
bastantes meios para sustentar uma família, então lhes 
era permitido cazar-se, porem sempre com o consenti¬ 
mento de Adams, que os unia por meio de uma par¬ 
ticular cerimonia, obra e invençaÓ sua. Existia a 
mais perfeita harmonia entre esta pequena sociedade: 
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nunca entre ellea j- 
aconteciaõ só se lijS d!?!!?Soen?’ e .se a,gu®as aconteciaõ só se lim ^ n " °en> e ,se a,gu®as 
honestos e verdalE queixas de Palavras- SaÕ 
sistem em diversas Tr0Sne?? 8608 contracto8> 5"* <»»- 

mutua comodidade ou subsistema? necessanas Pa,a a 

pec,^naaSnl!íÍtaiÇ°epS Sa5 e*tlemamente aceadas. A 

5o qual as cazas dCo k !o'sltioraesta'IÍnf,° 
Patriacha John Adams e sua fàn ifit ocuPaclas Pel° 
sua mulher velha e cerna em tres fiV* *“ 
desoito annos de idade em um fiL JhaS’ de qU,nze a 
Uma filho An m em um h 10 “e onze annos, em 
marido ? d 3 mulher> que houve de seo primeiro 
Ouint’ V ■' mnnm Lenteado- No lado oposto vive 

inta Pena Outubro Christiano; e no centro há 

pZutl: “7? lle deno do q„d 
contro rLSo r e,ma'S,aVeS caze*ra‘S livres do en¬ 
feito e ~ quadrúpedes domésticos. Tudo estava 

quiSo o«erseJad0 SegUndo ,™ plano bem diverso da- 

2em hlvh, c Vfi •38 °Utras ,lhas> Nas suas cazas tatu¬ 
ou™ consistia- Cie e C,UantlC,ade de trastes decentes 

mui Krcob^oír^^h1-8-80^ ]clt0S’G COm orando» cobeitoles- fmbao igualmente mezas, e 
rimo tS as,em que guardavaS seos vestidos e man- 

arvmp ’ ? qiUaCS efa5 feitas da casca de uma certa 
Otaheitp3 ÁCU armIntAÍ5reparada Pe]as mulheres do 
Utatiem. A caza de Adams constava de dois quartos, 
e as janellas tinhao fechos com que se fechavaS de 
noite. As raparigas ocupavaS-se com seos irmaSs no 
tiabalho que sempre era dirigo pelo Pai commum, 
Adams, e consistia na cultura da terra, que produzia 
coqueiros, bananas, arvores de paS, yams, batatas 
doces e nabos. TinhaS grande abundancia de porcos 
e cabras; nos matos havia grande quantidade de porcos 
selvagens e as costas da ilha abundavaõ em differentes 
especies de bom peixe. 

Todos os seos instrumentos de agricultura haviaÕ 
smo feitos por elles mesmos do ferro que tinhaõ tirado 
do navio, o qual com sumo trabalho haviaõ batido e 
convertido em pás para voltar a terra, em ensinhós, 
forcados, &c. Mas ainda aqui naõ está tudo. O bom 
velho tinha um Diário regular em que havia assentado 
a qualidade e quantidade de trabalho, que cada família 
tinha feito, e o que por elle havia recebido, ou o que 
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ainda se lhe estava devendo. Alem da propriedade 
particular parece que também havia um depozito geral, 
donde se extrahiaò os diversos artigos que cada um 
precisava,* e para mutua conveniência faziao se trocas 
de uns generos por outros, como, por exemplo, de sal, 
por provimentos frescos; e de vegetaes e de fructas, por 
aves, peixe, &c. Quando o celleiro de uma familia estava 
diminuto, ou exhausto de todo, supria-se dos celleiros 
das outras, ou do depozito geral, debaixo da condição 
de restituir o que tirava, quando as circunstancias lho 
permitissem. Tudo isto era exactamente lançado no 
Uiario de John Adams. 

O que porem agradou mais aos hospedes foi o verem 
com que simplicidade e devoção davaÕ graças a Deos 
pelos benefícios que recebiaÒ. Nunca deixavao de 
dar graças antes e depois de comerem, faziao oraçaõ 
de manham ê a noite, e frequentemente repetiao o 
Padre Nosso, e o Credo,—“ Era na realidade um gosto, 
diz o Capitaò Pipon, ver como este pobre povo, tam¬ 
bém disposto, dava tamanha attençaé ás instrucçoens 
moraes, acreditava nos atributos de Deos, e punha 
toda a sua confiança na bondade divina !9’ O dia em 
que os dois Capitaens desembarcaram era Sabado, 17 
de Setembro, porem pelo Kalendario de John Adams 
era domingo, 18 ; dia consagrado a oraçao e a des¬ 
canço. Esta diversidade de conta procedia porem de 
que o Bounty havia navegado para ali, seguindo o ca¬ 
minho direito do Oriente, e as duas fragatas haviaõ 
tomado a derrota Occidental. Assim, o Topázio os 
achou comformes com a sua conta, porque tinha se¬ 
guido a mesma direcção Oriental. Esta diversidade 
nao hé nova, e forma um dos problemas bem conhe¬ 
cidos de geographia ; de maneira que todo o navio que 
navegar para a ilha de Pitcairn pelo Cabo da Boa 
Esperança se achará lá com um dia de mais, e o que 
fizer a mesma viagem pelo Cabo de Horn se achará lá 
com um dia de menos, como succedeo ao Capitaõ 
Fojger, e aos Capitaens Sir T. Staines e Pipon. 

A vizita do Topázio hé por consequência uma no¬ 
tável circunstancia, marcada no Diário de John Adams. 
O primeiro navio que appareceo de fronte da ilha foi 
em £7 de Dezembro, 1795; porem como se nao chegou 
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paia tara, naõ poderam distinguir a que naçaõ per- 

Jcia. Appareceo outro, logo algum tempo depois 
íainb®m Ila5 procurou ter noticias da ilha. 

hahhan» C e°ou'se sufficientemente perto para ver os 
habuantes e as suas cazas, mas nem por isso tentou 
mandar alguém a terra, o que naõ hé para admirar 
onciderando.se a uniforme penedia da costa, a falta 

absoluta de abrigo, e o constante e violento embate 
das ondas sobre os rochedos. O bom velho estava 
anciozo por saber o que se passava no antigo mundo e 
os dois Capitaens lhe satisfizeraõ a curiosidade dando- 
lhe alguns Jornaes, e alguns livros modernos. Toda a 
sua livraria consistia nos livros que tinhaõ pertencido 
ao Commandante Bligh, porem os dois hospedes naõ 
tJveiao tempo para examina-los. 

i EpfS, particularmente informar-se a cerca 
^ rietcher Chnstian. Parece que este mal fadado 

moço nunca fora feliz depois do máo e inconciderado 
passo que havia dado. Passou a ser mui melancólico 
e impertinente, e praticava com os seos companheiros 
no crime aquillo mesmo que taÕ a mal tinha levado no 
seo ultimo commandante. Frustrado em todas as 
esperanças, que punha ná ilha do Otaheiti e ilhas dos 
Amigos, e mais que tudo receozo de ser descoberto 
preferio hir buscar com o resto dos seos complices 
alguma ilha deserta, e o acazo o levou a de Pitcairn. 
J^aÕ achando boa paragem para desembarcar, arrojou 
o navio para cima dos rochedos, e depois de haver 
delle tirado todas as pessoas, animaes, e quantas provi- 
7oens trazia de Otaheiti, deitou-lhe fogo para que ali 
naõ houvesse indicio algum de habitantes, nem seos 
desgraçados companheiros se podessem retirar. Mas 
em pouco tempo desagradou á todos, tanto Inglezes 
í-omo Otaheitanos, pelo seo opressivo e tirânico pro¬ 
ceder : entaÕ a pequena colonia se dividio logo em 
partidos, e as consequências forao—disputas, dissen- 
soens, assassínios. Sua mulher Otaheitana morreo um 
anno depois do seo desembarque, e depois disto elle 
roubou outra que pertencia a um individuo da quella 
mesma naçaõ, o qual, assim que teve opportunidade, 
vingou-se, matando o roubador de sua mulher. Assim 
terminou a existência miserável deste illudido man- 
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cebo, a quem nao faltavao talentos, energia, e ate mui 
boasVelaçoens, e que podia ter avançado no serviço, e 
dar honra a sua profissão. 

John Ada ms declarou, como era natural assim fizesse, 
quanto estava arrependido do crime em que havia 
entrado, e disse, que estava doente, e dentro do seo 
beliche quando a revolta aconteceo. Nos sabemos 
que isto nao he verdade, ainda que também hc con¬ 
stante que elle nao foi um dos mais activos rfaqnelie 
attentado. IVfostrou os mais vivos dezejos de entregar- 
se, e de ser conduzido para Inglaterra, porem todos os 
rapazes e mulheres se pozeram em roda delle, e com 
supplicas e lagrimas fortemente pediram que nao se 
lhes levasse seo protector e seo pai, sem o qual nao 
podia5 viver. Certamente, seria grande crueldade . 
tira-lo agora da ilha ; e SirThomas Staines pensou com 
razao, que ainda quando elle fosse um dos mais crimi- 
nozos, o seo zello e cuidado em instruir aquelle joven 
povo nos princípios religiozos e moraes, haviao conci- 
deravelmente diminuído a enormidade dos seos erros 
passados. 

A ilha tem quaze seis milhas de comprido, e tres de 
largo ; está coberta de arvoredos, e hé de terreno mui 
fértil. Situada no paralelo de 25° S. de latitude, e no 
meio de uma extensão immensa de Oceano, o seo clima 
hé bello, e admiravelmente proprio para produzir todas 
as riquezas vegetaes do mundo. Apezar de ser pequena, 
pode sustentar muitos habitantes, e hé de esperar, que 
á vista do que delia agora sabemos, nao venha a ser 
desprezada. O seo Patriarcha deve, mais dia menos 
dia, faltar-lhe ; e antes que isto acontecesse seria muito 
para dezejar, que a naça5 Britannica desse algumas 
providencias, mandando para lá nao um ignorante e 
ocioso Missionário Evangélico, mas algum zeloso e 
intelligente Mestre, accompanhado de mais algumas 
pessoas capazes de instruírem aquelle novo povo nos 
principios uteis do commercio e das artes. Os artigos 
mais recommendados pelo Capitaò Pipon sao os se- 
gtfintes :—aparelhos he Cozinha ; instrumentos de 
agricultura ; milho ; larangeiras de Valparaizo, a fructa 
mais delicioza nos paizes quentes, e desconhecida nas 
ilhas do Mar Pacifico ; a raiz da abundancia (e nao da 
pobreza como um ignorante auetor a denominou) a 
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batata; Bíblias; livros de oraçoens e doutrinaChristam 

L n ce^ario nr escolhido^ PaPeJ, e tudo quamó 
lh J !? • P escrever- °s vizitantes deixaram- 

- ^ ^ ^ icos, caldeiras, panelas 

p0rem eln Pe9uena quantidade. Os’ 
descendentes deste povo, como fallaó a lingoagem 

muhns ana’ poc^erí^ “1U* bem servir para civilizarem 
™. " ?S Rovos esPalhados pelas innumeraveis ilhas do 
j* . C cean.<?. aci^c®; A isto só temos que acres¬ 
centai, que a ilha de l iteairn hé taõ fortificada pela 
natureza, que oppoem uma invencível barreira a todo 
o conquistador. Nella naõ há um só lugar em que um 
bote possa abordar seguramente, e talvez naõ haja mais 

risco seUm Cm Tie’ aí.nda 3SSÍm mes,no com muito 
onchrnr,LPOSSa desembarcar. As vagas do Oceano 

• com uria em toda a extensão das suas 
piaias que, ouriçadas de rochedos, lhe formaõ uma 
muralha tao forte, ou ainda mais, como o ferro.” 

Replica “ ponto por ponto” ao Relatorio Especial dos 
Directores da Instituição Jfrkana, por R, Thorpe. 

(Continuada da pag. 153, do No. LVIII.) 

Para mais claramente comprovar como os Agentes 
da Companhia debaixo do pretexto da aboliçaõ perpe- 
tiavaÕ actos de summa injustiça e oppressaÕ, passarei a 
nairai o caso seguinte :—Sabendo o Governador Max¬ 
well que se achava no Rio Sherborough (o qual nao 
esta incluído no território Britannico) um navio, que 
intentava tomar a bordo uma carregaça5 de duzentos 
escravos, enviou para ahi uma porção de tropas, e 
ordenou que^o trouxessem á Serra Leoa; o Cirurgião 

uidie entaõ o condemnou, e aos duzentos escravos, 
os^ quaes nunca haviaõ estado á bordo do navio, nem 
taõ pouco em Serra Leoa: para remediar porem este 
disparate, o Governador Maxwell mandou intimar aos 
Chefes Afiicanos, que sem demora lhe inviassem os 
sobreditos duzentos escravos ; alias que passaria a 
destruir as suas habitaçoens e bens. Em conformi- 
dáde com esta ordem os Chefes mandáraõ lodos os 
escravos que puderaõ haver; promettendo ao mesmo 



Literatura Portugueza. 277 

tempo, que enviariaõ o resto; logo que coubesse no 
possível. Pouco tempo depois deste acontecimento, 
um indivíduo, que havia por longo tempo residido em 
Serra Leoa, teve que hir ao Rio Sherborough, e ob¬ 
servou que a gente estava desamparando as suas habi- 
taçoens ; indagando o motivo, foi informado, que visto 
terem recebido ordens para mandar escravos á Serra 
Leoa, e na5 poderem comprir com ellas ; se viao por 
conseguinte forçados a deixar suas possessoens ; pois 
que eílas hiao ser destruídas. Felizmente como o Go¬ 
vernador Maxwell havia neste mesmo tempo pnitido 
para Inglaterra, o ditto indivíduo assegurou ao Chefe 
Africano, que elle em pessoa hiria ter com o Coronel 
Macarthy (que era então o Governador de Serra Leoa) 
a fim de lhe expor as circunstancias do caso, e ver se 
conseguia que tao rigoroza medida nao fosse posta em 
pratica ; com effeito este peditorio teve o successo 
desejado ; e o filho do Chefe se derigio enta5 a Serra 
Leoa para protestar ao Coronel Macarthy, que nao 
tinha em seo poder escravos, mas sim cincoenta irma5s 
e irmaãs, dos quaes nao era natural que elle se separasse ; 
e ao mesmo tempo declarou, que attendendo ao nenhum 
dano que os seus compatriotas faziao á Colonia, tam¬ 
bém esperava que a sua propriedade e possessoens naõ 
fossem destruídas; e em fim prometteo, que mandaria 
aos seis e sette escravos o mais depressa que pudesse, 
até que o numero de duzentos, que se havia exigido 
como tributo ficasse plenamente preenchido. O Go¬ 
vernador Macarthy porem com toda a propriedade 
recusou receber taes escravos ; e poupou deste modo á 
esta miserável gente a amargura de ver as suas habita- 
çoens destruídas por na5 poderem executar as despó¬ 
ticas ordens do Governador Maxwell. Isto hé um 
facto que pode ser corroborado por pessoas, que se 
achao actualmente em Londres. E pode por ventura 
haver um acto de injustiça mais abominável ? O Rela¬ 
tório se esforça por persuadir o publico, que a Gram 
Bretanha tem tanto direito sobre o cabo Mesarado e o 
Rio Pongas, como sobre os Fortes Britannicos, que 
esta5 situados na Costa de Guiné. O que hé falso ; 
pois os fortes na Costa de Guiné estão debaixo da ju~ 
risdicçao de uma Companhia previlegiada ; forao 
sempre considerados como possessoens Britannicas ; e 
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ate saõ conservados per uma soma annual de vinte e 
sinco mil libras votadas pelo Parlamento; entretanto 
que a Giam Bretanha nao tem forte ou possessão 
a guma em Mesarado ou no rio Pongas ; nem os 
Chetes Africanos concedem á Gram Bretanha authori- 
dade alguma sobre estes lugares : e para prova de que 
se julga.5 totalmente independentes, aconteceo que em 
1812 em ra.zaS de uma leve desavença, um Chefe no 
mo Pongas agarrou a escuna do governo de Serra 
-Leoa, a desaparelhou, e mcteo tanto o mestre como a 
maruja cm uma prisão. 

Vendo os authores do Relatorio a impossibilidade 
de refutar as minhas asserçoens sobre os sobredittos 
actos de injustiça, cometidos pelo Governador Max¬ 
well, piocuiao ao menos difamar o meo caracter ten¬ 
tando persuadir o publico, cjue eu mesmo authorizei 
taõ abominável procedimento ; e trazem para este fim 
extractos de certas cartas, que dizem ser minhas, 
escutas ao Governador Maxwell ; e também certas ex- 
pressoens de que, asseverao, eu fizera uso em vários 
processos em Serra Leoa. Ora se o leitor tomar o 
trabalho de examinar estas cartas achará, que eJJas 
contem conselhos mui saudaveis dados ao Governador 
Maxwfell, admoestando-o que naõ puzesse em pratica 
medidas despóticas, nem que excedesse a authoridade 
que as suas instrucçoens e encargo prescreviao. He 
por tanto bem evidente, que taes attentados nunca se 
teriaÕ perpetrado, se elle tivesse seguido os meos con* 
selhos ; porem logo que me auzentei da colonia, naõ 
achando elle alguém, que se oppozesse ás suas medidas 
suppoz, que a Instituição Africana o apoyaria em tudo 
que emprehendesse, e executasse ; motivo porque se 
atreveo a cometer os actos de injustiça acima referidos, 
os quaes, temos razaõ bastante para dizer, parecem ter 
sido sancionados pela mesma Instituiçaõ. 

Hé tempo que os Directores ponderem mui seria¬ 
mente sobre os actos de injustiça que procuraõ justi¬ 
ficar; sobre as pessoas que se esforçao por defender; 
e sobre a grande mal que a sua mediaçaõ há occa- 
sionado. Estas personagens (que se intitulaõ “ os 
maiores bemfeitores d’Africa opprimida), nao podem 
certamente ignorar o deplorável estado daquelle conti¬ 
nente tanto em Serra Leoa como nas suas vizinhanças; 
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nem taõ pouco qne o desprezo de direitos territoriaes, e 
o roubo e destruição de vassallos e amidos tem incitado 
os Chefes Africanos a se unirem contra Serra Leoa, 
a ponto de os habitantes deste lugar se verem obriga¬ 
dos a recorrer ao Governo Britannico, em razao de 
considerarem os brancos e a sua propriedade expostos 
á um imminente perigo. Chegou há pouco á Londres 
uma deputaçao dos negros, queixando-se das reiteradas 
oppressoens que sofíriao. Está a barra de Serra Leoa 
coberta de navios de escravatura a espera de serem 
processados; porem naG há lei para fazer justiça ao 
colono, nem para emancipar o escravo : e eisaqui a 
condição deste celebre lugar, escolhido para ser um 
monumento de philantropia e benevolencia; eisaqui o 
efleito produzido por esses celebres protectores e bem- 
feitores depois de vinte e quatro annos de clamor. Eu 
estou persuadido, que se estes mesmos senhores conse* 
guissem a authoridade que desejavaG, desde Gambia 
ate Angola se accumulariao de certo desgraças sobre 
desgraças por maneira, que a intervençaG de Ingla¬ 
terra veria a ser o maior estorvo para a prosperidade 
d'África, pois elles, á semelhança da arvore Upas, 
parecem envenerar tudo quanto está debaixo da sua 
influencia. 

“ Mr. Thorpe insinua, que a instituição procurou 
ocultar o facto de 16? negros terem sido vendidos em 
Serra Leoa." Hé impossível que eu tal coiza quizesse 
insinuar ; pois bem sabia que por mais que a Insti¬ 
tuição se esforçasse por sepultar este facto no esqueci¬ 
mento, elle viria sempre a ser bem notorio, em razao 
do Governador Thompson publicar todas as circun¬ 
stancias desta venda, logo que chegou á Colonia. Se 
os Directores quizessem empregar a sua grande in¬ 
fluencia de um modo vantajoso á África ; deveriaG 
piocurar a correspondência de CapitaG Thompson, (em 
quanto foi Governador de Serra Leoa) çom Lord Cas- 
tiereagh que enta5 era Secretario de Estado, Sim 
deveriao mandar imprimir essas seis longas e mui in- 
teiessantes cartas; e então fariao justiça ao Capitao 
, #ompson, eji África um importante beneficio» Quanto 
a inteivençao da Instituição Africana na venda dos 
bobiedittos 167 escravos, ella parece ter procedido na o 
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tanto do dezejo de fazer serviços á cauza da aboliçaÕ 
como de attender aos interesses do seo amigo. 

Diz o Relatorio Especial que eu sou inconsequente, 
pois que ataco a Instituição de querer enganar o pub¬ 
lico a respeito da diminuição do commercio da escra¬ 
vatura, quando em cartas escritas ao Coronel Maxwell 
eu assevero este mesmo facto. Ora nestas cartas digo, 
que eu havia empecido o commercio de escravos ; e 
que houve um intervallo em que elle nao era tao activo: 
tudo isto hé verdade, porem effectivamente nao se con¬ 
seguiu o eífeito desejado ; por que depois que os Por- 
tuguezes souberaõ as minhas decisoens, elles se con- 
bnárao mais á Ajuda, Principe, Cabinda, S. Paulo de 
Roanda, Nova Rodunda, e 8. Felipe de Benguela, 
como lugares donde se julgavab authorizados a tirar 
escravos pelo Tratado de 1810. Assim elles segura- 
mente exportava5 um numero dobrado de escravos, e 
ainda que o seo commercio era empecido ao Norte da 
linha, augmentou com tudo ao sul da mesma. Os 
Hespanhoes mudárao igualmente de sistema; deixárao 
de empregar vasos grandes, e proctiravaÒ escunas com 
marinheiros Americanos, as quaes entravao e sahiaS 
dos rios com tanta celeridade, que mui poucas vezes 
era5 aprisionadas. 

Sobre o tratamento dos negros aprizionados hé bem 
futil o modo como o Relatorio Especial pretende de¬ 
fender a Instituiçab : allega por exemplo que havia 
summa difficuldade em fazer arranjos para a disposiçaò 
destes negros ; apezar de ter nao menos de oito annos 
para adoptar as regulaçoens necessárias. Taes difficul- 
dades nao achou o Governador Thompson, pois logo 
no principio lhes deo terras, instrumentos de lavoura, 
e roupa ; promettendo ao mesmo tempo suppri-los com 
arroz por espaço de um anuo, com a condiça5 porem 
que depois deste periodo se deveriao manter pela sua 
própria industria : o resultado foi que elles se tornárao 
mui industriosos, comprimo a sua promessa, e vieraõ 
a ser mui valiosos colonos; mas apenas foi o Gover¬ 
nador Thompson removido, e certos Senhores restaura¬ 
dos ; os pobres negros em lugar de serem protegi¬ 
dos, servirão de objeetos de lucro ; e em lugar de serem 
libertados foraõ alistados para soldados. 
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O Relatorio Especial traz então uma carta anônima, 
a qual assevera que os negros aprizionados apenas des- 
embarcao recebem logo dois completos vestidos de 
fazenda Ingleza. Isto hé verdade ; mas eisaqui o mo¬ 
tivo :_desde que o Governador Maxwell se converteo 
em trafíicante, elle supprio os negros com fazendas do 
seo proprio armazém, e carregou por ellas ao Governo 
um ta5 alto preço como qualquer negociante na costa 
d’África; tirando um lucro, segundo se tem informado, 
de settenta e sinco por cento. Vê-se por tanto, que a 
precedente medida foi adoptada nao em attençao a 
commidade dos negros, mas sim aos interesses com- 
merciaes do Governador Maxwell. Diz o Relatorio 
que era do meo dever protestar contra ta5 iniquo pro¬ 
cedimento. Sim eu estou prompto para produzir 
provas irrefragaveis e que fiz tudo quanto a minha 
situaçao authorizar podia; de que quando cheguei á 
Colonia vi. que o tratamento dos escravos era ta5 máo 
como era possivel ser nas índias d’Oeste; e de que fiz 
todos os esforços possíveis para os livrar da oppressao. 
Eu fiz com que varias pessoas fossem punidas por cas¬ 
tigar os negros com despiedade ; fiz com que os apren¬ 
dizes fossem de algum modo enroupados, e queixei-me 
do seo máo tratamento nos hospitaes. Quanto aos 
negros aprizionados, esses nunca podiao ser instruídos, 
pois ou erao alistados para soldados, ou postos por 
aprendizes ; e ficavao ao mesmo tempo inhabilitados 
para serem empregados na lavoura. Eu nunca me 
oppuz a alistamentos licitos e voluntários, antes pelo 
contrario co-operei para elles; e foi sempre a minha 
opiniab que, se os negros aprizionados fossem tratados 
como devia5 ser, achar-se-hiao entre elles muitos que 
de bom grado desejariaÒ servir; e queáalguns, quando 
cometessem alguma falta, se poderia perdoar com con- 
diça5 de que se tornassem soldados. Se se procurasse 
conservar em boa harmonia os Chefes Africanos, e se 
ao mesmo tempo se estabelecessem depositos em varias 
partes da costa (segundo recommendei nas minhas 
cartas publicadas pelos Directores) se obteriao vanta¬ 
gens relevantes: eu porem nunca podia consentir que 
se agarrassem os pobres negros aprizionados logo que 
desembarcavao; e que esses miseráveis fossem levados 
imnxediatamente ao forte, onde sem saber o que se 
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Jhes dizia, e sem se consultar a sua vontade, consenti- 

ivre-t0 ^C' era° *"e'tos soldados para toda a vida!!_ 
JNao estava emmeo poder estorvar a execução de uma 
mec i a^que um acto de parlamento parecia authorizar • 
nem tao pouco podia eu fazer neJla melhoramento’ 
algum. 

Quando se organizou o corpo de tropas Africanas, 
constava este de quatro ou sinco companhias, com- 
mand adas por um tenente coronel, e um major; mas 
fazia grande conta aos prmcipaes officiaes o augmentar 
o corpo ate ouze companhias, fazendo soldados os 
negios apiizionados; visto que entaõ eraõ precisos um 
coronel, dois tenentes coronéis, e dois majores. Ora 
aqui vemos distincçoens, patrocínios, e lucro adquiridos 
a custa da liberdade, justiça e humanidade! E que 
po ia eu azei para probibir taõ pernicioso systema ? 

0,110 P0<:ia eu °ppor-me as medidas despóticas em 
um conselho composto do Governador, do seo Maior 
de Brigada, seo Secretario, e de mim ? Era unicamente 
em pontos de lei que eu podia intervir, e mesmo em 
~aes occasioens a justiça era frustrada em razao de eu 
encontrar opposiçaÕ, e nao consentir o Governador que 
o meo protesto se inserisse nas mi mtas. Eu fui infor- 
macio deste ultimo facto em Outubro de 1814, e per¬ 
guntando ao Secretario do Conselho, que entaõ estava 
em Londres, se isto era exacto, disse-me elle que sim, 
poiem que se vira obrigado a submitter-se á authori- 
dade superior. 

O Relatorio Especial diz entaõ victoriosamente 
Os Directores, porem, estaÕ convencidos que estas 

asseiçoens de M. i horpe naÕ tem fundamento aJgmm ; 
elles tem feito indagaçoens sobre a matéria com todo 
cujdado, e o unico caso desta natureza, que elles pode¬ 
rão descobrir ter occorrido, depois que M. Thorpe 
havia chegado á colonia, foi um em que este mesmo 
Magistrado esteve implicado. Elle escreveo o seguinte 
bilhete á M. G. Cristy commandante do forte Thorn- 
ton “ Caro Senhor, Peço-vos o favor de que façaes 
com que os tres rapazes, que vos envio, por nomes 
Jack, Sabby, e Tobby trabalhem muito, e comaõpouco 
por espaço de tres mezes ; a fim de que isto sirva de 
umaespecie de castigo por terem roubado duas cabras.” 
—Eu lembro-me ter confiado duas cabras ao cuidado 
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de tres rapazes aprendizes de M. Craig, e que ellas 
foraõ roubadas com o consentimento dos mesmos; ora 
teriao esses compassivos e sensatos Directores julgado 
mais acertado, se eu os tivesse mettido nacadea; onde 
depois de estarem encerrados por vários mezes, teriao 
de ser processados, e sentenciados a um severo castigo, 
vindo alem disso a soffrer a colonia uma considerável 
despeza? Como vi que era necessário castiga-los suffi- 
cientemente a fim de impedir que commettessem outra 
vez o mesmo crime, por essa razao escrevi a precedente 
nota, que os Di rectores ta5 generosamente tem publi¬ 
cado. Hé preciso advertir, que o unico lugar, em que 
se prendiao os delinquentes na Colonia, era uma 
pequena caza, que constava de quatro quartos ; por- 
con seguiu te em quanto se estava reparando o forte 
Thornton, costumavamos para abi mandar os rapazes 
que commetiao pequenos furtos, ou raparigas depra¬ 
vadas para trabalhar, levando terra em hum caixaÕ até 
as trinxeiras : este castigo tinha bom eífeito em razao 
de elles o temerem como muito ignominioso; equizera 
saber se esses sábios e benevolos Directores poderiao 
suggerir um mais efficaz e menos dispendioso modo 
de impedir a repetição de roubos e outros crimes? 
Quanto aos tres rapazes acima mencionados, elles fica- 
raÕ no forte por alguns dias talvez com menos trabalho 
e comida do que teriao em caza, e fora5 soltos logo 
que o seo mestre veio pedir que os perdoasse. 

Pelo que diz respeito ao alistamento dos negros 
aprizionados, os Directores para mostrar, que eu na5 
era contra esta medida, se referem á uma carta minha, 
que elles publicao no Appendice ao Relatorio Especial. 
Quem lei esta carta vera, que eu naÕ tinha objecçaS á 
um justo alistamento de negros; antes pelo contrario 
nella proponho um plano, pelo qual se poderia obter 
voluntariamente um grande numero de soldados negros. 
O s\stema que apoyao os Directores hé aprizionar os 
escravos dos nossos alliados (os quaes a na5 serem 
tomados talvez tivessem a boa fortuna de obter o seo 
leogaté) e faze-los soldados por toda a vida, sem espe* 
rança alguma de libertaçaò, excepto com a morte : o 

l * ^ ^ que eu suggeri, teria produzido 
mn ahstamento voluntário, e vantagens nacionaes, 
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sem que fosse necessário recorrer á perfidia; e medidas 
oppressivas. 

O Relatorio Especial continua dizendo, “ Os Direc- 
tores naõ podem deixar de responder á uma das mais 
ignominiosas accusaçoens de M. Thorpe, qual hé— 
“ de que as mulheres e raparigas erao escolhidas para 
os mais depravados fins”— ora elles tem com todo o 
disyello investigado se esta séria imputaçaé tem ou 
naõ fundamento; porem naõ tem até agora achado 
uma só prova tanto de boca como por escripto, que a 
corrobore.” Qualquer pessoa imparcial e interessada 
na matéria seria justo que ponderasse sobre a exposição 
que fiz, do tratamento das negras prizionadas, nas 
paginas 23, 24, e 25 da minha carta escrita á M. Wil- 
berforce; e verá se ella naõ apresenta o maior grau de 
injustiça, desbumanidade, e desdoiro nacional: e 
fípezar de tudo isto esses senhores, virtuosos por excel- 
lencia, assentaõ ser sufficiente assegurar o publico, 
“ que tem investigado se esta séria imputaçao tem 
algum fundamento; e que naõ tem por ora achado 
uma só prova tanto de boca como por escrito, que a 
confirme.” Nem me admira que assim acontecesse 
por que nunca procurárao uma testemunha respeitável, 
nem examinaraõ um documento convincente: se elles 
podessem ter obtido a menor prova para refutar a 
minha asserçaÕ, nao teriaõ por ventura de muito bom 
grado feito delia menção ? Isto só basta para demon¬ 
strar, que nao há coiza alguma por mais vil que seja 
que elles naõ procurem palear, e defender; e que 
sacrificaõ tudo quento há de estimável, com tanto que 
apoyem os seos apaniguados, e conservem inalterável 
o seo systema: naõ deixaõ porem sempre de declarar, 
“ que anciosos desejao ver todos os abusos destruidos, 
todas as accusaçoens de má conducta minuciosamente 
investigadas, e de as punir severamente sendo estas 
bem fundadas,” sem com tudo darem os passos neces¬ 
sários para descobrir a verdade. Eu tenho porem 
summo gosto de informar á esses anciosos Directores, 
que as accusaçoens que avancei, em breve tempo sahi- 
raõ á luz com grandes addicoens: sirva isto de uma 
opportuna noticia para elles accumularem e fabricarem 
tudo quanto possaõ dizer contra mim. Eu folgarof 
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muito com a sua publicação, pois na5 tenho a menor 
duvida, que a final se me hade fazer justiça; excepto 
se esta nao existe na Inglaterra. 

Os Directores admittem que há muita veracidade 
na exposição que dei dos máos costumes em Serra 
Leoa. .Assim esses religiosos e morigerados senhores 
depois de tantas maravilhosas promessas, e depois de 
possuírem umas poucas de geiras em África por espaço 
de vinte e tres annos, nao podem negar, que tem feito 
este lugar mais depravado, do que outro qualquer 
naquelle continente: porem dizem elles “ que naõ 
podem deixar de suspeitar, que talvez a conducta do 
mesmo M. Thorpe na5 concorresse para augmentar 
este mal.” Quao detestáveis parecerão por certo estas 
insinuaçoens á todo o espirito liberal! Eu já dice 
bastante para refutar esta nao menos vil que falsa insi¬ 
nuação ; e na5 fallarei de mim mesmo, excepto se for 
forçado a assim fazer : apresentem elles alguma coiza 
mais que meras palavras, e eu enta5 sahirei a campo 
para produzir provas irrefragaveis dos esforços que fiz 
para restaurar aquelles princípios de moralidade, que o 
se o péssimo systema havia exterminado. 

O grande atrazamento na cultura, em Serra Leoa 
os Directores attribuem á lei respectiva ás miiicias; 
em razao de esta dar motivo á que os Maroons deixas¬ 
sem a colonia; e asseverao que eu fora a cauza de ella 
se ter passado. Ora hé preciso advertir, que a lei á 
que estes activos e zelosos Directores alludem, foi feita 
vinte annos depois da Colonia estar debaixo da sua 
direcção: se esta tem sido real mente a cauza de tal 
inconveniente; por que motivo nos vinte annos ante¬ 
riores á sua existência nao teve a cultura algum aug- 
mento ? logo elles mesmos confessao, que em todo 
este periodq naõ prestárao attençao alguma á tao im¬ 
portante objecto. Passarei agora a axamiuar a vera¬ 
cidade da asserçao de que eu fui a cauza de que tal lei 
se passasse.—O Governador Maxwell me communicou 
que queria que se formasse uma lei relativa á tropas 
milicianas, e pedio a M. Hamilton, que enta5 era o 
1 rocurador Geral da Coroa, que lhe desse instrueçoens 

S° .lxla^er*a* 'Eu dei á este ultimo o Acto sobre 
as Miiicias Locaes adoptado em Inglaterra; e recom- 
mandei-lhe que o tomasse por guia; elle assim fez e 
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levou ao Governador uni analogo; este porem riscou 
do manuscrito as clausulas mais favoráveis, e inserio o 
seguinte:—“ que todas as pessoas desde a idade de 
treze ate sessenta annos seriao alistadas, e que os indi¬ 
víduos nao alistados cessariao de gozar da protecção 
das leis;” Mr. Hamilton trouxe-me o manuscrito ori¬ 
ginal, e a modificação feita pelo Governador. Eu 
mandei cbamar tres ou quatro das principaes pessoas 
da Colonia, e perguntei-lhes, qual era o seo parecer 
sobre a alteraçaÕ feita pelo Governador: todos con- 
vierao comigo em que ella produziria consequências 
perniciosas. Fui ter com o Governador a ver se o 
persuadia a que ornittisse a dita alteraçaõ; elle porem 
respondeo-me, que era uma lei militar, e que sobre 
este assumpto elle era o melhor juiz; o acto por tanto 
passou como elle prescreveo. Apezar disso julguei do 
meo dever auxiliar a sua execuçab; e sabendo que os 
Maroons se oppunhao á ella, fui fallar-lhes publica¬ 
mente, e também conversei com alguns delles em minha 
caza; e por este modo persuadi pelo menos á doze 
famílias a ficarem em Serra Leoa, e a se deixarem 
alistar: nem tenho a menor duvida, que gradual¬ 
mente os reconciliaria a todos; se o Governador 
Maxwell nao publicasse a mais violenta ProclamaçaÕ 
em nome de El ltei, sem conhecimento, conselho, 
ou consentimento meo; do que resultou—que os 
Maroons deixarao a colonia; e tanto suas cazas como 
Íropriedade forao sequestradas em nome d’El Rei. 

ui informado, que o Governador Maxwell appro- 
priára algumas delias para seo proprio uso. Um caso 
relatarei eu, que me foi communicado por pessoa fide¬ 
digna : ordenou o Governador Maxwell que se ven¬ 
desse a caza de um Maroon por nome Herbert Jarrat, 
e elle mesmo a comprou por cento e sette libras: a 
irrnaã de Jarrat oflfereceo a quantia por que ella foi 
vendida; porem o Governador a na5 quiz largar, e 
ordenou a alguns soldados do Corpo Africano, que 
tinha officios, que a concertassem: depois disto elle a 
vendeo ao Governo por quinhentas libras, e recebeo 
letras sobre o Thesoiro pela dita soma. Individuos ha 
em Londres, que confirmar podem o que tenho dito 
sobre o Acto relativo ás milícias; e sobre a compra e 

venda da caza de Jarrat. 
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Continua o Relatorio Especial—■“ Que se nao fosse 
a moderaçaò e paciência do Governador Maxwell, estes 
violentos conselhos de M. Thorpe teriaõ por certo pro¬ 
duzido as mais calamitozas consequências ; porem que 
em razao do Governador adoptar mais brandas medidas 
os colonos tornárao ao comprimento do seo dever, e ao 
trabalho da lavoura, mas só urn mez ou dois depois que 
M. Thorpe deixara a Colonia” Que diráo os Direc- 
tores ao importante facto, de que hátres mezes chegou 
á Londres uma deputaçao dos Maroons, cujo objecto 
hé decedidamente queixar-se das injustas e oppres- 
si vas medidas do Governador Maxwell ? Elles decla- 
ra5, que a naõ se lhes fazer justiça estão determinados 
a deixar a Colonia de Serra Leoa e voltar para Jamaica 
ou emigrar para outra qualquer parte: e que também 
se o Governador Maxwell voltar para Serra Leoa, na 
capacidade de Governador, elles desampararão este 
lugar, visto ser impossível gozar as vantagens das leis 
Inglezas debaixo de uma ta5 despótica administraçao 
como a sua : estas saÕ as suas principaes queixas. 

E hé isto a que os Directores chamao moderaçao, 
condescendência, e medidas conciliantes do Coronel 
Maxwell? O mais singular hé que ao passo que elles 
estaó accumulando elogios para o seo favorito, chega 
a Londres essa deputaçao do Maroons, para assegurar 
ao Governo Britannico, que elles preferem deixar 
todas as commodidades que a sua industria por qua- 
torze^annos havia creado, ao ficar debaixo da adminis¬ 
tração de um tal Governador ! E como se podia esperar 
o contrario, quando attendemos ao despotico Acto 
sobre as milícias, á violenta proclamaçao que sobre este 
se publicou, e a péssima medida de converter a pro¬ 
priedade destes uteis colonos em fins ta5 iniquos, como 
lucros pecuniários ? De que sofisma lançaráÒ maÕ os 
Directores para se sahirem airosamente de uma tao 
completa refutaçao dos encomios que procurao dar á 
conducta do seo afilhado? 

O^Relatoiio torna a insinuar, que eu nao posso ter 
senão noçoens imperfeitas do que diz respeito á Colonia 
em íazcto de haver ahi somente resedido vinte e dois 
mezes. Ja no principio desta minha replica mostrei a 
iutuidade de tal ataque j e resta-me agora acrescentar 
que ouy os depoimentos de quasi duzentos trafficantes 
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de escravos; que conversei com os mais intelligentes 
de entre elles ; e que li a correspondência particular 
de milhares de individuos tanto da costa d’África para 
o Brazil, como do Brazil para a costa d’Africa, em que 
vinhaÕ expostas com a maior individuação muitas 
circunstancias respectivas ao commercio dos negros 
em ambos os paizes: Eu vizitei quasi todos os esta¬ 
belecimentos de nota desde Senegal até Annobom, ao 
sul da linha : e os Directores parece-me que admittirao, 
que eu tenho prestado alguma attençaS á matéria desde 
a minha volta; mas nao obstante estar por espaço de 
sette annos e meio á procurar de todas as fontes que 
pude descobrir, todas as informações possiveis relativas 
á colonia, á costa Occidental d’Africa em geral, e ao 
commercio de escravos em particular; com tudo as- 
sentaÕ esses senhores, que nao posso communicar 
noçoens algumas relevantes ; e que so um traficante 
interessado, que ha vinte annos esteve uma so vez em 
Sera Leoa dois annos, e que nao tem idea alguma de 
outro qualquer parte de África, ou do commercio da 
escravatura, pode dar informaçoens exactas a toda a 
Inglaterra sobre objectos Africanos, tanto geraes, como 
particulares!í 

( Continuar-se-há.) 

Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochado> 
escriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuados da pag. 168, do No. LVIIL) 

Caria de 22 de Setembro, de 1708. 

Com differentes laminarias se vio alumiada esta 
cidade em toda esta noite, e madrugada, por que ardeo 
e se consumio pelo fogo todo o Mosteiro da Trindade 
sem ficar mais que a igreja, e a torre, triste e formi¬ 
dável objecto para os olhos e para a contemp!aça5/e 
ainda mais para esta do que para aquelles, por que vê 
mais, e de mais longe. Deos, no tempo da lei escripta, 
mostrava a sua ira permitindo ou que se roubasse a 
arca, ou se destruísse o templo : queira a sua miseri¬ 
córdia que nos incêndios das cazas de S. Francisco e 
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da Trindade, que também sa5 arcas e templos da lei 
da graça, se na5 verifique algum mistério occulto da 

sua justiça. 
Da nossa frota nao temos ainda noticia alguma; 

com tudo a chegada destes navios nunca foi nem mais 
importante nem mais necessária assim para o commum 
como para El Rey, por que ha mais de um mez que 
para a sua cozinha se compra sem dinheiro, e todos os 
meios, arcas e cofres estão esgotados, e se querem 
vender fidalguias, hábitos, e officios. A. caza das obias 
tem consumido somas inumeráveis de dinheiro; os 
aprestos da Caza Real nao vao sendo de menos despeza. 
Estes Senhores, pelo principio destas coizas, nao aten¬ 
deram o fim delias, facilitaram a despeza, e nao ouzaÒ 
agora impedir-lhe o progresso, nem confessar o erro, 
que ainda será maior quando Vier a Rainha, em cuja 
caza se nao acha dinheiro algum, antes quarenta mil 
cruzados de divida ; e creia V. Éxca que se nao vio 
nunca a Caza Real em tao miserável e pobre situaçao. 

Hoje houve Conselho de Estado que devia ser sobre 
a Campanha deste anno, para a qual se na5 acha um 
alqueire de trigo em toda a provincia, nem fora delia, 
ainda que El Rey o queira comprar a preço de pataca 
o alqueire. Lisboa, &c. 8cc. 

Carta de 30 de Setembro, 1708. 

S. M. rezolveo mandar umembaxador extraordinário 
a Roma, e quem ouvir esta resolução entenderá que 
Portugal quer interpor a sua mediaçao nas diíFerenças 
que há entre a Corte de Roma ea Imperial ; porem 
oiço que nao hé este o fim de ta5 apressada resolução. 
INeste patacho que veio da Bahia chegou um Pe da 
Companhia, Italiano e Missionário na China, e vem 
queixar-se do Visitador Geral que o Papa mandou, 
haverá tres annos, a conhecer da grande questão que 
há na China entre os Padres da Companhia e os mais 
Missionários sobre o culto de Confucius, de que V. E. 
tem perfeita noticia, e sobre que tem feito inn grande 
numero de livros, em que a razaõ theologica está pelos 
missionários; porem os Padres da Companhia, para se 

Jazerem agradaveis ao povo e aos Senhores da China tem 
ma razaõ particular, E porque hé contra a sua coa» 
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seivaçao que o Visitador Geral comece a averiguaeaõ 

^etivesfemou Com qUC era 0 
meter nos *pre?dfssem> e Pa^a se justificarem, querem 
ShnL interesses a Corte de Portugal, resus- 
p c a queixa que temos contra a congregação “ de 

sbnS“ p Sde ” e °"‘tas co”s“ d« ciimf dos ro“ 
T> jos } rancezes. Estas razoens pareceram a El 

y a u tuna consequência, e sem embargo de que 

tnHn £CI° CCC e° ?> Sf° luSar a S- FeliPe Neri, com 
k * lveram os Fadres que a sua defensa em Roma 

TJ°J*nASe COm ü reP^sentaÇ0ens de um embaxador 
i °r mano. Esta disputa dos Padres, ainda que 

t Pnaie,ra vez que veio a presença de S. M.já se 
p ml 61 ° 6 lePetl(^° c^e ante de El Rey que Deos tem, 
imnrpceSC1 eveo lltlla carta ao Pontífice, que se acha 
niiI\r*Sa~e iesPorJ<^Ida pelos Missionários em papeis 
q ieia2 ao Padie SebastiaÕ de Magalhens no meo 

p°. e esta rnaieria me fora comunicada, poderia 
ser que eu informasse a estes Senhores do que ella 
continha, porem nem a minha ignorância nem a minha 
pessoa merecem consideração alguma.—Lisboa, &c. &c. 

Carta de 6 de Outubro, de 1708. 

Por outro modo quer Deos ensinar-nos e hontem 
entrou um Patacho de avizo com a nova de que as 12 
íiagatas Francezas, que cruzavaõ entre as lhas desetn- 
baicaram 500 homens na de S. Jorge, e a pilharam e a 
tomaram, e dizem que com animo de fazer o mesmo 
as outras. Estes navios esperao a frota, e para que o 
aça5 mais a seo salvo partio Gaspar da Costa para este 

reino com os navios da sua esquadra, e diz que a 
buscar mantimentos, e também porque ouvira dizer 
que a frota na5 vinha neste anno. Tornaõ a manda- 
lo, e parece que á manharn ; e por mais que El Rey 
pedio ao Inviado de Holanda um ou dois navios de 
guerra, naõ foi possível até hoje ao meio dia alcançar 
resposta positiva; nem eu culpo o Ministro, porque 
nas suas instrueçoens naõ cabem similhantes ordens. 

Este hé o ultimo estado em que nos achamos a res¬ 
peito do maior perigo em que nunca esteve a Coroa de 
Portugal e a substancia de seo negocio, e tudo nasce 
dos poucos homens que El Rey tem em seo serviço, 
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quero dizer:—quenirnguem sabe fazer a sua óímgaçaõ 
por naõ haver nem disciplina, nem doutrina, nem 
escolla. Nem sabemos mandar, nem sabemos obe¬ 
decer ; os governadores das províncias, assim marítimas 
como do reino, apenas sabem ler e escrever, e sem 
mais experiencia de que a recomendaçao^de quem os 
protege, entra5 nos lugares de que da5 tao boa conta. 
Perdoe V. E. a dureza desta critica, que sou nella ta5 
obstinado, que naõ explico a minima parte do que en¬ 
tendo, e tudo se justifica pelo commum erro que pub¬ 
licamente se comete em todo o genero de occupaçaò, 
seja ecclesiastica, civil, política, ou militar, e tudo 
também na fé que nunca queremos ser discípulos, nem 
conhecer que a sciencia entra com sangue e trabalho. 
Cuidamos que com uma pouca de dissimulação e de 
reserva, com que fallâmos em toda a matéria, cubri- 
mos a ignorância que delia temos, mascarando por este 
modo a insuficiência que conservamos na nossa poltro- 
naria.—Torno a pedir perdão a V. E., mas como fallo 
diante de um ministro que hé o lente de prima desta 
verdade e doutrina, refiro a Y. E. o mesmo que de 
V. E. aprendi.—Lisboa, &c. 

Carta de 27 de Outubro, 1708. 

Hontem 26 entrou a Rainha com sete dias de via¬ 
gem, e ficou em S. Joze a rogo seo para se remeter 
um pouco do enjoo do mar, e hoje pelo meio dia se 
fez o navio â vela, chegou diante do Forte pela uma 
hora, e El Rey depois dos cumprimentos ordinários a 
foi buscar um pouco tarde, e nao sei a razaõ, nem a 
etiqueta. A Rainha hé mais de que ordinário parecer, 
com magestade e bastante soberania. Falia latim, 
Italiano, Francez e Hespanhol; tem muita piedade e 
muita religiaÕ ; ama a caça e o exercício que ella traz 
comsigo. Todo o Paço se encheo de capas negras, 
forradas de ló, que pareciam as estolas dos nossos 
reverendos Conegos. Apareceram algumas cazacas 
da comitiva do Embaxador que honravaõ a festa. Fi- 
nalmente, Senhor, tudo se fez como se costuma fazer, 
sempre correndo e sempre a pressa, como quem naõ 
sabe o que faz. Houve questaõ com as Damas sobre 
a precedencia da Duqueza, e porque se rezolveo contra 
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elas, quizeram recolher-se; mas oiço que cederam 
algumas ou todas. As pessoas Reaes haõ de cear em 
publico, e eu me naõ atrevi a esperar pela funcçaõ 
esperando em outro dia lograr esta honra. Para o 
coireio proximo direi mais alguma individuação desta 
grande festa.—Lisboa, &c. 

Carta cie 3 de Arovembroy 1708. 

Acabaram-se as luminárias, mas naõ se acabaram as 
festas^e as demonstraçoens de alegria, porque atédioje 
se naõ abriram os tribunaes, correndo o expediente da 
justiça pela mao larga dos alvoroços da graça. Dizem 
que teremos o primeiro dia de toiros em 10 do corrente, 
e que passada esta festividade birá a Rainha a Metro- 
poli a render vassallagem a Deos; porem como este 
acto deve ser o primeiro antes de aparecer em publico, 
suponho que os tòiros ficaráÕ para o fim do mez, espe¬ 
rando que os arcos se aperfeiçoem, apezar dos ataques 
do inverno que nao deixa continuar a obra. Alguns 
dos toureiros, a imitaçaÕ da embaxada, toireaõ com 
tezoureiro. Em terça feira passada foraõ os tribunaes 
beijar arinaõ a El Rey e depois a Rainha que estava 
em uma bella caza debaixo de um docel rico, assistida 
de Damas, umas bem parecidas, e outras de menos que 
ordinário parecer, principalmente as duas Allemans 
que, por fazer honra a Rainha, sao de uma excellente 
fealdade, mas nem por isso deixaráõ de ser bem do¬ 
tadas. A Rainha tem todas as virtudes que sao ne¬ 
cessárias para fazer e constituir uma perfeita Mages- 
tade; e assim parece que o mostrou na controvérsia 
das Damas. Na5 tem aquella elevaçaõ Austriaca, 
Aug usta, Cesárea, que costuma dominar nas Princezas 
da sua Caza, antes parece docil, e benigna corn um 
grande fundo de equidade e temor de Deos, e emendo 
que tem Portugal uma Rainha, que El Rey merecia, 
e que os Portuguezes naõ merecemos. Até agora naõ 
sei circumstancia ou novidade alguma da nossa Corte 
que communicar a V. E. Tudo no Paço hé grande e 
profuzo; muito jantar e muita Cea em publico; e 
cada um interpõem o seo parecer, e cada um julga 
como lhe vai na festa. 

O Snr. Marquez de Cascaes teve a direcção da si- 
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metria dos pratos, em que fez singular serviço a El 
Rey, e queira Peos. que se lembre delle parada Em- 
baxada de Roma. O Conde de S. Vicente hé prezi- 
dente do Concelho Ultramarino com grande contenta¬ 
mento do povo e nobreza. O Marquez de Minas teve 
um prezente da Rainha de Inglaterra, que se com¬ 
punha de uma joia com o seo retrato, que uns avaliao 
assim e outros assim, e eu sem a ver também a pudera 
avaliar. Esta liberalidade da Rainha respeitou á 
grande atençao com que o Marquez tratava as tropas 
e os officiaes daquelle reino. V. E. dezejava saber as 
pessoas que vierao com a Rainha a Portugal, e no 
livrinho induzo do mez de Agosto acharáV. E. os 
seos nomes e as suas qualidades.—Lisboa, 8cc. 

Carta ãe 10 de Novembro, 1708. 

Eu sino a Corte de longe, louvo as suas maximas, e 
togo a Deos que tudo succeda á medida das suas proposi- 
çoens. Tudo continua a ser magnifico,—muita despeza 
e muita abertura : continua o concurso, e S. M. fez en¬ 
tendei que o queria. Cuida-se em q ue haja jogo, e nao 
lai ta quem diga que assim se faz nas mais Cortesã eu oiço 
tu o, na5 afirmo por na5 mentir, mas naõ sei se minto 
por calar. No Paço houve reforma dos trajes ou das 
caudas, e outras advertências de que nau estou bem 
informado; porem El Rey N. S. cujas ideas sao 
grandes, quer que se imite o que hé bom, e que tudo 
se dirija pelas cortes estrangeiras, em cuja pintura cada 

í*w e uxa como se lhe antoja; e assim a reforma 
lura em augmento Cezáreo—Gallico—Anglico, com 
mescla de antigo Portuguez nas donas de honor. Os 

qUG viera\com a Rainha, fazem o 
petU Maitre, comem bem, mas naG sei se fiado. O 
hm. Conde de Redondo na despeza desta meza fez 

do?Cventr(?rT f® EI Rej’ 6111 Srande sati^'ceiK> 
dizer TT 1 Uf,escos' (lue em recompensa hiray 

cjue os Vr, ° qUe CUStUU!a5 dizer de todos. Oiço 
que os Viadores antigos da Caza da Rainha ie- 

e que oD“q«e padece novas 

fosse » B teTete!"" ° P""?10 <liíl Jc “>“s 

Vol. xv.’ “° qUe esta festa se tnaOog re, naõ 
O Q 
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pela perda publica, mas pela falta particular da pro¬ 
pina, que hé o que tiro desta gloria. 

Entraram duas naus da índia, uma de Gôa com oVice- 
Rey, e outra de Thimor com bastantes loiças, segundo 
dizem. A frota do Rio ficou sem eomboy, e a de Per¬ 
nambuco ficou em trabalho, porque deo com Francezes,e 
nesta hora estará toda rendida, como diz um navio da sua 
conserva que hoje entrou. Queira Deos que nao tenha 
a mesma sorte a do Rio, que tras o lastro de oiro. Nos 
navios, que tem chegado, se aehao mais de 500 arrobas 
de oiro; mas esta abundancia hé a maior esterilidade 
daquelie Estado, sobre cujos interesses se cuida mui 
pouco na prezente conjunctura, em a qual baixou um 
Decreto ao Concelho Ultramarino para que no seo 
palanque tivesse assento o irmaò de Diogo Luis, ainda 
que nao tivesse voto. Também veio outro ao Con¬ 
celho da Fazenda para se venderem os officios de 
Provedor dos Armazéns, da Moeda, Almoxarife dos 
fornos, e Provedor da Fazenda do Rio; e esta resolu¬ 
ção se venceo contra o voto do Snr. Marquez velho 
que instou fortemente contra a venda dos officios.— 
Lisboa, &c. 

( Continuar-se-hao.) 

LITERATURA ALLEMAM. 

As Analogias de Carolina Pichler. 

XXI,—As Jtegioens do Outomno. 

O Outomno reina já sobre as nossas regioens. Com 
tudo as arvores ainda estaõ ]inda-e espessamente fol¬ 
hadas, e com a gentil mistura de seos diferentes verdes 
corôaS as rentes-ceifadas campinas ; mas já de quando 
e£a quando alguma pallida folhinha se despega e calie 
ondeaiiílo sobre a relva, nao mais vecejante, Ama- 
rellos e s.em graca estaó os restos dos vegetaes, e 
crestados pelo estivo ardor do Sol inclinaõ suas mur- 
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chas cabeças para a terra, e se aproximaÕ cio seu 
tumulo Nenhuma ave chocando construe agoia 
occulto ninho na espessura de abastecidos ramos, 
nenhuns pintainhos chamaõ os pais com seos clamo- 
osos e bem-aceitos guinchos, requerem a sua comida 

ê despertaÕ nos coraçoens sencive.s a imagem da 
ventura domestica. Somente o azulado Ratinho 
vaguea solitário pelo bosque, luctuoso precusor do 

ainda este verde ornamento deverá 
WUdUl r •> Anonhí vezes devera o boi mda pnhrir a espessura r wnantas vezes» uocn* 

vê-la*no sePu esplendor? Quanto tempo hade ainda 
orvalhar o arroio suas verdes sombras ? Vem, vem 
chegando os dias do inverno, as risonhas boias yoao 
com pérfida ligeirera, e chamaõ para ao pe de nos o 
inexorável destruidor d alegria. 

Estas arvores vaõ ser desfolhadas, e h.ctuozas erguer- 
se do frio chaõ, este arroio vai petrihcar-se como gelo, 
e alem sobre aquellas montanhas, que agora cobre 
variada verdura, pousará só neve com morta unifor¬ 
midade, e só despidos rochedos interromperão o branco 
deserto. EntaÕ, sem ser saudado pelo canto das aves, 
e pelo rabil dos pegureiros, se ergue do mar o sol 
solitário, mal-olha as invernosas regioens, que outrora 
vira em seu lustre, e coberto de nevoa se en ucta por 
esta mudança e fugida do estio. Com tudo, eu sü 
provo uma ligeira magoa n auzencia de tantas bellezas, 
pois sei, que depois do frio inverno torna uma prima¬ 
vera, que hade, reverdecer estas arvores, desatar esta 
torrente, e reproduzir os amores das aves. Lutao \ ern 
o sol da joven primavera com ridente aspecto, e íol» 
gando de tornar a ver a terra embelleeida, derrama 
sobre ellá a sua mais bem-fazeja influencia. 

Assim vecejamos nos em a ííor da mocidade , e tudo 
se ri para nós em roseo lustre; mas os dias aa velhice 
chegaó, chega a omni-dissolvente morte, e no veo 
juvenil trazemos nós já comnosco o germe da nossa 
destruição. Quanto tempo, oh querida Amiga! quanto 
tempo andaremos ainda de maons dadas? Quanto 
tempo haó de enthusiasmar-nos ainda os objectos, que 
hoje fazem a nossa dita ? Talvez brotárao ja as violetas 
immediatas aos nossos jazigos ; então vem o sol da 
primavera, que nos despertara tantas vezes para novos 
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iam bclJo^as^f? “au 08 nossos vestig'«s, raia 
flores da nossa^ampícomo q“ Sobíe * 
mas de prazer n,,f tP r n ra,ava out,'ora nas lagri- 

naõ gemamos 'de lucuí" aT0 T nossas faccs‘ Mas 

“°A alem VlZ^ZtlT^ * n°?‘Bma 
melhor primavera, uma primavera’ • SUrn uma 
flores nunca murchaó, cujoTnX ra!?S m?1S n°bres 
passaõ. Entaõ rompe 0 veo mt; - bfos1.,soes nunca 
P°sa; todas os suas forcas e fv-nlT? 8 ]lberta mar>- 
grandes para este tnunlo, se dczènvoíve ^ ^ 
azas, seus dezejos insacíaveisdefm f°m° suas 
enchem, e o ente enobrecido flurtna 1CK ade se Prc- 

bemaventurança em bemaventumnea.C°ntlnUamerite d° 
XXII.—o Cume da Montanha. 

ao,Q„“Lt'X”'f cQ™dT vi;“ - -fe-e d-„„i 
diante de nós ! La b!™ des®edlda se estende a terra 

homens—uma grande e turnnbf™ 3 bablta§a° d°s 
raveis aldeas cerradas i nu ,tuosa c|dade; mnume- 

castellos reaés, que ^antarTl^ ? v,§osos.camP°s; 
cientes eirados; decantes auint»**08 °S C“'cumsP>- 

n"e ~t! eT:° 

ciirosca seos braços azues pda encantadora pmzíem' 
Tudo vive tudo se move lá em baixo, carruagens se vSn 
iodando pelas ruas da cidade, homens lnndo é vmdTe 

traba]li'a"ld0 SG0S eiPPreg°s ; o operário e artista naõ 

pelasistradn? ^1'° ; Carros calTCgados estrondeaÕ 
l s estiadas; a bulha, a assuada, a occupaçaõ poem 

anui1 ovj“ento e pemirbaõ as enormes capitaes.—E 

elevadoJcume°.Ce-0’ 6 lnaSestoso silencio ! P Até este 
eie\ado cume nao remonta a multidão, nem se eleva o 
muspequeno rumor- Os sons mais altos resoaõpelas 

tranquillas Jaldas da montanha; e só as vozes da 
natureza, so o murmurio das fontes e o goraeio das 
aves inteirompem esta solemne taciturnidade e <=e 
imsturao nos doces accentos d’amizade, que voluntária 
habita nas sombras deste arvoredo. 

a íílatobÃ™'!!113 aU1'S£b °, t0pe desta montanha e 
- «ua solidão lembrar a virtude, que em perpetua luz 
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pura, sobranceira íis paixoens aos interesses, e a todas 
os inquietos esforços, e ordinárias pertençoens dos 
homens, habita em silençio e em venturoso descanço? 
Na sua sublime elevaçao os objectos e suas relaçoens 
se lhes mostrao em proporção da sua realidade. A 
ambiçao nao levanta para elia a sua voz ofFerente • os 
atractivos da voluptuosidade nao tocao o seu alto 
assento, nenhum illusorio caprixo perturba seu repouso, 
e as exigências de todo o sentimento ignóbil sôa5 
debalde e sem sentido no baluarte inabalavel da sua. 
verdadeira felicidade. A natureza somente lhe falia 
com todas as suas doces mas potentes vozes; ella des¬ 
cança nos braços da amizade, e na sua altura sente 
avesinhar-se ao parente Céo. 

XXIII.' 0 Jardim em Septembro, 

Por detraz da montanha se poem o Sol mais cedo. 
ja mais cedo se alastraõ as sombras sobre a planície- 
e frescas viraçoens soprao em torno das medas, e 
encrespao a meos pés as murchas folhas que aqui e’ali 
cahiram das arvores. Apenas agora o derradeiro 
bulho da tarde avermelha os escurecidos topes das 
arvores, cujo animado verde a estas mesmas horas já 
brilhara em todo o lustre do Sol. Acabou-se o risonho 
tempo da vivificante alegria, e d’abundancia; desapare¬ 
cei am os bei os e longos dias do estio ; de mil e mil 
floies que adornavaõ o jardim há poucas luas, nem 
uma so existe. O anno tem passado a sua juventude 
e ja se aproxima na virilidade ao cadente Outomno’ 
Mas a .bemfazeja Natureza naõ deixou este periodó 
sem graça, e sem gozos. Onde outrora se acíumu- 
dvao flores sobre flores, e entumecidos gommos desa- 

oioxa\uo, amadurecem agora preciosos fructos. Ali 
tos íamos carregados se curvaõ as doces pêras até á 

cmrdíií0”: *rí - -*« cl: 
ostentao suas vnrh^^ ^ sazonar-se, e as maçans 

emre as rXl? Tt?*’ e alem reluz ° pecego por 
ntie as cobridoras folhas. De um Ceo azul-escuro 

eaun?formebleand0 G a.nimador> «ma temperatura doce 

a rotraeoToaemVsaeíSseVregetaeS * 
““a Idos frua,feros con,l°o^° ^ 
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anhello de uni tépido ar puro, e com silencioso rego¬ 
zijo deleita os olhos no complemento de todas as pro¬ 
messas, que lhe apontara a vecejante primavera. 

Tu queixas-te, minha Amiga! da fugida da nossa 
mocidade e de seos prazeres. Hé verdade, acabou-se 
o tempo da nossa jovial liberdade, e de nossos exal¬ 
tados sentimentos. Muitos cuidados, muitas laboriosas 
occupaçoens tem encurtado os voos da nossa phantasia, 
e reconduzido o nosso espirito a fria realidade ; a dança, 
e estrepitosos prazeres já na5 encantaó nossas almas 
sérias ; sobre as nossas faces se desbotaó as rosas da 
mocidade ; um pequeno desfalque, uma visível deca¬ 
dência em nosso semblante mostraõ, que nenhuma 
plethora mais entumece nossos musculos ; e o enxame 
dos mancebos passa por nós indiíferente. Cedo come-. 
ça5 a murchar-se as Donzellas, que nós conhecemos 
crianças. 

Mas deveremos por isso amargurar-nos, minha cara ? 
Nao tem a Natureza com pródiga mau reparado tudo 
quanto nos tirou ? De boa mente esquece a mulher 
feliz, no circulo de seos filhos, os enfeites e elegantes 
sociedades, e acha mais doce nas horas silenciosas da 
noite ver o farto succador infante adormecer no seio 
materno, do que formigar no labirintho e tumulto das 
mascaradas. A. terna consideração de um espozo na5 
diminue, porque o tempo, e os maternaes deveres tem 
apagado os primeiros attractivos de nossas faces • e 
bons e contentes filhos saltao a roda de nos, se ja 
nenhum galante nos ladêa. A experiencia, e cuidados 
domésticos tem sazonado o nosso caracter, comíiiniado 
os nossos principios ; e na alegre serenidade do espozo, 
na muda sofreguidaó, com que volta a noite paia sua 
socegada caza, nas virtudes da crescente especie, col¬ 
hemos nós mil vezes os fructos que a risonha prima¬ 

vera nos prometteo. 

XXIV.—Os Botoens no Outomno. 

Desaparecerao todos os prazeres do Jardim. Desfol¬ 
hados estaó os arbustos, destruidos os canteiros; o 
pomar despojado de seos thesouros, e os ramos sem 
folhas estendidos no túrbido ar de Novembro. Apenas 
aqui e ali florece o purpureo Chrysanthemo, e o dou- 
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rado Heliantho raia por entre o nebuloso véo com suas 
flamantes estrellas. Como tudo esta calado em torno 
de mim! Tudo exprime apartamento e descanço depois 
dos activos prazeres do verao. Ali cobre o jardineiro 
o tenro pimpolho de mais doces zonas, a figueira, com 
abrmador tapigo—aqui jaz o jasmin e o clematis de¬ 
baixo de coberta, e defendido contra a geada.—Ex- 
hausta e cansada espera a Natureza a chegada do in¬ 
verno e o ferreo profundo somno. Mas por estas 
aridas circumvesinhanças passeio eu alegre, e, em 
quanto os prazeres deste anno caminhao para o se- 
pulchro, noto as esperanças do futuro aqui, nos ver¬ 
melhos botoens vecejantes do cortado Platano, ali nas 
verdes pontas do prematuro snbugucno, e paiticular- 
mente nestes redondos e lanosos botoensinhos de 
arvores fructiferas, que se accumulao nos tioncos, c 
pvomettem novas flores, e doces prazeres, que hao de 
reproduzir-se aos brandos raios do Sol da Primavera. 
Quam bello tornara a ser o jardim! Que gratas horas 
nao passaremos a sombra das arvores reverdecidas em 
familiar conversação e animado recreio ! 

Onde está agora o inverno com seos terrores ? Onde 
estaò as sombrias imagens de apartamento e morte ?— 
esquecidas á este prospecto de vindouros prazeres, ex- 
tinctas ao brilhante esplendor da esperança! Tao po¬ 
tente hé o seu encanto, ta5 benefica e sabia a ordem da 
Natureza, que ainda quando na5 pode trazer-nos a riali- 
dade, nos mostra os botoens de futuras flores ! Nao so 
na primavera da vida, em que o grande mundo se 
franquea á vista prespicaz, brilha aos contentes olhos 
a amiga esperança, também nos ferventes dias da idade 
adulta, e nas horas tristes, liga ella por occultos laços 
o deleite da existência, e a força ao magoado coraçao ; 
e no seu magico espelho deixa ao encanecido, para 
quem este mundo se tornou vam sombra, ver resurgir 
outro mais bello, e o consola na lisongeira esperança 
de tornar a ver os extinetos objectos do seu amor. 

XXV.—0 Vento do Outomno. 

Q rouco vento do outomno zune pelar arvores, lança 
por terra suas mal-pegadas folhas, e sopra agudo pelos 
prados, que já nenhuma flor adorna. Com rápidos 
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passos nos affastâmos das frias sombras, e buséámm 
ugares livres, onde o baixo Sol ao meio dia vibra lt 

tépidos raios, e com deleite nos aquecemos ao suave 
luseiro. Oh como a scena está mudada! Há poucas 
semanas ugiamos nos do Sol descoberto, por que seos 
crestadores raios nos opprimiaõ com dezalento, e bus 
cavamos em sohdaõ a frescura de verdes sombras, e o 
refrigério das fontes no intimo sanetnario do bosque. 
Al. abençoavamos nos, suspirando, a branda viracab, 
que raras vezes se move assaz pelo silencioso arvoredo • 
e esperavamos avidamente a vagarosa tarde. Bem de¬ 
pressa, bem depressa hade ainda afrouxar o raio obliquo 
oo bo , e o vento do Outomno sermais penetrante. Enta5 
desfolha elle a floresta, e agrilhoa a torrente, que inda 
agora murmura pelo prado; entaõ o mesmo rude sopro, 
que tao vivamente sentimos, será ainda soportavel, e 
quando a neve tiver coberto os campos, um dia, como 
o de hoje, poderá chamar-se ainda brando e bemfazejo. 

b, comtudo o homem soporta estas grandes mudanças 
»em prejuizo de seu bem ser; elle vive sadio, e con¬ 
tente, querdiante do gélido bafo do inverno se estanque 
a vida. em toda a Natureza, quer Sirio torre as sequiosas 
campinas ; e abençoa tam alegre os vislumbres do SoJ 
que esclarecem os sombrios dias de Dezembro como as 
nuvens tempestuosas, que no estio gotejaõ a frescura 
no aquecido chaõ. IVÍ uda e gradualmente se accostuma 
a sensibilidade ás diversas impressoens, e aprende a 
avaliar como beneficio, o que outrora lhe parecia inso- 
portavel. 

Oh Poder do habito, e do tempo, quam benefica hé 
tua silenciosa força para o homem, que a Natureza e a 
ooite exposeraõ sem ajuda a tantas mudanças! Com 
branda maÕ, tu aligeiras os ferreos grilhoens do infeliz, 
que 130 primeiro momento ameaçavaÓ esmagalo ; seu 
gravame se, tornará finalmente imperceptível, e?suas 
perdas se esquecerão bem depressa. Tu nos ensinas a 
considerar como supérfluo, o que outrora nos parecia 
indispensável; tu voltas para nós um bom lado do 
mais acerbo destino, e debaixo de teos macios passos 
brotao mesmo na charneca flores. 

Nestes dias, agora de lueto e desolaçaõ universal, em 
que muitos felizes, piecipitados de sua °randeza, 
apenas em fortuna se assemelhao a seos antigos creados’ 

✓ 
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tu lhes ensinas a se habituarem á pobreza, e escuri¬ 
dade. Pouco á pouco elles esquecem sua antiga potes¬ 
tade, instruídos por ti recebem com reconhecimento 
das maons de uma reciproca ventura pequenos prazeres, 
que outrora desprezariao, e já chamab estado de abun- 
dancia o que outrora temeriao como precisão muito 
amarga. 

Oh quam paternal tem a Providencia cuidado aqui 
dos pobres mortaes, em quanto lhes deriva do tempo e 
do habito as mais fortes e seguras consolaçoens, que 
nenhuma dor, por mais profunda, por mais viva que 
seja, pode contrariar; e reconduz para a felicidade, 
contra seu querer mesmo, o coraçao humano ! 

SCIENCIAS. 

No va Exposição dos Progressos que fizerao as Sciencias 
Physicas. 

(Continuada da pag. 179, do No. LVIII.) 

Chi mi ca. 

O progresso annual da chi mica em razaõ de ser 
muito maior do que o de outra qualquer sciencia jul¬ 
gamos acertado, a fim de evitar confusão, dividi-lo em 
vários ramos, e arranjar os factos que temos de expor 
debaixo de differentes capítulos. P 

!• Princípios Geraes. 

Os nossos leitores estarao provavelmente lembrados 
cie que demos uma idea dos princípios geraes da 
tneoria atômica na exposição que fizemos dos pro¬ 
gressos que haviao tido as Sciencias Physicas no Con¬ 
tinente. Desde então nao tem apparecido papel algum 
so ie a matéria, que a nosso ver seja tao importante, 
como uma memória anônima há pouca inserida em um 
cos úmeros dos Annaes de Philosophia, que tem por 

v oL. XV. R R 
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titulo “ A Relaçaõ entre as gravidades esoerifi 
dos cornos no sen s esPecihcas 
átomos ” O m !,i eStado §azozo> e o pezo dos seos 
gravidade Ps m°fí° C°,mo ,° nosso autIlor determina a 
gravidade especifica de algums dos eazes mPr JV 

íidadeCcapaz deÇa0’ m'" qUe ^ com toda 3 probabi- 
que os *lZLr,StraV reSuItados lllais exactos, do 

1 j f Inethodos ale agora empregados. 

st™ -Io a.uthor ci"e ° ar atmosférico hé uma sub¬ 
stancia chi mica composta de um volume de oxveenio 
G quatro volumes de jxaz azote Om * 7 9 

«* 
^]ue ate o presente se tem feito eom inr) - i • 

«Sdê« 
lui pouco cuidado com que essas analizes tem sido 

* z.s, e juntamente ás numerosas provas que Gav 
Lussac ha produzido para mostrar, que os gazes sempre 

lazC°se une°cPOr T-’° ^ um vflume de um 
outro aX COn' U11'i C0IS’ tres’ ou quatro volumes do 
outio, acharemos alguma razaÕ para assentir á con- 
c usao do nosso author. Segundo este seo calculo elle 
demonstra qne se a gravidade especifica do ar for como 

knto fl0XJgeni° he 1-1111, e a do gaz azote 
9i —• Li,ta demonstração porem depende de duas 

supposiçoens : Io que um atomo de azote peza 1-75 o» 
que o ar atmosférico hé composto de um atomo \íe 
oxygenio e dois átomos de azote ; daqui vem que 100 
partes de ar atmosférico constaõ á pezo de 

°xygenio . 22-222 | Azote . 77.777 

Quanto á gravidade especifica do gaz hydrogenio o 
author suppoem ser 0-0694 : e deriva está suaThypo- 
tliese da composição do gaz ammoniacal, o qual se tem 
inostiado constar de tres volumes de hydrogenio, e um 
de azote condensados em dois volumes ; e da sua gra¬ 
vidade especifica a qual hé 0.5902. A unica duvida 
que parece haver neste calculo hé se a gravidade 
especifica do azote lie tal qual o nosso author suppoem : 
a pezat disto somos de parecer, que elle hé mais exacto 
do que qualquer dos resultados, que até agora se tem 
obtido pelo processo de pezar. 

Ora se a gravidade especifica dos gazes oxyo-enio 
azote, e hydrogenio hé, do:— 0 

Oxygenio Ml 11 | Azote 0-9722 | Hydrogenio 0-0694 
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Segue-se então, que o oxygenio hé desaseis vezes, e 
o gaz azote quatorze vezes mais pezado, que o gaz hy¬ 
drogenio. De mais a agua hé composta de 1 hydro- 
genio + oito oxygenio á pezo ; e na hypothese de que 
elia consta de um atomo de hydrogenio e de um de 
oxygenio, em tal caso o atomo do oxygenio hé oito 
vezes mais pezado, que o atomo de hydrogenio. 

O author julga, que a gravidade especifica do gaz 
chlorico hé £*5: a gravidade das outras substancias hé 
inteiramente deduzida de cálculos. O methodo, de 
que elie faz uso, he achar o pezo de um atomo de 
qualquer substancia, e multiplica-lo por metade da 
gravidade especifica do gaz oxygenio; o producto dá 
a gravidade especifica da substancia, na supposiçaÕ 
de que ella existe no estado gazozo : A gravidade 
especifica de 

Zodine hé . , 8-611111 ou 124 vezes maior que a do hydrogenio. 
Carboneo .. 0*4166 — 12 ditto 
Enxofre ... 1*1111 — 16 ditto 
Pbosphoro .. 0-9.721 — 14 ditto 
Cálcio .... 1*3888 — 20 ditto 
Sodio .... 1*6666 — 24 ditto 
Terro .... 1*9444 — 28 ditto 
Zinco .... 2*2222 •— 32 ditto 
Potássio . . . 2*7777 — 40 ditto 
Barytio .... 4-8611 — 70 ditto 

O pezo de um atomo de iodine suppoem o nosso 
author ser 15*5, numero este, que hé quasi analogo ao 
que Gay-Lussac obteve peias suas experiencias^ isto 
hé, 15-614. 

Quanto ao pezo de um atomo de phosphoro, parece- 
nos que naõ ser exacto o que propoem o author; e 
logo mostraremos, que experiencias laboriosas assim 
o tem mostrado. 

Os^pezos dos átomos de carboneo e enxofre con- 
cordao com os que outros chimicos ja também tem 
achado por meio de analizes. 

i^a5 approvamos o methodo que o author emprega 
paia determinar o pezo de um atomo de sodio, ferro, 
zinco, 8cc. Elle consiste em verificar que porção 
destes corpos he dissoluvel em uma quantidade de 
acido muriatico que seja sufíiciente para dissolver certa 
poiçao de carbonato de cal: bem se vê que os resul* 
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onfiança.Ca P°d6m SC1'taes> cl"c mereSa« toda a nossa 

nno* ^e7um facto ja ha muito sabido dos philosophos 

rês;*"? 110 •*> »*» « (M* £* m Ltó 
■o i ‘ç a compressão. Os Inglezes julgao que 

attnl °ra ° ^fsco^r^ordesta ]<?i; os Francezes porem 
ZtT A deSCU,be“a à Mariotte. Naõ estamos 
inv!, t qU1 C 6StieS C 0,8 PhilosoPhos foi na realidade o 

j orr esta ei> en? razaõ de naõ termos em nosso 
poder a d^sertaçao ongmal de Mariotte, nem sabermos 

ET,! p°PS 0 em-qUe foÍ pnUicada : mas se 
sunnm- 1666, como temos alguns dados para 

sern^rliM»; / ^ í , P*.ecedentla _ da descoberta, pertence 
t> i K-a f _anot!\e’ P°*s <jue as experiências de 
cm '\rv°ra0 Pljb,1,cadas ta« cedo. Quando um 
mr 1 ! a,Cha n° estado gazozo, as suas partículas estaÕ 
t ( is an es umas das outras, que as attraccoens e 

repulsoens, que ellas possuem, na5 tem acçaõ alguma 
sensível por maneira tal, que a distancia hé simples- 
men e^iegulada pela repulsão que o calorico, e a com¬ 
pressão externa occasionau. isto hé bem evidente- 
por quanto se misturarmos um volume de gas oxyp;enio 
com um volume cie gas hydrogenio, a mistura constitue 

ois volumes : entretanto que sabemos haver attraçao 
entre estes dois gazes. Hé por tanto necessário, que 
as ^partículas estejaé situadas na esphera de uma attra- 
çao^ leciproca, e entaÕ se observa, que ellas se approxi- 
maõ, e que occupao um menor espaço. M. Amfrere 
tem demonstrado que a resistência, que alguma porcao 
de qualquer gaz faz á compressão externa, está/na 
lazaõ directa do numero de partículas que essa porção 
de gaz contem : isto porem na5 hé novo, pois Mariotte 
também estabeleceo há muita a mesma lei. 

. y** Mlhesao apresenta signaes característicos de afi¬ 
nidade chi mica, e hé uma cias mais importantes cauzas 
deste fenomeno. As diversas experiencias feitas sobre 
ellapor Brook, Taylor, Morveau e Archard, sa5 assas 
sabidas, como também os defeitos dessas mesmas expe¬ 
riencias apontadas há muito por Dutour. O assumpto 
hé ainda susceptível de muito aperfeiçoamento, e por 
certo digno de ser investigado com attençao. M. 
Ruhland publicou ui timamente no Jornal cie ISchweig- 
gcr ii. 146, varias experiencias nj^i singulares sobre a 
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matéria, as quaes merecem ser geral mente conhecidas. 
Passaremos a dar um pequeno resumo delias; omil- 
tindo porem as suas explicaçoens, que a nosso ver nao 
parecem esclarecer muito o assumpto. 

Elle achou ser necessário um pezo de 46 graõs para 
separar um vidro de rologio da superfície de mercúrio. 
Aquecendo-se o vidro eraõ enta5 precisos 58 graõs para 
separar as duas superfícies. Quando o vidro e o mer¬ 
cúrio forao elevados ao mesmo grau de temperatura, 46 
grãos, ou ainda um pouco menos, foi bastante para 
apartar as duas superfícies. Esta experiencia foi igual¬ 
mente bem succedida, quando em lugar do vidro de 
rologio se substituio um pedaço de mármore. 

Ruhland também observou o facto, que já há muito 
*era sabido, qual hé, que se duas superfícies lizas, forem 
esfregadas uma contra a outra, a sua adhesao se aug- 
menta mui sensivelmente. Nós suspeitamos, que 
nestes cazos a electricidade hé a cauza deste pheno- 
meno ; e as duas superfícies, hé provável, que adquiraõ 
diversos estados de excitamento. O author fez adhirk 
uma pequena lamina de vidro á superfície de um pouco 
de mercúrio posto em um vidro de rologio. O pezo 
que elle achou ser necessário para separar as duas 
superfícies foi tres graõs : pôz entaÕ o mercúrio em 
contacto com um pouco de acido nitrico : seguio-se 
por conseguinte uma effervescencia, e se formou um 
pouco de nitrato de mercúrio : e o pezo que depois foi 
preciso para separar as duas superfícies foi nao menos 
de sette graõs. Esta experiencia foi por varias vezes 
repetida, e sempre com o mesmo resultado. Ruhland 
julga que uma pequena porçaõ de nitrato de mercúrio 
fica entre o metal e o vidro. 

A taboa seguinte mostra os pezos que se acharao 
ser necessários para separar de differentes liquidos as 
superfícies dos corpos abaixo mencionadas. 

Agua duas vezes distillada: 

Zinco . 
graõs. 

77 Cebo . 
graõs. 

76 
Cera . 79 Chumbo. 74 
Lacre. 70-5 Mármore . 77 
Vidro . 75-5 Euxofre. 80 

m 

Azeite dc amêndoas: 

Mármore ... 50 grs. Cera 56 grs. Cebo ... 54 grs 

W ■ •• voou. : vauÊL 

jáfVtf 4" 4 
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211001101 CU["W0 com tres tantos d’agua: 
Mármore ... 45 m-e p™ rA ^ , 

^&,s# pera ... 50 grs. Cebo ... 49 gr?> 

onS"d4rS * aC“'0 ”Urico «™ 4« 
▼ ri « S^clÔS. 

Vidro . 6l< 
Chumbo. 67 
Euxofre. 65 

^ graôs. 

Cera . 70 
Cebo . 69 

cn^fua ‘ de acid°“'P>'"ri«o «mmn*. em <I„a, 

Tr. , grãos. 

Vidro . 75-5 
Euxofre. 75 
Chumbo. 80 

Cera 
Cebo 

graôs. 

79 
77 

Solução de potassa concentrada: 
ry. graôs. 

Zinco ... 65 
Euxofre. 67 
Cera .. 69 

gr aós, 

• ••«••••••* 60 Cebo 
v‘dro. 64 

not®ve] 0 effeito, que um pouco de sal ou 

pouco de sal em duas onças d’agua acharemos, que 
aminas de zinco e vidro precisão dos pezos seguintes 

para se separarem do liquido : 

’ Zlnco . 78 grs. Vidro . 76 grs. 

Misturando-se com a mesma porçaõ d’agua seis 
graos de acido uitrico concentrado, foraõ entaõ neces- 
sarios os seguintes pezos : 

Zinco . 74 grs. Vidro . 79 grs. 

Em outra experiencia os pezos que se precisaraõ 
para sepaiar o vidro e zinco d’agua pura foraõ i 

Zlnco . 78 grs. Vidro . 76-5 grs. 

Lancando-se seis graôs de acido sulphurico concen- 
trado em agua os pezos foraõ .- 

^inco . grs* Vidro . 71 grs# 

4. A fermentação he um dacjuelles misteriosos pro¬ 
cessos, que a chimica por ora naÕ tem podido explicar : 
por este motivo todos os factos, que com ella tem rela- 
çaÕ, devem ser tidos por importantes; pois hé unica¬ 
mente accumulando factos, que podemos esperar escla- 
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recer este obscuro mas mui relevante processo. Pas¬ 
saremos por conseguinte a expor o resultado de algumas 
experiencias feitas com á levadura da cerveja (yeast) 
por Dobereiner: ellas ainda que nao sejaõ muito im¬ 
portantes; merecem com tudo ser sabidas. Elle tirou 
uma pouca de levadura da cerveja feita de gingetre, 
e para a fazer perfeitamente pura Javob-a em uma boa 
porça5 de alcohol : na5 soffreo a levadura alteraçao 
alguma na sua apparencia, mas ficou sem gosto algum, 
e incapaz de produzir fermentação ern uma fraca solu¬ 
ção de assucar com agua. Isto mostra que a sua 
natureza experimentou alguma mudança; por quanto 
hé um facto que se há observado, que se dissolvermos 
assucar ern agua em quantidade tal que reduzamos o 
liquido ao estado de Xarope, e depois o misturarmos 
com levadura, se conserva para sempre sem passar pelo 
menor grau de fermentação; logo porem que hé suffi- 
cientemente diluido com agua, principia a ferment¬ 
ação. 

5. O absorvimento dos gazes por substancias soli 
das hé um assumpto de summa importância, e que tem 
de vez em quando occupado muito a attençaé dos phi- 
losophos chi micos. Deiametherie, Morozzo, Rquppe, 
e Von Nordcn publicarão successivamente diversas 
experiencias sobre a matéria; elíes porem se limitara5 
em^geral a acçaÕ do carboneo, e as suas experiencias 
na5 fora5 bastante variadas nem exactas para escla- 
lecer muito este assumpto; e muito menos para nos 
por em estado de formar uma tbeoria, que explicar 
pudesse a natureza deste absorvimento. Porem M, 
Saussure, philosopho Genovez, um dos mais hábeis 
chi micos dos nossos dias, tem ultimamente prestado 
consideiavel attençaé a esta mesma matéria, e publicou 
ha pouco uma serie de mui laboriosos e importantes 
experimentos. Elle naõ se limitou ao carboneo, mas 
sim tentou muitas outras substancias, e variou as suas 
expeiiencias por maneira, que obteve resultados suffi- 
cieníes para dar-nos uma mui plausível theoria destes 
absorvimentos. 

A conclusão geral, que Saussure tirou das suas ex- 
penencias, foi que o absorvimento dos gazes pelos 
corpos solidos porosos depende da mesma causa, que a 
attiacçao capillar dos líquidos. A afBnidade chimica 
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nao deixa de ter sua influencia, assim como também a 
tem sobre a attraçaÕ capillar. Carboneo, meerschaum 
asbestus iigmforme, cortiça mineral, hydrophane, 
quartzo, sulphato de cal, agarico mineral, páo da ave¬ 
leira, da amoreira, do abeto, fio de linho, de laã e 
seda crua forao os corpos solidos que Saussure experi¬ 
mentou, e todos elles tem a propriedade de absorver 
gazes. Carboneo absorve o maior numero; e outros 
coipos se seguem a este na ordem em que estaõ aqui 
apontados. Cada uma destas substancias absorve 
certa porção de qualquer gaz; e há grande diversidade 
na affimdade chimica que existe entre estes corpos 
solidos e os gazes; carboneo por exemplo absorve 
mais oxide mtrosa, do que gas acido carbonico; meer¬ 
schaum pelo contrario absorve mais acido carbonico, 

o que oxide nitiosa. A laboa seguinte apresenta o 
numero de volumes dos diflerentes gazes absorvidos 
por carboneo secco 

volumes. 

Gaz ammoniacal . 90 
Acido muriatico .  85 
Acido sulphuroso . 65 
Hyd rogenio sulphuret- 

tado ... 55 
Oxide nitrosa... 40 
Acido carbonico . 35 

volumes. 

Gaz olefiante . 36 
Oxide carbônica. 9-42 
Oxygenio . 9-25 
Azote . 7*5 
Hydrogenio oxy-carbu- 

retado . 5 
Hydrogenio . 1-75 

A agua diminue este poder absorvente dos corpos 
solidos: e quando qualquer destes corpos esta satu¬ 
rado com algum gaz, deitando-se-lhe uma porça5 

d’agua, esta expelle parte desse mesmo gaz. O ab- 
sorvimento dos gazes pelos corpos solidos hé accom- 
panhado^de calor; e isto claramente procede da con¬ 
densação, que o gaz experimenta nos poros do corpo 
solido. Assim o gaz ammoniacal, quando hé absorvido 
por carboneo, fica noventa vezes mais denso. Estando 
os gazes em estado de rarefaeçao, os corpos solidos 
absorvem um maior volume, do que quando elles dos- 
SjUem a densidade que hé occasionada pela compressão 
da atmosfera. Neste caso a attracçaò entre o corpo 
solido e o gaz he facilitada, e o absorvimento por con¬ 
seguinte mais accelerado. Quando um pedaço de 
carboneo, saturado com um gaz, hé mettido em outro 
gaz 5 expelle de si parte do primeiro gaz, e absorve 
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uma porção do novo; a quantidade do gaz expellido 
anda sempre em proporção da maior ou menor abun- 
dancia do gaz por que hé substituído. Dois gazes, 
que se achao absorvidos por carboneo, experimentao 
muitas vezes maior condensação, do que se cada um 
delles existisse separadamente no carboneo. Por 
exemplo a presença do gaz oxygenio em carboneo 
facilita a condensação do gaz hydrogenio ; a presença 
dos gazes acido carbonico e azote facilita a condensa¬ 
ção cio gaz oxygenio ; e a do gaz hydrogenio a con- 
densaçab do gaz azote. O mais singular hé, que se 
na5 percebe haver combinação alguma entre estes 
gazes absorvidos juntamente. 

M. de Saussure também examinou quaes saõ os 
gazes que os líquidos absorvem, a fim de verificar se a 
theoria de Dalton era confirmada por experimentos. 
Muitos dos nossos leitores, suppomos, saberao que 
segundo Dalton o absorvimento das gazes pelos líquidos 
hé simplesmente mechanico, e de todo independente 
de afíinidade chimica. A quantidade absorvida elle 
julga ser ou (f)3, (I)3, (y)3, ou (y)3; isto hé, os líquidos 
absorvem o seo proprio volume de gaz acido carbonico, 
gaz hydrogenio sulphurettado, e oxide nitrosa; f parte 
do seo volume de gaz olefiante; ■£? parte do seo vo¬ 
lume dos gazes oxygenio e nitroso; e-gV parte do seo 
volume de azote, hydrogenio e oxide carbônica. A 
Taboa seguinte, publicada por Saussure, mostra os 
volumes de diversos gazes absorvidos por agua e 
alcohol:— 

100 volumes 
d’agua. 

100 volumes de 
alcohol gravidade 

especifica 0'84. 

Gaz acido sulphuroso ... 
Volumes. 

4378 
253 
106 
76 
15*3 

6*5 
6*2 
5*1 
4*6 

Volumes, 

11577 
606 
186 
1 

Hydrogenio sulphurettado .. 
Acido carbonico . 
Oxide nitrosa... 
Gaz olefiante. 127 

16*25 
14*5 

7*0 
5*1 
4,«9 

Gaz oxygenio. 
Oxidecarbonica.... 
Hydrogenio oxy-earburettado. 
Hydrogenio . 
Azote. 

T X 1 

Vol. xv. S s 



pwa, que nao hé exacta uma parte da 

na mesma mon"’ qi,,e os §azes saÕabsorvidos 
l f ? proporção por todos os liquidos; pois 0 

a ord.ol ev.dentemeote absorve uma muito maior quan¬ 
tidade de gazes do que a agua. Sa5 taÕ diversas as 
poiçoens, que a agua absorve dos gazes hvdrogenio 
sulphuretado, acido carbonico, e oxide nitrosa? que 
taa bem nao pode deixar de ser errônea a opiniaõ de 

^T’Te a/g"a abf,orve cxactarneute o seo proprio 
volume de cada um de es. M. de Saussure alem disso 
achou que differentes líquidos absorvem diversas pro- 
poiçoens ce gazes; naphtha por exemplo absorve 
mais gaZ olefiante do que oxide nitrosa entretanto 
q e oleo de alfazema absorve mais oxide nitrosa do 
que gaz olefiante: esta particularidade naõ se póde 
attribuir senão a influencia da affinidade chimica. 
Iinalmente o mesmo chimico verificou por meio de 
experimentos ser errônea a opiniaõ de Dalton quanto 
a porção do gaz que hé expellido, quando a agua satu¬ 
rada com algum gaz he posta em contacto com outro 
gaz. Donde se ve, que segundo estas experiencias de 
oaussure a theona de Dalton hé falsa em todos os 
pontos. 

( Continuar-se-ha.) 

política. 

REINO DO BRAZIL. 

O fu cio dirigido ao Ministro Portiiguez em Roma, 
á-cerca dos Jesuitas. 

“ S; R- o Príncipe Regente, meo Amo, tendo 
tomado em consideração as intençoens de Pio VIL 
como se publicaram na sua Bulia— Solicitado Omniutn, 

atada de 7 de Agosto, do anno passado, pela quaL 
ua ^anctidade julgou conveniente reviver a Com* 
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panliia de Jesus, que fora extincta, derrogando por 
isso, em tanto quanto pertence a auctoridáde da 
Igreja, a outra Bulia—Dominus ac Redemptor nostery 
de Clemente XIV. de gloriosa memória: S. A. R, se 
admira desta determinação de Sua Sanctidade, nao 
tendo esta Corte sido informada disso anteriormente, 
de maneira alguma, ainda que tivesse a maior raza5 de 
queixa dos crimes dos Jesuitas, contra quem Portugal 
procedeo da maneira mais energica, pela Ordenaçao 
de 3 de Setembro de 1759* Sendo as intençoens posi¬ 
tivas de S. A. R. manter com o maior rigor as disposi- 
çoens da sobredita Ordenaça5, qualquer que seja a 
determinação das outras Coroas, ainda mesmo da- 
quellas que se associaram para a extincçao da dita 
Companhia; meo Augusto Amo me ordena, que com- 
munique esta resolução a V. S. a fim de que V. S. 
apresente immediatamente uma Nota declaratoria dos 
principios invariáveis que S. A. R. intenta manter, e 
comforme os quaes ordena a V. S. que nao admita ne¬ 
gociação alguma, sobre esta matéria, nem verbal nem por 
escripto. Sendo esta resoluçaÒ de S. A. R. fundada 
em razoens as mais solidas e próprias, ella se nao pode 
considerar como aíFectando de forma alguma os inva¬ 
riáveis sentimentos de sua veneraçao e amor filial para 
com a sagrada Pessoa de Sua Sanctidade; o que V. S, 
devera especialmente expressar.” 

“ Palacio do Rio de Janeiro, 1 de Abril, 1815. 

(Assignado) “ Marquez d’Aguiar 

-Ao Sr. Jozc Manoel Pinto, Ministro Plenipotenciário 
na Corte de Roma.” 

jh l trados da Gazeta do Rio de JcineivOy de 10 de 
, Janeiro, 1816. 

Assim que se^ publicou a Carta de Lei peia qual 
, 4' ll; elevou á graduaçaÕ de Reino os seos Estados 

do Brazil, o Presidente, Vereadores, e Procurador do 
Senado da Camera, accompanhados dos cidadaons 
desta capital, solicitaram a honra de hir á presença do 
Principe Regente N. S. para em nome de todos os 
Habitantes da cidade beijarem a sua Augusta Mac por 
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motivo da mencionada Lei. S. A. R. lhes destinou o 
aia '.8 cie Dezeuibro, e o Presidente do Senado fez a 
íalla seguinte ;~ 

u Senhor; 
6 A iilustrada política, e espontânea deliberação, 

eoin^ que V. A. R. houve por bem elevar este Estado 
do Lrazil a preeminencia de Reino, unindo-o debaixc 
de um so titulo ao de Portugal e Algarves, hé o íausto 
motivo, que hoje conduz aos Pés de V. A. R. este 
Senado da Gamara, e alguns dos cidadaons desta 
.capital, a fim de renderem as devidas graças a V. A. R,, 
tanto por si, como em nome de todos os seus habi¬ 
tantes. 

O Biazil, Augustissimo Senhor, merecia aquella 
pieemiuencia pela sua vastidao, fertilidade, e riqueza: 
a mente esclarecida de V. A. R. o reconheceu : a Pa¬ 
ternal e Augusta MaÕ firmou o liberalissimo diploma, 
a Caita de Lei de 16 de Dezembro corrente, Que 
i nau feri v eis direitos á nossa eterna gratidaÕ ! Que 
titulo a immortalidade ! A Providencia tinha reservado 
paia V. A. R. esta gloria. O Acto desta união será o 
objecto de uma brilhante pagina na historia da glo¬ 
riosa regencia de V. A. R., por isso que abrange a 
prosperidade geral das partes constituintes da Monar¬ 
quia Portugueza. 

“ Depois do immediato impulso, com que os mora¬ 
dores desta cidade patentearam o seu jubilo, toca ao 
Senado da Gamara, como orgao dos seus votos, hir com 
elles invocar a clemeneia do Todo Poderoso, par; 
que nos conceda a conservação da preciosa vida d* 
V. A. R., e da Sua Real Familia. 

“ Os dias 7 de Março, e 16 de Dezembro, rivaes err 
celebridade, vao a ser consagrados igual mente nos 
annaes do Brazil. Commemorados na serie dos annos 
por vir, renovarád as demonstraçoens de gratidaÕ, que 
constantemente se devera ao Dispensador de tao im¬ 
portantes benefícios. 

“ Por addiçao a elles, supplica de novo a V. A. R. 
este Senado queira annuir benignamente á sua humilde 
offerta de erigir um monumento, que patentee á pos¬ 
teridade o seu reconhecimento, e perpetue a memória 
de um Príncipe Magnanimo, Munificente, e Justo A 
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S. A. R. escutou com a sua natural benignidade esta 
falia, e se dignou responder o seguinte : 

“ Podeis assegurar aos habitantes desta capital, que 
Prezo as expressoens de gratidaó e amor, que em seu 
nome me tendes repetido. A prosperidade dos meus 
vassallos hé o monumento, que mais ambiciono; 
porem annuindo aos vossos dezejos, permitto aquelle, 
que me quereis erigir.” 

O Presidente, Vereadores, e Procurador do Senado 
da Camara, e os Cidadaons, que o accompanharáo, 
vivamente penetrados desta honra, beijaraò segunda 
vez a Augusta Mao de S. A. R., e tornando aos paços 
do Senado da Camara, tomaraÕ o acordab, cujo theor 
hé o seguinte. 

“ Aos 28 dias de Dezembro de 1815, nesta Corte do 
Rrazil, e nos paços do Senado da Camara, se ajuntaraõ 
o Desembargador Juiz Presidente, Vereadores, e Pro¬ 
curador do mesmo Senado, e os Cidadaons da mesma 
Corte abaixo assignados, vindos de beijar a Maõ de 
S. A- R. pela graça de haver elevado os seus dominios 
da America á graduaçaõ e cathegoria de Reino, e 
accordaraÕ; que se fizessem demonstraçoens publicas 
de alegria com acçaõ de graças na Igreja, com fogo de 
artificio, e tres dias de iiluminaçao. Mais accordaraõ 
que para eterna memória se fizesse um anniversario 
com acçao de graças, e tres dias de luminárias, nos 
dias 16, 17, e 18 de Dezembro ; e que para os mora¬ 
dores desta cidade ficarem scientes se poriaÒ os editaes 
do estilo.—Eu Antonio Martins Pinto de Brito. 
Escrivão do Senado da Camara, o escrevi. 

(Assignados) 

Dezembargador Presidente—Luiz Joaquim Duque 

Estrada Furtado deTMendonça. 

Vereadores. 
O Coronel Antonio de Pinna. 

O Commendador Manoel Ignacio de 

Andrade Souto Maior. 

O Commendador Jose' Pereira Gui- 

maraens. 

Procurador—O Capital Carlos Jose' Mor eira. 

Escnvaõ Antonio Martins Pinto de Brito. 
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Cidadaons -O Commendador Amaro Velho rj a 

Silva. 

O Commendador Luiz de Souza Dias. 

O Commendador Joaquim Jose' de Si- 
OUEIRA. 

O Commendador Jose' Marcellino 
Gonçalves. 

O ( ommendador Francisco de Souza 
e Oliveira. 

O Tenente Coronel Luís Jose' Vianna 

Geujel do Amaral Rocha. 

O Tenente Coronel Joa5 Pedro Cae- 

valho de Moraes. 

O Tenente Coronel Manoel Jose' da 
Costa. 

O i^ap}tao Mor Leandro Jose Marques 

íranco de Carvalho. 
Jose' Luiz Alves. 

Miguel Alves Dias Villela. 

Jose' Antonio ,ide Oliveira Guima- 
raens. 

Domingos Jose' Ferreira Braga. 

Miguel Ferreira Gomes. 

Jose' Pereira da Silva Manoel. 

Manoel Ferreira de Araújo. 

Jose' Dias de Paiva. 

Doutor MARiANno Jose' Pereira da 

Fonceca. 

Bernardo Gomes Sotto. 

Manoel Gomes de Oliveira Couto. 

Lambem temos a satisfaçaõ de publicar a seguinte 
Ordem, que mostra a attença5, que a S. A. R. tem 
merecido os ofíiciaes e empregados na divisão de Vo¬ 
luntários Reaes. 

Quartel General em o Rio Comprido 7 de Janeiro de 
1816. 

Ordem do Dia. 

O Marechal General Marquez de Campo Maior 
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tem extrema satisfaçaõ em publicar o Decreto mie 
abaixo segue, pelo qual Sua Alteza o Príncipe Regente 
seu Senhor dá á divisaõ de Voluntários Reaes do 
Principe mais uma prova taõ considerável da sua graça 
e real munificência. Se a este signai da estimação 
que Sua Alteza Real-faz do merecimento e serviços 
deste coipo, se ajunta o que se dignou ordenar em 
favor dos officiaes inferiores e soldados delle, determi¬ 
nando que deveriaÕ receber Etapa durante o serviço 
actual, o Marechal General está convencido de que 
iodos os indivíduos da divisaõ licaraõ penetrados da 
benigna, e animadora protecção, com que os trata o 
seu Soberano; e se de mais estas tropas reflectirem 
sobre a benevola condescencia de Sua Alteza Real em 
as honrar com a real prezença, ficando entre ellas por 
espaço cie alguns dias, e examinando nesse oeriodo 
pessoalmente tudo o que lhes dizia respeito, para ter a 
certeza de que eraõ executadas as suas Reaes Ordens 
e dezejos devidamente acerca do commodo delias, há 
de ficar impressa no espirito das mesmas tropas a 
lonru, que nisso receberão, assim como os signaes de 

a flecto, que S. A. R. lhes patenteou como um pai 
JnGU 8ente> tanto na liberalidade, como na approvaçaõ 
para com o dito corpo; e servirá isto de estimulo a 
umas tropas que sempre se comportaraÕ bem, nara 
pratica,em esforços novos, e se for possível, mais for 

Sue° í!e,rSe’ h0nm’ 1 S.loria do seu an)avcl Soberano, 

£Laa,aet0aff:içaPrt,CUlanSOU 1138 demonstraÇ°ens de 

O Marechal General procurará sempre com inteira 
confiança, em as participaçoens dos officiaes generaes 

tl0pas’ pdas P-vas,SqueTaõ 

seutoíp lí cgom oaOsePuapaL0nè ***'> do flrM * u o seu Paiz> e da sua perseverança 

-Te pTPOrTient0 djsn0 da do Real Exer¬ 
cito de Portugal, como da sua própria. 

Assignada pelo Senhor Marechal General Mar* 
cjuez de Campo Maior. 

Sebastiao Pinto de Araújo 

Corrêa, Marechal de Campo 
Ajudante General. 
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, * • Copia do Decreto. 

I4azendo-se mui dignos da minha real consideração 
o zelo, e lealdade, com que os officiaes, e empregados 
da divisaÒ de Voluntários Reaes se offerecerao a servir- 
tne na expedição, para que fui servido destinar a 
mesma divisão, e a que passando a estar em ta5 con¬ 
siderável distancia das suas cazas, e respectivas famí¬ 
lias, ficao privados d’aquelles soccorros, que junto 
delias podiao receber: hei por bem por estes respeitos, 
e querendo fazer-lhes mercê, conceder a todos os offi¬ 
ciaes de patente, e empregados com graduaçoens mi¬ 
litares da sobredita divisão, o vencimento de mais a 
quarta parte dos seus respectivos soldos a titulo de 
gratificaçao, durante o tempo que estiverem emprega¬ 
dos neste serviço. O Marquez de .Aguiar, do meu 
Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Despacho, 
encarregado interinamente da repartição dos negocios 
estrangeiros e da guerra o tenha assim entendido, e o 
faça executar, expedindo as ordens necessárias para 
este efleito. Palacio do Rio de Janeiro em tres de 
Janeiro de mil oitocentos e deseseis.—Com a Rubrica 
do Príncipe Regente JNosso Senhor.—Cumpra-se e 
registe-se. Palacio do Rio de Janeiro 4 de Janeiro 
de J S 1(3.—Com uma Rubrica de Sua Excellencia. 

(Assignado) 
Camillo Martins Lage. 

k « 

(Está comforme.) 
Amaro Jose' Ferreira da Costa, 

Capita5 de Artilharia e Official 
Maior da Secretaria Militar. 

F R A N C A. 
ô 

Purificação do antigo Instituto Nacional Trancei. 

Os Membros excluidos d’Academia Frânceza saÕ :— 
Merlin, Gaíat, Sieyes, Cambaceres, Rcederer, Regnaud 
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de St. Jean d'Angely, Arnault, Cardeal Maury, Etienne, 
Maret, Luciano Buonaparte. * % 

Da Academia das Inscripçoens e Bellas* Letras :—• 
Gregoire, Mongez, Lakanal, Lebreton, Joseph Buona¬ 
parte. 

Da Academia das Sciencias Carnot, Monge. 
Da Academia das Bellas Artes:—David. 
O lugar de Secretario perpetuo da Academia das 

Bellas Artes, até agora ocupado por M. Lebreton, está 
ainda vago. 

Paris, 30 de Março, 1816. 

A Academia Franceza juntou-se hoje pela primeira 
vez depois da nova organisaçao do instituto. O 
Duque de Richelieu foi nomeado Prezidente, e M. 
Fontànes, Vice-Prezidente. Antes de 5 de Abril á 
Academia procederá a eleger os membros que lhe 
faltaõ* 

Extracto de uma Carta que se diz Escripta por Lord 
Wellmgton ã Ei Rey Luis XVIII. 

“V. M. me permitio escrever-lhe em circunstan¬ 
cias que eu julgasse dignas da sua attençao, e 
nunca ellas tem sido ta5 importantes como agora. A 
Europa está em paz, fiada na minha palavra, e debaixo 
da minha responsabilidade, porem também uma só 
palavra será bastante para a fazer sahir da sua inacçaõ; 
e esta palavra eu farei soar se maior estabilidade e 
prudência naõ houverem no Governo de V. M. A 
tranquilidade do paiz depende absolutamente da pre- 
zença das tropas alhadas, porque a retirada delias seria 
o sinal de uma nova e inevitável convulsão. A maioria 
do partido Ultra-realista na Camera fomenta dissen- 
soens e desconfianças ; mas o que V. M. pode ter por 
mais certo he,—que o maior mal vem de dentro do seo 
proprio palacio .” (O Courier, autor na5 suspeito para 
os escrupulozos em politica, affiançou a genuklade e 
authenticidade desta Carta.) 

Vol. xv. X T 
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Projecto de Lei sobre a forma das E/eiçoens. 

Paris, 6 de Abril, 1816. 

Os debates na Camera dos Pares á cerca da Lei 
sobre a forma das elleiçoens foi muito vehemente no 
di?i 3 do corrente. A resolução da Camera dos Depu¬ 
tados a este respeito foi regeitada por uma maioria de 
13 votos. A forma das elleiçoens fica por conseguinte 
como esta determinada na carta, isto hé—que a Ca- 
inera dos Deputados deve ser renovada dentro de 5 
annos, sahindo delia annualmente uma quinta parte 
dos seos membros. Em razao disto o Governo propoz 
outro Projecto de Lei temporário para se dar força de 
Lei aos Decretos de 13 e 24 de Julho do anno passado. 
Em virtude delles, como hé sabido, o Governo tem 
auctoridade para escolher certo numero de membros 
para os Collegios Elleitoraes, e a Camera deve ser 
renovada por quintos. 

SessaÕ da Camera dos Deputados do dia 8 de Abril\ 
1816. 

Neste memorável dia, a Com missão nomeada para 
examinar o Projecto temporário sobre a forma das 
Elleiçoens quiz fazer o seo relatorio a este respeito, 
porem o Prezidente da Camera, M. Laine, pertendeo 
oppor-se â isto por motivo de certas faltas de formali¬ 
dade. isto porem deo ocaziao a mui animados e 
vergonhosos debates entre o Prezidente, e particular¬ 
mente M. Forbin des Issarts, que desmentio com toda 
a indecência e publicidade o primeiro. O rezultado â 
final foi, que a maioria da Camera venceo que se lesse 
o relatorio, e em consequência disto, M. Laine, o Pre¬ 
zidente, se conciderou afrontado, deixou a Prezi- 
dencia, e auzentou-se da Camera. 

SessaÕ do Dia 9* 

O Prezidente, M. Laine, appareceo na Cadeira, e 
dice :—Eu tenho para communicar á Camera a carta 
seguinte, que recebi do Duque de Richelieu, Prezi¬ 
dente do Concelho do Ministros:— 
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Paris, 8 de Abril. 

e< Senhor Prezidente—Eu tenho exposto a El Rey 
a vossa tença5 de largar o officio de Prezidente da 
Camera dos Deputados. S. M. me ordena de rogar- 
vos, e se hé preciso, de mandar-vos em seo nome, que 
continueis a prezidir na Camera, ao menos até que se 
termine a discussão sobre o Budget. Espero por . 
tanto que naõ recusareis cumprir com os dezejos de 
El Rey. 

“ Aceitai, Senhor Prezidente, o testemunho da minha 
grande consideração. 

(Assignado) <c Richelieu.” 

O Prezidente acrescentou então:—Esta Carta ex¬ 
plica a razao porque o Prezidente ainda hoje toma 
esta cadeira.” 

Sessão do Dia 10. 
* 

Neste dia teve lugar a discussão á cerca da lei pro¬ 
visional, relativa ás Elleiçoens, mas apezar de todos os 
esforços dos Ministros ella sahio emmendada no mesmo 
ponto essencial, em que já se havia estabelecido o 
primeiro projecto, reprovado pelos Pares. Assim a 
Camera triumfou completamente dos Ministros, por¬ 
que a favor das emmendas, propostas pela commissao, 
houveraó 205 votos, e a favor do Projecto, proposto 
pelo Ministério, só 116 votos. A Camera dos Pares 
já regeitou aquillo mesmo que os Deputados agora lhe 
tornaó a mandar, veremos por tanto se este nó gordio 
se corta, ou se desata. 

Camera dos Paresy Sessão de 9 de Abrih 

Depois da leitura das minutas um dos Membros se 
ergueo e propoz,—que se fizesse uma reprezentaçao a 
El Rey, rogando lhe ordenasse ao seo Ministro dos 
negocios estrangeiros de escrever a todas as Cortes da 
Europa, e propor-lhes que se abrisse uma negociação 
geral com as Potências Barbarescas, a fim de as in¬ 
duzir a respeitarem as bandeiras das naçoens Europeas, 
e porem fim a escravidão dos Christaoos. Em conse¬ 
quência dos motivos desta proposta, decklio-se que 



Política. 

devia ser tomada em consideração, e será portanto 
mais amplamente desenvolvida nas próximas sessoens. 

Numero, e qualidade de Obras literárias publicadas 
em branca, no annode 1815: 

# No. de Obras, 

Historia natural - - 7 
Botanica- - - - - 12 

.Filosofia natural, Chi- 
mica, Farmacia - - 12 

Fysiologia, Medicina, 
Cirurgia ----- 47 

Sciencias Mathemati- 
cas - - - - - 20 

Astronomia - - - - 4 
Artes e Manufacturas- 13 
Commercio - - - - 11 
Finanças - • - - -13 
Economia rural e do¬ 

mestica - - - - 17 
Arte militar - - , - - lè 
Marinha ----- 7 
Bosques, pontes, estra¬ 

das ------ 4 
Geographia e Topo- 

graphia - - - - 35 
Viagens ----- 13 
Historia ----- 57 

-P,, No. de Obras. 

ijiographia - - - - 44 
Economia Politica - 84 
Jurisprudência, Legis¬ 

lação .26 
InstrucçaS, Educaça5- 22 
Filosophia - - - - g 
Religião ----- 4 
Bellas Artes - - - 36 
Poezia ----- 33 
Novellas e Romances - 27 
Obras de Theatro - - 16 
Literatura, Bibliogra- 

phia - - 
Numismática - - 
Maçonaria (Livre) - 
Musica - - - - 
Miscelâneas - - 
Estudo das lingoas 
J ornaes - - - - 
Altnanacks - 

Total - 

26 
1 
2 

17 
12 
18 

3 
4 

674 
N. B, As circunstancias do tempo tem influído 

muito nos trabalhos literários de França; porque nos 
annos ordinários o numero das diversas pubjicaçoens 
andava sempre por 1,000 e as vezes ainda mais. 

Par ma, 25 de Março, 1816. 

No dia 19 e 20 do Corrente se publicaram aqui as 
seguintes Proclamações :—- 

“ Nós, Francisco, pela Graça de Deos, &c. Pelo 
nosso Decreto de 2 de Abril do anno passado fizemos 
saber, que pelos dezejos de nossa querida filha, a 
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Arquiduqueza Maria Luiza, Duqueza de Parma, Pia» 
cencia e Gastalla, nós assumimos o governo provisional 
destes Estados. 

“ As circumstancias, que tornavam prudente esta 
medida, tendo já felismente acabado, nós entregámos 
a' nossa querida Filha o poder que nos foi confiado, e 
temos ordenado que a prezente se publicasse para este 
effeito. “ Francisco.” 

“ Mil ao / 7 de Março, 1816.” 

“ Nós, Maria Luiza, Princeza Imperial, Arqui- 
duqueza dAustria, pela graça de Deos, Duqueza de 
Parma, Placentia, e Gustalla, &c. 

“ S. M. o Imperador e Rey, nosso Augusto e amado 
Pai, rezolveo entregar-nos, com a nossa vinda para os 
nossos Ducados de Parma, Placencia e Gustalla, a 
administraçao, daquelles Estados, que elle gracioza e 
temporariamente havia de nós assumido, como o fize¬ 
mos saber pelo nosso Decreto de 3 L de Março, 1815, 
datado do palacio Imperial de Schoenbrun. Temos, 
por consequência, julgado necessário fazer conhecer 
pela prezente, que reassumimos o governo dos sobre¬ 
ditos nossos Ducados, e ao mesmo tempo expressar a 
nossa gratidaó pelo cuidado que nosso amado Pai 
tem manifestado pelo bem de nossos fieis vassallos. 
Declarámos alem disto—que confirmámos, e pela 
prezente ainda confirmámos todas as disposiçoens que 
nosso Augusto e amado Pai julgou proprio fazer 
durante a sua administraçao: e por tanto ordenámos a 
todos os nossos fieis vassallos, e habitantes dos Ducados 
de Parma, Placencia; e Gustalla, que continuem a 
observa-las. “ Maria Luiza ” 

“ Dada em Veneza, 17 de Março, 1816,” 

ROMA* 

(Morning Chronicle, 8 de Abril, IS\6) 

(\ Lemos um artigo, datado de Roma, que hé bem 
cunozo. Diz-se, que a Corte de Portugal ordenara ao 
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seo Invjado na Corte de Roma, que requeresse a 
supressão legal do Sancto Officio da Inquisição. A 
devoção Catholica Romana tem sido sempre mui 
notável na Corte de Portugal; mas se esta noticia hé 
verdadeira, faz um bem extraordinário contraste com o 
procedimento do Monarca de Hespanha, que parece 
conciderar o detestável e impio Officio da Inquisição 
como essencialmente necessário para a segurança de 
seo throno, e felicidade de seos Vassallos.” 

JSoticias de Roma, com data de 31 de JVTarco referem 
que o Papa prohibira a aplicaçafi da tortura ás pessoas 
acusadas pela ínquisiçaÒ; e que esta decisão fora 
paitecipada pelo Cardeal Secretario aos ministros de 
üespanha e Portugal. 

PIESPANH A. 

Circular cio Mordomo-Mor. 

“ El Eei houve por bem dirigirme na data he hoje, 
13 de Março 1816, o Real Deci eto seguinte:— 

u Tendo determinado que partaes para o acto da 
recepção e entrega da Sereníssima Infanta de Portugal, 
Dona Maria Izabel Francisca, minha futura espoza, 
pela grande confiança que me deveis ; e nao convindo 
que, durante a vossa auzencia, se detenha o curso dos 
negocios tocantes a minha Real Caza e patrimônio, 
nem que haja variaçao substancial em seo expediente, 
tenho determinado que, durante a vossa auzencia, fique 
interinamente encarregado do despacho delles D. 
Santiago Masarnau y Torres, do meo Concelho no 
Supremo da Fazenda, meo Secretario com exercício de 
Decretos, e Secretario da Mordomia-mor de vosso 
Cargo. Telo-heis assim entendido, &c. &c.—Palacio, 
9 de Março de 1816.” 

Dadiva benejica cVEl Rei de Hespanha ao seo povo!! 

(Morning Chronicle, 4 e 8 de Abril, 1816) 

“ Cartas de Madrid annunciad, que a fartura ou o 
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uzo dos tormentos acaba de restabelecer-se em Hes- 
panha; e acrescentao mais, que esta resolucçao se 
tomara por concelho e influencia de Cevallos, Lardiza- 
val, Colon, e o Inquisidor Geral.” 

Conspiração contra El Rei Fernando. 

“ Cartas posteriores de Madrid mencionao haver-se 
descoberto uma conspiração contra a vida de Fernando 
VIL Madrid estava há tempos á esta parte cheia 
de muitos officiaes de guerrilhas dimitidos, e sem 
soldo, que se sabia erao pouco affeiçoados a El Rey e 
o governo. Muitos dos individuos prezos tem sido 
postos a tormento segundo o antigo costume de Hes- 
panha, a fim de ver se revelab o objecto da conspiração. 
Das confissoens de alguns se sabe, que o fim da con¬ 
spiração era matar El Re», e mais Família Real. Mr. 
Rechart foi o primeiro que soífreo a tortura, e diz-se 
confessara qual era o objecto da conspiração, e nella 
involvera muitas pessoas de distincçaÒ, sobre quem 
até agora naÕ haviaÕ suspeitas. A tortura foi também 
logo applicada a Yandiola, que nada confessou. O 
General 0’Donoghue estava igualmente destinado a 
soífrer os tormentos, porem delle na5 tinhao podido 
ainda extorquir mais do que já era conhecido. O 
General Renovales, implicado neste cazo, soube com 
tempo da descoberta da conspiração, e assim poude 
escapar-se : igual boa fortuna teve o irmão de Cala- 
trava. Grande numero de officiaes de patente, e muitos 
subalternos estão implicados na conspiração, e já tem 
sido prezos.” 

PORTUGA L. 

Lisboa, 2 de Marçb, de 1816. 

Senhores Redactores; 

O que li no Investigador a pag. 543 do No. 56 a 
respeito da exportação das rolhas, suscitou-me a lem- 
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brança de accrescentar áquella voz uma outra íYazo 
nascida do amor, que tenho ás coizas de minha Patria 

i ' cons,<Jerada a immensidade de cortiça em 

Jj'5p ’ qUC 86 tXp0rta de PortugaI, ver-se-há a utili- 
Talve^r -eSn taria-’ se cl!a sahisse manufacturada. 
non2 d'rao, *er colza. ,nslgnif5cante ; ao que se res- 
P ’ ,3ue os “?ultos poucos que fazem o muito, 
para nao oppormos a semelhante dito a doutrina dé 

sssrque se isnora’e na5 sd se passa p°r 

Mas naÕ hé certissimamente, assim pelo que per- 
tence as Acluellasjiara o nosso vasilhame, artigo da 
maior consideraçaõ, que todo nos vem do estrangeiro. 

i ° tendo aoora » mao a conta da sua importação, em 
a gca.'JS,an.nos ; P0,r 1SS0 na° a junto em demonstração 
P. va a verdade : mas hé certo ser muito grande ; 
e basta reflectir na grande exportaçaS de líquidos que 

aqui se faz, e que toda ella hé feita em vasilhas de 
madeira de fora; e naõ precisa mais. A cazo naõ era 
interessante que esta somma ficasse nestes Reinos, esta¬ 
belecendo-se a exportaçaõ das Aduellas do Brazil, onde 
se aproveitaria immensidade de páos, que por falta de 
sa ida alh se daõ ao fogo ? Naõ seria isto um novo 
artigo para as permutaçoens dos Portos do Brazil, ser¬ 
vindo de meio para animar o commercio nacional, o 
que verdadeiramente hé muito i 

Facillimo era animar um tal ramo de industria izen- 
tando, por exemplo, por certo numero d’annos a 
Aduella exportada do Brazil, e, que sei eu, dos Domi- 
nios Portuguezes Africanos : procurar Mestres práticos 
na factura das Aduellas. Sem isto nada se faz; porque 
hé necessário inclinar a torrente para onde necessi¬ 
tamos : deixar as coizas inteiramente ao acazo hé 
expo-las a nunca virem á Luz. J3 o que seria mesmo 
paia a nossa decahida navegaçaõ dar-lhe novos artigos 
ao seu transporte ? 

Concluo, que sendo o vinho o unico artigo que 
temos, esse mesmo parece destinado a animar a indus¬ 
tria estrangeira, a quem vai regalar com a sua am- 
brozia. Instrumentos com que se agriculturaS as 
vinhas ; aduellas, aros das pipas, garrafas, rolhas, e até 
a própria agua-ardente com que o vinho se approva, 
hé estrangeira, como ao presente succede, segunda 
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oiço, concedendo-se a Companhia do Porto faculdade 
da importar 1 '000 pipas de agua-ardente de França !!! 

O mesmo succede a respeito da casca de sobro : está 
sahindo pela barra fora ; e no entanto, a grande fabrica 
de costume de Odemira, porque nella era interessado 
um Francez! ainda senão desembargou, e está sem 
trabalhar, na5 obstante requererem os interessados dar 
fianças pelos interesses do supposto Francez !! I 

Isto pedia mais largueza ; e a minha vida, toda occu- 
pada, e entertida com objectos bem desavidos, naõ 
permitte dedicar a semelhante objecto pennada, que o 
amor, que tenho a meu adorado Soberano, e á minha 
Patria, me suggeria. 

Ainda que as minhas ideas de nada valhaÕ, sempre 
serviráÒ aos Snrs.* Redactores de motivo ás suas re* 
flexoens; e ponho termo a esta com as frazes do im- 
mortal Linneo á Vandelli. 

Bone Deus ! si Lusitani noscent sua bona naturcc, 
quam infelices essent plerique alii! (Isto sirva de prova 
ao que os outros sentem a nosso respeito). No entanto 
desejarei, e lhes rogo, continuem a servir a sua Patria, 
escrevendo sobre seus interesses, dispondo assim um 
cuiso de instrucçao sobre um objecto tao importante, e 
de que nada possuímos sena5 o que ultimamente Vmces 
e os outros Jornalistas Portuguezes tem escrito. 

Sou seo attento Venerador, 
S. 

INGLATERRA, 

Dízimos. 

A questão dos Dizimos, achando-se particularmente 
ligada com o augmento da cultura dos vegetaes e hor¬ 
taliças nas vezinhanças de Londres, entrou em imme- 
diata consideração do Parlamento no dia 10 de Abril, 

e uma petiçaÕ que Mr. Serjeant Onslow 
p sen ou por parte dos horteloens, e cultivadores de 

rruetas, e vegetaes, pertencentes a parochia de Isle- 
woitn. listes indivíduos mui justamente se queixa5 

as piogiessivas reclamaçoens do Clero a respeito dos 
V OL, XV. "(j u 
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dizimos, e dizem, que desde o armo de 1801 até lb 1 ^ 
tem sido a ementados de 5 shillings até 15 ditos, e os 
queiem ainda levar desde a enorme soma de 3 libras 
até 4 e 10 shillings por geira. Se o Parlamento naõ 
jntejp zer sua anctoridade a bem desta industrioza 
classe de cultivadores, as consequências serão mui 
fataes para a Metropoli. Nós vamos dar o extracto 
seguinte da petiçaõ acima mencionada :— 

Os supplicantes se achaõ excessivamente gravados 
com o presente sistema da Lei dos dizimos, por que 
Cna entende muito com os produetos da terra, e com 
o estado assas dtspendiozo da cultura. E a sua opinião 
he, que se os terrenos empregados nesta parte da agri¬ 
cultura na5 forem protegidos das exorbitantes e sempre 
progressivas reclamaçoens dos interessados nos dizimos, 
os supplicantes, e todos os mais que cuidaõ da cultura 
dos vegetaes e das fructas, soffreráo grandes damnos, 
que se naõ forem remediados produzirão o effeito naõ 
só de obstar ao futuro augmento desta agricultura da 
terra, porem até faráõ com que de todo se extingua a 
cultura das hortas, 

^ Os supplicantes estaõ vendo que as somas exces¬ 
sivas, pedidas como compensação pelos dizimos, seraõ 
mui prejudiciaes á todos, e tanto mais oppressivas as 
consideraÕ, porque só vaõ ser dependentes do capricho 
e rapacidade dos proprietários dos dizimos, que conti¬ 
nuamente sngeitaõ os supplicantes a todos os males de 
mna oneroza taxaçao, e com ella destroem todos os 
futuros augmentos da cultura das hortas. 

“ Os suplicantes naõ podem deixar de expor a Vossa 
Honoravel Caza a mui particular gravidade do seo 
Cazo ; porque sendo de costume immemorial pagar 
pelas hortas, situadas dentro desta parochia, uma certa 
compensação ao vigário, em lugar de dizimos, esta era 
em 1801 de 5 sh. por geira, e gradualmente cresceo no 
anno de 1815 até Í5 shillings ; e agora naõ menos que 
de 3 libras a 4 libras e 10 sh. se nos pede por esta 
composição. 

Os suplicantes de mui boa vontade estão prontos 
para contribuir com justa proporçaõ para a religiaõ 
estabelecida e seos ministros, porem ao mesmo tempo 
dezejaõ, que algumas medidas se tomem para por fim 
a miseráveis disputas, e animosidades, por tantas vezes 
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occasionadas entre os cultivadores e os que tem direito 
aos dizimos, que so servem para diminuir o reciproco 
respeito que sempre deve haver entre o Clero e o povo, 
e que será constantemente mantido, assim como a 
cauza da verdadeira religião, se por interferencia da 
Vossa Honòravel Caza se estabelecer uma justa com- 
pensaçaò ao Clero em lugar-dos dizimos. 

“ Esperançados pois os supplicantes na rectidaõ de 
suas intençoens, e convencidos de que nao há outro 
Tribunal, perante o qual possaò expor os seos gra¬ 
vames, humildemente requerem, que a Vossa Honoravel 
Caza tome em mui seria consideração esta sua petiça5, 
e que lhes façais aquella justiça que pede o seo cazo, 
e que mais com forme parecer á vossa sabedoria. 

Parlamento Imperial. 

No dia 11 de Abril tiverao a Sancçad Real por com- 
missão muitos Bilis, passados em Parlamento, entre 
os quaes foi também approvado o—da Detenção de 
Buonaparte. Contra elle, na segunda leitura, fez Lord 
Holland o Protesto seguinte 

Protesto, feito na segunda leitura do Bill para a De¬ 
tenção de Buonaparte. 

“ Discordo—Porque, sern referencia ao caracter ou 
prévio procedimento da pessoa que hé o objecto do 
presente Bill, eu desaprovo a medida, que elle sane» 
ciôna e continua. 

Destinar a um distante exilio e prizao um chefe 
estrangeiro e captivo, o qual, depois da abdicaçaõ de 
sua auctoiidade, contiando-se na generosidade Bri- 
ta11 nica, se nos entregou em preferencia a outros de 
seos inimigos, hé cotiza indigna da magnanimidade de 
uma giande naçaÒ : E os i ratados, pelos quaes, de¬ 
pois de seo captiveiro, nos ligámos a conserva-lo em 
custodia a vontade dos Soberanos, a quem elle nunca 
se rendeo, me parecem repugnantes aos princípios da 
equidade, e absolutamente desnecessários ou inuteis.?? 

(Assignadoj “ Vassall Holland/5 
JNa terceira leitura do mesmo Bill, S. A, lí. o 

Uuque de Sussex assignou também este Protesto pelas 
mesmas razoens. 
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REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARÍ1GOS 

DESTE NUMERO. 

<e Vitam impendere vero, et reipublicae patriae.” 

( Empregaremos a vida em defender a verdade, a nossa Patria, 
e o Augusto Principe que a governa.”) 

Literatura Portugueza. 

A Concideraçao Política e Religiosa a cerca da Re¬ 
presentação que os Bispos da Bélgica fizeram a El 
Rey dos Paizes Baixos, hé em nossa opiniaS um 
escripto de muito merecimento pelo importante as¬ 
sumpto de que trata ; e o seo Auctor fará de certo mui 
relevantes serviços a sua patria se continuar a escrever 
sobre couzas deste genero, porque Portugal muito pre¬ 
cisa ainda ser instruído nestes e outros pontos Eccle- 
siasticos. A tolerância hé o primeiro laço social, assim 
como a primeira das virtudes humanas : sem elle ou 
sem ella os homens passará5 ao estado de animaes 
selvagens ou ferozes, e o territorío de todas as naçoens 
do mundo se converterá em um vasto campo de batalha 
para guerras permanentes. 

O primeiro homem, ou o primeiro Inquisidor, que 
concebeo o projecto de que a sua cabeça fosse a bitola 
de todos os conhecimentos humanos, emprehendeo cer¬ 
tamente uma bem estulta em preza, porem ao mesmo 
tempo foi o tirano mais atrevido que pode imaginar-se. 
Lançar algemas aos corpos hé muito praticável quando 
para isto há uma força suffieiente, mas prender as ideas 
dos homens, ou traçar-lhes limites alem dos quaes seja 
vedado passar, hé com eífeito um dispotismo de nova 
especie, que tanto mostra a fraqueza do espirito umano 
como um fundo de ambiçaÒ miserável. E que diremos, 
quando alem da concepção destes planos de estultícia 
e de soberba, se passou aos factos atrozes de levantar 
infames fogueiras, e nellas lançar milhares de corpos 
de indivíduos, que na5 pensavaÒ como este ou aquelle 
Inquisidor? A Inquisição foi um monstro em politica 
e religião; e desde o primeiro dia que ella deo ao 
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mundo o horrendo espetáculo de Lançar nas chamas 
victimas humanas, (entes seos semilhantes) teve logo 
contra si o grito geral da natureza ultrajada, que desde 
entaò pedio e ainda pede vingança pelo sangue, que 
brutalmente derramou. Sim, qualquer Inquisidor ainda 
hoje se pode conciderar como descendente d’esse atroj 
cissimo Cain em cujo semblante gravou a maõ de Deos 
sua mal dição pelo sangue fraternal que fez correr sobre 

a terra i 
As bazes da Inquisição forao pois a intolerância, e 

para acabar com aquella hé preciso aniquilar esta. Em 
quanto se nao admitir como principio Christaõ, polí¬ 
tico, e filosoíico, que a tolerância das opinioens hu¬ 
manas hé naõ so uma virtude, mas uma lei absoluta¬ 
mente necessária no estado social, as inquisiçoens 
existirão sempre de direito, e de facto, porque conce- 
dendo-se a um Inquisidor a prorogativa de circum- 
screvev os limites do entendimento humano, com ella 
também se lhe concederá a outra immediata—de 
punir e queimar os indivíduos que ouzarem transpassav 
esses limites. Que um Romano ouzasse traçar um 
circulo á um Embaxador estrangeiro, e lhe ordenasse 
nao sahir delle sem lhe dar uma resposta, hé umaacçaõ 
assas atrevida porem nobre, que mui facilmente se 
concebe ; mas que um Inquizidor ouzasse dizer a 
muitos milhoens de homens :—Vos pensareis como eu, 
ou eu i os farei prender e queimar vivos ;—hé na ver¬ 
dade uma das maiores ouzadias, que a soberba e 
orgulho humano podiaõ praticar ! Grandes serviços 
fez por tanto, o iilustre e liluminado Theologo Portu- 
guez, que tomou a generoza empreza de escrever o 
pequeno, mas interessantissimo escripto de que fallâ- 
mos. A tolerância nao só hé necessária como maxima 
natural e poütica, mas como virtude Christam e reli- 
gioza. 

Isós já o escrevemos em outra parte, e ainda agora o 
repetiremos; hé tao impossível que todos os homens 
tenhao os mesmos pensamentos, ou formem os mesmos 
raciocínios como que tenhao as mesmas feiçoens ou 
iguaes fisionomias: logo assim como seria o cumulo 
do absurdo e crueldade punir dois individuos por naõ 
terem ambos a mesma Cara, também nao menos bar- 
baro e insensato será o castiga-lcs por ambos nao 
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íciem iguaes opinioens. A natureza que caracteriza 
lomcns com variedade infinita de formas exteriores* 
taobem essencialmente os distingue no interior l)0r 
outia variedade naõ menos infinita. A natureza con- 
tiacizpoi tanto essa lei quimérica de tinia geral uni- 
ormidade, que o orgulho humano debalde tem querido 

sanccionar com cadafalsos e fogueiras. Isto suposto 
<]ue deve rezultar nas sociedades humanas desta natural* 
necessária, e constante diversidade de opinioens ? Ou* 
que os homens se constituaõ em estado de guerra per¬ 
manente, ou que mutuamente se tolerem. Este ultimo 
cazo he logo o umco, que a razaÕ e a política ores- 

Os homens, quer sejaÕ conciderados collectiva- 
mente corno naçoens, ou individualmente como entes 
smguiares, aprezentao de facto, a pezar de todos os 
es 01Ç0S da V1.°\enc,a e do poder, uma variedade con¬ 
stante de opinioens e sentimentos; e esta variedade 
ou deve ser olhada como um crime, ou como uma irre¬ 
mediável estructura moral da natureza. Se for con- 
cicerada como crime, eis ahi o mundo todo em guerra 
e nunca se poderá conseguir o fim da uniformidade' 
em quanto a especie humana aniquilada naõ ficar redu¬ 
zida a um só e unieo indivíduo. Hé por consequência 
assas claio, que a política nunca pode fomentar nem 
menos aprovar esta guerra de opinioens, porque ella 
nao conduz senão a uma devastaçaÕ universal. Se a 
mesma política porem olhar com olhos íilosoficos para 
esta geral diversidade de pensar, e simplesmente a con- 
eiderar como um defeito natural da nossa especie, 
effeito constante e irremediável, entaõ há de ver evi¬ 
dentemente, que a tolerância hé necessária, e que sem 
ella naõ podem haver sociedades, ou naçoens. 

iNaõ só naõ poderão haver sociedades ou naçoens, 
mas estas mesmas muito menos poderáõ cordialmente 
tiatar entre si, auxiliar-se ou mutuamente defender-se, 
porque uma vez que nellas há de certo diversidade 
de opinioens religiozas e políticas, e esta for olhada 
como um crime, quebrao-se assim todos os lacos 
soeiaes, e os homens, que se deviaõ reputar como 
membros de uma umca lámilia, passaÕ a cruelmente 
aborrecer-se. He logo bem claro, que o fomentar ou 
auctorizar a intoleraucia, hé destruir as bazes funda 
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meniaes das sociedades humanas, porque com elia se 
propagaõ os odios e as vinganças ; e por instituição e 
por habito se convertem em inimigos entes que a natu¬ 
reza fez irmãos, e destinou para serem amigos. Mas, 
se os governos tem, ao menos, reconhecido a necessi¬ 
dade de uma tolerância parcial, isto hé, a necessidade 
de admitirem nos seos estados os estrangeiros de 
diversos sentimentos religiozos e políticos, porque naõ 
terão a mesma tolerância com os habitantes do paiz 
cm que sao Chefes, e hao de ser mais generosos, ou, o 
que vale o mesmo, menos escrupulozos com os estranhos 
do que sao com os seos nacionaes ? 

Assim como a humanidade e a política exigem que 
os differentes povos da terra se amem, e mutuamente 
se auxiliem sem repararem quaes sejao as suas diversas 
opinioens religiozas ou políticas, mas simplesmente 
conciderando-se como homens e como irmãos, com 
muita maior razao entre os habitantes de um mesmo 
paiz deve haver esta mutua tolerância. Uma naçaõ hé 
uma familia, e uma familia nunca pode ser feliz sem 
paz domestica, e sem o reciproco amor de todos os 
seos membros. Ora se o governo, que prezide a esta 
naçao ou a esta familia, mostra na5 só mais predilecção 
por uns indivíduos do que por outros, mas até os trata 
com desprezo, ou os persegue por que na5 tem as 
mesmas opiníoes dos que governao, a consequência 
immediata será, que o descontentamento e os odios se 
propagai ao em vez do amor e da aíteiçao * o governo, 
em iUgai ee sei concideraoo como protector e como 
pai, se:a olhado como padrasto ou como tirano * e os 
concidadãos, em vez de se tratarem como irmãos c 
como amigos, ver-se ha5 como estranhos e inimigos. 
As maximas de perseguição e intolerância sao boas 
para os governos essencialmente barbaros e tirânicos, 
por que este sistema promove as perseguir >ens, as vin¬ 
ganças, os roubos legaes, e as prizoens ; e*elli tudo isto 
achao semilhantes governos um fundo inexhaurivel de 
uquezas parciaes, com que engorda-5 alguns poucos 
com a i ui na e mizería de muitos. Porem em tal cazo 

• • i . ai n t g essas naçoens em que o 
espiiito ee intolerância predomina ? Naõ há patriotismo, 
poi que naõ há confiança reciproca nem entre cada uni 
cios indivíduos da naçaõ, nem nas pessoas que a go~ 
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vernaÕ; desaparece a industria, e todo o desenvolvi¬ 
mento das faculdades intellectuaes, porque cada urn 

esconde as suas ideas como esconde o seo dinheiro; e 
urna naçaõ assim constituída marcha rapidamente á 
tenebroza ignorância, de que nao pode resultar se naõ 
iiaqueza, cegueira miserável, aniquilamento de espirito 
publico, e perda real da sua politiea dignidade. 

Para elucidar-mos com exemplos domésticos estes 
princípios de eterna verdade, indaguemos por um 
pouco o que fora5 os Portuguezes em outro tempo, em 
quanto o seo pensamento foi tao livre e energico como 
seos braços, e o que vierao a ser quando deste estado 
natural passaram a ser governados pelas maximas da 
intolerância e Inquisição. Em quanto a espada de 
nossos avos nos abria o caminho da gloria c das rique¬ 
zas a travez dos sertoens d’Africa, e das brilhantes 
campinas do Oriente, nossos escriptores, inspirados ora 
pela Muza da poesia ora da historia, celebravaÕ as 
couzas da patria e os altos feitos de seos heroes com 
uma liberdade, energia, e espirito tao pobre, que hoje 
nos faz pasmar e envergonhar no estado decahido em 
que nos vemos. Sim; em que viemos a parar, quando 
depois de tanta grandeza nos mandou Roma para 
governar-nos Inquisidores, e Jesuítas? Compare-se a 
corte magnifica, rizonha, e instruída do Snr. Rey D. 
Manoel com a corte sacerdotal, fanatica, e tristonha 
d’El Rey D. J oaÕ IIÍ. ; e nos diversos princípios que 
as derigiao achará o observador as verdadeiras causas 
da nossa grandeza e decadência.—“ Aonde sao hidos, 
“ dizia nesta'ultima epocha o nosso judiciozo Sá e 
iC Miranda, chorando o aviltamento da patria, sim, 
u aonde sao hidos os festins e seroens de Portugal, tao 
“ afamados no mundo?” Toda a gracioza e amavel 
urbanidade Portugueza havia morrido sufocada nas 
fogueiras Inquisitoriaes, e as suas lavaredas já come¬ 
çavam a mirrar e a crestar os mais sublimes produetos 
do entendimento Portuguez. Depois que aos triumfos 
d*Africa e d’Asia se seguiram os espetáculos barbaros 
dos Auctos da Fé, e das Fogueiras, e em lugar dos 
trofeos brilhantes do Oriente vio o povo de^Lisboa 
montoens de cadaveres, e de cinzas humanas, enso¬ 
padas no sangue dos Mouros, dos Judeos, ou dos in¬ 
crédulos, (espetáculo Ímpio, dado em nome da religião 
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de um Deos de amor e caridade), expirou logo a 
gloria Portugueza, e com ella o valor luzo, o patrio¬ 
tismo, e toda a especie de liberalidade e de instrucçaÕ. 

Com eflfeito a intolerância triumfou completarnente; 
e aos Portuguezes foi desde então negado pensar ou 
meditar alem dos limites que lhes prescreviao os I?i~ 
dices Expurgatorios de Roma, pregados e sustentados 
pela Inquisição e Jesuitas. E assim se preparou essa 
epocha vergonhoza, em que o Tiberio de Hespanha 
nem se quer teve que vencer, mas unicamente que 
comprar a Soberania Portugueza! Foi também então 
que o Tejo engolio os restos de toda a intelligencia e 
sabedoria Portugueza, quando no fundo das suas agoas 
a perfídia, a intolerância, e o fanatismo precipitaram o 
que ainda restava dos bons engenhos pátrios. Mas, 
para que continuaremos ainda com a descripçaó destes 
quadros funestos, miséria e vergonha da nossa patria ? 
Basta: de sobejo ja temos faliado para mostrar que a 
intolerância hé a mãi de todas as calamidades, e pub¬ 
licas desgraças ; e que a tolerância hé necessária, e se 
deve conciderar como uma das primeiras maximas 
naturaes e políticas. 

Para fazer-mos ver que hé uma virtude Christam e 
religioza, pouco teremos que acrescentar ao que es- 
creveo o auctor da Concideraçaõ, sobre que estamos 
fazendo as nossas reflexoens. O pregador, o chefe, e 
instituidor da religião Christam quiz unir os homens 
pelos laços mais fortes do amor e caridade; e para 
isso proclamou a grande e sublime maxima moral do 
ilfimitado amor do proximo, fazendo ver que o prox- 
imo nao eraÕ sô nossos parentes e amigos, ou os 
homens da mesma religião ou princípios, mas todo o 
genero humano, quaesquer que fossem suas opinioens 
ou pensamentos. Esta doutrina nao só foi a obra da 
palavra porem do exemplo ; porque longe de punir os 
que o nao acreditavaõ, e os que o desprezaram e ma¬ 
taram, antes orou por elles, e lhes perdoou, atribuindo 
seos erros a ignorância e a fraqueza. Logo çom que 
diieito, ou com que ouzadia brutal se haÕ de prender, 
atolmentai, ou queimar victimas humanas em nome 
de um Beos, que nunca prendeo, nem atormentou, 
nem queimou, mas antes perdoou seos assassinos ? Foi 
preciso na verdade que a soberba e tirania chegassem 
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ao maior giáo de depravaçao e atrevimento, e a especié 
humana ao niaíor gráo de uma servidão estúpida para 
ver queimar perante si, seos pais e seos irmaõs, em 
nome de Deos, e nao haver tido coragem para extiu-, 
guir essas fogueiras, ou lançar nellas os Inquisidores 
ferozes que as sopravaÓ! Com muita razao e justiça 
diz pois o nosso illustre compatriota em uma das notas 
do seo escripto “ Uma das maiores herezias, op- 
u postas a religião de Christo, e um dos maiores de- 
44 lictos que em virtude delia se perpetrou no meio dos 
a povos Catholicos, foi aquelle que fez arder a fo- 
“ gueira, que tantas vezes queimou corpos, cujas almas 
Ci deviaò ser instruidas, e docilmente convencidas’.” 

“ Uma reflexão se segue ainda, que hé consequência 
immediata destes princípios. Se a tolerância hé ne¬ 
cessária nao so como maxima politica porem como 
virtude Christam e reíigioza, por que se nao há de 
conceder o livre culto da religião aos diversos Sec¬ 
tários dos diversos cultos religiozos ? Os governos, 
ainda os mais preocupados e menos tolerantes, nao se 
atrevem a nao admitir em seos estados os indivíduos de 
diversa religião: logo que maior inconsequência que a 
de tolerar suas pessoas e nao lhes permitir seo culto 
religiozo tao publica e francamente como se lhes per¬ 
mite o andarem pelas ruas e tratarem seos negocios ? 
Na5 há rei igiao alguma no mundo que nao concorra 
pelos seos princípios para fortificar a moral publica : e 
então hé bem que os indivíduos, que politicamente se 
toleram, esqueçtio esses seos princípios religiozos, naõ 
se lhe permitindo cultiva-los livremente; e será mais 
util que vivao sem nenhuma religião do que prati¬ 
cando a sua, donde nao podem resultar senão muitas 
vantagens sociaes ? Quem assim pensa destroe igno¬ 
rantemente a baze mais solida em que estão fundadas 
todas as sociedades humanas—o respeito ás institui- 
çoens religiozas. 

A ultima concideraçao do auctor, isto hé :—que o 
Clero deve ser excluído dos negocios temporaes—naõ 
só hé mui judicioza, mas mui comforme com o espirito 
Christaõ. Christo disse—4 4 O meo reino na5 hé deste 
mundo:” Qra se o Mestre abertamente declarou, que 
nada tinha com os negocios mundanos, como ha5 de 
nelieg intrometesse os que querem passar por seos dis- 
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cupidos! O maior mal que os governos têíh feito e 
ainda fazem á religia5, hé permitirem que seos minis¬ 
tros reprezentem no estado como corporaçaõ civil ou 
politica. Hé verdade que a sua agencia em os negó¬ 
cios temporaes lhes dá por um lado maior influencia 
popular, porem isto hé o que naõ convem por dois 
princípios,um político,eoutroreligiozo. OClero,como 
juiz das consciências humanas, já tem sobejo poderio 
no espirito do povo; e se a este se acrescentar ainda o 
que daõ as dignidades temporaes, entaõ o manejo dos 
aegocios públicos passará todo por suas maõs, e esta 
iaõ hé boa maxima para se adoptar em politica. A 
'ehgiaõ também perde com esta sua influencia nas 
.ouzas da terra; porque quanto mais os ecclesiasticos 
>e occupaiem delias, mais se esquecerás das couzas do 
-to, e a razaõ he bem palpavel, visto que as primeiras 
rao mais nos olhos do que as segundas. Em uma 
ralavia, os Ecclesiasticos perderás sempre do respeito 
jue o povo lhes tributa, como Ministros de Deos, em 
noporçao do que para com o mesmo povo ganharem 
:omo agentes dos negocios temporaes. A' um Bispo 
|ue ao mesmo tempo era Príncipe temporal, estranhava 
erto indivíduo seos costumes pouco canonicos; ao 
ue elle respondeo :—“ Eu faço agora a figura de 
rincipe, e nao a de Bispo.”—Muibem replicou ainda 
outro ; mas quando o diabo tomar conta do Príncipe, 
ue seta feito do Bispo ?—Applicâmos o conto : poder 
srvtr bem dois Senhores de jerarquias taõ differentes 
ao so he mui difficil, mas até humanamente impos- 

POLITICA. 

REINO do brazil. 

O nosso Príncipe e o seo Ministério deram um passo 
ie mui o honra o governo da nossa Patria, e grande- 
ente concorre para nos ganhar boa reputaçaõ entre 

naçoens estrangeiras. Em Inglaterra, que com 

ibhc?rlo°de C laTr i° tnbunal suP>-emo da opinião 
ibl.ca do mundo, foi dignamente avaliado, como me- 
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recia, este passo mui judiciozo e político que dco < 
governo do Brazil na presente questão, relativa ao 
Jesuítas. A sua Nota, dirigida ao Ministro Portugue 
etn Roma, e que transcrevemos a pag. 310, assas ma 
infesta o desgosto que lhe cauzou a renovaçao de um 
sociedade que tamanhos males fez no mundo, e parti 
cularmente em Portueal. Na verdade seria uma da 

O 

maiores inconsequências politicas se o nosso Princip 
se podesse esquecer por um momento do sangue d 
seo illustre Avô, o Snr. D. Joze l. derramado em Li; 
boa por sugestoens na5 equivocas daquella audaz 
pernieioza sociedade! O seo comportamento nest 
eazo hé, por tanto, mui nobre e mui justo, e com ell 
adquirio novos titulos para o respeito e amor do se 
povo. 

O que hé com tudo bem extraordinário, e bern dign 
de notar-se vem a ser o procedimento do Papa Pio VI 
neste melindrozo assumpto. Sempre todos os Sob* 
ranos tem querido (e com maior razaÔ o devia quen 
o Papa que per tende passar por infallivel) fazer coi 
becer ao mundo que a sua palavra era sagrada, e ui 
constante simbolo da verdade. Ora pois como se aír< 
veo o Pontífice Pio Vii. asseverar á face da tem 
que o restabelecimento dos Jesuitas lhe havia sid 
requerido por todo o mundo Christao ? Se exceptua 
mos Hespanha, que na epoca presente nao pode serv 
de exemplo senão de calamidades, e misérias, e algui 
insignificantes Estados de Italia, todas as mais Potei 
cias do mundo tem visto com horror a resurreiçao moi 
struoza da Companhia de Jesus. Essa mesma Russ 
sismatica e heretica, com quem o Papa certamen 
contava, e incluía na classe do mundo Christao, acal 
de patentear os motivos de escandalo que tem cont 
os Jesuitas, e lhes arranca das maôs a arma perigo; 
que elles manejavaô—da Instrucçaô publica ; todos 
povos Catholicos de Alemanha nao querem admiti-lo 
e finalmente o governo Portuguez, expressando o se 
timento geral de seos súbditos de ambos os mundc 
faz a sua nobre e energica Declaraçao contra uma t 
sociedade; e assim mesmo na5 teve pejo um Pontifu 
Romano de dizer ao universo, que todo o mune 
ChristaÔ lhe havia pedido os Jesuitas! 

Porem hé jíi quanto basta neste ponto: mui ti 
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graças sejao dadas ao nosso Bom Príncipe, e muitos 
bens e felicidades elle goze por esta importante mercê 
que vem de fazer ao seo povo! passemos a outro as¬ 
sumpto, que na5 menos honra e gloria lhe dá. 

O outro Documento, que neste mesmo artigo—Bra* 
zj]_publicámos, hé na realidade muito interessante 
pela epocha que marca, e pelo objecto a que se refere. 
O povo do novo Reino do Brazil tem certamente todos 
os motivos para ser agradecido, e assignalar com 
monumentos duráveis o fausto e brilhante dia da eman¬ 
cipação política da sua patria. Até agora pupillos, já 
principiao a gozar de todas as vantagens e direitos que 
lhes dá asuanova graduaçaÒ politica; e entre a grande 
familia Portugueza tomao assento igual com seos 
nobres Avós, os filhos da antiga Luzitania. Esta cir¬ 
cunstancia lhes deve seguramente fazer nascer brios 
heroicos, e muitos estímulos de agradecimento devido 
ao generoso Monarca, que recompensou o abrigo que 
achou entre elles com uma das suas maiores dádivas 
Reaes. 

Mas, assim como o povo do Brazil ficou em grande 
divida para com o seo Soberano, á qual nunca poderá 
satisfazer senão estreitando e multiplicando os seos 
actos defidelidade e de amor; também, como já outra 
vez dieemos, o nosso Príncipe contrahio novos deveres, 
que de certo há de cumprir. Nenhum Principe do 
mundo se tem achado em circunstancias mais felizes e 
brilhantes do que essas em que hoje está o nosso. 
Conquistar ou descobrir um paiz novo pode ser eífeito 
do valor ou do acazo; mas dar boas leis, civilizar, e 
fazer feliz esse paiz, hé obra exclusiva da sabedoria, da 
bondade, e da prudência. Pedro í. da Rússia, que 
pela civilisaçao que deo á sua patria, ganhou um titulo 
que nunca morrerá,—o titulo de Grande, hé o unieo 
Monarca que se achou em circunstancias um pouco 
anaiogas ás que caracterizao o reinado do nosso Prín¬ 
cipe. Porem o Monarca Russiano nem tinha campo 
taõ vasto e taÕ rico para desenvolver sua bondade e 
heroicos princípios políticos, e ao mesmo tempo era 
obrigado a vencer difficuldades horríveis em toda a 
marcha da sua espantoza empreza. Estas difficuldades 
naõ podiao ser mais bem caracterizadas do que as 
caracterizou um celebre historiador, quando disse:— 
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<c "tò ^üe Eedi0 brande fora forçado a operar sobre os 

. ST. âLTff <1» « .fo? for.e opera 
acha mm tiirl * ^en^um ^estírs terríveis embaraços 
ranõ rln<s ° a^01a ° nosso Principe para a regene- 

míTt. Z Se°/ VaSt°S E1Stad0S do Brazil. Primeira- 
mente, tem só que trabalhar na or«*anisacaõ de um 

tarVtodMaVel>dOCÍ1, C jâassás Po!id° para poder adop- 
]m™ ! b°aS e Uteis ,nst'tuiçoens; em segundo 

em m.»P !Un tenen0 ° ma!S abellÇoado do mundo, 
nLq O f ^ 1;,,arece flue de propozito se empenha 
paia o fazer verdadeiramente rico e feliz. Naõ lhe 

S em'-?" talít0 SeT5 Um bem combinad° e prudente 
sistema civil e político, em tudo adaptado ás novas 
circunstancias; naõ lhe falta senaõ augmento de uma 
bem escolhida, e proveitoza povoaçaÕ; e na5 lhe falta 
em m, senão uma exacta e rigoroza administraçaõ 
economica, que naõ dissipe, porem augmente as rendas 
publicas, e com ellas floreça o Estado em todos os 
íamos civis e políticos. Nestes pontos, de certo, hade 
cuidar o nosso Principe; e com o seo dezempenho 
também, certamente, ganhará o titulo de Grande, que 
tanto lhe cabe a par do doce titulo de Bom, que elJe 
ja tem adquirido. J 

Mas como cbegaráõ ao conhecimento do Monarca, 
que taõ manifestos dezejos tem de fazer a felicidade do 
seo povo, todas as precisoens em que está o seo novo 
Reino do Rrazil ? Devem chegar-lhe em primeiro 
lugar pelo orgaÕ immediato e mui proximo dos seos 
Minis aos ; e da boa e leal co-operaçao destes para 
tamanho bem muito temos que esperar, atendendo-se 
a outras mui sabias medidas, que já temos mencionado, 
e que tanto honrao o Ministério Portuguez. Em se¬ 
gundo lugar, deve o nosso Principe crear quanto 
antes, e mandar colocar no seo extenso Reino essa 
Sentinella incorruptível, que já lhe apontamos em 
outra ocaziaõ,-—A racionavel, e legal Liberdade da Im¬ 
prensa. Por ella saberá logo individualmente os bens 
ou os males que tem os seos vassalJos; saberá com 
exactidaõ quanto precizaõ; e nunca estará em duvida 
se as suas leis, e o bem que manda fazer saõ ou naõ 
executados. Se porem esta Sentinella alguma vez 
abuzar do seo nobre ministério, naõ se assuste o Prin¬ 
cipe com os seos desvios, ou suas irregularidades; 
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entregue-a aos tribunaes competentes, e seja tao firme 
em mandar punir seos delictos como em manter-lhe a 
existência. 

A maior dificuldade que na verdade há para a 
marcha forte e regular de um governo está na diaria 
administraçaó de todos os negocios públicos. Um 
grande estado hé uma complicada maquina política, 
que deve marchar sempre com movimento uniforme 
em todas as suas partes: se alguma delias pára ou se 
retarda, ainda quando o andamento geral vizivelmente 
naÕ sôfra, de certo a armonia total se destroe, e mais 
dia menos dia a dissolução deve vir. Com tudo a 
mola real da maquina política com muita preferencia 
deve sempre ser cuidadozamente vigiada, porque des¬ 
truída ou enfraquecida ella, todas as mais partes, de 
necessidade, hao de cahir em parilizia ; e esta mola 
real hé—o dinheiro publico, por outros palavras, o 
Erário.” Quer o nosso Príncipe, alem do que lhe há 
de revelar a Imprensa, racionavelmente livre, saber se 
os^administradores públicos, que manejaÒ o dinheiro, 
sao fieis? Faça só este pequeno seguinte reparo.—> 
Indague quanto rendimento tem os seos administra¬ 
dores, e pergunte quanto gastaó. Se achar, por exem¬ 
plo, que um tem rendimento como 6, e gasta como 24, 
pode logo concluir sem errar ; que os 18 que elle gasta 
alem dos 6 que tem de rendimento, sao roubos feitos 
ao Estado. Passe ainda a indagaçoens ulteriores :_ 
Se na sua Caza Real, por exemplo, achar que as des- 
pezas excedem a receita, e ao procurar dinheiro para 
supri-ias, vir que o primeiro que, com aparente ge¬ 
nerosidade, se offerece para lhe fazer empréstimos 
pecuniários, he um, ou o principal Mordomo da sua 
caza que vive lautamente abastado ; neste cazo tatn- 
oem deve logo ficar entendendo o Príncipe, que aquillo, 
que a elle lhe falta, sem duvida nenhuma tem passado 
para as rnaons do indivíduo, que agora,‘fingindo gene¬ 
rosidade, lho empresta. Outras muitas, e mui variadas 

hnKi|rlell"ClaS de!te §enero P°de fazer; e por ellas se 
abilitaia a conhecer e remediar numerozas delapida- 

çoens publicas. Seja o nosso Príncipe sempre in_ 
exoiavel para com os prevaricadores na administracaõ 
i in íeno do Estado, e terá logo rendas suficientes 
nau su paia manter esplendidamente, como lhe coa- 
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vem, a sua Caza, porem para ter um bom exercito, 
uma indispensável marinha, e grande numero de esta¬ 
belecimentos públicos, que sendo necessários em todos 
os paizes, muito mais o sa5 agora em o nascente lieino 
do Brazil. 

Nem se persuada o nosso Príncipe que o disfarçar 
e na5 punir os delapidadores hé um acto de bondade: 
lembre-se, que para que esses seja5 ricos, vivem na mi- 
zeria milhares de vassallos; e que sendo compassivo 
para com os primeiros hé injusto e desapiedado para 
com os segundos, isto hé—para com o seo povo. Alem 
disto, quanto mais um punhado de parasitas se en¬ 
gordar com a substancia publica, menos credito gan¬ 
hara a dignidade Peai que os sofre ; e o Príncipe 
nunca deve querer arriscar e comprometer o seo bom 
nome so para que poucos indivíduos absorvao riquezas 
enormes com o detrimento de todos—o Monarca, e a 
naçaÕ. Haja pois responsabilidade em todas as Adtni- 
nistraçoens, e em todos os Empregados, e haverá logo 
dinheiro em abundancia; com elle terá respeito e cre¬ 
dito o governo; e do Brazil se fará o Império mais 
opulento, e respeitado do mundo. Esta hé só agrande 
mola dos Estados : sem ella nao há senão descrédito, 
e mizerias. Mas só tomando medidas justas e ener- 
gicaspoderá o nosso Bom Príncipe fazer a regeneração 
do seo novo Reino do Brazil; e esta Regeneração será 
monumento mais nobre e mais durável de suas virtudes 
do que esse que o povo do Rio de Janeiro bem mere- 
cidamente já quer agora dedicar á sua memória. 

f u a n c a . 

Se nós vivêssemos em França, e nos fosse dado 
chegar perto da pessoa de El Rey Luis XVIII., em 
uma manharn em que elle estivesse mais desafron¬ 
tado da gota, e tivesse feito boa digestão, escreveria¬ 
mos na parede do seo gabinete em largos e bem legí¬ 
veis caracteres os versos seguintes, que um Poeta póz 
na boca de S. Luis para Henrique IV. no assalto de 
Paris, a fim de que este seo filho, ao erguer-se da cama, 
os podessè ler e meditar :— 
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i( Àrrête, cria-t-il, trop malheureux vainqueur! 
€< Tu vas abandonner aux flammes, au pillage, 
*« De cent Rois, teá aíeux, Tirninortel héritage, 
« Ravager ton pays, mes temples, tes trésors, 
u Egorger tes sujets, et regner sur des mòrts; 
“ Arrete! . . .” 

Luis XVIII., entrando em França parece, com ef- 
feito, haver entrado por conquista em um paiz inimigo, 
e quaze todas as suas medidas tendem mais ou menos 
* satisfazer vinganças suas, e de um punhado de adhe- 
rentes, sem nem elle nem seos amigos se lembrarem 
que procedendo assim completao a ruina da patria, e ú 
vaÕ reduzir á insignificância, á mizeria, e a um com¬ 
pleto aniquilamento de espirito publico. Todas as 
Instituiçoens antigas começao a destruir-se, só porquê 
nasceram quando elle reinava em Inglaterra; e va5-se 
lhe substituir outras ainda máis antigas, que nao podem 
trazer á memória se na5 ideas desavantajozas aos 
Bourbons. Até o nome de—Instituto na5 tem pare¬ 
cido sonoramente Real aos puros ouvidos do novo go¬ 
verno, que na5 se contentando com expulsar delle 
alguns antigos proprietários, ainda toma a vingança de 
õ desbaptizar. 

Por um Decreto Real, datado das Thuilleries aos 
13 de Abril, se acabou também com a famoza Escolla 
Polytechnica, porqüe alguns dos pupillos se mostraram 
pouco obedientes, ou pouco affectos a nova ordem das 
couzas.^ Assim este grande estabelecimento de in- 
^trucçao militar Franceza ja na5 deve cauzar ciúmes 
aos estrangeiros, que ainda podessem arrecear-se do 
poder das armas da França. Mas nisto vai mui co- 
neiente o governo, porque se elle tao de boamente 
entiegou aos estrangeiros suas armas, suas muniçoens, 
as suas praças fortes, e até parte da herança que lhe 
deixaram seos pays; para que querem oíbciaes mili¬ 
tai es, e escollas que os instruao ? O novo °*overno tem 
o espirito verdadeiramente christianissimo; quer re- 
. U21r a Patrja a toda a estupidez, e virtuoza ignorância^ 
,01 nando-a ignoblil e estulta pelo amor de Deos ! 

o que parece com tudo desviar-se um pouco das 
virtudes pacificas que inculcaõ o seo titulo, hé a bem 
pequena propensaÒ que parece ter para o perdão das 
mjunas; porque neste ponto se tem mostrado tanto de 
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carne e osso como os mais inveterados peccadoreg. 
He verdade que tem perdoado a morte a alguns réos, 
mas tem-lhe commutado este castigo na pena de 10 e 
20 annos de prizaÓ; talvez porque a dor de um mo¬ 
mento lhe parecerá couza nenhuma em comparaçaó de 
longos annos de uma dor constante e successiva! O 
General Debelle e o Coronel Boyer tiveram esta co¬ 
mutação de pena ; o primeiro em dez annos, o segunda 
em 20 annos de priza5. O virtuozo General Travot 
tambern foi prezo e condemnado a morte como conspi¬ 
rador ; mas a sua sentença ficou annulada por illegali¬ 
dades no processo, que se há de tornar a instaurar. 
Para se conhecer o caracter desta victima basta só, 
recordar-nos do seo comportamento em Portugal, e 
de que foi o pacificador de La Vendée; porem quando 
se quer o sangue de um homem, até a justiça dos Aris- 
tides hé crime! 

O General Druot, que havia acompanhado Buona** 
parte para a ilha d’Elba, e com elle havia saltado em 
França, foi mais feliz no rezultado da sua sentença* 
Hé certo que a sua defeza foi mui nobre e mui franca; 
mas isto só na5 lhe teria valido se um dos seos juizes 
na5 tivesse seguido uma vereda oposta a que se espe¬ 
rava delle. O General Taviel, esse mesmo que foi 
commandante em chefe de artilharia no exercito de 
Junot em Portugal, e na primeira invazao, quer seja 
que ficasse aturdido com uma certa ProclamaçaÓ pro- 
phetica de Buonaparte, quando desembarcou em 
França, a qual foi lida no acto do processo, quer fosse 
por falta de constância, ou por bondade de coraçaõ, 
cazualmente tomou o partido de um unico voto certo 
a favor do general accuzado, e este foi absolvido. 

Mas naÒ existe em França só esta guerra declarada 
entre os governantes e os governados ; mesmo entre os 
primeiros existem pelejas e combates bem sérios, ou 
aflfectadamente sérios, que dao que fallar ao mundo. 
A Camera dos Deputados está em contradicçao verda¬ 
deira ou apparente como governo e com a Camera 
dos Pares. A celebre Lei sobre as Elleiçoens naó foi 
approvada pelos Pares, e querendo o governo compor 
a desavença, propoz outro Projecto de Lei temporário 
que foi aprezentado aos Deputados : mas estes manti- 
veraò a sua primeira opinião, e emmettdaram o Pro- 
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jecto pela mesma forma que já da primeira vez tinhao 
decidido. Todo o chiste da contenda está porem no 
cazo seguinte:—Pelo artigo da Charta Constitucional, 
a Camera dos Deputados devia ser renovada dentro de 
5 annos por quintos annuaes, mas o governo que nao 
achou talvez bom depois este arranjo, declarou que 
este artigo da Charta era um dos que deviao ser revistos 
pelas Cameras. Em consequência disto, os Deputados 
regularam a nova Lei sobre as Elleiçoens, e nella esta¬ 
beleceram por principio, que a Camera dos Deputados 
se conservasse inteira por 5 annos, e só no fim deiles 
fosse inteiramente renovada. Os Pares nao appro- 
varam a resoluçaÓ, e nisto parecem hir agora de 
acordo com o governo. Este, que no principio 
manejou toda a sorte de intriga e dispotismo para que 
os Deputados da Camera nao fossem os verdadeiros 
reprezentantes do povo, mas só servis representantes 
da Corte, parece estar hoje mal contente com as suas 
creaturas, porque ellas nao se tem mostrado tao dóceis 
como se desejava; nestes termos querendo agora 
purificar a Camera á sua vontade, pertendia que nella 
entrasse o primeiro quinto em virtude do artigo Con¬ 
stitucional. Os Deputados porem que lhe perceberam 
as tençoens, e que para seos fins se querem perpetuar 
todos no oíficio, durante os 5 annos, illudiram esta 
prosei ipçao, declarando que a Camera duraria 5 annos 
completos, e que só findos elles seria renovada intotum. 
Eisaqui pois está todo o ponto daquestaÓ. O governo 
em o novo Projecto provisorio queria deixar de fora 
este ponto essencial, e parecia dezejar que no em tanto 
se executasse o artigo da Charta á este respeito; mas 
os Deputados nao deram pela insinuação, e emendaram 
o Projecto, ratificando a sua primeira resolução, de que 
a Camera se conservasse intacta por 5 annos. NaÕ 
sabemos o que neste cazo fará o governo, e se mandará 
ainda o 1 rojecto para os Pares, ou se lhe porá o seo 
£e<,o. ^ que da com tudo a entender, que as couzas 
aca arao em bem, he que a outra, igualmente impor¬ 
tante questão sobre o Budget se decidio á finai se- 
gun o os dezejos do governo, e como este tem o din- 

eir? e n^eios que pertendia, naturalmente também 
con escendera com a vontade daquelles que lho deram. 

1 ara em fim mostrar a falta de unidade, e espiritp 
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dc controvérsia que dividem todas as classes do povo 
Francez, acrescentaremos ainda, que até no interior 
oo palacio a Familia Real vive em desavenças políticas, 

os, no Aitigo França, pag. 316, já transcrevemos um 

c e uma Carta que se diz escripta por Lord 
Wellington a El Rey Luis XVIII.; e as ultimas pa¬ 
lavras da citada carta sao assas curiozas, e grande- 
mente memoráveis.—<ç V. M. (diz o Lord) peut être 
cissurte, que le plus grand mal prend sa source clans son 
propre palais, Lm explicação deste texto, diz o se¬ 
guinte uma correspondência de Paris, com data de 4 
de Abril 

Observa-se, que 1VI. de Cazes tem ganhado ulti¬ 
mamente um decidida influencia em todo o gabinete. 
U seo ascendente no espirito de El Rey attnbue-se á 
Circumstancia seguinte: Haverá dois mezes o Minis¬ 
tro descobrio uma conspiração formada, naò como se 
suppoz naquelle tempo, pelos Revolucionários contra 
a Familia Real, porem pela Familia Real contra El 
Rey. O seo objecto e seo fim era5 compelir El Rey p, 
abdicar, e para este eífeito até já se tratava de em¬ 
pregar a força no cazo de rezistencia. O herdeiro im- 
mediatp (Conde dJArtois) estava já previamente com¬ 
posto, ç depois da abdicaçaÒ de El Rey o Duque de 
.Angouleme tomaria logo posse do throno : assim, deste 
modo, os Ultra-Realistas entrariao no pleno exercido 
de toda a auctoridade, e tudo quanto ainda falta para 
completar a obra da contra-revoluçaÒ se teria trium- 
fantemente executado. Esperava-se que o povo, inti¬ 
midado com a prezença dos exerci tos estrangeiros, naq 
fizesse a mais pequena rezistencia; porem como se 
viesse a revelar a palavra de guerra—minuit, o pro¬ 
jecto abortou. Niinguem ignorava naquelle tempo a 
existência da conspiraçaG, mas ignorava-se o seo ob¬ 
jecto verdadeiro. Prenderam-se muitos indivíduos, 
porem á nenhum delles se fez processo, e pratica-se 
agora tudo quanto hé possível* para sepultar toda esta 
historia nas trevas do mistério.O maior receio 
que tem agora os novos conspiradores hé a opposiçaq 
dos Alliados, e particularmente do gabinete Britan- 
nico, depois que viraõ a carta do Duque de Welling-* 
ton: uma passagem desta carta allude positivamente 
a aquella primeira conspiraçaò.” 
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Á# El Rey, Luis XVIII., parece que falta muito 
daquella consistência de caracter que já deitou a 
perder seo irmão : querer na apparencia seguir a opi¬ 
nião publica, e procurar com manejos occultos destrui- 
la hé uma marcha mui perigoza em tempos de fer¬ 
mentação, e pouco favoráveis ao goyerno. Consta que 
elle, fallando de Fernando VII. de Hespanha, dicér^ 
a sentença seguinte :—Mon frère cPEspagne se depêche 
trop;—“ Meo irmão de Hespanha vai hindo mui de 
pressa.”—Nós porem somos de opinião, que um homem 
pom o caracter de Fernando, hé mais capaz de manter- 
se no seo posto do que outro com o caracter de Luis 
XVIII. Ambos estes planos sao com tudo mui peri- 
gozos : o unico, bom e verdadeiro, hé o da moderaçaÕ, 
e particularmente da franqueza, e lealdade em todas as 
acçoens. 

O Projecto proposto na Camera dos Pares para 
abolir a escravatura Europea, forçando as Potências 
d’Africa a seguir os dictames nesta parte de todos os 
governos civilizados, dará de certo muita honra á 
naça5 Franceza, e ganhará muito melhor fama e repu¬ 
tação em acabar com o commercio infame e vergon- 
hozo dos escravos brancos, do que ganhará Inglaterra 
em acabar com o dos escravos negros. 

it o M A. 

O artigo que debaixo deste titulo publicámos a pag. 
321 hé ainda um daquelles que, sendo verdadeiro, 
muito bom nome dá ao gabinete Portuguez e ás bené¬ 
ficas intençoens do nosso Principe. A Inquiziçaó hé 
um tribunal do maior discredito para a religião Chris- 
tam, e da maior vergonha para os governos civilizados 
da epocha actual. Hé quase incomprehensivel como 
em nome de uma religiaò, toda de paz e caridade, 
houvesse quem ouzasse crear um tribunal só digno de 
selvagens, ou de monstros; e ainda mais incompre- 
hensivel^hé como tenhaÓ havido Monarcas, que nao só 
o tenhaõ auctorizado, mas até haja5 prezenceado sem 
horror suas execuçoens barbaras e atrozes, bem semi- 
lhantes á horridos festins de Canibales! Mas já hé 
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empo e acabar por uma vez com essa Instituição 
escandaloza: a opiniaõ publica do mundo inteiro'já 
em avia o contra ella sua sentença irrevogável • e a 

contitiuaçaÕ da sua existência seria um insulto feito á 
religião e ao sentimento universal dos homens. Que 
tem com tudo que fazer o nosso governo com o Papa 
so re este ponto ? Naõ hé a Inquisição um tribunal 
regio, e naõ pode o Príncipe acabar com elle á toda a 
hora que lhe parecer? Consultar o Papa nesta matéria, 
e agora no mesmo tempo em que elle resuscita os 
Jesuítas, he embaraçar e pôr em duvida um direito, 
que he mherente a Soberania Portugueza; e se esta 
ja declarou, sem se emportar com as bulias de Roma, 
qqe nao queria estes, porque lhe naõ declarará também 
por uma vez, que naõ só naõ quer, mas que abomina 
aqueila ? be aos seos muitos titulos á gloria e estima¬ 
ção publica acrescenta o nosso Príncipe ainda este 
novo, o de DebeJador da Inquisição em todos os seos 
reinos e dorninios; poderá escolher ou ser chamado, 
como Tito,- As delicias da Patria,* ou o Hercules Luzo} 
por haver debelado o maior monstro, que tem affligido 
a humanidade. 

Poi ou tias noticias de Roma consta também, que o 
Papa mandara partecipar aos ministros de Portugaí e 
de Hespanha que a tortura estava abolida no santo 
Tribunal da Inquisição. Isto será talvez para ver se 
adoça a^ nossa corte; e agora mais nos persuadimos 
que terá recebido alguma Nota a este respeito por 
parte do gabinete do Brazil. Porem nao se enver¬ 
gonha um Pontífice Romano, um Successor de S. 
Pedro, de confessar ainda agora o mundo que a Inqui- 
ziçaõ aplicava a tortura? Hé verdade, que toda a gente 
bem o sabia, mas hé vergonhozo para quem se diz 
vigário de um Deos de paz e de humildade, declarar 
que por grande mercê, que faz aos homens, a Inquizi- 
çaÕ nao continuará a despedaçar como até aqui mem¬ 
bros humanos para extorquir revelaçoens, quase sempre 
filhas ou da desesperaçaõ ou da fraqueza. E os cár¬ 
ceres, e os processos misteriozos, e ocultos naõ saõ 
ainda também outra especie de tortura que sempre 
permanece em quanto houver Inquisição. Pio VII. 
obraria com espirito mais Christaõ se aniquilasse este 
monstruozo Tribunal: a graça, que agora per tende 
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fazer ao mundo, parece mais filha de uma piedade 
irónica, do que de um verdadeiro amor do proximo. 

HESPANHA. 

Os antigos Romanos tocavao por um lado o apíce 
da civilização e urbanidade, e por outro o ponto mais 
infimo de uma barbaridade grosseira. A escravidão 
humana nao repugnava nem á sua polidez nem â sua 
política, e o homem que na5 era Romano ou livre, era 
havido por barbaro ou escravo. Assim em proporção 
ao respeito que se tinha pelo homem livre crescia o 
desprezo pelo homem escravo, e á este so hé que a 
legislaçaõ Romana aplicava as penas infamantes, e a 
tortura. Um unico cidadao Romano crucificado por 
Verres fez estremecer Roma; e o Juiz que em algum 
tribunal tivesse ouzado applicar os tormentos a um 
cidadao, teria sido pelo menos precipitado da Rocha 
Tarpeia entre as maldiçoens do povo Rey, pof quem 
o genero humano era então reprezentado. As naçoens 
modernas, formadas das ruinas deste portentozo povo, 
trouxeram com sigo toda a sua barbaridade e os seos 

■vícios, e bem poucas ou nenhumas das suas virtudes. 
Os nqyos Soberanos da Europa quizeraÕ ter leis, e as 
íorao desenterrar quase todas dos Codigos Romanos ; 
mas infelismente apropriaram para si quanto era máo, 
e houveraÕ em desprezo quanto era bom, justo, e 
liberal. Da pratica Romana tiraram pois os governos 
modernos o uzo da tortura; e na sua aplicaçao despe¬ 
jaram seos súbditos da alta dignidade de homens 
livres, fazendo-os descer todos a classe infima de 
escravos. Porem nao hé isto o que mais nos deve 
fgzer admirar. Que os descendentes dos Francos, 
Vandalos, Suevos, Huns, Alanos, Yisigoths, Sarra¬ 
cenos e Tartaros, que todos passaram a governar sobre 
os despojos de Roma, tivessem adoptado esta feros 
legislaçaõ, nem hé para espantar, nem muito para 
horrorizar; porque Chefes, essencialmente barbaros, 
nao podiaõ agradar-se senaõ de leis barbaras. Mas 
que os Pontífices de Roma Christam, os que humilde¬ 
mente se denominavaõ—Servos dos Servos de Deos 
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fossem também aquelles que sanccionassem esta atroz 
Jegislaçaõ, e aos filhos de uma religião de caridade, 
que veio dar á liberdade ao mundo, na5 tivessem pejo 
de fazei applicar a tortura nos tenebrozos calaboiços 
das suas Inquisiçoens, hé com effeito um dos escân¬ 
dalos mais abomináveis com que se tem manchado a 
Cuiia Romana. Assim os vigários de um Christo, 
que havia ensinado com a palavra e com o exemplo, 
que os homfens começavaó todos a ser livres e iguaes 
diante de Deos, vieram depois a contradizer estas 
maximas eonçoladoras, provando de facto, que todos 
os Christaons nao erao mais do que meros escravos 
Romanos! Ao menos as antigas leis Romanas dispen- 
savao ainda a metade, por assim dizer, do genero 
humano da aplicaçao destas penas cruéis e infamantes • 
mas a legislaçaõ de Roma moderna, e de todos os mais 
governos da Europa a aplicou ao mundo todo ! 

Na auzencia de El Rey Fernando de Hespanha os 
que governayao em seo nome forao assas humanos è 
justos para riscarem do codigo penal EI espanhol este 
vergonhozo resto de atroz barbaridade ; mas tamanho 
bem, assim como outros muitos, nao era para durar. O 
amado Fernando nao quiz que seo povo nem ao menos 
tivesse este distinctivo de povo livre; aconcélhado de 
certo por ferozes Ministros, e por ferozes Inquisidores, 
reduzio novamente todos os Hespanhoes á infima classe 
de miseráveis escravos Romanos. Quando nisto com» 
ciderâmos, e em outros procedimentos humanos, enver¬ 
gonhamo-nos de ser homens ! 

Esta nova lei da tortura em Hespanha chegou muito 
á tempo, por que dará agora occasiaò a todos os algozes 
de ostentarem sua pericia na aplicaçao das mais exqui- 
Sitas crueldades. Com ella as mais inveteradas vin¬ 
ganças se fartarão, e os tigres, que só se nutrem de 
sangue e de mutilados cadaveres, exultarão de feroci¬ 
dade e prazer no meio destes horridos festins. Quando 
assim falámos temos em vista a nova conspiração, que 
consta fora descoberta cm Madrid, e tinha por fim o 
assassinar El Rey e toda a sua familia. Dizem que 
muitos dos conspirados, ou suspeitos, já esta5 prêzos, 
e a todos se tem aplicado os tormentos. Entre estes 
se mencionao particularmente o General 0’Donohoue, 
que perdera todo o uzo das suas maõs por effeito da 
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tortura, e o Intendente de Valência que inorreo sobre 
o potro. Já as vidas dos homens parecem pouco ; e a 
força e o poder só se cpntentao com os gritos acerbos 
da intensa dor e desesperação. Mas nao há de ser 
com estes castigos que se tornará mais firme a coroa 
de Fernando, nem elle há de ganhar a plena e geral 
Confiança, senl a qual nao durão os tronos nem os 
Monarcas. Uma conspiração pode mui bem ser des¬ 
coberta, porem das cinzas e do sangue das victimas 
delia rebentarão ainda outras muitas, entre as quais 
pode bem ser que haja uma que consiga o seo effeito. 
Ei Rey de Hespanha nunca sustentará pois seo throno 
com cadafalsos e torturas ; e só o manterá sendo justo, 
humano, e liberal. Cumpra com a sua palavra Real, 
que deo aos Hespanhóes no momento que sahio do 
seo captiveiro ; porque se um Rey nao tem palavra, 
como quererá ser bem quisto ou estimado ? Esqueça 
por uma vez os erros daquelles que lhe quebraram as 
algemas, e que sempre ua sua auzencia invocaram o 
seo nome e lhe reconquistaram o throno duas vezes 
perdido—pela abdicaçaó e pela conquista; e fazendo-o 
assim, nem terá conspiraçoens que temer e que punir, 
nem torturas e cadafalsos que aplicar. 

O governo Hespanhol, que está pondo agora toda a 
sua confiança nas armas e instrumentos dos algozes, 
também pertende achar salvaçao nas trevas de uma 
profunda ignorância. Entre muitos factos que isto 
provao, temos o seguinte artigo, copiado do Morning 
Chronicle de 24 de Abril 

u O governo de Hespanha faz agora quanto pode 
para cortar com toda a correspondência epistolar com 
Inglaterra. Ordens secretas se tem dado a todos os 
directores dos correios para que quando nelles apareça 
alguma carta vinda de Inglaterra, se chame a pessoa 
para quem hé dirigida, se abra a dita carta na sua pre- 
zença, e se nella houver algum assumpto político, seja 
o indivíduo prezo até rezoluçaõ de S. M. Outras 
oídens também se tem passado para nao enviar cartas 
para Inglaterra sem primeiro serem pagas, e disto bem 
se ve qual he o motivo verdadeiro. A entrada de todos 
os livros estrangeiros foi estrictamente prohibida; eo 
possuir ou ler uma gazeta íngleza equivale a um erime 
de alta traiçaó.” 

Vol. xv. Z % 
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/ Que^desgraçad° naõ hé o governo que se julga nà 
precisão de recorrer á taes medidas! Cartas recentes 
de Paris, em data de 22 de Abril annuncia5 que o 
Conde Toretío, dois creâdos seos, e alguns Cavalheiros 
Hespanhoes haviao sido pregos por ordem do governo 
Francez no dia 21. Na5 se sabia porem ainda qual 
fosse o motivo destas prizoens ; e se ellas procediaõ de 
offensas cometidas em França por estes Hespanhoes, 
ou de estar o governo Francez arvorado em official de 
Justiça pelo gabinete de Madrid* 

portuga u 

Neste artigo, pag. 323, transcrevemos uma Carta, 
yinda de Lisboa, por que do seo assumpto se podem 
tirar avizos uteis, e com elles melhorar alguns dos 
males infinitos, que enfraquecem e desdoiraÒ a nossa 
patria. Portugal hé.um emfermo, e bem emfermo: 
qualquer parte do seo corpo, que se examine, mostra 
logo sinaes evidentissimos de consumpçuÕ, e de falta 
de cuidado em o reanimar, o que hé ainda peor. Coizas 
ha que por muitos annos se tem feito, e continuao a 
fazer, para as quaes hé impossível achar uma desculpa 
yacionavel. Por exemplo, como com bem razaõ e 
patriotismo nota o auctor da carta, hé fado bem sin* 
guiar, que sendo o vinho o unico artigo que temos 
verdadeiramente importante, esse mesmo esteja ainda 
destinado para hir animar a industria estrangeira! A 
excepçaò das uvas, que ali nascem, e ás quaes se faz a 
primeira operaçaÕ para extrahir o vinho, tudo o mais 
hé feito pelo trabalho estrangeiro. Principia este por 
virem os gallegos fazerem a vindima, falíamos no alto 
Douro ; segue-se depois envasilhar o vinho, e ahi 
apparecem logo as aduellas estrangeiras de que saõ 
feitas as pipas, os aros de ferro, as garrafas, as rolhas, 
&c. &c. Na5 fica porem ainda aqui tudo; o mais 
escandalozo hé, que para preparar este mesmo vinho 
seja igualmente preciso recorrer a agoa-ardente estran¬ 
geira. Que Portugal tenha o melhor vinho do mundo, 
e na maior abundancia, e que ainda assim mesmo 
compre aos Francezes a agoa-àrdente para o compor e 
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conservar, hé com effeito uma das mais riziveis indo¬ 
lências, e misérias imagináveis! Que haja uma Com¬ 
panhia, destinada unicamente para proteger e aug- 
mentar o commercio dos vinhos, e que esta ouze pedir 
licença para importar em tanta quantidade agoas- 
ardentes estrangeiras, e que o Governo lha conceda, hé 
também um facto que só se pode conceber em uma 
administraçaÓ tal como a nossa, aonde tudo se faz ou 
por empenhos, ou por outros meios, ainda peiores, que 
a seo tempo seraò mencionados. 

A lembrança do nosso correspondente sobre o artigo 
*—Adudlas,—hé na verdade mui digna de ponderar-se, 
e deve merecer toda a attençaÓ do governo do Brazil.^ 
Tudo quanto for promover a industria nacional, e com 
ella impedir que recebamos dos estrangeiros aquillo 
que temos de abundancia em nossa caza, sempre deve 
olhar-se como objecto de primeira importância. Mas 
quantas couzas nao temos nós neste genero para as 
quaes parece que nimguem repara, e que sao todavia 
merecedoras das mais sérias concideraçoens ? Para nao 
sahir-mos deste mesmo artigo—Vinhos;—consta-nos 
que no Brazii entraÓ francamente os vinhos estrangeiros 
da Europa, e até os do Cabo da Boa Esperança. E 
sendo isto assim, nao hé uma injuria bem prejudicial e 
palpavel, que se faz aos cultivadores de Portugal? Isto 
hé o mesmo que permitir aos estrangeiros que venhao 
cortar pela raiz as nossas vinhas para qne na5 assom¬ 
brem as suas. Ern quanto pois na5 se olhar para estes 
e outros grandes defeitos capitaes, que há em nossa 
administraçaÓ, hé escuzado pertender ter industria e 
riqueza: com taes maximas, e com tal pratica nao 
pode haver senão muita mizeria publica, e ainda maior 
mizeria particular. Parece com tudo que este nome— 
industria, hé um nome quimérico, ou totahnente des¬ 
conhecido dos empregados públicos da nossa terra; e 
a prova d'isto hé outro facto que na sua carta aponta 
o nosso correspondente. A importantíssima Fabrica 
de Costumes de Odimira está fechada só porque se diz 
que pertence a um Francez; e assim debaixo deste 
miserabilíssimo pretexto priva-se o paiz de ventagens 
concideraveis, e se estanca uma fonte certa de pros¬ 
peridade e de riquezas. Em uma palavra, se vamos 
neste andar virá tempo etn que mo comaõ nçnt vistao 
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os PorLuguezes um só artigo que lhes na5 venha dos 
estrangeiros, bem entendido em quanto tiverem d& 
íeiro para o pagar ; por que acabado elle (pois naõ hé 

incxgotavel), entaõ será preciso, por ajuste de contas, 

cazas^eTo nrSeS m?ln0S estlan§eiros até as próprias 
cazas e o proprio termorio, e começar depois a servi- 
os como miseráveis escravos ou llotas, para poder 

,cneir derf gl'°tSeiro vestido> e um modico ali¬ 
mento. l>esta arte, dq auge da maior riqueza e abun- 
dancia cahe o homem, inerte na mais vil degradaçaÕ. 

Novo Assumpto,prometido em o No. antecedente. 

h pag 235 do No. LVIIL, Artigo—Corresponden- 
c,a> publicamos nos uma Carta, datada de Lisboa, e 
assignada—Lusitano. Entaõ prometemos fazer al¬ 
gumas reflexoens á cerca dos pontos que ella tratava 
e isto agora vamos já cumprir. As ideas, e os dezejos 
do nossa Correspondente parecem ser, segundo noticias 
posteriores que havemos recebido, os de todos os bons 
Portuguezes da Luropa. Na grande e difícil contenda 
que tao fehsmente terminou á bem dos princípios da 
civiiisaçao, e independencia das naçoens, todos os 
habitantes do vasto Reino Unido Portuguez deram 
com effeito provas bem decisivas do seo patriotismo, 
lealdade, e amor ao seo Soberano; porem hé precizo 
igualmente confessar, que nenhums desenvolveram 
tamanha eneigia, nem sofreram tanto como os do 
íeino de Portugal. Estes, na verdade, tem a honra 
indisputável, no meio da orfandade em que se viram 
pela auzencia do seo Príncipe, de conservar iilezo e 
gloiiozo o throno Luzo, e de libertar a patria, por um 
momento surprehendida, e forcada a tolerar o ju^o 
estrangeiro. E então se as provas de seos heroicos 
sei viços sa5 ta5 brilhantes e magnificas, nao teráõ elles 
também juz a alguma brilhante e magnifica recom¬ 
pensa? O prêmio hé o natural alimento das virtudes : 
o nosso Príncipe o sabe; elle hé generozo e bom• e 
assim lh’o hade dar. 

.Assim que o nosso Príncipe tomou a rezolucao de 
passar com o throno para o novo reino do Brazil, os 
Poi tuguezes da Europa entraram a sentir perdas bem 
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sensíveis, porque alem de já nao terem no meio de si 
o seo Monarca, perda que ao seo amor nunca pode 
esquecer, começaram a achar espaços immensos entre 
elles e as graças e justiça do seo Soberano. Portugal, 
que nem de direito nem de facto pode ser colonia, o 
tem sido de alguma maneira em virtude das circun¬ 
stancias perigozas do tempo, e dos poderes assas limi¬ 
tados daquelles que até aqui o tem governado. Estes, 
só com auctoridade absoluta para o mal, isto hé, para 
punir em nome do Príncipe, e declarando na5 poderem 
fa^er justiça em nome d’aquelle mesmo á sombra de 
quem exercem só medidas rigorozas, formão coni 
effeito um governo bem incomprehensivel, que nunca 
pode convir a um reino independente, e com espe¬ 
cialidade a um reino, como Portugal, que segundo já 
dicemos, tem todo o juz á grandes recompensas, na5 
só como berço gloriozo da Monarquia, mas como 
credor de muitos agradecimentos públicos, pelas espan- 
tozas maravilhas, de patriotismo, de lealdade, e de 
valor, que tem obrado. Hé logo evidente que a ad¬ 
ministração que o tem dirigido em tempo de guerra 
naõ lhe pode convir para tempo de paz. Necessita 
ter um governo, qualquer que elle sejd, ampíamente 
auctorizado para o bem e para o mal, isto hé, para 
fazer graça e justiça, e para processar e punir, sem 
precizar nos cazos mais ordinários e triviaes recorrer a 
muitas mil legoas de distancia. A raza5, e a justiça 
saltao aos olhos de todos neste importantíssimo as¬ 
sumpto. 

Portugal, pela sua antiguidade, pelos seos feitos 
heroicos em todas as idades, e por ser o berço illustre 
da Monarquia Portugueza, na5 merece passar a uma 
condição inferior a de que actualmente goza o recente 
reino do Brazil. Portanto, o meio maisjustoe prudente 
que, em nossa opiniaó achámos, para melhor compor 
todas estas dificuldades,em quanto o thronose conservar 
no Biazil, seria:—que para governar Portugal fosse 
nomeado o Príncipe herdeiro presumptivo da Coroa, 
com um concelho de homens probros e instruídos, que 
bem o aconcelhassem e dirigissem. Com este plano 
fazia5-se dois bens muito essenciaes : Io. Acostumava- 
se o Príncipe, destinado um dia a gõvernar os vastos 
Estados do seo Reino Unido, acP laboriozo e difícil 
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trabalho da publica administraçaõ; e quando a Provi¬ 
dencia o destinasse para hir occupar o throno de seo 
pai na outra parte do mundo, naõ so levaria já cotnsieo 
o amor e as saudades dos seos povos da Europa, porem 
o pleno conhecimento das suas precizoens, e do seo 
estado político, civil, e local; e entaS la mesmo de 
longe ncaria mais habilitado para lhe fazer todo o bem 
que dezejasse. 2o. Honrava-se, e satisfazia-se assim 
o nozo povo de Portugal, que de certo nunca poderá 
viver contente se na5 se vir governado immediatamente 
pelos seos Príncipes. Sim, uma Côrte, verdadeira- 
niente Keal, faz-se necessária em Lisboa, para satis- 
azer as saudades do povo, e para lhe poder dar prontas 

consoiaçoens, e fazer-lhe pronta justiça. 
Este plano na5 pode ter contradicçao aleuma em 

política, e antes elle he só o que pode fortificar os laços 
ctos liemos Unidos, que a natureza tanto desunio, e 
que so uma bem combinada e prudente força moral 
pode^ prender e unir eternamente. Por esta mesma 
lazao, ja nos naõ aconcelbariamos que o Principe, 
destilado para governar Portugal, fpsse outro alem do 
Príncipe herdeiro da Coroa: isto poderia gerar 
grandes obstaiculos para a felicidade geral da JVÍonar- 
quia : e por isso, uni Principe, mas só um Principe o 
primeiro herdeiro do throno hé o que convem em 
política que, em nome de seo Pai, venha governar 
Portugal. Dado este primeiro passo, que hé um dos 
mais importantes, entaÕ hé que se deve passar a cuidar 
dos mais pontos que menciona o nosso Correspondente 
de Lisboa. Estes saÓ:— 

1. Fazer-se um contracto com o reino de Portugal, 
que bem explicitamente estipule os termos e condi- 
çoens da União, e as obrigaçoens respectivas e reci¬ 
procas dos dois paizes em tempos de paz e de guerra. 

Determinar a extensão do poder executivo, a 
administraçaó e applicaçao das rendas do Estado, e p 
imposiçaÒ dos tributos, com os meios convenientes de 
extinguir a divida publica, particularmente, a do papeL 
moeda. 

3. Pôr termo a emigraçao volimtaria, ou forçada 
de Portugal para o Brazil. Hé verdade, que este 
ultimo está despovoadissimo, porem também o pri¬ 
meiro o está; e ainda quando toda a sua povoaçaÕ de 
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Uma so vea se despejasse na superfície immensa do 
Brazii, pouco bern faria a este, e arruinaria completa- 
mente o outro. Seria como uma gota de agoa doce, 
lançada no oceano, que se perde sem deixar nem se 
quer vestígios da sua existência. Hé logo eviden- 
tissimo, que o Brazii nunca se deve querer povoar á 
custa de Portugal, porque em phraze vulgar seria o 
mesmo que despir um santò para vestir outro ; e o que 
dizemos de agricultores, e artistas, também se devè 
'entender do exercito, que hé necessário conservar 
sempre intacto dentro de Portugal para acudir a ur¬ 
gências que podem nascer em um instante. 

A' vista do que temos dito hé bem claro, que Por¬ 
tugal preciza de uma nova forma de governo, e que, 
seja elle qual for, tenha muito mais amplos poderes: 
em uma palavra, taes, que para á execuça5 ordinaria 
da justiça, para os despachos, e graças, já estabele¬ 
cidas pelo uzo ou pelas leis, na5 sejaò obrigados os 
Portuguezes da Europa a recorrerem ao Brazii assim 
como antes os Brazileiros recorriaò á Lisboa, quando 
a sua patria era uma simples colonia. O reino de 
Portugal merece nesta parte ser tratado com todo 
aquelle respeito, que sempre se deve a um illustre 
chefe de uma grande familia. Taes sao as reflexoens 
que por esta vez nos lembraõ á cerca deste assumpto : 
elle hé bem digno das attençoens do nosso bom Prín¬ 
cipe e do seo Ministério; e mui bem fundadas espe¬ 
ranças bom hé que tenhamos todos, de que para este 
fim se hajaõ de dar mui prontas e judiciozos provi¬ 
dencias. 

INGLATERRA. 

Perguntando-se ao Arlequin Italiano como hia o 
inundo, respondeo sem hezitar:—“ O mundo inteiro 
vai tal e qual como vai a minha própria familia.” O 
Arlequin tinha razao: os homens, em toda a parte sau 
homens; e por exemplo, os ecclesiasticos em toda a 
parte sao ecclesiasticos, isto hé, dizendo constante¬ 
mente em thecria que os bens terrenos sa5 pò e cinza, 
e a pezar disso os mais afferrados na pratica á estas 
ninharias mundanas,—os bens teniporaes. Em o ar- 
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tigo Inglaterra, pag. 325, viram 03 nossos Leitores 
eomo ate nos paizes Protestantes e reformados hé a 
religião sustentada e defendida nesta parte pecuniária 
com a mesma acrimonia e àmbiçaõ que lá se experi- 
menta em nossas terras. Os Padres Inglezes tem que¬ 
rido levar a questão dos dizimos a ponto taõ exorbitante 
de lucio, que foi ja preciso qne alguns habitantes re¬ 
corressem a auctoridade do Parlamento para cohibir a 
voracidade inextinguível e sempre progressiva dos 
seos bons Pastoies, que ja nao parecem querer simples¬ 
mente contentai-se com a lam de suas velhas, porem 
ate mostrao que já lhes ambicionao as pélles. E que 
nao diiiao também os nossos bons Portuguezes se lhes 
restituíssem o dom da jpalavra, e ao menos podessem 
queixar-se? Porem nem isso podem I Pertende-se, que 
os nossos biiozos compatriotas morrão como o gla- 
diadoi Romano, isto he—u sem dar um gemido!” Mas 
em fim, ja que elles nao podem fallar, e nem sequer 
gemei, fallaremos nos por elles, e h irem os levando 
seos queixumes até aos pés do throno benefico, que 
bem os pode remediar. 

Nós já outra vez tocámos esta importante questão, 
e fizemos ver, publicando alguns documentos antigos, f 
que os velhos Portuguezes tinhaó nesta parte, assim 
como em outras muitas, maior abundancia de bom 
senso e de razao que nao tem os modernos. Mostrá¬ 
mos, eip consequência disto, que a cobrança abuziva 
dos dizimos era um dos embaraços que se oppoem ao 
adiantamento da agricultura Portugueza ; e a fim,de 
que estas concideraçoens nao esqueçaò, quizemos 
tornar a lembrar o mesmo ponto para que possa entrar 
em o numero das muitas reformas que se devem fazer, 
se hé certo com tudo, que há alguma idea de as exe¬ 
cutar, e que nao se prefere este estado decadente, em 
que vemos Portugal, á uma prudente e activa regene- 
taçaS. 

Na sessão da Caza dos Communs do dia 25 de Abril 
propoz Lord Castlereagh um novo Bi 11, chamado—a 
Peace Alien Bil/, isto hé,—“ um novo Regulamento a 
que devem estar sugeitos os estrangeiros em tempo de 
paz,” para substituir o antigo que até agora existio 
durante a guerra. Esta medida hé absolutamenté 
nova, e uma daquellas muitas que o governo Brita- 
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nico vai pouca a pouco tomando para ver se chega ao 
poder illimilado. Mr. Horner foi um dos Membros 
que mais combateo este projecto do Ministro, e con- 
cluio o seo discurso dizendo:—“ Nós estamos em uma 
epocha de paz, e nimguem poderá asseverar, que agora 
haja a mais pequena razaÓ para temer-mos a presença 
dos estrangeiros. Nestas circumstancias eu solemne- 
mente protesto contra a medida proposta/' A pezar 
deste protesto de Mr. Horner, e de tudo quanto dice- 
ram, e poderão ainda dizer outros membros, estamos 
bem certos que o Bill há de passar. Mas neste cazo 
cumpre ao governo Portuguez, por honra da dignidade 
e independencia da naçaÕ e do Príncipe que a governa, 
mandar ao seo Ministro em Londres as instrucçoens 
necessárias para que elle represente ao Ministério Bri¬ 
tânico em favor dos Portuguezes actualmente resi¬ 
dentes em Inglaterra, ou que para o futuro nella venhao 
rezidir. Os Inglezes que va5 para os domínios Por¬ 
tuguezes, ou lá rezidem, goza5 de todas as proroga- 
tivas que tem os proprios nacionaes: ora, porque nao 
se há de praticar o mesmo com os Portuguezes, que 
estiverem nos domínios Inglezes ? Pelo ultimo Tra¬ 
tado de Commercio estipulou-se uma reciproca igual¬ 
dade de viajar e rezidir nos dois respectivos paizes, 
isto hé,—que os Inglezes em domínios de Portugal 
fossem tratados como Portuguezes, e que estes nos 
dominios de Inglaterra fossem tratados como Inglezes; 
mas esta prorogativa para com os Portuguezes vai 
ficar de todo annullada pelo novo Bill relativo aos 
estrangeiros, como até agora já o estava em tempo de 
guerra. Se esta ultima circumstancia produzia porem 
até aqui alguma plauzivel desculpa, a mesma já nao 
pode haver em tempos de paz. Assim hé, como já 
dicemos, da dignidade do nosso Príncipe e do seo 
governo, que se faça5 as representaçoens necessárias á 
este respeito, para que ou os Portuguezes sejao tra¬ 
tados em dominios Britânicos como os proprios In- 
glezes, ou enta5 estes comecem também a ser tratados 
nos dominios Portuguezes pelo mesmo modo e feição 
que aqui formos tratados. Este proceder hé de rigo- 
ioza justiça ; e se o governo Portuguez nao fizer cazo 
destas infracçoens, então hé bem que já se vá prepa¬ 
rando para ter ainda bocados mais amargos que engolir 
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sem que depois se onze queixar; porque quem se deixa 
vilipendiar em um ponto habilita-se para o vilipen¬ 
diarem em todos. 

A canza dos tres Inglezes, prezos em França por 
serem acuzados de auxiliarem a fugida de Lavalette, 
decidio-se no dia 24 de Abril. Forao sentenceados a 
tres mezes de prizao, e a pagarem as custas do pro¬ 
cesso. O carcereiro, só julgado réo de negligencia no 
seo officio, teve por sentença dois annos de prizao, e 
acabados elJes ficar por 10 annos debaixo da inspecçao 
da alta policia.—Aos quatro individuos, assim con- 
demnados, concederao-se tres dias para poderem appelar 
para o tribunal de Cassaçaõ. 

Dois dos tres acuzados Inglezes, o General Wilson, 
e Mr. Bruce, fizeram duas falias mui energicas, e com 
particularidade o ultimo. Uma das passagens notáveis 
do discurso do General Wilson hé a seguinte :— 

“ Os governos arbitrários sao os únicos que exigem 
de seos súbditos uma cega obediência ; mas um Estado 
Constitucional requer, que os cidadaons de todas as 
classes vigiem escrupulozamente os passos do governo. 
A natureza, a honra, e a religião fortificaó este dever, 
e o seo exercicio hé a mais nobre prerogativa do 
homem livre. Sim, desta verdade vós mesmos deixa¬ 
reis de duvidar quando tiverdes por mais tempo gozado 
dos bens da vossa Charta Constitucional.” 

Outra passagem nao menos forte e notável da falia 
de Mr. Bruce hé a que vamos transcrever :— 

“.Eu nasci Xnglez, e amo com enthusiasmo a Consti- 
tuiçaÓ da minha patria, isto hé, a Constituição tal qual 
foi estabelecida pela nossa glorioza revolução de 1688. 
Foi entaó que se formou aquelle belíssimo sistema de 
governo, que excita a admiraçao geral; que tem sido 
modelo para outras naçoens ; que tem ganhado para o 
nosso paiz o nome, por excellencia, da terra classica da 
liberdade; e que nos tem adquirido os elogios do sabio 
e filosofo Montesquieu, o qual nao hé um excluzivo 
património da França porem de todo o inundo, e que 
disse de nós,—“ que os Inglezes era5 o unico povo 
“da terra, que sabia uzar da sua religiaÓ, das suas leis, 
“ e do seo commercio.” Hé pois da Revolução de 
1688 que se devem datar a prosperidade, a grandeza, 
e a liberdade de Inglaterra. 
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u Assim posso dizer, que se estes meos principios, 
que sa5 os da Constituição da minha patria, fossein 
destructivos das ideas da ordem e do bom governo, e 
fizessem com que eu fosse inimigo dos Reys, da jus¬ 
tiça e da humanidade, nesse cazo eu seria o mais crimi- 
nozo dos homens, e o meo acuzador teria razaò; porem, 
se, pelo contrario, sao estes principios os mesmos que 
tem dado ás nossas leis uma força protectora, que tem 
garantido a liberdade de nossas pessoas, de nossas pro¬ 
priedades, e nossa religiab, e tem feito com que um 
povo, pouco favorecido da natureza, seja hoje o mais 
feliz, o mais bem governado, e o mais florescente da 
Europa: então, á vista disto, tenho direito para con¬ 
cluir;—que a acuzaçao que se me faz nao hé mais que 
uma atroz calunima.” 

Noticia. 

J. D. Bomtempo, Portuguez Insigne, e universal¬ 
mente conhecido na Europa pelas suas Composiçoens 
Originaes, e portentoza execuçaÒ no Piano Forte, está 
fazendo imprimir em Londres a obra seguinte, que 
dentro de poucos dias será publicada :—Elementos de 
Mazica para uzo do Piano Forte. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Senhores Redactores do Investigador 

Portuguez : 

Sendo mui justo que os Portuguezes todos cuidem 
em conservar o seo bom nome nos paizes estrangeiros 
aonde vivem, tomo a liberdade de lhe enviar as poucas 
linhas seguintes para com ellas se poderem desvanecer 
quaesquer aluzoens ou ideas falsas, a que tenha dado 
lugar um Avizo, que publicou a Gazeta Times no dia 



Correspondência. 

28 de Março passado, e foi transcripto no Correio 
■^ra^Uense^ No. 94, artigo—Correspondência, pag. 316. 

• j.e. 0üza> 9.uem taba o sobredito Avizo, hé 
um índividuo da Bahia, que, vindo a Londres enco¬ 
mendou algumas peças de Cobre a Harvey e Goldwin. 
Como porem nao entendesse a lingoa Ingleza, servio-se 
de um interprete, que interpretou mui mal as suas in- 
tençoens. Assim que a obra se acabou, como ella na5 
satisfizesse os intentos do Snr. Souza, este teve difficul- 
dade cm paga-la, particularmente fiado no que lhe 
dizia o seo interprete. Em fim para abreviar-mos a 
historia, houve demanda sobre o ponto, e o resultado 
iog que se pagassem as peças de cobre taes como esta- 
vao feitas. A este tempo já o Snr. Souza na5 estava 
em Inglaterra, e o seo agente pagou prontamente tudo : 
poiem como o verdadeiro dono estava auzente, o seo 
procurador, depois de pagar a obra, pedio a Harvey e 
Goldwin quizessem conservar em seo poder as ditas 
peças ate que elle avizasse o seo Correspondente da 
Bahia de tudo o que se havia passado. Ficaram por 
tanto em caza dos artífices, e por seo consentimento, 
as ditas panelas ou o quer que seja ; e como desfizessem 
ha pouco a sociedade, um dos Socios, sem ter nenhuma 
attençao com o Agente do Snr. Souza, á quem mui 
bem conhece, mandou publicar na Gazeta o men¬ 
cionado Avizo. . . . 

A' vista do que acabo de dizer hé logo mui claro,_ 
que nem o procedimento do artífice mostra indepen¬ 
dência de caracter, como quer inculcar o correspon¬ 
dente do Correio Braziliense, mas antes sim alguma 
outra couza que naõ hé airoza; e que nem o compor¬ 
tamento do Snr. Souza e do seo Agente hé digno de 
algum opprobrio publico. 

Sou, De V. Mces, 8cc. &c. &c. 
Luzo, defensor dos Luzos. 

Snr. Guilherme, Barab de Eschwege. 

Á carta com a Resposta que nos escreveo em defeza 
do seo Amigo e Patricio, e que vem datada de Villa 
Rica, a 18 de Julho de J815, será publicada o mais 
prontamente que nós for possivel. 
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Snr. Correspondente de Lisboa. 
Os papeis e cartas que nos remeteo em datas de 16, 

!9; e 29 de Março fora5 recebidas; e de tudo publi¬ 
caremos o que julgar-mos util e conveniente.—A Me¬ 
mória u Sobre as Penas e Delictos” será publicada no 
proximo No. do mez de Junho; e cumpriremos neste 
ponto quanto nos recomenda. 
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127 pelo M. de Pradt, l. por M. de Pradt. 
128 todo, l. toda. 
142 arves, l. aves. 
151 mosto, l. mostro. 
160 oppozelle, l. oppozesse. 
171 communicaçaõ, 1. communicaõ, 
172 aranio, l. urânio. 
173 com, l. em. 
176 com, l. como. 
177 menos, l. menor. 
214 interressados, /. interessados. 
220 grandas, l. grandes. 
221 encracerâmos, L encarcerámos. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, 8ge. 

JUNHO, 1816. 

Condo et compono, qu& mox depromere possim—hor* 

LITERATURA PORTUGÜEZA. 

SOBRE AS PENAS, E DELICTOS. 

Discurso sobre Delidos e Penas, e quctl foi a sua pro¬ 
porção nas differentes épocas da nossa Jurisprudência. 

Por Francisco Freire de Mello, Licenceado 
em direito pela Universidade de Coimbra, no armo 
de 1786, #c. <^c. fyc. 

Barbarus hic ego surrt, quia non intelligor ulli, 
Et rident stolidi verba latina Getae. 

OvTDs 

« . . i i . Adsit 
Regula, peccatis quae poenas irroget çquas : 
Ne scutica dignum horribili sectere jlagello. 

• M 

Naturam expelles furca, tamen usque recurret, 

cür non 
Ponderibus modulisque suis ratio utitur ? ac res 
Ut quaque est, ita suppliciis delicta coercet ? 

Hor, 

Adde, quod injustum rígido jus dicitur ense ; 
Eantur et in medio vulnera scepe foro, 
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A° REGFNTE°nn MU1TO PODEROSO PRÍNCIPE 
enoBRAZIR »ALOAÍt™ DE P0RTUGal> 
P. F A n v E •L<ír • ES> PAI DA PATRia. 

r- A- D' Francisco Freire de Mello. 

Do Editor. 

* r": P,°r d™w» maõs o papel manu- 
S Sde.T mV6amU hé P™ Port.g.l, porem 

Cçídê sâi,"'7 t "5 K Ç»*5. 

indignos e infamatoriÒs ? a papeIS 
coens nnm , s\. Kec°i're-se á tres reparti- 
çoens para concederem licença; 0 que desgosta m- 

vteislu! VU-fSZ \S ed'Soeas dificultozas* pcfr mais 
ignorantes ?theof °blaS- °S C“s ^ girai, saõ 
nteis á Patria ar, p^0S,‘ 6 reProvao sempre os livros 
3ava5 licenáa ° PnnclPe> e ao Publico. Hoje naÕ 
gmnde Sos* CJLm°ens’ a Aatonio Vieira, e a c.utros 
L.n iÍn° ' d que abumla a naçaõ Portugueza 
KeeT véí “ ’ T <’braS- A liherSade, m/digò 
tugal T>ir^ ,P,e?sar hé Prohibida em Por- 

J em Bielfeld Inst. Polit. tom. i., cap. 7; 

melhor o diss^rT* ^ Pdicule en Fspagne: ainda 
meinor o disse Filangien tom. vi., cap. 52, nas Da- 
a vras seguintes: se ü male, cheVuomo puô fare col/a 

rivarato ^/f dfêcUme»te occultato, e facilmente 

facilmente occultato, e dificilmente riparlto, perche 
temer pm la stampa, che la spada, e spiare colui che 
soive, enon colui, che é armato ? Esta a razaõ poVque 

orantlr ibP Njstor. disse: Lusitani pauca prastiterunt 
propter prcecisam sentiendi libertatem. Os Inglezes 

coi,ced°emUaU1n5 f ,suijerior á de todas as na^oen*; 
Darte ,1P c, érr-.f.f da ,mPrensa> e nisto consiste 
P , n Ua Peb.cldade> e o augmento das sciencias, e 

d arte dos í^6 ^ .“Ult° ao genero humano. A maior 
paite dos livios antigos de pouco ou nada servem hoje. 

]e*isbflU™eS '?C!ara°> aos cluaes se deve accomodar a 
e^islaçao em toda a parte; nem a philosophia pode 
^mag-ri l°f a'. 0s defeitos da legislaçaõ naõ se de- 

m imputar aos Reis, que sempre querem o bem, 

■ 

* 

' ^ 
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mas aos satellites, que esta5 ao lado delles, avarentos 
lisongeiros, e sanguesugas, que lhes nega5 a verdade 
fingindo-lbes sempre amizade, e zelo publico. 

Hac una Reges olim sunt fine creati, 
Dicere jus populis, injusta que tollere façta. 

INTRODUCÇAO. 

Para bem desempenhar o difficultozo ê arduo ob- 
jectó, que atégora nunca fei tratado entre nós, e qué 
se contem no Discurso seguinte, hé necessário recorrer 
ao direito tradicional e consuetudinario, que se Ob¬ 
servou entre nós no principio do Reino, em quanto as 
leis eraó poucas, direito este, que nos ficou, da Legis- 
laçaó Romano-Visigothica, muitas vezes citada nos 
documentos daquella idade, a qual se refere na legisla- 
ça5 criminal dos foraes e leis escriptas naquelle tempo. 
O foro de Leao ou o livro intitulado Fuero Juzgo (què 
alguns na5 sei se com razao, reputaS ser o mesmo 
Codigo Gothico) que D. Affonso V. de Leao, e depois 
D. Fernando o Magno mandaraò guardar nos Estados 
de Galiza, e Portugal, e de que usaraó os nossos maiores, 
ainda depois de erecta a monavchia, também faz parte 
da nossa jurisprudência criminal. Para combinar a 
proporçaÓ entre o delicto e a pena, nao basta recorrer 
á natureza absoluta do mesmo delicto, mas hé também 
necessário recorrer á natureza relativa do delicto e da 
pena, segundo o estado civil, moral, político, econo- 
mico, e militar da naça5, nas suas differentes épocas, 
o que muito influe na legislaçaò criminal. A situaçao 
política da naçaó, a forma do seu governo, o estado da 
liberdade civil, o direito feudal, o espirito militar e de 
cavalleria, os direitos municipaes, o das guerras pri¬ 
vadas, ou revindictas, que naquelles tempos faziao 
grande parte das suas mal entendidas franquezas e 
liberdades, certo que se na5 poderiao alterar sem grande 
turbaçaÕ da cidade; o que pode justificar em parte a 
economia do nosso direito criminal naquelles tene¬ 
brosos tempos, direito este que hoje hé barbaro e in- 
applicavel aos presentes costumes, o que digo em 

- r-pj-yTiír-'— - 
■t"- : 
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haver írV^uarda?'8'^0^' A §radaÇa5' <lue deve 
delictos e as pS^hé f ProPorÇa5 entre os 
iDernptnn Penas> he muito difficultoza, e na5 pode ser 

í P T P°r;i U.e 03 costumes varia5 de século em *e 
porçaõ oue n°Va ]eg's!aça5’ q«e deve variar á pro- 
desemnenhàffna° ?• costumes- NaÕ me gabo de ter 

sir^: 
mannsrrintn oa?za) magoado de ver perder o meu 
frP ’ ° allmPou> emendou, e salvou, com o 

T mlTÇ jurisprudência, e á patria, trabalho 
frucíndÁ ' °Je me nao permitte a quebra de saude 
íructo de cançados trabalhos litterarios. 
Qf .V3 deíeitos das nossas leis criminaes naõ se devem 

oi1é1fUlr-T3- Cg‘dadores, mas sómente aos tempos em 

ZsÍTJTc- P°,deTS. dizer da^udles pós o 
nieim^tm C™exode Divmat. n., 33, dizia dos pri- 
S-pos de Hema : Errou em muitas cousas a 
antiguidade, cujos erros vamos mudando ou por costume 

ZfZ ~ror .« 
uctuaes costumesAs presentes leis, principalmente 
as criminaes, sao hoje impraticáveis, como se diz no 
Becreto de SI Março de 1778, pelo qual se mandou 
t -1 um novo Codigo. Os jurisconsultos, que mos- 

ao aos soberanos os defeitos das leis, fazem á patria 
e .a ilan}anidade grande serviço. A sociedade Econo- 
Biica de Berne, e a Academia de Châlons sobre o 
- larne, tem promettido grandes prêmios á quelles, que 
proposerern as leis menos severas, e as mais promptas 
para evitarmos crimes. A difficuldade deste objecto 
pi ovem naõ tanto da natureza dos crimes, como dos 
piejuizos dos homens. O criminoso ainda hé cidadaS 
e deve ser tratado como um doente, ou ignorante, que 
he necessário curar, instruir, e cauterizar, segundo a 
enfermidade, no que na5 somente interessa eJie, mas a 
mesma sociedade. As leis criminaes dos povos an¬ 
tigos, que se achao recolhidas por Paulo Canciani, e 
que passaraõ para a maior parte dos Codigos actuacs 
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da Europa, saõ injustas, cruéis, e supersticiosas. 
Estas leis foraÕ edificadas sobre as Romanas, que sao 
mais barbaras, supposto que supersticiosamente ado¬ 
radas, e adoptadas nos Codigos actuaes da Europa, 
Esta monstruosa compilação das leis Romanas hé a 
origem de muitas leis atrozes, que ainda hoje se obser- 
vao. Seria para desejar, que os leis fossem taes, que 
o juiz nenhum arbitrio tivesse, e que nunca dissesse: 
jí lei nao quadra para este caso : cessando a razao da 
lei, cessa alei: o que faz o juiz legislador, e todo o 
direito arbitrário, no que vai grande damno á repub¬ 
lica. A interpretação das leis hé um grande mal, como 
diz o Marquez de Recearia: Dei delitti e delle pene 
§ 4. O juiz deve julgar pela lei, e naõ da lei: de 
outro modo asjeis nada differiraò das têas de aranha, 
nas quaes ficaò sempre presas as moscas, isto hé, os 
íracos, e saõ sempre rotas pelos moscardos, isto hé, 
pelos poderosos, como diz Solon em Plutarcho. A 
nossa Caza da Supplicaçao, tribunal supremo da jus¬ 
tiça, tem pelas leis^do Reino o poder de interpretar as 
eis; mas ella nao interpreta, mas revoga as mesmas 

leis, contra o seu espirito e letra ; merece que se lhe 
tire este poder pelo abuso que faz e tem feito delle 
contra os direitos da Soberania; ou ao menos que 
seus Assentos nao valhaó sem serem primeiro confir¬ 
mados por El Rei. Dou em prova os mesmos Assentos 
contradietonos uns aos outros, e feitos para casos par¬ 
ticulares A Jurisprudência entre nós hé arbitraria 
he um chãos, e nem o fio d’Ariadna hé capaz de nos 
li vrar do labinntho das leis, que pela maior parte, prin¬ 
cipalmente as cnminaes, saõ injustas, barbaras, cruéis, 

dof níimn?fS' C ^ âP°S fundo a ]e8islaÇa5 Romana 
dos ulí.mo3 tempos. As demandas saõ immortaes, e a 
maior parte do Reino vive d’ellas. Este vicio hé geral 

a EuroPa’ e °. foi em todos os tempos, e já 
Cícero dizia que todo o homem sensato devia tugir de 

oeSwni Tnã ?°,que hé licit0: «os Juízos, 
e«te fallando, nada ha que fiar; nestes se com- 

Enf1 mai01jfS latlTmos do q«e nos bosques pelos la- 
Pand HtTo d,Z Bothmero Esercit.ad. lib. xlviii. 
anctumAf^ Palavrassegumtes : Nihil enim tam 

• ehgwsum, quod non Jlagitiosa hominum cu- 
piditas aut perversa Juris applicatio inquinare et cor- 
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rumpere possit, adeo ut Paris de Puteo haud inique in 
hccc verba eruperít, maior a fere latrocinia injudiciis, 
quam a latronibus in silvis committi; prccsertim si anti¬ 
qua têmpora, quibus fora criminal ia fcedissimis repleta 
erant ncevis, intueiimur. Quasi do mesmo modo se ex¬ 
plicou Saavedrá, Empres. xxi. nas palavras seguintes: 
Las plazas son golfos de pyratas,y los tribunales bosques 
de Foragidos. Los mismos que avian de ser guardas dei 
derecho, son dura cadena de la servidumbre dei Pueblo, 
4'c. Felizes aquelles, que podem escrever das virtudes 
e ensiiiallas aos outros. Nada pelo contrario mais 
duro e máis perigoso do que occupar-se em enumerar 
os vicios do homem, o peior e o mais estúpido de todos 
os animaes. A verdade pare inimigos, e perseguições: 
mas o animo do philosopho intrépido se constrista com 
a cogitaçaò das misérias. Em todos os Codigos da 
Europa há crimes sem pena: mas muito maior hé o 
numero das penas sem crimes ou de crimes fantásticos 
e imaginados pelas leis. Quasi o mesmo pensamento 
se acha no grande Renazzi Elem. Jur. crim. liv. i. Cap. 
15. § 6. no fim: Felices quibus datum est scribere de 
virtutibus eas que homines docere. Nil contra durius, 
quam in hominum vitiis enumerandis, exponendisque ver- 
sari. Siquidem contristatur animus cogitatione mise- 
riarum, quibus sui similes urgentur, et afflictantur, 
eumque alto perfundit pudore intueri, quot sit capax 
malorum humana nequitia. Serei breve : Grande Livro, 
grande mal. Npn tanquam in Romuli faece sentimus. 

PISCURSO—Sobre delictos e penas, e qual 

fOl SUA PROPORÇÃO NOS D1FFERENTES PE¬ 

RÍODOS da nossa Jurisprudência princi* 

PALMENTE NOS TRES SÉCULOS PRIMEIROS DA 

Monarchia Portugueza. 

§ I .-~As nossas leis criminaes nao guardao proporção 
entre o delicto e a pena. 

O conhecimento da enfermidade hé o primeiro passo 
para a saude. Entre os defeitos de qualquer legislação 
criminal deve-se contar, como o primeiro, a despro- 
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porçaS ou desigualdade entre os delictos e penas. 
™ he facil de encontrar a cada passo em todas as 
Jeis nao so de Portugal, mas de toda a Europa. As 
nossas criminaes, assim como todas as outras Voraõ 
feitas, por assim me explicar, entre o estrépito das 
armas e tambores, num tempo, em que a philosophia 
nao tinna ainda lançado raizes entre nós, e em que os 
costumes da Naçaõ eraÕ geralmente rudes, agrestes 
e guerreiros, e a verdadeira moral desconhecida^ e por 
isso aos homens fazia enta5 maior e mais viva impres¬ 
são a dureza das penas, que a sua brandura: tempo 
em que por falta de educaçao publica, e falta de cos- 
tumes, sem os quaes as leis nada podem, mais se procu¬ 
rava cortar e queimar, do que curar. Era entaõ des¬ 
conhecida a grande arte de prevenir os crimes, que hé 
a primeira obrigaçaÕ do Legislador (Alvara de 28 de 
Abril de 1681, Coll. 1. a Ord. liv. 1. tit. 33 n. 40.) e as' 
mesmas leis davaô causa a muitos. Nao hé por tanto 
tle admirar, que á quelle, que entra no sagrado templo 
das nossas leis, e pretende achar a razaõ e proporção 
entre dias mesmas, e entre ellas e o delicto, succedl o 
mesmo, que a quelle, que tendo corrido um labirintho 
as apalpadellas, se persuade, que pode desenhar-lhe o 
plano. Com tudo para conseguir o fim, a quemehel 
proposto, coiterei pelos trez primeiros séculos da Mo- 
narchia, colhendo a qui e alli o que me parecer que 
STe Para este assumpto. Para este fim me ser- 
n [p “bem 0 que Poder cIos nossos historiadores 
que sei a pouco; porque acostumados a historiar asse" 
d.os, campos, e batalhas, saõ de ordinário como nl 
commentadores das leis, diffusos sobre cousas d™ 
monta, mudos, e silenciosos sobre n „! d P?uca 
saber delles. Outro si me ^ervfiei das iS dS HZ® 
direito consuetudinario, e foraes da Nacnõ • 90rtes» 
naõ farei mençaõ de todos, por ser escudo qUe 
mdagaçaõ de medidas, que na5 estaõ S, ’ f SUa 

“F=5s sr sua 
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Como as leis sao obra dos homens, sugeitos a tantas 
mudanças e inconstâncias,necessariamente haõ de parti¬ 
cipar da condição dos mesmos homens e dasaa fraqueza, 
e variar segundo os tempos, costumes, e estado dos 
povos, a quem se derem; as que se fazem na paz 
muda a guerra, e as que se fazem nesta desfaz aquella, 
como dizia L. Valerio em T. Livio xxxiv. C. 
Pütmanni: Opuse. Jur. Crim. Prolus. xn., Cap. 2: 
pelo qual estado de guerra ou de paz se pode muito 
bem entender a estado do augmento das sciencias, ou 
do seu atrazamento. As nossas leis criminaes fora5 
feitas naquelie tempo, em que estava em voga o erro 
commum, que tanto maior fosse a pena dos delictos, 
quanto maior seria o receio de delinquir, erro, que se 
deve atuibuir mais a calamidade e rudeza dos tempos, 
que a dureza dos legisladores. A brandura de penas, a 
certeza que o delinquente deve ter de na5 escapar a 
ellas em qualquer lugar, a sua prompta execução, sao 
os meios mais poderosos de conter os homens, e preve¬ 
nir os delictos. Todos hoje sao de opinia5, que estas 
leis forao feitas mais para ameaçar do que para ferirr 
e assim o dizia claramente Alexandre de Gusma5, na. 

pondo-se nestas duas ediçoens ultimas o anno da primeira. De 
todas as ediçoens, que se fizeraõ, recebeo o Autor metade da ediçaõ 
de todas as suas obras, segundo o costume da dita Academia, 
menos das duas ultimas ediçoens do Direito Criminal, que se impri- 
mio duas vezes, cada uma ediçaõ de dois mil exemplares, com a 
datada primeira—Veja se a ediçaõ de Coimbra do anno de 1815 
feita por ordem de S. A. R. para uso dos Mestres e Estudantes, 
ediçaõ mais correcta, e augmentada, e em typos mais nitidos. A 
Universidade de Coimbra me consultou sobre a nova ediçaõ; eu 
lhe remetti seis livros do meu uso, em que tinha muita Notas 
minhas, que ella imprimio todas: mas naõ me quiz restituir os 
exemplares que lhe mandei, e que paraõ na maÕ de Ioaquim 
Ignacio de Freitas, Professor de Bellas Letras. Imprimio mais e 
ajuntou á obra o Panegyrico Historico, que vem no principio da 
1 tomo da Historia. E Imprimio mais a taboa das ordenaçoens 
concordantes, que se acha no fim do mesmo tomo. Eu lhe doei a 
estampa do retrato de meu Tio, e lhe doei mais o direito da reim¬ 
pressão das minhas Obras, comprando-me a dita Universidade 
os Exemplares do mçu laborioso o índice, de que me pagou só o 
papel e a despeza do prelo. A ediçaõ do Compendio da "Historia 
Jur. Civ. Lis. foi feita segundo a ediçaõ de 1800, em que emendei 
muitos erros, tendo sempre contra mim nas ditas emendas a pre- 
supposta Academia Real das Sciencias de Lisboa. Veja-se o que 
se diz no meu Panegyr, Histor. § 16, Not. Ed, Conimbr» 

> - ^ . 
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carta escripta por mandado d’El Rei D. Joao V. ao 
Desembargador Ignacio da Costa Quintella em 20 de 
Janeiro de 1745, nos termos seguintes : Sua Magestade 
manda advertir a Vossa Merce, que as leis costumao ser 

feitas com muito vagar e socego, e nunca devem ser execu¬ 
tadas com acceleraçaÕ; e que nos casos crimes sempre 
ameaçao mais do que na realidade mandaõ, devendo os 
Ministros executores delias modificallas em tudo o que lhe 
for possível, principalmente com os reos, que naõ tiverem 
parte; porque o legislador hé mais empenhado na conser¬ 
vação dos P assai los, do que no castigo da justiça, e nao 
quer que os Ministros procurem achar nas leis mais rigor, 
que ellas irnpoem. As penas nao saõ arbitrarias, ellas 
saõ adherentes e intrínsecas a cada delicto, e devem 
ser tiradas da natureza particular de cada crime, e para 
isso, e para se poderem impor com proporção, hé 
necessário estudar a natureza de cada delicto, combi¬ 
nando-o com a condição, fraqueza, e paixões dos 
homens. Para se estabelecer uma justa proporção, saõ 
necessárias regras certas, sem as quaes se nao pode 
achar urna recta proporção, nem julgar da mesma, assim 

«e na° P°de julgar se hé ou naõ proporcionada 
ou disforme uma pintura, ou uma estatua, e julgar de 
sua symmetria sem ter primeiro idea da couza pintada 
e ngurada, comparativa na mesma natureza das couzas, 
e das suas mutuas relaçoens e ordem, Montesa. De 
t hspnt des Lois,hw. xii. cap. 4. Nao hé a fortaleza da 
pena o remedio efficaz para cohibir os delictos: por 
que se q homem naõ tiver o animo affeiçoado á virtude 
por meio da educaçaõ publica, e se os costumes naõ 
melhorarem sera inútil todo o freio das leis. O bom 
pai de famílias procura primeiro a educaçaõ de seus 
olhos, abrindo-lhes o caminho da virtude, e propondo- 
lhes as vantagens, que delia se seguem. Ora a cidade 
nao ne outra couza mais que uma grande família mais 
numerosa e composta de pequenas famílias, que lhe 
servem de modeio ; e o grande chefe desta familia hé 
como o pai commum de todos os cidadaos, em que se 
reunem to os qs direitos necessários para conseguir os 

ns a soeu ade, isto he, a tranquiiiidade, e segurança 
pu íca e perticu.ar, entre os quaes devem ser contadas 
as Penas> assim como os prêmios, que saõ as duas molas 
reacs, sobre que rola a grande maquina da republica. 

VoL. xv 3 c 
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§ —Qual seja a razao e proporção, que deve haver 
entre o delicto e a pena, e qual a sua medida. 

A pena deve ser para o delinquente, assim coma 
he o delicto para o offendido : e portanto hé injusta 
aquella pena, entre a qual e o delicto nao há proporça5 
e analogia. Quando uma pena menor basta para 
conter o delinquente, e com ella se consegue o mesmo 
fim, na5 se deve impor pena maior. A medida das 
penas deve ser regulada pelo fim a que ellas se pro¬ 
põem, e o medo de as soffrer maior que o desejo de 
delinquir, ou o lucro que se espera do delicto : porque 
a lei geral, gravada no coraçaÒ de todos os homens, hé 
que so o maior mal ou maior bem sa5 capazes de nos 
mover e dobrar a inclinaçaÒ e vontade. Tal hé o jogo 
das acções humanas, Hein. Clement. Jur. Nat. et Gent. 
lib. li., ^ 164. Nunca hé necessária pena cruel; porque 
hé deshumana, e nao tem por fim senão a vingança, 
que deve ser alhea da lei. A punição do delicto deve 
ser considerada mais como remedio, que como pena, 
Diceosina dei Ah ate Antonio Genovesi, tom. 1., pag. 68, 
edic. de 1780. E porque medicar os simptomas sem 
cuidar do todo, e na causa da doença, nao hé dos bons 
médicos, deve ser o primeiro cuidado da lei o prevenir 
os mesmos delictos antes de os castigar, e conhecer a 
caus# delles. 

As leis devem guardar uma especie de economia na 
imposição das penas, e guardar também entre si certa 
gradaçaÕ proporcionada aos delictos, nao impondo uma 
pena maior, própria para outro delicto, a delicto 
menor: porque quando succede isto, vem a faltaras 
penas proporcionadas a maiores delictos : o numero 
das penas hé mui diminuto em comparaçaò do numero 
dos delictos, e vem então a ser necessário recorrer 
a penas ferozes e cruéis, contrarias a toda a razao e 
humanidade, quaes as que inventarão os torcedores da 
especie humana. Nao se pode porem estabelecer entre 
o delicto e a pena uma proporção arithmetica em todo 
o seu rigor e exacçao, numerosa e harmônica : porque 
os delictos na5 se podem pesar, nem medir com igual¬ 
dade arithmetica, e somente admittem, na melhor upe- 
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niao, a proporção geométrica ou a maior aproximaçao 
possível entre o delicto e a pena, Grot. de Jur. bell. ac 
pac. lib. ii., cap. 20, § 33. A medida das penas deve 
ser na raza5 da violaçao dos pactos denominados 
sociaes tácitos, ou expressos, quero dizer, dos fins da 
sociedade, e á proporção que os delictos se oppoetn 
mais ou menos a estes pactos e fins, segundo o maior 
ou menor grâo de interesse e tranquillidade publica, 
que se viola, devem assim ser mais ou menos graves as 
penas, mais ou menos punidos os delinquentes. Na5 
devem entrar em consideraçaò das leis penaes delictos 
miudíssimos, que na5 perturbaÒ a publica, nem parti- 

* eular tranquillidade : por isso nao se devem punir os 
actos viciosos meramente internos, isentos do poderio 
de todas as leis, nem aquelles defeitos de pouca monta 
inherentes á triste desventurada condição dos homens, 
e superiores ás suas forças, Grot. de Jur. bell. ac pac. 
lib. ii., cap. 20, § 18, 19, 20. Hein. citado Inst. Jur. 
Crim. Lusit. tit. 1, | 6. Not. Portanto deve haver 
differente peso e medida para cada delicto, e por 
diverso modo se deve castigar o regicídio, o assassínio, 
peculato, furto, &c. O mesmo delicto deve ser muitas 
vezes castigado com diversas penas, segundo as cir 
cumstancias de que há revestido, e segundo o maior ou 
menor gra5 de liberdade e vontade, que influe geral¬ 
mente na moralidade e imputaçaÓ das acções : a ira, o 
sangue frio, a crueldade, a perfidia, e mil outras cir- 
cumstancias, devem sempre entrar em conta para a 
imposição da pena, e sua proporção com o delicto. 
Todos hoje tem por um parodoxo ou delírio a opiniab 
dos Estoicos, que Cicero para ostentar eloquência (da 
qual muitas vezes foge a verdade e a moral) pertendeo 
defender, os quaes reputavao iguaes todos os delictos, 
e por consequência, na sua opiniaÒ, devia5 todos ser 
punidos com igual pena, delirio este, que por si mesmo 
se convence : porque sendo a lei uma especie de linha 
recta, da qual se separaS os crimes, como outras tantas 
linhas curvas, hé claro que se podem separar da linha 
recta por diverso tnodo de obliquidade : as nossas leis 
criminaes parara imposição das penas recorrem as mais 
das vezes nao a qualidade, natureza, e objecto dos 
delictos, mas ás suas circumstancias, e, segundo as 
opinioés, prejuízos, e superstições dos tempos, em que 
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cWfi ™UÍt° ° direit0 Romano, e o das Decretaes 
fíentes oan"?ie ° ,mestno deIicto. debaixo de dif-' 
p.unj ,PItuIos; tazendo-o de diversa especie, se 
fundo as diversas circumstancias do tempo/do 
e da pena. Por exemplo, no homicidi£ 

naturezárCUmSta^Cia-d° f.dict0’ Para ° fazer de diversa 
se hJn KaCOndlÇaOÇ0l,tlCa do morto e do matador, 
do ?100''6’ magistrado, particular, ou peaÕ. O lugar 

deve en^ 0 m ',Ié Uma circumstancia que dizem 
anel em consK,eraÇaõ para aggravar ou mitigar 

a^mvnP01 exemp 0> 0 hou?icidio commettido no templo 

dflfcto istoTa’ P°r Se V1° arem dois pactos com um só 
contra a JiW ^ ° rCt° da obnSa§a5 de na5 attentar 

d ?: dad-°tn,eaS’ e do resPeit0 do culto de- 
Mdl rhSia°'d0 Pai2 7’ Not-'. Na5 se devem 
em r/int r 0Ilcumsta|icias do delicto, nem entrar 

aauella= Pa7 3 Pr°P°!‘Ça5 entl'e elle e a pena, senaõ 
Je5as’ ?,U,e fazem mudar a qualidade e a especie dos 

dlst^oL?6 HCt°S’ qUe Send° c°nsiderados debaixo 
o-eral P ?t0.de Vlsta» se podem reduzir a uma medida 
rZ!' •. vlnfauSa e crueldade naõ hé necessária para 

cidadfr<jU °ndm d?s Penas> lsto dé, a segurança dos 
cuiadaos. Os castigos, a que Justiniano no § 2, ínst. 

puo. jucl. chama cum anima amissione, sao indianos 
de se adoptarem. Heineccio Elern. Natur. et Gent. 
Jtb. ii., cap. 8, § lôO. Not. se explica do modo seguinte : 

Mine ad panas humanas non pertinet Jinis, quem vulgo 
jactant, expiatio puta reatas, et satisfactio, quam justitice 
divina, fieri debere, aiunt. Neque enim crudelitatis 
absolveris Phalaridis símiles, qui ideo tantum delin¬ 
quentespumunt, ut miseri dolores sentiant. Nec justitice 
divina infinita satisfieret nocentis hominis doloribus, 
nisi tlli alia vere infinita ratione fuisset satisfactum. Sed 
talia qui jactant, vix rationem habere videntur panaram 
origmis, JSçc. Por esta raza5 disse bem o Abbade 
Antomo Genovesi na D i ceo sina, tom. n., lib. i, cap. 19 

3.11* ,01, ^ dt. (a): Ogni pena, che fia orroie all’ uma- 
mta, che disumana, ed infierisce gli animi, non é piú 
pena, ma delitto. Si e veduto, che gli schiavi diventano 
ogni giorno piú crudeli per la sevizia delle pene. Or /ar 
di un popolo du omini un covile di Tigri, é il maggior 
dei delitti che si possam commettere, &c. As pegas 

atrozes, cruéis, e deshumanas, diz o Genovesi, naõ sao 
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pena, mas delicto, e somente servem para enferecer os 

homens, e fazer de um povo de homens um covil de 
tigres, &c. o que hé o maior de todos os delictos. 

§ 3.—Modo de decidir as causas tanto criminaes como 
civis nos primeiros tempos da Monarchia Portugueza. 

A Monarchia Portugueza no principio se governou 
por foraes, que davaõ ás terras nao somente os Reis, 

mas também os Senhores particulares : porque entaG 
naÒ havia leis geraes, que forao feitas por El Rei 
-Uj Affonso lí. nas Cortes de Coimbra do anno de 1211. 
A estes foraes se fizera5 leis particulares naõ so para o 
que tocava ao civel, mas também ao crime. A estes 
ioraes se remettem as nossas leis, como se vê da Orde¬ 
nação actual, liy. 5o, tit, 36, § 1, AíFonsina tit. 33, § 5. 
U modo de decidir as causas neste tempo, na confor¬ 
midade dos foraes, era fazendo ajuntamento da crente 
principal da mesma terra perante o Governador, Conde 

Kico-hornem, Adelantado, ou Adientado, Thyuphado' 
e segundo a pluralidade dos votos se tomava assento 
sobre o que convinha fazer-se. Brandaõ, liv. ix., cap. 

,p ' Clv' Lus* § 41 • A* miudezas, com que 
se tiatavao estes negocios nao nos constaõ. 

/ 

fidía- ,Corltes de Lamego> cuja eia naõ consta, se 
Íuaes°R^ní^ lei5 Seraes sobre delictos e penas, as 
quaes Brandao nao conta como taes: porque duvida 

duvidUahenvCid 6 daS ditas.Cortes> e as publica em 

a Censura de Antomo Pereira de Figueiredo impressa 
no arnio de 1809. Nellas se estabeleceu : r. Que o 
ladrao pela primeira e segunda vez fosse posto meio 

™ SToSI publico’pela “íceira f““ - S 
jLrlT f 0 1uente. e pela quarta morresse 
dando-se primeiro parte a El Rei. Aqui vemos a pena 
de combustão, que hé taõ offensiva a dignidadeP do 

CrrmLuPsitnaf?tafi VI dTÍS f0i abolid£ Inst- Jvr. 

de Esmnhn »! las lejes crimitiales 
c o £ ioí°? Alonuel Lardizabal y Uribe, cap. 5 
§ O pag. 188, n. l, 2, 3, 4, 5, e 6. Vemos mais que 

as ortes se duvidou estabelecer a pena de morte 
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contra os furtos simplices, e por esta razao se manda 
dar parte a El Rei antes da execução da pena. Entre 
a pena de morte e o furto simples nao há proporça5 
alguma : 2o. Determinou-se que os adúlteros (accu- 
sando-os o marido, que hé a unica pessoa offendida) 
provado o adultério por testemunhas de credito, fossem 
castigados com pena de fogo, depois de o fazerem 
saber a El Rei; mas que se o marido perdoasse a 
mulher, este perdaó aproveitasse ao adultero. Hé 
claro que esta pena de fogo hé em si mesma barbara ; 
e opposta a boa moral, e que entre ella, e o delicto nao 
há proporção, mormente em um crime, que tanta escusa 
tem na natureza humana. Prudentemente assim se de¬ 
terminou nas mesmas Cortes, que o perdão dado pelo 
marido á mulher aproveitasse também ao adultero ; 
porque deste modo raras vezes poderia ter lugar apena, 
sendo mais fortes e poderosas para o perdaò as razoes 
do amor do marido, do que as da injuria e offensa. E 
quando assim nao suecedesse, era de esperar, que os 
Reis nao concentissem na execuçaS da pena: 3o. Que 
o homecida tivesse pena de morte. Esta pena hé a 
mais analoga e proporcionada ao delicto, attentas as 
circumstancias do facto violento : 4o. Queaquelle, que 
forçasse virgem nobre, tivesse pena cie morte, e per¬ 
desse sua fazenda para a forçada, e na5 sendo nobre, se 
determina que o forçador case com ella, ou fosse homem 
nobre, ou nao. Deixadas outras reflexões, que sobre 
esta lei facilmente occorrem, hé certo que a obrigaça5 
de casar com a forçada hé diametralmente opposta a 
liberdade do matrimonio, essencial em todos os con¬ 
tractos civis, qual o matrimonio. Os matrimónios 
constrangidos sa5 sempre de funestissimas consequên¬ 
cias, e por isso a mesma Igreja sempre estabeleceu a 
liberdade do matrimonio. A pena de casar contra von¬ 
tade com a mulher forçada, a que nossas leis antigas 
chamaõ roussadas, na5 hé da prudência das leis, nem 
conforme aos sentimentos da Igreja. Veja-se a Ord. 
Affons. liv. iv., tit. 10, § 2, aonde se acha abolido o 
constrangimento no matrimonio por El Rei D. Affonso 
II., D. Affonso III., D. Affonso V. Pittmano acima 
citado Prolus. 12, cap. 4, pag. 341, diz o seguinte : Nec 
amor humano subest império ,frustraque aliem:, ut hant, aut 
illarn amet, imperatur. Sibi quisque ducit uxorem, non 
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parentibus, aut patruo, aliisve, &e. 5o. Que aqueile que 
ferisse alguém com ferro amolado, ou sem elle, que 
desse com pedra, ou páo, fosse obrigado ao damno, e 
a pagar dez maravedis. 6o. Aqueile que injuriasse ao 
Agoazil, Alcaide, Portador de El Rei ou ao Porteiro, 
se o ferisse, fosse marcado com ferro quente, e quando 
na5, pagasse cincoenta maravedis, e restituísse o 
damno. Eisaqui as leis penaes, que forao estabele¬ 
cidas nestas Cortes respeitáveis. Do que fica dito hé 
facií de ver qual seja a proporça5 ou desproporça5, 
que elJas guardao entre o delicto e a pena. Nas leis 
de Lamego se falia também da pena de desnuaçad em 
lugar publico contra os comprehendidos em furto pela 
primeira e segunda vez. No foral de Aganil se deter¬ 
mina também a pena de descalvaçao, o que nos veio da 
legislação, Wisegolhica, lib. n., tit. 1, § 7 ; 1 ib. iu., tit. 3, 
§ 9; lib. vi., tit. 4, ^ 5 ; lib. xn., tit. 3, §2. Pena torpe e 
infame. No foral de Ourem vem a pena de primo à 
porta da rua, e a pena de lapidaçao. No foral de 
Marmelar vem a pena de extermínio para fora da Filia 
ou Cidade (que era diíferente do degredo) e a pena de 
sepultura do homem vivo. No dito foral de Arganil 
vem mais a pena do extermínio alem do rio. Algumas 
destas penas era5 já usadas entre os antigos Lusitanos, 
como se vê em Strabaò. Nas mesmas Cortes de 
Lamego se acha também a perda da nobreza para 
sempre contra o reo, e seus filhos em vários crimes, 
corno se vê do § que começa—Nobilis. El Rei D* 
Affonso II. também fez leis geraes nas Cortes de 
Coimbra no anno de 1211, escriptas no espirito das 
antecedentes. Destas leis, que se achao na Torre do 
Tombo, passarab algumas para a Ordenaçao Affonsina 
liv. ii., tit. 31, 32 ; íiv. v.,tit. 2, § 12, 21 ; liv. m., tit. 
108, § 1, tit. 92, tit. 70; liv. ui., tit. 10, 25, 37, &c. 
lai eia o espirito da legislação criminal, e cavalleiresca 
daquelles remotos tempos. Algumas destas penas tem 
a sua origern nos costumes, e legislação Mosaica, 

donde passaraõ para a legislação actual ; como se vê 
em muitos lugares da compilação philippina. Veja-se 
rastoret na sua obra : Moise considere comme legisla** 
teur et comme moraliste. 



380 Literatura Portugueza. 
§ IV.—Das penas pecuniárias. 

L.1 Rei X). Affonso III. também fez leis geraes to¬ 
cantes a crimes, que punio com multas ou penas pecu¬ 
niárias, que ordinariamente erao as que por este tempo 
se conheciaõ: a pena de morte ainda era raríssima, e 
se costumava comprar por dinheiro, Ord. Affons. liv. v., 
tit. 65. Como neste tempo era limitado o fundo das 
rendas publicas, e o património Real era muito 
pequeno, as leis usavaõ de penas applicndas para o 
Rei, e para a parte oífendida, e nas penas consistia 
prmcipalmente o fundo das rendas publicas. Ora 
sendo isto assim, quem na5 vê, que nestes tempos as 
penas nao erao tiradas da natureza dos delictos, a quem 
devem ser^ analogas, e que por isso entre ellas e o 
delicto nao havia proporção ? Este erro era geral em 
toda a parte, e os Principes se enriqueciaò com os 
delictos dos criminosos, e áquelles, que deviaõ ser 
castigados com penas corporaes, se impunhaõ pecu¬ 
niárias, em que nunca podia haver igualdade; porque 
era, por exemplo, a multa de 300 maravedis grande 
para um pobre e que lhe absorvia todo o seu patri¬ 
mónio, quando a mesma para um Neracio era cousa de 
pouca monta. Este alem d’outros hé um dos graves 
inconvenientes das penas pecuniárias, porque como 
sao diversas as condiçoes dos homens, e naõ há entre 
elles a igualdade de riquezas e fortunas, admittidas as 
penas pecuniárias indistintamente, nunca pode haver 
proporção entre os delictos e as penas. Outro incon¬ 
veniente, que infiue e influirá sempre muito na pro¬ 
porção das leis penaes pecuniárias, hé a mudança, a 
que está sugeito o valor da moeda. O dinheiro 
valendo agora muito, n?outro tempo valeo mais. No 
tempo de El Rei D. Manoel com prava* se um alqueire 
de trigo por quatro reis, como se vê da sua Ord. 
liv. 1, tit. 15, § 6, e quando se fez a Ordenaçao Philip- 
pina comprava-se por quarenta reis, como se vê da 
Ord. liv. !., tit. 18, § 19, 20. Crescendo a quantidade 
do dinheiro, cresce o preço das terras, das manufac¬ 
turas, e das fadigas, na mesma proporção, e pelo con¬ 
trario: a razaó hé porque o dinheiro hé o represen¬ 
tante de tudo, que há no commercio. Portanto se há 
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pouco dinheiro, este representa muito, e se há muito 
representa menos, e entaÕ se diz o preço caro. Nao 
he o bom ou máo mercado absolutamente o unico, que 
cria a abundancia ou carestia; mas um mercado caro, 
ou barato com relaçao ao representante. Depois de 
descoberta a America, o ouro e a prata crescerão, por 
exemplo, vinte vezes mais, e esta alteraçao diminuio o 
seu valor. Se um avarento há trezentos annos estivesse 
dormindo sobre o seu thesouro de oitenta mil reis, e 
acordasse hoje, diria : Sou rico : e depois ao fazer das- 
contas acharia que este dinheiro estaria na razao de 
quatro mil reis. E outro, que tivesse dez moios de 
terra, acharia ter em preço duzentos. Pela mesma 
razaõ as penas pecuniárias estabelecidas nestes tempos, 
foraÕ perdendo a sua proporção á medida, que o valor 
da moeda hia diminuindo, e estas sa5 as que ainda 
hoj e se acha5 nas nossas actuaes leis. A QrdenaçaÕ 
liv. 5, tit. 60 princ. poê pena de morte ao que furtar o 
valor de um marco de prata, isto hé, cinco mil e seis 
centos reis, que na quelle tempo era um grande valor. 
iNao havia portanto proporçaô entre os delictos e penas 
pecuniárias : porque as leis nao determinavaõ se tirasse 
a terça, quarta, ou quinta parte de todos os bens, que 
he o arbítrio, a que recorrem hoje os melhores cri mi- 
nalistas, para estabelecer a igualdade nas penas pecuniá¬ 
rias ; mas indistinctamente determinavaõ que pagasse, 
por exemplo, 300 marávedis, sem se fazer differença 
de rico ou pobre, no que vai muito. O que fazia 
a pena desproporcionada, vindo deste modo a ser maior 
a pena do delicto commettido pelo pobre que pelo rico; 
o que deveria ser pelo contrario. E sendo nestes 
tempos quasi todas as penas pecuniárias, que se devem 
estabelecer por via de regra somente contra aquelles 
delictos nascidos da avareza e que perturbao a proprie¬ 
dade dos outros cidadãos ; os ricos, que estimavaÒ em 
menos as riquezas, quasi se divertiaõ violando com 
uma mau a Jei, e pagando com a outra a pena pecu- 

nj*r.la a mesmo modo> 9ue «os refere Gellio Noct. 
Attlc' cla quelle cicládao Romano chamado Neracio, 
que cJararnente mofava da pena da lei das 12 Taboas 
estabelecma contra aquelle, que esbofeteasse um 
cicadao Romano, tomando por divertimento esbofetear 
quantos encontrava, e mandando logo pelo seu escravo 

Vol. xv. S D 
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pagar a multa da lei. Nao duvido que este rico cida- 
úao Romano achasse alguns, que de bom grado se 
oneiecessem a ganhar a multa, mas talvez que outros 
se nao dessem por pagos com a quantia da lei. Isto 
ne q que costuma succeder, quando as penas na5 saõ 
In adas da natureza dos delictos, estabelecendo-se as 
pecuniárias, quando somente tem lugar as corporaes. 

As naçoens septentrionaes, que se estabelecerão 
sobre as ruinas do povo Romano, cujas leis passarao 
em grande parte para os codigos das naçoens cha¬ 
madas civilisadas, de nenhum genero de penas faziao 
maior uso, que das pecuniárias, ainda mesmo nos de- 
lictos mais graves, por exemplo, no homieido, appli- 
cando a maior parte da multa para o Rei, e alguma 
porção para o ofíendido. Estas leis penaes dos povos 
barbaros, que forao recolhidas por Lindembrogio no 
seu Cod. Leg. antiq. e por Canciano Barbaror Leg. antiq. 
Vent. 1781, 1783, 1785, 1789, 1792, se encontrab a 
cada passo nos codigos actuaes de toda a Europa. 
Uma lei dos Lombardos estabelece contra quem matar 
um Subdiacono 300 soldos de pena, um Diácono 400, 
um Monge 400, um Presbítero 600, um Bispo 900. 
Veja-se Paulo Canciani Barbar. Leg. antiq. tom. i., 
pag. 161. Para se conhecer melhor quanto importaõ 
estas penas, sabe-se que um bom cavallo no tempo dos 
Longobardos se avaliava em dez soldos ; logo a pena de 
quem matava um Subdiacono era a detrinta cavallos, 
a do Presbiterecidio sessenta, a do Bispicidio noventa. 
Náquelle mesmo tempo um carneiro se avaliava em 
um soldo,logo o homicida de um Subdiacono se remia 
com 300 carneiros, de um padre com 600, de um bispo 
com 900. No foral de Freixo de espada Cinta dado 
por El Rei D. AíFonso I. se acha quasi a mesma 
legislação. Elle determina, que quem matar um ho¬ 
mem ou Clengo de Ordens Sacras, pague nove centos 
reis. Parte destas penas era para o fisco, e parte para 
os juizes, que se enriqueciab com os crimes. Veja-se 
este foral, que se acha no Elucidário Portuguez na 
palavra Pena de sangue. E o que ainda faz mais horror 
lié, que em algumas daquellas leis até o mesmo parri¬ 
cídio se compunha com multas pecuniárias. E como 
os delictos os mais atrozes se compra vao com dinheiro, 
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por toda a parte reinavao o furor, as iras, as discórdias, 
e as inimizades entre as familias, e principalmente 
entre os ricos e poderosos. Para prova disto referirei 
algumas das leis penaes de El Rei D. Aífonso III., 
feitas em 1289, com conselho e confirmação dos ricos 
homens, em que se determinou o seguinte: 1. Que 
todo o que fosse a casa de homem fidalgo para lhe 
fazer mal, pagasse a Ei Rei 300 maravedis, alem da 
restituição ao offendido : 2. Que a quelle que ern as* 
suada furtasse boi ou vacca, pagasse a El Rei seis 
maravedis, e quatro ao dono: 3. Que o que tomasse 
porco, pagasse a El Rei tres maravedis, e a dono dois: 
que o que tomasse carneiro, pagasse a El Rei dois 
maravedis, e a seu dono meio maravedim : e o que 
tomasse galinha, capaG, cabrito, ganço, e leitão, pa¬ 
gasse para El Rei um maravedim, e para o dono cinco 
soldos: que o que tomasse capa, ou outra vestidura, 
pagasse o dobro dentro de nove dias, quando na5 
ficaria exposto á condemnaçaÕ do meirinho, e pagaria 
por cada uma das cousas dois maravedis : 4. Que 
todo o trabalhador, que naÕ fosse lanceiro, vivesse em 
paz, e ninguém o matasse, nem lhe fizesse mal pelo 
homicídio de seu senhor, e que se alguém o matasse, 
ou maltratasse, pagasse 300 maravedis, e restituisse o 
damno, que lhe, fizesse: que se alguém matasse o seu 
inimigo, depois que o tivesse morto, nada tomasse do 
que lhe achasse, sobpena de pagar para El Rei 300 
maravedis, e entregar o que tomasse aos credores do 
morto, BrandaG Monarch. Lusit. liv. xv., cap. 13. 
Vemos que nesta lei se reputa maior o crime de furto, 
que o homicidio, castigando-se com maior pena. 
Para calcular a desproporçaG entre o delicto e a pena 
pecuniária, he necessário o conhecimento do valor da 
moeda naquelles tempos, sobre o que se pode ver o 
que diz Covarr. c/e Vet. Numm.; Mariana de Pond. et 
Mens., M. Smith, tom. j,, cap. 4, o Mestre Joaquim 
José Rodrigues de Britto Memor. Po/it. tom. vi,, mem. 
59 Genovesi delle Lezioni di Commercio, part. ii., cap. 4, 
e seg. Tal era a philosophia, por nao dizer a feroci- 
dade daquelles tempos guerreiros, em que a Vida de 
um homem era tida em taG pouco e se reputava um 
jogo, em que as vinganças particulares eraG permitti- 
das, e a cada cidadao era concedido matar impune- 
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mente o seu inimigo e vingar com a morte as injurias 
feitas a sua pessoa, honra, e reputaçaõ, como consta 

c^a®3das das revindictas e encoutos, que vem 
na Orden. Affons. liv. v., tit. 53. Direito este, 7ue 
estando arreigado, e sendo fundado no uso e costume 

a naçao, e quasi geral em toda a Europa, custou 
ui o a tirar, como se ve das muitas leis, que contra 

ene se ftzeraS, principalmente no tempo d’El Rei D. 
Atfonso IV . em 17 de Março de 1364,, e 11 de Abril 
de lo85, Instit. Jur. Crim. Lusit. tit. 4, § 14, Not. 
j as le.s barbaras dos povos Septentrionaes se man- 
dava entregar o criminoso de pena capital aos parentes 
do offend.do para fazerem delle o que quizessem, lib. 

1., tit. 1, lib. 11., Codig. Got. Esta a origem da lei das 
revendidas. Os reptos erao autorisados pelas mesmas 
íeis, e erao reputados como outras tantas provas vul¬ 
gares admittidas pelas leis civis e ecclesiasticas, pelos 
quaes o reptado se pretendia purgar do crime de 
raidot, que se lhe imputava. Hé digna de se ler 

sobre este assumpto a OrdenaçaS Affonsina liv. 1, tit. 
04, e a actual liv. 11., tit. 26, § 2, liv. v., tit. 43, Ma- 
noelina liv. v., tit. 93. Na OrdenaçaÕ Affonsina, liv. 
*7 íll;.£4> naÕ se trata verdeiramente dos duellos, que 
erao diíterentes dos reptos praticados entre fidalgos e 
cavalleiros, quando se accusava5 uns aos outros por 
traiçaÕ feita contra El Rei, ou seu Real Estado. De¬ 
termina esta Ordenaçao, que aquelle que soubesse, que 
alguém era traidor ao Rei, ou a seu Real Estado, o 
dissesse a El Rei em segredo, o que era uma especie 
de denuncia, como se vê da palavra repto, deduzida de 
referre. Na escolha do reptado ficava acceitar o repto, 
isto hé, o juizo do campo, ou litigar no juizo da Corte : 
a escolha devia ser feita em tres dias : e escolhendo 
litigar no juizo da Corte, ou naõ vindo ou mandando 
escusar-se ao lugar do campo depois de ser avisado 
segunda vez, era reputado traidor e bannido. Neste 
mesmo espirito foi feita a Ordenaçao contra os ban¬ 
didos, que vem no liv. v., tit. 126, § 7, que ordena, 
que vindo o bannido passado um anno, nao seja ouvido 
com defeza alguma, e no § 8, que autorisa a qualquer 
do povo para o matar. As leis devem sempre deixar 
a porta aberta para a defesa do delinquente : os direitos 
da innocencia saõ imprescriptiveis, Ord. liv. v., tit. 157 
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princ , e na5 convem nem hé conforme ao fim da* 
penas, que cada cididao seja executor da lei, Inst. Jur. 
Crim. Lusit. tit. 22, § 5 e 6, Diceosina lib. i., cap. 9, 
§ 17 e seg. Temos ainda hoje um resquicio da antiga 
legislaçaõ no caso de adultério, de que as leis fizerao 
um delicto publico, e em que se permitte ao marido 
matar os adúlteros achados em adultério, Ord. liv. v., 
tit. 38, Princ. § 1, 4, e Manoel, tit. 19, Affbns. 18, 
§ 26, do tit. 53, List. Jur. Crim. Lusit. tit. 10, § 18. 
ExcepçaÒ esta, que fizerab as leis contra as revindictas, 
que vem na Ordenaça5 Affonsina já citada. Admittiaõ- 
se as transacçoens e cartas de perdão entre familias e 
concelhos. Das mesmas leis de revindictas trazem a 
sua origem as cartas de perda5, que os parentes do 
morto costumaÕ ainda hoje dar aos matadores, o que 
hé antiquíssimo. JNa5 hé fora de proposito transcre¬ 
ver aqui uma carta de perdaÒ, que refere Brandao Mo- 
narch. Lusit. liv. xv., cap. 19, pag. 202, tirada da Torre 
do Tombo do livro d’El Rei D. Aífonso III., conce¬ 
bida nas seguintes palavras : Saibao todos, que a pre« 
sente virem, que eu Gomes Pires de Alvarenga, Cavah 
len o, e meu irmão Estevão Annes, de nossa própria e boa 
vontadj perdoamos para sempre ao Concelho de Eivas, 
assnn ã quelles que de presente estão como aos ausentes, 
ou que depois de nos devem residir nesta mesma terra, 
todo o homisio e má vontade que delles tínhamos pela 
morte de nossos irmaons FernaÕ Pires, e Paio Pires. 
E promeüemos e obrigamos á boa fé, sem máo en¬ 
gano, a naõ lhe fazer mal por esta causa, nem nas suas 
pessoas, nem nas fazendas. Dada em Santarém a 4 
de Abril da era de 1293, Inst. Jur. Crim. Lus. tit. l5 
§ 8, tit. 20, Not. lib. iv., de oblig. et act. tit. 2, Í 13, 
Renazzi, lib. n., cap. 11, § 2. 

§ V.—Das penas Correcionaes, e de Policia. 

Fazem objecto das penas correcionaes a violacao 
simp es das leis pertencentes á policia, os crimes de 
pouca consicleraçaò, e as faltas daquelles, que posto 
nao enaao ainda commettido delicto estão no caminho 

e o comrnetter. Penas de correcçab sa5 aquellas, 
que as leis devem applicar contra semelhantes delictos, 
o que deve ser um dos principaes ramos do direito da 
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policia, e do poder economico, cjue tem por fim mais 
o pievemr do que o castigar os crimes. Portanto 
qua quei outra pena, que na5 seja a de correcçao, naõ 

e pioporcionada ao delicto: e debalde se cança5 as 
leis em ^estabelecer contra vicios naturaes outras penas, 
que nao sejaÕ correccionaes, as quaes, tomadas como 
eleve ser, impropriamente se chamaõ penas. 

Os direitos da policia tem sido confundidos com os 
direitos políticos, quando cada uma destas sciencias 
tem limites, que os separaÓ. A política tem por fim 
a segurança da republica ja interna, já externa, e se 

inge piincipalmente a conhecer as acçoens, e as 
vistas dos poderes estrangeiros, e tomar as justas me¬ 
didas necessárias para se por a salvo das suas entre- 
piezas, estabelecer a boa ordem entre os cidadaons, 
conhecer os sentimentos, que elies tem uns para com 
os outros, e para com o governo, prevenir e evitar os 
partidos, sediçoens, e tumultos. A policia tem por 
orqecto limitado vigiar sobre a felicidade interna da 
cidade, por meio de regulamentos sábios, augmentando- 
ae a força e o poder. Hé do objecto da policia a 

agncuhura (primeira columna da republica, aquem as 
leis devem a sua primeira origem), artes, manufacturas, 
e procurar aos habitantes do paiz as cousas, de que 
elies neeessitaõ para subsistir, e estabelecer a boa 
ordem entre os repúblicos: e ainda que tomada neste 
sentido, ella também deve occupar-se na segurança 
interna da cidade, com tudo na5 exercita este poder 
senaÕ como instrumento da politica : porque o seu 
primeiro fim hé somente occupar-se naquillo, que nao 
perturba directamente o socego e tranquillidade do 
Estado. As nossas leis nem sempre da5 ideas claras, 
nem fazem as justas distineçoens dos direitos da po¬ 
licia, políticos, e economicos, e por isso as penas im¬ 
portas aos delictos de policia na5 guardaÕ a devida 
proporção, e saõ mais próprias para castigar delictos, 
do que para prevenir princípios, causas, ou simptomas 
dos delictos. A verdadeira policia, como hoje hé pra¬ 
ticada nos outros reinos, está a nascer entre nós, como 
reconhece o Alv. de 15 de Janeiro de 1780. As 
mesmas leis daõ muitas vezes causa a estes delictos e 
a outros muitos, como sabiamente adverte Renazzi 
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£lem. Jur. Crirn. lib. n., cap. 14, § 3, nas palavras 
seguintes : Ipsis (legibus) causa insunt multitudinis 
maior um, eriminumque, qu& afiquam vexant nationem. 
Ut plurimum namque leges prtesentibus contenta occurrere 
malis, in criminum peenis sanciendis tota occupantar; 
vix vero aut ne vix quidem antevertendis delictis solli- 
cita siint. Quod ut certo denique jiat, sic leges debent 
esse comparata, ut eis publicum commodum cum privata 
utilitate semper arctissirne jungatur et consocietur. Hu- 

jusmodi in conjunctione stat summa civilis prudentice 
artisque antevertendi delicta, Time enim tanto niagis 
minuetur numeras delictorum, quanto minus intererit 
uiiiuscujusque delinquere. Si igitur legibus, quum 
publicum commodum privatamque utUitatem simul in- 
tendunt, tanta vis inest antevertendi delicta; commune 
profecto exegit bonum, ut ea pracipua sint cura sa- 
pientice principum, magistratuum solertice, studii juris- 
consultorum, qui sinceram colunt philosophiam. Leges 
animose abrogentur, quibus vel inconsulta vel tyrannica 
prudentia publicum commodum a privata utilitate sepa- 
ratur atque ãistinguitur. Numquam enim potuerunt 
anteverti delicta, quorum germen et causa in legibus 
latetf his non sub latis, Quce autem leges, civilis liber- 
tatis auctrices atque custodes, publicum commodum cum 
privata utilitate provide sapienterque conjungunt, am- 
pliandce sunt, ratihabenda, rogandce, exsequenda, Nihil 
arduum est atque praclavuiriy quod eis legislator operari 
non possit. As mesmas leis dao causa a muitos crimes 
que vexao as naçoens : porque as leis, ordinariamente 
contentando-se em occorrer aos males presentes, so¬ 
mente se occupaÓ em estabelecer penas aos crimes, e 
quasi nunca procurao evitallos e prevenidos. Para 
este fim lie necessano, que as leis sejao de tal sorte, 
que unaõ estreitissimamente a utilidade publica com 
a paiticular. A utilidade publica se compoem toda 
da utilidade particular, e sem esta naõ pode haver 
aquella. Nesta unia5 consiste toda a somina da 
sciencia legal e boa economia civil, e toda a arte de 
prevenir os crimes: o numero dos delictos sera tanto 
nienor, quanto menor for o interesse, que cada um 
tirai do delicto. Se as leis tem tanta força para pre¬ 
venir os delictos, quando unem o interesse publico 
com a particular, pede o bem commum e saude dós 
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povos, que os príncipes ponhaÕ nas mesmas leis toda 
a sabedoria, os magistrados toda a vigilância, e os 
jurisconsultos a verdadeira philosophia e todo o estudo 
rugindo de interpretaçoens sinistras e dolosas, com que 
oostumao estirar as leis. Abroguem-se para sempre 
as Jeis, nas quaes por uma injusta e cruel economia se 
separa e distingue a utilidade particular da utilidade 
publica : porque nunca se poderaÓ prevenir os delictos, 
em quanto existirem as leis, em que elles tem a se¬ 
mente e a origem. Aquellas leis porem, que augmen- 
tanclo a liberdade civil, e protegendo-a sabia e pru¬ 
dentemente, unem o interesse publico com o particular, 
devem-se ampliar, firmar, pedir, e executar. Por meio 
destas leis se pode conseguir tudo por mais difficultoso 
e giande que seja, Putman. prolus. 12, acima citada. 
Para aqui vem todos os contratos exclusivos, mal este 
tao damnoso, que fazendo ajuntar todo o sangue em 
poucas veas, aonde pela sua abundancia nao pode cir¬ 
cular,^faz seceo todo o corpo poli tico : porqii£ a pro- 
poiçao que os interessados nos contractos exclusivos 
se vaõ engordando, este vai emmagreeendo, até que 
finalmente se dissolve e cabe toda a macbina política. 
Um dos principaes objectos da policia hé fazer res¬ 
peitar a religião do paiz, proteger a agricultura, e 
commercio, a industria, e a propriedade, cuidar na 
educaçaò civil dos cidadaons, a fim de os fazer uteis a 
si, e a sociedade, probibir a ociosidade, e mendicidade, 
que delia nasce, Genovesi acima citado tom. i., 1 ib. í., 
cap.9, §21, 22, e seg. delle Lezioni di commercio, p. 1, 
cap. 6 e 13. Nós temos muitas leis agrarias, muitas 
contra os mendigos, que nao estão em uso, e a causa 
disto sa5 as mesmas leis, ou os seus executores. A 
mendicidade, de que alguns tem feito profissão, hé um 
daquelles males, que apezar das leis que entre nós a 
prohibem, vai sendo cada vez maior, e parece irreme¬ 
diável e chronica esta moléstia, em quanto se nao 
derem novas providencias : o que hé uma prova certa 
do atrasamento e decadência da agricultura, artes, 

o / / 

manufacturas, e da pouca industria. A ociosidade nao 
tem remedio, em quanto se nao estabelecerem casas 
de correcçao, em que se façao trabalhar os ociosos. 
Em lugar de cárceres, aonde costumao ser presos 
aquelles, que tem commettidos alguns crimes ligeiros. 
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seria bom estabelecer estas casas de correcçao ou de 
forca ♦ as cadeas, aonde esta5 aprisoados semilhantes 
ociosos e confundidos com grandes criminosos, nao 
servein sena5 de lhes corromper intciramente os cos¬ 
tumes e de lhes fazer contrahir nao digo ja vícios, 
mas crimes. El Rei D. Fernando em 26 de Junho de 
1373 a bem da agricultura, mandou que os pobres 
capazes de trabalhar fossem obrigados a servir por justa 
soldada, e que no caso de terem aleijao, que os impe- 
disse de trabalhar com os outros membros do corpo, 
fossem do mesmo modo obrigados a servir naquilio 
para que tivessem préstimo, e que aos velhos, fracos, 
e doentes, dariaò as justiças licença para pedir 
esmola, e que os que pedissem sem esta licença 
fossem açoutados: determinou, que os vadios fossem 
outrosi açoutados, e que esta mesma pena tivessem os 
ermitaens, que podendo trabalhar, anda5 pelas teiras 
pedindo de porta em porta, e que pela segunda vez 
aue assim fossem achados, tossem açoutados corn 
prega5 e lançados fora do Reino. E para esta Jei 
melhor se cumprir ordena, que os vintaneiros tenhao a 
seu cargo saber que gente há na terra, e que gente vem 
de fora: ordena mais que o fidalgo, que amparar algum 
vadio pague 500 libras, e seja degradado do lugar aonde 
estiver, e da corte 6 legoas, e que os que na5 forem 
fidalgos, paguem 300 libras, e tenha5 o mesmo degredo. 
Estas leis nao estão revogadas, ainda que nao estão em 
uso. As leis contra os ociosos e mendigos sa5 infinitas : 
estes fazem da mendicidade officio, e sa5 outros tantos 
ladroens como mui sabiamente disse o mesmo Rei na 
citada lei. Todas as providencias das leis acima citadas 
esta5 sem execução e o estarao, em quanto nao houver, 
em que se occupem utilmente oscidadaos vagamundos. 
Seria melhor, que se extinguisse inteiramente a mendi¬ 
cidade, e que se nao concedessem licenças para pedir, 
e que os que sa5 verdadeiramente pobres, isto hé, 
aquelles que esta5 impossibilitados para trabalhar, 
fossem soccorridos doutro modo, e que fossem remet- 
tidos aos Bispos e outras muitas corporaçoens opu¬ 
lentas a quem incumbe muito esta obrigaçao. Veja-se 
Genovezi ãelli lezioni di Economia Civile, p. 1. cap. 13. 
Entre o numero dos ociosos tem o primeiro lugar a 
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maior parte dos criados de servir ouesaõ nnr •> • 

SnSPpS°Utr08 .tanto-a“^s da?epubli^ 
do na Li" !, P,r0Stltutas’0,1 P'antas parasitas,que v n 
e os comn?,!idad5’ co"tfahe"b toda a qualidade de vícios 
e DOV m^ao ao» outros. E como as cortes, cidades 

gente '“T*® ^ infestadas desta qualidade dé 
determinar n * a ma,0,' a3ÍI° Pertence a boa P°ücia 
nara -1 nuraei'° «‘rto dos criados, fazendo abalar 

íecessarforsOVàue la-61" benefic*? da agricultura, os des- 
I7to! \qí -° muitos- No Alv- de 2 de Abril de 
distanciaPd0hílra0i’ 6 taxara5 na cidade de Lisboa, e na 
besta a írlnUaS Pg0aS aÍ carruagens de mais de duas 
dSes Patr llS|OS qUf ‘T fosscm Embaixadores, Car- 

Eilangieri la Scienza dÍgn° íle se ,er 
para todos os povos) ]W „ (obra eSCTa 
concilio Lateranense 'de^mõ ó df Vem C‘tad° ° BisnoQ Petp 1 ae J l /9, o qual reprova aos 
dioL nnc nl ' fasto oneroso, apparatoso, e despen- 
pássavir, S1Va 9S Igre-Ías> e costeiros por onde 
bellos e tratnlínde* °S Vasosde ouro e Prata paia rece- 
Tunbnv latallos em suas v,sitas. Seria bom que se 

e destc-SmmíoCfiSS0 •q"e,bà no numero dos servidores, 
ocinlnl , i ficaVaor íIvres as capitaes de tantos 
contralVqUC’ aiem de faltarem na agricultura, vem a 
contiabu- nas grandes capitaes todos os máos costumes, 
9 • c * leina°t e de que os amos saõ quasi sempre as 
E . cnas % íctimas, como em pena de manterem a 
ociosidade, que he a morte do homem, cuja vida, como 
«iz íseneca, consiste unicamente na acçaÕ. A policia 
pertence prevenir as miseras doenças: a taça de Circe 
e o sauve canto das sereas hé mui funesto a saude e a 
geraçao. Para o prevenir naõ basta tapar as ouvidos 
e amarrar-se. SeraÕ por ventura os prostíbulos púb¬ 
icos capazes de acautelar este mal ? Veja-se o sabio 

y e)l,°iesi di Commercio, p. 1. cap. 5. §. 10, 11; Code 
lumanite, palavra Police, Bielfield, tom. 1. cap. 7 

ed. de Le.de em 1768. A' higiena política para assim 
me explicar, pertence prevenir este mal. Hé melhor 
prevenir os delictos ou doenças, do que eurallos : assim 
faziao os I ersas, como diz Rollin de la Man. d’Ens et 
a Mud. des Bell. Let. tom. in. art. 3. p. 300, ed. Par. 
1755. Os inaos médicos curaõ os simptomas e nunca 
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às causas das doenças. O conhecimento da causa da 
doença hé tudo para remedio delia. Naõ cessa o 
effeito, sem que cesse a causa. 

§ 6.—Das penas infamatorias. 
■ * 

A infamia hé a privaçao da honra. Esta palavra hé 
muito vaga e comprehende ideas muito complica¬ 
das. O Marquez de Beccaria alambicou o seu espi¬ 
rito sobre a indagaçab da honra. A pena que priva 
delia, recebe a sua força da opinião do povo : por 
tanto hé necessário que as leis se nao opponhaS 
directamente a opiniab commum e geral mente rece¬ 
bida; e que na5 julguem infamatoria aquella acça5, 
aonde todos ainda que erradamente procurao honra 
e louvor. Hé necessário espreitar a opiniab e 
sentimento geral da naça5 e saber quaes sa5 as cousas, 
que universalmente se jul ga5 dignas de louvor ou de 
vitupério. Os prejuizos da naçaó nascidos ou da falta 
de educaçaõ ou mammados com o leite, sa5 ta5 pode¬ 
rosos e respeitáveis, que rezistem a autoridade das 
mesmas leis, as quaes debalde se cança5 quando 
aquelies se lhes oppoern. À pena de infamia funda-se 
na reputaçaÒ publica, e as pessoas que perdem a 
fama julgao-se como civilmente excommugados. O 
maior sinal do augmento ou diminuição da virtude de 
qualquer naça5 hé a maior ou menor impressaÓ que 
nella faz a pena de infamia ; e sendo terrivel esta pena, 
para uns muito grande, e para outros muito pequena 
ou nada, raras vezes pode entre ella e o delicto haver 
proporção. Alem disto como o povo do séculos a 
séculos muda de opiniab e de costumes, sem os quaes 
de nada aproveitab as leis, esta pena anda sempre com 
esta opinião, e nao hé perpetua nem constante. Mas 
com tudo sendo bem applicada parece que pode evitar 
alguns delictos. Isto mesmo hé o que diz Montesq. 
Espritdes Lois-, liv. vi. cap. Q. Suivonslanature, qui a 
donnée aux kommes la honte comme leur Jleau, et que la 
plus grande partie de la peine soit Vinfamie de la souffrir. 
Em linguagem. Sigamos a natureza que deu aos homens 
a vergonha como seu açoute, e a mor parte da pena seja 
a infamia de a soffrer. Esta pena hé gravissima e delia 
apenas ou nem ainda apenas se deve fazer uso. A 
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opiniaõ tia fama anda com o sempo: por isso dizia 
Solon em Plutarcho que as suas leis naõ deviaõ dilrar 

do que cem annos (era muito). O tempo tudo 
come e consome; a moral anda com o tempo. P 

A mfamia se divide em infamia de feito (que impro- 
pnamente se chama pena) e de direito. Â infamia de 
Jeito he aquella, que nao hé fundada na lei, mas deri- 
vata ca toipeza que se julga inherente a mesma acçaÕ. 

a cei tos ofhcios que o povo julga infamatorios, e 
que, segundo o erro commum eopiniaÕ vulgar. infamaÕ 
nao so os que os exercitaÕ, mas até os filhos, porexem- 
p o, carniceiro, algoz, comico, musico, e outros oflicios 
mecânicos, sem os quaes se naÕ pode passar. Neste 
erro cahio também Cicero de Off. liv. i. R 42. Os 
oflicios vulgarmente chamados mecânicos saõ honrados 
e os únicos úteis ao publico: as leis os devem proteger 
e honrar. Lstes oflicios e o modo de os exercitar se 
julgao vuigannente como doença contagiosa, que passa 
aos filhos e netos, e os que os exercitaÕ se reputaõ 
como outios tantos excommungados, que o povo icrno- 
lante a onece, e de quem foge, por se persuadir que 
ate o ar que respiraÕ fica envenenado, Hein. Exercit. 
cie lev. not. macul. §. 2Q. As nossas leis criininaes 
paia a imposição das penas attenderaõ muito ás quali- 
dades de nobre ou pea5, as occupaçoens, empregos e 
dignidae.es que qualquer exercita, seguindo a cega 
opinião vulgar, accommodando-se á opiniaò commmn, 
e ao modo de pensar da naçaõ, A infamia de direito 
lie aquella, que, posto que nao seja inherente á mesma 
acçao, alei tem unido a certas acçoens, que geralmente 
saÕ contrarias aos deveres maiscommuns da sociedade 
como, por exemplo, a falta de cumprimento da pro¬ 
messa, a infidelidade no deposito, a tutela,a torpe lisonja 
ou soirabaçaS (que sempre tem por fim fazer fortuna) 
com a qual os néscios se enganab, e que sempre vai 
mais do que o solido merecimento, Saavedra, Empr. 
Pol,48. Para esta pena se chamar justa, hé necessário, 
Io Que tenha por fundamento a opiniaõ publica, e que 
seja appliçada a factos que sao por sua natureza e em 
si mesmo infamatorios, verbi gratia, o fanatismo ou 
superstição, a vil hipocrisia civil e religiosa, &c. 2o 
Que seja rara: porque se for muito frequente naÕ 

t 
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produz effeito, assim como o veneno nao mata aquelle 
que pouco a pouco se costuma a eJle, nem ao escravo 
pesao já os grilhoens que arrasta, antes por costume 
os beja com gosto. Os cidadaos que tem soffrido esta 
pena, perdem inteiramente o brio e pundonor e ficaoquasi 
incapazes de já rnais poder fazer alguma accao boa 
assim como aquelles que padecerab" a pena de com¬ 
bustão: 3°^Esta penadeve somente impor-se as pessoas 
que presao a honra: porque hé inútil na classe das 
que fazem pouco ou nenhum caso delia, e dos que a 
íeputaÒ fantastica. As nossas leis nem sempre guar- 
darao a devida e justa proporção na applicaçaõ desta 

segundo as regras acima ponderadas. JNTo prin¬ 
cipio do tit. 13, liv. v. da Ordenaçao actual se deter¬ 
mina a pena de infamia contra os filhos e netos daquelles 
que commettem o peccadode sodomia, assim como os 
daquelles que commettem o crime de lesa magestade* 
Ahi mesmo se diz no ^ 2. que esta pena nao tem 
Jugar contra os que commettem o peccado de bestia- 
idade. Deve-se notar que a Ordenaçao reputa maior 

peccado a bestialidade do que a sodomia, a qual iguala 
ao maior e mais horrendo crime que se pode com» 
m et ter, isto hé, ao de lesa magestade, com o qual 
nao tem comparaçaõ alguma, por ser infinitamente 
menor, de menor consequência, e de diversa quali¬ 
dade. O reo de lesa magestade, que procura mudar a 
constituição do paiz, se reputa patricida e rompe 
todos os vínculos sociaes. A lei 5, e 6 tit. 5, liv. ui dei 
Jruerojuzgo poê aos sodomitas a pena de castraçaÕ em 
publico, e os manda depois entregar aos Bispos para 
que façao penitencia. As leis nao fazem a justa dif- 
ferença entre ctehctos e peccados, e castigao estes com 
penas externas confusão esta, que deve" a sua origem 
as Decretaes de Gregorio IXÍ, que ainda hofe 
ensmao nas universidades, assim como o Direito 
Romano. A pena de fogo e outras que vem nas 
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nossas leis, fora5 tiradas das leis Mosaicas, que 
acabarao com a infame sinagoga, sao inapplicaveis aos 
costumes actuaes e ao genio das naçoens. Deixo o 
que se deve dizer da pena de fogo, que certamente hé 
desproporcionada e cruel em todo o delicto, o que 
procede do erro em que estavao os compiladores sobre 
a qualidade do peccado de sodomia e outros contra a 
natureza, que se pintao com cores tao negras, e que 
alguma escusa tem, Inst. Jur. Crirn. Lm. tit. 5, § 13. 
A pena de infamia que na Ordenaçao actual se esta¬ 
belece contra os filhos e netos innocentes ainda nascidos 
antes do crime (olhando a lei para traz e para diante, 
como Jano) hé dura, e como tal foi tratada na Orde¬ 
nação Afifonsina. Neste tempo ainda o direito Romano 
e o das famosas Decretaes, donde forao tiradas estas 
penas, naõ tinhao feito tantos estragos na Jurispru¬ 
dência, nem tinhao ainda tantos e tao supersticiosos 
adoradores. No liv. 6, das Decretaes, cap. 2, § 2, de 
baeret. se reputao infames os filhos dos hereges até a 
segunda geraça5, e se manda que na5 sejao admittidos 
a beneficio ou officio publico. Estas maximas dis- 
poticas passarao do direito Romano dos últimos Impe¬ 
radores para os Decretaes pontifícias, e daqui para os 
codigos de quasi todas as naçoens. A pena famosa 
de calvicio ou descalvaçao de qug já falíamos, a de 
arrazar, demolir, queimar as terras, a de as salgar, a de 
matar os brutos, a differença da morte natural para 
sempre ou eterna, sem perdoar a sexo, condição ou 
idade, e outras muitas penas sanguinarias forao tiradas 
das leis Mosaicas adoptadas em todos os codigos da 
Europa. As nossas leis actuaes ainda hoje se explicaõ : 
morra por ello : morra para sempre: morra morte 

Academia, ainda naõ foi tirada á luz até ao dia de hoje ! hé de 
recear o plagiato, de que há exemplos, e de estranhar a tardança 
da estampa e impressão de uma Memória, que foi coroada Na 
Academia Real das Sciencias de Lisboa naõ se obra de boa fé, e 
com sinceridade. Veja-se o que contra todas as Academias par¬ 
ticulares diz Heineccio de Jur. Princ. área ciy. stud. § 16. 
Veja-se mais o que defendi na Universidade de Coimbra no amo 
de 1786. Kr Jur. Publ. Un. Thes. V. A Universidade de Coimbra 
entre nós se reputa corporaçaõ ecclesiastica; todos os lentes 
andaõ vestidos de clérigos; os gráos académicos sedaõ por 
autoridade do Papa: o Reitor hé sempre ecclesiastico, e o Chan- 
celler Conego Regular do Convento de Santa Cruz. O reino hé 
todo papal, e ecclesiastico. 
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natural para sempre: palavras estas que se achaÕ nas 
leis Mosaicas do modo seguinte: moriatur pro eo • 
rnonatur in atentam. Pelo peccado do idolatria sê 
manda no Deuteronomio cap. 13, vers. 15 quê se 
passem a espada todos os habitadores da cidíide aue 
se arraze esta, que até os mesmos gados seiaõ mortos 
que se consuma tudo, que tudo seja um tumulo sem¬ 
piterno no qual nunca mais se torne a edificar- ut 
avertatur Dominas ab irafuroris sui! Nas mesmas' leis 
Mosaicas tiverao origem a tortura e as provas chamadas 
vulgares. Nessas mesmas leis se acha a famosa lei de 
áelotypia, que ordenava as agoas de amargura e de 

maldiçao que se davaÕ á mulher casada pda unica 
speua de adultério, Numer. cap. 5. Estas agoas 

erao so para a mulher e naÕ para o marido. O vemre 
da mulher adultera, diz o texto sagrado, se lhe entu- 

t cia V;re,be?tava- ^ue ta^ sabia e util para a 
tranquillidade dos maridos. Veja-se Laur. Matth de 

devT;s“r"‘rraV"'' ^i"fa,"ia d» oolpado" an« ve passar para a geraçao mnocente. NaÕ obsta « 
argumento vulgar, que eL pena, que vem a reeahir 
nos filhos mnocentes, hé a mais forte para conter os 

S * o — paterno naò hé mais forte do que o amor 

£%S?Z V,da: 0 “'•» “ l»»» pena cometo”2 

esperar uue mnfi?hn,a’ ° que he Naõ’hé de 

ao Publico, Genovezi de 0> cap 6 ?qT 
digno de transcrever-se anuiV» ,i P’j j e scg- He 

Calistrato na 1. 26 * 2 „„J n 0f,taMe 0 fiue di* 
Causs. 1, Quast 4 fíf ’ J, passou Para 0 can. 6, 
maculam filio infiigere potes/ VeNpana Pate™a nullam 
suo admisso sortf^icCnec aSZ UmS^e etc 
constituitur Em lintr^n 9 a^em crimims successor 

saõ meramente pes ofes f-: °,Cnme 6 a pena do Pai 
ou empecer aos filho ’ 30 P°dem nem devem passar 
responder pelas síaí a dentes Cada um deve 
crimes alheos como dizakuao herda os 
sei como se possa co^K cod- (}e poen>> <lue na5 possa combinar com a lei 5, § l, ad leg 
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Jul. maiestat. No Deuteronomio se ameaçao frequen¬ 
temente os Judeos rebeldes (que tantas vezes desafiaraõ 
contra si a cólera de Deos) até á terceira, quarta 
geraçao, e por uma infinidade de geraçoens : mas isto 
nao hé applicavel ao presente caso e tem outra intelli- 
gencia, que de bom grado deixo a immensa profun¬ 
didade dos theoiogos. A lei de 12 de Junho de 1769 
poê pena de morte natural, infamia e confiscação de 
bens aos sigilistas. O sempre famoso capitulo Omnis 
utriusque sexus 12 de pcenit. et rem. lhes impoe a 
pena de deposição e reclusão perpetua num mosteiro, 
Bielfield, tom. m., ed.de Leyd. em 1774, pag. 294. 
Este capitulo passou para as leis das Partidas, partid. 
1, tit. 4, 1. 35, onde o Autor desta lei e outras que vem 
no mesmo titulo se houve mais como moralista do que 
como legislador. A penitencia violenta de nada serve 
e hé contraria ao espirito da religião e da razao, que 
nao soffre violência. Sobre a prisão perpetua veja-se 
o que dissemos no § 8., Not. A lei de 25 de Maio 
de 1773, § 3, estabelece a pena de infamia contra os 
filhos e netos dos hereges como aos reos de lesa- 
magestade. Esta pena hé tirada das Decretaes cap. 
2, § 2. de haeret. acima citada. A lei de 15 de De¬ 
zembro de 1774, manda que se na5 julguem compie- 
hendidos na pena de infamia os filhos e netos dos con- 
fitentes reconciliados com a Igreja. Disse muito bem 
Seneca em Agamemnon, vers. 243 ; quem pcrnitet pec- 
casse, pene est innocens. Tem entrado em duvida se a 
heresia hé crime r Deorurn injuria diis curfâ} diz Tácito. 
Eu nao quero prevenir a reflexão dos leitores. Vejao- 
se Inst. Jur. Crim. Lnsit. tit. 2, § 4, § 9, Not., Bnpot., 
tom. i, pag. 217, § 6. Os Ptomanos tinhaé leis severas 
contra as profanaçoens : mas ellas nunca se executai ao, 
porque os magistrados reputavao tudo invenção po i- 
tica para conter o povo, e que nada influiao sobie o 
^overno politico. Cicero era augur: mas iia-sc dos 
auguros, e reputava tudo fabula. Mas tornando a 
pena, que se transmitte aos filhos dos hereges, hé 
dio-no de transcrever-se o que diz D. Manoel Lardi- 
aabal y Uribe, Discurso sobre las Penas contrahido a 
las Lei/es Criminales de Espana, cap. 5, § 4, n. 9- pag- 
226 : Siendo mm maxirna 'cierta y conforme a la razon 
y a la Jmmanidad, que ninguno debe ser castigado por 
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delito aveno, por grave y enorme que sea, parece que la 
infamia, que es una gravíssima pena, no deberia pasar 
de la persona dei delinquente • • • • • lo que es mas yzísto 
y equitativo que lo que el astuto Eutropio sugerio aí 
Emperador Arcadio, haciendo-le decir que los hijos de 
los reos de lesamagestad deberian morir con sus padres, 
porque era de temer que los imitaren y fuesen tambien 
herederos de sus delitos. liazon digna de un ambicioso 
7/ cruel eunuco, que con la multitud y atrocidad de las 
penas pretendia conservar la excesiva privanza y dis- 
potismo, que exercia en la voluntad de su Senor. Eu 
reputo a pena de infamia para o cidadaõ honrado 
maior do que a da mesma morte, que acaba tudo : 
coiíheço porem que os crimes e as suas penas nao se 
herdao, nem as virtudes, e que o pai nao deve pagar 
pelo filho, nem o filho pelo pai. Ninguém duvidara 
destas verdades. As leis que nao guardao esta diceo- 
sina sao injustas, barbaras, e cruéis. A heresia e o 
crime de lesa-magestade sao de diversa natureza, e tem 
differentes consequências. O reo de lesa-magestade 
rompe todas as leis da cidade, rompe as leis funda- 
mentaes do reino, procura escravisar o reino, e intro¬ 
duzir a anarchia, e com ella todos os males: o herege 
pelo contrario está em um erro involuntário de enten¬ 
dimento, sem dolo, nem malicia, erro este que parece 
o faz isempto de todas as leis, merecendo mais ser 
curado e ensinado do que castigado, Hein. Jur. Nat. 
lib. i, pag. 205, ^ 3, 4, Filangieri, tom iv., cap. 38. 
Em todos os Codigos da Europa erao iguaes as penas, 
o modo de pensar e a philosopbia era igual. Vejafse 
o que determina Affonso que se diz Sabio nas informes 
leis das Partidas part. 7, tit. 27, 1. ui, tit. 1, 3. 29. Nao 
se perdoava ao mesmo Cadaver do morto ; parte das 
penas contra os hereges era para o fisco, parte para a 
igreja: os mesmos que ouviao ós hereges, segundo as 
leis das Partidas erao condemnados ainda que nao 
approvassem as suas opinios, como vem nas montruosas 
leis das partidas. 

L, XV. 3 F 

* 11 k 
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§ 7. Das penas corporaes, Jo cárcere perpetuo, ou 
temporário, mutilaçaõ de membros, açoutes, servidão 
publica, desnataraíizaçao, degredo. 

As penas corporaes, que tirão por algum tempo ou 
paia sempre a liberdade natural ao delinquente, podem 
encher uma grande parte do vasio e falta de penas 
correspondentes ao immenso numero de delictos, de 
que o homem, porque hé homem, hé capaz. Podem- 
se dividii estas penas em temporárias ou perpetuas. 
As temporárias dizem saõ aquellas, pelas quaes o 
delinquente hé por certo tempo privado da liberdade 
civil, de que tem abusado. As temporárias, segundo 
a opiniaò commum, tem lugar quando o delinquente 
naõ mostia sentimentos inteiramente corrumpidos, cjue 
nunca se devem presumir, antes o contrario : as per¬ 
petuas, quando a natureza dos seus delictos o fazem em 
todo o tempo suspeitoso a republica e digno da des¬ 
confiança perpetua da cidade. A esta especie ou 
Capitulo pertence a pena de cárcere perpetuo ou tem¬ 
porário, mutilaçaõ de membros, açoutes, servidão pub¬ 
lica, condemnaçaõ as galés, aos" trabalhos públicos% 
minas, desnaturalizaçaÕ, degredo, &c. Cárcere naío 
se deve reputar pena, mas custodia : por esta razaõ se 
diz na lei 8, § Q, de poen : Solent prcesides in cárcere 
continendos âamnare, ut in vinculis contineantur : sed kl 
eosfacere non oportet: nam hujusmodi poeme interdieta 
sunt: carcer enim ad continendos homines, non adpuni- 
endos haberi debet. Em lingoagern : CostumaÕ os pre¬ 
sidentes condemnar aquelles, que devem guardar no cár¬ 
cere, a que sejao retidos e penados em cadeas, nao convem 
que façao isto : estas penas saõ prohibidas : porque o 
cárcere nao deve ser para castigo, mas para segurança. 
Por esta razaõ diz a lei 6. Cod. de poen: Incredibih 
est quod allegas, liberum hominem, ut vinculis perpetuis 
contincatur esse damnatum. Hoc enim vix in sola ser- 
vi li conditione proceder e potest. Em lingoagern : He 
incrível o que allegas, que um homem livre fosse con- 
demnado a prisão perpetua: porque isto apenas se pode 
tolerar nos escravos. JNas Decretaes, lib. vi., cap. 5, 
tit. de poen. approvou Bouifacio VIII. a pena de cárcere 
perpetuo. O uso de cárceres, igual ao que tem os 



K 
2 -.‘r -, , - ; • ; N*.- '•■'. •• V. . - v • 

• 1 

Literatura Portugueza. 399 

príncipes seculares, hé novo na igreja. As nossas leis 
adoptarao o uso do cárcere perpetuo para alguns de- 
lictos. Os cárceres sao entre nos considerados nao 
como convem sejaÕ, isto hé, como custodia ou segu¬ 
rança daquelle que se presume suspeito de crime 
grande, mas como pena, Pliaebo 2, p. Dec. 155, 
Valasc. Allegat. 13 n. 58, Barbos, a Ord. liv. 5. tit. 
128. n. 2, In st. Jur. Crim. Liisit. tit. 1, § 15. A pena 
que affiige o reo e ao mesmo tempo utiliza ao publico 
parece a melhor. Um cárcere perpetuo ou longo 
afflige, e nao utiliza nem dá aos cidadaÕs um exemplo 
tao vivo. O cárcere ou clausura perpetua hé mais 
dura e insoffrivel do que a morte civil, e que nao 
somente pode macerar, mas matar: vix pro mortuo 
non habendus, qui vivus caret aura vitali, et cui veluti 
exturbato e censa viventium in cárcere emoriendum. 
Anco Mareio, segundo alguns, foi o primeiro que em 
Roma edeficou cárcere para terror dos cidadaos, como 
diz Li vio i., 33. Entaipar ou emparedar os homens 
perpetuamente, qualquer que seja a causa, hé uma 
pena mui dura, irreligiosa e peior do que a morte ; 
Renazzi Liem. Jur. Crim. lib. u., cap. 10, § 7« Pelas 
nossas leis ninguém pode ser retido em cárcere secreto 
mais de cinco dias, nem ahi deve ser agrilhoado, De¬ 
creto de 30 de Setembro de 1693, Decreto de 5 de 
Agosto de 1702, Alvará de 5 de Março de 1790. Em 
resolução de 2 de Maio de 1775 se determinou que os 
Corregedores das Comarcas visitem os cárceres dos 
Mosteiros (nao sabemos porque esta lei nao está em 
uso) averiguando as causas porque se achaò ahi os 
regulares. A constituição da Imperatriz Maria The- 

reza de 7 de Setembro de 177E 9ue vem em Rieger 
p. iv., Jur. Lccles. § 622. Not. abolío inteiramente os 
cárceres dos mosteiros (que em si mesmos sao cárceres, 
principalmente os das freiras) tendo em vista a tyrannia 
de que os superiores regulares, principalmente Fran- 
ciscanos, usavao contra os súbditos a titulo de correc- 
çao paterna, usando de torturas cruéis para lhe extor¬ 
quir coníissoés, e impondo lhes penas se naõ capitaes, 
ao menos próximas a ellas, por meio de processos cri- 
minaes irregulares ; e por isso se explica bem o citado 
Rieger no modo seguinte : Inter ceteros abusas} qui 
vitam monasticam dehonestare coeperunt9 is jrrw primi s 
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huc spectatj quod diuturnis et durissimis carceribus inobe~ 
dientes ad virtutem reducere, aut poenitentes etiam m 
meram vindictam delicti commissi, afftigere audeant. Seria 
bom que se adoptasse em toda a parte a constituição 
da Imperatriz Maria Theresa contra os cárceres dos 
íegulares e também dos Bispos, que os nao tinhao ao 
principio nem jurisdicçao alguma externa, que o abuso 
e corrupção dos tempos lhes concedeo, Renazzi lib. 
n., cap. 18, § 4. Estes cárceres religiozos e de segredo 
sao uma especie de tortura, que hoje se acha aban¬ 
donada e proscripta entre nós, por consentimento 
tácito dos nossos sábios e humaníssimos legisladores, 
assim como outras leis injustas e atrozes, de que se faz 
menção na List. Jur. Crim. Lusit. tit. 1, § 29, nas 
palavras seguintes : Leges criminales pias justo seve- 
riores ipsorum Imperantium voluntate et conniventia 
quadam, cum illarum non urgeant executionem, aut per 
non usura abrogatae videntur : quae quietem, ad poenas 
quod attinet, injusta# sunt et atrocesy ne dicam crudeles, 
'Vix enim debitam servant proportionem. Neque pro¬ 
jecto veremur audacter jidenterque dicere quod sentimus, 
regnante Maria I. et Joanne jBrasiiicc Príncipe 
sumiriam rerum tenente: dominantur enim non tanquam 
tyranni et domini, sed tanquam si forent patres et matres 
subjectorum. As leis de Inglaterra, cuja constituiçaÒ 
boje se reputa a melhor de todas, admittiraÓ a pena 
chamada forte e dura y sobre a qual veja-se o que se diz 
no Code del Humanité, tom x. ed. de 1?7S pag. 459 na 
palavra peine forte et dure, e tom. xi, pag. 66'9 palavra 
question, List. Jur. Crim. Lusit. tit. xvn., § 15, Tract. 
de Torment ed. Luc. 1766. Os Romanos adoptarao 
talvez dos Athenienses a lei, que prohibia encarcerar o 
\ ccusado, quando este achava um cidadao que se obri¬ 
gava a responder pela sua pessoa : exceptuarao somente 
os delinquentes de crimes mais graves, que assim 
mesmo erao tratados como cidadaòs em quanto na5 
erao convencidos do crime. Veja-se Demosthenes em 
Timocrat. e o que diz Ulpiano na lei 3 de cust. et exh. 
reor. Os Inglezes sabiamente adoptarao esta lei Ro¬ 
mana : para aqui pertence o Habeas Corpus, Black- 
stone Comment. siir les lois Angloises, tom. vi., cap. 22. 
List. Jur. Crim. Lusit, tit. xv. § 7 Not. Esta lei pela 
sua humanidade se deve adoptar em toda a parte. Mas 
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]a que os cárceres sao necessários para segurança do 
delinquente, pedem as regras da justiça ou as da huma¬ 
nidade que estes sejao na conformidade da lei 1 cod. de 
cust. et exh. reor., cujas palavras sao dignas de ir em 
lingoagem : sao as seguintes : A nossa justiça, que nao 
podia jâ mais ser bastantemente rigoroza para com os 
reos, e a nossa clemencia, que já mais ser a bastantemente 
indulgente para com os innocentes, nab soffre que um 
infeliz accusado seja estreitamente ligado e agrilhoado 
com penosas cadeas: ella nao quer que a profundidade 
de cavernosos cárceres os prive da luz do dia : ella ordena 
e quer que estes nao sejao nem subterrâneos nem escuros : 
manda que os infelizes ahi retidos ao aproximar-se 
a noite sejao conduzidos a entrada destes cárceres, aonde 
a respiração hé mais livre e mais sadia: ella querjinal- 
mente e manda que ao a manhecer os prezos vejao o ceo 
e respirem ar livre e quente ao nascer do Sol. Se os 
Príncipes um dia entrassem nestas eternas cavernosas 
tumbas aonde se respira ar pestilente, aonde se vê 
muitas vezes a innocencia confundida com o delicto, 
como outras tantas victimas da vingança e odio, 
aonde sena5 vem senaó verdadeiros esqueletos da 
morte, aonde só se ouvem gemidos e enternecidos ais 
de infelizes opprimidos da miséria, da fome, cobertos 
de bichos e insectos ; se vissem outros ainda mais 
horríveis calabouços aonde só cabe a metade do corpo 
e cuja largura apenas soffre que se esteja sentado : 
entaò teriao dó, e pena daquelles, que se gloriao com 
o nome de seus filhos, cujo honroso titulo na5 perdem 
pelo delicto. Veja-se FiJangieri tom. ti., ed. de Nap. 
de 1773, pag. 89; Lardizabal y Uribe acima cit. cap. 5, 
§ 3, n. 27; e seg. pag. 211. Alguns magistrados crimi- 
naes (aquem o uso de ver infelizes tem feito endurecer 
o coraçaÓ e apagado nelles todos os sentimentos de 
humanidade, ainda mais duros do que os inertes 
médicos) se persuâdem que por via de correcçaÕ ou 
supplicas de alguns poderosos, de quem dependem 
para a sua fortuna, podem de moto proprio ou poderio 
encarcerar ao mencts por tres dias um innocente ainda 
mesmo sem indícios alguns, nâó digo já dos chamados 
xehementes, mas nem ainda leves, Inst. Jur. Crim. Lusit. 
tit. xv., § 10 Not. A lei da Reformação do Justiça de 
f> de Dezembro de 1612, ColL i. a Qrd, liv. v., tit. 130 
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no § 4 manda que senão prenda alguém antes de culoa 
formada : exceptua desta regra aquelles crimes, que Te 
se provarem, merecem pena de morte natural: e nene» 

dSdS;nd ■ q-u,e na5 ? provand° ° deiict« de"S 
seJ^/ogo soltos e absoltos sem appellaçaõ 

aem aggravo. O têmpora, 6 mores ! * 

na leüXÍ mutiía§f ,de membros tem sido adoptada 
e> " çao criminal r»o reino. Esta pena hé cruel e 

contraria ao principal fim das penas, que hé a emenda 

i f 6 m^uente> e de nada mais serve do que de fazer 
deformes os homens Que proveito poderá tirar a 

ciedade de um cidadao a quem se amputou a maõ? 
le por este moem fica incapaz de poder ser util a si £ 

ao publico e he de ordinário um mendigo, que servirá 
somente de peso aos outros cidadaons. Na5 seria 
me hoi que o publico se utilisasse daquella mesma 

i i ^ leis nunca devem dar exem¬ 
plos de vingança e tyrannia, nem costumar os homens 
a crueldade: as penas ferozes e deshumanas nunca 
sao proporcionadas ao delicto qualquer que elle seja 
nem precisas para o fim da sociedade. Isto mesmo' se 
deve dizer de outras penas igualmente deshumanas, 
quaes sao as penas de combustão, vazar os olhos, ar- 
7 amar a língua, cortar as orelhas, arrancar os dentes, e 
outros de que se horrorisa a humanidade, e a rehViaÕ 
se oífende. Na lei 6, tit. 31, partida 7, se prohibe 
marcar alguém na cara com ferro quente (o que re¬ 
vogou a lei 6, tit. 15, lib. viu., das Ordenanças reaes) 
coítaL-lhe o nariz, vasar-lhe os olhos: a razao que da 
a lei “e ã seguinte : Porque la cara dei ome Jizo clios a 
ssu ssemejcinza . . . . non es guisado que por yerro e por 
malclad de los maios ssea desfeada nin destorpada la 

figura dei Senor. Admitte porem esta pena nas outras 
partes do corpo, salvando sempre a cara. Prohibe 
coitar a cabeça com espada ou machado, mas diz que 
o homem possa ser queimado e lançado ás feras bravas 
para o tragarem e despedaçarem! determina mais que 
os juizes naõ mandem apedrejar nem crucificar alguém 
nem despenhallo de torre, ponte, ou outro lugar. °Da*> 
leis criminaes de Espanha já disse Brissot tom. i.. 
Disc. pielim.: (ducint aux Lspagnols, ils ne croient pas 
meme qu’il existe du mal chez eux, parce qiiil existe 
depuis long-tems. La victime innocente recoit le coup 

mm 
* 
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fatal, et na ni le droit ni la force de st plaindre. Que 
sont donc le bien piiblic et Fhumaniti duns un pays ou 
Vhomme riest pas homme pour lai mime ? E como o 
fim das penas hé emendar o delinquente, impedir o 
danmo da sociedade, dar exemplo aos mais cidadaons, 
e nunca a vingança ou satisfacçao do offendido, fica 
claro que estas penas sao alhcas dos fins, a que se 
devem propor as leis, e que sao filhas das antigas re¬ 
vi ndi tas de que já failamos, llein. Liem. Jur. Nat. et 
GentAib. n., § 160, Not, O principio errado e bar- 
baro adoptado naquelles tempos a que se devem attri- 
buir todos os defeitos das leis penaes que então voga- 
va5, era que qualquer perdesse aquella parte do corpo, 
com que tivesse delinquido, para que com ella nunca 
mais delinquisse, como se vê da lei de El Rei D. Diniz 
da era de 1351, que vem na Ord. Aff. liv. v. tit. 99, 
Partidas de Affonso, chamado o Sábio, part. 7, tit. 21, 
addicçab á lei 2. As leis antigas estão cheas destas 
penas, mas os nossos sábios legisladores, a proporção 
que se hia aproximando mais a philosophia, foraõ abo¬ 
lindo semelhantes penas, mitigando e adoçando mais 
e mais as leis penaes. Mas com tudo o nosso codigo 
criminal, edificado sobre o edifício antigo ainda con¬ 
servou muitas destas, que os nossos legisladores actuaes, 
exemplos dos outros, e cuja sabedoria e humanidade 
faz o seu principal caracter, hoje naõ soffrem que este¬ 
ja em uso. Na Ord. do liv. v., tit. 35, ^ 7, se manda 
o seguinte: Quem mandar dar cutilada pelo rosto com 
efeito a outra pessoa ou lha der constando sua tenção e 
proposito naõ ser outro senão de lhe dar a dita ferida 
pelo 1 ostOf sei d degradado para 0 Bfazil para sempre * 
e perdera sua fazenda para a Coroado reino, e se for 
peao sei-lhe ha mais decepada uma mao, e mesmo de» 
termina a ordenaçao de El Rei D. Manoel liv. v. 
tit. 10, § 7. A Ordenaçao Manoelina liv. v., tit. 10* 
§ 2, impõem pena de morte e de ambas as rnaons de¬ 
cepadas^ ao que matar por dinheiro. A lei chamada 
da diejormaçaõ de Justiça, acima, citada igualou 
os nobies aos plebeos, que recebessem dinheiro para 
daiem cutiladas, e impoz-lhes a mesrria pena, por 
sei o rafctode aeceitaçab do dinheiro para cormnetter 
o delicto íníamante por sua natureza : por este e outros 
crimes iguaes se perde o privilegio da nobreza, Phoeb, 



404 Literatura Portuguesa. o 

p. 1, Arest. 147. A Ofdenaçaõ, Jiv. v., tit. 39, ^2, 
manda decepar uma mao ao que arrancar armas e ferir 
de proposito na cidade, villa, ou lugar aonde estiver £1 
Rei, ou a Casa da supplicaçao, ou em seus arrabaldes, 
sendo pea5: que sendo cavalleiro ou escudeiro seja 
degradado por quatro annos : que sendo fidalgo, e ar¬ 
rancando arma, ou com ella fira ou nao, seja degra¬ 
dado para a África e privado do soldo e mantimento 
para si e para os seus. A pena da ordenaçao hé des¬ 
proporcionada, em quanto manda decepar a maq ao 
peaò, quando a© que o nao hé, mas cavalleiro ou escu¬ 
deiro, somente por esta razao se commuta a pena de 
ma5 decepada em degredo por quatro annos: no que 
iia5 há proporção alguma ; pela mesma razao de escu¬ 
deiro ou cavalleiro devia ter maior pena, por dever ser 
mais observador das leis e do respeito : se fosse justa 
a desigualdade das penas, devia antes ser contra os 
nobres e fidalgos, do que contra os chamados peoens. 
As maos dos peoens agricultores e artistas, únicos 
nervos e braços da republica e do corpo civil valem 
menos do que as do cavalleiro, escudeiro, ou fidalgo, 
e se igualao a quatro annos de degredo para África l 
Isto mesmo diz Ilein. Liem. Jur. Nat. lib. u., § 166 
Not. Sic, quod ad personam delinquentem attiiret, 
majorem omnino pccnam meretur is, quem cognatio, pru- 
dentia, qfficium, adas, dignitas a delicto revoe ave de- 
buisset, quam extraneus, stupidus, nullo speciali vinculo 
obstrictus, puer, vel adolescens, plebeius. Majorem quo- 
que poenam feret robustas, quam injirmior, et si muleta 
irrogatur, minus mérito irrogandum erit homini pauperi, 
quam pecunioso alicui Neratio. Ita, et si personce m 
dignitate constituías vel ipsi magistratui illata sit injuria, 
quis eam severius vindicandam ntget, quam si quis ex 

fosce hominum contumeliosius habitus sit ? Lrasterea si 
privati res lucri faciendi causa contrectare dehctum est 
peena dignissimum : quantum magis peculatum admit- 
tere vel sacrilégio sese poluere? Ita acrius puniri ani- 
madvertimus desertionem militis e statione sese prori- 
pientis, quam ex hibernis aufugientis, ob effectum tris- 
tiorem. Denique injuriam alicui in templo et inter 
sacra Matam deteriorem vi devi, quam qiuc, in loco pri- 
vato alioque tempore facta sit, omnes ccqui rerum arbitri 
cènsent. Flangieri, tom. iv.> pag, 314, diz, que a 
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Qualidade do lugar, ainda que seja a habitaçaõ onde 
reside o Rei, naõ deve fazer aggravante a pena e que 
todo o reino se deve reputar palacio do Rei, a onde 
merece igual respeito, assim como para Deos todo o 
mundo hé um templo: e que por tanto naõ deve 
entrar em consideração a qualidade do lugar para aug- 
ruento da pena, quando o fim do delinquinte naõ hé 
oífender directamente a soberania, que em qualquer 
lugar que se commetta o delicto, hé igualmente oífen- 
dida, e que o seu poder, semelhante ao da divindade, 
se deve respeitar igualmente em todos os lugares : que 
em todos os paizes se venera a residência do supremo 
poder, ou seja Monarchia ou Republica ; mas que nem 
por isso em todos se aggrava a penados delictos ahi 
commettidos, por naõ haver intençaÕ de oífender a 
soberania. Eisaqui como elle se explica: In tutfí 
paesi, anche né piu liberi$ si e sempre venerata la sede 
dei supremo potere; ma non in tutti paesi si è innas- 
prita la pene di delitti in questo luogo commessi. 2uando 
nel dehtto vi fosse uri direito insulto al sovrano, allora 
Ia legge dee stalnlere, che alia pena dei primo delitto, si 
unisse anche quella dei secondo. Ma se questo diretto 
insulto non existe, perche aggravare la pena ? Tutti gli 
spazi delia Monarchia o delia Republica non sono forsi 
la sede delia sovranita ? II suo potere, símile aquello 
delia Divinita; non si dee forsi ugualmente sentire in 
tutti luoghi ? In qualunq ue luogo, che si commetta il 
delitto, la sovranita non né forsi ugualmente offesa c4 
Naõ sigo nisto inteiramente a opíniaõ do grande Filan- 
gieriy que respeito ainda mesmo quando parece des¬ 
vairar-se da saa philosophia. O. lugar do delicto e a 
pessoa contra quem se commette/deve entrar em 
conta para a imputaçao das acçoens. O que furta ao 
pobre commette maior delicto do que aquelle que 
fui ta ao rico. Os ricos Neracios naõ contao, mas 
pesaõ o dinheiro : menos mal se segue ao publico, se se 
roubar a. estes todo o seu cabedal, do que do roubo 
dos instrumentos agrarios, que o trabalhador merce- 
nano íecolhe na sua pobre cabana e que fazem toda a 
sua subsistência e a da republica. O furto feito ao 
pobre ou ao rico deve entrar em consideração na 
diceosina das leis para a imputaçao e imposição das 
penas : o sexo, a idade, e a condição das pessoas deve 

Vol, xv. s G 
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entrar em conta em toda a legislação justa e humana. 
Deixo aos theologos a intelligencia do Deutoronomio 
cap. 13, vers. 15. El Rei D. Diniz em 1340 mandou, 
que se cortasse o dedo pollegar aquelle que sacasse 
arma na corte ou uma legoa em redor, pelo unico facto 
do^arrancamento d?arma, ainda mesmo que com elle 
na5 ferisse, e que se ferisse, lhe cortassem a maõ. 
Esta lei justamente foi derogada por El Rei D. Joaõ I. 
que mandou se nao praticasse mais a pena do corta- 
mento do dedo pollegar, augmentando as penas pecu¬ 
niárias, que se achavaÒ estabelecidas nas ordenaçoens, 
direito commum, foraes e costumes antigos das terras, 
nas quaes o fisco também tinha a melhor empola, Ord. 
Aff. liy. v,, tit. 33, § 1, 3, 5. Temos outra lei d?El Rei 
D. Diniz de 7 de Junho de 1353, na qual se mandou 
que aos blasfemos se cortasse a lingoa pelo pescoço e 
que fossem queimados : o mesmo se acha, pouco mais 
ou menos, na Partida 7, tit. 28, liv. iv. El Rei D. 
Affonso V. temperando, como elle diz, a pena desta lei 
e revogando-a, nao em todo, como era justo, mandou 
que os blasfemos fossem açoutados ao pé do pelou¬ 
rinho, e que em quanto se executava esta pena Jhe 
mettessem pela lingoa uma agulha albardeira, Ord. 
Aíf. liv. v., tit. 99, § 1, tit. 34 pr. A pena estabelecida 
por El Rei D. Diniz contra os blasfemos, alem de nao 
ser proporcionada ao delicto, hé contraria á razaÕ, e 
tende mais a desnaturar e infamar o homem e a exer¬ 
citar a vingança do que ao castigo por crime de opi¬ 
nião : porque se o crucificado o nao consentio a Pedro, 
como pode a beneficio do mesmo crucificado (que hé 
impassível, e na5 necessita das nossas vinganças, nem 
pode ser injuriado ou doestadojexercitar-se esta pena? 
Matt. cap. 26, vers. 53, Diceosina cit. tom. i., pag. 
133, cap. 6, § 30, 31, 32, 33, 34, tom. n., lib. i., cap. 
20, § 25. 26, Puttmann. cit. Prolus. 12, cap. 5, Brissot 
de Warvil Bibl. Philos. ed. 1782, tom. ]., pag. 212, 
§ 5, 6. Acha-se quasi a mesma pena contra os blas¬ 
femos na lei 4, part. 7, tit. 28. A ordenaçao Ma- 
noelina, liv. v., tit. 10, § 6, determina pena de morte 
contra o escravo, que ferir seu senhor, e contra o que 
o matar pena de atenazado, e ma5s decepadas alem da 
pena de morte; e pelo simples facto de arrancamento 
d^urma, pena de açoutes com baraço e pregão, e mao 
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cortada. Tao barbaramente se tratavaõ os escravos 
que se na5 reputavaõ homens! Contra o filho que 
ferio seu pai ou mái com tença5 de os matar, ainda 
que morte se naõ siga, na Ordenaçaõ actual, liv. y. 
tit.41, § 1, se estabelece pena de morte. A tenção 
com que se commettem os crimes, hé mui difficultosa 
de conhecer, por ser um acto interno isento das leis, 
as quaes na5 devem castigar pensamentos. A pena 
estabelecida por direito Romano contra os parricidas 
na liv. ix. de Leg. Pomp. de Parr. e no § 6, In st* de 
PubL Jud, na5 está em uso, e hé barbara e feroz, 
assim como o saõ outras muitas, que se achaÕ na in¬ 
forme e indigesta collecçaÕ das supersticiosas leis Ro¬ 
manas, aonde ás vezes apparecem algumas leis hu¬ 
manas. A barbara legislação Wisigothica contra os 
parricidas hé menos barbara do que a dos Romanos, 
h 17, tit. 5, lib. vi., Ott. Comm. Inst. ad tit. de PubL 
Jud. § 6. A legislaçaõ Romana contra os filhos e 
escravos era barbara. Reputavaõ-se cousas, e nao 
homens. Na5 me agrada o que a este respeito diz 
Cocceio Dissert. Proem. ad Hug. Grot. lib. vi., cap. 1, 
aonde taÕbem tracta da origem das cidadades, mos¬ 
trando que estas saõ differentes da sociedade dos la- 
droens. Sobre o poder dos pais contra os filhos, e 
sobre o dispotico juizo de familia, veja se o que sabia¬ 
mente diz meu saudoso Tio Inst. Jur. Crirn. Lusit. 
tit. 4, ^ 2, INiot. As nossas leis temperarão e adoçaraÕ 
em parte o dispotismo dos guerreiros barbaros Ro¬ 
manos, cujas leis saõ em grande parte militares, in¬ 
justas, e cruéis, principalmente as feitas no tempo dos 
Imperadores. 

^j.Pe?a açoutes hé vil e infamante: sobre esta 
qualidade de pena já dissemos quanto basta no 7. 
Os Romanos pelo lei Porcia e Sempronia a aboliraÕ 
in;en amente, iv. x.,dec. 1. No tempo dos Imperadores 
foi outra vez admittida ^ as leis da Europa a tem adop- 

o. uma naçaÕ taÕ honrada como a Portugueza 
sena bom que esta pena ou fosse inteiramente abolida, 

i c e a se zesse o menor uso. As nossas leis impõem 
requen es vezes ora a pena de açoutes simplesmente, 

oia c e açoutes com baraço e pregaÕ no pelourinho. 
vi eza esta pena cresce gradua]mente á proporção, 

que a nobreza e dignidade do homem cresce, e appa¬ 
recem os sentimentos da verdadeira philantropk 
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Esta pena he mui frequente contra os militares, eme 
frequentemente sao verberados, fustigados, e espaldei- 
rados, que lhe faz perder o brio taõ necessário ao sol- 
dado. As leis militares em toda a Europa sa5 mais 
seyeras do que hé justo, e do que pede a nobreza mi¬ 
litar, Inst. Jur. Crim. Lus. tit. 5, § 10, Not. A morte 
da fama hé grande pena, e irreparável. A nossas leis 
para a imposiçaÓ desta pena fazem differença entre 
nobres e plebeos. Oh! leges Porcicc legesque Setnpro- 
nica! 

A pena de servidão publica ou a condemnaçao aos 
trabalhos públicos de galés, minas, arcenaes, construc- 
çaÕ e re-edificaça5 de estradas, edifícios, náos, encana¬ 
mentos de rios, roturas de baldios ou terras, ou terras 
maninhas, fabricas, manufacturas, aceio e limpeza das 
cloacas, hé capaz de encher o grande vasio das penas, 
e aquella que, correspondendo mais ao fim que se 
devem propor as leis penaes, utiliza ao mesmo tempo 
a sociedade. Destas penas se deve fazer como uma 
escala proporcionada a gravidade de delicto. Nao se 
diga que deste modo ficao confundidos os criminosos 
com os innocentes, que trabalha5 nas mesmas obras 
por dinheiro : porque há certa qualidade de serviços 
públicos tao perigosos e taõ nocivos á saude e vida, 
que as mesmas leis os na5 devem consentir aos mesmos 
cidadaons innocentes : a isto accresce a perda da liber¬ 
dade, que com ouro nenhum se paga. Os Romanos 
reputavao a condemnaçaó in metalla pena próxima á 
mor "j, 1. 28, de poen. Desta qualidade sa5 as minas 
de enxofre e obras calcareas. Os criminosos que se 
empregassem nas obras publicas talvez seria bom que 
trouxessem um distinetivo rótulo ou carta que desse 
a conhecer a todos o seu crime, e que lhes servisse 
como de açoute, e de vergonha: o que nao hé pequena 
pena para os cidadaons honrados. Toda a força e 
gravidade das penas está na opinião do vulgo, a qual 
sempre hé mais forte e mais poderosa do que as mesmas 
leis: Genovesi na Diceosina, tom. u., liv. i., cap. 19* 
§ 20, diz o seguinte: Certe pene delle leggi Romane, a 
cavar metalli, al molino, al lavor are alie strade, a porti, 
alie fabbriche publiche, servire nelle galee, e ad altre fa- 
tiche servili, sono in alcuni casi e piu gravi, che la forca, 

piú utili al publico, e non inferiscono gli anirni dei 
cittadinij fyci 
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A desnaturalização, o degredo ou desterro sao dif~ 
ferentes pelas nossas leis, e pelas Romanas, que distin- 
guião entre exsul e relegatus assim como nos entre 
desnaturalizado ou desnaturado e desterrado ou degra¬ 
dado. Pela desnaturaiizaça5 se perdem todos os pri¬ 
vilégios, graças, merces, izençoens, franquezas e liber¬ 
dades de que goza5 os naturaes deste reino ; o que naõ 
hé assim no degredo ou desterro. Estas differenças 
nao me pertencem, e sobre ellas vejao-se as List. Jur. 
Crim. Lus. tit.i. § 16. A desnaturalizaçaõ hé gravis- 
sima, e raras vezes deve ter lugar, Filangieri tom. iv> 
cap. 34. diz que esta pena hé util e de consequência 
nos governos democráticos, aonde os cidadaõs gozao 
de iguaes direitos, que perdem pela desnaturalizaçaõ : 
que nos governos aristocráticos, aonde todo o poderio 
está na ma5 dos nobres, hé sómente a estes prejudicial 
e nao aos outros, que nada tem que perder: que nos 
governos monarchicos hé perniciosa esta pena para 
todos e para o mesmo reino. Eu nao juro nas palavras 
do grande Filangieri, nem nas de escriptor algum. O 
codigo da razaÕ hé prefirivel a tudo. A desnaturaíi- 
zaçaÕ hé grande pena em todos os governos: para 
todos hé doce a terra que os vio nascer, ou seja monar- 
chico, aristrocratico ou democrático o governo. O 
ostracismo hé talvez uma pena gravíssima ainda que 
os Athenienses o reputaraÕ um prêmio. Todas as 
naçoens, ainda as que se reputaÕ mais sabias, tem. 
cousas ridiculas: o que prova quaõ desvairada hé 
a razaÕ humana : nao há erro sem patrono, e dos nossos 
predecessores tem passado para nós muitos, que saõ 
incuráveis, porque estaÓ naturalizados. Mas torne a 
nossa oraçao ao lugar donde se desviou. O degredo 
ou he perpetuo ou temporário. As nossas leis nao 
guardaraõ sempre a devida proporção nas penas do 
degredo: muitas vezes determinao para delicto menor 
iam lugar peior do que aquelle que estabelecem para 
outro delicto maior : nao guardaraÕ proporção entre o 
melhor ou peior lugar, e entre o menor ou maior 
delicto: assim vem um delicto menor a ser castigado 
mais gravemente que outro maior. Na OrdenaçaÕ liv* 
v. tit. 142 se reputa o degredo para o Brazil maior que 
o degredo pa a Asia: aquelle que quebra o degredo 
para o Brazil tem pena capital, a qual naõ tem aquelle 

§ 
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que quebra o degredo para a África e Asia, ainda qUG 
seja peipetuo, por se reputar este degredo menor, e 

c o suppor delicto ta5 grave. O degredo para o 

í!fn r e Seí p0r men0S do einc°annos, orcl. üv. 
m. 140. 1 e deve ser para lugar certo. Decreto de 

18 de Janeiro de 1677, Coll.2.n.4: para Asia pode 
r egredo para p,8'ar incerto, §. 2 da mesma Ord. 
lnst. Jur. Cnm. Zus. tit. xx. §. 6. Not.: no que se vê 
a desproporção entre delictos e penas. Tal era a errada 
opinião, que naquelle tempo havia das nossas colonias ! 
As nossas leis naquelles tenebrosos tempos se accomo- 
darao a opinião commum, que com o andar dos tempos 

u ou e mudai a sempre em tudo, e nem a mesma 
ora seia constante: nedum sermonum stet hotios ei 

TZ !a,rV11’ d'Z f,Ioracio- ° uso e se» capricho tem 
lugar de lei: mortalia facta peribmt. 

§• 8-—Da pena cie morte. 

Trataremos da pena capital, ultima a que o legislador 
recorre para castigar os crimes. Sobre esta horrível 
ÇePa se tem entrado em duvida donde nasceo o direito 

a pena capital ou de morte, se as leis a podem impor, 
se ne necessana para conseguir os fins da sociedade ? 
iem sido e saÕ a este respeito varias as opinoens dos 
criminalistas. Os semidoutos, isto hé os de mediocre 
instrucçao, querem que esta pena se imponha por 
delictos ainda os mais pequenos: outros dizem que 
somente nos delictos mais graves: outros que nunca. 
Os semidoutos, gente indócil e intolerante saÕ os 
peioros, as mais perigosos e deshumanos. Os que 
nega5 o direito de impor esta pena, dizem, que se todo 
o poder civil nasce originariamente de um imaginário 
e philosophico contracto social, que em parte nenhuma 
existe (Bqphmero de Jur. Pub. Univ. tit. 1, cap. 1. § 
í2&) como poderiao ellas consentir na destruição de si 
mesmas ? Ninguém tem direito de se matar a si mesmo, 
logo, dizem, nao podia transferiilo para a sociedade, 
que (segundo dizem os escriptores do direito chamado 
natural), se compoen do direito que compete a cada um 
no estado selvático, que hé o da natureza. Eisaqui os 
mais fortes argumentos, a que Mably abaixo citado 
responde muito bem, Groçio (cujas obras com razaÕ 
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se deprimem) lib. ii., cap. 20, §. 12 recomenda a quem 
governa a piedade de Sabocon rei do Egipto, que com- 
mutou as penas capitaes no serviço das obras publicas 
com feliz sucesso, e diz que as leis Romanas que im- 
punhab a pena de morte forao pela maior parte muda¬ 
das em outros castigos : quo et acrius damnatis incare- 
retur panitentia, et magis ad exemplum proficeret paria 
diuturnior. Henrique de Coce. no commentario a 
Grocio diz que esta opiniaõ de Grocio sempre lhe 
pareceo conforme á raza5, e que fora do homicídio 
nenhuma proporção ha entre a morte e o delicto, princU 
palmente havendo outros modos mais graves do que a 
morte, com os quaes se possaõ punir os delictos: 
citando para isto o lugar de Cesar em Sal us ti o de bei. 
CatiL cap. 51 : Gravius est verberari ac necari; et multi 
$unty qui mortem ut requiem rniserorum contemnunt: ac 
graviter expavescunt ad captivitatem et ignominiosum 
opus. Em linguagem. Hépena mais grave ser açou¬ 
tado, do que ser morto ; e hà muitos que despresao a morte 
como descanço dos miseráveis; mas olhaÕ com horror para 
a pena de captiveiro ou de uma obra ignominiosa. O 
mesmo Grocio diz no § 7 do mesmo cap. que para o 
mesmo ímprobo hc melhor morrer que viver, quando hé 
incorrigível. O egregio Heinecio PraeL in Hug. 
yrot. ao § 12. já citado diz: que se deve impor pena 
de morte até pelo furto; e que a demasiada clemencia 
degenera em crueldade. Eisaqui as suas palavras: 
Lt ommno quidem laudabilis est clementia: sed non 
nunquam clementia jit crudelitas, si ita parcet gladio 
imperans, ut inde occasionem arripiant homines delin- 
quendi: Sane si fures sciant imperantem non laqueo 
punne, sed ad operas publicas condemnare fures, actum 
ent de ejus subditis, 8çc. Â administraçaS da justiça 
commutativa e destributiva hé a primeira obrmaçao 
de quem governa, e para isto hé que os Reis foraò 
creados. Se os criminosos naÕ forem punidos como 
merecem, viviremos á maneira de peixes, o maior de¬ 
vorara o menor. Veja-se o que diz o sabio Saavedra 
Lmpr. xxi, que hé um thesouro, com o qual se 
confoima a nosso SebastiaÕ Cesar d-e Menezes na sua 
obra Summa Política. Os philosophos modernos 
aflectando muita humanidade, quando no fundo sa5 
rapozas e lobos intolerctntes, tem confundido tudo. Se 
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os ladroes souberem da sua humanidade, para naó 
dizer crueldade, nenhum de nós, como diz Heineccio 
acima citado, estará em segurança na sua pessoa e bens* 
O misantropo Hobbes faz dimanar este direito de um 
poderio irresistivel. Os povos antigos ainda mesmo os 
barbaros tiveraÓ com pouca differença as mesmas ideas 
sobre estas penas, considerando-as como outros tantos 
sacrifícios ofFerecidos a divindade, a quem julgavao 
pertencer unicamente o direito da vida e da morte. 
Daqui vem que nas leis decemviraes se explica a pena 
de morte pelas palavras: Sacer esto: daqui chamarem-se 
as penas capitaes : supplicia : que vai o mesmo que 
offertas feitas a Deos. O sentimento de Hobbes hé 
falso e perigoso : elle confundio o poder com o direito. 
JNao hé o poder e a força o que deve dar o direito, mas 
sim o direito o que deve dar o poder. Deos tem tantos 
direitos para punir os homens com pena capital, que 
nao era necessário a Hobbes recorrer ao poder irre¬ 
sistivel, absoluto ou dispotico. O grande Marquez de 
Beccaria, (que no seu pequeno tratado dei Delitti e ãelle 
Pene disse mais que todos os outros eriminalistas em 
grossos volumes) negou no § 28 o poder de impor 
esta pena, exceptuando sómente Io o caso de pertur¬ 
bação, em que uma naçaó procura alcançar a liber¬ 
dade : 2o o estremo de perder a liberdade para sempre. 
A fora estes dois casos nao admitte a pena de morte; 
diz que ella hé uma guerra declarada pela naçaó contra 
o cidadaó : que esta pena nao hé necessária nem util: 
que as leis, que a ordenaó, saó ellas mesmas homi¬ 
cidas : que a historia dos tempos hé um mar immenso 
de erros aonde sobrenadao aqui e alli algumas verdades 
mal conhecidas : que naó ha prescripçaó contra a ver¬ 
dade : que a sua voz chegava aos Soberanos, e que 
estes prohibindo a pena de morte ficaráó acima dos 
maiores conquistadores, e que seus pacíficos trofeos os 
faraó superiores aos Titos, Anloninos e 1 fajanos. Estes 
philosophos modernos sao muito humanos : mas 
quando sao levemente offendidos, sao intolerantes, e 
querem que entaó se pratique naó sómente a pena de 
morte, a de tortura, e todas quantas tem inventado os 
torcedores da humanidade. Contra a experiencia naó 
há argumento, digaó o que quizerem os philosophos. 
A perda perpetua da liberdade, pena pcior do que a da 
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ííiotte, que o Marquez de Beccaria quer substituir á 
pena de morte, na5 hé proporcionada, e hé mais forte 
para os nobres que para os plebeos, ainda que para 
todos gravíssima e superior a morte. O philosopho, 
assim como os Bramanes, olha para a morte com des¬ 
prezo e a reputa um nada, o maior de todos os bens, 
a linha que poê termo a tudo, e as vezes a procura 
no mesmo estado chamado da felicidade; e alguns- há 
que a persuadem com tanta vehemencia como de 
Hegesias nos diz Cicero Tusc. i., § 34, Renazii Elem. 
Jur. Crim. lib. í., cap. 10, § 7, Brissot. cit. tom. i., 
pag. 251, § 19, Genovezi de Of. cap. 3, § 22, Eccle- 
siastesy^cap. 3, 7, 9> o que acontece pelo contrario ao 
que naÒ he philosopho : M. Mably de la Legislation, 
tom. viu., liv. ui., cap, 4, pag. 277 traz grandes argu¬ 
mentos para provar a opinião contraria a do immortal 
Marquez de Beccaria, Pastoret des Lois Penales, tom. i., 
p. 2, cap. 1, art. 1 e seg. refere todas as opidioês dos 
melhoies ciiminalistas sobre este ponto, as quaes 
refuta, e segue a negativa. Renazzi Elem, Jur, Crim. 
lib. cap. 9, pag. 190 guardou silencio sobre esta 
questaS, e deste modo explicou a cousa melhor que 
nenhum dos outros. Esta grande questa5, que tanto 
importa a humanidade, dève julgar-se pelo peso das 
razoens e na5 pelo numero das opinioês, que há para 

*U<i j nacla ^evein Valer para o conhecimento da 
verdade, se a ha, e se em toda a moral nao reina uma 
tenebrosa noite, prevalecendo sempre os prejuízos 
mammados com o leite, que nunca ou raras vezes se 
perdem. Faz-me grande peso a força dos argumentos 
do Marquez de Beccaria, e confesso que a pena de 
morte faz gemer a triste desventurada humanidade: 
mas eu nao me atrevo a negar ao poder absoluto e 
supremo o direito de a impor, nem a restrinjo a ta5 
poucos casos, como alguns, nem também julgo que ella 
se deve estender a tantos como a estendemos leis 

sé achaa5Sesn OO’ SegUÍndo nesta Parte as leis que 
de JusOinn ^ aS na monstruosa e info*™e collecçaÕ 
j I I o’ ??nde vem vários monumentos de sabe- 
trl: vl ferocidade/ e de fraqueza de vários legisla- 
dencio d m?nos> ,Pnneipalmente nos tempos da deca¬ 
dência do império. Esta pena se costuma executar 

Vo T € eXqU,SU0S Táos> fllie «fere Renazzi T UL, XV 3 
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Liem, Jur. Crim, lib. n., cap. 8, cuja simples narraçaõ 
causa horror a humanidade. Em Portugal passa se 
um anno e mais sem se executar a pena de morte. 
Quando se executa sempre se dá primeiramente parte 
a El Rei se está no destricto da execução. Nao per- 
mitte a humanidade dos nossos Soberanos, que se exe¬ 
cute esta terrível pena sem elles a saberem, e a causa, 
porque morre um filho seu. O mesmo se pratica em 
Inglaterra, aonde se na5 executa a pena de morte, sem 
que o Rei tenha assignado a Sentença. Na5 hé justo 
morra um cidadao sem o Rei o saber. O mesmo se 
pratica em Alemanha, em quasi todo o Norte, e se 
praticou na França. Na Rússia no tempo de Isabel, 
e de Catherina II. na5 se executou a pena de morte. 
Na5 sei se os crimes se augmentaraÕ por esta humani¬ 
dade. 

As nossas leis fazem uso da pena de morte na mor 
parte dos delictos, ainda que esta se naõ derive da 
natureza do mesmo delicto. A pena de morte mal 
applicada dá causa a muitos assassínios : porque casti¬ 
gando com o mesmo rigor os assassinos e os ladroes hé 
o mesmo que dar occasiao e convidar estes últimos a 
commetter o assassínio, julgando ser este o modo de 
occultar melhor o seu crime, aonde nada mais vai na 
pena. A existência talvez hé o primeiro bem do 
homem, sem o qual todos os outros sa5 inúteis : as leis 
devem ter por principal fim a conservaçaé da vida. 
Hé necessário que haja differença entre a pena do 
assassínio e furto violento : este um dos modos de pre¬ 
venir o homicídio, e outros crimes, aos quaes se im¬ 
põem nas leis a pena de morte. As leis injustas saÕ 
causa dos crimes e complices nos mesmos crimes. Na 
China os ladroes cruéis sao feitos em pedaços ; os 
outros nao: esta differença faz que se rouba ahi, mas 
nunca se assassina : na Moscovia ou Rússia, aonde a 
pena dos ladroes e assassinos hé a mesma, há assas¬ 
sínios todos os dias, como diz Renazzi, lib. n., cap. 4, 
§ 2 Not. Os ladroes também tem suas leis, que ob- 
eervaõ e guardao inviolavelmente, ainda que vivem á 
maneira de peixes, dos quaes o maior devora o menor. 
O povo se costuma pouco a pouco á dureza das penas, 
e costumado elle ás brandas estas lhe fazem tanto 
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impressão como as fortes, como adverte a Cl. Montes- 
quieu, liv- vi., cap. 12. Entre o crime do furto e 
a pena capital, quanto maior e qualificado que o furto 
seja, nunca há proporção. Neste caso toda a pro¬ 
porção deve consistir no aumento ou diminuição das 
penas, as quaes sempre devem ser do mesmo genero e 
natureza, como sabiamente se diz nas List. Jur. Crim. 
Lus. tit. vi., § 21 Not. A pena de taliao, a mais* 
antiga de todas foi adoptada na legislaçaS criminal. 
Esta pena naÕ se deve entender de maneira, que o de¬ 
linquente seja precisamente obrigado a soffrer o mesmo 
mal que fez, isto hé anima pro anima, oculus pro oculo, 
dens pro dente, manus pro manu, pes pro pede, adustio 
pro adustione, vidtius pro vulnere, livor pro livore, o 
que se acha nas leis do grande Moisés : porque nem 
sempre hé pena proporcionada, nem se pode applicar 
aos peccados moraes que offendem o corpo, a honra, 
a castidade. Por pena de taliao entendo a pena tirada 
da natureza do delicto, proporcionada ao mesmo, e 
a malicia do delinquente, Henr. de Cocc. Disp. de sacr. 
tal. jur., Sam. de Cocc. Diss. proccm. ad Hu<r. Grot. 
xii., lib. v., cap. 6, § 161, Hein. Piem. Jur. Nat. 
iib. ii., cap. 8, § 155, Inst. Jur. Crim. Lus. tit. 1, § 21. 
Mas se me hé licito dizer o que entendo, esta pena 
ainda que adoptada nas leis Mosaicas, donde talvez 
passara para as^ leis das 12 Taboas que Cicero errada¬ 
mente prefere a bibliotheca de todos os philosophos 
parece-me sempre injusta e desproporcionada. Mais 
sabia he a lei dos Wisigodos, lib. 6, tit: 4, $ 3, nas 
palavias seguintes : Pro alapa vero, pugno vel calce 
aut percussione in capite prohibemus reddere talionem 
ne dum taho rependitur, aut lecsio maior aut periculum 
mgeratur As leis dos Wisigodos na5 sao taõ barbaras 
eomo vulgarmente se diz, e talvez sejaõ em parte 
melhores e mais sabias, do que as leis das 12 Taboas 
que os RomanosforaÕ buscar a uma naçao estrangeira! 
ainda que emtao famosa pela sabedoria dos seus fegis- 
jadores. Sobre a pena de taliao veja-se o Cl. Philippe 

aria . enazzb lib* ii., cap. 4, § 16. Da pena de taliao 
teve origem a lei das reyinditas, que hoje nao está em 
uso. A legislaçaS criminal se vai melhorando pouco a 
pouco : ainda que a moléstia na legislaçaS criminal hé 
chromca, nao irremediável. Os nossos Príncipes nao 
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saõ tyrannos, saÕ philosoph os e sabem patrizar. Na 
Ordenaçaò, liv. 5f tit. 12 pr., Man. 6, Affons. 5, % 6 
se poe a pena de morte natural de fogo ao que fizer 
moeda falsa, e pena de morte natural ao que a corm- 
piar, vender, ou usar delia, sabendo que hé falsa, e ao 
que a cercear, montando o damno a quantia de dés 
tostoês. A pena de fogo, assim como toda esta orde¬ 
nação, he tirada á letra da 1. 2, cod, de fals. monet., e 
parece incriyel que o Imperador Constantino, chamado 
o Magno, íosse o seu autor! As penas que vem nas 
leis deste Imperador, quasi todas sa5 ferozes como elle. 
Os reos de moeda falsa nao tem outra tenção mais do 
que furtar, e somente lhes sao applicaveis as penas do 
furto. O seu fim nao hé oífender a Soberania, nem 
usurpar direitos reaes. As leis positivas nunca podem 
suffocar as imprescritíveis Jeis da natureza, nem mudar 
a natureza dos delictps. A pena de trabalhar na casa 
cia moeda com ferros aos pés, dizia um Jurisconsulto, 
que era a proporcionada ao delicto. As leis tem feito 
crime de lesa-magestade o que o nao hé, e que nao 
esta no poder legal, Inst. Jur. Crim. Lus. tit. 5, § 7. 
Pelas leis dos Wisigodos o matador nao tem pena de 
morte, mas manda-se entregar aos parentes do morto, 
para fazer delle o que quizerem com tanto que o nao 
matem, 1. 16, 18, lib. vi., tit. 5. Vej a-se Cod. de 
THumanitz na palavra peine de mort, e o Discurso de 
meu Mestre o Cl. Antonio Ribeiro dos Santos sobre 
a pena de morte, impresso em Lisboa em 1815, Inst. 
Jnr. Crim. Lus. tit. 1, § 15, Not. e § 29, Brissot -de 
Warville, Biblioth. Philosoph. tom. 1, pag. 231* Para 
se proporpioqar a pena ao delicto hé necessário ter em 
consideraçaÒ :—Io. O damno da sociedade:—2o. A 
força irresistível, que obriga a delinquir, e que tira a 
liberdade e vontade, sem o que na5 pode haver crime, 
nem delicto :—3o. O máo exemplo :—4o. A liberdade 
do delinquente :—5o. A causa publica :—6o. O impeto 
dos affectos naturaes que sa5 superiores a todas as íeis, 
e ás suas penas ainda as mais ferozes:—7o. Os con¬ 
hecimentos do delinquente:—8o. A qualidade da 
pessoa do mesmo delinquente. Veja-se Renazzi, lib. i., 
cap. 5, § 7 et seg., lib. n., cap. 4, § 8 et seg., Inst. 
Jur. Crim. Lus. tit. i., § 6, Cicero lib. m., deLeg. § 2Q 
diz : Noxice pocna par esto ,* ut in suo vitio quisque 
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plectatur: vis capite : avaritia muleta : honoris cupiditas 
ignominia sanciatur. O mesmo de OJjf, m. 5 diz : 
Hoc spectant leges, hoc volunt incolumen esse civium con- 

junctionem, quam qui dirimunt, eos morte, exsilio, vin- 
culis, damno coercent O sagaz astuto Orador Romano 
naõ era jurisconsulto : naoraçaopro Murcen. 13, disse 
que se o estomagassem muito, em tres dias o veriaõ 
jurisconsulto! (si mihi .... stomachum moveritis, 
triduo me jurisconsultum esse profitebor.) Os juris¬ 
consultos Romanos, e muito menos Cicero naõ tiverao 
verdadeiras ideas dos delictos, e da justa proporção 
entre delictos e penas. Os philosophos modernos tem 
alambicado muito o sen espirito. NaÓ hà erro sem 
patrono. As sciencias parecem prejudiciaes. O crime 
naõ deve ser impune. Seja a pena justa e proporcio¬ 
nada. Dracon, legislador de Athenas, cujas leis erao 
escriptas com sangue, dizia que as mais pequenas 
transgressoens lhe tinhaÕ parecido merecer a morte, e 
que naõ tinha podido achar castigo para as maiores, 
çpmo diz Solon em Plutarcho : Medio tutissimi ibimus» 

DECRETO 

Para se ordenar um novo Codi&o. 

Tendo pelo primeiro objecto da Minha Real consi¬ 
deração o vigilante cuidado de que aos Meus fiei& 
vassallos se administre prompta e inteira justiça, de 
que muito depende a felicidade dos povos : E conside¬ 
rando igualmente que esta senaõ poderá conseguir 
sem uma clara certeza e indubitável intelligencia das 
leis, a qual hoje se tem feito mais difficil, tanto pela 
multiplicidade de umas, como pela antiguidade de ou¬ 
tras, que a mudança dos tempos tem feito impraticáveis: 
Sou servida ordenar se estabeleça uma Junta de Mi¬ 
nistros, que, tendo sciencia e literatura e zelo do Meu 
serviço e do bem commum dos Meus vassallos, tenhaõ 
a obrigaçaõ de se ajuntarem, ao menos uma vez em 
cada semana, para conferirem 09 meios mais proprios 
e conducentes que lhes lembrarem para o importante 
e proveitoso fim, de que os encarrego. A dita Junta 
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pesidu-a o Visconde de Villa Nova da Cerveira, meu 

e serS°rmeCiItan° C'e Eslad°clos Negocios do Reino 
re ralCr f hTS nella ° Düut01'J«ze Ricalde Pel 
do CasÍ*0’ do meu Conselho e Desembargador 

baríX d AUt0'' Man?el Gomes Ferreira ofsem- 
T nnfd ‘ d f ^SSravos da Casa da Supplicaeab, o 

?o menBrrt 10nmeU TJ,°Ze Nunes Gil'aldes de Andrade, 
mar™ C°"selbo e Procurador da Fazenda de Ultra- 
p ’•e, 0 outor Joao Pereira Ramos de Azeredo 
Couünho Procura^. da Coroa. A mesma Jun ° 

vimo nos dias que se estabelecer que à haja os Minis- 

di«r>pa ^Hem encariego o exame naõ so das muitas leis 
sé vario8 " ex'travagantes, que até agora se tem ob- 

Reino á aSi ^™bem as do corpo da OrdenaçaÕ do 
5|.F;3' °ldenaçaõ nao hé da Minha Real inten- 

oiiont' * Ce odo> constando-me a boa acceitacaõ, com 

S:°J~ te,m SÍd° recebida de todos os Meus 
ssallos, e nao sendo conveniente ao meu serviço 

obngar aquelles Ministros costumados a julgar e fazer 
o seu estudo pelos antigos codigos deste Reino, a um 
nov o metbodo, ainda que melhor na opiniaõ de alguns, 

itamente para aquelles mais difficultoso: e que des¬ 
umido tudo pela fundamental divisão dos cinco 

livros das actuaes Ordenaçoens do Reino, ou onVem 
aveiiguem: primo, quaes leis se achao antiquadas e 
pela mudança das cousas inúteis para o presente e 
juturo ; secundo, quaes estão revogadas em todo ou 
em parte : tercio, quaes sa5 as que na pratica forence 
tem softrido diversidade de opinioens na sua intelii- 
gencia, causando variedade no estilo de julgar: quarto 
as que pela experiencia pedem reforma e innovaçaò 
em beneficio publico; para que sendo-me tudo pre¬ 
sente, Eu determine e estabeleça o que deva constituir- 
se no novo codigo. A este fim sou outro si servida 
encarregar, pelo que respeita a por em ordem, com¬ 
pilar, e examinar o que deve entrar no livro primeiro 
ao Doutor Luiz Estanislao da Silva Lobo Desembar¬ 
gador dos Aggravos de Casa da Supplicaçao ; para o 
livro segundo a D. Joaõ Teixeira de Carvalho, Bispo 
Eleito de íaro,^do Meu Conselho, e ao Doutor Esta- 
mslao da Cunha Coelho; para o livro terceiro aos 
Doutores Marcelino Xavier da Fonseca Pinto, Desem¬ 
bargador da Casa da Supplicaçao, e Bruno Manoel 



Literatura Portugueza. 419 

Monteiro, Desembargador da Relaçao e Casa do 
Porto: para o livro quarto até o tit. 79 ao Desembar¬ 
gador Duarte Alexandre Holbeche, Desembargador 
Honorário da mesma Relaçao e Casa do Porto e Dente 
substituto das duas Cadeiras Analiticas da Faculdade 
de Leis na Universidade de Coimbra; para o que hé 
necessário estabelecer e definir sobre os direitos mer¬ 
cantis, navegaçab, cambio, seguro, avarias, e para o 
mais, que respeita â nautica, e ao commercio, que 
deve entrar no mesmo livro, a Diogo de Carvalho e 
Lucena: e para o resto do dito livro, que trata de 
testamentos, successoens, morgados, e tutelas ao Dou¬ 
tor Luiz Rebello Quinteila, Juiz dos feitos da Coroa 
e Fazenda : para o livro quinto ao Doutor Manoel 
Joze da Gama e Oliveira, do meu Conselho e Depu¬ 
tado da Mesa da Consciência e Ordens, e ao Doutor 
Jose de Vasconcellos e Sousa, Desembargador dos 
Aggravos da Casa da Supplicaçao. Todos os sobre 
ditos apresentarab o que successivamente forem escre¬ 
vendo e dissertando nas conferencias que hao de fazer, 
trabalhando debaixo da inspecçao e methodo, que o 
referido Presidente lhes prescrever de sorte, que todos 
tenhaõ prezente a obra toda, para evitar repetiçoens ou 
antinomias. E sobre o que se Me consultar, e Eu 
for servida resolver e ordenar, se irá compondo o Co- 
digo. E entendendo a Junta ser preciso fazerem-se 
alguns exames na Torre do Tombo e mais Archivos, 
Tribunaes, Corporaçoens, Camaras, e Comarcas, Mo 
fará presente, para que eu para este effeito mande 
expedir as ordens necessárias. E a todos hei por 
muito recommendada esta importantíssima obra, na 
qual se empregaÒ unicamente com o préstimo, diligen¬ 
cia, e 'satisfacçaÒ, de que ella depende, e Eu delles 
confio. O Visconde de Villa Nova da Cerveira o 
tenho assim entendido, e faça executar. Palacio de 
Nossa Senhora da Ajuda em 31 de Março de 17,78. 
Com a Rubrica de Sua Magestade. Registado no 
liv. xix. dos Decretos a folhas 51 vers. 

Os nomeados no Decreto acima nada fizerad. Etn 
22 de Março de 1783 foi chamado da Universidade de 
Coimbra para esta obra Pascoal Jozo de Mello. Este 
concluio na5 ensaios, mas um verdadeiro Codigo de 
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Direito Publico, e Criminal Portuguez, o qual f • 
mandado rever por Decreto de 3 de fevreiro de mo 

revESr™ Zt ° D“"'» £ * 

í)ECR£fO.' 

Sendo-me presente, que os ensaios do Codigo, quanto 
ao Dne.to Publico, ao Criminal, e ao TestaVentario! 
se achao completos, sou servida ordenar, que se pro¬ 
ceda sem perda de tempo á revisão, exame, e censura 
com reflexão, prudência, e zelo, que a impor,aneia e 

|i ]'dadeT,de 'Vm tal obj.ecto Por si mesmo está exi- 
§£!?• p^Verd Pnnc,Plar © exame pela parte do 

Douto? I ub 'COr’ 6 Para fta nomêo Pa*-a Censores ao 

Xavier Í°V J°aqu;;n Xieira Goà'aho> Francisco 
e fZ ’d VaseoncdloB, Antonio Ribeiro dos Santos, 
e Francisco Pires de Carvalho: E por quanto o Des¬ 
embargador JoaÕ Pereira Ramos de Azeredo Coutinho, 

rador l CCfnSe h°’ Desembargador do Paço, e Procu¬ 
rador da Coroa, assim em razaõ do seu officio e nrin- 
cipalmente pelas luzes claras e superiores, quePtém 

j matenaS’. as ,cluaes elJe com zelo, e discrição, de¬ 
pois de ser o primeiro, que nestes tempos as cultivou, 
roí também o primeiro que procurou influillas e derra¬ 
madas: Hei por bem que assista, e dirija as conferen¬ 
cias dos sobreditos Magistrados, sempre que para ellas 
ror avisado pelo Presidente. Attendendo á importân¬ 
cia deste grande negocio, e para que os Ministros 
delle encarregados empreguem nelje todos os seus 
cuidados sem interrupção : ordeno que os Censores 
nomeados, em quanto Eu o houver por bem, se hajaÕ 
por desoccupados de todos os empregos e lugares, em 
que me servem, vencendo porem todos os emolumentos 
deiles, como se servissem. Depois da primeira con¬ 
ferencia sobre algum ou alguns titulos se passará a 
appiovaçaõ final na conferencia superior, a que 
preside o Visconde, meu Mordomo Mor, e na sua 
falta Jose de Seabia da Silva, meu MJnistro e Secre¬ 
tario de Estado dos Negocios do Reino, onde repe¬ 
tirão e sustentai ao os seus votos os ditos primeiros e 
principaes Censores: depois deiles os Doutores Jose 
Ricalde Peieua de Castro, do meu Conselho, Deseiu» 
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batgador do Paço, e Cha nceller Mor do Rei no; Bartho- 
loraeu Jose Nunes Cardoso Giraldes, do meu Con¬ 
selho, e Desembargador do Paço, Joaõ Pereira Ramos 
de Azeredo Coutinho, do meu Conselho, e Desembar¬ 
gador do Paço, Gonsalo Jose da Silva Preto, do meu 
Conselho, e da minha Real Fazenda que até agora assis- 
tiao as Sessoens, eos Doutores Jose Bernardo da Gama 
e Ataide, Joao Xavier Telles de Sousa, Manoel Nicolao 
Esteves Negrão, do meu Conselho, e Desembargador do 
Paço, e Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita 
Castello branco, do meu Conselho, e Deputado da 
Meza da Consciência e Ordens, que por este nomeo. 
O Autor da parte offerecida á revisão e exame será pre¬ 
sente ouvido em uma, e outra conferencia, para melhor 
averiguaçao e intelligencia do que elle trabalhou, e 
para poder como bem instruído na matéria defender, 
interpretar, ou modificar as suas proposiçoens. O 
resultado desta superior conferencia sobre cada um dos 
artigos conferidos segundo-se vencer sera lançado por 
escripto breve e resumido, ou decisivamente, ou para 
me ser presente, segundo parecer. E como para fazer 
este resumo se faz indespensavel uma pessoa habiJ, 
inteliigente, e de confiança, nomeo com o titulo de 
Secretario do Codigo o Doutor Thomaz Joze Ferreira 
da Veiga, que poderá com as suas reflexoens auxiliar 
o exame e censura: devendo todos ter entendido que 
pelapropiia íeputaçaõ, pela confiança, que nelles tenho 
depositado, sao obrigados a proceder com a gravidade 
e circunspecção, que pede uma tao importante obra 
considerando-a nao corno obra de um, nem de todos, 
mas como minha, e que hade ser promulgada em meu 
nome, paia legular e manter em justiça aos meus fieis 
vassallos. Saívaterra de Magos em 3 de Fevereiro de 
1789. Com a Rubrica de Sua Magestade. 

O ^titor da parte offerecida a censura foi Pascoal 
°fe^ Jr °; ainda que d elle se nao faz mença5 (era 

en ao ecretaiio e Ministro de Estado dosNegocios do 
temo ose de Seabra da Silva). Havia mais para a- 

censura algQns titulos pertencentes ao direito testa- 
mentano, feitos por Duarte Alexandre Holbeche 
(moito muito antes do Decreto da revisão acima) 
que mais se deviao reputar uns commentarios ao 

VOL. XV. 3 1 
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direito Romano, c|o que um codigo de Leis patrias 

fl/T^?7~SeT\ ^Ue ^^s?emos na Patiegyr. Histor. Pasc. Jo$. 
Jle//. Do merecimento da obra do Codigo de Direito 
Publico, e Criminal, ordenado por Pascoal Jose de 
Mello, se pode julgar pelas suas obras impressas, hoje 
classicas, por ordem do Príncipe Regente N. S. para 
ensino da Mocidade Portugueza. Scripta (diz o Sal- 
monemse) placent a morte fere, fyc. 

Observaçoens Secretíssimas do JVXarquez de 
Pombal, SebastiaÓ Jose de Carvalho e 

Mello, na occasiaÕ da InnauguraçaÕ da Estatua 
Equestre no dia õ de Junho de 1775, e entregues 
por elle mesmo, oito dias depois, ao Senhor Rei5 D. 
Jose o Io. 

A grande cortina, que no felicíssimo dia 6 do cor* 
lente mez de Junho de 1775 descobrio a Regia Estatua 

e El Rei meu Senhor, veio a manifestar nos dias 
successivos ao claro conhecimento de todos aquelles, 
que, na5 parando na superfice dos objectos que se lhes 
presentao á vista, passaò a investigar e comprehender 
a sustancia das cousas, que sua Magestade naõ só tem 
inteiramente decipado as trevas, e reparado as ruinas 
em que achou sepultados os $eos reinos, mas que alem 
disso tem feito apparecer outra vez em Portugal o 
século feliz dos Senhores Reis Dom Manoel, e D. Joaõ 
o 3n, para os exceder com os progressos das suas pater- 
naes, magnanimas, e infatigavies Providencias. 

§ 2. Pois que dados os princípios, que a economia do 
estado, e arithmetica política estabelecerão para que 
por elles se possa formar uma completa idêa do estado 
da civilidade, da policia, da opulência, e das forças de 
qualquer naçaò culta, seos effeitos se viraó apparecer 
em publico, com esta faustíssima occaziaõ, na Corte 
de Lisboa, causando assombro a todos os nacionaes e 
estrangeiros. 

§ 3, Hé oprimeiro dosditos exemplos, o caracter com- 
mum da Letra de Maõ, pois quando até o anno de 1750 



. 

V' 

Literatwa Portugueza. 423 

boa era rara a pessoa que escrevesse uma carta com 
letra, há hoje, parece, a mesma raridade de achar quem 
escreva mal em Lisboa, de sorte, que de cada vez que 
se quer nomear um escriturário para qualquer das con¬ 
tadorias do Real Erário, das Juntas da Fazenda, da do 
commercio, das companhias geraes, e das outras repar- 
tiçoens publicas apparecem quase resmas de papel 
inteiras em memórias, e petiçoens de letras perfeitís¬ 

simas. 
§ 4. Hé o segundo principio, o estado das Artes Fabris, 

ou officios mecânicos, que sa5 os braços e as ma5s de 
todos os estados; e quando antes tudo, o que elles 
(estrangeiros) costumavao fabricar, entrava pela Barra, 
vindo dos reinos estrangeiros, se vio agora, quanto as 
manufacturas naçionaes florecem; porque fabricáraõ em 
obras de oiro, e de prata, de lam, e de seda, de ferraria, 
de marcenaria, de corrieria, &c. tudo o necessário 
para os vestidos e galas de ambos os sexos ; para 
ornato das cazas, e mezas, e para as ricas e numerosas 
carruagens de uma tao brilhante funçaÕ, sem que 
viesse de fora cousa alguma; porque até os espelhos, 
placas, e vidros de beher, fbra5 feitos nas fabricas do 
rei ao por vassallos de vossa Magestade. 

§ õ. Hé o terceiro principio, o do estado das Artes 
Liberaes; e depois de se haverem manifestado as 
muitas, e boas pinturas do insigne Francisco Vieira, e 
dos muitos discipulos, e imitadores em que hoje abun¬ 
damos ; depois de haver a aula do commercio feito de 
tal sorte vulgar a arithmetica, que para o lugar d’um 
guarda-livros, que antes se mandava buscar a Veneza, 
e a Gênova, com um conto de reis, e trez mil cruzados 
de emolumentos, succedendo agora vagar, se appre- 
sentaõ logo vinte e mais oppositores habilissimos em 
todas as arrumaçoens de livres mercantis, e em todas 
as mais difíceis redueçoens de pezos e medidas, de 
solidos e Jiquidos, de todos os câmbios, e de todas as 
diíferentes moedas que correm nas praças da Europa; 
depois de terem os sumptuosos e bem delineadps 
edifícios de Lisboa acreditado tanto a arquitetura : 
a portentosa estatua equestre, o soberbo e delicadò 
pedestal delia ; a elevaçao e collocaçab daquelles in¬ 
comportáveis pezos, e a primorosa estampa que suc- 
cessivamenle manifestou ao publico os merecimentos 
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daquellas dificílimas obras, todas feitas por maõs d0s 
Portugueses, mostráraÕ bem vivamente aos estran 
genos, que nenhuma inveja podem causar a Portugal 
nem os seos desenhadores, nem os seos pintores, nem 

f.LlT escultores> nem 03 seos mais famigerados 

Distas^68' nem °S Se°S ma‘S Peritos’ e habeis maqui- 

qufrt0 principio, o do estado aa Filosofia 
ou das Bellas Letras que servem de ba;e a todas as 
sciencms, e a «multidão de prozas e de poesias que 
apparecerao na Meza censória, compostas nas lingoas 
Português, Latina Grega, Hebraica, e Arabica 
com pureza de estilo e elegancia dos séculos dos 
Demosthenes, dos Homeros, dos Tulios, dos Viro-ilios 
e dos Horacios em Roma; e dos Teives Andrades’ 

pôüs “S1 e « 
' «bem fizeiao ver demonstrativamente 

que estes estudos preparatórios se naõ achavaõ mais 
florecentes ao tempo da invasaõ dos Jesuítas, do que 
hoje se achaõ. 1 

§ 7. Hé o quinto principio, o do estado das Sciencias 
maioies, e a Restauraçao da Universidade de Coimbra 
Pe o. estabelecimento do seo opulento e perduraveí 
patiimonio; pelo outro estabelecimento de tantos 
e tao magníficos edifícios; pelo outro estabelecimento 
de tantos e tao eruditos professores de todas as sciencias, 
e dos estímulos para animar os daquelles, cujos 
estudos sao mais árduos e mais escabrosos ; pelo outro 
estabelecimento das Sacros antas leis, que abolindo os 
expurgatorios Lomano-Jesuiticos fecháraõ aos livros 
perniciosos as portas que abriram aos de sam, e util 
erudição, e encheraõ estes reinos de claríssimas luzes 
em que hoje abundaÕ; e pelo outro estabelecimento 
da importantíssima Meza censória, que com incan¬ 
sável disvelo vigia continuamente sobre a exacta 
execução das referidas Jeis em cornmum beneficio, 
lodos estes estabelecimentos constituem outros tantos 
testemunhos authenticos, naõ só dos rápidos progressos 
que todas as referidas sciencias tem feito nestes"reinos 
e seos Rommios, mas também da justiça com que 
todas.- as universidades da Europa estaõ olhando com 
admiraçaõ para a de Coimbra, e com que Portugal 
evantou um taõ exelso monumento ao seo Augusto 
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Restaurador, para perpetuar o seo illimitado reconhe¬ 
cimento até o fim do mundo. 

§ 8. Hé o sexto principio, o do estado do Commercio 
Interior. E observando-se por uma parte, que tudo 
quanto se tem manifestado nas ruas, nas praças, e nas 
janellas de Lisboa forao prcductos das manufacturas 
das logeas de mercadores nacionaes, e dos trabalhos 
de artífices Portuguezes; observando-se pela outra 
parte, que as fabricas, e as logeas se despejarão in¬ 
teiramente, até lhe na5 ficar couza alguma que podessem 
vender; que todos os artífices nao bastárao para supri¬ 
rem os trabalhos de que forao encarregados, sendo o nu¬ 
mero delles presentemente tal e tao extraordinário, como 
nunca o foi; e observando-se pela outra parte, a im¬ 
portância de cabedaes que por todas as referidas vendas, 
£ obras de ma5s girárao dentro em Lisboa pelas maos 
dos habitantes desta populosa capital; logo se compre- 
hende o grande numero de milhoens que em si contem 
o mesmo commercio interior ! 

§ 9- Hé o sétimo principio, o estado do Commercio 
Externo. E reflectindo-se também por uma parte no 
grande numero de milhoens que tem entrado em Por¬ 
tugal por diamantes, que até o anno de 1753 nao tinha5 
extracçao nem consumo: por outra parte os assucares, 
ate ao ponto de faltar na Alfandega, para o consumo do 
Reino este importantíssimo genero, que até o dia 27 
de Janeiro de 1751 empachava todos os armazéns sem 
haver ja na cidade alguns em que se recolhesse. Por 
outra parte o outro também importantíssimo genero 
de tabaco, que até o regimento cie 16 de Janeiro dc 
£751 se achava igualmente inútil, e a Fazenda Real 
eondemnada em quatro mil cruzados para a queima 
cielle. Por outra parte em coiros e atanados, solas, e 
vaquetas, cujo valor he notorio, que sobe também a 
outros muitos milhoens de cruzados. Por outra parte 
no sal, que se achava quase aniquilado, em quanto 

ua agesíade nao deo as Providencias que trouxéraÕ 
e razem somente ao porto de Setúbal mais de trezentos 
navios de carga cada anno. Por outra parte em 
vin ios, que somente do Doiro fazem o giro de mais 

e quatro milhoens annualmente. Por outra parte em 
lutas de espinho, que a frequência dos navios estran¬ 

geiros íaz extrahir, de sorte, que sómente, em Cintra e 
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Collajes, qualquer pomar do limão se reputa uma mina 
e oiro. 1 oi outra parte em cacau, café, arros, afço- 
ao, gengivre, cravo grosso e fino, e outros muítos 

generos do Pará e Maranhaò de que antes das Provi¬ 
dencias de S. Magestade na5 tiravao algum proveito 

TjS.Va^Sa °S ^t0 Penhor. Pela outra parte em Pau 
iazi , e nos outros diversos, que tanto aproveitaòpara 

a!*ra ^lanas’ e nas urse^así de que se tem tirado tanta 
uti idade* E pela outra parte na novissima, e utilis- 
sima restituiçaÒ do commercio da Asia aos vassallos 

o dito Senhor, que com as suas innexauriveis Provi- 
encias abiio aos seos vassailos, sem sugeiçao ao mo- 

nopolio de uma companhia e sem o desembolso da 
a31,ac*ona^ de que antes nos privavaÒ as náos que 

Inao a Goa, e o abrio e franqueou de tal sorte, que 
neste ultimo anno despachou Portugal para o Oriente 
onze navios, quando nelle Ingleterra na5 mandou mais 

e treze . de sorte que de tudo o referido vim a con¬ 
cluir por uma demonstrativa consequência, que Sua 
iiagestade tem feito o seo commercio externo mais 

í? . e,?P^!ento 4o °lue naquelle século dos Senhores 
-Keis 1). Manoel, e I). Joa5 3o, porque as drogas da 
Índia, que os dois referidos Monarcas tiveraÓem rnonu- 
poho no seo século, quando o Brazil lhes na5 produzia 
cousa alguma que fosse significante, se achao com 
muitas vantagens excedidas pelas referidas preciosís¬ 
simas producçoens da America, que sa5 próprias do 
Reino, quando ao mesmo tempo lhe naÒ faltaò as da 
Asia, que hoje se achaÒ divididas por todas as Naçoens 
da Europa. 

§ 10. Hé o oitavo principio, o da Sociedade entre os 
differentes estados, e entre as ordens, classes, e grêmios 
delles: e agora se tem manifestado a armonia e conso¬ 
nância em que se virão concordes a primeira nobreza 
com a civil, e ambas com a plebe, sem que no con¬ 
curso de todas houvesse em tantos e taõ numerosos 
ajuntamentos a mais leve alteraçao. O mais foi porem 
concorrerem na praça mais de cento e sincoenta mil 
pessoas da infima especie do povo miudo em confusão, 
e aperto sem que se ouvisse soar uma só voz de queixa 
ou clamor; e sem que se visse atrever-se qualquer 
pessoa do sexo masculino a attehtar, nem levemente, 
contra a modéstia de qualquer outra pessoa do sexo 
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feminino por palavras, ou obras, nem ainda daquellas 
que a galantaria tolerava ba bern poucos annos nas 
portas e nos concursos das Igrejas. 

§11. Héo nono principio, o estado da Opulência dos 
vassallos: e todos os estrangeiros que viraÕ coma devida 
reflexão concorrerem ao mesmo tempo por uma parte 
os muitos milhoens que tem custado, e valem os 
edifícios públicos, e particulares de Lisboa, levantados 
dentro em tao poucos annos sobre as funestas íuinas do 
horroroso terramoto do Iode Novembro de 1755. Que 
viraò por outra parte formar dentro em menos de seis 
mezes, uma ta5 magnifica praça, que excede na gran¬ 
deza e formosura á todas as q°ue conhece a Europa, 
com tantas e tao importantes despezas de materiaes, 
e de jornaleiros, pagos para trabalharem de dia e de 
noite. Que viraò erigir no centro da referida praça, 
um tao custoso, e nunca até agora visto coilosso. Que 
virão o senado da camara dár ao publico naÒ só umas 
tao custosas, e magnificas assembleas, em um salao tao 
amplo e taõ rico, e primorozainente guarnecido, qual 
nunca tinhao visto os viventes ; mas também uma 
igualmente magnifica cêa, em outro sala5 soberbo, 
e decorado com esquisito gosto, e extraordinário custo, 
com ornamentos feitos sómente para aquella função, 
sem que possaó ser de uso para outra alguma que se 
intente fazer; sendo a nieza servida com grande exac- 
tidaó e delicadeza de pratos para quatrocentas pessoas, 
com copiosissima baixella de prata nacional, sem 
entrar nem uma so peça de estrangeiros; que virão 
as cazas da Junta do Commercio também preciozamente 
ornadas, e nellas outra abundante baixella de prata e 
allumiada com grande numero de castiçaes e serpen¬ 
tinas do mesmo preciozo metal: que viraó outra re¬ 
spectiva superabundância delle em todos os tribunaes 
da corte em castiçaes, salvas, bandejas, e todas as mais 
peças com que foraò servidos os seos respectivos 
refrescos; que virão a casa dos vinte e quatro, ou dos 
-grémios das artes fabris, fazer as mesmas apparatosas 
t espezas em ornamentos de cazas, comidas, e serviços 

e piata, que viraò redundar a mesma abundancia de 
pratas, e refrescos em todas as casas dos negociantes 
Poiluguezes, e ate nas dos habitantes das ruas da pas¬ 
sagem de uma tao augusta função; que viraò o mesmo 
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juiz do povo, e os seos deputados porem aos olhos do 
publico, a sua própria custa, e espontaneamente em 
signaes oe amor, e de reconhecimento ao seo augusto 
bem reitor, sete carros triumfantes allegoricos, ta5 bem 
entendidos, como dispendiosos: que virão nao só as 
janellas díi primeira nobreza, e todas as varandas da 
nobreza civil, em um até agora desconhecido numero, 
cicias de custosissimas gallas, e de importantissimos 
diamantes, e pedras preciosas ; que virão outro respec¬ 
tivo e extraordinário numero de carruagens novas, e de 
bom gosto,^que as ruas da cidade, sendo taõ amplas, 
nao poderão conter em si, fazendo-se precizo manda- 
as accomodar em distancias remotas; que virão o sexo 

masculino a mesma imitaçao ricamente vestido e 
orneado, desdos indivíduos da primeira nobreza até 
aos da ultima plebe. Todos os estrangeiros que viraò, 
digo, com a devida reflexão aquelle completo de 
riquezas, que concorrerão ao mesmo tempo em uma 
tao augusta função, na5 poderáõ deixar de ficar con¬ 
vencidos de que a capital, e o reino se achao consti¬ 
tuídos na propriedade da-maior opulência. 

A união, e complexo das nove observaçoens que 
deixo indicadas, vierao pois a constituir-me na plau- 
zivel certeza, de que os effeitos delias nao podem deixar 
de ter causado nos estrangeiros, que prcsenciáraõ huã 
ta5 magnifica funeçao, os effeitos seguintes: 

Primeiro Effeito : As naçoens que com arrogancia, 
vangloria, e superioridade olhavaÕ antes para a Portu- 
gueza como bizonha, rude, inerte, e destituida de todos 
os elementos, e principios das Artes Fabris, e Liberaes, 
e dos verdadeiros conhecimentos das Sciencias maiores, 
acabarao agora de ter o ultimo desengano, de que a 
respeito das primeiras, nos achámos com elles iguala¬ 
dos, e a respeito das segundas, excedemos a maior 
parte delias, como os Italianos, e Francezes nao tem já 
leito ceremonist de o confessar muitas, e repetidas 
vezes, respeitando, e imitando as leis, e resoluçoens de 
Sua Magestade; pedindo, e invejando os Estatutos da 
Universidade de Coimbra, e encommendando aos seos 
Correspondentes em Lisboa a remessa de todos os 
Escritos que se tem publicado, e publicarem neste 
gloriozo Reinado; até por esses 
cognominado felicíssimo. 

mesmos estrangeiros 
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Segundo Effeito : O desprezo que as mesmas nã- 
çoens faziao do nosso commercio interior, e externo, 
taõbeni acabou agora, nao so de cessar, mas de se con¬ 
verter em outro incentivo da sua emulaçao; por que 
depois de terem visto, que em nenhuã Corte da Europa 
se ensinou até agora o mesmo commercio por princí¬ 
pios em huã escolla publica e magnifica, de que sabem 
trezentos negociantes peritos e hábeis no fim da cada 
Triénio, virão agora ocularmente por huã demonstraça5 
fisica, e innegavel, consummados os progressos que a 
referida Aula tem feito na prosperidade brilhante do 
corpo mercantil, que encheo de luzimento a Praça Real 
do commercio, e ruas de Lisboa. 

Terceiro Effeito: Havendo sempre tido as referidas 
naçoens a Portugueza por barbara, feros, e insociável, 
se achárao também agora convencidas por outra de¬ 
monstração, que os surprehendo com maior assombro, 
vendo-se a este respeito nao só igualadas mas muito 
excedidas. Hé notorio, que na Corte de Londres 
commette a Plebe, a cada passo, as frequentes des¬ 
ordens que todos sabemos, fogo que se ajunta em 
numero de tres ou quatro mil indivíduos: Em Paris 
vimos há pouco tempo, que as festas do casamento do 
Conde de Provença causárao mais de tresentas mortes 
desastradas, entre os distúrbios da referida plebe ; e 
todos aquelles estrangeiros que se achavao neste conhe¬ 
cimento, na5 podérao deixar de confessar, que estamos 
muito mais sociáveis do que elles, tendo visto por huã 
parte os differentes estados, ordens, classes, e grémios 
de porte superior da capital de Lisboa na mais perfeita 
harmonia, e reciproco trato, e na mais suave conso¬ 
nância nos camarotes, e saloens das assembleas, e das 
mezas. L tendo visto pela outra parte mais de cento 
e sincoenta mil pessoas de ambos os sexos da infima 
plebe, e especie do povo miudo em confusão e aperto 
na Praça Real do commercio, por tardes, e por noites 
inteiras com a mesma tranquilidade e silencio, como 
que poderiaó estar em hua igreja fazendo oracaó ; 
fazendo huns aos outros aquelles numerosos indivíduos, 
como se fossem outros tantos irmãos, e unindo-se 
todos ao fim de concorrerem, quanto nelles esteve, 
para as demonstraçoens de amor, e do reconhecimento 
com que via5 aplaudir a innauguraçao da Real Estatua 

Vol. xv. 3 K ‘ 
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de Sua Magestade, facto que na5 teve até agora 
exemplo, nem tera nas outras naçoens facil imitaçau. 

Quarto Efíeito : Persuadiao-se as mesmas naçoens 
cie que entre ellas tudo era abundancia, e em Portugal 
tudo pobreza, quando nao há quem ignore, que In<da- 
teria esta implicada com a horrorosa divida de mais5de 
nm e trezentos milhoens de cruzados ; e que em França, 
depois de se exhaurirem o Real Erário, e o credito 
publico, se fundirão as Baixeilas de Prata da Corte, e 
dos particulares, e se passou ao excesso de se demo- 
lirem palacios reaes para se venderem os materiaes e 
01 namentos delles. E a profusão, e redundância que 
manifestou a dita magnifica funcçao de Joyas, 

aixellas, \ estidos, Carrruagens, Mezas, e Desem¬ 
bolsos de moeda corrente, fizeraõ também mudar tanto 
de parecer aos mesmos estrangeiros, que publicamente 
conressaõ, que nunca haviaò entendido que Portugal 
em ta5 poucos annos houvesse acumulado riquezas tao 
superiores á sua comprehensao. 

Quinto Effeito : Quando a consistência do Governo 
da maior parte das Cortes da Europa se acha enervada 
e enfraquecida, ou com discórdias, e divisoens intes¬ 
tinas, como esta suecedendo em França, e Ingla¬ 
terra, ou com sediçoens clandestinas, e sizanias bro¬ 
tadas pelas venerosas raizes Jesuíticas, que na5 poderão 
arrancar ate agora, como está suecedendo em Hes- 
panha, Saboia, Roma, e grande parte de Italia, e Ale¬ 
manha : depois de terem visto os estrangeiros pelo 
contrario, que em todo o Portugal e seos dominios naõ 
soaÕ outras razoens que naÕ sejao as que baixao do 
Real throno de Sua Magestade, que delles sa5 ouvida» 
com summa reverencia, por se acharem os vassallos do 
mesmo Senhor constituídos na firmissima fé, de que 
elle so resolve e determina o que hé mais util aos seos 
vassallos, e de que a todos os ama e ampara como á 
filhos, e na5 como á súbditos ; acabou de ver agora, 
que antes de amanhecer o dia em que se devia pôr em 
ínovimento a quase incomportável Estatua Equestre 
para se transportar, apparecêraô na Casa da Fundição, 
o juiz do povo, e todos os mais consideráveis artífices 
dos seos vinte e quatro grémios vestidos de galla> para 
serem elles os que preferissem, como preferira5, no 
transporte, levando a mesma Estatua, como em triunfo. 
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tirada pelos fortíssimos calabres que o pezo delia fez 
prccizos. Que assim continuáraõ pelos quatro dias 
que esteve no caminho a mesma Estatua. Que na 
collocaçao delia destribuio dinheiro aos soldados das 
guardas, e pipas de vinho, e carradas de comestíveis 
aos trabalhadores. Que nos dias das festas da innau- 
guraçao, teve nas casas, em que se fazem as suas ses- 
soens, assemblea publica, e mezas abundantes e deli¬ 
cadas, para todas as pessoas dos referidos grémios, 
exultando á mesma imitaçao toda a universidade de 
gente do povo miudo de Lisboa, sem que houvesse 
nelle indivíduo em cujo semblante se na5 vissem os 
signaes da maior alegria, e do maior amor ao seo cie- 
nientissimo e benignissimo Monarca. De tudo o 
referido vimos a tirar por claras consequências, que a 
estimaçaÓ nacional está inteiramente restabelecida; 
que o credito publico se acha consolidado ; que o con¬ 
ceito commum das forças políticas, de qqe depende a 
conservaçaó dos militares de El Rei meu Senhor, con¬ 
firmará agora muito mais os alliados na amizade e 
união de Sua Magestade; e reportará os seos sempre 
figurados inimigos, vendo por uma parte, que um Rei 
de vassallos taes, que só por amor e reconhecimento, 
dispendem voluntariamente tantos cahedaes para o 
aplaudirem, sacrificaráo facilmente todos os que lhe 
restaó á necessidade da sua defeza se o virem atta- 
cado. E vendo pela outra parte o bom estado das 
tropas, e da marinha, e que naõ faltao os meios para o 
dito Senhor as manter e augmentar quando for neces¬ 
sário. 

Devo ultimamente protestar, que nao foi a vaidade, 
que nunca tive, a que me deo motivo para escrever 
estas observaçoens; porque nas prosperidades do Reino 
que ellas manifestaÓ, e no gloriosíssimo Governo a que 
ellas se devem, reconheço que nao tive algum mereci¬ 
mento mas sim, e tao somente a incomparável fortuna 
de Sua Magestade haver confiado da minha fidelidade, 
zelo, e amor ao seo Real serviço, a execução das suas 
íUuminadas, e providentes resoluçoens e ordens, sendo 
aliaz o meu unico objecto deixadas escritas aos meus 
successores para recomtnendaçao do exactissimo 
cuidado com que devem conservar tudo o que o dito 
Senhor tem estabelecido no seo felicíssimo Reinado : 



43% Literatura Portugueza. 
ponjue em quanto se governarem pelos mesmos prin¬ 
cípios, e pelas mesmas maximas, hé certo que terão 
sempre os mesmos felicíssimos suecessos, fugindo ás 
novidades com que ordinariamente costumao os que 
entrao de novo querer emendar o que está bem para 
que esteja melhor, quando a esperiencia tem mostrado, 
que semelhantes novadores, em lugar de conseguirem 
Q que cuidaõ que hé melhor, arruinaÕ assim o que 
estava bem, com irreparáveis ruina? da Coroa a que 
servem, e dos vassallos delia. 

Note-se. 

Que tendo levado a presença do Senhor Rei D. José 
o I apel, assima escrito, no dia 8 depois da collocaçaé 
da Regia Estatua, e havendo o dito Monarca tido 
a bondade de o ler, como era do seo costume, o depo¬ 
sitou no armario contiguo á Meza do seo despacho, 
fazendo a honra de dszer-me, que era justo que alli 
iicasse peipetuado para norma, e direcção dos futuros 
reinados, e ministérios delles : honra pela qual lhe 
beijei logo a Real mao. 

Resposta sobre o Extracto de uma Carta do Rio de 
Janeiro â cerca da riquíssima Mina de Ferro da 
Capitania de S. Pauto, inserido no No. 45 pag. 24 
do Investigador; com algumas noticias das Serranias 
Ferreas da Capitania de Minas Geraes, 

Hé sempre para lastimar, que um ignorante scien- 
tifico tome á sua conta a fisealisaçao, investigaçaò, ou 
indagaçaò de alguma obra publica, e principaímente 
de estabelecimentos montanisticos, ou metallurgicos. 
Carecendo dos conhecimentos proprios da matéria, 
e querendo, na5 obstante, dizer alguma cousa ao 
publico, muito natural hé, ou que trate de objectos 
assas triviaes, ou que, depois de applicar as suas orelhas 
á alguma velha, repita, como o papagaio, as historietas, 
que aprendera. 

Emprehendendo se estes estabelecimentos no Brazíí, 
e ainda em Portugal (nao succede assim em outros 
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paizes) tem-se a vencer muitos obstáculos por causa 
dos partidos, que logo se-levanta5 uns, e poucos a 
favor, outros, e muitos, que lhes-declaraó guerra aberta; 
seja por motivos particulares, seja por falta do verda¬ 
deiro patriotismo, que em tempo de paz deve influir 
na prosperidade dos povos; e enta© feliz hé o partido, 
que tem a ventura de topar algum enscrupuloso inda¬ 
gador, como o Snr. J. F. C., e de captar a sua benevo¬ 
lência, e amisade, pois toda a culpa de erros, intrigas, 
e atrazamento de taes obras recahirá sobre a outra par¬ 
cialidade. 

Se o Autor da Carta fosse um escrupuloso, e scien- 
tinco indagador, deveria dirigir suas indagaçoens, nao 
sobre intrigas, mas sobre a causa das chamadas in¬ 
trigas ; examinar primeiramente os differentes planos, 
que se offereceraÕ para a erecçab da Fabrica de Ferro 
de S. Joao de Ipanema; considerar a utilidade da 
execução de cada um delles, e por fim exercitar o seu 
critério sobre as obras já construídas; talvez então 
(como tenho de certo) nao tivesse achado cousa, á que 
com justiça desse o nome de intriga, pelo que respeita 
ao procedimento do Snr. M. F. E. G. Vavnhagen, cuja 
honra o Autor ataca de um modo o mais maledicente, 
que hé possível. 

Para offuscar a honra de uma pessoa em papeis 
públicos, ponto este tao melindroso, deveria o Autor 
ter fundamentado melhor suas exposiçoens ; pelo 
menos deveria ter referido factos authenticos, os quaes 
provassem, que intrigas somente haviao sido causa do 
atrazamento, e perdiçaó da dita Fabrica; e intrigas 
insinuadas, ou influídas por Varnhagen. A impudên¬ 
cia do Autor vai ainda mais longe : até se faz ridículo, 
íiílimiando, que Varnhagen havia estado na Fabrica de 
Figueiró dos Vinhos em Portugal, onde só tratou de 
fomentar intrigas na mira de occupar o lugar, que 
ah exercia o nosso ta5 benemerito mineralógico J. B. 
de Andrada. No tempo, em que Varnhagen estivera 
empregado rfaquella Fabrica como Feitor, emprego 
que correspondia ao que teve o director Hedberg na 
Fabrica de S. Joa5 de Ipanema, o que se pode ver no 
Al vara das Minas dé 1801 no Artigo—-Obrigaçoens do 
Feitor nesse mesmo tempo, digo, occupava eu o 
cargo de Inspector das Minas da referida Fabrica de 
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Figueiro; e peta espaço de cinco annos, que ali estive¬ 
mos juntos, nao appareceo intriga alguma fomentada 
por Varnhagen (nao sendo este o vicio dos Alemaens) 
ambos porem tivemos combates que sustentar, e bem 
renhidos, contra a ignorância, e indolência de muitas 
pessoas.. Ridículo se faz o Autor da Carta, e mostra 
giande ignorância das leis montanisticas de Portugal; 
incu cando que Varnhagen aspirava ao lugar, que oc- 
cupava J. B. de Andrada: a leitura das ditas leis pode 
mstiuir ao Autor, e capacita-lo de que Varnhagen nunca 
se poderia lembrar de ser Intendente Geral das Minas, 
emprego, que exercia o nosso amigo J. B. de An¬ 
drada. - 

e mais, avançar o Autor da Carta, que Varnhagan 
oi a como Inteiprete dos Suecos, hé a maior injuria, 

que se pode pi atiçar contra a verdade. Varnhagen, que 
antes da vinda da Companhia Sueca fora mandado de 

idem de S. A. K. a S. Paulo, para examinar as minas 
cte ferro, e formar planos para a erecçao de uma Fa- 

. riCíb °! vez mandado com os Suecos para os 
introduzir, e combinar o seu plano com o que havia 

e formar o Director Sueco; e como nao tivesse lugar 
esta combinaçaÕ, sendo o plano do Sueco muito ditfe- 
rente do de Varnhagen, este regressou para o Rio de 
Janeiro até que terceira vez por Ordem Regia foi 
mandado para S. Paulo com o Tenente General Na- 
pion ; logo como pode Varnhagen influir nas intrigas 
da Fabrica ? Creio, que nao deve ter o nome de 
intriga a declaraçao de Varnhagen, com que aberta¬ 
mente asseverou, e desde o principio; que o plano do 
Director Sueco era errado, e fundado em princípios 
falsos; e que executando-se, jamais corresponderiaõ ás 
grandes despezas os resultados da Fabrica. Hoje a 
experiencia, com exorbitante prejuízo da Real Fazenda, 
e dos Accionistas, tem mostrado, que Varnhagen fallou 
sempre como verdadeiro conhecedor da matéria. 

Tendo-me sido communicados todos os papeis offi- 
ciaes relativos a quella Fabrica de Ipanema, bem in¬ 
formado estou, de quanto se passara desde o começo 
do estabelecimento, ate a despedida da Companhia 
Sueca. Nao havia nesta Companhia um sò Fundidor 
de Ferro; e teve ardiz o Director, para conseguir, que 
enganadamente se pagassçm grandes ordenados a 
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Alfaiates, Çapateiros, Cozinheiros, e Ourives, reputados 

hábeis Mestres Fundidores, Refinadores, e Forjadores 
de Ferro; dos mesmos papeis se colhe á toda a luz, 
que o Director Sueco Hedberg nao era homem, de 
quem se podesse confiar o estabelecimento de uma 
Fabrica de tanta importância, e as faculdades, que lhe 
permittia a Carta Regia, com que fora authorisado 
para aquelle utilissimo fim. 

E quaes as consequências ? Dispenderem-se mais de 
80,000rs., e na5 existir Fabrica, que corresponda a tao 
excessivo dispêndio. O Tenente General Napion foi 
mandado tarde, nada remediou, nem podia remediar. 
O plano Suéco estava executado; e só restava, que a 
pequena Fabrica fundisse a grande porçaÔ de ferro, 
que o seu Director promettia, como infalível; e com 
taes cálculos pôde em fim illudir o Tenente General 
í^apion sem embargo dos protestos de Varnhagen, e 
das minhas representaçoens : pois que já entaÓ se 
achava trabalhando a Fabrica de Ferro, que eu construi 
nesta Capitania de Minas Geraes, e da mesma forma, 
que o Suéco intentara, que a outra trabalhasse, com 
quatro fornos; com a differença porem, de que a erec- 
çao daqueJJa debaixo do meu risco nao importou em 
mais de 4,000rs., mostrando-se pela experiencia a por¬ 
ção de ferro, que se poderia obter de semelhantes Fa¬ 
bricas. 

Entretanto sendo presente a S. A. R. o máo estado 
das cousas, e parecendo ao Mesmo Augusto Senhor/ 
que se nao praticava injustiça alguma, dispedindo-se 
do seu Real Serviço o Director Suéco C. G. Hedberg 
com a maior parte da sua Companhia, assim o mandou", 
ordenando ao mesmo tempo, que eu informasse sobre 
o melhoramento da Fabrica, e da sua futura adminis¬ 
tração; e que fosse coadjuvar aquelle estabelecimento, 
o que nao pôde verificar-se, por acharune encarregado 
de objectos, que exigem indispensavelmente a minha 
presença nesta Capitania. 

Uma prova evidentissirna de que S. A. R. tem 
tomado em consideração o merecimento de Varnhagen 
he have-lo incumbido, depois da d i missão dos Suecos, 
da admimstraçaõ da Fabrica de Ipanema, adoptando-se 
o seu plano, e construindo-se fornalhas altas em vez de 
fornos Suécos. Os progressos, que a dita Fábrica em 
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pouco tempo fara, debaixo da direcção de Varnhagen 
sei ao os melhores testemunhos da sua capacidade, e 
que forcara5 desprezíveis, e odiosas as calumnias do 
onr. J. T. C. 

Tenho concluido, pelo que respeita á resposta da 
Caita do Snr, J. F. C. Aproveito-me porem da mesma 
occasiaÕ, para dizer alguma cousa sobre a abundancia 
de mineral de Ferro nesta Capitania de Minas ; e bem 
que seria este um objecto para uma extensa memória, 
com tudo lirnito-me a dar somente algumas idéas 
geraes. 

Se um viajante mineralógico, e geologico ficar pas¬ 
mado de ver as grandes riquezas das minas de Ferro 
de Soiocaba na Capitania de S. Paulo, mais pasmado 
fícaia viajando na Capitania de Minas Geraes, e vendo 
uma grande parte das suas Serranias formadas de mi- 
neial de ferro, principalmente da mina de ferro mag¬ 
nético, especular micaceo, e vermelho denso. 

Há quatro annos, que de ordem de S. A. TL fui 
mandado para esta Capitania, encarregado de indaga- 
çoens mineralógicas, e montanisticas, e de promover 
estabelecimentos metallurgicos: lenho viajado uma 
grande parte delia ; e sem exageraçaÕ confesso, que a 
abundancia de mineral de ferro hé tanta, que o mundo 
inteiro poderia ser suprido doeste geuero, e por todo o 
tempo de sua existência; o peior porem hé a escassez 
dos matos em muitas partes, os quaes tem sido* e ainda 
continuaò a ser destruídos pelo methodo barbaro de 
cultivar as terras; queimando-se para este fim as mais 
bellas florestas, e deixando-se incultos bellissimos 
oampos. 

Segundo minhas observaçoens geognosticas, estas 
formaçoens ferreas parecem-me contemporâneas com 
uma formaçaÕ de uma pedra arenosa, ou gres commum 
com glúten chíoritico, fazendo muitas vezes o minerai 
de ferro magnético, e micaceo, transito para este grés, 
e vice versa. A formaçaé da mina de ferro vermelho 
denso—vulgariter aqui chamado Canga—hé a mais 
moderna, e forma, por assim dizer, uma incrustação de 
uma braça, até braça, e meia na superfície das mon¬ 
tanhas, cobrindo desta sorte todas as camadas infe¬ 
riores. 

O seguimento das clifterentes camadas* das Serranias 

* 
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ferreas, debaixo para cima, hé de ordinário—Gneis, 
que 'constitue a base de todas : um chisto argilloso, 
ferruginoso, secundário, lhe está sobre posto; e á este 
cobre, ou o grei commum, ou as camadas ferreas. A3 

camadas de mina de ferro micaceo sa5 em muitas partes 
auríferas, como p. e. as ricas minas de ouro de cocáes, 
sendo junto de Yrilla Rica também muito auríferas as 
camadas de mina de ferro vermelho. 

A mais extensa das Serranias ferreas hé sem duvida 
a cordilheira, que corre de N. a S. de Sabará, até 
Co ngonhas do Campo, que emportará em doze, ou 
quatorze legoas de comprimento ; porem amais alta hé 
a Serra de Nossa Senhora da Piedade, a leste d’aquellav 
viíla, e que junto da Villa Nova da Rainha consiste 
no seu pé, de Gneis, e a este sobreposto chisto argilloso 
secundário, com camadas de um chisto argilloso ferru¬ 
ginoso mais moderno, que passa a argilla chistosa, e 
que contem os mais ricos vieiros, e camadas de ouro. 
Este chisto se elleva até uma altura de 560 toesas 
sobre o nivel do mar, segundo minhas observaçoens 
barométricas; e d’ahi se levanta a gigantesca mon¬ 
tanha magnética, no cume da qual está sita a Capelía 
de Nossa Senhora da Piedade, que lhe dá o norne, com 
a elevaçao de 910 toesas sobre o mar; e segue de 
leste a poente uma cordilheira estreita de tres legoas 
de comprimento, pouco mais ou menos. 

Achei remarcavel a pouca influencia, que este Col- 
losso magnético mostrou sobre a agulha de marear; 
principiou a irrita-la só na distancia de um palmo, e 
menos; e nao obstante serem os mais pequenos pe¬ 
daços tirados de qualquer lado dos rochedos tanto 
attrah entes, como retrahentes, comtudo toda a massa 
unida na5 produzia effeito em proporçaS. 

Para tirar proveito das riquezas ferreas, foi o já 
conhecido no mundo mineralógico, e metallurgico 
Manoel Ferreira da Gamara o primeiro, que tentou a 
erecçao de uma Fabrica de Ferro em ponto gránde na 
Comaica do Serro do Frio á custa da Real Fazenda; 
mas até agora, apesar dos seus esforços, actividade, e 
reconhecidas luzes, poucos progressos tem feito aquella 
Fabrica. Talvez a sua diversão para outros objectos 
tenha concorrido muito para o seu atrazamento. 

Eu havia observado já em Portugal, que obm 
Vol. xv. 3 L 
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grande», principalmente estabelecimentos metallur- 
gicos, de ordinário encontraÓ obstáculos quasi inven¬ 
cíveis, e as causaes ta5 diversas, que deixo de referi-las. 
Por isso lembrei, logo depois da minha chegada a esta 
Capitania, ao Ex®° Conde de Palma, qne entaÕ era 
Governador, eCapitaS-General da mesma, aorganizaçaõ 
de uma sociedade com o fundo de 4,000,OOOrs. para 
a erecçaõ de uma pequena Fabrica de Ferro; conside¬ 
rando mais proveitoso n’uma Capitania de pequena 
populaçab, e onde os transportes sa5 difficeis, o erigi¬ 
rem-se pequenas Fabricas em diíferentes lugares, do 
que uma só, e em ponto grande, faltando o comodo da 
exportação. Facilmente se conseguio este projecto, 
pois que com as melhores maneiras o mesmo Ex“ü 
Governador, e sendo o primeiro em subscrever o plano, 
que enta5 apresentei, attrahio com o seu exemplo, e 
com as suas expressoens accionisías, de que se formou 
a sociedade ; e nas vesinhanças cio Arraiai de Con¬ 
gonhas do Campo, na distancia de oito legoas de 
Villa Rica se edificou debaixo da minha direcção a 
Fabrica denominada do Prata, que mereceo a Real 
confirmação na Carta Regia de 30 de Agosto de 1811. 
No espaço de dons annos concluira5-se as obras da 
Fabrica, e desde Dezembro de 1812, está em continuo 
trabalho; em prol da Capitania, e dos Accionistas, 
tendo sido a primeira nos Estados do Brazil, que tra¬ 
balhou em grande. 

Como S. A. R. se Dignou Franquear a fabricaçaó do 
Ferro a todos os vassallos desta Capitania, já se tem 
estabelecido muitas fabricas pequenas havendo servido 
de modelo a de Congonhas. Naõ me-tenho poupado em 
dar riscos, e insinüaçoens aos novos fabricantes, do que 
se tem aproveitado, principalmente os habitantes do 
Arraial da Itabira de Matto-dentro, onde ao presente 
se achao doze forninhos, trabalhando, e fazendo já um 
ramo de commercio d?aquelle paiz. Parece-me, que 
d’aqui a pouco mais de anno nao entrará ferro algum 
de fora para esta Capitania, suprindo no entanto as 
pequenas fábricas ás maiores necessidades. 

Hé sem contradicçaò que à caristia de ferro obstou 
muito o adiantamento da Capitania, e particularmente 
nos trabalhos da mineraçao. Este obstáculo porem 
está quasi ao todo removido. Resta melhorar-se a 
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exploração das minas do ouro, que vai todos os dias 
em maior decadência. As causas desta decadência tem 
a sua origem na falta de leis montanisticas applicaveis 
ao paiz; nias espero, que S. A. R., mediante as 
minhas representaçoens, que corroboradas pela effei- 
caçia do Ex,no D. Manoel de Portugal e Castro, actual 
governador, e capita5 general, tem subido á augusta 
presença, brevemente se dignara mandar expedir as 
providencias mais adequadas. Entretanto me occupo 
a introduzir a minha custa machinas, e engenhos 
proprios, que nao só faciiitao a extracçao do ouro, mas 
que também poupao muitos braços, tendo sido indu¬ 
bitavelmente a ruína da maior parte dos mineiros o 
servirem-se dos braços de escravos, que chegaõ aqui a 
um valor excessivo, em vez de usarem de machinas, 
que sendo relativamente de menor clespeza, sa5 de um 
proveito muito mais vantajoso. 

Guilherme, Barao de Eschwege, 

Filia Rica 18 de Tenfe Cor1 Engenheiro. 
Julho de 181Ò. 

Extractos das Cartas de Joze da Cunha Brochadof 
escriptas de Lisboa ao Conde de Viana. 

(Continuados da pag. 294, do No. LIX«) 

Carta de 17 de Novembro, 1708. 
* 

A' esta hora chego de ver o segundo dia de toiros, 
e nao posso escusar a V. E. a pena de ler uma letra 
mais perversa do que elles. V. E. bem sabe já que a 
praça se fez igual e uniforme; ao menos nao faltou 
regularidade nas couzas inanimadas. Grande concurso, 
grandes equipagens, passeios afectados, cocheiros impe¬ 
ritos, e todo o triumfo foi dos que chamaó chascos, que 
V. £. conhece melhor do que eu. O balçao de El Rey 
hé magnifico ; nelle appareceram cinco magestades, 
digo magestades, porque na mesma linl^a e nos mesmos 
assentos assim haviaò de parecer. Cada corte tem 
sua etiqueta, mas nao sei se esta hé a melhor; ao 
menos na admiraçao dos vassallos eclipsa o respeito, 
e confunde a soberania, de que nascem bem máos 
cíFeitos. Depois da funcçaÔ da guarda, em que D. 

+ 
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1 heiipe o fez como pareceo á Contadoria, entrou o 
on e o Kio, e andou com muita attençaó, e pareceo 

muito bem aos toureiros velhos, como eu, que o sou 
co empo de Antonio Galvao. A festa começou pelas 
i horas, e acabou pelas 4: nem antes, nem depois 
liou ve, nem haverá taõ longo dia. 

Hoje honrou a praça o Conde de S. Lourenço, por 
que . A. quiz que fosse hoje o seo dia contra a 
vontade de El Rey, que o defferia para segunda feira. 
Ioda a praça esteve cheia de creados do Snr. infante, 
e o Conde andou como da outra vez : na5 quiz que 
descançassem os toiros, nem elles o cançaram muito. 
U Conde de Pombeiro me enterneceo com a memória 
de seo grande pay. Todos os capitaens e toireiros 
fizerao duas cortezras a Snr. Duqueza D. Luiza, coisa 
que so em Portugal tem exemplo: porque etíi publico 
de ante de El Rey na5 recebe este oòrequio Principe 
a gum ainda que fosse legitimo. Ultimamente só 
dnei a V. E. que nao houve nada de raro ; tudo suc- 
cedeo como V. E. ja tem visto. A Providencia nao 
tem moldes novos para estas solemnidades, e as couzas 
sempre se lepetem por uma necessária circuiaçaó de 
acontecimentos. O ponto era ver a V. E. na janela 
mandar, e fazer o destino da festa ; e creia V. E. que 
se aparecesse naquella hora, havia de ver mais lenços 
arvorados que o proprio Cavalleiro. 

Se V. E. deseja saber quando El Rey me fez mercê 
do lugar de Procurador da fazenda, casa, e estado da 
rainha, com faculdade de votar nas matérias em que 
nao tivesse dito como Procurador, direi a V. E. que a 
Carta se passou por rezoluçaó de S. M. de 2ò‘ de 
Fevereiro deste anno, e tomei posse no ultimo de 
Março. Agora, por morte de Luis Pimentel passo a 
concelheiro, e a rainha há de prover o lugar de pro¬ 
curador ; mas o augmehto na5 emporta mais que vinte 
mil reis; isto hé tudo o que sou, sendo o mais estar 
na obediência e resignaçaÓ de V. E. Lisboa, &c. &c. 

Carta de 23 de Novembro, 1708. 

Acabaram-se os toiros, como diz a copla, mas nao 
se acabou o pezar de ver a máo successo com que o 
visconde encheo aquelle seo ultimo dia. Bom e gentil 
Cavalleiro com muito ar, com muita compostura; mas 



F, * 
ksobmbwi 

Literatura Portuguesa. 441 

os toiros, que naõ era5 para dar cuidado, investiao tao 
mal que lhe na5 deixaram lograr sorte alguma; e 
quando quebrava algum garrochaÕ era com a recom¬ 
pensa de uma boa pancada: em fim tudo houve, de 
queda, de passagens falsas, e de outros desagrados de 
que o Visconde na5 era merecedor. Este fidalgo levou 
20 negros com as cartas de alforria no braço direito, e 
eu lhe na5 aconcelharia esta liberalidade, porque a terra 
está bastantemente provida de chocolateiros, e naõ 
necessitava agora esta grande recruta de pobres. 

JSo dia seguinte houve um fogo Portuguez, que 
pareceo do Alemtejo pela lentidão com que ardeo: foi 
feito pelos mesmos officiaes em emulaçao de outro 
que hé invento de um Carlos Gemae, grande fabricante, 
e engenheiro. Este segundo fogo, que hé o real, se 
começa a armar no terreiro do paço ; neste se trabalha 
desde o mez de Maio, e chegará a 80 mil cruzados, 
que hé uma despeza muito luzida, e bem empregada. 
O paço vai por diante com a magnificência e concurso, 
e me dizem que a nobreza moça anda satisfeita de ver 
tantas Juzes, e todos se prometem grandes vantagens. 
O passeio de tarde hé numeroso : cada carruagem vai 
para seo cabo, como se jogassem as escondidas, de que 
se segue um luzido embaraço, e nobre detrimento das 
pobres sejes. Lisboa, &e. <£c. 

Carta ãu 1 de Dezembro, 1708. 
• j * 

A rainha, N. S. ainda espera por alguns aparelhos 
de magnificência para fazer com devoção mais pom- 
poza a homenagem da Sé; porque nem o aparato do 
fogo esta armado, nem a carroça está prestes ; porem 
entre tanto se diverte a corte com muitas as>istençias 
e muito cortejo. A meza de El Rey se cobre tres vezes, 
$endo o ultimo serviço todo de massas, em que aquelles 
animaes mascarados tem a pena de nao verem nem 
serem vistos. Esta moda de servir parece que hé nova, 
poique naõ ouvi ate agora que os Príncipes se ser¬ 
vissem na sua meza de tropas encobertas, podendo ter 
iugai na primeira e segunda linha, que hé o primeiro 
e segundo serviço do cozido e do assado, a que se 
;eduz toda a formozura do exercito da gula. Também 

qne Ei Rey espera muito tempo que lhe dêm agoa 
ííí maons, e depois de sentado também espera bastante 
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tempo que a meza se cubra; e isto mais parece lisonja 
que desatençaÒ, porque os creados de S. M. ouviriaõ 
dizer que em quanto se espera na meza nao se faz um 
homem velho. No mesmo tempo se acordaò estas 
dissonâncias com a armonia dos instrumentos e das 
vozes que se ouvem na ante-caimra da rainha, aonde 
frades reverendos, e clérigos sezudos cantao motetes muito 
alegres em que as alcatifas saõ as primeiras prejudicadas. 

Eu, corno procurador da rainha, tive a honra de lhe 
fallar um destes dias : fiz-lhe o meo cumprimento em 
Fraucez, e a dita Senhora me respondeo na mesma 
lingoa com muito agrado e discriçaÒ, e foi a primeira 
e unica vez que fui ao paço a tingir com a minha béca 
a alegria de taÔ especiosas salas. Nellas me dizem 
que há agora grandes disputas entre os cavalheros 
sobre a constituiçaÒ da nova Corte : uns querem que 
as damas se deixem ver, e venhao conversar com eiles 
nas ante-cameras, e joguem e bailem sem distinção de 
sexo e de idade; outros prégao retiro, silencio, e 
recato, e detestaÕ com politico anathema o commercio 
reciproco das damas e cavalheros ainda que seja em 
prezença da mesma Diana. O partido dos primeiros 
tem por general o Snr. Conde da Ericeira, que se de¬ 
fende com chronicas velhas: o segundo tem na frente 
o Conde de Vimiozo, illustre defensor do mais purifi¬ 
cado decoro. Mas as artes da Corte nao sa5 ta5 fáceis 
de aprender e executar como cuiclaõ estes cavalheros 
nas suas vagas imaginaçoens. Lisboa, &c. &c. 

( Continuar-se-hao.) 

Replica u ponto por ponto” ao Relatorio Especial dos 
Direciores da Instituição Africana, por R. Thorpe. 

(Continuada da pag. 2SS, do No. LIX.) 

O Relatorio Especial continua dizendo : “ que todos 
os individuos que tem hido á Serra Leoa negaÒ a 
veracidade da minha asserçao, relativa á pouca ou 
nenhuma attençao que o Companhia de Serra Leoa, a 
Instituiçaò Africana, ou os empregados públicos pres¬ 
tarão á civilização da colonia.” ilé preciso advertir 
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que elies querem implicar os empregados públicos, 
ailegando que eu também os incluo nas minhas accu- 
saçoens, o que hé mui falso, pois que delies nunca fiz 
menção. Quanto ao testemunho desses indivíduos, 
para que mereça conceito, hé necessário que se de¬ 
clarem os seos nomes. Eu já desafiei, e torno a 
desafiar aos Directores, que aprezentem, se podem, 
uma testemunha capaz, que declarar possa ter a Com¬ 
panhia de Serra Leoa, ou a Instituição Africana 
efíeituado, ou mesmo pretendido effeituar coisa alguma 
que concorresse para a civilização d’Africa. Continuaõ 
os directores, asseverando, que alem dos muitos esforços 
feitos pela InstituiçaS Africana para propagar a in- 
strucçafi, os missionários tinhaõ cooperado para este 
mesmo objecto. Ora eu já mostrei, e elies, também já 
confessáraõ que a Instituiçaò Africana nenhum bem, 
havia feito á colonia pelo que diz respeito a educaçaõ, 
e sô há poucos mezes que mandou um mestre dè 
escolla, por nome Sutherland ; e procuraõ agora esses 
senhores persuadir o publico que essa mesma Insti¬ 
tuição cuidava em propagar a civilização, attribuinclo- 
lhe deste modo parte do merecimento que exclusivo 
pertence áquelias pessoas que tanto tem trabalhado e 
trabalhao por conseguir ta5 desejado objecto. A final 
exclamaÕ os Directores por um modo triumfante, u que 
se o commercio de escravos hé o grande obstáculo que 
há para o comprimento da civilização Africana, então 
tem elies feito á África um mui relevante serviço.”—< 
Nas paginas 50 e 51 da minha carta escrita a Mr. 
Y¥ilberforce claramente mostrei, qua5 pouco se havia 
fomentado a aboliçao de tal commercio; e toca-me 
agora a mostrar, que pelo contrario, os seos esforços 
longe de accelerarem, tem antes retardado o desem¬ 
penho de tao philanthropica medida. 

Perguntao os Directores, “ quem primeiro deo o 
exemplo para se fazerem ajuntamentos a fim de se 
pedirão governo que no Congresso de Vienna usasse 
de toda a sua influencia para a total aboliçao do com» 
mercio dos negros, e quem em todo este negocio fez 
a principal despeza;—de certo a Instituiça5 Africana!” 
—Primeiramente hé verdade que esta fez uma grande 
ostentaçaS dos seos esforços ; foi porem a sua con- 
ducta neste particular tao irregular e injudiciosa, que 
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-te deixou em duvida se as suas intençoens eraÕ sin¬ 
ceras^ o que naõ hé para admirar attendendo-se ao que 
eu ja anteriormente dice ; isto hé, que apenas se 
conseguir a aboliçaõ universal, os lucros dos traficantes 
em berra Leoa ha5 de necessidade diminuir, e certos 
senhores virão a perder a opportunidade de se fazerem 
populares. Sim eu na5 hesito de asseverar, que o 
ajuntamento, que houve em Freemason’s Hall para-se 
fazer uma petição ao governo sobre o aboliçaõ da 
escravatura, foi indecoroso e mal dirigido, como muitos 
que a elle assistiraõ, haõ de admittir, se quizerem ser 
imparciaes. Os directores, depois de ajuntarem muitas 
petiçoens, fizeraõ com que ellas fossem apresentadas 
perante o Congresso, sem porem ter primeiramente 
estabelecido fundamento algum para ellas serem bem 
recebidas. SabiaÕ as potências que se achavaõ con- 
gregadas em Vienna, que a Gram Bretanha havia 
abolido o commercio da escravatura; e que procurava 
agoia conseguir, que ellas usassem da sua influencia 
paia^que todas as outras naçoens fizessem o mesmo : 
ora he natural, que as sobreditas potências olhassem 
como um passo arrogante da Grarn Bretanha o querer 
c a que naçoens independentes abandonassem um 
commercio, que-^onsideravaõ legitimo: assim ellas 
hesitaraõ, e declararaõ que na sua opinião pareciaõ 
exercer ja bastante authoridade em resolver, que o 
mencionado commercio expirasse dentro de oitoannos; 
isto hé, tres annos e meio alem do periodo que Lord 
Castlereagh havia estipulado com a França. Pergunto 
agora se no caso de se haver feito um habil documento 
diplomático, em que se provasse “ qué o commercio 
de escravos era illegitimo em razaõ de ser uma vio- 
jaçaÕ do direito natural e das gentes; que cada naçaõ 
de persi tem obrigaçao de cooperar para a prosperi¬ 
dade e melhoramento das outras ; que nenhuma naçaõ 
deve impedir, que qualquer outra obtenha as vantagens 
de uma sociedade civilizada, ou incapacifa-Ja de as 
alcançar; que segundo este principio geral naõ hé 
licito que as naçoens lancem maõ de- medidas, que 
tendem a produzir desordens em outro qualquer estado, 
a formentar a discórdia, a corromper o seo povo, e a 
roubar-lhe muitas outras vantagens a que tem todo o 
fui; e que era a final do dever dos soberanos tomar os 
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necessários passos contra as naçoens que commet- 
lessem enormes íransgressoens do direito natural; 
u na5 se teria então lançado a verdadeira base de um 
combinado protesto contra este abominável trafico; e 
obrigado os Soberanos a anniquila-lo r Hé bem natural 
de suppor, que visto ter a França por meio de um tra¬ 
tado promettido á Gram Bretanha effeituar a aboliçao 
desse commercio dentro de sinco annos, e também coft- 
correr para qne elle fosse totalmente extincto ; que 
estas duas grandes potências viessem a effeituar este 
desejado objecto ; em razaõ de só Hespanha e Por¬ 
tugal persistirem na continuação de tal trafico ; entre¬ 
tanto que agora hé pelo contrario procrastinado por 
oito annos. Tal foi o fruto dos ajuntamentos^ neste 
paiz, e do modo insensato com que se recorreo ao 
Congresso. Pelo que fica ditto, segue-se, que se oa 
Directores se intitulao os fomentadores de taes ajun¬ 
tamentos e petiçoens, compe-te-lhes também a honra 
de haverem sido a causa da delonga da total aboliçaõ 
do commercio de escravos: e dizem-nos entaõ que 
elles foraõ os que concorrerão com as principaes somas 
para o comprimento de tal medida, e que constituem a 
mola principal que poem em movimento todos os 
esforços para a aboliçao universal! Se elles porem tem 
ou na5 razaõ para taes merecimentos se arrogarem, os 
nossos leitores podem bem decidir. 

O Belatorio Especial copia entaõ uma pagina do 
meo folheto que principia “ Eu naõ tenho tempo para 
arranjar os assumptos de que trato” e diz a final. “ Q 
facto hé que, quasi todas as accusaçoens, que se achaõ 
neste folheto, já haviaõ um anno antes sido feitas por 
Mr. Thorpe, e agora queixa-se de nao ter tempo para 
as arranjar.” Parece-me que o relatorio quer alludir 
as nojas que fiz á sette dos fallaces relatórios da Insti¬ 
tuição, pois foi isto unicamente o que escrevi a seo 
respeito entaõ : e solemnemente declaro, que naõ tinha 
ate Dezembro passado intenção alguma de escrever 
uma carta a Mr. Wilberforce, nem arranjado havia os 
assumptos de que trata esse folheto. Diz a th ai o rela¬ 
torio, que Mes^s. Hamilton, Vanneck, v Nicol foraõ 
todos xaminados sobre as .accusaçoens que fiz, e que o 
resultado foi que contradicéraõ tudo quanto eu havia 
asseverado. Eu estou perfeitamente convencido de que 

Vol. xv. 3 M 
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Messrs. Hamilton, Vanneck, e Nicol hao de declarar 
primeiro, que o exame foi só parcial, e por conseguinte 
incapaz de dar uma completa e clara exposição do ver¬ 
dadeiro estado de Serra Leoa; e segundo, que nunca 
negárao todas ou qualquer das accusaçoens que fiz ; 
por quanto mostrando-lhes eu as observaçoens que 
havia feito sobre os relatórios da Instituição Africana, 
elles concordar ao comigo ; e mesmo as suas opinioens 
sobre o estado da África sa5 mui analogas á minha, 
segundo tenho colligido de varias conversaçoens que 
temos tido sobre esta mesma matéria. Por que nao 
produz a Instituiçaó as provas que tem contra mim, e 
as assignaturas desses Senhores, mostrando serem falsas 
todas as minhas asserçoens ; isso naõ lhes pode custar 
coiza alguma, pois ella tem caixeiros para escrever, 
papel e imprensa liberalmente paga da caixa das 
esmolas, a qual foi estabelecida com o fim de civilizar 
e felicitar a África! Porem tal na5 fazem, assentando 
ser suíHciente contradizer-me, ou asseverar factos sem 
o menor fundamento. E como podem esperar, que se 
nao julgue que sao huns impostores; e que procuraó 
por todos os motivos acabrunhar um individuo, que 
ouzado tem sabido a campo para os desmacarar ? 

Os Directores nao tendo mais coiza alguma que 
dizer contra mim, recorrem de novo ao que já por 
varias vezes tem repetido, a saber ; u que na5 tenho a 
mènor candura, que as minhas accusaçoens sa5 tao 
falsas como tolas e malvadas ; e que se admirao da im¬ 
pudência do libellista ; porem que menos se nao podia 
esperar de um homem que sempre foi indifterente e até 
mesmo adverso á cauza da aboliçao.” Toda esta rap¬ 
sódia de invectivas seria desculpável se viesse do punho 
de Davoast, mas por certo que na5 faz muito honra a 
InstituiçaÓ ; se sou um libellista, porque nao procede 
ella contra mim; a caixa das esmolas também pagaria 
as despezas; e este na5 seria um dos menos honrosos 
artigos na conta dos gastos ; nao hé por falta de de- 
sejos, pois qualquer que lêr o Relatorio Especial verá, 
que se esses Senhores pudessem impunemente acuzar- 
ine, sem duvida o fariaó ; porem receiaó, que a sua 
conducta venha entaõ a ser ainda mais investigada. 
Quanto ao eu ser adverso á cauza da aboliçaõ; feliz¬ 
mente os papeis que tenho publicado ; e as minhas 



447 Literatura Portugueza. 

cartas, que elles mesmos mandárao imprimir, mostrao 
por um modo convincente, quanto isto he falso , e 
quanto neste particular tem as minhas obras corres¬ 
pondido com as minhas palavras. 

Dizem os Directores “ que elles se lizengeao com a 
esperança de que com a exposição que tem feito da 
sua conducta em África, elles adquirirão o bom con¬ 
ceito de todos aquelles, cujo voto merece contem¬ 
plação | e que esperao ser ainda mais auxiliados pelo 
publico, a fim de que proseguir possao em tao philan- 
thropicas medidas com a maior energia e successo. 
Ora o publico tem visto que nem a Companhia ou 
Instituiçab tem feito serviço algum a África ; que 
uma só promessa ou declaraçaÓ nao ha sido desem¬ 
penhada ; que tem prejudicado muito a cauza da abo¬ 
lição intrometendo-se com os ministros, com o con¬ 
gresso, com os naturaes d’Africa, e colonia de Serra 
Leoa; e que todo o seo alvo tem sido popularidade : 
declarao os Directores, que estão fazendo â África todos 
os benefícios possíveis ; entretanto que va5 augmen- 
tando as suas calamidades; promovem, augmentaÕ qs 
lucros, e procuraÒ empregos para aquelles mesmos indi¬ 
víduos, que tem fomentado o commercio de escravos, 
estorvado todas as medidas benevolas ; e concorrido 
para a desgraça d?Africa, e desdoiro de Inglaterra: de 
mais, os Directores tem severamente vilipendiado 
aquellas pessoas, por meio de cuja informaçab, integri¬ 
dade, zelo e veracidade, a Inglaterra viria a ficar 
sciente do verdadeiro estado do commercio dos negros, 
da situaçaÒ d’Africa, e das falsidades com que tem por 
espaço de vinte e quatro annos sido illudida: o mais 
singular de tudo hé que mesmo agora, sem pejo algum, 
pedem esses Senhores ao publico novas somas de 
dinheiro para, segundo dizem, proseguir n’este mesmo 
objecto com maior fervor e successo. 

( Continuar-se-ha.) 
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LITERATURA allemam. 

As Analogias de Carolina Pichlcr. 

XXVI,—O Lithophyto, (pedra vegetal.) 

A' meu esposo. 

\ ede oh Caro, como o brilho do Sol aformosea estes 
pedaços de pedra vegetante á borda do regato í Ainda 
ba poucos annos era uma pedra calva sem relva, sem 
musgo, e até sem terra, onde podessem segurar-se raizes» 
Mas a torrente transbordara na primavera as ribanceiras, 
e tornando a encolher-se, deixou ficar nas pedras o ester- 
cador nateiro. Debaixo da tenra cobertura se dezen- 
volvêraó depressa germes de plantas, mas sem chao bas¬ 
tante para crescerem, depressa murchárao aos raios do 
Sol, e a sua tenue vegetaçaÓ apodrecendo augmentou a 
terra fecunda, de maneira que as plantas seguintes ja 
poderão lançar raizes mais fortes. Também secáraò 
estas por fim ; até que uma especie mais forte de 
maiores vegetaes achou terra bastante, para continuar ; 
e desta maneira se vestio a final a nua pedra. Mas as 
gramas e outras verduras devem fanar-se, para que 
brotem novas especies e voltem outra vez para a terra, 
até que em cha5 sufficiente e fruetifero, o ornamento 
do reino vegetal, a arvore assombradora possa levan¬ 
tar-se. 

Quando aqui algum sombrio philosopho nao vê nos 
accontecimentos do nosso tempo mais que a repetição 
do passado, quando cuida notar, que tudo aqui se 
eleva á certo ponto, e simultaneamente se despenha, 
para das ruinas reaparecer sobre a scena, sem progresso, 
sem aperfeiçoamento do todo; quando aii um phi- 
lantropo prantea sobre a sorte de seos irmaons, e as 
multiplicadas revolueçoens pl^-sicas e moraes passaò 
em silencio, e sem ser notadas; quando nos mesmos 
nas tristes horas, pelos inexplicáveis destinos que 
transtornaõ a felicidade publica e privada de nossos 
similhantes, cuidamos só ver em a natureza leis de 
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ferro, e nenhum vestígio de uma poderosa e amiga 
Providencia: enta5, oh Caro! pensemos um pouco 
sobre o lithophyto á borda da torrente. Consideremos, 
que a lei, por que o mundo vegetal se aperfeiçoa, hé a 
mesma, por meio da qual o genero humano se eleva ao 
mais alto grau de enobrecimento ; e com alegre 
sentimento de gratidao notemos nos annaes da historia, 
como a nossa especie resurgio mais bei la d’entre os 
terríveis destroços. Os monstruosos vi cios de Roma 
lançárao as degeneradas raças no jugo dos barbaros 
naÕ corrompidos, cujas silvestres virtudes, adoçadas 
jpelas doetrinas do Christianismo, nao recuãraó mais 
até aos primitivos horrores. Nos tempos tenebrosos 
do direito da força crescêraó cidades florescentes ; uma 
aurora mais bella de conhecimentos rompeo á final por 
entre a longa noite ; e devemos confessar, que nós 
temos subido a um grau mais elevado, que todos os 
séculos antecedentes. Mas assim como as primeiras 
plantas na pedra deveram fenecer, para dezabrochar 
mais nobres germes, e arvores completas, assim de¬ 
víamos nós passar também por luctuozas revoluçoens, 
a fim de entrar no circulo, onde o bem só se attinge, e 
por milhares de aberraçoens habilitar a especia humana 
para os dons da Providencia. As desgraças dos tempos 
passados ensináraÓ os vindouros a ser sábios; e as 
artes e sciencias e mesmo a maior parte de nossas vir¬ 
tudes sao filhas da precisão e do perigo. Esperemos 
portanto, que haja também um futuro em que a Provi¬ 
dencia tenha designado um estado de ordem e morali¬ 
dade para o genero humano, e que lhe na5 custe a sua 
presente miséria. 

XXVII.—O Bosque. 

Recebe-me nas tuas sombras, alto e abrigado bosque 
de platanos! O furaçaõ ruge por entre as arvores fru¬ 
tíferas do jardim, que nao podem resistir-lhe ; varre, 
sibilando, os canteiros das flores e sacode na terra sem 
piedade o seu variegado polen. Desinquieta habitaçaõ! 
tatn dezagradavel, como quando o Sol do meio-dia 
vibra os raios crestadores, de que sombra nenhuma 
abiiga; e o tempestuoso nordeste sobre as húmidas 
azas zune pelos campos, em que na5 hâ espessa e 
copada arvore para cobrir o viajante! Aqui porem. 
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que differença! Debaixo destas abobadas ramosas 
domina uma verde noite, que nenhum raio do Sol 
penetra, nenhuma tempestade perturba; na fervida 
sésta encontra aqui o fatigado a fresca sombra, e as 
doces respirantes auras ; e quando a borrasca se 
levanta, passeia elle tranquillo pelas excelsas colonnadas 
das arvores e pouco lhe importa o impeto do vento, 
que sómente agita os mais altos topes do arvoredo. 

Tal gira o verdadeiro sabio silencioso e seguro no 
retiro abrigador de uma vida simples e irreprehensivel 
que o subtrahe ao claraõ enganoso de uma falsa ven¬ 
tura: e quando ameaçao as tempestades da sorte, o 
encontrão socegado á sua sombra. Contente da sua 
moderada condição, elle deixa vagar os pertendidos 
felizes pela aberta estrada da fama, e externo esplendor, 
onde sao notados, mordidos, e envejados da multidão, 
onde ao brilho deslumbrante perdem sempre o repouso, 
e muitas vezes a sua virtude ; e quando se erguem as 
tempestades do infortúnio, sem abrigo, sem salvamento 
vagao pela aberta senda; em quanto o sabio no seu 
ditoso retiro se vê abrigado de todos esses revezes. 

a» 

XXVIII.—O Jardim em Novembro. 

Vem ao jardim, minha amigai oi ha, também a 
região invernosa hé bella, e a Natureza dormitante nao 
deixa de ter seos encantos. Nenhuma relva, hé ver¬ 
dade, nenhumas flores adornaõ o chaÒ ; a fonte ja nao 
murmura por entre os arbustos, nem o fresco zephiro 
agita os folhosos ramos. Com tudo, ainda aqui e ali 
verdejao trêmulos filamentos de musgo, ou o sempre 
fresco visco, que ondeaõ nos troncos do carvalho. As 
arvores desfolhadas estendem os braços nus pelo ar 
azul-escuro, e ja nao mais nos estorvaÓ a vista dos 
céos, e argenteas nuvens, que navegao pelo ether puro. 
Sem obstáculo penetra a luz agazalhadora do Sol do 
inverno pelos mais pequenos entre-meios ; e por entre 
os arbustos, que outrora se oppunhao a escrutadora vista, 
se vem agora as tortuosas sendas, que se perdiaõ no 
bosque pela sua estreita irregularidade ; ali as pontes, 
e as urnas no seio do valle, aqui as solitárias cabanas, 
e os rochedos, donde outrora borbulhavaÕ as ioates ; 
ve-se também o pequeno carreiro, que cruza todos os 
outros, e amigavelmente os interlaça. Diante agora 

% 
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de nossos olhos tudo jaz distincto, pode-se marcar a 
a planície, e este claro e insolito prospecto occasiona 
um particular prazer, 

Ah! possa a bemfazeja Providencia, oh minha 
amiga, assemelhar a nossa velhice á esta regia5 de 
inverno! Quando o raio solar da mocidade cessa de 
brilhar, e sò raros vislumbres esclarecem nossos dias; 
quando o tempo e a experiencia tem desbotado a 
maior parte das flores de nossa alegria, e nenhuma 
sensaçab ardente saltea mais o nosso coraçaÕ, nenhum 
fervido affecto dezenvolve e sazona os germes de nosso 
espirito; quando mesmo a doce companheira da nossas 
solitárias horas, a grata e creadora phantesia nao pode 
mais levantar as azas : ainda enta5 podemos nos ser 
felizes, se permanecemos susceptiveis de felicidade. 
Muito prazer reluz ainda na velhice e muito alegre 
sentimento anima ainda o coraçao do encanecido. Se 
enta5 mais nenhuma viva sensaçao nos exalta, também 
nos nao rouba as nossas melhores consideraçoens; 
pois com o vivificante calor das paixoens estaÒ ligadas 
as suas tempestades, que muitas vezes perturbao os 
ânimos juvenis, e escurecem a razaõ. Nenhuma le¬ 
viandade, nenhuma inconsideração nòs attrahe invo¬ 
luntariamente para o mal. A pura e animadora luz da 
raza5 rompe sem obstáculo pelos mais profundos re¬ 
cessos da nossa alma, illumina os pensamentos, e 
clarêa todas as obscuras reprezentaçoens. Entaõ jas 
aberto e claro a nossos olhos o caminho de nossos 
fados, os accidentes de nossos dias juvenis—e quam 
diversos enta5 nos parecem muitos dos aconteci- 
mentos! Veremos então como ums corri ao aos outros. 
Como uns se encadeavaõ com a vontade dos outros, 
e quam tarde, aquillo por que suspirámos outrora. 
passou a xser dita, e benificio ; agradecendo por isso 
á Providencia, nossa guia, cujos caminhos claros e 
luminosos offerecem á nossa alma tranquilla inexpri¬ 
míveis pra seres. 
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Nova Exposição dos Progressos que fizer ao as Sciencias 
Physicas. 

(Continuada da pag. 310, do No. LIX.) 

2.—Calor. 

Ainda que no decurso do anno passado nao houve 
descuberta alguma nova sobre o calor ; appareceraÕ 
com tudo dois papeis importantes, um escripto por 
M. Davenport, em que completamente refuta algumas 
objecçoens que se haviao feito á theoria do calor 
radiante suggerida por M. Prevost; e outro escripto 
pelo mesmo M. Prevost, em que dá um mui luminoso 
e comprehensivo esboço da sua ditta theoria. Como 
esta tem sido adoptada por quasi todos os philosophos 
dos nossos dias, parece-nos uti 1 inserir aqui os resul¬ 
tados geraes que o author obteve dos seos diversos 
experimentos : 

Io. O calor hé um fluido discreto, cujas partículas 
se movem todas com rapidez em linha recta. Estas 
partículas partem em direcçoens diversas por maneira, 
que todo o ponto sensivel do espaço quente hé um 
centro donde partem, e aonde terminaÒ porçoens de 
partículas, ou raios caloríficos. 

2o. Todo o raio calorífico que um corpo de si despe 
ou reflecte, substitue simplesmente outro raio, que 
tomaria a mesma direcçaÒ, se o tal corpo fosse remo¬ 
vido. Se esse corpo interceptante estiver em um 
grau de temperatura igual ao do lugar em que hé a 
experiencia feita, o raio entaõ que elle substitue tem 
igual calor ; se a temperatura porem hé diversa, este 
raio possue maior ou menor abundancia de calor. 

3°. Um reverbero, em um lugar de uniforme tem¬ 
peratura, nao manda mais nem menos raios ealorificos, 
do que outro qualquer corpo. 



4o. Do qne fica dito segue-se:—Io. Que em um 
lugar de uniforme temperatura, um reverbero de qual¬ 
quer forma na5 produzirá impressão alguma em um 
thermometro exposto á sua influencia.—2o. Que se 
esse reverbêro reflectir os raios, que emanarem de um 
corpo mais, ou menos quente do que o lugar em que 
se fizer a experiencia, fará o thermometro, que estiver 
exposto a sua influencia, elevar-se ou abaixar-se re¬ 
spectivamente. 

No ultimo volume das Transacçoens Philosophicas 
de Edingburgh, que se publicou no verão passado, 
vem um papel escrito pelo Dr. Joa5 Murray, Lente de 
Chi mica em Edinburgh, sobre a diflusao do calor pela 
superficiejdo nosso globo. Hé primeiramente neces¬ 
sário advertir, que este mui habil e engenhoso chimieo, 
em um tratado que esereveo sobre o merecimento 
comparativo dos dois systemas Plutoniano e Nep- 
tuniano, ou de Hutton e Werner, traz contra o pri¬ 
meiro, ou o Plutoniano, um argumento que julga con¬ 
clusivo, a saber ;—que se um fogo central existisse no 
seio da terra, segundo a hypothese de Hutton, então 
em virtude da mesma natureza do calor nao poderia 
este permanecer no centro, mas de necessidade se 
espalharia igualmente por toda a extensão do globo de 
sorte, que a final vivia a superfície da terra a ficar ta5 
quente como o seo centro : á isto porem respondeo 
M. Playfair o defensor da Theoria Huttoniana, que a 
supposta uniformidade de temperatura viria sem 
duvida a effeituar-se, no caso do calor ficar estacionário 
sobre a superfície da terra ; mas se o calor (como era 
provável) desapparecia da superfície, logo que do 
centro para ahi passava ; que na5 se podia então 
esperar, que houvesse tal accumulaçao de calor; ou 
augmento de temperatura. Ora o principal objecto 
do sobredito papel do Dr. Murray hé mostrar, que da 
superfície da terra tal exalaçao de calorico na5 existe ; 
que a natureza tem contra isto efficasmente acaute¬ 
lado por meio da constituição da atmosfera ; que o 
calor por conseguinte se está de continuo accumu- 
iando em o nosso globo; e-que tempo virá em que 
toda a superfície da terra possuirá o mesmo grau de 
temperatura; que em conformidade com esta noçao as 
regioens polares vaõ todos os annos ficando mais 
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quentes ; e que a final terão uma temperatura igual â 
da zona tórrida. Nós porem julgamos que a radiaçao 
do calor hé muito maior do que este engenhoso chi- 
mico parece suppor. Todo o individuo, que com 
attençao ler o admiravel Tratado do Dr. Wells sobre o 
orvalho, ficará por certo convencido de que esta radia¬ 
çao, mesmo em tempo frio, hé muito considerável. Em 
noites claras achou o Dr. Wells estar o orvalho 13 ou 
14 graus mais frio, que o ar atmosférico : nem há razao 
alguma para suppormos, que o calor que radêa deste 
modo hé interceptado pela atmosfera. Quanto ao 
facto das regioens polares estarem actualmente mais 
quentes do que estavaó há milhares de annos atraz, 
nao sabemos sobre que fundamento firma o author tal 
opiniaó : antes pelo contrario temos convincentes 
provas de que tal melhoramento na5 há experimentado 
o nosso globoj Greenland Septentrional, por exemplo, 
que era antigamente accessivel e até povoada pelos 
Dinamarquezes, está há séculos bloqueada pelo gelo 
de sorte, que ainda ignoramos, se os seos pobres habi¬ 
tantes continuaó a lutar com a sua infeliz situaçaó ; ou 
se já perecerão por falta de mantimentos ou pela incle¬ 
mência do clima. De mais M. Scoresby verificou ulti¬ 
mamente, que a temperatura media cl a latitude 78°, na 
costa de Spitzbergen, hé só IS graus em lugar de 34, 
segundo havia M. Kirwan calculado ; e o mesmo 
Scoresby assenta ser demonstrável, que no polo a tem¬ 
peratura media na5 sera mais que 7 ou 8 graus. 
Quanto a nós, julgamos muito mais provável que o 
calor, que a superfície da terra de si despede por meio 
da radiaçao, hé quasi equivalente ao que a mesma 
recebe pelos raios do sol, e que a temperatura media 
do globo hé quasi estacionaria. Sobre a questão da 
existência de um fogo central parece-nos, que o author 
podia lançar mao de outros argumentos que menos 
disputáveis fossem ; entre vários trazemos o seguinte 
que julgamos de todo conclusivo, a saber;—a tem¬ 
peratura media das minas se tem sempre achado ser a 
temperatura media do paiz em que está a mina situada; 
na5 se tem porem visto que a temperatura suba a 
proporção que a mina augmenta em profundidade, o 
que deveria indubitavelmente accontecer na hypothege 
de existir um fogo central. 
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Simplices Promotores de Combustão. 

Os simplices promotores de combustão, actualmeníe 
conhecidos, monta5 á tres, isto hé, oxygenio, iodine, e 
chlorine; e será fluorine o quarta, se for exacta a hypo- 
these de M. Ampere, ta5 habilmente sustentada por 
Sir H. Davy. Tem -se ultimamente -descuberto factos 
assas relevantes relativos á estes corpos : e passaremos 
a fazer menção dos que julgamos mais essenciaes :—- 

1. Oxvgenio. Esta substancia foi elevada por La- 
voisier ao mais exaltado grau entre as substancias 
chimicas. Elle a considerava como o principio acidi- 
ficante; como o unico promotor de combustão; e 
como capaz de se combinar com todos os corpos sim- 
plices, e de os modificar. Porem as descubertas moder¬ 
nas em chimica tem roubado ao oxygenio grande 
parte da sua dignidade. Davy por exemplo há mostrado, 
que elle entra tanto na formaçao dos alcalis, como dos 
ácidos: que muitos ácidos há, que nenhum oxygenio 
em si contem ; e que nao hé por conseguinte o prin¬ 
cipio acidificante: hé justo, ao mesmo tempo que 
aqui observemos ser esta opiniaÒ a que há sempre 
mantido o iIlustre Berthollet—philosopho, cuja sagaci¬ 
dade e profundo saber em muitos pontos da chimica 
sa5 por certo dignos da maior admiraçaÒ e applauso. 

O oxygenio tem igualmente perdido o privilegio de 
ser o unico simples promotor da combustab: pois que 
o chlorine possue esta mesma propriedade em maior 
grau do que o oxygenio ; com esta singular excepçaõ, 
que o carboneo nelle na5 arde, nem com elle se com¬ 
bina. Jodine hé sem duvida um promotor de com¬ 
bustão inferior aos dois precedentes, visto que potássio 
hé a única substancia que por ora se tem observado 
arder nelle. Apezar de tudo isto, causa na verdade 
espanto, ver a obstinacia com que os Francezes conti- 
nuaõ a dar ainda ao oxygenio o privilegio exclusivo 
de ser o unico simples promotor da combustaS. Dizem 
elles, que a palavra combustão na sua accepça5 chimica 
he mui diversa do sentido que tem entre o vulgo : nada 
há, diz Thierry, que mais analogo séja á combustão do 
que o phenomeno que se nos offerece, quando lançamos 
um pouco de phosphoro em gaz chlorine * observamos 
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então chama, e o phosphoro desapparece: e por outro 
lado nada ha que menos se pareça com a combustão do 
que a ferrugem que adquire o ferro em um lugar 
num ido : entretanto a primeira naõ hé uma verdadeira 
combustão, mas sim a segunda. (Vid. Annales de 
Lhimie, xcin. p. Quanto a nos, somos de parecer 
que os chimicos Francezes simplesmente alteraõ o sen¬ 
tido de uma palavra, que ha sido conhecida e entendida 
desde qne o genero humano tem idea de fogo. O que 
he o abrazamento do phosphoro em gaz chlorine senão 
uma perfeita combustão no sentido chimico da pa- 
lavia? A ferrugem porem que adquire o ferro em um 
lugai húmido he um phenomeno, que na5 pode ser 
denominado combustão tanto pelo vulgo como por 
todo o chimico que attento ponderar sobre a matéria, 
pois que eJle meramente consiste na transiçaÕ do oxy- 
gemo dagua para o ferro. Thenard e Gay Lussae classi- 
fiCcio chlorine e codine entre as substancias combustí¬ 
veis, so por que ellas tem a propriedade de se combina¬ 
rem com oxygenio. Ainda haveria talvez algum funda¬ 
mento para elles collocarem estas substancias em uma 
classe separada; mas denomina-las combustíveis hé 
assaz absurdo : por isso que na sua combinaçaò com o 
oxygenio nada há que se pareça com a combustão em 
qualquer accepçaõ da palavra : a sua uniaõ naõ hé 
directamente effeituada, e alem disso naõ hé por modo 
algum intima. Que motivo há para que os promotores 
de combustão naõ tenhao a propriedade de se combi¬ 
narem hiins com os outros? Hé bem sabido que os 
simplices combustíveis tem esta mesma propriedade: o 
enxofre por exemplo se combina com o cobre com tal 
força, que produz luz e calor em abundancia; e nin¬ 
guém por isso há classificado o enxofre entre os pro¬ 
motores de cornbustaõ: nem devemos classificar 
chlorine e iocline com o enxofre, só porque todos tres 
se combinaÕ com o hydrogenio, e formaõ um acido. 

(Xunico privilegio exclusivo que ainda pertence ao 
oxygenio hé, que só elle e os seos compostos saõ pró¬ 
prios para a respiraçaÕ dos animaes, e mesmo neces¬ 
sários para a preservação da vida: pois se inspirarmos 
os outros promotores de cornbustaõ, segue-se ímmedia- 
mente a suspensão da vida animal. 

2. Chlorine hé agora geralmente reconhecido como 
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um simples promotor de combustão. Berzelius hé 
quasi o unico chirnico, que ainda sustenta a antiga 
opinião: e esta sua opposiçao procede de elle consi¬ 
derar a theoria de Davy incompatível com os seos 
cânones chi micos que estabeleceo por meio de exact- 
issimas analizes : julgamos porem, que se Berzelius 
examinar este assumpto com maior attençaõ, verá que 
tal incompatibilidade naõ tem fundamento algum. Se 
este fosse o lugar proprio, e tivéssemos campo para isso, 
parece-nos que poderiamos mostrar, que a doutrina de 
Davy e os cânones de Berzelius na5 se contrariao por 
forma alguma. 

No Jornal de Schweigger de Maio 1815 (vol. xin, 
pag. 72) vem uma memória escripta pelo Professor 
Hildebrandt, em que propoem varias objecçoens á 
theoria de chlorine suggerida por Sir H. Davy. Muito 
nos admiramos lendo este papel ver, que todas as ob¬ 
jecçoens, que elle continha, já há muito haviao sido 
examinadas, e respondidas; e que todas ellas estavaõ 
fundadas sobre princípios falsos. Chlorine, diz Hilde» 
brandt, converte o gaz nitroso em acido nitrico, e por 
comseguinte deve conter oxygenio. Ora foi esta expe- 
riencia lei ta neste paiz pouco depois de Davy publicar 
a sua theoria ; e com elfeito se observou que tal mu¬ 
dança occorrera; examinando-se porem o gaz chlorine, 
estava este misturado com ar atmosférico ; e prepa¬ 
rando-se depois chlorine puro achou-se, que o gaz 
nitroso nenhuma mudança havia experimentado : Davy 
também fez esta mesma experiencia, e publicou o seo 
lesultado; e nao ha chirnico algum neste paiz que naÕ 
esteja sciente deste facto. A outra objecçaõ hé que 
sendo o sal çommum decomposto pela bataria gal- 
vanica o chlorine apparece no fio metallico positivo. 
Isto longe de ser uma objecçao, hé antes um forte 
aigumento a favoi da theoria de Davy ; pois se o oxy~ 
genio^e chloiine, que saÕ simples promotores de com¬ 
bustão, sa5 ambos attrahidos pelo polo positivo; logo 
o cn oiine, sendo um simples promotor de combustão 
devv, também ser attrahido para o mesmo polo. A 
outra objecçaõ he que ardendo os metaes em gaz 
chloiine, saõ convertidos em oxides. Tal nao acon¬ 
tece, excepto quando há agua no vaso, em que hé 
feita a experiencia; se o gaz chlorine hé puro, os 

# « 

r 



! 

Ui 

458 Lista das Novas Obras. 
i 

metaes sao transformados em ehlorides, dos quaes o 
Dr. Joa5 Davy tem descripto varias especies. Quanto 
ás outras objeeçoens, elias sao da mesma natureza, e 
pouco dignas de se mencionarem, em razao de haverem 
sido há muito refutadas. 

( Continuar-se-hã.) 
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política. 

AMÉRICAS HESPANHOLAS. 

Exercito de Morillo. 

Por Cartas particulares da Jamaica sabe-se o se¬ 
guinte :— 

Ci Morillo, depois de haver occupado Ca^hageua, 
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começou a preparar a expedicaõ destinada para o inte¬ 
rior da Nova Granada; porem aos males da guerra e 
da fome se seguiram as doenças. As tropas de Car¬ 
raças, debaixo de seo commando, foraõ atacadas pelas 
bexigas, e as Europeas, com desinteria, de que muitas 
morreram, ainda que fossem removidas para Turbaco 
o que retardou muito a expedição. Neste meio tempo 
Morillo recebeo noticias, que o obrigaram a apressar a 
sua marcha. No mez de Janeiro o Brigadeiro Porras 
atacou em Occuo o Coronel Santander, chefe republi¬ 
cano, e este o repelio com a perda de quase todas as 
suas tropas, obrigando-o a retirar-se para a provincia 
de Santa Martha. Capman, segundo commandante 
dos Realistas, recrutou novas tropas em Mompox e 
voltou a atacar Occuo, mas teve o mesmo máo suo 
cesso. Isto obrigou Morillo a abandonar aqueíla 
marcha, e a devigir-se para o Sul. 

“ A a^a direita das tropas ligeiras de Morillo havia 
occupado, durante o sitio de Carthagena, o norte de 
Nechi, que abre a passagem para a rica provincia de 
Antioquia; mas ao aproximar-se á cidade de Zara- 
gossa, os habitantes lançaram fogo ás suas habitaçoens, 
e se retiraram para Los Remedios. Os realistas avan¬ 
ça111' porem foraõ completamente destruídos nas 
embuscadas que lhes fizeram nos caminhos difficeis por 
onde tinhao que passar; de sorte que a maior parte 
ncou no campo, a excepçaÕ de mui poucos que se 
Poderam escapar, e forao dar avizo da derrota. Os 
republicanos tomaram mais de 600 espinguardas, 
todas as bagagens, artilharia de montanhas, e muni- 
çoens. Estas noticias assustaram Morillo e o obri- 
garam a recrutar uma nova força composta dos pai¬ 
sanos de Carthagena, e em numero de 1,500 homens 
os quaes forao forçados a alistar-se contra sua vontade. 

funesto'1" r° ^ ° Camlnh° d,° Sul lhe el'a igualmente 
funesto, tentou a passagem de Zimity, que hé uma 

noimie ‘ • 0s realistas naõ acharam resistência, 
porque os patriotas, habitantes de Zimity, se refu- 
piaiam nas montanhas. Os primeiros deixaram ali 15 

omens c e guarniçaõ, e marcharam na direcção do Rio 
jiande de la Madalena e de S. Bartholomeo para Los 

Remedios com tençoens de vingarem os desastres pas¬ 
sados; mas os práticos do paiz dizem, que devçra 
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encontrar neste caminho muito maiores dificuldades 
que nos outros. Assim que os habitantes de Zimity 
souberam da pequena guarniçafi que havia ficado na 
cidade, desceram das montanhas, e fora5 degola-la. 
Entre tanto, o Brigadeiro Morales, com forças nova- 
mente levantadas em Carthagena, sabendo o que se 
havia passado em Zimity, entrou ali e passou á espada 
1,500 pessoas—Velhos, mulheres, e crianças: pela 
outra parte, os habitantes de Los Remedios se vingaram 
deste assassinato por outro cometido sobre os realistas 
prezioneiros. 

“ Pela mesma via se sabe, que a intimaçao, que fez 
jVTorillo ao Governo Geral da Nova Granada, este 
replicara:—c Que se Morillo havia sido capaz de 
c entrar Carthagena, na5 entraria de certo no interior 
* do reino, porque todos os habitantes estavao resolvi- 
€ dos a défender-se, e a aproveitar-se das inconquis- 
* taveis posiçoens de suas montanhas, rios, e passos 
1 inaccessiveis/ 

“ Por noticias igualmente recebidas na Jamaica, 
vindas de Panamá, constava—que o Almirante Brown, 
com mandante das forças navaes de Buenos Ayres havia 
dobrado o Cabo Horn, e entrado no mar .do Sul, aonde 
havia feito mui ricas prezas Hespanholas, aboido de 
uma das quaes estava, como passageiro, o novo gover¬ 
nador de Guyaquil. Brown procedeo então a 17 de 
Fevreiro para a embocadura de Puna, ^e depois cie 
haver forçado as baterias que defendiao a entiada, 
deixou ali os navios pezados, e navegou para deante 
com tençoens de bombear Guyaquil, mas o navio, em 
que hia, deo a costa, e elíe toL leito piizioneiio. 
Dizia-se com tudo, que seria trocado pelo goveinadoi. 

Extracto de uma Carta de Curaçoa} datada de 24 uo 
Março. 

u Estamos anciosamente esperando pelos rezul lados 
da expedição de Bolivar. Hé certíssimo, que INlaiga- 
ritta, Barcelona, e Cumana estão agora iiues de Hes- 
panhoes; Languira está também em estado c!e anarquia; 
e tudo isto nos sabemos por intbrmaçoens verídicas. 
Os Hespanhoes estab tao faltos de Soldados, que tem 
recorrido á medida de armarem os negros escravos para 
repelir os ataques de Bolivar. Que miserável íecuiso . 
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<í Outras Cartas, datadas de Carthagena a 24 de 
Fevreiro, mencionab, que 19 patriotas tem sido espin- 
°ardeados pelos FLespanhoes, entre os quaes se contao 
Garcia, Toledo, Granados, Castillo, Ayos, Porto Car- 
rero, Anquano, &c. Outros, em nu meio de 12, 
achao-se já sentenceados á mesma pena. 

REINO DO BR AZIL.—-Bahia. 

Nova insurreição ãos Pretos! 

Acabao de reeeber-se noticias da Bahia dos princí¬ 
pios de Março, eos Extractos de todas ellas redu¬ 
zem-se ao facto seguinte, bem serio e bem impor¬ 
tante :—- 

“ Pelo meadQ de Fevreiro houve uma terrível 
insurreiçaÒ dos negros do Reconcavo. Os males e 
perdas daquelle primeiro successo nao haviao passado 
d a queima de 2 Engenhos, e da morte de 4 feitores ou 
caixeiros ; mas as consequências haviab sido fataes, 
porque desde o dito tempo estava5 os militares em 
armas, rondando as estradas. Os proprietários ricos 
tinhaõ armado a gente forra, e faziaò das suas cazas 
Castellos. Todas as mulheres, clérigos, e homens 
pobres haviaÒ desamparado suas habitaçoens, e tinhao 
hido buscar abrigo nas cazas dos Coronéis e Capitaens- 
mores, que estavao sustentando estes hospedes com 
extraordinária despeza. No meio porem de tantas 
desgraças ainda continuava o Exmo. Governador em 
seos philantropicos sentimentos á favor dos negros, e 
recebia vivas quando passeava pelas ruas, entre tanto 
que os brancos esperavao de um momento a outro 
perder suas vidas, ou ver suas fazendas queimadas 
pelos negros. “ Wilberforce, e outros advogados da 
cauza dos pretos,” dizia uma das relaçoens deste facto, 
u tem-se mostrado sem duvida grandes bemíeitores da 
humanidade, mas a sua mesma lingoagem na boca de 
um Vice-Rey serà um convite para o assassínio de 
todos os brancos. Tal hé, nem mais nem menos, a 
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situaçao da Bahia com o seo actual governador. Sua 

s maçao «este ponto naõ se pode explicar senaõ pelo 
que dizem os .Médicos isto he •_One s p . • ~nr_:„ 1 n' 1-lculcos) isto ne yue S. h. tem mania 
parcial. lie pena que um homem, dotado de virtudes 
e qualidades mm raras, taõ infelismente as corrompa 
poi esta sua imprudente e illimitada predilecçaÕ pelos 
negios. A hçao de Fevreiro de 1814 devia te-Io feito 
imiito mais circumspecto; mas o seo actual procedi¬ 
mento indica bem claramente que nada lhe aproveitou 
nem cousa alguma com ella aprendeo. Assim a Bahia 
sera irremediavelmente perdida se continua a ser 
governada por este homem Os trabalhos 
ruraes estavao de todo suspensos, e a escasses e falta 
de tarinha ja começava a ser excessiva. Sem um 
pionto e energico remedio tudo augurava calamidades 
horríveis, e a cada momento já eslava parecendo aos 
labitdiites da Bahia, que hiaõ ver e sofrer as scenas 
horrorosas de S. Domjno*0s]” 

RÚSSIA. 

Á Gazeta Official de S. Petersburgo publicou o 
artigo seguinte, era data de 21 de Março :~ 

“ Mr. Knox disse ultimameiite na Caza dos Com- 
rnuns de Inglaterra:—‘ A Rússia hé muito poderosa, e 

hé preciso que se attenda para a extensaò daquelle 
£ paiz, e para a sua povoaçao: ella lava a sua ma5 
£ direita no mar Negro, e a esquerda no Báltico.’ Hé 
bem para admirar que falle assim um Inglez, que lava 
ambas as maos eos pes em todos os mares do universo ! 
Mi. Knox tem um beneficio simples (a sinecure) de 
10,000 Libras sterlinas por anuo.” 

Tratado entre a Justria e Baviera. 

Um Artigo de Frankfort de 21 de Abril 
noticia seguinte :— 

menciona a 
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TPello Tratado, concluído a 14 do corrente entre a 
Áustria e Baviera, esta ultima conserva Beschtold- 
gahen, e parte dos quatro Baliados de Salzburg, e Ivin, 
na margem esquerda do Salzbach. A capital, a própria 
Salzburg, e Salzvvork, no Hallan, ficao para a Áustria. 
Os mui importantes arranjos territoriaes com Baden, 
que agora devem seguir-se, serão discutidos em Frank- 
fort, e as negociaçoens, relativas á este ponto, serão 
ali immediatamente tratadas. 

REINO DOS PAIZES BAIXOS. 

Decreto, que determina a divisão militar do Reino. 

Art. I. O Reino fica dividido em seis divisoens 
militares, cada uma composta das províncias abaixo 
nomeadas; e com os seos Quartéis Generaes nos 
lugares mencionados na tabelía anexa ao prezente 
Decreto. 

Art. II. Ia Divizao. Hoílanda septentrional; Hol- 
landa meridional; Utrecht. Quartel-General’ Am¬ 
sterdão. 

2. Gueldres, Overyssel, Friesland, Gronirmen ; 
Drentbe. Quartel-General, Deventer. 

3. Zelandia, Flandres orienta], Flandres Occidental, 
Quartel-General, Gand. 

4. Brabante septentrional, Antuérpia, Brabante 
meridional. Quartel-general, Antuérpia. 

5. Liege, Limburgo. Quartel-general, Maestricht. 
6. Luxemburgo, Namur, Hainault. Quartel-cre- 

neral, Namur. & ' 

i ii *nr i 

Arau, 20 de Abril, 1816. 

A Gazeta de hoie publicou o artiafo setruinte •-— 
« As Cartas de kW diZem, quf o embaxador de 

Lí Ke}r dos Paizes Baixos recebera uma bem pouco 
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satisfactoria resposta ás queixas que havia feito ao 
Papa á respeito do comportamento dos Bispos da 
Bélgica. O Papa declarou,—que a tolerância das 
diversas religoens hé contraria aos princípios da Igreja 
Catholica ; e que o Arcebispo de Mechlin havia come- 
tido um crime publico por ter accedido a estes princí¬ 
pios de tolerância, consagrados em a nova constituição 
do reino dos Paizes Baixos, em quanto os Bispos, que 
tinhao recusado assigna-los, haviao feito o seo dever. 
Mais;—Que um Príncipe Protestante na5 podia 
nomear Bispos ; e que El Rey dos Paizes Baixos ou 
havia de alterar a constituição nesta parte, ou nao 
havia de convidar o clero a prestar-lhe juramento.” 

I T A L I A. 

Poma, 17 de Abril, 1816. 

A reforma dos Tribunaes da Inquisição e do Santo 
Officio continua com actividade, e se estenderá a todos 
os paizes aonde esta instituição existe. No Breve, diri- 
igiilo por Sua Sanctidade á Congregação encarregada 
deste trabalho, diz Sua Sanctidade : “ JN ao deveis esque- 
cer-vos de que o modo de fortificar a religião em todos 
os Estados, hé mostrar que ella hé divina, e que só veio 
dar aos homens conçolaçoens e benefícios. O preceito 
de nosso divino Mestre—Amai-vos uns aos outros,—deve 
ser a lei do universo.” Todos os procedimentos em 
matérias religiosas ficaráo sugeitos ás formas dos pro¬ 
cessos civis e criminaes. Acusaçoens, denuncias, e 
inquisiça5, em materiaes de fé, na5 podem servir para 
principio de um processo legal: este na5 pode fundar- 
se se nao em factos. As pessoas judiciahnente sen- 
tenceadas, eos complices de pessoas accusadas, e 
declaradas infames por um tribunal de justiça, nao 
podem servir de testemunhas. Todas as pessoas, de 
qualquer comunhão religioza que sejao, serão admi¬ 
tidas, 110 cazo de para isso serem chamadas, na defeza 
dos accuzados. Parentes, e creados naõ poderão ser 
testemunhas a favor ou contra os accusados. Os pro- 
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cessoS serão públicos, e nenhuma testemunha poderá 
alegar provas de ouvidas, ou rumores. 

Sua Eminência, o Cardeal Fontana, tem contribuído 
muito para se adoptarem estas formas jurídicas ; e hé 
um serviço mui essencial que tem feito á humanidade 
ç á religião. Afirma-se, que assim que este novo 
Codigo estiver concluido, será mandado á todas as 

Cortes. 

Parma, 21 âe Abril, 1816. 

Desde hontem gozamos a ventura, que há muito 
dezejavamos, de ver entre nós a nossa illustre Sobe¬ 

rana. 
Sua Magestade fez a sua entrada solemne nesta 

cidade. A Guarda nobre foi espera-la no dia 18 até 
Sacca ; e no dia seguinte o governador, os concel- 
heiros de Estado, os primeiros officiaes da Corte, as 
damas do palacio, eos camaristas forao espera-la até 
Colerno. O Cardeal Cosselli, Bispo de Parma, também 
foi esperar Sua Magestade naquelle ultimo lugar. O 
primeiro Mestre de Cerimonias ficou aqui para ordenar 
a procissaó, que devia receber Sua Magestade á porta 
da Igreja principal, e acompanha-la até o throno, que 
ali estava erigido. 

FRANCA. 

Carnera dos Pares.—Sessão de 29 de Abril, 1816. 

O Duque de Richelieu entregou ao Prezidente a 
seguinte Proclamaçaó Real :<— 

“ Luis, &c.—A Sessaò da Carnera dos Pares, e da 
Carnera dos Deputados dos Departamentos, perten¬ 
cente ao anno de 1815, esta finda, e fica terminada. A 
sessão, pertencente ao anno de 1816, será aberta, e 
começada no Io dia de Outubro proximo* 

Vol, xv. S P 
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u A prezente Proclamaçao será levada á Camera dos 
Pares pello nosso Ministro Secretario de Estado dos 
negocios estrangeiros, e pelo nosso Ministro, Secretario 
de Estado da Policia Geral. 

“ Pada no Palacio das Thuilleries a 2Q de Abril, 
1816. 

(Assignado) “ Luís.” 

Depois de lida a Proclamaçao, os membros se levan¬ 
taram, e sahiram da Sala, gritando—“ Viva El Rey.” 
A mesma formalidade teve lugar na Camera dos Depu¬ 
tados. 

Decretos Reaes. 

“ Luis 8cc. O Senhor Laine, Presidente da Camera 
dos Deputados, hé nomeado Ministro do Interior. 

“ Luis Stc.—O Conde de Vaublanc he nomeado 
Ministro de Estado, e Membro do Concelho privado. 

“ Luis &c.—Attendendo ao estado de saude do 
Conde Barbe-Marbois, nosso 'Chanceller, e querendo 
dar as providencias precisas para administraçaõ da 
Secretaria da Justiça, temos ordenado, e ordenamos 
o seguinte:— 

“ O nosso muito amado e fiel Cavalleiro, Chanceller 
de França, reassumirá os Sellos do Reino.” 

Insurreição em Grenoble. 

Grenoble9 7 de Maio. 
Há tempos á esta parte que repetidos indicios 

mostravaÒ que alguma conspiração se formava nos 
arrabaldes de Grenoble contraria á boa ordem. In- 
formaçoens mais exactas fizerao prender algumas 
pessoas no dia 4. Neste mesmo dia forao as auctori- 
dades informadas de que nas Communs Vezinhas se 
faziao certos ajuntamentos de gente. As noticias á 
este respeito se amiudáram successivamente, e as 8 
horas da noite cartas e correios, mandados pelos Maires 
nao deixaram a mais pequena duvida de que uma 
tropa, composta de soldados com baixa, e de paizanos 
das montanhas de Marl, Orson, Vizille, e outras partes, 
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se havia juntado em Eybens e Echerolles para marchar 
contra Grenoble, prender as auctoridades, e destruir 
o governo estabelecido. As 11 horas da noite, pouco 
mais ou menos, virao-se fogos nas montanhas, e os 
insurgentes se aproximaram da cidade pelo caminho 
de Eybens e Claix, gritando—Viva o Imperador; mas 
forao bem recebidos, e completamente batidos. Ao 
mesmo tempo, uma parte da Guarda Departamental 
do Isere, e um destacamento das Guardas Nacionaes 
atacaram outra tropa que se havia apossado da 
Bastilha, e tomaram á ponta de baioneta este posto 
importante depois de sofrerem algumas descargas. 
Em todos os pontos forao derrotados os insurgentes. 

INGLATERRA* 

Artigo, Copiado cio Morning Chromde, de 3 de Maio, 
18 i 6. 

“ Por noticias de Lisboa sabemos que mais tropas 
estão partindo para o Brazil. Que querem dizer estas 
medidas, tomadas por um governo pobretão (impo- 
verished government) em tempo de paz ? O Brazil só 
se pode engrandecer á custa de seos vesinbos. E hé 
dos interesses deste paiz que isto assim aconteça ? Os 
Portuguezes estão anciosos por arrojar de si o nosso 
jugo, como elles lhe chamaÓ; e com muita satisfacçaõ 
quereriaÓ também riscar a sua divida de gratidao. 
Elles tem feito os maiores esforços para quebrar o 
nosso Tratado de Commercio, e excluir-nos do Brazil. 
Dezejariao que só tivéssemos relaçoens com Portugal, 
agora convertido em Colonia; mas como isto hé im¬ 
praticável, procurao limitar-nos ao Rio de Janeiro. 
Qual nao seria o seo tom se elles entrassem de posse 
da margem Oriental do rio da Prata, e monopolisassem 
o commercio dos Coiros 1 De certo, muito se gloriariaÒ 
de nos verem na sua dependencia para este artigo 
essencial. A politica, assim como os Ministros do 
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Gabinete Portuguez mudaram depois da emigraçaô, 
e sendo todos de nova ordem, só se encostaó agora ao 
novo mundo. Todavia, em quanto tudo isto se passa, 
nós não temos senão um encarregado de JSegocios no 
Brazil, sem influencia nem credito ; e para á vazia 
Corte Colonial de Lisboa mandámos uma dispendiosa 
missão Diplomática, aonde nada podia fazer, excepto 
o examinar a theoria dos terremotos. A sabida do 
Aquilon está demorada, vai quase em dois mezes, e 
nós sinceramente esperámos, para protecçaó de nosso 
eommercio, que este egregio esquecimento seja reme¬ 
diado, e que os invasores projectos dos Portuguezes 
sejao cuidadosamente escrutados.” 

Lista dos Estrangeiros residentes no Reino Unido em 
cada Anno desde 1793 até o prezente, e dos que 
forao mandados sahir dJelle. 

Annos. 

1793 
] Mo. d'Estrangeiros. No. cios raand 

- 40 
1794 - - - - - 30 
1795 - - - - - 15 
1796 - - - - - 43 
1797 - - - # - - 57 
1798 - - - 20,756 - - 118 
1799 - - - 20,280 - Mfc 75 
1800 - - - 20,412 “ - 58 
3801 - - 22,140 - - 27 
1802 - - - 20,631 - - 6 
1803+ 0» - - 19,350 - - 32 
1804 - - - 18,993 - - 8 
1805 - - - 18,624 - - 9 
1806 - - - 18,708 - - 11 
3 807 - - - 18,090 - - 29 
1808 - mm - 18,560 - - 9 

* Naõ houve lista de Estrangeiros até a creaçaõ do Alien Office 
em Junho, 1798. 

f Neste anno, por uma Proclamaçaõ de S. M., perto de 1,700 
Estrangeiros, naturaes de França, ou de paizes debaixo de seo 
dominio e influencia, tiveraõ ordem para sahirem do Reino ; mas, 
naõ podendo desembarcar no Continente, voltaram para Inglaterra, 
aonde tiveram licença para rezidir. 
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1809 - - - 18,631 - - 11 

1810 - - - 18,599 - - 15 

1811 - - - 19,040 - - 13 

1812 - - - 19,377 - - £7 

1813 - - - 20,492 - - 11 

1814 - - - 21,619 - - 4 

1815 - - - 22*244 - - 6 

1816 - - - 22,616 «. . — 
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Destruição de Serra Leoa. 

Uma Gazeta Americana, o—Mercantile Jdvertiscr 
de £9 de Março publicou a seguinte noticia:— 

“ O Capitao Young, do navio Carlota, que chegou 
a Providencia no dia £2 do corrente com 44 dias da 
Ilha de Los, refere, que dois dias antes de partir utn 
grande corpo de negros do paiz atacou Serra Leoa. 
A' estes se juntaram as tropas negras, ali estacionadas, 
destruiram todas as habitaçoens, e assassinaram a 
maior parte dos habitantes brancos, e muitos officiaes 
Inglezes. Estas noticias forao communicadas ao 
Capitaõ Young, ao partir da Ilha de Los, por algumas 
pessoas vindas em um bote da praia de Bulam, que 
fica fronteira a Serra Leoa:” 

DeclaraçaÕ de S. A. Maemoud Bashaw, Bey de Tunis, 
dirigida a S. E. o BaraÕ Exmouth, Cavalleiro 
Grani Cruz da Ordem do Banho, Almirante da 
Esquadra azul da Marinha de S. M. Britannica, fyc. 

Tunis, 19 do mez Jumed Annel, anno da Hegira 1231 
—(17 d’Abril, 1816). 

“ Em attençaõ aos anciosos dezejos, manifestados 
por S. A. R. o Príncipe Regente de Inglaterra para 
pôr termo a escravidão dos Christaons, S. A. o Bey de 
Tunis, querendo manifestar a sincera vontade que tem 
de manter as relaçoens amigaveis que subsistem entre 
elle e a Gram Bretanha; e para dar uma prova das 
suas pacificas disposiçoens, e da sua estima para com 
as Potências Europeas, com quem S. A. dezeja conso- 

t 
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ii<lar uma paz durável; Declara por esta prezente, que 
em cazo de guerra com alguma das ditas Potências, 
nenhum prisioneiro será reduzido á escravidaõ, mas 
serão todos tratados com a possível humanidade, e 
como prisioneiros de guerra, tudo em comformidade 
da pratica adoptada na Europa ; e no fim da guerra os 
mesmos prisioneiros seraÕ trocados, e mandados para 
suas cazas. 

Dada em duplicata em o nosso Palacio de Bardo 
junto de Tunis, aos 19 do mez Jumed Anell, no anuo 
da Hegira, 1231. 

(Assignado) “ Macmoud Bashaw, 

“ Bei/ de Tunis.” 

Emigiaçao Ingleza para os Estados Unidos cVÁmevica* 

(Morning Chronide, 15 de Maio, 1816.) 

Numerozas emigraçoens se esta5 diariamente fazendo 
cleste paiz (Inglaterra) para a America. Aqui se 
achao agora 12 navios Americanos prontos a dar a 
vela para os Estados Unidos, e quase todos ievao a seo 
bordo passageiros, que sa5 ou artífices ou lavradores. 
Alguns destes navios tem ajustado levar 80 pessoas, 
outros, 30. Cada indivíduo paga de passagem 10 
libras, mas corre noticia, que o governo Americano 
pagará a final todas estas despezas. 

Cazamento da Princeza Carlota de Gales com 0 

Príncipe Leopoldo de Saxe Cobourg. 

"\To dia 2 de Maio se celebraram em Carlton House 
os desposorios da herdeira do throno Britannico com o 
Principe de Cobourg. O altar para a celebraçaõ da 
cerimonia foi colocado no Carmisim Salao de Estado. 
Depois que tudo estava prompto, o Lord Cainereiro- 
mor chamou o Principe Leopoldo, que foi postar-se 
em freme do altar. O mesmo Lord chamou a Princeza 
Carlota, que foi acompanhada para o altar pelo Duque 
de Clarenee. O Principe Regente tomou lugar ao 
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lado do illustre Par. No outro lado do altar estava a 
Rainha, para quem se havia posto uma Cadeira de 
Estado. A' sua mao direita estava5 as Princezas 
Augusta, lzabel, e Maria, a Duqueza de York, e S. A. 
a Princeza Sophia de Gloucester. No lado esquerdo 
do altar estavao os Reaes Duques de York, Clarence, 
e Kent (os Duques de Ctunberland e Sussex, e S. A. 
o Duque de Gloucester nao assistiram). O Arcebispo 
de Cantuaria estava chegado ao altar, e atraz delle o 
Arcebispo de York. No lado direito do altar estavao 
o Bispo de Londres, o Bispo de Exeter, como Secre¬ 
tario cio Gabinete, e o Bispo de Salisbury, Mestre da 
Princeza Carlota. 

Todas estas illustres personagens tomaram seps lu¬ 
gares um pouco depois das nove horas da noite, 
tempo em que principiou a cerimonia, que foi execu¬ 
tada pelo Arcebispo de Cantuaria, assistido pelo Bispo 
de Londres, e acabou as 9 horas e meia. 

S. A. R. a Princeza Carlota marchou para o altar 
com muito desembaraço, e todas as suas respostas 
foraõ mui claras, e poderam ser distinctamente ouvidas 
por todos os assistentes. O Príncipe Leopoldo nao se 
ouvio taÕ cJaramente. O Príncipe Regente fez a 
soJemne entrega da noiva. 

Assim que se concluio a cerimonia, a Princeza 
Carlota abraçou seo querido pai, e depois se derigio á 
Rainha, á quem beijou a mao com mui respeituosa 
ternura. Cada uma das Princezas beijou S. A. R. e 
esta apertou a ma5 a cada um dos seos illustres thios. 
Os noivos se retiraram a final pelo braço um do outro, 
e pouco depois partiram para Oatlands, aonde che¬ 
garam 10 minutos antes da meia noite. 

Todos os Embaxaclores e Ministros estrangeiros 
foraõ particularmente convidados por R. Chester, Esq. 
o assistente Mestre de Cerimonias, segundo o uzo e 
etiqueta, para serem testemunhas da solemnisaçao das 
núpcias, e o parteciparem ás suas Cortes. Também 
esteve prezente o Duque de Orleans, e a Princeza sua 
irmam, e nao assistio a Duqueza cie Orleans por se 
achar encomodada. 

Os titulos do Príncipe de Coburg saõ:—S. A. S, 
Leopoldo George Frederico, Duque de Saxe, Margrave 
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de Meissen, Landgrave de Thuringen, Principe de 
Coburg de Saalfeld. 

Club dos Negociantes Portuguezes em Londres. 

No dia 13 de Maio os Negociantes Portuguezes 
deram o seo esplendido e magnifico jantar do costume 
em City of London Tavern em celebraçaÓ do Anniver- 
sario de S. A. R. o Principe Regente do Reino Unido 
de Portugal, Brazil, e Algarves, a que assistiram-o 
Ministro Portuguez, o Exmo Snr. Cipriano Ribeiro 
Freire, muitos Portuguezes convidados, e alguns 
estrangeiros. Entre estes últimos estiveraÓ o Almi¬ 
rante Sir Home Popham, o Coronel Parker, de artil¬ 
haria, um dos Ajudantes de Campo do Duque de 
Wellington, e os Cônsules da Rússia e Dinamarca. 
Outros muitos illustres convidados na5 poderam com¬ 
parecer, por estarem encomodados, ou impedidos em 
raza5 de outras funcçoens a que deviao assistir; mas 
todos elles deram mui polidas e attenciosas respostas 
de desculpa. Do numero destes forao—o Lord 
Mayor, a quem a Rainha havia destinado o mesmo 
dia para receber as congratulaçoens da cidade pelas 
faustas núpcias da Princeza Carlota de Galles ; o Almi¬ 
rante Berkeley, o Lord Visconde Strangford, &c. &,c. 

As saudes principaes que se dera5 neste jantar forao 
as seguintes : 

1. O Principe Regente do Reino Unido de Por¬ 
tugal, Brazil, e Algarves, Nosso Augusto Soberano, 
cuja auspiciosa natividade os seos fieis vassallos aqui 
hoje unidos celebraó com sincera lealdade.—Possamos 
nós continuar este gostozo festejo por dilatados annos. 

2. A Rainha Nossa Senhora. 
3. S. A. R. a Sereníssima Senhora Princeza Carlota, 

e toda a mais Familia Real. 
4. S. M. Britannica George III. 
5. S. A. R. o Principe Regente do Reino Unido da 

Gram-Bretanha, &c. (saude proposta por S. E. o Mi¬ 
nistro Portuguez.) 

6. Os Noivos Reaes. 
7. A prosperidade do Club dos Negociantes Portu- 

smezes em Londres. o 
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8. A prosperidade do Reino Unido de Portugal, 
Brazií, e Aígarves. 

9. Os Governadores do Reino de Por tu o-al. 
10. Os Ministros de Estado na Corte do Brazií. 
11. S. M. o Imperador de todas as Russias. 
12. S. M. El Rey de Di namarca. 
13. O Illmo e Exmo Snr. Cipriano Ribeiro Freire, 

Ministro Plenipotenciário do Reino Unido de Por¬ 
tugal, Brazil, e Aígarves, na Corte de Londres. 

14. Os illustres visitantes, e.» mais Senhores, que 
mje também nos fizeram a graça de sua companhia 

neste leal festejo. 
J5. Ao Prezidente. 
16. Ao V ice-Prezidente. 
17. As Senhoras. 

18. Ao Exercito Portuguez, cujos valorosos feitos 
tem ganhado a estima, e adquirido a admiracaS dos 
mais excelentes guerreiros do mundo.—Possa elle 
continuar no mesmo heroico valor em deFeza da sua 
Patna e Príncipe, verificando deste modo o que diz o 
nosso imraorta! Poeta 

“ B julgareis qual hê mais excellente, 
Se ser do mundo Rey, se de tal gente.5' 

19. A Marinha Portugueza.—Possa ella rivalizar os 
teitos valorosos do Exercito Portuguez. 

20. A Prosperidade do Commercio Portuguez em 
todas as partes do globo. (Saude proposta poí S. E. o 
Ministro Portuguez.) 

21. Aos Membros auzentes do Club Portuguez. 
Depois destas saudes, um dos Membros do Club, o 

Senhor J. A. G. de Oliveira, pedio licença ao Prezi- 
dente paia propor e dar a saude seguinte :— 

Aos Editores dos Jornaes Portuguezes em Londres 
pelos assinalados bens que tem feito a NaçaÕ Portu¬ 
gueza, instruindo-a, e marcando-lhe o caminho da 

em seos* tra1e’lh da glolia'~Possa5 e]Ies ser constantes 
uma onin í h?r eCí'ear’JudÍCÍOSamente combinados, 
de eme nor • 1Cíi iieilli eilten<^'^a e universal, a fim 
de JíanJSL del'a chegue a nossa Patria a*> gráo 
ir" '® qüe merece’ e 'luc pela situaçao de leos 

mente Vhe de “antes essencial. 

3 Q 



478 Politka, 

Para que esta funcçaÕ fosse em tudo acabada e bril¬ 
hantíssima só lhe faltou a co-operaça5 dos Músicos da 
Capella Real Portugueza. Mas sendo para ella con¬ 
vidados, pozeram embaraços ta5 pouco generosos, e 
dignos da festivade de um Príncipe, a quem por obri- gaçao deviao ser agradecidos, que o Jrrezidente do 

'lub julgou com muita acerto era mais decoroso recu¬ 
sar-lhes seos serviços. A pezar disto, foraó chamados 
outros Músicos, que tocaram os bymnos e Marchas, 
anal^gas ás saudes que se fizeraS. 

Dr* Nolasco da Cunha recitou por occasiao deste 
faustíssimo Festejo o seguinte 

DITHYRAMBO. 

Tcccundi çqUces quem non fecere disertum ? 
Horat. 

Deixa os antigos odios, 
Que em teu Nume accenderaõ 

Lusitanos triumphos no Oriente, 
Oh Baccho, oh gerador de almos Prazeres. 
Vingar-se de mortaes nao cabe a Numes. 

Nem já tua gloria em Nysa 
Disputaõ do tridente os domadores. 

*‘ Os crespos fios de ouro, 
“ O angélico semblante, 

Os lácteos globos do vergineo seio, 
Berço e throno de Amor, dos Ceos^encanto, 
Que um dia Jove contra ti dobraraõ, 

Nao tens já por contrários; 
Chypre e Madeira no teu culto se unem. 

Lysia, que ufana outrora 
Pelo sceptro das agoas 

Tinha um falso esplendor, já reconhece, 
Mais bella por teos dons, seu novo império. 
Trocando ferrea vida em teos altares 

Por meiga convivência 
Reiuar nos coraçoens so quer comtigo. 
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Comtigo sim oh doce, , 
Ebri-festante Nume, 

Sa5 irmaons os mortaes.— 1 u grato arvoras 
Teu sceptro no prazer, na paz teos Louros. 
E aos ânimos que reges, franqueando 

As portas d’Alegria 
Da Tristeza e Remorso o pezo arrancas. 

--*- 

Vem pois Rromio festivo, 
Vem Nictileo potente 

Naõ dos serros da Hyrcania, ou fragoas rudps 
Que daõ Tockai de imperial renome; 
Nem das margens do Rheno, ou do Danúbio 

Com votos te preferem 
Do Thamiza na foz do Tejo os filhos. 

Mas dos verdes outeiros 
Que lambe o pátrio Douro, 

Ou d’essa, que avantaja a Cypria Deuza 
Sobre Paphos e Gnido, alta Madeira; 
Voto hé Luso que desças.—-Desce e traze 

D’áli o puro néctar 
Com que este Dia festival brindemos. 

Evoé 1 Pae dos Risos, 
Bem-vindo, Hospede amigo. 

Como o aspecto de um Nume imprime assombros! 
A mesma invicta maõ, que amança os Tygres, 
Guia os choros gentis das nuas Graças, 

E ao carro pampinoso 
Subjuga as horas da festiva Noite ! 

Sonho ? ou nfingana a vista ? 
Nao hé este um dos topes 

Do trbpartido radioso Olympo ? 
Que aura divina aqui disperge aromas ! 
Que pura luz!—Naõ longe hé tudo sombra; 

Hé phantasmagoria 
Esse do baixo mundo ignóbil tracto. 
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Qual de agitado golphaõ 
Onda, que segue outra onda, 

Os Impérios da Terra se deslizaò. 
Míseros Entes ! que Ambição desgarra í 
tomo os teos turbilhoens, Carthesro illustre, 

Da Política os planos 
Occultas leis do mundo ah 1 naõ revelaõ. 

Triste e mesquinho o alcance 
He da Philosophia; 

o uimo seu mortaes perdidos foraõ 
be Baccho, amigo Nume, os naõ guiara. 
De Fox e Pitt as porfiosas mentes 

A" prô da Liberdade 
O elle força e fulgor sómente houveraõ, 

Penetraõ só ministros 
Políticos arcanos, 

Quando culto rendendo ao prazenteiro 
branco Dispensador da livre idea, 
Convivem c’ os mais homens,—e desfranzem 

As testas negociosas 
A par da illustradora experiencia. 

Dos frios gabinetes 
Cálculos sempre abortaõ 

Se d?um Club a festiva alacridade 
Naõ sabem imitar—Provoca os Deuzes 
Sem Deuzes exercido esforço humano. 

Aos fraternaes banquetes 
Descem mais que aos dos Reis celestes gosos> 

Aqui naõ vem turbar-nos 
A encommoda etiquetta, 

D*estupida privança a suberbia, 
D’escravos cortezaons pérfido riso. 
Aqui da liberdade ante os luseiros 

Na presença dMm Nume 
Os vapores do Orgulho a força perdem. 



Política. 

Salve Olyrapica meza! 
Ajuntamento Luso. 

Recebei para bens.—Nossos triumphos 
Um Deus reproduzio. Quanto gosamos, 
Se a mente naÕ nfingana, e na memória 

Revolvo antigas actas, 
De nossos fados encerrava o enigma. 

Vede (pois que mysterios 
Lieo também decifra), 

Vede do Luso Esforço a extranha rota, 
Que do Soí imitando a graõ carreira, 
Do Tejo devassando ignotos mares 

Correo, qual nova estrella, 
Desde a lúcida aurora ao negro occazo» 

Os Deuzes se indignaraõ 
De ver poucos humanos 

Tanta gloria alcançar.—Trocou-se a sorte 
Do império Luso, domador das ondas, 
L Bi ítano se fez ;—'mas resurgindo 

Do Luso sceptro a forpa 
Lustres d’aurora no occidente excede. 
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Eis regioens do Austro 
Se tornaõ reino Luso. 

Reino, que o sol olhando derradeiro 
»^o findara c o sol.—-Tal prophecia 
Bem quiz fazer Proteo (buscando a Aurora 

Os Lusos navegantes) 
Mas Lieo, que o vedou, já faz o annuncio. 

' -rrrfJ. | 

Taes saõ da Lusa gloria 
Os inclytos mysterios 

Que hoje rindo nos abre o Deus de Thebas, 
Façamos pois um Brinde á excelsa Dextra 
Que faz das Quinas com realce novo 

^ Tremular o estendarte 
Do Tejo á Aurora, do occidente aos polos. 

I 

r 
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Mas que súbito estrundo 
Os ouvidos me fere ? 

“ Soltem-se amarras, ancoras acima, 
“ Temos o vento amigo, o mar bonança, 
“ Baccho ordena, partamos.”—E onde, aonde 

Oh Baccho, determinas 
Este punhado conduzir de Lusos ? 

Que praia extranha hé esta ? 
Que desusados lenhos 

Sem vela, ou remo aqui gyrando boiaõ ? 
Que idade, oh Lusos, em prodigios fértil ? 
Desde nossos avóz quantos progressos 

Tem feito humanas artes! 
Já se anda pelo mar sem remo, ou vela, 

y//y 

Vamos. * Nao hé de Lusos 
Temer ignotos mares, 

Tormentorios bramindo, ou Ceos troando. 
Ri de naufrágios quem por si tem Numes, 
Baccho hé nosso piloto—e socegados 

Ca vamos navegando 
Em hoiantes toneis no mar vermelho. 

Grande Albuquerque exulta, 
Os Mannes teos applaca. 

Teu heroico projecto encher nós vamos. 
Hé inda o mesmo o Luso Marte, a mesma 
Raiva ás leis do Turbante á Baccho adverso, 

Meka vai ser já cinza, 
Vai mudar-se do Nilo a graõ torrente. 

Vai—mas em vaõ se lucta 
Contra o querer dos fados. 

Inda immaturo se retarda o tempo 
Do exterminio votado aos inimigos 
Do Deus, que alegra o mundo.—Ca vem terra 

Surgindo pela proa. 
Que ilha ditosa hé esta, a que abordamos ? 
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Ora-sus, companheiros. 
Eis-nos sobre uma Ilha, 

lllustre, como aquella, que Acidalia 
Mostrou já rindo aos Argonautas Lusos. 
Das filhas de Amphitrité as mais formosas 

Os bandos nos rodeaó ; 
E de Olympico humor nos corre o néctar. 

Eia pois, folguemos, 
Contentes bebamos, 
E o brinde, que demos, 
Resoar façamos. 

Mo mar dalegria, 
Pois um Deus nos guia, 
Vamos navegar. 

3. 
Dos cristaes luzentes 
Baccho fuzilando, 
A louros virentes 
Nos está chamando. 

Sobre a Inveja, e Dor 
Triumpho maior 
Nos promette dar. 

Do mar, que vencemos, 
Dispensa o império 
O Sceptro, que temos. ' 
Pois um hemispherio 

De dous tem composto 
Como se entreposto 
Na5 bramisse o mar. 

2. 
Voe, Lieo, 
V o thyrso potente 
‘aze o reino teu 
jUso permanente. 

E deixa por ora 
Iritania embora 
'ias agoas reinar. 

4. 
s Faça a grande Estreita? 
s Que este sceptro adorna, 
s Sentir, que a Luz belia, 
í Que bens nos entorna, 
s Co’ a cor do Oriente 
$ Igual no occidente 
s Sempre hade raiar. 
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REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 

<c 
Vitam impendere vero, et reipublicaj patris. Jf 

(“ Empregaremos a vida em defender a verdade, a nossa Patria, 
. o Augusto Principe c^uc a, governa,. 

LITERATURA PORTUGUEZA. 

Memmda—S? V.eSte ^rUr’ a pa§- 365’ Pe,a «f.lissima 
Lesãsl-icn" I ' 16 °S 1®e^lc^os e as Penas. A nossa 

T Cah0S : íor?>ada das leis Romanas, 
s‘nr™!Í bar0tfl0ma"aS’e f,as Ieis G°thicas, Judaicas, 
mm“ | 6 Mounscas aprezenta um codigo nada 
c pa ive com os costumes modernos, e que por isso 

.'In06! Seri p0n.ta,m,ente reformado. Mas se toda a 

. legislação he em geral contraria aos usos e 
. os Prçzentes, muito mais particularmente o hé a 

ne Pe a desproporção que aprezenta entre 
• lc os f as penas. Este ponto, a nosso ver, hé o 

tais essencial de toda a legislaçaõ, porque eíle forma 
uma as piimeitas bazes da moral publica, e constitue, 
por consequência, o espirito publico das naçoens. Hé 
também uma verdade indisputável, que naõ há pecado 
sem Jei; e por tanto se os pecados ou as leis se acu- 
mulao sem necessidade, longe de se fortificar a moral 
ou os bons costumes, antes estes se prevertem e se 
corrompem os povos. Quando os indivíduos naõ 
achao na lei proveitos ou utilidades verdadeiras, e só 
a concideraõ como effeito do capricho ou das paixoens 
«os que governaõ, esta mesma lei perde logo todo o 
respeito publico, e com elle toda a sua força moral • 
porque se a convicção da sua bondade na5 a fizer 
executar, debalde se pertenderá dar-lhe força por meio 
dos castigos. Dizia se a um antigo legislador •_ 
“ Porque te canças em formar leis, que "sempre sa5 
como as teas de aranha, em que só as moscas se 
prendem, e os animaes mais fortes rompem com a 
maior facilidade Mas hé que eu intento faze-las 

; 
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laes, replicava elle, que o povo tenha mais interesse em 
cumpri-las do que em quebranta-las. “ Eisaqui está 
pois todo o segredo das boas leis : hé preciso que ellas 
tragao comsigo bem clara e distincta a evidencia da 
sua utilidade, e neste cazo serão facilmente executadas* 

O legislador humano nunca deve querer arrogar-se o 
poder da Divindade, isto hé, de ser juiz das consciên¬ 
cias dos homens. Toda a sua auctoridade deve 
limitar-se ás acçoens ; e estas devem considerar-se 
boas ou más segundo o bem ou mal, que fizerem á 
geral armonia do todo social. Assim toda aquella 
acçao, de que na5 rezultar oíFensa alguma dos direitos 
públicos ou direitos particulares nao deve entrar no 
codigo penal. O homem pode ser culpado ou por 
faltar á sociedade, ou á sua consciência : no primeiro 
cazo só hé que tem que responder diante dos tribunaes 
humanos; no segundo, só diante de Deos; e na5 
sabemos que elle tenha dado procuraçaó a pessoa 
alguma no mundo para ser juiz das offensas cometidas 
contra a sua eterna justiça. Uma vez pois que a 
legislação distingua bem claramente estas duas sortes 
de delictos,—delictos sociaes, e delictos de consciência ; 
as leis sera5 sempre mui claras e terminantes, e pou¬ 
parão mil castigos, que longem de melhorarem a 
especie humana, antes a embrutecem ou corrompem. 

Vê-se pois que a primeira qualidade de um bom 
codigo criminal hé de nao acumular crimes sem neces¬ 
sidade, nem pertender fazer do homem um ente per¬ 
feitíssimo ; porque quanto mais o quizerem aperfeiçoar, 
regulando-lhe as acçoens mais indifferentes por uma 
taboada infinita de leis, mais immoraí e corrompido 
o tornaráó, pondo-o na forçada necessidade de cometer 
delictos em proporçaó do grande numero das prohibi- 
çoens que lhe fizerem. O mundo, dizia um homCnt 
celebre, que ainda hoje conta numerozos discípulos na 
Europa, hé como um bêbado, que vai a cavalo ; se o 
indireitao para um lado elle cahe logo para o outro* 
Isto hé rigorosamente verdade ; porque quando se 
quer fazer de um ente essencialmente imperfeito urn 
ente perfeitíssimo, forma-se uma especie de monstro que 
nem hé homem nem anjo, e por conseguinte, que nao 
serve nem para Deos nem para o mundo. 

Hé logo evidente, que a bondade de uma legislação 
Vol. xv. 3 R 
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consiste primeiramente no menor numero possível de 
leis, e taes, que só comprehendao as acçoens verda¬ 
deiramente opostas ao bem geral da sociedade, e que 
deixem as outras para a censura publica, ou para os 
altos juizos de Deos. Em segundo lugar, como bem 
reflectio o autor da Memória que nos sugerio estas 
reflexoens, hé preciso que as penas, destinadas contra 
as infraçoens deste menor numero possível de leis, 
sejao proporcionadas aos delictos, isto hé, ao mal, ou 
quebrantamento da armonia social que houverem de 
produzir. Nesta parte essencial mostrou pois mui 
bem o auctor quanto a nossa legislação hé defeituosa. 
A proporção entre os delictos e as penas tem duas 
utilidades Ia. Mostra a justiça e rectidaó do Legis¬ 
lador, e por consequência a bondade e proveito da íei: 
2a. Estabelece mui claros e palpaveis fundamentos 
para a moral publica, sem a qual nao há patriotismo 
nem energia em as naçoens, porque todo o mundo 
pode conhecer a razao do mal que faz o quebranta¬ 
mento da Jei, e a necessidade que há de o impedir 
pelo meio de castigos proporcionados. Esta convicção 
universal, que segundo acabamos de dizer, deve con¬ 
stituir o principal fundamento da moral publica, 
auxilia então maravilhosamente a execução das leis, 
porque persuadido o povo que ellas sao justas, e que 
as suas penas sao proporcionadas, elle também hé o 
primeiro que se interessa em auxiliar a sua execução. 
Em Inglaterra, por exemplo, aonde tres ou quatro 
Juizes decidem cauzas para as quaes nao bastaó em 
nossa terra tres ou quatro dúzias de Ministros e Desem¬ 
bargadores, também os officiaes inferiores de justiça tem 
pouco ou nenhum trabalho em executar as decisoens 
da lei, porque o povo em todos os cazos os auxiliá, e 
lhes presta a força publica. Se aparece um ladrao em 
uma rua, e este hé pressentido, ainda que logo naõ 
esteja prezente um official de justiça, o povo toma a 
defeza da lei, agarra o culpado, e vai immediatamente 
deposita-lo entre as maons dos Magistrados. E qual hé 
a razao disto í Hé porque o povo Inglez está intima- 
mente persuadido que as suas leis sao justas, e que o 
castigo determinado por ellas está em proporção com 
os delictos. E que succede em Portugal, ou nas 
outras pajtes do Reino Unido Portuguez? O povo, 
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em lugar de auxiliar a execução da lei, busca subtrahir 
o culpado ao poder da justiça, forceja por abriga-lo 
ou em uma Igreja, ou em um convento, ou em a caza 
de um Fidalgo,* e se persuade em tudo isto que obra 
uma meritória acça5 de caridade. Mas a razao desta 
diferença que vemos, por exemplo, entre o povo Inglez 
e o povo Portuguez, vem certamente de que o pri¬ 
meiro está capacitado da justiça das suas leis, e o 
segundo, na5. £ como o poderá estar este ultimo 
quando vê, que tanto se castiga um homem por matar 
outro como por matar um veado das coutadas, e que tao 
rigorosamente se pune um roubo como um assassinio, 
ou que a lei sempre hé inexorável para o pobre e 
desvalido, quando hé humana e liberal para o rico e 
poderoso ? A este respeito reflecte muibem o auctor 
da Memória no § 7 das Penas Corporaes, &c. quando 
falando da Ordenaçao, liv. v. tit. 39? § 2, diz :—“ A 
“ pena da Ordenaçao hé desproporcionada, em quanto 
“ manda decepar a ma5 ao peaÕ, quando ao que nao 
u o hé, mas cavaleiro ou escudeiro, somente por esta 
<e razaô se comuta a pena de ma5 decepada em de- 
“ gredo por quatro annos : no que naÕ há proporção 
“ alguma; pela mesma razao de escudeiro ou cavaleiro 
“ devia ter maior pena, por dever ser mais observador 
u das leis e do respeito : se fosse justa a desigualdade 
“ das penas devia antes ser contra os nobres e fidalgos 
“ do que contra os chamados peoens.” 

Esta desigualdade das penas, que ainda hoje tanto 
se observa nos dominios Portuguezes, nao tanto rela¬ 
tiva ao rigor das mesmas penas, porem ao modo da sua 
execuçaó, achando sempre o nobre, o rico ou fidalgo 
meios de subtrahir-se á ellas, em quanto todo o seo 
rigor recahe sobre o miserável e o pobre, que na5 tem 
o que em nossa terra se chamaõ empenhos ou proteccaÕ, 
produz de certo toda essa falta de espirito publico e 
de indiífèrença moral, que se observa entre nós á 
respeito dos grandes criminosos. O povo com razao 
hé indiíferente, ou contrario aos castigos dos delictos 
públicos, porque vê ou que as leis, que punem estes, 
saò barbaras ; ou que os indivíduos, que sofrem aquelles, 
sao unicamente os que nao tem valimento nem ri¬ 
quezas. Com effeito hé sempre um grande mal 
quando as leis sao desproporcionadas para os delictos, 
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porem muito maior desgraça ainda hé, quando essas 
mesmas Jeis, assim desproporcionadas, nao tem igual 
apiicaçao, quer seja na theoria quer na pratica, tanto 
para o rico como para o pobre, e tanto para o nobre 
como para o plebeo. 

Outra desproporção verdadeiramente barbara, que 
ba em nossas leis, hé de certo a aplicaçaõ das penas 
infamantes aos filhos dos grandes criminosos. Se elles 
nao heulaÓ suas virtudes como ha5 de poder herdar os 
seos vmios ? Em. tal cazo a lei, qne castiga os filhos 
eos netos de um grande culpado, so porque este come- 
teo grandes crimes, também, para hir coherente, os 

evia castigar quando nao imitassem as virtudes de 
seos pais ou seos avós. Mas todas estas apücaçoens 
sa5 absurdas, porque nimguern pode ser responsável 
sena5 pelas acçoens que individualmente comete. 
Queiet aplicar uma especie de pecado original a todas 
acçoens dos homens nao hé da competência do poder 
humano; os dogmas religiosos nem sempre podem ser 
dogmas civis, porque Deos nunca se engana no que 
faz; mas os homens sao essencialmente ignorantes, e 
as mais das vezes erraÓ quando mais querem passar por 
tttilados. 

Na mesma classe de leis barbaras deve entrar a da 
confiscação dos bens. Esta em todo o cazo que se 
aplica a um pai de familia, hé um verdadeiro castigo 
para seos filhos innocentes; e só serve de enriquecer 
momentaneamente o fisco com a ruina de geraçoens 
futuras que podiaÓ fazer assinalados serviços ao estado. 
Que ganha a patria com empobrecer e infamar os filhos 
innocentes de um culpado ? Na5 só nao ganha, porem 
perde, porque reduzindo á infamia e á miséria indiví¬ 
duos, que ainda na5 sabem o que hé crime pessoal 
vai de proposito metelos no caminho do vicio, e em 
lugar de um criminozo, que pertendeo punir, vai crear 
outros muitos pela desesperação, miséria, e infamia em 
que os deixa. O principio das virtudes está no brio e 
na honra; e quando esta gratuitamente se tira a 
pessoas que ainda na5 sabem o que hé o crime, que se 
pode entaÓ esperar da sua vida futura? Odios e vicios; 
e com elles muito bons cidaclaos perdidos para a 
patria. 

-Apena de mutilaçaÕ de membros hé ainda mais do 
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que barbara; hé atroz,hc impolitica. Hé atroz, porque 
tem um caracter de ferocidade, absolutamente incom¬ 
patível com os costumes modernos, e repugna a todos 
os sentimentos naturaes; hé impolitica, porque execu¬ 
tada com frequência reduziria urna naçaõ a um hospital 
de mutilados e inválidos, e a justiça das leis se confun¬ 
diria com os horrores que se passaÓ em um campo de 
batalha. Hé portanto uma pena, que em nenhum 
cazo e em nenhuma circunstancia pode ser justamente 
aplicada. Na5 succederá porem assim com a pena de 
morte, que nós temos por menos cruel que a muti- 
laçaõ. 

Muito se tem escripto sobre a pena de morte, e sobre 
a proporção que entre ella há eos crimes humanos. 
Acerca desta questão delicada, nós, sem sermos Juristas 
e só guiados pelo pouco que sabemos, tirado do estudo 
das cousas e dos homens, também diremos francamente 
a nossa opiniaó. A sociedade e as leis devem, até por 
princípios de uma judicioza política, olhar a vida do 
cidadao como a primeira riqueza do estado, e por con¬ 
seguinte a perda delia como o primeiro e mais formi¬ 
dável de todos os castigos. Isto suposto, hé logo 
evidente, que a aplicaçaò desta pena deve ser raríssima, 
e só exactamente naquelles cazos em que entre ella e 
o delicto se possa dar uma justa proporção. Mas 
quaes seraõ estes cazos ? O designa-los hé a grande, e 
mui essencial deíiculdade. Reflectindo sizudamente 
nesta matéria, nós nao achámos se na5 um, em que 
seja licita e até necessária & pena de morte,—hé no 
assassínio deliberado e voluntário. Quando um homem 
mata deliberadamente outro, este pelas leis naturaes 
tinha direito a tirar a vida ao agressor em defeza da 
sua própria; se o nao fez por fraqueza ou por qualquer 
accidente, nem por isso perdeo com a vida o direito 
de compensação ou de defeza; a sociedade de que 
elie he membro, e que o reprezenta, fica entaó com o 
direito de fazer aquíllo mesmo que o morto deveria ter 
íeito se tivesse sido mais forte. Neste cazo o assassino 
deve irremediavelmente sofrer a pena de morte, na5 só 
para satisíacçao da lei natural de defeza que tinha ó 
morto, mas para com ella se inspirar todo o horror 

s^mPre deve trazer eomsigo a morte de um 
cidadao: em nenhum outro cazo nós achámos pro- 
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porção entre o delicto e a morte. Que se tem 
feito, com tudo, aplicando esta pena ora á delictos 
atrozes, ora a delictos insignificantes ? Tem-se dado 
uma idea falsa da importância e da inviolabilidade 
sagrada da vida do homem, e tem-se acostumado o 
povo a olha-la comocouza nenhuma. Quando os indi- 
viduos percebem que a lei hé a primeira que trata de 
bagatella a vida do homem, porque lha faz perder tanto 
por gravíssimos delictos como por couzas de nenhum 
ou pouco momento; quando, alem disto, observao que 
esta pena hé frequente, e quase a mais commum em 
todos os codigos; com razao perdem todo o respeito 
e sagrada veneraçao que deviao ter pela sua vida e 
pela dos seos semilhantes. Daqui nasce, por conse¬ 
guinte, a frequência dos assassinios ; porque se o povo 
vê que o legislador e a lei na5 respeitaÒ a vida dos 
homens, como será elle mesmo então induzido a respei¬ 
tada? A frequência da pena de morte hé logo um 
dos mais graves defeitos de todos os codigos penaes. 
Torna barbaras as naçoens, porque as acostuma a ver 
correr frequentemente o sangue humano, e deixa de 
ser util pelo habito em que poem o povo de ver com 
que indifferença se trataô as vidas dos homens. Porque 
se nao horrorisa o algoz com o sangue e convulsoens 
dos moribundos; e porque marcha o soldado sobre 
xnontoens de cadaveres em um campo de batalha como 
se passeasse sobre um jardim de dores? Pelo habito 
cm que estaò de prezencearem estes horrores. Pois 
também as naçoens adquirem os hábitos de soldados 
ou de algozes, quando frequentemente tem diante dos 
olhos as forcas ou os cutellos, e vao ver e assistir á 
morte de um criminoso como á um espetáculo de 
toiros. 

Tudo quanto escreveo o auctor da Memória Sobre 
os Delictos e as Penas hé pois na verdade mui digno 
de ser meditado; e as suas ideas devem servir de guia 
mui luminoza para o cumplemento de um novo codigo 
criminal de que tanto precisa a Legislação Portugueza. 
Mas que razaò poderá ter havido para se lhe na5 ter 
permitido imprimir e publicar o seo escripto em Por- 
tegal? Com effeito um tal sistema da perpetuar a igno* 
rancia, e com ella todos os abuzos, hé bem digna de 
toda a censura publica; pois quando até neste ponto 
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nao hé licito em Portugal illuminar o governo, como 
se poderão ainda remediar outros males, que talvez 
toquem de mais perto a todos os interessados na per- 
petuaçaé de uma eterna e geral ignorância ? Com 
muita razao se diz na Advertência do Editor da Me¬ 
mória Sobre os Delictos e as Penas:—“ Hoje nao 
davab licença á Camoens, a Antonio Vieira, e outros 
grandes gênios, de que abunda a naçao Portugueza, 
para imprimir as suas obras. A liberdade, nao digo 
já de escrever, mas de pensar, hé prohibida em Por¬ 
tugal.” Um dos maiores castigos com que se diz 
castigara Deos os Egipcios, forao as trevas; esta 
mesma calamidade está actualmente afligindo a nossa 
nobre e heroica Patria. Quando acabará ella ? Assim 
que o nosso Bom Principe disser: u Fiat Lux! ” 
Faça-se a luz! Enta5 o Anjo das trevas fugirá diante 
de sua ma5 poderoza e benefica ! . . . 

Observaçoens Secretíssimas do Marquez de Pombal7 
entregues ao Snr. Rei/ D. Joze 1. 

Este papel, que transcrevemos a pag. 422, hé um 
Monumento realmente magnifico da quelle prodigiozo 
Reinado. Mas quanto na5 nos deve fazer hoje enver¬ 
gonhar, comparando o estado prezente do Reino 
Unido Portuguez com a epoeha memorável de 1775 
em que eile foi escripto? O Senhor Rey D. Jose foi 
indubitavelmente a Restaurador da Patria. Depois de 
haver subido ao throno em tempo em que ella nao 
tinha credito, nem dinheiro, nem artes, nem comercio 
nem industria; depois de ter sofrido os males de uma 
guerra, e todas as calamidades e horrores do terremoto 
de 1755 : em todo este espaço, que nao foi de mais de 
25 annos, fez taes maravilhas e prodigios de adminis- 
traçaé, que seriaõ tidos por fabulozos se ainda na5 
estivessem ta5 recentes, e se delles ainda nao existissem 
vestígios indeleveis. Com razaô quiz aquellejudicioso 
Monarca, que o catalogo de ta5 grandes feitos, como o 
que lhe aprezentou o seo ministro, ficasse guardado 
para servir de norma e de liçao para os seos successores ; 
mas vê-se que tao bons clezejosse nao realizaram, e que 
o genio do mal, tomando por etnpreza destruir tudo 
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quanto era util, grande, magnifico, e obra daquelle 
governo regenerador, quase que o tem conseguido, 
fazendo retroceder Portugal para a mesma epocha 
de miséria e oe pobreza em que estavamos no anno de 
1/50. Hoje porem cabe ao nosso bom Principe ser ô 
novo Restaurador da Patria, e tomando por modello 
as maximas de seo Augosto Avô, marchar como ellè 
ao templo da immortalidade e da gloria, e dar a Por¬ 
tugal todo o gráo de riqueza, de independencia, e con- 
eideraçaÔ publica que essencialmente lhe pertence. O 
nosso actual Soberano ve-se pois como seo illustre 
Avo, nas felizes circumstancias de desenvolver todas 
as suas boas e paternaes intençoens; e perdera elle a 
bella occasiao, que lhe aprezenta a fortuna, de ganhar 
o titulo de Pai da Patria, e fazer a felicidade dos seos 
povos ? Certamente na5 : todas as providencias, que 
ja tem começado a dar, augurao bem o cumplemento 
de tudo o que os seos povos necessitaô, e que tanto lhe 
merecem. O nosso Principe tem diante de si o campo 
vastissimo do seo novo Reino do Brazil, que mui rico 
em todos os dons da natureza, só lhe pede boas leis 
para auxilliado por ellas se converter no mais poderozo 
império do mundo. Tem mais, diante de si o seo 
antigo berço, essa heroica Patria de todos os seos 
antepassados,—o valente e fiel Portugal,— nau devas¬ 
tado por um terremoto, mas talado, queimado, e des¬ 
povoado por uma guerra desastroza, e que de longe 
naô cessa de mostrar-lhe, que tudo quanto passou a 
padeceo foi por sustentar a sua lealdade, e com ella o 
throno, que antigos prodígios já ergueram em Ourique. 
Assim os dominios de ambos os mundos estão todos 
pedindo o auxillio da ma5 poderoza do seo Monarca; 
e este, abrangendo o poder dos dois hemisférios, nao 
tem mais do que dizer um palavra para se remontar 
ainda mais alto do que se remontou seo Avô. No que 

•este prodigiozamente fez, e que está estampado nas me¬ 
moráveis observaçoens de que estâmos tratando, 
achará o nosso Principe modelios de tudo que precisa 
fazer; e assim naÕ só satisfará os dezejos do séo leal 
povo, mas até os do Grande Monarca, que lhos deixou 
como em testamento. 

Todavia o Brazil já começa a ser premiado pela boa 
hospitalidade que deo aos caros Penates do seo Prin- 
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cipe e da Monarquia Portugueza: passando decolonia 
á dignidade de Reino, e com esta ao melhoramento 
de leis, de industria, e de commercio, já muito tem 
por que abençoar a prezença do seo Soberano. Mas 
que se tem feito até agora em beneficio do antigo 
Reino de Portugal ? Será elle de peor condição que o 
Reino do Brazil ? O primeiro já teve prêmio, o segundo 
ainda o espera .... De certo, todos os leaes Por- 
tuguezes da Europa diriao ao seo Bom Príncipe se 
elle os podesse ouvir;—“ Senhor, nao se esqueça V. 
“ A. R. que os povos dos seos Reinos de Portugal e 
“ dos Aigarves sao os seos filhos primogênitos. JEiles 
“ nao querem transtornar os altos destinos da glorioza 
“ Monarquia Portugueza; porem em quanto estes 
“ mesmos destinos obrigaÔ V. A. R. a estar separado 
<c desta primeira porção de seos filhos, elles ao menos 

dezejaÔ ver entre si uma imagem viva do seo Ado¬ 
rado Soberano, e querem ser Reino nao so de nome 

“ mas de realidade e de facto. Dentro do seo proprio 
€t coraçao achará V. A. R. meios infinitos para satis- 
“ fazer e premiar copiosamente os seos benemeritos 
u e leaes filhos da Europa/' 

Com as boas intençoens, que saô assas conhecidas 
em o nosso Príncipe, nos recomendamos a todos os 
fieis Portuguezes que esperem tudo do seo beneficente 
Soberano: o seo venturoso Reinado está indubitavel¬ 
mente destinado para marcar ainda uma grande epocha 
nos annaes da Monarquia Portugueza, e esta epocha 
memorável hade fazer a felicidade de todo o Reino 
Unido Portuguez. Entre os ministros do nosso Prín¬ 
cipe também ainda se hade achar algum que tao feliz 
e incançavel como o grande Pombal, possa aprezentar 
ao seo Soberano uma serie de observaçoens, que rival¬ 
izem com estas sobre que até agora temos fallado. 
E qual sera o ministro que na5 cobice esta honra e 
esta gloria? Este, certamente, há de apparecer, e se 
cobrirá de fama, assim como cobrirá de felicidades o 
extensissimo Reino Unido Portuguez. Quanto ao 
nosso Príncipe, elle também nunca perderá de vista 
as acçoens magnificas e uteis de seo illustre Avô, o 
(jtande Snr. D.^Joze U Os seos leaes povos de ambos 
os mundos estão todos mui bem persuadidos das suas 
reaes e beneficas intençoens: e assim, tomando a llrv* 
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gpagdtn do primeiro dos nossos Poetas, unanimem ente 
he dizem :— 

íí Em vós esperaõ ver-se renovada 
i( Sua Memória, e obras valorosas ; 
“ E lá vos tem lugar, no fim da idade, 
í£ No templo da suprema eternidade.” 

POLÍTICA. 

Américas Hespanholas. 

As ultimas noticias, chegadas das Américas Hespan¬ 
holas, e que levamos copiadas a pag. 462, mostraõ que 
o partido Realista nao so naotem feito progressos, mas 
tem sofrido perdas consideráveis, A nossa opinião á 
este respeito ainda nao mudou: Se os Americanos tem 
constância, assim como a tiveram os Hespanhoes da 
Europa, o grande continente Americano está perdido 
para a Coroa de Hespanha. Os meios de conciliação 
erao os únicos que podiao operar algum bom eflfeito; 
mas se em lugar destes se empregam os da pilhagem, 
assassínios, e toda a especie de crueldades, enta5 os 
odios eas vinganças tomaÕ raizes profundas, e a guerra 
se faz até a exterminação de um ou outro partido. E 
qual dos dois partidos (independente, e Realista) será 
com toda a probabilidade primeiramente exterminado ? 
O qüe arithmeticamente for menos numerozo. O 
governo Hespanhol da Europa hé hoje a imagem da 
fraqueza e da miséria; e ainda que tenha toda a força, 
que só basta aos algozes, na5 tem de certo a que pre¬ 
cisa ter um conquistador. Mas ainda quando tivesse 
a deste ultimo, ser-lhe hia possivel despejar no centro 
das suas Américas braços suficientes para agrilhoar 
muitos milhoens de Americanos ? Isto hé tao absurdo 
em physica como em politica. Na5 tem por conse¬ 
quência outra alternativa se nao a da moderaçaó e da 
justiça. Nao se tem querido servir deste meio, nem hé 
provável que para ao deante o empregue : segue-se 
logo, que o Continente Americano, se tiver firmeza, 
será a sepultura de todos os miseráveis Hespanhoes 
que la lhe cahirem lançados da Europa. 
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O que nos custará em tudo isto será ver-mos, que o 
Governo Portuguez se intrometa activamente nesta 
delicadíssima questão. Pelas ultimas noticias do Rio 
de Janeiro, copiadas nas Gazetas Inglezas, constava 
que as tropas chegadas de Portugal, e enviadas para as 
margens do Rio da Prata, já começayao a dezertar e 
a bandear-se com os Insurgentes: se isto hé verdade, 
como hé provável que o seja, ao menos em parte, que 
consequências fataes na5 podem ainda rezultar desta 
impolitica medida ? Por outras noticias, também pub¬ 
licadas nas Gazetas Inglezes, corre ainda que de Por¬ 
tugal embarcaram para o Brazil no dia 18 de Abril 
passado mais 6,000 soldados Portuguezes. E hira5 
estes ainda para as margens do Rio da Prata, para 
cotn elles também se engrossarem as legioens dos 
Insurgentes Americanos ? Desta sorte se vai enfraque¬ 
cendo o Reino de Portugal, e se despovoa a joia mais 
rica e mais valioza de todo o Reino Unido ; e para 
que ? para entrar em uma questão melindrosissima, que 
pode mui bem gerar ainda arrependimentos bem 
funestos. u Quem tem telhado de vidro, diz um dos 
“ nossos provérbios Portuguezes, nao atira pedradas 
tc ao de seo visinho !” 

A política da Corte do Brazil deve consistir toda em 
comservar tranquilo, e contente o seo vasto território, 
governando-o com liberalidade, justiça, e rectidaÕ. O 
meio mais eflicaz de impedir revoluçoens hé governar 
bem, isto hé ;—fazer com que todas as medidas, 
tomadas pelas auctoridades publicas, sejao em bene¬ 
ficio e utilidade dos governados : quem está bem, 
nunca dezeja mudar, por que justamente receia ficar 
mal. Ora, supposto isto, cuide o nosso governo em 
tratar bem os negocios da sua caza ; e quanto aos dos 
vezinhos, espreite-os, e conheça-os unicamente ; mas 
nunca se intrometa activamente nelles senaÒ quando 
for hostilmente provocado. Seguindo estas maximas 
prudentes será sempre respeitado na5 só pelos de caza, 
mas pelos estranhos, quaesquer que elles sejaÒ. 

Reino do Brazil.—Bahia, 

Os Pretos desta parte do Reino do Brazil quiseram 
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pelebiar a revolta de Fevreiro cie 1814 com outra 
em Fevreirode 1816. Míio hé que os escravos, em 
qualquer parte que seja, se acostumem á esta especie 
ae combates, e se ensaiem na arte da desobediencia 
armada ; porque se muitas vezes podem ficar ven¬ 
cidos, basta que uma só fiquem vencedores para trans- 
toinarem toda a política e segurança de todo o Reino 
do Brazil. Uma das guerras mais difíceis, que teve 
Roma, foi a dos escravos ; e a victoria, que em nossos 
uias alcançaram em S. Domingos, deve fazer estre¬ 
mecei a to aos os que vivem no meio desta povoaçao 
leteiogenea, que no fundo dos coraçoens sempre 

nutre esperanças de vinganças e liberdade. Hé de 
certo um grande mal querer fazer consistir a força de 
um Império no^ grande numero dos escravos; e se o 
Brazil tivesse só uma vez reflectido que cada negro, 
que exporta d’África, hé um inimigo necessário, que 
vem meter dentro de caza, hé bem de prezumir ou 
que nenhuns teria ouzado empregar em seo serviço, 
ou o teria feito com muito maior economia. Porem 
em quanto este sistema desastroso dura, hé preciso, 
na^ realidade, ter a maior cautela com os escravos. 
]Nos nao somos os apologistas nem da escravidaõ nem 
da tirania, mas nem por isso somos também os apolo¬ 
gistas da anarquia, da insubordinação, ou dos tumultos, 
seja qual for a classe cie indivíduos que os faça. Os 
escravos nao se elevem tratar barbaramente, e antes se 
deve ter com elles aquella comiseraçaÓ que a sua 
mesma sorte miserável inspira á todas as almas bem 
formadas ; mas por isso mesmo que a sua condição 
forçada, anti-natural, e violenta traz comsigo a neces¬ 
sária lei physica e moral da reacçao, hé necessário 
guardar sempre com elles uma mui escrupuloza vigi¬ 
lância. Hé preciso acostuma-los a uma disciplina 
exacta e uniforme de que a mais pequena transgressaó 
seja objecto de um castigo moderado ; e o que se 
pratica com os soldados ou com as tripulaçoens dos 
navios deve ainda com maior razao praticar-se com os 
escravos. Na5 queremos porem dizer com isto, que 
se devaÓ aplicar aos escravos esses mui ordinários 
castigos atrozes, que horrorisaõ, e fazem tremer a 
natureza: pelo contrario devem ser punidos com toda 
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a humanidade, porem sempre que mostrarem espirito 
de insubordinação ou de revolta. A arte de governar 
naÕ consiste em castigar muito, porem em castigar 
sempre, uma vez que haja delicto : quando a lei hé 
igual e uniforme, os pequenos castigos, que ella 
ordena, sa5 de maior eífeito que os mais barbaros, que 
leis barbaras, caprichozas, e irregulares aplicao sem 
imparcialidade nem medida. 

Se por eífeito desta falta de necessária disciplina 
teve origem a revolta dos Pretos da Bahia, de que 
agora tratámos, e se esta mesma falta recahe, como 
menciônao as noticias que transcrevemos, sobre im¬ 
prudências do actual Governador ; entaG este facto 
merece as mais sérias atençoens da parte do governo 
do Rio de Janeiro. O facto hé um dos mais impor¬ 
tantes para o Brazil, e tanto mais, porque já na5 hé a 
primeira vez que ali succede: se for olhado como 
bagatela, ou em poucos dias esquecer, pode vir tempo 
em que hajaG bem amargos arrependimentos. E quem 
sabe, alem disto, se haverao molas estranhas que 
agitem os escravos ? Neste ponto summa indagaçaft, 
firmeza, e prudência devem dirigir todos os passos do 
governo do Brazil. 

TiUSSI A. 

O pequeno Artigo, que transcrevemos debaixo 
deste titulo a pag. 466, nao precisa de Comentários ; 
elle mesmo hé um curto, porem mui expressivo Co¬ 
mentário de um facto político bem extraordinário do 
nosso século. A Rússia, para desviar as rnás inter- 
pretaçoens que se tem dado, ou ainda se podem dar 
aos motivos da sua Sancta AUiança, fez a seguinte 
DeclaraçaG 

St. Petersbourgo, 24 de Abril, 1816. 

u S. M. o Imperador fez á todas as Cortes da Europa 
uma mui interessante DeclaraçaG, na qual annuncia 
que a sagrada alliança, concluída entre elle e seos alfQ<í 
Ãlliados, Suas Magestades o Imperador d’Au$trÍa e £j 
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Key de Prússia, na5 tem outro objecto em vista mais 
do que pacificamente fundar a interna felicidade dos 
Estados, e nao só comfirmar os mais invioláveis senti¬ 
mentos de paz, concordia e benevolencia para com 
todas as naçoens Gliristans, porem ainda extende-los até 
a essas mesmas que nao professao a reiigiaõ Christam. 
Esta Declaraçab, e a interpretação da sagrada Alliança 
comfirmaõ, por consequência, o sistema" de paz adop* 
tado pelo nosso Augusto Soberano até para com a 
Poita Ottomana ; e sao a mais forte e positiva contra- 
dicçao das vistas occultas que algumas Gazetas estran¬ 
geiras atribuem á sagrada Alliança.” 

Apezar desta Declaraçaõ, na parte que toca a Porta 
Ottomana, parece que entre as duas Cortes nao reina 
a melhor àrmonia. Ao menos existem entre ellas 
questoens ; e para melhor as rezolverem, a Porta aceitou 
a mediaçaõ da Áustria, e Inglaterra. 

REINO DOS PAIZES BAIXOS. 

No artigo Arau, pag. 467, publicamos uma noticia 
relativa aos Paizes Baixos, e que hé mui interessante 
pelo seo assumpto. Nós todavia, na5 pertendemos 
por hora afiançar toda a sua veracidade, por que ella 
iras comsigo sinaes tao vesiveis de extravagancia, que 
nos parece impossivel que o Pontifice Pio VII. ouzasse 
dar no século prezente uma resposta Diplomática 
concebida em taes termos. Mas emfim os Papas, 
apezar da sua infalibilidade, nao deixaÕ de ser ho¬ 
mens ; e mais de um já tem havido* que nao tem dado 
grandes exemplos de moderaçao e de prudência. A 
Declaraçaõ do Pontifice que se lhe atribue neste 
artigo, afirmando,—“ Que a tolerância das diversas 
u religioens hé contraria aos principios da Igreja 
Catholica” hé a todos os respeitos anti-social e anti- 
Christam. Pode mui bem ser contraria aos principios 
politicos da Sé de Roma, mas esta nao constitue só a 
Igreja Catholica. Em o nosso No. passado já nós 
jjjblicámos razoens mais que suficientes para mostrar 
qu~ a tolerançia hé um dogma politico e religioso ; e 
agora pouco será preciso acrescentar. Se a tolerançia 
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hé contraria aos princípios da Igreja Catholica, então 
evidentemente se segue, que—a perseguição hé com- 
forme aos princípios da mesma religião. Entre tole¬ 
rância e perseguição nao há meio. Todavia este 
espirito perseguidor pode mui bem achar-se compro¬ 
vado por factos infinitos, consagrados nas Inquisiçoens 
Romanas, mas nao terá certamente apoio algum 
racionavel em um só capitulo de todos os Evangelhos. 

Deixemos porem as razoens theoricas, e vamos á 
pratica. Até bem poucos dias os Bispos da Bélgica 
era5 súbditos do Império Francez; e uma das leis fun- 
damentaes deste Império era a tolerância de todas as 
religioens. Porque nao tiveram em taõ os Reverendos 
Bispos, nem o mostraram, o rnesmo religioso escrúpulo, 
que hoje tem? Hé a religião uma mascara, que se 
poem e que se tira quando n’isto há o mais pequeno 
interesse ? Neste cazo fizeram entaõ mui bem os Bispos 
Catholicos de estar calados no reinado de Buonaparte, 
e de gritar agora em alto e bom som no reinado actual. 
Mas se a religião hé a mesma em todos os tempos e 
em todos os reinados, nao podemos neste cazo perceber 
os religiosos princípios dos Bispos da Bélgica. Isto 
hé quanto pertence aos Veneráveis Pastores: passemos 
agora ao Vigário de J. Ch. 

Sua Sanctidade, o Pontífice Pio VIL, hé o mesmo 
que corou Buonaparte, e assignou com elle uma Con¬ 
cordata religiosa, que nao tinha outro fim proximo 
se nao dar estabilidade á esta mesma tolerância. Hé 
logo também clarissimo que o Papa nao assentou que 
a tolerância era contraria aos princípios da Igreja 
Catholica, porque se de tal estivesse persuadido, de 
certo haveria cahido em herezia; e se isto assim fez 
naquelle tempo, porque dirá agora ao mundo que— 
a tola aricia das diversas religioens he contraria aos 
princípios da Igreja Catholica ? Mas nós, o repetimos 
ainda, falíamos assim na supposiçaò de que o artigo, 
datado de Arau, seja verídico. Se o nao hé, restitua- 
se toda a boa fama ao anel do Pescador, porque nós, 
nem zombando, queremos offender pessoa alguma em 
nossos escriptos. Se em tudo isto há porem vizos de 
verdade, parece-nos, que o Pontífice fez mui bem em 

os Jesuítas; porque havendo elles já 
querido compor em outra epocha uma t/teologia acco- 



500 Reflcxaens, fyc. 

modada aos tempos, darao agora a S. Sanctidade mui 
importantes auxilios para esta obra classica. 

RO MA, 

A reforma dos Tribunaes da Inquisição e Sancto 
Officio nabnos parece merecer tantos elogios como ella 
pertende inculcar-nos. A Inquisição nao deve ser 
reformada, deve ser extincta e abolida. Delenda est 
CartJiago era o grito do genero humano de outras 
Eras, reprezentado pelo Povo Rey. Delenda est In- 
qnisitio, “ extingua-se a Inquisição” hé hoje o grito 
de todo o genero humano, reprezentado por todos os 
homens de uma pura e verdadeira religião. Depois 
que a Inquisição levantou fogueiras nos dois hemis- 
pherios, e nellas sacrificou milhares de victimas hu¬ 
manas ao Deos da paz, da humildade e caridade, em 
uma palavra,—ao homem Deos, crucificado por um 
excesso de amor por todos os homens; já ella nao 
tem mais direito para existir como tribunal de uma 
religião sancta e de amor : a Inquisição tem sido a 
imagem de um tigre no meio de um aprisco de cor¬ 
deiros. Todas as reformas, que se lhe fizerem, seraõ 
por conseguinte ainda um novo insulto, cometido 
contra a religião e a humanidade ultrajadas. Mas 
deixemos este ponto, que até offende a imaginaçaõ ; 
passemos a outro assumpto. 

Embaxada Extraordinária em Roma. 

No Diário de Roma, em data do Io de Maio, lemos 
o seguinte:— 

“ A Sanctidade de N. S. Pio VII. felismente 
reinante havendo dispensado da entrada publica a 
S. E. o Snr. Conde de Funchal, Embaxador Extraor¬ 
dinário de S. A. R. o Príncipe Regente do Reino 
Unido de Portugal, do Brazil, e dos Algarves, junto 
da S. Sé, lhe destinou o dia 30 de Abril, para a sua 
audiência publica. (Segue-se a Relaçao extensissima 
desta mui custoza e brilhante audiência, que por falta 
de lugar deixámos para o No. seguinte.) 

O discurso, que S. E. recitou por esta occasiao, e 
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que ainda também para outra vez publiôaremos por 
inteiro, foi em resumo o seguinte:—“ Mostrou, que os 
nobres' motivos desta extraordinária Embaxada nao 
erao omros mais do que felicitar S. Sanctidade, em 
nome do Principe Regente, pela sua feliz e fausta 
volta para Roma, e pela recuperaçab dos Estados 
Pontifícios ; e ao mesmo tempo dar urn novo teste¬ 
munho publico do respeito filial, suma^ devoça5 e 
fidelidade, que a sua generosa Real Corte sempre 
manifestou pela banta Se. Por fim implorou paia o 
Sereníssimo Principe Regente, para a Família Real, 
para a Corte, e para todos os súbditos do Reino unido 
Portugiiez a Benção Apostolica.?? 

O. S. Padre, respondendo com mui afectuosos sen¬ 
timentos, patenteou o seo sincero agradecimento por 
este acto de religiosa veneraça5, tributado a S. Se, e 
fez um publico e mui distincto elogio do Sereníssimo 
Regente e de toda a Familia Real pelas luminosas e 
repetidas provas da sua piedade Christam. Rogou 
depois a S. E. o Snr. Embaxador, houvesse de partici¬ 
par ao seo Augusto Principe toda a sua patemal 
aflfeiçaõ, e reciproca estimaçab por toda a Real Corte 
Fidelíssima. A' final, declarou S. S., com expressoens 
mui polidas e afifecíuosas, o muito em que prezava a 
pessoa de S. E. em attençao as suas distinctas virtudes 

e talentos. 

FRANÇA, 

As duas Cameras Legislativas de França forao pro- 
rogadas até o Io de Outubro proximo. Esta medida, 
que se tomou muito mais cedo que se esperava, foi, 
segundo corre, para prevenir algumas differenças que 
se prezumia poderiao ter lugar entre as duas Cameras 
á respeito do Clero. Os Deputados haviaõ adoptado, 
há pouco, uma resoluça5, relativa ás pensoens Eccle- 
siasticas, que tinha sido acrescentada ao projecto 
aprezentado pela Coroa. O Governo regeitou a dita 
resoluçab por nao fazer parte do projecto, porem ao 
mesmo tempo partecipou á Camera dos Deputados por 
meio do Ministro Vaublanc, que a resoluça5 seria 
enviada a Camera dos Pares. Mas no mesmo dia em 

Vol. xv. 3 T 
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que se fez esta partecipaçaõ foraõ prorogadas as Ca- 
meras, e por consequência perdeo-se a Resolução. 
Rste modo de tratar os Deputados naõ hé com efFeito 
nem mui polido, nem decente, porem o governo tinha 
ja conseguido o que pertendia, isto hé—a pecunia. e 
portanto despedi-os sem cerimonia. Naõ faça com 
uc o muitas destas o Ministério Francez, porque taes 

subtilezas lhe podem ainda custar caro. Os Deputados, 
ainda que naõ comformes em tudo com as opinioens 
da Corte, tem-se todavia mostrado seos verdadeiros 
campioens ; e se ella assim trata os amigos, que auxí¬ 
lios poderá esperar delles em occasiaõ de perigo ? De 
mais, que será se elles desgostozos se bandêaÕ°com os 
milhares de inimigos, que ta5 abertamente atacaõ o 
governo f ííada ha mais feio, nem mais impolitico do 
que empregar medidas dobles, pouco leaes, e pouco 
iiancas ; e se esta pratica hé vergonhoza, até usada 
por particulares, quanto mais o naõ será, empregada 
pelos governos, que sempre devem mostrar-se leaes e 
verdadeiros i O governo Francez tinha auctoridade 
própria e constitucional para regeitar a resolução; e 
portanto muito mal lhe cabia servir-se de um miserável 
e^ngano: a boa fe9 e palavra sa5 as que sustentaÕ os 
thronos. 

Todas as mais noticias de França, a excepçao de 
uma pequena mudança no Ministério, reduzem-se á 
conspiraçoens, processos, levantamentos, e mortes, 
quer dadas pelos algozes, quer pelas baionetas, em 
campos de batalha. Soldados armados sao obrigados 
a bivouacar em tomo do Louvre para guardarem a 
pessoa sagrada de Luis o Dezejado; e a grossa artil¬ 
haria de Vincennes foi transportada para os Inválidos 
para ter em mais amor e respeito a boa cidade de 
Paris ! Com efFeito naõ podemos comprehender a 
política do actuai governo de França ! Muitas razoens 
para explicar toda esta variedade de successos de certo 
se podem achar no caracter natural dos Francezes, 
porem outras muitas há, que exclusivamente per¬ 
tencem ao caracter da quelles que os governaõ. Quando 
o ultimo governo acabou, já taõ desacreditado estava 
na opiniaõ publica, que tudo indicava, que os Bour¬ 
bons seriao os verdadeiros pacificadores e conçoladores 
da França. A mesma ultima e desesperada tentativa 
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de Napoleao sobre a França evidentemente mostrou 
que, alem do exercito, com nenhum outro sincero 
auxilio podia contar da parte dos Francezes. Apezar 
disso o mesmo povo, que abominava Buonaparte, nao 
pode supportar os Bourbons : e qual hé a razaõ disto ? 
Hé porque estes últimos nao tem certamente empre¬ 
gado toda a judiciosa prudência, que as suas circum* 
stancias e as da França pediao. Luis XVIII. tem 
querido absolutamente governar como homem cahido 
do Ceo sobre o território de França, sem lembrar-se, 
que os Francezes, que mui bem o escusaram por 25 
annos, nao terão grande pena em se ver livres delle 
para sempre. Querer atribuir sempre todo o mal ou 
toda a culpa aos governados, e proclamar impeccaveis 
e santos todos os governantes hé lingoagem mui 
sabida de todos os cortezaons, que mui boas razoens 
tem para isso; mas o escriptor publico, que tem por 
dever ajuizar, e reflectir sobre os successos do seo 
tempo hé obrigado sine ira et studio, (sem odio nem 
afeiçoens) a tomar mui diversa vereda. 

Noticias particulares de Paris mencionao—“ que 
Concelhos de Gabinete e Concelhos de Familia estão 
em continua permanência, mas que os últimos sempre 
destroem as resoluçoens dos primeiros. Os mesmos 
Concelhos de Familia formão dois partidos mui 
diversos,—o de El Rey, e o dos Principes. Um quer 
seguir o sistema de moderaçaó, outro um sistema de 
exterminação. Em um desses Concelhos de Familia, 
hé voz constante, que Marmont sugerira a idea de re¬ 
assumir as cores nacionaes, e de formar um minis¬ 
tério de que Talleyrand fosse o chefe. “ Os militares,” 
dice elle, “ nunca pelejarão com brio debaixo de outras 

cores, nem a naçaÒ poderá considerar quaesquer 
outras como seguro emblema das suas liberdades 
constitucionaes.” Esta idea foi fortemente debatida, 

c se diz, que estivéra a ponto de adoptar-se, porem 
a invencivel eloquência da Duqueza de Angouleme 
destruio cabalmente este projecto/’ 

Cm facto bem singular de nossos dias hé que os dois 
reinos (França e Hespanha) que mais descontentes se 
tinha5 mostrado com os seos últimos governos, e que 
deram aos seos novos Soberanos os doces títulos de— 
Amado—e Dezejado, saõ esses mesmos que agora lhes 
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daõ as provas mais geraes e constantes da sua aversao, 
Nisto, como já dicemos, há seguramente alguma 
couza que naõ hé de todo favoravel ao caracter dos 
novos governantes. 

Noticias de Paris de 22 de Maio referem um facto 
estrangeiro, que merece ser aqui copiado. EIJe hé o 
seguinte :—“ O tribunal do Santo Officio em Roma, 
depois de haver invocado a illuminaçaÕ do Espirito 
Sancto, anullou o processo começado pela Inquisição 
de Ravena contra SaíomaÕ Moisés Viviani, que ha¬ 
vendo abraçado a religião Catholica, voltou depois ao 
Judaísmo. S. S. no Decreto que expedio nesta occa- 
siao se exprime na forma que se segue :— 

“ A lei Divina naõ hé como a lei dos homens : o 
a caracter da primeira hé a persuasao e doçura. Per- 
u seguiçao, desterro, prizoens sao os meios que em- 
6Í prega5 os falsos prophetas e falsos mestres. Com- 
u padeçàmo-nos do homem que está privado da luz, 
ie e que o dezeja estar ; porque as cauzas da sua 

cegueira podem mui bem servir para promover os 
u grandes desígnios da Providencia, &c.” 

8. S. ordena, que por taes crimes nenhum culpado 
seja punido para o futuro com a perda da vida ou de 
algum membro do corpo,” 

Se estes sa5 portanto os principios pelos quaes de 
hoje em diante S. S. se pertende dengir, por que 
nao extingue por uma vez a Inquisição ? De que 
servem os Inquisidores se estes já nao podem prender, 
encarcerar e queimar os seos consemilhantes ? Naõ sao 
os Bispos e mais pastores os juizes naturaes da fé ? 
Pois restitua-se-lhes o seo antigo direito de instruir e 
sentencear sobre estas matérias da sua verdadeira com¬ 
petência ; e acabe-se por uma vez com os Inquisi¬ 
dores, que trazem usurpada e conquistada a auctori- 
dade Episcopal. 

INGLATERRA. 
, ‘ * * 

A! pag. 471 deste No. do nosso Journal publicámos 
um artigo memorável do Morning Chronicle, que muito 
entende com as couzas da nossa patria, e que por isso 
naõ convem se deixe passar em silencio. Um homem 
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que nao estivesse ao alcance do que prezentemente se 
passa na Europa, ou nao conhecesse o estado do 
Keino Unido Portuguez, sua política, suas forças e 
recursos actuaes, de" certo se poderia mui bem per¬ 
suadir, ao ler aquelie artigo, que entre a Corte do 
Brazii e a de Londres existiao pelo menos mui serias 
desavenças, desconfianças ou cíumes, e que a primeira 
projectava conquistas e invasoens, que hiaocom effeito 
transtornar todo o equilíbrio da prezente balança polí¬ 
tica do mundo! Felismente porem nada disto existe, a 
na5 ser que seja na imaginaçaó do auctor do artigo, 
a que aludimos, de quem todavia fazemos mui bom 
conceito da parte dos talentos, para o julgarmos de 
boa fé neste ponto. Hé todavia sempre mui desagra¬ 
dável ver, que indivíduos de duas naçoens, reciproca¬ 
mente amigas por interesses e utilidades reciprocas, 
procurem tao imprudentemente lançar de vez em 
quando estas sementes de discórdia entre os dois 
povos, quando os dois respectivos governos vivem na 
maior armonia, e nada mais querem nem pertendem do 
que estreitar e corroborar todas as suas relaçoens ami¬ 
gáveis. 

O Morning Chronicle insulta o governo Portuguez, 
e ao mesmo tempo cabe em uma miserável contra- 
dicçao. Da-lhe o nome de pobretão, e logo depois 
d’isso se mostra altamente assustado com os sonhados 
desígnios de engrandecimento que lhe suppoem. Este 
insulto, que todavia hé verdadeiro, nao merecia sahir 
da boca de um Inglez : Portugal, o Brazii, e os Al- 
garves, sendo paizes de sua natureza riquíssimos, con¬ 
stituem sem duvida por uma das mais singulares con- 
tradicçoens, um governo sem erário, sem marinha, e 
sem artes e sem industria, e sem cornmercio, propor¬ 
cionado aos grandes meios que tem de ser rico e ser 
poderoso. Mas se isto hé um grande mal para os 
Portuguezes, o hé também ou o terâ sido para Ingla¬ 
terra r O Morning Chronicle, como bom Inglez, devia 
poupar este insulto ao governo da nossa patria, e em 
lugar disto o devia antes elogiar pelo muito que tra¬ 
balha e sempre tem trabalhado por auxiliar a indus¬ 
tria estrangeira, particularmente a Ingleza, com detri¬ 
mento notável dos seos nacionaes. Porque, que seria 
de uma grande parte da industria Ingleza se os Portu» 

§ 
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^ * . os mundos fabricassem as matérias 
primeiras que vendem em bruto para depois as com¬ 
prarem manufacturadas por outros, e por preços exces¬ 
sivos . Keflectmdo bem no que diz o Jornalista Inglez, 
parece-nos que lhe devemos perdoar a indecência das 
suas trazes pela reprehensaõ tacita que elle dá a indo¬ 
lência, e pobreza voluntária, e mais que Christam, dos 
J ortuguezes. 

Ha quem calcule em 12 milhoens de cruzados a 
soma annuai que so Portugal paga por manufacturas 
lnglezas ; e que recebe Inglaterra em pagamento 
destes 12 milhoens ? Algumas ceiras de figos e outras 
passas do algarve, algumas fructas, e alguns vinhos, o 
que tudo origimariamente talvez nao emporte em mais 
do 2 milhoens de cruzados annuaes. Logo Inglaterra 
ganha so com Portugal todos os annos 10 milhoens de 
cruzados ; calculo, que parece na5 ser exagerado á 
vista do thermometro commercial, que hé o Cambio, 
que agora regula entre os dois paizes. Quando as 
tiopas lnglezas estavao na Península, e o exercito Por- 
tuguez era quase todo pago por Inglaterra, o Cambio 
entre os dois paizes chegou a 82 por 1,000 reis, couza 
de 22 por cent. a cima do par (67f) em favor de Por¬ 
tugal ; mas assim que Inglaterra deixou de ter neces¬ 
sidade de mandar numerário para a Península, e que as 
couzas tornaram ao seo curso ordinário, isto hé, assim 
que Portugal, em lugar de receber, entrou a pagar 
quase tudo de que se veste e o que come, entaõ o 
Cambio, que até ali nos era favoravel, foi logo contra 
nos, e de 82 desceo a 57, perto de 16 por cento 
abaixo do par, O que ainda elle descerá na5 sabemos, 
porem forçado Portugal a despejar constantemente as 
suas algibeiras, sem ter industria para buscar alguma 
couza com que as encha, ou ao menos com que as equi¬ 
libre, o resultado dever ser, que o Cambio baxará 
ainda consideravelmente, e que por fim já nem ha¬ 
verá Cambio quando já tivermos dado até o ultimo 
real. E á vista disto, será inda decente que um Jor¬ 
nalista Inglez insulte com o epitheto de pobre á um 
governo, que permite que os artífices Inglezes se vistao 
e nutraõ com o oiro Portuguez, em quanto deixa 
morrer de fome os seos nacionaes, e consente que todas 
a9 suas fabricas e manufacturas se aniquilem? Os 
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Escriptores Inglezes, até por interesse proprio, deviao 
ser mais comedidos e prudentes. 

Outro insulto, naõ menos digno de reparo, hé o que 
o mesmo Jornalista nos faz quando diz:—“que os 
Portuguezes estão anciosos por arrojar de si o nosso 

jugo como elles lhe chamao.” Qual hé o Portuguez, 
verdadeiro Portuguez, que ouzará dizer que esta de¬ 
baixo do jugo de uma naçao estrangeira ? Aos Por¬ 
tugueses tem-se tirado com effeito o seo ouro, a sua 
industria e o seo commercio, porem nunca se lhes poude 
arrancar nem o seo brio nem o seo valor. O mesmo 
Morning Chronicle, que tantas vezes copiou os feitos 
heroicos e brilhantes do exercito Portuguez em toda a 
serie das ultimas campanhas na Peninsula e em França, 
deve ser o primeiro em confessar, que uma tal naçao hé 
incapaz de sofrer qualquer jugo estrangeiro. Os Por¬ 
tuguezes estaÕ sim debaixo do jugo da sua própria 
ignorançia, da sua indolência, e de uma incapacidade 
fatal de bem se governarem, e isto todos os bons e 
desapaixonados Portuguezes conhecem: porem nenhum 
delles se persuade que está debaixo do jugo de Ingla¬ 
terra. 

Tudo o que no mesmo artigo se diz á cerca da de¬ 
nominada divida de gratidao, hé na realidade um 
miserável subterfúgio de amor proprio, que nenhuma 
homa da ao Morning Chronicle. Ambos os governos, 
de certo mais prudentes e sensatos que o Jornalista, 
conhecem mui bem que sa5 mutuamente obrigados um 
ao ou tio, e que a sua gratidao he reciproca 5 e nenhum 
delles, seguramente, ousaria reclamar para si uma gra¬ 
tidao exclusiva. Inglaterra deve ser grata á Portugal 
porque achou um Príncipe generozo, e um povo leal 
que sempre, a custa de mil embaraços e riscos, defendeo 
a sua cauza com unia constância e intrepidez sem 
exemplo naõ só nas guerras modernas porem já nas 
antigas ; e Portugal deve igualmente ser grato á íngla- 
tena, poique nesta sempre achou um alliado pronto a 
socorre-lo nos ^grandes apertos cu dificuldades que há 
ti o, quer sejaÕ antigas ou modernas. Querer passar 
daqui he naõ usar nem de polidez, nem de liberalidade, 
nem verdade: e hé pertender crear de proposito odios, 
ou desavenças, que de nenhum bem podem ser para 
qualquer de ambas as naçoens. 

1 
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cc Elles tem feito (continua ainda o Morníng Chro- 
6Í nicle) os maiores esforços para quebrar o nosso Tra- 
áC tado de Commercio, e excluir-nos do Brazil, &c/r 
Isto hé também uma falsidade, ou uma ignorância 
imperdoável da parte do Jornalista Inglez. O governo 
Portuguez nunca pertendeo quebrar o Tratado de Com- 
mercio, e so tem querido reforma-lo pelos meios legí¬ 
timos e legaes, isto hé, por meio de negociaçoens. Se 
o Morning Chronicle estiver lembrado dos papeis 
Diplomáticos, que forau aprezentados nas ultimas 
sessoens do Parlamento, depois do Congresso de Vienna, 
nelles veria como entre os Ministros Portugezes e Lord 
Castlereagh nao só já se havia tractado deste ponto, 
mas que o mesmo Ministro Britânico nao mostrou difi¬ 
culdade em entrar nesta discussaÓ. Logo naÕ se pode 
dizer em um tom realmente offensivo, “ que os Portu- 
guezes tem feito os maiores esforços para quebrar o seo 
Tratado de Commercio com Inglaterra.” 

O nosso Tratado de Commercio de ]810 deve ser 
reformado pelos meios legitimos, e nisto interessaó 
ambas as naçoens; porque nem a mesma Inglaterra 
tem interesse que Portugal se empobreça a tal ponto, 
que até fique inhabil para lhe pagar os seos diversos 
ramos de industria. Um dos grandes defeitos do 
Tratado de 1810 hé parecer ter unicamente em vista 
o Reino do Brazil sem contar com o Reino de Por¬ 
tugal. Com eífeito, pelas estipulaçoens daquelle tratado 
parece, que o negoceador Portuguez tinha enjaõ per- 
didoTodas as esperanças á cerca da recuperação e inde¬ 
pendência de Portugal; porque sendo os seos artigos 
momentaneamente aplicáveis as circumstancias políticas 
do Brazil, erao fatalíssimos para a antiga ordem de 
couzas em Portugal. O Brazil, no acto da passagem 
de S. A. R. para aquelle continente, nao tinha uma só 
fabrica, nem uma só manufactura, e portanto nao era 
para estranhar que então desse algumas vantagens aos 
estrangeiros, que lhe levassem tudo aquillo de que 
precisava. Mas isto, que momentaneamente podia ser 
vantajozo para o Brazil, devia ser destruidor de toda 
a industria de Portugal, assim que este podesse tornar 
a abrir as suas antigas e naturaes communicaçoens 
com o novo mundo. Portugal até aquella epocha 
supria o Brazil com manufacturas da sua própria in- 
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dustria, a excepçao das fazendas de lam de que tinha 
poucas fabricas ; e de pois, em virtude do tratado de 
Commercio, naõ só jâ na5 o ponde suprir, porque 
Inglaterra ficou com o direito de lhas levar directa- 
mente, mas até se vio igual mente forçado a receber 
com direitos muito modicos essas mesmas fazendas 
que elle até alli fabricava para si; e exportava para o 
Brazii. A consequência tem sido,—que naõ podendo 
já Portugal abastecer exclusivamente o Brazii comas 
suas man ufacturas, e tendo alem d’isso nelíe franca 
entrada todas as manufacturas ínglezas com mui 
pequenos direitos, toda a sua industria tem acabado, e 
se vai pondo em termos de gastar até o ultimo real 
para compiar sua comida e vestido aos estrangeiros* 
Uma das mais impoliticas clausulas do tratado foi por 
conseguinte, a sua duraçao por 10 annos, porque se 
no acfo da sua assignatura se tivesse olhado para o 
futuro, o resultado seria, que expressamente se havia 
de tei estipulado, que a sua execuçaõ só durasse ou até 
a paz geral, ou antes até o restabelecimento das antigas 
relaçoens políticas com Portugal. Nao se fez isto, e 
eisaqui o grande defeito que prontamente se deve 
remediar, nao por quebrantamentos do tratado, mas 
por meio de negociacoens, o unico recurso decente, 
que tem todos os governos independentes para tra¬ 
tai em dos verdadeiros interesses das naçoens á oue 
prezidem. 

Quanto no mesmo artigo se diz vaga e gratuita¬ 
mente a respeito dos projectos invasores dos Portu- 
guezes nao tem termos, nem bom .senso, e saõ meros 
tructos de occiosidade ou maledicência. O que vemos 
porem he, que o Governo Britânico tem muito mais 
prudência e reflexão do que o Jornalista, por que a 

rZr dem0ra °U heshJa§a5’ em ordenar a partida 
meme /, ’ ni°Stia qUG nada quer fazer imprudente- mente ou ao acazo. r 

esíÍnoeimf m° ArtÍg0’ ^ 472’ dem0S a lista d« 
170o atÁ o qUe tem K^iii0 em Inglaterra desc 
1793 ate o prezente. Esta lista foi publicada p, 
occas.ao dos debates que agora tem havido era p! 

Wa do BiU dos Strangeiro» par, “emp 
* õ u 
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de paz. Elle já passou na segunda leitura, e estamos 
quase certos que também passará na terceira, assim 
como na Caza dos Lords ; neste cazo nada mais temos 
que dizer sena5 que o nosso governo se nao deve 
esquecer dos seos súbditos residentes em Inglaterra : 
nisto vai comprometida muita honra e independencia 
nacional. Sobre este assumpto importante remetemo- 
nos ao pouco que já dicemos em o nosso No. passado, 
pag.357. 

A destruição de Serra Leoa naÕ tem por hora outro 
fundamento mais do que as noticias vindas pelos 
Estados Unidos da America; porem todos os que 
tiverem lido o que Mr. Thorpe tem escripto sobre a 
aqnellacolonia, e particularmente a sua ultima Replica, 
que temos já transcripto, em parte, nos differentes 
numeros do nosso Jornal, devem conhecer que o facto 
na5 hé improvável. Com effeito, em Serra Leoa tem- 
se cometido abominaçoens, que seriao incriveis, se nao 
fossem escriptas e reveladas por um Inglez, que até 
agora ainda nao achou em toda a Gram Bretanha nem f)essoa que o contradissesse, nem que lhe pozesse um 
ibello por calumniador ou por falsario. Esta circum- 

stancia hé a maior prova da verdade das suas asserçoeus. 
A Declaraçao do Bey de Tunis ao Baraõ Exmouth, 

copiada a pag. 473, he já um grande passo para a 
civilisaçao daquella parte d’Africa, e para a tranquili¬ 
dade e segurança dos navegantes ou commerciantes 
Europeos. Resta ainda obrigar Argel a fazer a mesma 
Declaraçao e a cumpri-la, porque esta Regencia hé 
a mais barbara, e a mais anti-social de todos os go¬ 
vernos Africanos. Se Inglaterra o quizer, tudo se fara, 
e ella o deve querer por honra de seo nome e dignidade. 
A’este respeito há pois um Artigo bem curioso, com 
data de Frankfort, que hé o seguinte:— 

u O Jornal de Frankfort de 13 de Maio publicou 
debaixo do Artigo-Napoles, de 20 de Abril, as estipu- 
laçoens de paz que Lord Exmouth concluio com as 
Potências Barbarescas, inseridas no Moniteur de 18, e 
copiadas da gazeta intitulada—Giornelle delle due 
Sicilies. A' ellas se juntou o paragrapho que se 
segue :’?”Agora podeis ver “ como todas as esperanças, 
“ que a Europa tinha no Congresso, se reduziram a 
“ reconhecer-se por tributaria de alguns miseráveis 
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(* piratas do Mediterrâneo. Que o Reino de Nápoles 
“ que o de Sardenha fiquem satisfeitos com esse 
“ tratado, pode mui bem conceber-se : a sua fraqueza 
« acha nelie um certo alivio de seos males. Mas 
<c Inglaterra, que por um só aceno podia fazer recolher 
“ ás suas covas estes ladroens; Inglaterra, que possue 
“ Malta eas Sete Ilhas, vai cobrir-se de eterna ver- 
“ gonha por apertar ainda as algêmas da Europa. 
e< Compare-se este tratado com o que os Americanos 
“ concluiram com Argel, e entaõ se verá o que neste 
u cazo temos que esperar de tâ5 poderoso Mediador/* 

A emigraçaó para os Estados Unidos da America 
continua, sem interrupçaS, na5 só das diversas partes 
do continente mas até mesmo de Inglaterra, como os 
nossos Leitores teraó visto no pequeno artigo que 
sobre este ponto transcrevemos á pag. 474. Estamos 
porem persuadidos que ella ainda virá a ser mais con¬ 
stante e numeroza em razaÓ do novo Bill para os 
estrangeiros de que já temos fallado. Cerlamente 
nenhum proprietário estrangeiro se aventurará agora a 
vir domiciliar-se em Inglaterra, no receio de poder ser 
mandado sahir dentro em tres dias á vontade dos 
ministros Britannicos ; e com raza5 prefirirá um paiz, 
aonde sabe que nimguem o perturbará por qualquer 
pretexto que seja, e aonde só tem que responder pelas 
suas accoens per ante as leis e os tribunaes. Inglaterra, 
que aproveitou tanto com os immensos capitaes estran¬ 
geiros que acolheo em si durante a ultima guerra, 
parece dar, na realidade, um passo mui errado nesta 
medida que vai tomar. Tudo quanto se tem dito e 
fallado, ácerca do medo de perturbaçoens e pertur¬ 
badores, hé em nossa opinião emminentemente fútil, e 
fica destruído por uma unica razaõ alegada pelos indi¬ 
víduos que tem fallado contra o Bill, e vem a ser— 
“ Se as leis Inglezas sa5 suficientemente poderozas 
“ para vigiar e punir 15 ou 16 milhoens de nacionaes, 
“ por que nao poderaÓ ter igual força para com 22 mil 
iC estrangeiros t” Mas naõ hé nosso intento tratar 
agora mais deste assumpto; nossa mira está em outra 
parte—no governo Portuguez do Brazil. 

Por muitas vezes já nós temos fallado quam judiciosa 
politica seria convidar para o Brazil toda ou uma boa 
parte desta emigraçaõ Europea,e agora queapovoaçaõ 

K * 



° *?• • Reflexo em, fyc. 

hegm cia Bahia dá mais uma prova de quanto hé peri- 
gozo um ilhmitado sistema de escravatura, muito mais 
necessário se faz repetir o que portantas vezes já temos 
aconcelhado. Deixe por uma vez o Brasil as velhas 
pi ancas de querer povoar-se com pretos : esta povoaçao 
nem he natural, nem politica, e muito menos se pode 
cabalmente nacionalisar. Enta5 porque naõ aproveita, 
agoia que ha tempo e tao feliz occasiaõ, toda essa 
industria e riqueza que a afligida Europa está con- 
stantemente lançando fora de si para hir estabelecer¬ 
ão nos Estados Unidos d?America, e fazer desta naçaõ 
um dos mais poderozos povos do mundor Será destino 
nosso nunca aproveitar os bons convites que a fortuna 
nos depara ? Dizia o Cardeal Imperiali (se nao lhe 
eiramos o nome) “ que na5 havia pessoa alguma no 
mundo que ao menos uma vez na sua vida na5 fosse 
visitada pela fortuna; porem quase sempre também 
acontecia, que a boa hospeda, entrando pela porta, 
achava logo a janella aberta por ondeirnmediatamente 
saltava* Sua Emminencia conhecia mui bem os 
homens eas eouzas, porque na realidade esta hé a 
histoiia do mundo. DesprezaÕ-se as melhores occa- 
sioens de fortuna, e depois estultamente nos queixámos 
de seos caprichos ou de suas inconstâncias. Que 
melhor ocasiaõ podia achar o Brazil para opulenta- 
mente povoaivse do que esta em que vivemos, e em 
que a geraçaÕ actual da Europa, ou cançada pellas 
guerras passadas, ou assas debil para digerir tanto 
bem como o que lhe estaÕ fazendo os novos governos 
paternaes, anhela em grande parte por expatriar-se, e 
hir gozar de algum socego ern o novo hemispherio? 
Mas ha um fado bem fatal que de longo tempo nos 
persegue! Ainda nao entrámos bem na idea de ser¬ 
mos Portuguezes : uns dizem-nos que nada podemos 
ser sem o auxillio de Inglaterra, outros sem o auxillio 
de França, e outros (o que ainde he mais!) sem termos 
negros e escravos! Sejamos pois só, e unicamente Por¬ 
tuguezes, e amigos de todo o mundo, que nos prestar 
verdadeira amizade; mas para que sejamos só e unica¬ 
mente Portuguezes, he preciso, que comecemos a ser 
uma naçaõ industrioza, rica, e por consequência inde¬ 
pendente. Todavia esta independencia naõ se pode 
ganhar, vivendo fracos, pobres, e indolentes; lançando- 



Reflexoens, fyc. 513 

nos nos braços ora de mis ou de outros em tempos de 
perigo ; e querendo povoar o Brazil so com hetero- 
geneas raças de negros, ou com a povoaçao de Por¬ 
tugal, quando este hé o primeiro que precisa de ser 
povoado. Penetremo-nos pois bem desta sancta idea 
—de ser-mos Portuguezes ; e facilmente acharemos 
os meios de sermos uma grande naça5. 

O dia 2 de Maio, como já o annunciámos a pag.474, 
foi marcado na historia Ingleza pela Cazamento da 
Princeza Carlota Augusta de Galies com o Principe 
Leopoldo de Cobourg, que mereceo a mao da herdeira 
do throno, hoje, o mais poderozo do mundo. De 
certo este Principe, associado á tao altos destinos, bem 
pode dizer com o nosso Camões : 

“ Todas as Deosas desprezei do Céo, 
<c Só por amar das agoas a Princeza l 

Aos seos antigos títulos, e que jâ em outra parte men¬ 
cionamos, acresceo agora outro de novo—o de Fiel d 
Marechal no exercito Britânico. 

Os assumptos mais notáveis que em todo o mez de 
Maio se debateram nas Cazas do Parlamento, sao os 
seguintes :—Despezas da Lista Civil, que se men¬ 
cionaram ser: 

£. 
As de El Rey em Windsor ------ 100,000 
As dá Rainha -.- - 58,000 
As das quatro Princezas ------- 122,000 

Total das despezas de Windsor - - - £. 280,000 

Bolcinho particular do Principe Regente- - 60,000 
Concessão adiccional - - - -- -- - 10,000 
Rendas que recebe do Condado de Cornwall 15,000 
Das tiradas do Fundo Consolidado - - - 43,000 

Total das despezas da Caza do Regente, £. 128,000 

Acrescem agora á estas despezas as da Caza 
da Princeza Carlota e seo Marido - - - 60,000 

As quaes somas todos juntas formaõ -— 
o total de ------ £. 468,000 
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Pelo valor da nossa moeda Portugueza andaÕ só 
todas estas quantias, pouco mais ou menos, por 4 
rmlhoens de cruzados e tantas couzas, e a pezar disso 
ainda a muita gente parecem exorbitantes. Compare- 
se porem esta soma com o que gas aõ outros Soberanos 

^ f]U6 nao sao nem a metade tao ricos coroo 
o de Inglaterra, e compare-se, alem disto, a bem 
diversa figura que todas elles fazem, e entaõ se verá 
quando convem aos monarcas ser bem governados e' 
economicos. O maior mal que neste pomo há fóra de 
Inglaterra he—que o mais que elles gastaS nao hé com 
as suas pessoas: quase tudo fica pelas maós dos seos' 
mordomos que iropunemente os rouba5. 

]\íi. Brougham fez uma moção sobre a Liberdade da 
Imprensa, a requereo um BilI que melhor segurasse e 
ampliar se esta mesma liberdade. ]NaÕ foi a avante a 
sua proposta; mas hé bom que saibao os nossos 
leitores estrangeiros, que nem todas as proposiçoens, 
que se fazem nas Cameras, sa5 calculadas para terem 
algum eixeito praetico. Os oradores mui bem sabem 
que muitas nao serão aprovadas, e todavia sempre as 
fazem nao so para terem sempre a alerta o espirito 
publico em assumptos importantes, mas porque muitas 
propostas perdidas pela maioria dos votos das Ca¬ 
meras sao nao obstante isto ganhas pela maioria da 
opiniaÓ publica; e a aprovaçao deste tribunal hé a que 
sempre se tem em vista em um paiz livre como In¬ 
glaterra. 

Muito maior attençaÓ merecerem nas duas cazas as 
propostas energicas á respeito da interferencia da força 
militar nas funcçoens publicas, ou em quaesquer negó¬ 
cios civis. Lord Essex, e outras mais pessoas distinctas 
haviao passado pela afronta e desgosto de verem parar as 
suas carruagens na rua pela força de uma baioneta ou 
de uma espada ; e por effeito deste atrevimento militar, 
desconhecido em um paiz, que só respeita o valor dos 
soldados nos campos de batalha, mas que sempre, e 
com razao o abomina em tempos de paz, houvera5 
mui fortes e energicas queixas em ambas as Cameras. 
O rezultado foi, que lord Sidmouth annunciou ofiieial- 
mente na Caza dos Pares :—“ que para o futuro 
“ nunca mais se empregariaõ os militares em occasioens 
“ civis sem uma expressa ordem da sua secretaria.” 
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Esta declaraçaS, disse um Jornalista Inglez, dá-nos a 
maior segurança possível, porque ella sahio da boca de 
um homem de bem. Um ministro nunca pode ambi¬ 
cionar mais lisongeiro elogio ! Isada disto porem scna 
estranhado em Portugal aonde, por exemplo, em um 
dia de prochsaÕ os nossos soldados se preparam como 
para um dia de batalha, e daÕ nas ruas pranchadas e 
crônhadadas no povo, como se este se cotnpozesse de 
batalhoens inimigos. Mas a raza5 disto consiste em 
que os Inglezes tem leis civis por onde se goveinao, 
e que saõ suficientes ; e em Portugal as leis civis sao 
tratadas de bagatella, e há mais gosto em reconer a 
força militar, por que está hé mais pronta, e mais 
conforme ao habito de mandar, isto he, aos actos 

arbitrários. . .. 
Mr. Grattan falou muito a favor dos Catholicos da 

Irlanda, e propoz:—u Que na próxima Sessão co Par- 
lamento houvesse de tomar a caza em seria conside¬ 
ração o estado presente das leis a que estavam sug-eito» 
os vassallos Catholicos de S. M. na Grani Bretanha e 
Irlanda, a fim de se adoptarem as medidas que mais 
úteis parecessem para satisfazer geralmente todas as 
classes dos vassallos de S. M.” Houve porem na caza 
divizao de opinioens, e a favor da proposta houveram 
141 votos: contra, 172: maioria contra, 51. 

Igual resultado teve a moçao feita por Sir S. Romidy 
á favor dos Protestantes Francezes, que muito tem 
sofrido no prezente Reinado. O orador pedia que se 
aprezentassem na Caza copias de todos os oííicios que 
tinhaõ havido entre o governo Inglez e o governo 
Françez acerca do estado dos Protestantes no sul de 
França ; perdeo porem a sua moçao. 

O Bi 11 contra os estrangeiros, sobre que já temos 
faliado, foi fortemente combatido por Mr. J. P. Grant, 
Sir S. Romilly, Lord Milton, Mr. Ponsonby, e Sir J. 
Mackintosh. Faltao ainda ms debates da terceira 
leitura para que passe como lei na Caza dos Communs. 

O Chanceiior do Exchequer propoz que a Caza 
discutisse as vias e meios do Budget no anno pre¬ 
zente, e todas as suas despezas foram calculadas cm <£.27,979,295. 
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Cor respondeu cia. 

CORRESPONDENCIA. 

Senhor Correspondente de Aldea Galega, cm data do 
1 de Maio. 

pSvdí‘u,pocr,r k “““*»«™ 
mais produzirá o mesmo effeito o tí?6"""08 
papeis aos; Redactores, se o AgenteiX ^lThi os 
nao quer franquear, hé manda-los a algum conesoon 
dente em Londres que os receba, a depois os entregue 

sapatos de defuncto morrV de Ke^VaSo^ 
correspondências devem sempre vir em ™, “ 
possa mandar immediatamente para a imprensa intel 
%-vd, e sem breves: os Redactores tem mais nue' 

6r do que estarem copiando papelada infinita. 9 

Snr. Henry Koster. 

A sua correspondência tem um dos defeitos a cima 
pontados, isto lie, naõ está suficientemente inteligível 

para se mandar para uma Imprensa Inglês»; e°na5 
sabemos se teremos tempo e paciência para a reduzir 
a caiacter mais perceptível para compositores estran- 

v II OS » 

Snr. D. F. F. 

Farêmos por cumprir quanto nos pede a respeito 
dos papeis do seo amigo da ilha de S. Miguel, porque 
t irnbein da nossa parte muito o dezejâmos obzequiar. 

Snr. C. J3. de L. Lobo. 

As suas tres Memórias seraÕ publicadas assim que 
houver occasiao. O Snr. Correspondente, por onde 
cilas nos chegaram, queixa-se de algumas omissoens 
nossas sem motivo racionavel. Primeiramente examine 
bem as datas de alguma cotiza que nos remeteo, e otie 
ja esperava ver impresso: em G° lugar,—« Roma nnõ 
se tez n’um dta. 



V *. 
■- • •*. 

i sN&m&ÊdÈmmim.- 

ÍW 

m 

m 

ERRATAS 

Mais notáveis do Numero LIX. 

Pãg' 

272 dirigo, l. dirigido. 
299 pelar, 1. pelas. 
303 naõ ser, /. naõ hé. 
304 há muita, l. há muito. 
305 pedaço, /. pedaço. 
307 gingetre, l. gingibre. 
325 e 351 costumes, L cortumes. 
332 espirito taõ pobre, L espirito ta5 nobre. 
355 judiciosos providencias, L judiciosas providencias» 
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impresso por T. C. Hansard, na Officina Portugueza, 
Peterborough-court, Fleet-street, Lmidon. 
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